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trls nenhumas peffoas nom poufem 
em elles. 221 
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da faca do pam; e guados , que ,fe le-
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ouro, ou prata, falvo feendo: primei-

-l · :ro delles querellado. · 491 
TrT. ·LXXXIII. Do-Privilegio ·dado ao Ju.-

deo , que fe torna Chrifptaaõ. ' 494 
TIT. LXXXIIII. Q!e'·o Judeo pofia dem~n.;.:-

dar fua divida ao. Chrifptaaõ ., .poft:o 
que fejam paffados vinte annos , -nom 
·embargante a Ley ántes feita en con~ 
trairo. 497 

TIT. LXXXV. Q!e os Judeos norn fejam 
. Officiaaes d'Ell{ey, nem dos Iffantes, . --
nem de -quaeefquer outros Senhores. 498 

1'1 • 
'"TIT. LXXXVI. ~e os Judeos tragam ·fi-

naaes vermelhos. 499. 
' ' :l'rT. LXXXVII. Do Judeo·, que rompe a 

Igrep per mandado d'alguurn Chtif-
ptaaõ. SOJ 

TIT. LXXXVIII. :Q.!e nom valha teftemu-
nho de Chrifptaaõ contra Judeo fem 
'teft:emunho de .J udeli, e' o Juiz valha. 
·contra elles · ll:o que f e p<l.ffar •perante 

• elle. 502 
TrT. · LXXXVUII. Do que doefta Chrifptáaõ 

que foi Juqeo , que refponda fobrello 
.. p<;rante o Juiz fecular~ 507 

Tn. LXXXX. Q!e ·o Judeo ao Sabado nom 
feja cofl:rangido refpondcr em Juizo. so8 

*""~ - .l. T!T. 



'\ 

XI 1 .T A V Ó A~ 

TIT. , LX XXXI. Do J udeo, que bebe na ta-
verna. . 509 

TIT. LXXXXÚ. Se fOl: contenda antre Chrif-
ptaaõ, e Judeo, a quem' pcrteencerá 

O conhecimento de !la. 5 IO 

. TIT. LXXXXIII. De como os Tabelliaaens 

TIT. 

TI't • . 

'rn. 

'fiT. 

'I'z T. 

dos J udeos haõ de fazer frias Efcri-
pturas. 513 

LXXXXIIII: Q!e no.m façam tornar 
nenhum Jud .·o Chrifptaaõ contra fua . 
vontade. 5 I 4-

LXXXXV. Do Judeu, qué fe torna 
Chrifptaaõ, e defpois :(e totna Judeu. 520 

LXXXXVI.' Q!e nenhum Judeu nom 
. faça contrauto onzaneiro com Chrif-
ptaõ, nem com. outro Judeu. 52t 

LXXXXVII. Se o Chrifpt~aõ fez oblí-
gaçom ao Judeu por dinheiro , poffa 
dizer , pairados dous al'mÓs ,. que os 

. nom rec~beo. • \ 52 5 
LXXXXVIII. Q!e· as pagas·, e entre-

gas feitas· pelos. Chrifptaaõs, e Judeos, 
fe pofTam fazer fem _wefença do Jttiz. · 527 

LXX XX VIIU. Da Jurdiçom , que os . 
Mouros antre fy ham, afsy no Cível, 
como no Crime. · 529 

C. Se for contenda àntre Chrifptaaõ, ·e 
Mouro .. a q,uem pérteenc·erá. o conhe .. 
cimento dello. . ' 53 I 

\ . ~ 



TIT. 

TIT. 

TIT. 

TIT •. 

TIT .. 

TIT. 

TIT. 

1) r. 

TIT. 

J' i. V O A. 

·cr. ~e os Alquaides dos M0t1ros guar· 
dem em feus J ui gados antrc fy os feus 

XIIJ 

direitos, ufos, e co !lumes. 53 2 

CII. ~e os Mour:os vivam ern Mou-
rarias apartadas dos Chrifptaaõs. 535 

CIIJ. Do~ trajos, que haõ ·de trazer os 
Mouros. 536 

CIIII. De como as portas das Moura-
rias devem feer çarradas ao fino da 
'frindade. 540 

CV. ~e os Mouros nom entrem em 
cafa de aenhmria molher Chrifpraã, 
ném Chrifptaã em cafa de nenhum 
Mouro.. 541 

CVI. ~e os ~oúros n.om tenham por 
fervidores ·Chrifptaaôs, nem atren,.. ' -. 
dem as dizimas , nem offertas das 
Igrejas. .5.42 

CVII. Que os Mouros. nom fejam Offi-
ciaaes d'ElRey, nem de nenhuum 
dos Iffariú~s, nem d'outros quaaefquer 
Senhores. 543 

CVll_I. ~e· os Mouros nom gouva.m 
dos Privilegias, per que os Cbrifptaaps 

. . 
como vifirihos dos Lugares fom izen-
tos de pagarem portageens, e outras · 
cuftumageens. 544 

cvnn. ~e Ô-S Mouros nom gouvam) 
nem 



.%'1 I I I 

• 

TrT. 

TrT. 

TIT. 

TIT. 

TrT. 
I 

/ 

Tr·.r. 

TIT. 

Tior .. 
I 

/ 

TIT. 

nem ·ufem do. beneficio da ·Ley da 
.A:voengua. 545 

ÇX. Do Privilegio dado aos Mouros, 
que fe tornam Chrifptaaõs. H'6 

CXI. ~e o Chrifptaaõ nom compre 
herdade de Mouro fem efpecial au- -
thoridade de ElRey. 54S 

CXI'I. Dos Mouros , que fom achados 
de noite fora das Mourarias. 55 2 

CXIII. Dos que acham os Mo,uros ca-. 
tivos, que fogem, quanto ham de ;Ie- . 
var por achadego. 553 

CXIHI. D<:>s que confelham, e ajudam, 
ou encobrem os Mouros c a ti vos pera 
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ss-s 
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\ . ro 
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ORDENi\ÇO~NS 
DO SENHOR REY 

/ DOM I AFFONSO v. 
========-~==~===~ 

L I .V R O II.. 

i · dos Officiaaes da noffa Corte, que per Nos· 
: N o PRIMEIRO LIVRO FALLAMOS 

:.::1 . · ' teem carr~~o de mini{lrar direito, ejufi:i,.. 
. ·.'li. ça, e d'algl!Ús o'utros, que aa g0vern~mça 
'>,', do Regno pettf'Ecem. Agora n~ fegundo livro, e d'hi 

,en diante entendemos fallar, e trauél:ar d'~s - Leyx., e 
{ - . 

·~ '·. Hordenaçooés , per que fe ·os Regnos g'?:'ernem , e os 
ditos Officiaaes ajam de reg~cpor'boa eixecuçom del .. 

~" las. E primeiramente entendemos a trautar das Leix, . 
-. que faliam acerca das Igrejas, e Moeüeiros , e ·cJeri-

gos fagraaes, e Religiofos, que fom coufas, e peffoa~ 
dignas de maior dignidade, e preminécia antre toda-
las outras, por ferem confe~vadores , e miniíl:radoi·es 

', . dos Santos Sacramentos , e do Officio Divipo , per 
que o noffo Senhor DEOS he principalment_e louva- . 
do, e a noffa Santa Fé perpetuamente conferv!ldi~ · 

I ·SeMPRE fqi nofia teençom , e he com a graça 
d.ó Senhor DEOS _honrar, , e 'prefar granqeri~f~te a 

. Liv. 11._ A- . ./ nof-::. 

- . 

•· 

• 



• 

~o~'l Santa. Madre Igreja ·, e obedecer compridamen-, 
t~ ' aos feus Mandamentos a todo nofio poder , atfy 
como feü f'ilho obediente , e Rcy Catolico , e fiel 
Chrifptaão. E porem dtabelecemos por Ley ,e Man-
àa;nos que todolos pri vilegios , e liberdades, que fÔ-
r~~n outorgadas pelos Santos Padres ', e pelos Reíi , 
qué ante Nos foram, aas Igrejas, e Moefteiros\ e 
Lugares piadofos , e aos Clerigos, e Frades , e pef-
foas Eclefiafiicas , e ReligioCas, lhes íejam guardadas 
taõ compridamente , como he con,theudo nos arti-
gos, · que foram acordados em Corte de Roma antt·e 
os Reix ;que ante Nos foram, e a Clerizia; efpecial-
mente antt·e ElRei Dom Joham nolfo Avoo de glo-
riara memoria, e· a Clerizia deftes Regnos: os quaees 
artigos Mandamos todos aqui encorporar por noifa, e· 
fua enformaçom ; e fe forem achados alguus contrai-
tos aos outros , Ma11damos , que fe guardem os que 
foram acordados em tempo do dito Rey Dom Joham 
noifo A voo_ , dos quaees artigos o theor he efte, que 
fe adiante fegue. 

l' I-



Dos ARTIGOS -FIRMA.nos E~ CoRTE, tTÓ. 1 

TIT,ULQ I. 

Dos Artigos firmadoj em Corte de Roma antr_e 
E/Rei Dom Donis, e os Prelados • . 

A R T r G o .· I. 

'' 

.. 
'• Q PRIMTliRo artigo he tal. ~eixaõ-fe· 0s Prela.;. 

dos, que por ElRey cornprir fua von~ade 1 éof-
trange os Pri01·e~ , e os Abades 1 e Reélnrés ·_das Igre-
jas 1 que renunciem 'os Prioridps ,_.e ·as Aoaciias ,.ff as 
Jgrejas ·ftias·; rnaiorment~ naqudles Moeíteiws ,. Jé 
Jgrejas , das quaees diz que elle he -Pfl_tl.roeiro.-

A ESTE artigo r'efponde Martím Pires Chantre, e 
Joham Martins Coonigo de Coimbra:. , ·Pr0cur.C).do~es 

do * da vand'ito (a) * Rey Dom Donis , qu~ * e-ffe ( b) ~ 
J{ey nom fez atee qui.effo, ·e promecem em feu nó~" 

me, que o norn fara daqui en diante. 

A R T I G •O li. 

O sEGUNDO artigo he tal. Se o~ Bifpos , .ou P.riores· 
das Igrejas efcqrnunga~ fe1:1s freiguefes , . -porque ·l·h~ 

.nom dam fuas dizimas , ou outros .direitos, qúe lhes 

.devem , ou pooem interdido em feus lugare-s , affy 
-como a j uftí ça manda , :glRey , e os feus , per * e a:.- . 
jorn (c ) *deRes. que affy excõmungarn, f:lze:.as dei-
tar da terra , e filha-lhes· os bens. 

A 2 FtE$~ 
' . . . ·---·----------------
Ca) dit~ A. c T. (b) o dito A. e S. k) caufa A~ e .'T, 

• • 
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RESPONDE M os Procuradores fobreditos, que El-
Rey o que fe contem no artigo nom fez ata aqui, e 
prometem que o nom faça daqui en diante : e fe per 
ventúra o c~ntrairo foi feito pelos da fu a terra-~ elle 
fiuá direito a aquelles, que fe * ende (a) * arrãcoa-
rem (b) * , f.nendo entregar as confas, que* forem 
(c) * tomada~ , e fazer fatisfazer dos tortos, que fo-
t·em fe itos fobre dto. 

A R T ' I G o III. 

O TERCEIRo artigo he tal. Item. Se os Bifpos, ou 
ouno citam , ou querem citar Abades; Abàdeifas , 
Priores , ou outras peff'oa.s da, Igrejas per leteras do 
Papa , o davandito Rey nom o !lixa f.1.Zer. 

R&sl)ONDEM os davanditos Procuradore~, que effe 
R y nom fez dfo ata aqui ·' e prometem qüe o norn 
mça daqui n diante l e que leixará elJes livrémente 
llfiu- da, let .ra do P~pa. 

A R T I G o IIII. 

O QgART altigo lw tal. I tem. Se -per ventura 
fcntença difinitiva por nlgu m he dada ) nom a Ieixa 
, • dar ( d) ~ aa eixecuçom , e as coufas , que tom jul-
gadas ao demandador ., mãda-as filhar (e) , e retem-
nas pera fy. 

Ri ro~ OtM: os ditos Procuradores > que effe Rey 
' nom 

(<tj dcll"> d, ll~Uií <J':. ~~~ ~'lt~u &. 'lilf1!-.lir'~ S. '$.~~ "i-: 
~l fiM~ (~ ~~~ /1, e,S. (~) ;jf~ iiltm~. 
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nom fez efias coufas ata aqui , e prometem que elle 
*as nom faça (a)* daqui ·en d~ante-, e que leixaúí, 
que as fentençfls fe * dem (b) ·=+ aa .eixecuçom lydema. 

A R T I G o v. 
O QyiNTO artigo he taL Se o Arcebifpo , 'ou Bif-

pos, ou feus Vigarios pooem antredi[to em alguíi lu-
gar , ou em algua Igreja , ou em os homeés defie Rey 
efcõmunham , affy como a j uíl:iça demanda , E!Rey , 

. e ·OS feus co fi rangei~ os Bifpos , ou os feus Viga rios 
per ameaças , ou per efpantos , · filhando-lhes feus 

" béens pera revogarem as fentenças, que deram jul- ., . ., 
,,1gando; * e (c) * élles , fe as fentençás nom quifer'em 
· ·:i:evogar pera Juizo dos Judeus, tolhendo-lhes a falla 
·. dos Chriíptaãos ; e eHes Chrif ptaãos , fe a elles. em al-

·~ gua coufa acompanharem , ou receberem * elle (d) * 
'!.nos Caíl:ellos ; ou nas Villas' ou nas cafc'lS fuas' pren-

' \ 

, ,dendo-os, e metendo-os em carcer, tomando-lhes os 
, béens fcus. 

REsPONDEM os davanditos Procuradores , que effe 
, Rey .as coufas , que forn contheudas no artigo , nom 

as fez ata aqui ' . e prometem que as nom fará daqui 
,, en diante ; e que fe o contrairo for feito pelos de fua 

terra, fará direito aos que *os (e) * demandarem, fa-
zendo fazer émenda dos dapnos ) e dos tortos ' pe-
nando os que fezerem o çontrairo, affy como forem 

' penadoiros. 

---~ 
.(a) nom as farã A. e S! (b) m~ndem A, e S. (<;i a A. (a) dks ,.1, . (<) o T • .' 
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A R T I G o VI. 

OsEXToa-rtigohetal. Item: Se alguús Ju.izes ·d~..; 

qos pollo Papa, ou pollos * Bifpos, ou os (a ) ·* Bif-
pos per alguús Clerigos contra algui.í Concelho, que 
perteença a ElRey , ou alguú do Concelho efcõmun-
garem, ou poferem fentença de * interdiçom (b) *.em 
elles per fua culpa delles, El Rey a as ;~ vegadas (c) * , 
e aas vegadas o Concelho defende a eifes Clerigos to-
da merchandia de comprar, e v~ndcr, e qHe nenhuú 
os * nom_ ( d) * receba em fuas cafas, poendo-lhes pe-
na grande, e grave , que lhes n~m dem fogo, nem 

. auga, penan'do aquelles, que c~ntra efto forem ; e ef.,. 
te defendimento tal os* Avençaaes (e)* d'ElRey, e 
os Concelhos fazem-nos apregoar, a pregoeiros pelos 
muros , e pelas Yillas fuas, -e pelos outros lugares ; 

_ * e o que he mais pior defafiam-nos Clerigos (f) *, 
~ esbulham-nos dos feus averes, e també do que haõ 

· das Igrejas, como do que ham de feus patrimonios; 
e Í eifo meefmo fazem (g) * mal aos,Bifpos , e aos 
ju

1
izes, (b) ou aos Vigarios quando dam alguas fen::. 

ter
1
tças * nos preitos (i) * . 

RESPONDEM os davai~ditos Procuradore,s , que El ... 
Rey nom fez efl:as coufas ata aqui , e prometem que 
as nom * fa.ça (1~) * daqui en diante_, c defenderá que 

f e 
\ 

{40Arccbi fp~~C6) interd ito A. e ~ezes A~ (d) . Fal: 
t~ ,1, '(e) Officiaes A . (f ) e o pcor que h e aos Clerig~os defvcfti am-nos 'T. 
(g) elfc me f mo mal fazem (b) que dam os preitos · A. c S) que dam as fenten. 

. . "" ') l • f , s <T \\ .p s nos preitos •· ·(' •Fa t-a. -(k) ara , c -' • . · 
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fe. nüm façam : e fe pelos de fua terra, ou pelos Con-
t::elhos , ou per out~os o contrairo for feito , fará di-. 
t eito a aquelles, que fe lhe queixarem, e *}a rá - lh~s. 
(a) .,. fazer enmenda * dos (b) * dapnos, e tortos. 

A R T I G o VII. 

O.,sETI MO art-igo he tal. Item. ~e íe acontece. 
que erri alguú lugar , ou em argua Igrej.a ponham ·en-

~. tr.edic'l:o, ou em alguú Juiz , ou Ovençal d'E!Rey, 
ou em algqem , ou em alguús deffi: lugar efcomu-

~ ,· ' nham , eitabalecem lego entre fy cumun~lmentc, qu~ 
· nenhuú nó pague diz.imas; nem leixe aa Igreja . ne mi-

galha em feu teíl:amento , nem levem obradas aa 
Jgreja. . 

R~::sroNBEM os davanditos Procuradores, e pr.o...; 
' 1

1inetem que ElRey defenderá, que fe naõ façam taae&: 
!Y coufas , e fará guardar feu defendimento , e fará. fá"'! 

· · .' ur (c) em m enda dos dapnos , e dos tonos , penando. 
• .QS que o contrai.ro fezerem , aífy como foresn {3ena.., 
doiros. 1 

.; 

A R ,T I G o . VIII. 

D or;rAvo artigo he tal. Jtem. De mai-s o davan-
': dito Rey , e feus Concellws nom kixa!TI aos ' :Sífpos 

limitar as Igrejas de íua.s .Cidades, e de feus Bifpa .... . ,. 
· dos. 

REsPONDEM os davanditos Procuradores , que 
praz 

·-----.---
{n) fazer-lh~s-ha T. (lí) de feus T. (r) direito, e A. 
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praz a ElRey, que a limitaçom que fe faça pelos Pre~ 
lados ;;· direitos (a ) *,chamando ~quelles, que* per-
t~encem , que fejam (b) * prefentes ; e o chamamen-
to poblique-fe ·nas Igrejas, *que couber (c)* de li-
mitar, e poblique-fe trcs Domingos, continuadamen-
tc huus depo-los outros dante o f>Oboo , que for pre-
fente quando difierem a Miífa em tal guifa, que o dia 
pera fazerem a limitaçom , digua-fe em cada huum · . 
Domingo , e defpois do poftumeiro Domingo ataa 
huíi mes * atei1dam (d) *os homeés pera fazere a li-
mitaçom : confentem os Prelados, que fe algúa limi-
taçam fezerem d'outra guifa daqui en diante, nõ cha-
rnando aquelles, a que pertencem (e), que nõ .valha 
em· efta maneira : pero que os Padroeiros, que fom 
Ricos-homeés, ou Cavalleiros, ,ou filhos de Cavallei-
xos 

1
, nom·venha_m * perfoavelmente rj) *,mas en\iem 

feus Procuradores. Prometem os davanditos Procura-
I 

clores, que ElRey em eíl::o nom embargará os Prela-
dos , mais aguardará efl:o quanto a elle perteencerá) 
e fa.rá guardar aos de fua terra. I . 

A R T I G o VIIII. 
O ·NoNo artigo he tal. Item. ElRey,, em Con.ce~ 

Iho
1
s em alguús-Bifpados dos íe~s R egnos ·filha.m as 

terças das Igrejas, que forom dadas para as obras das 
Jgr:ejas, e em alguús lugares filham as terças dos Bif-

:. " ·pa-__ ____. ____________________ _ 
_{,,<) direita , e igual A. e Reitores igualmente T. <k\ 'pertence ferem 'T. 

(t) pubricamente que ouverem A. pubricamentc quem ou~er S. e 'T. (d) po• ' 
rem A. ( c) pertence (/) pelfoalmente A._ c 'T. 

\1 \\ • 

·.·, 
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· pados , e fazem deffas terças fazer , , e refazet~ os mu-. 
· : tos feus , e aas vezes dá-as ElRey por foldada aos Ca-· 

. valleiros. 
REsPONDEM os Procúradore s davanditos, que EI-

. , Rey confente das terças das dizimas ferem :filhadas 
pera os muros fazer, ' e refazer naquellas Igrejas foo-
' ~ ~ente, nas quaaes des o fundamento dellas aquefl:o 
· ~xpreffamente he feito, e de confentimento dos Pre-
·. lados, e n'outras Igrejas guarde-fe o Direito Cõa,uú. 
'.Prometem os Procuradores d'ElRey, que affy o guar-
·dará daqui en diante.* Éfl:a refponforri (a),._. rec_ebe-
rom os .Prelados por amor de paz. 

A R T I ' q ~ o X. 
I· 
~r O DECIMO artigo he tal. Item. _Q!;!e EIRey toma 

\2$ Efpritaaes, e as. Albergarias, que forom feitas pera 
,os pobres, e que fom fob ju~diçom dos Bifpos de di-

. :~~ito ., e * filha-as com fuas ( b) * pofiiffoões ·' e com 
· ,;tfuas .perteenças: · 

.,. RRESPONDEM os davanditos Procuradores, que 
·.praz· -a ElRey , que fe guarde em aquefl:o o Direito 

r. . Cõmuú, e boõs cofiumes , e prometem que elle o 
< ' ' guardara affy fempre. 

A R T I G o 'XI. 

O DECIMo primeiro ·artig9 h€ tal. Item. Q!;!e El-. 
' ~ey ·cofirange por fy, e por feus Concelhos os Clerl.-

Liv. II. B gos, 
!ai e cl1a 1=epol1:a }1, e 'T. (b) filha ai coufas, c Jf~ e S. filha-lhe as fuas 'T~ 

. t 

. I 

\ 

.. 
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gos , e (a) Igrejas, a dar cÓm os leigos talha pera fa- , · 
zer , e refazer os m'uros deífas Cidades ,e defies luga- · 
res contra a >f livridoõe (b) -:~ da Igreja, e contra a/ 
Ley de feu Padre. 

REsPONDEM os Procuradores davanditos que effe 
Rey nom os cofl:range pera darem eílo , e prometem 
que os nom cofl:ranga daqui en diante, e que fará 
compridamente jufl:iça contra eífes' que fezerem effe 
torto aas Igrejas, e aas peífoas dellas. 

A R T 1 G o XII. 

O DECIM9 fegundo ardg,o he tal. ' Item. Coftràn-
ge os lavradores das Igrejas , e dos Moefl:eiros, que 
a aquefto nom fom theudos per nenhuú direito, a fa-
ier , e refazer os muros de guifa, que por tal coftran-
gimento os lavradores defemparam as ~1erdades, e as 
herdades ficam . defl:roidas. 

REsPoNDEM os davanditos Procuradores, que El- · 
Rey fa rá guat~dat em efl:o o que quer que per J?ireito 
Cõmuu for aguardadoiro ; fal v o graças, ou pri vile'-
g ios, ou compofiçoões , fe parecerel]l que [(}.de direi-
to devam guardar. 

A R T I G o XIII. 

O DECIMO t_erceir~· arti'go he tal. Item. Q!e El-
Rey dos que fe colhém ,· e fogem aas Igrejas em a-
quelles cafos , em os quaees dévem: feer defendidos-. 

, ;\ , . pe- . 
----------~-----~ .(9) a~ peífoas das (b) liberdade A, . 
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:pelas Igrejas , tira-os hende pct força , e faze-os tirar 
dellas per Mouros, ·ou per Judeus, o'ili pÚ Chrif-

, ··ptaãos, ou os· faz gvardar nas ·lgrejas., ou mete'm~lhes

os ferros aas vegadas· per feus Sergentes , tolhehdo-
- ···lhes de comer, em tal que fe fayam das Igrejas. 

·(. REsPoNDEM ós davanditos Precuradores , que nó 
tiral'á; nem fará tira-r das Igrejas os que a el'las * fog;i:.. 
ren1 (a) -x-, nem os prenderá bi, nem lhes tolherá o . 

, corrier, fenom êm aqu~lles cafos , qúe for direito. 

o DEdMo qúàrto artigo he tal. hem. ~e E!Rey' 
tê ~os feus '( b)" Meirinhos , ~'] uizes prendem a:quelle~ , 
ifÍ~e fom de Miifa , e os Clerigos , norri ·os manqando 
{fi> feus Blfpos, nem lhos ~·querem '(c)t.«: dar quando 
ilhos pedem -; e os que afiy fom pref0-s· aas vezes per 

: IEIR;ey, e· pelos fews fom mortos, bu porque l-hes ne- . 
' gam ho avq, ou porque ó~ eriforcam ~ ou p~r ou.tras 

inaneiras de morte;. dos qua·ees Clerigos aas vezes al-
tuús per rogo. dos feus freiguefes, entregam_-ilos a ef-
fes meefmos freiguefes com cauçom, ou fiadoria, que 
1hes cantem Mif.fas 1 e as Mifl~s cantada~ , fegundo a 
forma da ca~ço~, ou da fiadori'a, tornam-nos aa pri-
{om: primêira. -

REsP~NDEM os davanditos Procuradores' ~ que EL7 
·t.Rey nom fez taaes coufas , nem fowm feitas em feu 
'úmpo; e pni)metem que as. nom fará daqui en,dían-

~- ' · B .2 . te ~ --- -----·---·--
:(a )· fc· acolherem 'T. (b) Córregedores , e 'T. .(c) 'luerendo .'T, 

" 



12 ·LIVRO SEGUNDO. TITULO PRIMEIRO ' 

te; e .que fe aas vezesalgúa peffoa for tomada da 
Igreja per quak)uer maneira, que a entregará ao Pre-
lado demandando-la e'lle ; e íe per ventura a torto for 

~ pt1efa tal pdfo';l, ou foi atá aqui , que :fitrá comprimen-
to de· jufl:iça a quem lha demandar, , fazendo-lhe fa-
tisfazer dos dãpnos, e dos tortos, e penando aquclles ~ 
que os prenderam, affy como forem penadoiros. 

. .. A R T I G o XV . 

O DECIM·o quinto artigo he tal. hem. ~e mui-
tas vezes ameaçá com morte o Arcebifpo , e os Bif-
.pos , e aas vezes procura , e bz·e-os nas Igrejas , e 
Moefieiros, e alhur deteer ençarrados per Mouros, e 

1 per Judeus , e per outros feus Ovençaaes , e Alquai-
des ,' e Meirishps faze-Gs.guardar de cada p;rt·e , co-
mo pera matallos ; e faz ainda talhar as orelhas dos 
Sergentes dos Bifpos , e aas vezes alguus ·prender , e 
~lguús matar prefente ell~s. . 

RESPONDEM os davanditosProcl.uadores, que taaes 
oouiàs nunca ·as elle· fez , e prometem que as nom fa~ 
ça daqui en diante. 

A ·R T I c o xvr: 
O DECIMO fexto artigo he taL Item. ~e faz em 

a1guus lugares a eífes Bifpos cercar per feus Meiri-
nhos, dizendo-lhes :per muitas vezes publica,mente 
·deshonefl:as palavras, e doefl:os deiàgu'ifados ; óutro 

fy o fazem os Ricos-horneés feus,, e os feus Vaff::'1llos •. . \ . 
\ . R,Es.~ . 

. " 
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REsPoNDEM os ditos Procuradores ; que ElRey 
-nom faz neríhtia coufa daquellas, que fe con~êm no 
artigo, e prometem, qtiea~ nom fará daqui en diarr-
·te, e que aquelles, que fezerem o contrairo , que os 
penará , corno forem penadoiro~. 

I , ,_, 
A R T I G o XVII. 

O DECIMO feptimo artigo he. Item. Q!_e efie Rey, 
·· e os feus , tambem os Ricos homens , co11;1e outros 

vilmente per para voas , e per feitos , corno lhis praz, 
. defonram Religiofos, Creligos, e Confeffos, e aas ve-

zes ·fazem algúos delles defnuar dante fy de todo o 
. "fq_ue trazem veftido com grande doe'fto delles , e de 

fada a ordem dos Cr.eligos. 
RESPONDEM os davanditos Procuradores ,-que El;-

, Rey nunca fez ata aqui ni migalha do que fe contem 
·.' no Ai-tigo. E permetem que o nom fáça daqui a dean-

, ·,~ te. E f e pela ventura ou pelos• Ricos homeês , ·ou pe-
. 1 los outros homeês foi feito ata aqui em feu Reyno.:, 

p ,ou for daqui a deante > que er fará comprimento de 
direito, e de.jtJftiça aos que fe enâe queixar~m , fa-
:zen,do-lhes hltisfazer dos danos, e dos tortos, e pean-
do aquelles, que· fezerom o coptrairo ,Je ende alguos 

·· · , Jorein peadoy1:os. . . 

A R T I G o XVIII . . 

O DECIMO oitavo artigo he tal. ltem.-~e faz In- . 
quiriçoões· per todo Regao P,er feus homeês proprios . 

em. 

t ) ,, 
/ 
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em grande prigoo das Igrejas , tambem das Cata_; 
d~aaes , como ·das oLl'tras do Regno fobre as poffif-
foões ; e Padroados das, Igr~jas ; e fe por taL Inquiri .. 
çõ defcum~cmal , e maa , acha que o direito do Pa-
droado d'algúa, Igreja, ou d'algüa pofTtífom perteen-
ce a elle , faze logo tomar todalas coufas, pero que 
fofiem poffuidas dos Senhores , 'que as traziam de tam 
grande tempo, que fe nom i<· .ner:nbra (a)* ende al-
guú; e os Reiélores faze-os deitar das Igrejas per for-
ça) que aífy teem' ) como quer que em tal cafo nom 
deve tal feito andar per Inquiriçom , mais per Juizo 
•* h ordenado ( b) 'r. -dante f eu Juiz con vinhavel. 

RESPONDE.M os Procuradores , que effe Rey nol? 
fez nada das co.ufas, que f e conteem no artigo; e pro~ 

~ .metem, que as nom fará daqui en diante. 

-~. A R T I G o XVIIII. 

o DECIMO nono artigo he tal. Item. Filha as Igre-
jas dos Bifpos , e dos ·outros, as quaaes per longo 
tempo poífuirom pacificamen,te, e o que he mais def-
aguifado, os prefentados_. , que elle -hi prefenta aas 
Igrejas, que eHe aífy toma, coftrange os Bifpos, que 
os recebam, ·e os confirmem em ellas ; @ fe per ven..: 
tura alguús dos. Bifpos aa cima nom querem receber 
taaes prefentados, ElRey per feus homees faz tomar, _ 
e deteer eífas Igrejas, e fruitos, e rendas dellas , e re-. 

c e-

(a) lembra A. e 'I;_ Lb) Hordinairo S, \ 
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cebe-as das Igr~jas per effes hom,eés feus , que em 
, ellas pooem. 

REsPONDEM os davanditos Procuradores , que e1Te 
. , Rey nunca fez taaes coufas ata aqui; e prometem que 

as nom fará daqui en diante. 

A R T I G o XX. 

· O VI GESIMO artigo he tal. Item. Se algúa Igreja, 
que vaga tem defvairados Padroeiros, prefentam def-

, vair-.adas peffoas , e o Bifpo conhecendo do preito ,. 
·" provê e da Igreja a huú (a) .''* dos prefentados , ou per 

· .ventura i<- a outro ( b) * , fegundo he direito , .d'en-
~entres que aquelle te ) que aa Igreja he *.proveudo· 

·· ' · (td~ - * , nor:n pode corporalmente aver poffiífom per . 
forÇa, que lhe faz alguú do~ Padroeiros·, fe (e) o Bif-

1 • po pera aquefto chama ElRey como braço fagral ·, . 
· ElRey nom defende aquelle , a que' h e dada a Igreja, 

l mais ante outorgua o torto a aquelle , que o faz ; e 
' eíl:a meefma * carreira (f) ~ tem em todallas 'coufas , 
que fom contra a li vridoõe da Igreja. 

REs~ONDEl\1 os davanditos Procurado-res, que effe_ 
, Rey nenhúa das coufas , as quaaes o dito artigo em 
:f;y contêm , nõ fez ata aqui ; e prometem que o nom. 

' f{lrá daqui en diant.e ; e qu~ dá feu poder contra-a-
quelles, que fezerem torto nas davandit.as coufas; 
e quando for chamado dallo-~_ affy como o d{reito 
quer. 
-----·--------- -- . 

(a) p'r!ive a Igreja d' alguú A. (b) d 'outro A : e S! ( ~) . a A : (d) proveuúa A, 
(;)_ 'ei1taín (j) maneira Al e. 7! 

" 
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A R T I G o XXI. 

O VIGESIMO primeiro artigo he tal. Item. ~e em 
lugar de fazer juftiça, pooem Meirinhos nom cor--
dos, nem temperados , mas temerofos , que fazem 
eixetuçoões nas Igrejas, affy como querem ; e como 
deveffem a manteer-fe das foldadas , que recebem de 
ElRey ~ -pera efto vaaõ poufar com multidooem de 
beftas , e d'homeês nas Igrejas, e Moefteiros , e Ca-
maras, e Capellas, e poiliífoões dos Bifpos, e nos çlos 
Templeiros, e nos dos Efpritaleiros, e nos outros lu-
gares Religiofos , e poiliífoões delles ; e hindo per ef- . 

· fes lugares muito a miude cada vez que lhes praz , 
I . 
fazem que lhes dem as coufas, que ham mefter em 
eífes lugares : e eftas meefmas coufas 1e fazem pelos 
Ricos-homeés ,~ e pelos Juizes, e pelos Oveençaaes 
d'ElRey, e per outros quaeefquer. 

REsPONDEM os da vanditos Procuradores, que eífe 
Rey nom fez taaes coufas ata aqui , ·e prometem que 
as nom fará daqui en diante; e fe taaes coufas foram 

(/ 

feitas em tempo de feu Padre, ou no feu pel~s feus, 
ou per outros, fará comprimento de direito aos que 
f~ en'de queixarem; e fará· fatisfazer dos dãpnos , e 

. dos tortos, penando os que o feze~em; affy como fo-
rem penadoiros. 

' ) ..... 
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A R TI G o XXH . 

. O VIGESIMO fegundo .artigo he tal. Item. Qge dà .... 
quellas Igrejas, honde he * Padroeiro (a) *., dern:anda 
procuraçoões defcumunaaes de ferviços grandes no-
vamente, e coílra!'lge os Reiétores deffas ·Ig-r.ejas pera 
lhe darem cav.algaduras , [e as ham , ou fe as nom · 
ham, pera conprallas pera elle, quaees a elle aprou-
ver. 

RESPONDEM os davanditos Procuradores ,'que· El .. 
Rey nom fez deftas coufas ne migalha ata aqui , e 

(! • 

·' prometem que o norn fará daqui en diante ; efpicial-
. ·:· mente que nom recebe~á procuraçoões, fen~m aquel-
. )as , que lhe devem dar, e aquellàs receberá convi-
. ··· nhav~es. 

A R T I G o . XXIII. 

'O vrcEsiMo terceiro artigo he tal. Item. ~e fe 
alguú Alquaide, Vigairo, ou Ovençal, ou .Moordo-

·' mo . da terra d'E!Rey. ou de Rico-homem , ou de 
qu-sllquer outro , que delle tenha terra , empocem al-

,. guú crime , ou achaque ao Vaffallo , ou a a.Jguú ho-
mem do * Bifpado, ou do (b) * Bifpo, ot.i d'alguú 
Clerigo, ou Religiofo, e -fobre aquefto chama o prei-
to perante o Juiz.da terra, em-tál que _por eife caj,orn 
poffam levar, e eftorcer delle algúa couf.:t. ~ os davan;-
.ditos poderofos , que teem a terra , nom leixam , nem 

Liv. 1!. C que-
-------~-----~ \(a) J>adrom S. e 'T. (h) Prior T! . 

• 



I 8 LIVRO SEàU.NIDO TITULO PRIMEIRO 

querem que co)Jtra· dles ajam Voga dto ; nem o Juiz-
nom he oufado de lhé pr~veer de Vogado , affy co-
mo he theudo· de direito., e de cuíl:ume, nem Voga-
cio d'a-lhm'es, ou vindiço nom ferá ou fado de uf.:1t' élo' 
Officio da Vogaria co.ntra os davanditos poderofos. ~~ 

REsPoNJ?EM os davandiros ProGuradores., que e!ffe 
Rey ha em fua Caf.1 Vogados ,-a qué dá ráçom, e vef...:-
tir, que voguem pelo Pob()o, e pela Cleri'Zia , contra 
elle meefmo ainda , fe mefter for ; honde crem os. 
Procuradores :que efto que fe contem no ai'"ttgó , que 
o. nom fabe ElRey, nem ouvio que fe.it0 foffe, ca fe 
o foubefi~, fe-z~ta-o emmend.ar; e pwmctern que El-
Rey mandará daqu'i ·en diante , : que taacs t0ufas fe 
nom façam ; e qwé praz a eífe Rey, que cada huú em 
fua terra livremente aja Vogado, e que cada huú Vo-
gado poffa livremente .vogar .• -affy como pert~ence, e 
que os Juizes provejam dos Vogados a aquelles , que 
os nom ouv~rem ; e fe contra efto for Jeiw, emeQdal-
lo-ha a-aquelles, que fe ende queixarem . 

A R T I o o . x:xnn. 
O VIGES:rMo 'quarto artigo he tal. Item. ~ando 

os-Ricos-horneés , ou os outros ·Ca vaUeiros ;ecebein 
'· . 
Caftellos d'ElRey -pera te~llos., e guardallos por fas 
fóld'adas , fazem-lhe 111enagem, que em toda maneira 
"darom a elle iradb, e pagado 'feus Caftellos, e em ou .. 
·ua máneira ficarôm ende per ~reedo;es ; e efies Caf., 
.t~H~!to~ taaeê quando ·veem guerra, ou em tal que fa- . 

' .. . \ . . , 
çam 
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çam mal' fingem que· vem guerra' e elles, ·e fé-us ho-
meés filham pam , e vinh() , 'Vacas , , porcos , e ou ti-as ., 
viandas dàs Igrejas , e dos Bifpos , e âos Clerigos , e 
dos feus home:és , e dizem , que os filham pe1•a teer 
os Caftellos guarda~os; ~que venha guerra, ou l.wm , 
em nenhúa maneira nom querem dar defpois o que 
t{)maarom, nem ElR~y nom ·os coftrange pera ·pa-
gallo ; nem -er coftrange , nem veda os Ricos homeés, 
e outros ·Cavàlle-iros, _que delle tem terra, ou âos_Ri.:.o 
cos-homeés , ou dos FilhQs d'algo , e poderofos, qt:~e 

_cada huú emJeus lugares coftrangem per força, qu~ 
lhes façam ferviço os homeés dos· Bifpos , e dadgré~ 

. jas Catradaaes, e das out;ras , .,e dos Moefteiros, e dos 
'' Clerigos , e effes Clcrigos meéfmos , nos quaees nom 

, ham nenhuú direito pera fazer~lhes ferviço , a·ffy co-
mo a elles pr~z F 'nem folamente efto nom veda El-

.. Rey, mais fofr~, .que eftas fervidoões a taa.es *·adiJ..;; . 
gam (a) ·* em nas poiliffoões, ·e .em- os hqmeés· das· 
Igrejas , .e. nom o defende. 

- REsPm.iDEM eis davanditos Procuradores., qu.e t:;{fe . 
R.ey nom ouvia nenhtí'a -deffas cot1fas , que fofferp. fei- _ 
tas em .feu .tempo ; e prometem que fe eHe foühei 
taaes coufa·s , e fne -vierem fazer queixume , fFtrá. (b) 
jufliça a0s que fe e~de qu.eixa:rem : e porem efpeCi@l~ 
mente que fe pam ' ou .outras viandas por gue:t:r<J., <'JU'~ 
_vénha ; forem tomadas em os lugares p_era ·aquefto 
convinhavees , ou que fC>m em no term() cl-os l-ugares ; 

C 2 Cfl.l 

--------------~------ ·-------------------(n) tragam A. (b) direito 1 e A . 
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, em os qua:aes cuflumou eil:o fazer, do ·qu~ for ·tomado 
fa_rá fatisf.:'lZer , a·inda que feja guerra em verdade ;. e: 
fe algúas coufas forem tomadas per ra-zom de guerra 
li'; fingidiça (a)* mal'icio!àmerite , norn folarnente fará 
fati~fazer do que for tomado, mais penará os que eil:o 
fezerem : e que nom le!~ará fazer ferviços como nom 
deve~ dos homeés 'de quaaefquer Ig,rejas de feu Re-
gno , nem dos Moefl:eiros, * ou (b) * dos Religiofos, 
ou dos Clerigos-; .e fe pelos Ricos-homeés, ou per ou-
t.r.os quaaefqu~r for feito o contrairo,, que fará com~ 
.primemo de direito, e juftiç~ aos q!-le fe t$Ude queixa-
rem .. ,, 

A R. T 1 c o ~xxv .. · 

O VIGE~IMO quinto artigo 'he tal. fte~. Q!e e:ffc 
Rey aduz fervidoés aos Bifpos,, ,Abades, .Priores, e 
aps outros ·' coftrangendo eÍles, qpe tenham feus Por-
t~iros ; e polos teer d~m certa f? 

1 
a de- dinheiro ao 

fpu Porteiro Moor ; e a eífes P-orteiros· Meores pro-
veé-lhes ein foldada , e defpefas. · 

REsPONDEM os davanditos Procuradores, que pe-
.r1õ em tempo,de feu A voo·, e de feu Vifa:voo, e de feu 
])adre, d' ElRey foffem p,oftos ~arteiros pos dava11.di-
t1os lugares pera ell~s; pero"effe Rey a ~rogo dos Prela-
~los outorgua-lhes, que da u;i en diante nó aj~m Por-
teiros contra fua vontade ) nem '~hes . provejam das 
ioldadas , nem defpefas , feqõ quapdo ~a - elles aprou-

. . ~ ) · ver . . \\ 
i .('1!_ linzidà .d • . (ó) Falta. ~- · \~ -
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ver.'d'crvér Porteiros· aa fua vontade, fe virem que lhes; 
faz mefier perafy; e pera fuas Igrejas, e·entom pro-
vejam-nos Porteiros, que ou verem, d€ fÔldada con .•. , 
vinha-vel ; e o Porteiro Moor ; qu.ando aos Prelados,, 
~ aas peifoas çl-a,:s Igrejas, outorgarem, meores Portei-
ros, receba con~inhayel folairo ; e prometem - eíles. 
Procuradores, que~E;lRey guard~rá pera todo fernpre 
d~o, qme ~ lhes outorga (a) i<· ~ -\ 

A f- T I . G o XXVI. 
-·o viGESIMo fdto artigo he tal. Item. Se algúa 

Igr.eja fez if tairnbo {h) :K· convinhavel <d.'algúas poffif-
foõ~s corri ,o.utra Igí:eja per autoridade de feu Bifpo, 

~~~ · ·ou. eff~ Bifpo fez e[caimbo com outros , ElRey por 
embargar folamente a prol das Igrejas , pooem em-
bargo muito a miude por fe nom fa?:er~ 

RESPONDEM os davànditos Procuradores, que El-
Rey o qu~ fe conte-~n no artigo , nunca o fez , e pro-
mettem que nt,.~nca o fará daq_ui en diante em toda 
maneira~ 

A R T . I' G o XXVII.·. 

O v,IGESJ.Mo fetimo artigo he' tal. Item. Contra o 
eftahelicimento do Con.celh<1 geeral , . e contra a Ley 
de [eu Padre·prepoem os Judeus, e da-lhes r: od.er fo-
b re p s Chrifptaãos em nas fuas Ovenças·. pru vicas, os 
quaaes Judeus devia ·coftran-ger a trazer úgnal ·, pet~., 

' . ~ ·-r - que 
- --.,.---.-----------------~-

(~) - elles outorg~m A~ e. S~ ( b) efçaimbo A. e 'T. . 

'. 
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,que fe eftrema.ffem per .alguum .avi.to _dos Chrifptaãos, 
~dfy como }:le eftal:Íelicido no Concelho geeral, por-
que efte mefl:uramento a tal , porque · non ha hi de-
partimento·, pode-fe fazer gram pec~do , foo enco-

. bri menta * d 'erro (a) * a tal ; e non leixa coíl:range r 
efies Judeus pera pagar os dizemos. ' 
- ,RESP-ONDEM os davanditos Proc~:~radores, qu-e effe 

. Rey, quanto he aos .Judeus, que naõ fejam ffobr.e os 
- Chr~fptaãos em nas Ovenças pruvicas , guarda-rá o 
que fobre efto he eíl:abelicido no Concelho geeral ; e 
quanto aos fignaaes, qu~ departira, os Judeus dos 
Ch,rifptaãos per alguú fignal -; e quanto he das dizi-

.;rnas dos Judeus, refpondem que ElRey1os leixará cof ..... 
tranger por ellas ; e:prometem, que o guardará El-) 
Rey pera todo .fempre .. 

A R T r' o o XXVIII. 

O VIG~srMo oitavo artigo he t<;ti. Item. ·~e fe 
a-lgúas Igrejas Catadraa:es vagam, efie Rey emenden-~ 
dq a gaanhar l?era fy moor autoridade em ellas , envia: 
fuas Cartas aos. Cabid0s da·s Igrejas, . geeralmente ao 
Cabidoo, e efpecialmente a cada huú Coonego , ro-
g~hdo por feus Clerigos de fua cafa, e' por outros 
meoS"'dignos, porque efpera , que em as ditas Igre-

\ 
ja~ , e nos hordenamentos· qd~ p'reitos feguirôm fua 
vqontade delle, e eftas Igrejas nom 'defepderom con-
üt eUe em feus direitos, netn em fl:las livridoões; e' 

-,----.-~- ' \ . ,ef-
M~m~ · \ 

'\ . 



I ' 

Dos; ARTIGos :FIRN1ADOS .EM CoR.:u, ETc. .23 

eftas leteras envia -elle de rqgo , ppr ameaças·, e por. 
grandes efpantos, que lhes pooem, que nom enlegam 
por Bifpo íenom aq1:1elle, q~e· elle nomea em {uas 
Cartas , ou faz oo)"Eleár:em fuas meffageés : e aquefta 
meefm0 fa.z nas outras Igrejas meores , que devem a 
prov-eer ·do P~ielaclo , ·obl do Reitpr p~r e11liçom. 

REsi>nN~EM os Procuradores davanditos , .q'ue fe eífe 
Rey fez rogo a1gúas vezes pera enleger em algúa:s 
Igrejas ·Cathadra,aes J ,ou em outras , por Glignos fez 
effe rogo , e nom per ame~ças , 1t1eq1 per efpantos , 
que fobre efto nom fe agravarot:n as Igrejas, nem os 
Coonegos ; .e .pn;nnett;m que.ELRey affy o guardará 

i .. pera todo fempre daqui.·en diante) que em no feu ro-
' * go q.ua1~do o fez.er ;·noJ;D poerá que nenhuú oútro nozt · . ., . 

enltgam; fenom aquell~, porque elle roga.r. , 

A R T I G o XXVIIII. 

O VIGESI MO nono artigo he tal. Item. -~e faz. 
J· vinr aa fua Corte os preitos dos teftaJ;Dentos, e os ou-

tros preitos, que perteencem aa Igreja ., e vai ·filhan-
do as mandas dos Clerigos mortos , e filhândo os beés .. 

. dos Priores das Igrejas , que morreerom , os qu;1aes 
·" · .beês gaanl1arom pêr razom de fl)as Igrejas. , 

1
. • - REsPONDEM os davanditos ~rocurad?res , e pro~ 
~etem que ElRey em efte artigo guardará Direito · 
Comuu. 
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A R TI G o XXX. 

O TRI GESIMo artigo he tal. Item. Antre as outras 
coufas, que no~ forom moftradas ,. ouvimos que en 
deitando olhos de cobyça aos beês das Igrejas , fi-
lhafte os beés , e as rendas das Igrejas de Bragaa , e 
de Coimbra , e de Vifeu, e de Lamego, e teéllas fi-
lhadas , poendo Alquaide per ta propria autoridade 
ém Bragaa , do qual a propriedade; e fenhorio per--
teence , aífy como dizem , compridamente aa da vau-
dita· Igreja de Bragaa. -. 

RESPONDEM os davanditos Procuradores , que eífe 
Rey nom filhou nada deftas coufas , mais as que fo-
r\Jm filhadas per feu Padre entregou-as ; e fe algúas 
ceufas ficam por entregar , que fejam entregadoiras 
j1

1
1ftamente , prometem que effe Rey' as entregará ; e 

eífo medês dizem da Igreja de Silves; e dizem ainda 
eftes Procurador:es, qut'l ElRey nom pôs ~lquaide em 
l,~ragaa ata aqui, e prometem que o nom poerá da-
qui en diante. 
I ARTIGO XXXI. 

O TRIGESIMo primeiro artigo he tal. Item. Ou-
yimos dizer _, que tu em teu Regno , trabalhando-te 
de quebrantar as li v ridoões da Igreja , os Bifpos , e 
os outros Prelados das Igrejas , e pe~oas Edefiafti-
<;as , Concelhos~ Comunidades' , e homeés das Cida-
de;, dos Caftellos, e das Villas , que\ fies Bifpos ham 

\ 
no 
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n'Q> dayandito ~egno, em fcu prcjuiz.o delles atormen-
ta-los per g raves tormentos , e. agran-los com dã7" 
p~os, que nom podem fofrer, nom feendo aembra- . 
dor, mais britador do juramento , o qual he dito que 
fezefte., . de guardar a li vridooem da Igreja, e Provi-
fom do Papa, os quaaes es theudo de guardar firme-

. mente ao davandito Regn~. 
REsPoNDErVÍ os davapditos Procuradores, que effe 

Rey nõ fez ne migalha deftas coufas , mais corno el-
le mandaffe correger de11as coufas as coufas , que fe-
zera feu Padre , elle começou de córreger ; e as cou,.. 

'r f.:1s , que noin foffem corregud.:ts , que elle as corre-
'gerá ; e que "todolos do Reg no tambem Clerigos , co-
mo Leigos mãterá em fa juftiça , e guftrdará a dles 
feus. foros,, e boas coftumes, e efpicialmente guarda:-
rá, e manteerá a liNridooem da Igreja. 

f, 

XXXII. 

O TRIGESIMO fegundo artigo he tal. It~rri. ~e de 
mais filhafte muitas Igrejas Parochiaes , e os direitos . ( 
dos Padroados dellas , e as cafas , 1 e Aldeas , ·poffif-
foões; e direitos do Bifpo, e da Igrej·a da Guarda; e 
alguas deífas Igrejas, Aldeas, e _poffiffoões defte a def-
vairadas peífoas , CI.erigos , e Leigos , e a poffiffom 
das outras coufas defte a Leigos , e a Sagniaes peffoas ~ 
affy como te prouve , e os termos da autoridade da 

·..., Igreja filha!le defcomunalmente. 
REsPONDEM os davanditos Procuradore.s, que EI ... 
Liv. IL D , Rç;y 

• 

J 
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Rey nom fi.lhou nenhúa· deftas coufas ., mais as COU'-

fas, que fimHn tom adas p er feu PadJe, *outorgou-as 
{a} t; elle ; e fe algúas fi caram por entreg ar iújufta-
mente ·, p10metem que eífe Rey as entregue cornpri-
damente. 

A R T I G o XXXIII. 
'· 

O TRIGESJMo te.rceiilO artigo he tal. Item. De mais 
ouvimos , -que tu a teu nobre filho AJfonfo fezefte Se-

·- nhor, e* herel (b) * dos Caftellos de Marvom , .e de 
P.ortalegre ,.do Bifpado da Guarda, e ellc cor:n teu ou-
torgamento , e .com teu corJfentirneato , affi como he 

1 
t.h,e·udo, esbulhou ~e tem esbulhado o Bifpo, e a Ig reja 
da Guarda das Igrejas , e das rendas·, que fom em 
eftes Ca'íl:ellos , e ern · [eus termos ; e o que nom h e 
pera fbfrer, fez apregoar nos fob:redit os Caílc.J:los po-
blicamenJe per I?regoeiro, defendendo fob certa pena 
tambem a Clerigos , corno a L eigos , que nom rece-
beífem eíte Bifpo em fas Igrej as , ainda ·eJ.I:l·e hi 'ViÍeffe 
fazer feu Officio, afly ccmo 'he mefber de Bifpn, e que 
nom deffem ) nerrl v.endeifem a elle nem ,á fua faro i .. 
lia viand.as nenhuas : e pera que da :par.te do Bifpo 
.foffe * ·demandado (c) ;t que ferzdfes revogM· eftas;eou-
fas , affy como aqueUe , que de(te mal eras fabedoz:, 
nom curafbe de fazer o .que ne ped-ia; e filhando ainda 
as d-izimas, ,e rendas , -e fruitos •d'0pt-r~as .Igrejas Ca-
thedraaes , e ouvefte alg~as ,dizi.m,as per maneir?- ~ e 
tit1.1lo de doaçom. Rrs-
--·------------·----
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REsPoNDEM os da v<.tnJitos Procuradores, q~e norn 
foi, nem h e culpado nas davanditas coufas ; e fe del-
las non forom e'ntregues compridamente , que elle 
fará comprimento de direito, e de juftiça aos que fe 
ende queixarem , f~zen_do fazer fatisfàçom , quaL de-:-
ve, das coúfas tomadas, enalheadas , ~_ dadas a Ca-
valleiros, ·affy coh1o fe contem no artigo, f e ende al~ 
guas acharem . 

. A R T I G o XXXIIII. 

O TRIGESIMO quarto artigo he ta:l. Item. De mais 
quando dos Prelados, e dos Cabideos, e dos Conven-
tos elo davandito Regno a.Iguú âireito queres levar ) 
·ou eftorcer nas Igrejas , e Aldeas, e poffiffoões deffes 
Moefieiros , os quaaes effes Prelados , Cabidoos ,. e. 
Conventos poffuirom per longos tempos pacifica-
mente , e folgadamente, coft-ranges a ~lles que com .. 
prometam com tigo em alvidros de te~ Regno fala-
mente fobre as Aldeas, Igrejas, e poffifsões ; e fe o1; 
Conventos, Prelados , e Cabidoos recufàm entrar em 
Jtlizo de taaes alvidros, pu nom -querendo obedeecer 

- aa Sentença delles, tu per huã, que he chamado So-
bre-Juiz da Corte, fazes per Sentença efte aduzer ~rri 

" poffiffom deftas Igrejas·, Aldeas, ~ poffiífoões per ra~ 
zom da reveria. 

" REsPoNDEM os davanditos Procuradores! que e!fe 
Rey nom co:flrangeo nenhuú pera comprometer em 
ai vidros ,, e que fç: alguas coufas feu Padre filhou per 

D 2 ,eil_e 
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efre can)inho, clle das couG1s ctffy tomadas fará fatis-
façom qual* dever (a ) * . 

A R T I G o XXXV. 

O TRIGESIMcJ - gu\nto artigo he tal. ~tem. Etfo 
meefmo hé' dito que fazecs, quando os· Prelados, Ca..: 
bidoos, Conventos, e outras peHcJas Ecleíiafticas· norri 
querem íobre Igre,jas, direitos , e cóufas Eclefiail: ic,1s, 
refponder ctT\ tua Corte per dallte ty ,, ou dante teu 
Juiz: eíie Sobre-Juiz filhandojurdiçoni , _qual nom 
deve nos Clerigos, e nas peíioa.~ Ecleíiaíhcas do dito 
Reg no, quer j'ulgar , e conhecer dos preitos, que per-· 
teécern aa jurdiço~ da Igreja ; e fe os Clerigos por 
àquefl:o a a See de Remá apellam, o dito Sobr:e-Juiz, 
as apellaçoões delles defprezadas , dá-os por revees, 
e~' aduz ·(b) * na poffi!Tom dos ditos b eês os deman...; 
cladore's : e ainda os davanditos Clerigos , e peffoas 
Ecleíiafl:icas cumunalmente em todo preito coftran-
ges, que refpond<:mi na tua Corte , e dos outros Lei-
gos. 

RESPONDEM os davanditos Procuradores, qt~e o. 
dito Rey nom -entende a chamar, citar, nem ainda· 
julgar alg:uú· Bifpo; ou Cierigo fob>e Igreja·, direitos, 
e cotJf~s Eclefiaflicas ., nem fobre _as, poffifioões de !las: 
mais praz a elle ) que em todas eil:as. coufas refpon-
clam dan~e o Juiz 

1
Ectefiaftiw i e quânto- he fobre os 

®utros pre~tos, qLJe os Cterigos ou_verem fobre as pof .. -
. ~ -

-;;-.k~ - (t) . n1ete A.----~ 
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:fiffoQ~s, que la,vrarem Regueengas, foreiras conhe-
çudas , he feita efpecial avença antre os Prelados, c 
os Procuradores davanditos. 

A R T I G o XXXVL 

O TRIGESIMO fexto artigo he tf l. Item. De mais 
fe aas vezes Judeus, e MouTos fe fazem Chrifptaãos, 
ru os beés delles faus deitar em regueengos, e tornar 
em nova fervi dom ; e' fe os Mouros fervos des Judeus 

' -
fe fazem Chrifptaãos, faze-los reduzer em na fervi-
dom dos Judeos, em que anteS eram. 

RESPOr:<DEM os davanditos Procuradores, que_ elfe 
Rey nom fez ata aqui defio nada,. e prometem qLLe 
o nom fará dáÇiui en diante: e que fe taae.s çoufas fo-
rem achadas, promerem qu_e elle as emendará, dan-
do livridooem aos que forem em ~ervidom, e fazendo 
.das coufas, que forom * .deitadas (a)* em regueen .. 
gos , * fati;5fazirnento (b} *qual ~cver. 

A R T r G o XXXVII •. 

O TRIGESIMQ fetirno artigo he tal. Item. Se Ju-
deus, ou Mouros gaanham, ou ham dos. Chrifptaão~ 
a)gúas poiliífoões per compra,. ou per penhor ' · non' 
leixas, ante defendes per publico· Eílatuta fobre. eíl:o; 
apregoado, que dos fruitos de taaes poffiUoões , que 
os Judeus, ou Mouros per fuas maãos, ou pera fuas 
defpezas lavram ~ que nó ajam ende as Igrejas, em, 

ru-
.,...._ .. ~----:----

(li) dadas A. lan~a1las 'T. {b) fatiifaf alil / ), 'T. 

' 
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cujos termos fom as poffi!Ioões , dizimas , nem pre-
mlcras. 

RESPONDEM os clavanditos Procuradores, que eife 
Rcy nom fez nada defto, e prometem que elle lei xa-
rá, e nom embargará que fc paguem as dizimas, as 
quaaes no artigo he contheudo : e que fe efcriptura 
algua em contraíra foi feita . em no tempo de. f eu Pa-
qre, o que nom fabe, revogala-á, e e(t~belecerá que 
feja revogada. 

A R T I ·c o XXXVIII. 

O TRI.GESIMO oitavo artigo he. ltem. Afl:en-te 
do quebrantamento da Jivridoem da Eygreja, a qual 
c9:rtamentc qu~m quebrantar, quebranta a,gtã forte-
Ie:za, em na qualeílá a Fee Catholica, e em na qual 
a terra do Rey fta enderençada : demais aften-te do • filhamento das coufàs Santas, a cujo defendimentó 

I 
o departidor , e dador de todolos Regnos cing-io-te 
d "e f pada temporal ·, paFa fazer dercito : des y aften- te 
dos tortos, e das perieguiçoens das pefioas, das quae8 
e encomendamento ~e · DEOS deu, pera honra. do feu 
14'ome , ftabelecendo-as peta Poboo feu : e nom f0o-
mente aft:enhas-te, mais conftrange à teus fojeitos I -
qpe fe afh:nham- deitas couias. 

RESPONDEM os davanditos Percuradores, que o di-
te,> Rey nom entende a quebrantar, nen: quebranta j . ,, 

, nem quebrantou livridoés das Ey&rejas, qne o el en-_, I o 
tender podeffe ,, nem nas quebrantará, defpois ; nem 

\ fi .. 



. 
:filha os dereitos ·de lias das Eygrej.as., nem filhará de-
pois : que fc algúas coufas filhou , aparelhado he a. 
correger ~ e a.fle.er -f e dCiJs tortos das peíioas Edefiàíh-
cas : e que fe febre eHas c.ot~fas que fe afguú que•ix.u-
me for a:el le feito contr.a feus f0-reims, que d.fara de-
rei t-o aos que f e ende ·q ueücarem. 

A R T I G o XXXVIII!. . 

O T'RIG"ES:IMO ncmo artigo be tal. Item. De mais 
todo los bcés dos Prelados .das Igrejas, que p.er ty , OI!L 

de teu ma;nclado ,ou p,\:r .Ri.c0s-ihomeés, Cav.aUeiros, 
Ovençaaes <Lta .aqui fomm .tolhe1tos , oú per .qtJaJquer 

· ·' maneii:a .tomados , (Gl<U en.alh.eacit.os ~ como nom ·CQ>flvi-

,, , nba, entr.egua-os (em nen:búa g~tav,eza, e fa-z·e-.os :en ... 
~· trega;r com ·Gs f1~uitos 1e11de recebidos ., :.e fa~ :a .~lles .. 

'!' fat.ísfaçQ)m (a) *, re faze_-lhes f.a:z.e.~ c:or~vJinha:vd .pa-· 
gamcnto dos dãpnos, e dos tortos , que lhes.for{<)!ri: 
feisos. 

RESPONDEM os Procuradores davanditos, que nom,-
· fez nada defl:o, e prometem que lho nom fc·uá daqui 

en diante ; e fe algúas coufas taaes per elle, ou per 
feus anteceffores foram feitas , érnendallas-bá ; e que 
rl_as coufas; que foram feitas pelos Ricos-homeés , e 

' pdos. outros , fa:rá comprimento-de direito aos que fe 
queixarem. 

_____ ,___......._ __ ,....._-_._.._ 
(P.l fatisfam· A •. 
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A R T I G o xxxx. 
O QlJADRAGESIMO artigo he tal. Item. ConfHtui-

çoões , e cuftumes aduzidos dn effe R~gno contra a 
livridoõe da Igreja, e éontra o eftado pacifico do da~ 
vandito Regno nom guardes, nem leixes feer · guí:\r~ 
dadas dos outros , mais aguarda effas Igrejas davan~ 
·ditas , e as peffoa:o dellas *em chea livridoem (a )* • . 

· REsPONDEM os davanditos Procuradores, que praz 
a E!Rey , que fe .tolham os maaos cuíl:nmes ,e fe guar-
qem o~ boõs : affy o mandará , e fará feer guardado; 
e fe algúa coufa foi hordena~a de confentimento dos 
Prelados por bõo pacifico efl:ado do Regno , e per 
cuftume afortellazado, confentirom os Prelados, que 
fe guarde , a ta~to que feja coíl:ume 'com razom , e · 
com direito , e que nom feja contra a livridooem dÇL 

I / 

Igreja. 

TI-
..,_._..;.,. ---------------·-----. [,a) em. fua liberdade . .d._ . 
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------------
TITULO li.-

Dos onze Artigos de Corte de Roma antre E!Rey 
Dom Diniz, e os Prelados. 

'A R T r o ·o ' I. 

O PRIMEIRO artigo he tal. Item. Eífe Rey nom 
quer pagar as dizimas das fuas rendas , pera 

que fejam devudas de Direito Curnuú, e ·de privil~
gio de !eu Padre ; e mantem as Cumunidades cónera . 
os .Bifpos , e contra as l'grejas em fua ·maldade , que 
as norn pagam. 

REsPONDEM Martim Pires Chantre d'Evora, e,Jo-
ham Martins Coonego de Coimbra Procuradores do 
davandito Rey, que elle deu ;e dat:á dizimas de; paiJ1, 
e de vinho , e de linho , e das outras coufas , de ·que 
o acuftuma!ll, e* deve (a) *, fegundo o coll:ume da 
te-rra, falvando algúas c.ompofiçoões; fe as hi ha. 
J ITEM. R,efpondem e fies Procuradores , -que· praz 

· • , a ElRey , que effc'ls Cumunidades , que dem as dizi-
mas ; e que as nom mantem , nem. manterá , que as · 
ncim pftguem, e que a elle praz , que as dem:; e que 
os Bifpos , e os outros Prelados uzem de fua * j ufti-. . 
ça (b) -x· ·contra aquelles, que as nom ·quiferem. dar. 

· · Liv. 11. E .· A R-
' - -

___________ _....,. __ ,......_,...-.-.-- ' 

(a) devem · dar 'T. (li) jurdi~am: 'T, . 
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A R T I G o li. 
< • 

O SEGUNDO artigo he tal. Item. ~e ~fie Rey nom 
tam folamente defende aos Bifpos , e aas peffoas das 
Igrejas, que nom comprem poiliffoões algúas, pero 
norn fejam regueengas , nem foreiras, mais aquelias, . 

. que fom d'antigamcnte cornprad~s , ou novamente 
per elles, ou per feus anteceffores, ou-:" entramente . 
(:a) * gaanhadas, faze-as tomar per torto. 
~ EREM_ os Prelados , e os ditos Procuradores 

a:ElRey •. que fe guarde em efl:o a Ley de feu Avoo 
Dom Aftõnfo , que tal he. 

PoRQgE p~derá acontecer•, que .os Moefl:eiros , e 
as Hordeês dos noífos Regnos tantas poffiífoões com-
I · íi . d"". d R franam , que e tornana em gram , apno o egno , 
e noffo, e por eíl:a razom converia a Nos de fazer al-
I '"' r. 1 I . . d"" . ;gua couta ta , per que as _greJaS avenam apno, e 
!Nos perda, e agravamento, fobre aquefl:o avudo Con-
felho , proveemos por Nos, e por elles polo que ha 
de vinr, que nenhua * Caz;1 (b) -l<· Religiofa compre 
poffiffoões fcm noffà confentimento; falvo que as poC. 
fam comprar per* mufaria (c)*' e poífam em outras 
~paneiras fem pecado gaanhar poffiffoões , ou outras. 
eoufas :riem tolhemos poder a alguú Clerigo de com-
prar poiliffoões , e f~zer deUas o que quifer : e fe al-
guú contra aquefto for , feja penado em perder o 
ave.r, que if a ( d) "'' outrem dér. 

A R-I I . --. -----------~-· ----. --· 
(a). em .ouu·a 1ncnte (b) pefioa A: (c) univerfairo A.• (d) Fala T.: . . . \ 
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A R T .I G o III. 

·O TERCE~Ro· artigo he tal. Item. ~e húa inqui·-
riçom a rogo dos Prelados , e grandes defpefas fuas 
fez fazer geeral fobre tortos , roubos : e rapinas , e 
quebrantamentos 'de .Moefteiros , e defvairados tor-
tos , e outras muitas coufas maas , feitas a Abades, 
e Pri<:>res ·, e a outras· pefiúas Religiofas, e aos Réiél:o-
res das Igrejas, e a outros Clerigos, e faze-a abrir pu-
bricamente em fa Corte , e dar ·per leteras forma , e 
maneira, per que vieífem a eixecuçom as cou~s con-
theJ,ldas na inquiriçom , e defpois todas eíl:as coufas: 
per nenhuu direito, fenom porqi.1e lhe pfouvé, per 
feu proprio movimento tevogou-a.s , e affy nom he 
feita juftiça ' nem emenda. 

REsPONDEM os davanditos Procuradores , que 
praz a ElRey que a inquiriçom vaa adiante, fe- _ 
gundo a forma do direito, chamadas as partes, e ou-
vidas, e que fe carregam as coufas , que. forem acha-
das pera correger. 

A R T .r G o iV . 
. ' . /'? ' ' . 

O QYARTO artigo he taL Item. Q!!e filha a Clen-
gos, e Religiofos pam , fervas , e fervas·, Mouros , e 
Mouras, Cavallos , Cavalgaduras , e o,utra·s .coufas 
preciofas , e aas vezes eífe Re~ , e Ricos'-homeés , . 
Alquaides , e Confelheitos , e famili·ares tom~m , e 
fazem tom~r ~a fua voontade vacas ' porcos' carne~-

E 2 ros, 

' / 
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ros , galinhas, e ,outras coufa~s de 'comer., e tornam-
nas como em maneira de* as a verem de pagar (a);(·, . 

. pero · adur dam a feus donos o rheio , ou terço, ou 
quarto do que vallem, e aas vezes nom lhes darn na-
da contra DEOS , e contra juftiça , e cuftume deiTe 

.Regno. 
REsPoNDEM os davanditos Procuradores, que El ... 

. Rey ouve muitas couflts das davandítás per vobntade 
de feus donos , e algúas comprou ; e [e algúas coufas 
ouve das da'vanditas , que de direito feja theudo a en-
tregar ou emendar, prometem os da vanditos que effe 

. Rey o :emendará, e entregará. 
h:EM.. Dá viarida , refpond~m que +:-do cohume 

do J.~.egno h e (b) *, que em certos lugares effe Rey , 
e Ricos-homeês filham as viandas ·fegupclo como fo-
rem ,apreçadas , e ufadas * d'_antigo ternp? ' (c)*; e em 

- outro~ lugai·es: per à.Jmotaçaria ; e fe d'outra \guifa foi 
feito, prom1etem .que eife Rey o fará emenda ,aos <we 
}e ende queixarem : e fe per ventura em algu:~s -coli

fas nom foi emendado, que aparelhado he. pe;~~o. fa-
. d I. zer emen ,. ar ; e . qye ( d) mandou. , . e m,anda,rá , , de. 

feito defenderá, que dês aqui en diante , om fe faÇa ~ , 

. e. fe_fe. fezer, que * elle o. emendar'á (e) * ~ -
1 . . \\ . 

. \ \ 
\ A I R-
' .\ 

----~--- -------------~~--- · . 
[a) comprar .1{· for9a 'T. (b) coítume he em todo o Regno 7'. (c) d'an- -

tigo A . . e J>. d•antig~mente 'T, ~dl .o A. (e) o-emendará, .. E!Rey, . \ " · · - . ~ . . ' - \~ \\ \\ ., 

\ 
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O QUINTO artigo he tal. Item. ~e·* affaca (a)~ 

.a alguas peffoas Ecle:fiafticas_, e aas molhercs Religio-
iàs , e Abadeífas , . que acharam thefou;ro , e per efte 
·:• cajom ( b) * faze-as prender, e * aduzer (c) * prefas 

. em tal maneira , que nom p~rdoa a~ Religiom , nem 
a dignidade, coíhaligendo contra direito q_ue todo o 
the(ouro a el dern, ainda que feja achado em fua pro-
pria cafa, poffiífom, Villa, cauto, ou em feu celeiro. 

REsPoNDEM os davanditos Procuradores , q1Je 
praz a E!Rey que fe guarde em efio a. Ley, que feu 
Padre eftabeleceo, e os Prelados cónfentem em e fio , ' · · 
e. a Ley h e tal_. 

PoRQyE cufiume antigo era , _que hu quer que 
foife .achado thefouro em noffo Regno, todo era nof-
fo : pero querendo fazer graça efpicial aos noifos fo~
geitos , eíl:abelecernos ,_ que fe * alguú (d) * thdouro 

·achar em feu agro, ou . em fa herdade afcondido dos 
Senhores, que fe nom pofla faber, aquel, que o achar, 
aja as dua;_ partes , e Nos a terça ; e fe em nafta her-
dade, ou em lugar pruvico d'algúa Cidade., ou Vil-
Ia' ou remo ddles .thefouro for achado per qualquer) 
Nos ajamôs as duas partes delle , e o achador a terçft. 

ITEM. Se em herdade doutrem for achado, a ter-
Ça parte feja noífa , _e a terça do Senhor da herdade, . 
e a terça do achador em efta maneira ; P.ero que o 

acha-
·---·-- . ----· 

.(~) . accqfa . 'T! (b) occafiom A, cafo 'T! (cJ .traz~r A, e S~ (d) algucm A. e .S . · 
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.achador nom demande , nem procure contra a voon-• 
tade do Senhor da herdade na herdade alheà per ai .. ' 
gúa arte d'enquantamento, ou per outras obras def-
aguifadas; ca l~n eíte cafo o achad~r nom deve levar 
ne migalha : ri~ais fe aífy for achado em noifa herda~ 
de , deve todo feer noiTo ; e fe em herda9e alhea he 
achado , a verá as duas par~es o Senhor da herdade, e 
Nos a terça parte : e fe ,per ventura o que achar the ... 

• fourÕ o negar' e o nom menfeft~r * foomente (a) *. 
que perca quanto achar, e mais que perca toJo o que 
ouver d~aver. 

A R T I G o VI. 

O SEXTO artigo he tal. Item. Se algúa peffoa Ecle-
fiaít!ca fiá e1n Paris , ou em outro lugar, ou em Cor-
te de Roma, e levando-lhes algúú a ver de Lixboa, 
ou d'outros lugares em * merchandias ( b) * per mar 
p erà fua manteença, ou pera compi·ar livros, o~ pera 
as qut'ras coufas , que lhes ,fom meíter , ou pera pagar 
fuas dividas, e Ievando.,lhas das fuas rendas pela moe ... 
da da terra , que he pequena , e pala perda do cami-
J?ho, ElRey contra cuftume, que fempre foi com 
feus'!_nteceffores, que fe guard?u fempre, aduz nova 
fer vidom , e conftrange-os per fy, e pelos feus, penan..:. 
. do em eíto como nova ·portagem ein ~efprezamento 
do juramento , que fez, e contra a livfidoõe da Igre-
ja, que elle,s, ou fe~s _Procuradores de~ fiadores, que 

· \ ' mer- · ( \ . .J. --...----
(a) .Falta. A, (b) mercadorias A • 
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merchandia, que valha outm tanto, tornem ao Porto' 
os que as tirom , · bonde elle poífa a vú a dizima , e 
que. d'outra guiza nom as tirem do" Porto : ou logo 
faze.:lhes tomar asdizimas deífas ·couf<_ls, qúe embar-
cam , e que querem levar, o qu~ nunca· foi feito ·em 
tempo dcífe Rey que tal dizima fo:ITe dada ·, -fenom. 
das merchandias , que levam os mercadores . . 

REspoNDEM os 'davanditos Procuradores , que· 
praz a ElRey, que o~ro, ou prata , ·ou moeda qual~ 

, quer, que nom fejam Portuguezes , q\lle os tirem .os. 
Prelados, e os Clerigos do Regno fem todo e~barg0 
da portagem, e prometem que eífe Rey o leixará af-
fy fazer daqui en diante, e que aify o guardará : e os 

. Prelados confentem em dto por a!Ilor de paz , e de 
concordia. r. , A. R .T I G o VII.. ~ 

f, O sETIMO artigp he t;:tl: Item. Se Cavalleiros , ou· 
outros homeés , 01,1 'molheres Filhas d'algo dam fuas 
poiliffoões a alguú Moefteiro , ou a algúa Igreja em 
feu teflamento, ou na poftumeira voontade de fua vi-

' da, ou lhas dam · em mentre q~e fo~ vivos per ma-
. neira de doaçóm, ~u per outro titulo qualqu~r em re-
~imento de fuas almas '· ~· ellas em mentre·~ . qtie as 
elles nev~rom, -foram livres, e izentas de toda fer.vi-
doõe real ,- effe Rey iogo , e *.os (a) * o~tros , defpois 
que he da Igreja effa poffiffom , tolheram-na , e ef--

bu-
~Fai:aA~-------,--· 

'. 1: 
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bulharom-na de todo privilegio de livridooé , é ter..; 
- mi.m-n~ .a * oípiraÇom (a) * ~ e fervidoõe , que uíam 
nas poffi'ffoões dos villaãos ) e horriees i:efeces ) iguan-
do a Eygr~ja de DEOS aas peífoas, que n0m ham 
honta, e aos homees de fervidiçom. 

Os Pi·elados , e ~~ Procuradores querem que fe 
guarde o cuftume do Regno a tanto, qu.e leixem os 
que lavram eífas poffiífoões, · ~u cafaaes romper em 
eft'ls tell:eiras ,- a faber , nós cafaaes , que foro parti-
d~s ~ cada huu rompa pela fua parte. 

A R T I G o VIII. 

O on A v o artigo h e !al. Item. ~ando acontece ; 
que ElRey -1<· vem (b) * a algúas Cidades, Villas , ou 
outros lugares , que os de fa família, ou Ricos homees, 
ou outros Cavalleiros quer de fa: cafa, quer nom de 
:C1. cafa poufam aas vezes nas cafas dos Bifpos (c) , e 
.dos Coonegos das Igrejas Cathedraaes , e dos outros 
Clerigos das Igrejas, · e as filham contra voontade de 
feus Senhores; pera poufarem em ellas , e pera folga-
rem em ellas , aífy como lhes praz co~tra a livridooé 
da Igreja., e contra o .efl:abelecimento de feu Padre , 
os quaaes nom curam de f~zer aguardar em· odlo dos 
CJerigos. 

· REsPoNDEM os davanditos Procuradores , que 
ElRey deft:mdeo, e defender~ aos RicoS-homees , e aos 
outros de fua c.afa) que nom- pouüm nas cafas dos 

I Bif-
..... _. < \\ 

W fuje1çom {b)-;ai A.-(c')~~-;.;;r;.;-~lefiafti2 11 "'7:_,_ 
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Bifpos , e dos Coonegos , ~dos outros Cierigo_s.·, e ci.L 
quefto ham delle leteras : e em ~as outras caf.as dos 
Clerigos , em que elles nom moram , n~m teem em 
el'las feus beés, acuítumarom de poufar alguús, quan-
do ham coita de pou{ar : maiormente qoe nom haffi. 
de cufl:ume albergue~ alugados ) . aífy como os hã em 
outra terra. E íe .per ventura nas cafas aos davandi.tos 

·Bifpo~ , e dos. Coonigos·, ' e Clerigos .alguús contra 
. ··vontade delles _poufarem , el~e 9s fará ende d~itar fo-

ra; e que afiy o fará guardar daqui en diante ; e fe -
'~ . alguús Eftatutos fobre eíl:o P.efos Clerigos 1om fei,tos . ~ 
'· praz a ElRey C],Úe [e guardem ~ e que encoriJ~I1dará ., 
~·~ ~ue fejam guardados. . , 

: ~;h Á R T I . G o VIIII. 

'· · ._ .;o NONo artigo he tal. Item. _Outro -fy dizem , que 
fazees quando os Prelados, Cahidoos ;Conventos ,-e 

'l as outras peífoas Eclefiafl:icas nom querem hir ante 
1 ti , ou ante teu So.bre-Juiz refponder fobre as Igrejas, 
~-. direitos, e coufas Eclefiafl:iéas, e o dito Juiz, toman ... 
r d_o j tirdiçom , qual non deve, fobre· o~ Cl~rigos ;·e fo:-·. 
. bre ·as peífoas Eclefiafl:icas do .dito Regno, , quer co-

, , nhecer , -e julgar_ dos preitos, que perteécerp aa jur-
diçom ·da Igreja , e das coufas Eclefiafl:icas ; ·e fe os . 

- -<( ~ 1 

ditos Clerigos por eíl:ô aa See de Roma apellam, o di-
to Sobre-Juiz , defprezando fuas él;pellaçoões ., dá-os 
por revees , e meté em poiliífo_m dos beés davandi-
·t QS os de~and~dores , e tu ainda. os davanditos· Cle::. -
L~U F ~ 

., 
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rigos , e peflo.a:s Ecleíiafticas cofiranges a refponder 
fem nenhúa deferença em todo prdiro em na Corte 
tua, e dos outros Juizes leigos. 
- REsPONDEM os davanditos Procuradores , que El-

Rey nom deve de chamar , ou citar , nem ainda jul-
gar alguú Clérigo fobre Igrejas , direitos, ou_ coufas 
Ecle11afiicas , nem. fobre as poili~oões dellas, mais 
praz-lhe, que, erri todas éíl:as coufas refpondam dante 
feu Juiz_, Edeíiafiico . . Mais porque os Reyx, donde 
vem o dito Rey , ouverom de direito fempre, e de 
euflume, que tambem Clerigos, como Leigos, que 
lavram as poili.ifoões fifcaaes . feidatarias, ou regueen-
gas·, devem a refponder , e acufiumarom fobre taaes 
poffiifoões, e* cautos (a)* qellas em fa Corte, ou dan-
te outro Juiz Sagral ,.quer EIRey, que efto fe faça , e 
que efto fe gJ..~al:de. tamber'h a elle, como aos feus (~<1-. , / 
eefl'ores. Aquefta refponfom)ouvam os Prelados, e 
vutorgam-.. 

A .R: T I G, o .X. 

O' o EC IMo artigo-he tal. Item. De máis empoen ... 
do novas portageês , e exauçoens , quaaes nom deves 
tambem a Clerigos , como a Leigos, fazes deman ... 

/ dar, e levar dos Va!T.11los, e lavradores feus em prci:-
j:uizo delles . em nome , e em logo de portagem , a 
'* dizima ( b) * parte de todaias c oufas , que do da-
:V.andito Regno tiram; e efto fazes contra direito , e 

. . \ . 
· . , . , \\ nom 

------~~-----------.Caicenfos ./1, e S! (b) decimil.A • . 
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' 
nom.remendo· fentei1ça d'çf<:õrnun hbm, que h e po.fta 
pela Igreja de Roma. contra aql!lelles ,,que ' taaes ·c;u.fas 
fazem. · 

RESPONDEM os dayanditos Procuradores que tal' 
fentença nom he pofta c:ontra os Pri11cipes , ca os 
Príncipes, e os Reyx de diÍ·eito, e de c::ufiume podçm 
poer portageés em feus -Regnos ' e nos lugares) que 
'Virem, que convem : ~ que ElRey' nom demanda a 
dizima parte deífo , fe Úom daquellas coufas , que 

' paffam per ma~: e as outras coufas ~ovamente pof-
, tas , que o povoo , e· a Cleri:zia tinha por agravamen.:. ' 

to, remove-as ElRey, pero que d~ direito podem 
' ' feer poftas'; e por ende ElRey ufando de fea direito ., 
' ' nom faz a nenhuú torto ; a tanto que taaes portageés 

. fejam poftas com ra~orn , aífy como querem direitos, · . __. 
~il:umes louvados., Ec,>s Prelados rec~bern efl:.o P<!r 
amor de paz. 

A R T I G o XI. 

O DECIMO primeiro artigo he tal. Item. ~e de 
· mais demandas os lavradores das herdades dos Ckri ... 

gos , e da~ Igrejas , e dos Leigos ainda ·em prejuízo 
delles contra cufiume antÍO'O , parte dos fruitos das 

o ' 
ditas herdades ·em logo de jugada con~ra jufiiça ; e 
tambem aos Clerigos , como aos Leigos ; e em prejuí-
zo deífes Clerigos pooé§ Leyx , e cuftumes novos ., e 
encarregas-lhes em nos· fruitos deífas hgrdades ~ e nas . 
vendas das couí:1.s , que fon::t pera ve_nder. , 

F 2 RES..-

,. 
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J~ESPONDEM os davanditos· Procurádores que em 
c.{le . a-rtigo ElRey guardará feu foro , e o q_~e ham, 
per carta. 

------ ----
TI T -u L O IH. 

I 

earta d' ElRey Dom Denisjobre os Capitulos. -

D ÜM DoNis pe.lagraç_a _de DEOS Rey de Portu-
. . · gal , e. do Algarve. __ A q uanto's efta. Carta virem 

façç faber, ql!e como os honrados Dom Vicente Bif-· 
podo P<;>rto 1 ~Dom Frei Joham Bifpo da Guarda, e 
:po~ Joha_m Bifpo ~e Lamego ~--, e Dom Eg:s Bifpo 
de V 1feu v1effem a imm , e me d1ifeffem <tlguus agra..; 
I . 
jVams::ntos., qqe fe fa:zem em meus Regnos a elles~,'·~- ~::. 

ros Clerigos _, e aas outras peffoas Eclefiqfticas_~ pedi"! 
· tom-me por mercee • . que os fezeífe correger-· como I . . 
fofle direito. E * a vudo (a) *· confelho fobr~ efto, ty- ·· 
V e por bem de OS . COrr.eger em, efl:a. maneira.; çonvem • 
aJaber . . 

I J\1ANDO , que nom c'hamem aa minha Cort<: 
n.enhuú Bifpo , nem nenhúa peífoa da Igreja, ~ nem 
per-ante outros Juizes Leig9s , , mais outorgo , que 
refporidaõ per-ante feu Juiz , fal1vo fobre as minhas 
herdades foreiras , * ·e ( b) ·:~- 'regue~~ga's ; ou de que a 
'm1 façam foro) ou tributo) ou em_ ~~alquer maneira) 

\~\ que .-
·---· ,.......-..~·~_...!....-__..._. __ 

(a ) cu havendo A • . (b) ~~~ S, -
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que devem refpondel: per minha Co~te , ou pelo lei ... 
gual· ,. co-mo h e contheudo em huú artigo, que nós-
a vérnos em Corte de Roma. 

2 OuTRO sy mando aos fobreditosJuizes Leigos, . 
que-nom .conheçam das demandas , nem _dos outros 
feitos Eclefiaiticos., 

·3' !TE.M. Mando a todolos Taballiâí::s dos-meus 
H.egnos , -que façam cartas de vendas, e compras dos 
herda~entos ., que os Clerigosfagraaes d'Otdeés meo-
res cafados , e folteiros qúiferem comprar pera fy ; e 
jurem eifes Clerigos anfe fobre às Sant'as A vangelhos ; 
que compram pera fy , ou pera Clerigo fagral cr-omo, 
ÍY. , ou pera Leig9 , e_. nom pera outreil_l. ; .-e mando , 
que f e defpois for achado que fezerõ hi engano, e q~e 
os compraram pera outra peifoa , f~nom como: de.fu-

~llll>d~-~~~~:d-ito-he ,. que percam .os herdamentos aquelles, pe-
ra que forom comprados. . · 

4 OuTRO sy mando que o vendedor jure f6qre os·· 
Sai:ttos AvangeJhos , que norii íabe , nem cree, que o 
Clerigo compra 'pera .outrem, fenom p~ra fy, ou pe-
ra outro Clerigo fagral c~mo fy, ou pera Leigo ; e fe 
d tl fpois for achado , qlle o fabia , . .percÇt ·o preço , que · 
lhe deerom p~lo herdamento,: nom façam as Cartas . 
em outra maneir.a. 

S·. !TEM· Mando, .que os Tabaliaães nom façaõ · 
cartas ern neQ.húa maneira de compra's de herdamen- · 
tos a Frades , , nem a Freiras , . nem' a nenhi.Ía peffoa 
de Religiom 1 nem a nenhúa outra peifoa, que quei~a ~ 

com- · 
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comprar pera Aniverfairos, e fe alguú os qui[er com-
prar pera ello , venha a mim fobre ell:o, pera fe nom 
fazer engano. 

6 . hEM. Outorgo, que fobre os fei..tos das dizimas 
nom manteerei. o_s. revees, que as nom dem, e praze-
me que os Bifpos , e os outros Prelados uzem da fua 
jurdiçom contra os revees , aífy como he contheudo 
no artigo, que nós a vemos em Corte de Roma. 

7 I TEM· Outorgo , e mando , que aquelles, que 
.eftaõ , ou ell:everem em efrudo, ou forem pera a Cor-
te de Roma , tirem dos meus Reg nos. ouro , e prata 
fem dizima , 'cqmo he contheudo no artigo, qu~ nos 
avémos em Córte de Roma, e nenhum nom os em-
bai-aue I b • 

8 ·ITEM. Dos herdamentos, que demanda.vam, 
que os ouve-ífem honrades, affy como os aviam hàt::..-~.c::-. .::;;; 
rados aquelles , honde os houveron.-1 os 1Yioell:eiros , e 
a~ Igrejas, outorgo ,e mando, que fe guarde hi o cuf-
tLtme dos meus Regnos , aífy como he contheudo é 
hpú artigo, que nós a vemos em Corte de Roma. 

9 · OuTRO sY mando, que cada huú poffa romper 
em fuas teíl:eir·as, como he contheudo em effe arti-
gp. . 

IO . hEM. Mando, e defendo, que aqu~lles, que 
fe: * colherem (a) ·* aas Igrejas , que os nom tirem 
ende fenom como he de direito, e em as noífas Hor-
dfnaçoões he contheudo. \ 

'\ I IIE 
-------· ----------'1-'1'-''-

(4) acolherem .d. 

i 
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I r E POR efl:as coufas defpois nom v11lem em du-
vida , mandei-lhes .ende dar efl:a Carta feellada ' com 
'o meu feello. Dante-no.--PÔrto a vinte e tres dia:s d' A ... 
gofto. ElRey o mandou , Vafco Pires · a fez ~ . era- de. 
mil e trezentos e trinta annos. 

---------------·--------------------
TITULO IIH. 

* Carta (a) * dvs Artigos, que fim afttrt 
ElRey D .. D 'onis, e a Igreja. · 

/ 

EM NOME D'E DEOS AMEN. Saibham tod<>s .quan-
tos efte eftormento, virem , e leer ouvirem, que 

~ ·na era: de mil trezentos e quarenta e fete annos, * v in..:. 
~· ;,, 
~e fete ( b) * dias do mez de Julho na Cidade de 
..A'tf.' Lixboa, em prefença de mim Joham Gonçalves pru .. · 

< I • 

. ,. vico Tabaliam da dita Cidade-, · e das tefiemunhas , 
que adiante fom efcriptas, fobre demandas, que (c) 
eram antre o muito alto, e muito nobre Senhor Dom 

. Doniz pela graça ,de PEOS Rey de Purtugal , e do 
Algarve da hua parte , e o honrado Padre SeB:hm: 
Dom Joham Bifpo de Lixboa ; e o Cabidoo deiTe lu-
gar da outra_, pctr' ra.zom de jurdiço5es , das -quaaes o 
dito Senhor Rey dizia que eram fuas, e que fe deviam 
d'ouvir , e detenninar_em fa Cotte, e no feu ' Senho ... 

· rio , e o dito Bi~pO ,. e Cabido~ diziam, que [e-deviam 
d'ou-

~ 

(,;)_ Til'Ulo 'F. (b). ·vinil!· e. fei5 A;. e S •. dezefeii 'I. (<.) ora lf. •. . 

,. 
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d'ouvir, e determinar pela Igreja ;,fobre a qual razom 
o dito Bifpo, e Cabidoo deram feus art-igos (a) come 
eftas éouf.:1.s .fe devem a reer , c guardar ; aos quaaes 
artigos . o dito Senhor Rey deu fua repoft:a per,. Da-
mingo~ (b) *Martins feu Clerigo·, e fei.1 Procurador 
,em efcripto , a qual outorgou, e ouve por firme , e 
eftavel, aífy como fe prefente foffe, (c) perante os 
honrados Padre.s, e Senhores Dom Maninho Arce-
bifpo da Santa Igreja de BragaJ., ·e Dom EO:evom 
Btfpo d.e Coimbra, e D. Ruy Soare-s Dayam de Bra-
gaa, e <!'~vara , e Frei Eftevom Cuftodio , e Ruy 
Pires Priol de Guimaraaês , e Meeítre Johane das 
Leyx, e Joham Martins Cha-ntre d ':Ev0ra , . e Fran-
ci[co * Domingues ( d) * Coonego da See de Lixboa, 
e o Priol .de Santa Maria d'Alcaçova de Santarern, .e 
~Jfonfo Annes Coonego de Bragaa, e Abad_e de Vi}'--~c -i;-/f 
1, -Cova : da qual repofta o theor della de verbo a 
verbo tal he. 

\ 
O PRIMEoiRÓ artigo, de que_fe o Bifpo queixa, he 

efte. Diz que manda ElRey, que ~e alguú Clerigo 
efcõmunga alguú Leigo, ou m@ítra lete1;a , per que o 
* -~fcõmungam (e) ': em defen(om ·de feu direito , 
rranda-lhe filhar ó que ha_, CQntra O feu ar_tigo fe-
gundo , e manda-o degradar, e [obre efto ha hi feito 
tra Carta. "' 
- · · - ~- A1 

...---- --------..---. - ~--~ 
(f') em T. (b ) Dio~o A. c T. (<) e .A.. (J) Pi~s Al>\\(e) efcommun~'l 

\I 

~ 
~' . 
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A ESTE~ artigo. diz ElRey , . que h~ a Igreja hajtlr-
diçom , e efcõmunga ·pm Teus direitos, guardt-o E'l-
~ey !empre, e manda guardar. 0 fegurido artigo, que 
foi feito fobre efl:o na Corte. · 

\ A R T I .G o u. 
O SEGUNDO artigo he tal. Diz que vai E!Rey-con-

"' tra a 1i vridooe da Igreja, a qual clevé., e prometeo .a 
guardar, nom querendo que ufém das leteras do Pa-
pa contra os ufureiros. 

A ESTE artig~ diz ElRey , que ufem das Ieteras 
do Papa, aífy como he direito, e como he contheudo 
.no terceim artigo. 

A R . T I G o IIL ~ 

· ~ TERCEIRo artig~ he ·tal. ,Diz que fe algúa Sen-
tença h e dada pela Igreja , nõ quer que a mandem a a · 
eixecuçom nos beés dos . Leigos contra o f e~ artigo 
quarto. 

A ESTE artigo diz ElRey, que fe gua-rde hi o 
quarto artigo feito na Corte, e dedara<j:om , que 
foi feita fobre efte cafo no Porto antre ElRey , e os 
Prelados. 

A R. T I c o IIII. 

ü QY AR To artigo h e tal. Diz que fe alguú Leigo 
. he efcõmunguado, e lhe dizem · ~ que nofn deve feer 
ouvido em Juizo, porque he ,eJcõmungadd, manda 

Liv. li. G , / que 



so LIVRO SEGUNDO TITULO Q;!ARTO 

que o nem leixem por ende d'ouvir contra direito, e 
contra Íel! arriguo fegundq. · 

A ESTE artigo diz ElRey , que o fegundo · ar- _ 
tigo nom falla defto nada , e fe per ·ventura al .. 
guú artigo defl.o fallar, que !e gu-arde , pera ·:<- feme-
lha (a) *direito aaquelles; a que efto ElRey mandou 
veer, que fe o Prelado efcõmunga alguem coni direi-
to em aquelle cafo, em que he Juiz, que o dev.em os 
Juizes* eíquivar (b)*, ataa que feja abfolto, falvo íe 
for provado, que apellou , e que fegue fua apellaçQIII. 

A R T I G o V. 

O QyiNTo artigo he tal. Diz que f e alguu Juiz 
.>~ Hordenairo (c) * efcõmunga algum da, Villa, ou 
l\1e pobé antredito aa Villa, hu efto faz, que pero de-
ff ndem as viandas aos Clerigos, e as augas, e os* ,-?,lS.;;v-# 
~os ( d) * , nom o quer efhanhar •. nem defender a.. 
a

1

quelles, que o fazem.. · 
A ESTE artigo diz ElRey , que nunca o fez~ 

<: fe foi feito no feu Senhorio , que · o mandou revo-
1 . . . 

gar logo , e penar aos que o fezel'om : e ma-nda 9 • 

i1ue fe guarde o fexto artigo, _ que foi feito [obre eíto. 
na Corçe •. 

A R T l G o Vl. .. 

·O SEXTo artigo he tal. Diz que ·quer, que os Cle-
Tigos paguem com os Leigos em f~zimento das fei- · 

\ ras )· 
(~J. pàme ./1 •. (b) evitar ./1, (' ) Ecdefiaitico T. (d) fogo• T.. . ,, . 
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ras , e fontes contra a li:vridooê da Igreja , a qual de-
ve, e prometeo a guardar, afiy como já dito he con-
tra feu artigo decimo primeiro. 

OuTRO sY coftrange os Lavradores das poffiffoôes 
das Igrejas, e dos Moeíl:eiros , que paguem -em dl:o 
como os outros contra o feu artigo decimo fegundo. 

A ESTE artigo diz ElRey, que guardará hi -o -
decimo primeiro - artigo , que pér.a fazimento dos 
muros manda) que -nom paguem ) aífy como em eífe 
artigo he contheudo. ~ diz ElRey , que pera aquellas 
coufas , que fom pera defendimento da terra , e prol 
* do'( a)* S~nhorio , podem feer coftrangidos per El-
Rey) e.;:. pagaróm (b} * como os outros; e pera as COU-

' ·, fas, que fom honefl:as -, ao cõmuú proveitofas, epia-
~(s, aífy como pera fazimento de pontes, e de fo~-

' "' --~ * carreiras (c) * , e reffios, e outras coufas feme-
lhantes a eíl:as ., fom theudos a pagar de. din;:it<? ; mais 
em. e fi: e cafo pera pagarem efto, devem feer coftran-
gidos -per feus Bifpos , e os Bifpos nom devem em 
efl:o negar juftiça. E o ai , que diz em efte artigo 

' meefmo, que coftrange ElRey os lavradores das pof-
fiífoões das Igrejas , refponde ElRey , que aguardará 
hi o Direi'to Cumuú, affy como he c0ntheudo no ar-
t igo d~cimo fegundo , qu_e foi feito na_ Corfe. 

1- -

G 2 A R- _ 

(a{de feu T. [bJ. pa~arem (•l eftradai ./1, 
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A R T I- G o VII. 

O SETIMo artigo he taL Diz que faz ElRey· tiraJT 
aos Chrifptaãos per Mouros; e per Judeus das Igre-
jas nos cafos , em que nom deve , e faze-os hi guar-
~ar, e meter em ferros , e defende ,. que lhes nõ dem 
de comer contra o feu artigo i:rezer 

A ESTE artigo diz ElRey, que agqardará hi o Di-
reito Comuú, e o artigo decimo terceiro, q:ue foi fei-
to fobre eíto. na Corte .. 

A R T.' I G o VIII. 

Ü"OITAVO artigo he tal. Diz que os Alquaides, ~ 
es .. Meirinhos , e Juizes d'ElRey prendem os Cleri-
gps fem licença de feus Bifpos nos cafos, em que nom 
clevem , e num lhos querem entrêgar , cont~a ~~~~/ 
artigo decimoquarto, e levam delles a carceragem. 

-' A ESTE artigo diz ElRey , que fempre aguardou 
e deci~no quarto artigo,. que fobFe. efi:o foi . feito ' na 
Corte. 

A R T 1 G" o· VIIIL 

O NONO artigo he tat Diz que mete ElRey em 
Officios. pruvicos os. Judeus , .e lei:xa-lhes trazer topel 
tes , como a Chrifptàãos, e nom q!Jer fofrer , que os 
cofi:rangam polas dizimas de fuas poffiífoões,, contm'. 
os feus artigos vicefimo feúmo, e 'tricefimo fetimo. 

A ESTE artigo diz. EIRey , qu~.,o,s nom mete em· 
"' or.;; \ \ 
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Officios ·pubricos ) e que fobre efias couf.:1S guúdou 
fempre, e guardará o Concelho geeral que he Ex.!. 
tra de J udreis Cum fit nifnis abfurdum , e a outra De-
gratal em eife meefmo titulo, que Je começa Ex 
Jpecia!i) e os artigos vicefimo fetimo) e tri~efimo fe..; . 
timo, que forom feitos fobre efto na Corte. · 

A R T I G o X. 

O DECIMo artigo he tal. Diz, ·que nom quer El-
Rey , que nos feitos dos tefta.mentos os leigos fejam 
cofhangiJos pela Igreja , que paguem , e entreguem 
dos feus beés ~que devem aos* teílam~ntos (a)* que 
pâguem os tefiamentos , contra Direito Comuú , e 
contra o feu artigo vicefimo nono. 

A ESTE artigo refponde ElRey que lhe praz de fe 
~ _E!iardar fobre eíto o Direito Comuú , fegundo como 

he contheudo no vicefimo nono artigo, que foi feito 
na. Corte antre elle , e os Prelados. 

A R T ' I G o XL 

'O DECIMO primeiro artigo he tal. Diz que fe o 
Clerigo pede fegurança·, quer ElRey que fe ob'rigue 
que refponda perante elle.~ · ·. 

A ESTE artigo ·ref]jonde ElRey ) e dh que quan-
'to he do · Clerigo , ·que diz que pede fegurança ,. 
chamada a part~ ,. fct a pede per":nte Juiz leigo , 
dante que o faz chamar., ·e a ou!ra parte pede que 

. lhé 
...---------------------· 

I;a l teftamen\eiro' ~· •. e 'T, . 
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Jhe faça emenda perànte efie meefmo Juiz per ma-
neira de * recf?nvimento (a) *, o Juiz leigo deve fcer 
Juiz, como fe prov~ em huú Capitulo do Degredo na 
terceira Caufa , ~eftaõ oitava·, Capitulo Cujus ilz 
agendo , e em na Degratal E_<çtra de Mutu.is petitioni-
!Ju.s , Capitulo primo , e fecundo : e affy o nota o In-
nocencio , e nota-o o Grofador Extra de Judie. Cap. 
At fi Clerici. 

A R T I G o XII. 

O DECI Mo fegundo artigo he tal. Diz, que ElRey 
vai contra a li vridooé da Igreja, tomando-lhes as fuas 
poiliffoões contra voontade dos Cabidoos , e dos Pri-
ores , e dos Abades , e dos Clerigos; e de mais toma, 
e ufurpa a jurdiçom da Igreja , coftrangendo os Cle-
i;igos , e as peffoas Eclefiafticas que refpondam percw""-~ 
te elle ; as quaaes coufas pro~eteo aguardar em fba 
livridooem ; e de mais prometeo, que nom tof!laffe 
11 ju,rdiç~m da Igreja , nem u_zaffe. della ; e d_efl:o fa~ 
o contrarro contra os feus artrgos teróefimo oitavo , e 

I · .•. 

tercefimo nono, e quadragefimo. 
A E~~TE artigo refponde ElRey ' que nenhúa 

1eftas coufc:1s nom f.n fenom em aquelles cafos, que 
· '1panda o direito , afiy como he contheudo nos ar-

.ttgos , que foram feit?s fobre efto na Corte , a faber, 
tercefimo oitavo, e tercefimo nono, e quadragefimo. I . 

I 
I. 

\ A R---·---------..:.'--(a) reconvençaõ A. . . I \ 

\ 
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A R T I a o xnr. 

O DECIMOterceiro -artigo h~ tal. Diz que E!Rey 
nom tam folamente defende · ao Bifpo_,_ e aas -peffoas · 
Eclefiaíl:icas, que· nom comprem pofllffooés nenhúas ,, 
mais o que pior he , toma-lhe:s , e faze-lhes tomar 
aquellas poffiffooés, que de longo tempo teem c:om-. 

, pradas, ou que agora novamente compram, contra 
o feu artigo fegundo 'dos onze, que defpois foram ti-
rados , e contra a Ley de feu A voo , a qual prometeo .. 
aguardar. 

A ESTE artigo refponde ElRey ., que guardou ,. 
e guardàrá a avença , que pos com os Prelados nó1 

, Porto;· e manda, que fe enqwúra logo ~odo o que 
·, · foi comprado def_pois da av:ença , e o que fe acha-r,, 
' /• qu<;: foi comprado contra a avença fufo dita, e con- ' 

tra a Ley, fique por d'ElRey, affy como h~ con-
theudo na a veença. 

A R T I a. o xun .. · 

O m;c-IMO quarto artigo he tal. Diz que E!Rey 
fofre , e quer, que os feus Officiaaes , e os de. fua Ca-· 
h1, e os outros , que nÕ fom de fua Cafa, que. poufem 
nas cafas dos Bifpos ,_ e das peffoas Eclefiaíl:icas , e 

' c;Ios Cóonegos , e dos outros C!erigos contra fua von-
tade , e contra a livridooe da Igrejà, e contra o feu ar-
tigo dos onze .. 

A 

/ 
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A ESTE artig0 refponde EIRey , e diz que te 

guarde o artigo , que foi feito na Corte. 

A R T I G o xv. 
O DECI'MO quinto artigo he tal. Diz que quer El-

Rey, que fe alguu Leigo tem algua pofiiffom de Igre-
ja, ou de Moefteiro, ou de Clerigo·, ou d'alguas pef-. 
foas Ecleíiafticas , e lhe fazem demanda fobre ella , 
quê refr)onda *·perante a Juftiça fecular (a ) * , e nom 
perante a Juftiça da Igr~ja, contra os feus artigos ter-
cefimo quinto' e nono dos ditos onze. 

A ESTE artigo refponde EIRey , e diz que nom 
. ·co fi rangeo , nem coftrangerá , fenom . como h e con-

theudo no tercefimo quinto artigo, e no nono dos 
?nze apartados. 

A R T I G o XVI. 

Q .DECIMO fexto artigo 'he .tal. . Diz EIRey que 
4Juer que ·os Clerigos , que sõ cafados com molheres 
lvirgeês hua vez , e nõ mais , que pe.item como Lei-
gos , e que refpondam per ante elle em todal'as cou-
fas, :C:1lvq de crime, o que he contra d'i·reito, e con-

. ~:ra a ,_ li vridooem ( b) ... da Jg~eja, e contra o cuil:urne 
do-Bifpadô de Lixboa.' ' 

~ A ESTE artigo refponde ElRey, e diz 'que em 
t:odalas coufas h e Juiz , fal v o em dous cafos, que 
fom contheudos na Degratal do Bot~ifacio ; a fa-

1 \ 

ber, 
·~-------------'~-~ 

í'~) fobre a Juíl:i ça iàgral A. e S. per as Juíl:iças fagraes T. \ ~bj authoriJade A. 
' I 
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ber , fe o acufarem de crime , pera Ihé dar~m algúa 
pena, ou fe o demandarem de crime , que faça cor-
regimento em aver hi émenda ; efta Degraral , que 
fez Bonif.-tcio , que a guardem EJr.:tra de C!ericis con,.. 
jugatis Cap. uno 'in Sexto. 

\ .. _ 

A R T I G o XVII. 

O DECIMO ferimo artigo he tal. Diz E!Rey que 
quer que paguem os Clerigos dizima do paro , ·e do 
vinho, e do linho, que trazem per mar pera feu co-
mer, e beber; e que paguem outro fy dizima d'al- ' 
guãs coufas fuas , fe as. per mar levarem• pera fua ne- · 
ceilid~de, ou pera aql!lel!o, que lhes comprir, contra 
o feu artigo. 

A ESTE artigo refponde E!Rey , e diz que he 
cuftume, e direito de pagarem dizima , falvo d'aver 
amoedado que fejá, ou naõ feja Portugues , como 
h e contheudo no· fexto artigo, e no aecimo dos onze • 

.A R T I G ·O XVIII. 

O DECIM.O oitavo artigo he tal. Diz que E!Rey 
faz levar jugadas dos lavradores, que lavram as pof-
fiífoões , e os herdamentos das Igrejas~ e dos :Moef- . 
teiros, e dos Clerigos contra o feu artigo. 

A ESTE artigo refponde E!Rey , e diz que fe 
guarde o artigo decimo primeiro dos onze aparta-

Liv. IL H dos' ~ 



ss LIVRO SEGUNDO TITULO ~ARTO 

dos, em que diz, que fe guarde Carta, ou Foro , fe 
o harn •. 

A ''R T I G o XVIIII. 

O DECIMO nono .artigo he tal. Diz que quando 
alguú, que foi .Mouro, ou Judeu, e fe tornotJ Chr~f
ptaão, e alguem lhe chama Mouro, cam, Judeu, e 
aquelle, que he doe:fl:ado , quer .corregimento , que 
elle deve feer f eu Juiz, ou feus Juizes Sagraaes .. 

A ESTE artigo refponde ElRey , e diz que qtian-
do alguú chamar o que fe ,tornou de Mouro , ou de 
Judeu Chrifptaaõ , cam r~negado, ou tornadiço, he 
Sagral. E fe !Jer v~ntura o doefl:ado fe deito queixar 
ao Bifpo , ou aos Vigairos, mande-o aa Jufl:iça Sa-
gral, que o faça correger , e que leve a pena , fegun-

1 . 

1:io feu cuftume. 

A R T I G o :XX. 

O vrotsrM~ artigo he tal. Diz, que fe' alguú Cle- -
f Ígo fe queixa do Leigo, que diz, que o feri o , e pede 
rorregimcnto, que o Bifpo, ou feus· Vigairos devem 
fnde feer feus Juizes. ' , 
. A ESTE artigo refponde E!Rey, e diz que fe 

p Clerigo ferido -demanda corregim ento do Lçigo. 
~ue o ferio, deve o Clerigo dqnandar perante o 

·Juiz Leigo ; e [e o Leigo publicamente he fcu.-
. rungado' ,. e faz çrela o Creligo do .'~eigo perante feu 

- \~ ~~ . \ 
·~ \ 

.{ 

~ 
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Bifpo: ca he efcumungado , entom o Leigo deve pe-
dir afolvimento ao Bifpo, e. correger per ante elle. 

A R T I G o ' XXI. 

O VIGESIMO primeiro artigo he tal. Diz que fe al-
giías po11iffoões da Igreja arrendam , ou alugam a al-
guú Leigo por certa renda , e aquella renda lhe nom 
da o ~eigo · , que elle deve feer feu Jujz, QU feus Vi-
garios, e conhecer de(fe feito~ . 

·. A ESTE artigo refponde ElRey , e di~ que em. 
. ·~ ' quanto · o rendetro efiever na poili!fom daquello , 

que arrendou da Igrejâ, e o Clerigo o que·r deman-
dar pola renda, que o demande *pelo (à) * . Juiz 

. da Igreja ; mais fe o·ja leixou como devia, e fica . 
. pola renda , ou parte della , como devedor , ~eve-Q 
·chamar perante ·o Juiz ~e-igo, que he Juiz defto. 

ARTIGO XXIJ. 

O vrGEsrMo fegundo artigo he tal. Diz que fe ai.:. -
guú Leigo diz algúas palavras defaguifadas. a alguú 

• C!erigo, e o Cle_rigo quer demamlar émenda ao Lei-
go daquellas palavras, que elle deve feer [eu Juiz, ou 
feus Vígarios 1 e nom ElRey: ;... 

A EstE artigo refponde E!Rey ~ e di-z que à Juf~ 
~ tiça Sagral deve feér-juiz defte feito, e nom a Igreja f 

rca notn ha direito nei1huú , ·que fobre·. ~fio ~iga o 
côntrairo. 

A 
-----'----------·--~~ 

(a) perante e A. 
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A QYAL refpoíl:a aífy dada, e leuda, e pobricada 
per· ante os fobreditos ArcebifpÓ, e Bifpos, e peífoas 
Eclefiaíl:icàs, o díto Domingos Martins Procurador 
d'ElRey noífo Senhor, e em nome * d'ElRey (a)* 
pedio aos fobreditos Arcebifpo , e Bifpos , e peífoas 
Ecclefi.aíl:icas que viífem a dita refpofta , que o dito 
Senho.r Rey dava ; e fe refpondia certo , e convinha-
vel:·, e com direito aos artigos , que forom dados p_e;.. -
1? dito Bifpo, ê Cabidoo; e .do que lhes femelliaífe , 
que lhe * fezeífem ( b) * ende dar per mim Tabelliam 
hufi ell:ormento das ditas coufas , em como ElRey 
refpondia aas ditas querellas , • que lhe foram dadas , 
que cada huú foefcrepveífe com fuas t;Jaãos, e fezeífe 
poer ·em eífe eftormento da refpofta , . por feer mai~ 
certo, feu feelo: e entõ os ditos Arcebifpo, e BiffJos, 
' -'F peffoas _ Ecdefiaíl:icas refponderom , e diíferom ,.que 
tinhaõ , que o dito Senhor Rey refpôndera bem · fe-
gundo direito, e fegundo os artigcios , que forom da-
:dos_antre elle , e os Prelados na Corre de Roma , e 
aveeúça. , que foi feita no Porto, antlie ell.e , e. os Pre-
lados : e mandaarorn a mim fobredito . .Tabelliaõ, que · 
das couf'!.$ fobreditas. deffe ende huú eftQrmento a nof-
fo Senhor ElRey ; e * a a (c) * 1,Ínaior firh.üdoõe affeel~ 
l;;trom o dito e{torment~ de feus feellos"pendentes , e 
fobefcrçpverom cada huú eu nà.me com letera de-fas 
mGtão~: Tell:~munhas , que * _we,fenre. ( d) * forom, 
Euy *' Muniz (e) *, Apariço Dom.irigues, _ * Eík-

.\ vóm 
--------------------~--, -----~ 

('!) fcu T , (b) fitclfe }c) •pera 'T,_ (d) ·prefentei (e)i\Nun~. 'T. . ,, 
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vom (a)* Efteves, Martim Botelho, Vafeo 'Matheu·s; 
E'ftevõ Martins Efcripvaõ d'E!Rey, Lourenço* An-
nes (b) .;c. Tabelliam de Lücboa, e ouri-os. E eu Jo-
ham Gonçalves Tabelliaõ fobredito aa petiçom do 
dito Prócurador , e per mànd~do dos fobredítos Ar ... 
cebifpe, e Bifpos, e pefiàas fobreditas efl:e eftorme_n.E_o 
.com minha maão efcrepvi, e meu fignal hi puge e~ 
téftemunho de verdade , que. taJ he. 

----.-----------------------------
TITULO . V. 

. , 
Dos artigos, que forom acordados em,Elvas antre · 

E!Rey D. Pedro , e a Cltrizia. 

E M NOME DE DEOS AMEN. Era: de. mil e trezen-
. tos e noventa e nove annos ém Elvas. Nos Dom 

Pedro o Primeiro pela graça de DEOS Rey. d~ Por-
tugal, e ,do Algar.ve , . Filho do mui nobre Rey Dom · 

. Affonfo o Qgarto , confirando o ferv.iço de DEOS, e 
a prol , e melhoramento das gentes . dos· noífos ·Re- · 
gnos , fez e mos Cortes no dito logo, nas quaaes fomm 
juntos os Ifantes noífos -:!Jlhos;,.e o Arcebifpo, de ·J3ra-
gaa .. , e os Bifpós, e outros Prelados ,.Priores, e Aba,. 
des , e Ricos-homeés , e muitos outros Filhos dalgo. 
do nofio Senhorio .: outro fy muitos boõs Cidapaãos 

' diis .Cidades , e Villas da dita nofia terra, os quaae~ : f, 

Nós; 
.(q.} Aflonfo A, (b) AJfonfo 'T!. 

\ 
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Nós mandámos v_ir a Nós .pera rios dizerem agrava ... 
mMtos ãlguús , que nos ~ra dito, qlle elles j e os nof-
fos pôvõos recebiam dos noflos Officiaaes , e pera lhes 
fazermos mei:'cee etn aquello, que com razotn lha d~
veffemos fazer, e ton:eger-lhes eífes agravamelltos 
com d~reito , e aguifc1do : os quaaes forom juntos no 
dito logo a vinte e tres dias de Maio, e differom-nos, 
e derom-nos em efcripto os di,tos Arcebifpo , e Bif-
pos, e Prelados, e Priores , e Abades os agravamen-
tos, feguhdo fe adiante fegue : outtÕ fy . alguãs cou-
Í<1s, em que nos pediam, que lhes fizefiemos mercee; 
e pediam..:nos f'>or mercee ,que qufreffemos todo veer, 
e c01·reger de guifa , que daqui eín diante nom rece-
beffem os ditos agravamentos , e que pofeffemos çk. 
tr;minaç~~ a -c~da huú artigo , qual nofL1 mercee 
fc>fle; ~Nós vee1.ido 6 qU"e: nos differom, .e mofirarom 
os .ditos Arcebifpo, e Bifpos, e Prelados, e Priores, 
e Abades~ avend0 confelho com os da noJI::1. Corte, e 
.com outros boõs , € entendidos da noffa terra, ref-
j?1,ondemos "cada huú artigo, como fe a9iaüte fegue. 
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fifas pera refazimento dos m~1ros , ê pera outras e:au,. 
fas , que eram contra a liberdade da Igreja, e .c·ontr~ 
a Ley d'ElRey Dom Affonío noífo Vifavoo, e contra 
o artigo jurado, , que he antre Nós, e a Igreja. 

:A ESTE artigo refpondemos, qu~ fempre JJoffa;"· 
voontade foi , e he", que os direitos , ' e liberdades d"' 
Santa Igreja feja~ guardados, como .. devern ; e fobr(? · 

't aquellas coufas ) que fom conth~udas no dito artigo ' 
t mandamos que fe guarde , e ufe fobre ello pela gui-

fa, que fe fempre ufaarom ata a morte d.'EIRey noítQ 
Padre , a que Deos perdoe, e defp0is ata.a ora. 

A R T I G o ÍI. , ' 

OuTRO svfi ao que dízem no fegundo artigo, que 
os cofirangiam, que foífem guardar os portos do mar, 
e as Yillas .; e de mai's cofirangiam os Clerigos .cafa-:-

' dos, que foífem em Ofies , e em Gallees, cor.no,queJ;: 
que em tempo d'ElRey Dom Affopfo .no;ffo Padr<;! . 
foife defefo pe,r fua Carta. 

A ESTE artigo refponâemos , c mandamos que os 
Cle~igos caf.'ldos , que fo!m da nofia jurdirçom , fer-
vam comoos Leigos; .e quanto be aos outros' Cleri-
gos , guarde-fe aquello , . que o direito manda, e for: 
agl!ifado. · 

·A R T I G· o III .. . ' 

' Ao que dizem no terceiJo artigo, que os coftra.n,. 
· gem .que paguem: com os Leigos nas fóbr.editas cou-

fas , 

(Ç\"" 
\......... J.v 

/ 
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fa~ per razom dos beés , que as peffoas Eclefiafiicas 
aviam dos beês patrimoniaaes , norp .feei1do effàs .he-
ranças tribut~ria~ , nem regueengas ; o que era cori-
t,ra direito, e libei:dad ~ da Igreja. 

A E~TE artigo refpondemos , que he direito , e 
aguifado , que os -Clerigos dos feus beés patrimo-
niaaes, e outro fy as Igrejas das fuas herdades , e pof-

. -~ :qffoões paguem com os Leigos nas prooes cumunaaes 
nos lqgares , onde elfes beês tev:erem, 111:aiormente em 
cafo de neceffidade,, pois delTas proes c,omunaes todos 
ufam ,· ê fe aproveitau1 cumunálmente ; e .ufern. com-

. ' 
.e1les f obre ello , como com e fies Leigos , como .[em-
pre ·ufarom. ' .. 

ARTIGO IIII. 
\ -

OuTRO sY ao que dizem no quarJo artigo , que 
as noíffits juftiças per fy prendiam, e mandavam tirar 
per Chrifptaãqs , e Mouros, e· Judeus aquelles , que 
fe colhiam aas Igrejas em nos cafós ~ que per Di-
reito Canonico dev-iam feer defefos per· pas , e os fa-
ziarp guar~ar detltro em dlas -, lançan~-lhes pri-
foõe1:s , e tolhendo-lhes o mantimento por t~l , que [e 
faiílern das Igrejas, o qu'e .6ra coAtra direito) e con-
tra o artigo jurado antre Nos, e a ]\~reja. · · 

A ESTE artigo refponderno,s \' - q~_e [e aquello ; que 
he dito no dito artigo fe fez, que a· No~s - nóm prougue , 
'" \ I • . -
nen} ?ra:z dello : e ma~dam~s. , q:we fe ~;m faça daqu,i 
em diante ) ca nom he agmfado ' nem~razom de fe 

. . . \\ ' 
affiy:fazer. . · A R-. I 

11 
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-A R T I G o v. 

ÜlJTJo sY ao ·que dizem no·-quinto artigo, que 
prendiam os Clerigos, nõ aYendo (eu' mandado, ne·m 
dos feus Vigairos pera o poderem fazer , nem os 
.achando em os malefi.cios, e quel: os nom queriam en..,. 
tregar a eH~s , nem aos feus Vigairos , quando lhes da 
fua parte eram pedidos , o que era éontra direito , ~ 
contra o artigo jurad<;> , que he antre Nós, e a Igreja , 
e o que ainda era 'pi9r , metiam-nos a tormentÓ , e 

J ' 1 

~egraqavarn-nos , e faziam-lhes outrqs muitos def-' 
aguifados , como nom deviam; e que Ie norrí efcufa~ 
vorn aquelles-! que taaes coufas ·faziam , por d-izererrt' 
que o faziam com boa,entençom, por'fe fazer delle~ 
direito , e jufl:iça , ca fobre· efl:o nom eram feus J ui-
zes, n'em 'aviam poder nenhuú fobre elles, nem lh~s 
demandaria pEOS o mal , que_ ~ftes fizeífem , por 
nom fazerem ddles juftiça ; pois nom eraõ dà noffa 
jurdiçom, nem-perteéciam l;l Nos ~m nenhiia gu'iià , 
mais a feus Prelados taõ foli:tmente. 

A ESTE artigo refpondemos , . e mandamos , que 
' fe taaes Clerigos as Iioifas Ju!tiças acharem nos ma-

p·, l_eficios, que os prendam , quando forem requeridos 
· , pelos Bifpos , ou per feus Vigairos , pera lhes feerem 

~ntregues , [e forem de fua jurd~çom; e. entregaem-
: lhos logo como o direito manda ; e façam direit9 ~:.é 
jufl:iça per tal guifa , ~ue Nos nom ajamos razom d~ 
xornar a ello ; e mandamos , e defendemos", .que· as . . . ,. ,. \ 

Liv. IL · I · . nof-

~ ' I 
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noffas Juftiças nom metam a tormento nenhuú Cle-
rigo , nem o degradem fem razom. 

ARTIGo . VI. . 

· ÜuT~o SY ao que dizem no fexto artigo, que mui-
tas vezes acontecia , que os Clerigos eram prefos pe-
las noifas juftiças , e porque era achado, que eram 
Clerigos, e era mandado per elles , que lhos entregaf-
fem , apellavam pera Nos pala Jufiiça, por tàl que 
fezeffem jazer os Clerigos em perlongada· prifom ; e 
pofco que lhos mand_affemos entregar , que aquelles, 
que os teem prefos, o nom que-rem fazer ataa que le-
vem delles carcerageês , o que he contra direito. 
;. A ESTE artigo refpondemos , e mandamos, que 
qu<,mdo as noífas Juftiças achareh1 , que os Clerigos 

. fo111 da jurdiçom da lgreja , e mandarem , que lpes 
fejam entregues , querendo, emceíl:o fazer graça aa 
Cl1~rizia ', mandamos que :nom'apellem por ello, mais 
fem outra delonga lhes fejam entregues : e quanto he 
e~t razom d~ífas carcerageés , faça-te como fe fem ... 
prr acufl:umou. ' 

A R T I G o \ VII. ~ 

A , . r. ' . .\ ' d 1 o QyE orzem no 1et1mo art}go , que quan .o a -. 
. guus Clerigos eíl:avom a dinüt'ó pe~-ante vós, ou vof-
fos Viaarios por alguús erros, em qh.e os culpavam ,e 

1~ 0 '\ -. · . 

q~e manda vades pedir aas min.has J uJhças , que vos 
en1viaífem querellas ~ e denund.içoõe~) e inquiriçoões 

"'' d '~ e-
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devaffas , fe as h i a"VIa póla dita razom, e que e:ífas · 
minhas Ju.fl:iças o nõ queriam ÍaZJer fem mipha Car.,. 
ta, ou do Corregedó{, e eífe Corregedor ante que def .. 
fe eifa Carta, mandava primeiramente viir per~ante 
fy as ditas querellas, e denunciaçoõe3 , e inquiriç~õe~ 
devaifas ; pola· qual razoín fe pe;rlong!lva a eixecuçom 
do direito, e os Clérigos eram ~gra ~ados em grandes 
defpefas , que faziaõ pola dit<J. razom_. 

A ESTE artigo refpondc:mos , e mandar11os \ , que; 
lhes fejam dados . os trela dos per 'mandado das nq!fa,s 
Jufliç-as, aify .das inql,li riçoões, corno das querellas , 
que deffes ,Clerigos ouverem, pera .!e. <1ellés fa'ber di~ 
reiro, e j u.fl:iça; e eílo i e faça ~rn _razom d~fles Cleri-

, gos ) que eíleverem -a direito . per âah_te elles ) ' enr 
quanto eífes feitos tangerem, e perteencerem ~ effe~ 
Çlerigos, e nom a outras peffoas. , 

A R T I G o VIII: 

. - Ao QlTE dizem no oitavo artigo, que as nofias Juf;,. 
tiças faziam v'iír per.:.ante fy os feitos dos ~efiam~ntos .; 

1 e Óutros etn aquelles cafos., qu.e perteé~iam a.a Igre..-
ja , e conhecem delles, o que he contra direito, e con.,. 
tra o artigo jurado antrc: Nos , e a Clerizia, e c.o.r:nra 
hua Cartad'ElRey Dom Donis n0ffo Avo~ .• em.qu~ 
mandava aos Sobre-,Juizes,eJuftiçasLeigas que nom 
conhecdfem das mandas, é d'outros feitos Edeíiafii"". 
c os. 

A ESTE artigo refpondemos, e dizemos que já fo-
I 2 bre 
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bre efio, fazendo n·otro Padre Cortes em Lixboa com 
os Prelados, e outros Clerigos de noffo Senhorio, foi 

_ açordado como fe fezeffe; e mandamos, que fe guar-
de como f obre ello entom foi -defembargado.' pelo di-
to noflo Padre . . 

A R T I G o VIIII. 

Ül{TRO sy ao que dizem ·no hoM artigo , que 
quando aéontecia, que Nós, e os Ifantes noffos filhos 
vínhamos a algúas Cidades , e Villas, e a outros luga-

. res do nõffo .Senhorio , os noffos Officiaaes, e outros 
da noffa Cafa: e Ricos-homeés , e Cavalleiros , e ou-
tros homeés poder?íos póufavam nas cafas das fuas 
moradas, e dos Coonegos , e dos outros Clerigos con-
tra a vontade dos Senh01:es dellas , o que he contra o 
a

1
rtigo jurado antre Nos, e a Igreja, e contra as Cartas 

· d'ElRey Dom Donis noífo Avoo, e d'ElRey Dom Af-
fonfo noffo Padre , em que mandaarom, que nenhuú 
:kico-homeé, Cavalleiro, nem outro nenhuu do feu 
I • I 
fonfelho, nem que andaffe em feu rafio , nom pou-
faffe em as cafas, nem adeguas, nê celeiros dos Cle-

. I . 
pgos. \ 

_A ESTE artigo refpondemos , que Nos querendo 
fazer graça , e mercee ao Arcebifpo, e Prelados , e 

' \ 
, Coonegos em nas Igrejas Càthedraaes , mandamos, e 

·defende-mos. , que neuhuü. norn, poufe ~m nas cafas de 
fua.s mo~adas ,, fem noifo efpecial \ andado. 

. . \\ I A R~ 
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A R T 1 G o ·x. 
Ao Q!JE dizem no decimo artigo 1 que-os Ricos-

homeés , Cavalleiros, e Donas, e outros Fidalgos, e 
poderofos poufa va'm nas f as cafas de moradas , e dos . 
Coonegos, e Clcrigos, e Beneficiados, e em outros 
lugares, cautos, e honras , quando vinh;.un pela Co.-
lnarq, e tomavam-lhes roupas , e palha contra fu ~s 
vontades , o que era contra direit.o , e contra Cartas., 
que tinham de no!fo Pa.dre, e de noffos A voas. 

A ESTE artigo refponderhos·, que nos mofirem a 
Carta, que fobre efl:o ham ; e veella-emos , e l'hes fa-
remos fobre efio merece ; ·e quanto he ~m razcm das 
roupas, e palhas, mandamos que fe faça pela guifa ;, 
que ora Nos mandámos nas. Cortes , que fezemos em 
Elvas nos artigos geraaes ~ que nos forom dados , e 
rnofirados pelo noiTo povoo. 

A R T I G o XL 

Ao Q.YE dizem· no decimo ,primeiro artigo, que 
acontecia muitas vezes , que nos feitos, de que a elles 
perteencia o conhecinaento, poinham fentença d~ef

cõmunhom em algiías peifo.as, E: que elles. gaanhavam 
. ' 

Cartas notfas, e dos nofios :Corregedores , per que os 
nom ouveffem per efcúmungados , o que era c.o.ntra · " 
direito , c contra as liberdades da Ig_reja, e dãpno. das. 
;Urnas delles. 

, i A ESTE artigo refpondemos., e mandamos, que os: 
no f-

.. 
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noffos Officiaaes, e Corregedores dem fobre efl:o Car-
tas direit_as, com0 f e fempre cufi:umou de feerem ela-
das em tal razõ. · 

A R T I G o XII. 

Ao QQE ·dizem no decimo íegundo artigo , que 
quando chegava-mos a . algt:rU~ lugares, hu fom Be-
nefici'!dos , em que ham feus celleiros de pam , e de 
vinho , e Óutras fuas rendas , os noifos Officiaaes , e 
dos Ifantes noffos filhos, e d'outros poderofos tinhaiJl 
por aguifado de tomar ô pam ) e vinho ) e as outrãs 
coufas , que elles , e os Cabidoos , e a outra Clerizia 
tinham pera feu mantimento, avendo avondam_ento 
deffas coufas em effes lugares pelos moradores delles .~ 

e que eílo era contra o artigo jurado antre Nós , e a 
Clerizia. · 

A ESTE artigo refpondemos, e mandamos, que .fe 
n~s ditos lugares ou ver avondamenr6, qual comprir, 
das ditas coufas ) que lhe nom fejam as fuas toma-

i 
das, ·que elles mefter ouverem , e no poderem é.fcu-
fa1r pera ·feu mantimento, fegwndo' as p\ 11oas fon~m ; 
e efto vejam os noffos Officiaaes, e as ,çutras noffas 
Juíliyas, de guifa ,_ que fc. fap fem outr'b engano, e 
c9mo deve corri aguifado. \ 

1., 

A R T I G o XIJI. 
I ' 

Ao QQE dizem no decimo terceiii0 artigo , que ,a.s 
n~)ffas JuHiças Sag-raa~s prendem os C~rigos per que ... 

_, ·~ ~ rel-
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rellas ·, que lh.es delles fom dadas, palas quaaes efiaõ 
per~ante elles a direito per fuas Cartas .de fegurança; 
e pero que as moil:ravom aas ditas noHàs Jufiiças ,que 
lhas guardaffem , · que lhas nom queriam aguardar, 
ataa que nom mofl:ravom noffa Carta , ou çlos. noffos 
'Corregedores , per que lhes aNiam . de guardar as Car-
tas -de fegurança, que aífy delles tinham. 

A ESTE artigo refpondemos , e mandamos que os 
noífos Çorre'gedores, e. Jufiiçasguardem , e compram 
as ditas Cartas ·de fegurança aaquelles Clerigos, que 
forem da jurdiçom da Igreja ; · pero no cafo de feito: 
·crime de morte d'homem , ou de_ molher, ou em ou":" 
tro mui g~ave feito façam 0 que lhes he mandado ; e 
em efl:es cafos, veendo Nós primeiramente as inquirf-
çoões devaífas , pera averrnos enformaçom , e f.:1ber- / 
mos quaaes iom os Leigos em ello culpados, Nós lh~ 
mandaremos dar .noít1.s Cartas , per que lhe fejam 
guardadas as que aífy ouverem de feus Prelados. 

A R T 1 G o xnn. 

_ Ao QYE dizem no decimo ,quarto artigo , que as 
ditas no !las J ufl:iças nom queriam guardar _as Canas 
fuas, e dos feus Vigairos de fentençàs difinitiv·as, que 
os Clerigos teem delles, per qüe forom livres daquel-

. les erros , por que forom acufados ; c de mais pren-
diam-nos por eífes erros, de que aífy eram livres, e 
n9m os queriam faltar pelas ditas fcntcnças , ataa 

que 
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que (á) viifem Carta noífa, ou dos noffos Corregedo-i1 
. res , per que lhes mandaffem guardar as ditas fenten.; 

ças ; e o que pior era , pofto qúe moftraffern as Ten-
tenças aos ditos Corregedores, ou a aquelles, per que 
aviam de paffar taaes Cartas em noifa Corte , nom 
lhas queriam ::tguardar ) ataa que vifiem as ipquiri-
ço6es , e proceffbs , que fobre taaes feitos forom hor; 
denados. 

A ESTE arr'igo mandamos, que os nolTos Corregé-. 
·dores , e J uftiças guardem as feri tenças ; c em cafo~ 
de mortes, ou de feitos mui g~aves guarde-fe o que 
dito he no artigo ante defl:e. Outro fy mandamos , 
·que aquelles Clerigos, que fuas Cartas ouverem pe~ 

como eu já vi as inquíriçoões devaffas de taaes feitos , . ' 
que lhes guardem as fentenças, , que mofl:rarem de 
·como delles fom livres per íeus Juizes. E ao que di-

i ' . 
.ze;rl) , que quando demandam as rninhas J uftiças em 
ajpda de braço fagral pera fazerem direito; que o 
nom querem fazer; mandamos que q faça·m pela gui..: 
fa , que de direito foi? theudos com guifado. 

A R T I G' o XV. 
\ 

ÜuTRO·SY ao que dizem no decimó\ quinto arti-
\ 

'go, que como quer que elles , e1os feus Cabidoos, e 
a .outra Clerizia ·ajam cautos, e l'~gares, em que ham 
fuas jurdtçoões, das quaes JUrdiçoÇes efl:aõ em poffe 
· p~r tanto tempo, que a memoria\ do's ho1neês nom h e 

I ,\ 
· \ en _ __jl_ ___ _ 

ra] nom A. e S. \\ 
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en. contrairo, e ql!le 'Nós_, e os noífos Corregedores , c 

J ufriças os coilrange{DOS, qae palas ditas coufas. ref~ 
pondam per-ante·a noffa Corte ·, te Jufriças, o que l].e 
cont~ direito , e c~ontra o artigo , que amre * ElRey 
(a)* '. e a Igreja h e promitido, . ~ jurado em Corte de 
Roma; e que avia hi hija Carta d' ElRey Dom Dorüs 
noífo A voa, em que ri1anda-, que nom refpondam , 
fenom per-ante·fe4s Juizes, falvo fe .forem regueen-
gos tributa rios , ou: feudatarios. 

A ESTE artigo refpondemos, que nos .mofrrem a 
Carta, que fobre ello teem , e out~;o fy , que digam 
os lugares, em que ham taaes jurçliçoões, e veeremos 
effa Carta , e lhes faremos em ello mercee , cQma a 
Nós cabe,' e bem aífy em razom de (uas. }ur9i<;oões~ 

I 

A R T I G o XVI. 

OuTRO sY ao que dizem no decim'o fexto ·~rtigo. 
que as noffas Jufriças •. e Almotacées fazém refponder 
os Clerigos per-~nte fy tontraJua vontade palas cou-
fas da Almotaçaria ,e o qúe .pior he~ penhoram palas 
cooimas, e degradam-nos~ aas vezes, e penhoram-nos 
por outras coufas muitas, o que he contra direito, en-
trando e \TI fuas po~fadas per força, e contr~ fl!as von-
tades delle;s palas ditas penhoras. 

A ESTE artigo refpóndemgs, e dizemos, que fem-
pre foi cufrume de refpond~rem os Clerigos polflS 
couiàs, que perteencem a Áimotaç~ria per-ante os '~ 

~ Eiv. li. " K Ai-
(a) _os Reys A. c S, 

~ ., 

. ' 
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Alg10tacees , e mandamos, que ufçm em efl:a razom j 
como fe fempre ácuftumou; ca efio he gram prolôel-
les ,e hám per hi as .é.oufas, que lhes fom c;o~•pridoi
ras péta . feus ~n~'ntir:nent~s , e os !ervidores , e outro!? 
mefieiraaes pera corrcgerem feus beês , e aquello,. 
que ham) caem outra guifa nom as poderiam a ver. . -~ 

A R T I G o XVII. 
'·. 

QuTRQ sv ao qu~ dizem no decimÓ fetimo ~rti-
go ~ que q1uitas vezes acontece , que ~lguús Leigos 
feriam ,-e injuríava.õ os Ç.lerigos-, e-dfes Clerigos que..: 
riátn porem deaiandar ·a émenda , ·e corregimento da 

. injuria., _ ·quç .lht:s . a!fy era feita per-ante eífas noHas 
· Jufiiças·,"e· iwm os :ql'l~riarn receber aa demanda, fal-
vo fe ll).es primeiramente de{fc\n. fi<\,dores Leigos , os 

·I 

quaes fi~~o,res eífes Clerigos nom podiam aver mui-
tas ~eús , e: pÓ~em nom podi~m a;ver émenda , nem 
wrregi~erúó d? que lhes--affy faziam , e pofio que 
queriam jurar a querella, ( aJ e!fas Juftiças nom os re~ 
~~biam , 'com,é5 laziaõ àos Leigos. . 

- . "" . \ N E's·TE artigo refpondemos , e ma1ndamos que f e 
. . ' ' ' \ \ 

f~ça -como . em efta~ razom h~ manda~o per ElRey 
Dom A.ftonfo noffo Padr1e, à que DEOS perdme , e fe 
I \ . . 

guarge a Ley; que per dle foi PC?fia, por f e tolherem 
maEciás, e muitos dãpnos, que abs .<ia no fia terra .cre-

.,.. J I· ... \ ' 

· feriain~ ~e ~e e1'? ~utra Puifa_ fez.eíf~~ ·. ~" · 

. ~ ~~ -
1 ~. --.:...---~~----

( 11) c nomear tcftemunha~;- 'T. .. 

.. f 
~. ·:-; ., \ . ' , . 
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A ·R T I (; ·o XVIIIo ·_ '1,'. 
) 

·-
" 1 Ao Q.yE di'zem J}O~ecit:po ojtavo ·artigó ,_qu.,elhes 

fazemos outro defaguifado, ca lhes nom auere'm dar 
~ .. ~ ~ ' 

as noffas J uf\:iç<Js obreiros , e meftdraaes '· e mariçe ... 
bos , e ~~ncebas, ,_e outras . P~ifoas, , que o~ .ferviffem, 
affr, co.~o fa.ziam aos ~eigQs ; e fe ac0~~ tecia, que· 
com grandd à fitám'ernto lhos .deflerrí, davam-lhos tar-: . *' ~~ . '>f " . 
de, e refert:$_irá rnei1t,e. , e pôftumeiramente , que aos "" 
outros ;.e effo meê'!mo lhes faziam fern ~azom das car ... 

- . .: :· . t'i 
nes j e; peü:a~os ., e outras-viandas quando llias~ de~án-
davam: ' ·'. · · ~ - ·~ · 

.A EstE artigo refpondemos, e mandarpos que lheS' 
détn fervidores ,_ e rrianeebos, . e manceba~, como per 
ElRey nôffo_Padre , e per Nos fobre efta razotn fei. 
mandado ; ~ ,aquelles , que em tal razom. quifererri 
averJuas Cartas, ~andamos que lhàs dem, pe-~à. ave .. 
re.w feus fervidore~ mais tofte, .fem outro embargo. 

Á • 

A R T I G o XVIII!. . 
·'· 

~ •' 

Ao <UJTd~zem no dec.itl!.o nono arilgo , que m. n.:~ 
da.m levar a vender-feu pam , ~- feu· 'vinho:, .é .ouÚas· 

. couras per~ feu marttime,nto .d'huú lu'gir pera"··ó .0U'- t.. ._ ' 

tro., . noni o regatando , . e que os ~(>,Ôbs Offieiaae~ fi.-· .. . .... 
lha vã portagees, paffagees, ·e: ~oftul'l)~geés deffas cou-
fas' _que aífy mandavam lev'!r a vender; e eífo rneef-
mo' lhÇs fa'liam nos ·pãnos, e 'na~ out~:as 'c?ufas, qu~ 

· K 2 J·., • com- ' 
I ' 

, 

. 
. • t 

. ' 

.. ~.. . ,.,.. 

. ~ . 

,. . 
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compravam pera feu mantimento , o que era contra 
direito , .e contra a libe;rdade da Igreja. 

A ESTE artigo i·efpondemos, e mandamos que fe 
guarde como fe fempre acuftumou em efta razom -no 
noífo Senhorio. 

A R T I G o xx. 

OuTRO sY ao que dizem no vigefimo artigo, que 
ás noffas Juftiça; filhavam as armas aos feus Meiri-
nhos , e Carcereiros , que efcolhiam pera fazer jufti-
ça, e deféndem aos feus Meirinhos, e Carcereiros que 

.as nom tomem'a alguús Clerig~s, a que elles dam lí-
Fença que as tragam, o que he conúa direito. 

A ESTE artigo refpondemos , mandamos, e· defen~ 

, demos aas noífas Juftiças, que nom filhem as, armas 
1 h"'M .. l · ,h"'C . dl"' ;a nen uu ~1nn 10, e a ncn uu arce~euo 'a gu~ 
Prelado, falvo fe _lhes acharem fazendo com ellas o 
que nom devem ;. e effes Prelapos nom devem man,.. 
dar , que o~Clerigos tragam armas, , e os Clerigos de 
direito as nom devem trazer , pois lhes he defezo per 
direito. \ 

A R T . I v Ot XXI:\ 

Ül!TRo sY ao que dizem 
1 ~o vigefimo primeiro 

artigo, que f e' os Prelados-, e feus Vigairos tinham em 
feus Carceres, e Aljubes , ·e priíÓões.alguús Clerigos 
pera faze.rem delles direito, acontecia muitas vezes,· 
que as nQ)ifas J uitiças o.s vaaõ tir~r d~.~ ditas prifo.ões ~ 

· , \ e 
'\ 
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e levam-nos pera as noifas prifoões, e dos noffos Con-
celhos ' e matavam-nos ' ' c d~ varn-lhes outras p~nas 
torporaaes, o que he contra direito; c:: efcuGtm-f€ di-
zendo que o fazem por noffo mandado, o que nom 
er,a perà creePque Nos tal co ufa quife!Jemos, ou man.,. 
dfi. r· · d 11 i-·l a emos , ca 1eena gram pngoo e no ia a ma. 

A ESTE artigo refpondemos , e mandamos que-
rendo fazer graça, e merece a effes Prelados , .que fe . 
fe eílo fez, que o nom avemos por ag~ifado , nem 
nos prouve, nem prãz dello; c mandamos, e defen--
demos que fe nom faça daqui em diante; e effes Pre-
lados façam direito, e jufiiça pela guifa que· sõ theu,.. 
dos. 

A R T I G o XXII .. r 
OuTRo sY ao que diz~m no vigefimo fegundo ar-

tigo , que os. nofios Taballíaães do noi-1o Senhorio , 
que lhes he defezo, que nom fezdfem eítormerito de , 
compras d'húdades ,' e poffiffoões , que os Cle~igos 
Sagraaes queriam fazer pera fy , _ou pera outros Cle.., 
rigos Sagraaes, o que he contra direitó , e contra o 
artigo juradD antre Nós , e a Igreja, e contra nua Car~ 
ta d'ElRey Dom Donis nofio Av.oo .. 

A :E:STE artigo. refpondemos , e mandarn~s que os 
Tabálliaães.guardem a Ley d'ElRey Dom Donis nd..,, 
fo Avoo ,em que defendeo ,_que.os Clerigos d' Oor-, 
deés nom façam taaes compras; a qual mandamos' 
que fe cumpra, e guarde ,_ e nõ Íaçam efcriptur.a con-
~ra ella fob pena dos corpos.. .A R .. 
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A R T I G o XXIII. 
~ . ~ 

OuTRo s.Y ao que dizem no· vigefimo .rercéiró .ar .. 
tigó, que os noffos Taballiaães nom queriam fazer 
. aos Clerig<?s eíl:ormentos d'apellaçoões ; e d'outras 
coufas, que continham juramentos aos Santos Avan-' 
gelhos , ou de boa fe, o qual juramento he mandado 

. em direito que fe faça nas apellaçoões , e em outros 
ca(os beneficiaaes femelhantes a efl:es, o que era con-

, tra direito, pola qu-al razom mui~os per~iam feu di-
reit0, pontue lhes nom recebiam fuas áppellaçoões. 

' . . .. 
~ .. , A Esi'E:artigp'~ refporidemos, e mandamos , que 

os Taballiaães façam efl:ormentos da's apellaçooé~ dos 
Clerigos teÍn razom de feus Beneficios, ou e~ outros 
çafos .efpirituaaes , e nos outros cafos guardém o· que 
dito he no il-rtigo ~nte defl:e. · 



,. 
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çlita razom , que as Sete Partidas feitas per EIRey d~ 
Caftella·, ao qu_al o Regno de Portugal nom eraJ ob.,. 

~ . 
gêito , mas bem livre, e izenro de todo. 

A ESTE artigo· r~fpondemos ,,que as noffas JuftÍç<.t-s 
guardem efi:as excejÇoens, quando per-ante -elles_fo-
rem poftas , como o;Direitp. manda, e fom theud~~ 
de o fazer. ·-

' ~ 

A R T I G o . XXV. 

OuTRO sv ao qu·e dizem no vigefi'mo quinto arti-
go, que os Fiqa(go·s· a.cdlvmaarom de comet, ou le-
yar cop1edQrias d'alguj}.s Moeft.eiros, ou lgrej~s , e 
alguús .deffes Modteirps~, e Igrejas, em.as quaaes .o~ 
ditos Fi~algos dizem que harp naturalezas, fom tau-
fados em .certas . conthias çlc; dinhejros per" ~JOff. 
Awoos , ~ per EIRei Dom A.ffon[o noffo :Padre , ~m 
alguús delles ham de corper ; fobre as quaaes come.,. 
do rias fiá feito Degre.do· ·per No:ífo.s Avo os quanta.s 
Igrejas , 'e quejanda.s ha.m de da.r a caçla huú , fe:gun-
do feu eftado , e quê orá algufÍs deífes Fidalgo~ nom 
queriam guardar a clita tàu.fa ; . ~ que ou~ro fy os que · 
ham . cle comer nom ql!ferem guardar em nas co,mt;,-
dorias o dito Degredo, trazendo com-:ligo mais .ho-: 
rneés de befias , e q,e pee , gue a :pegredo manda , . ~ · 
vindo com fmis molheres comer ~ .e poufar nos ditos 
M0efteiros , e Igrejas contra o dito-Degredo •.. Outro 
fy trazendo com fi.g;o caães, e a;Ilaãos., e m9lhet:es do 
mundo, e vindo doos na~uraaes em femhra ~ c~mt;r > 

.o\y;. . 

'· 
', I , . 

. I 

··-
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. ~u convidando huu ho outro, e ho outro ho outro, 
ou dous parentes , ou doas amigos contra b díto De-
gredo, feendo-lhes defefo per elle, e ·querendo mais 
iguarias, e mais avon.dadas ~e mais vinho, qlle o di-
to Degredo manda ·, e tam boo vinho pera os rapazes , 
·como pera fy , poufando dentro nas craflas , e no 
* dormidoiro (a).;;., c no refertoiro ,e Cabidoo, e ainda. 
na propria camara do Abade , ou Pri~l , deitando fo-
ra dellas lambem Abades, como Priores , e Frades , 
e de mais metendo as beftas nas cra'ftas (b) , e caías; 
e que porem os ditos Moefleiros, e Igrejas eram tam 
ap~emadas, e fobjuguados, que alguús nom podiaõ , 
nem ·o ufa vam vi ver em elles , pala qual razorn f e 
perdia: · em elles o ferviço de DEOS; e dellas fe def-
~reciam , e fom defperecidos tampem no efpritual, 
como -no t~mporal : e pedia01-nos por merece , .que 
rnandaífemos fobrc efta:s coufas guardar a dita taufa , 
e Degred-o de noífos A voós , e de acor'rermos aos ou. 

"" ,, tros fobreditos agravos, como a Nós cabe . em tal gui-
\fa, que o ferviço d~ DEOS nõ feja\porem minguado, 
e os ditos luga·re~ defperecidos; e qu\ foife noífa mer-
ece, que mandÇlífemos taufat os Mo~ft:eiros, ·e Igre-
jas, que nom fom táufadas. ' "' 

A E.STE artigo refpondemos, · e mandamos que 
fe guarde o Degredo em razóin das taufaçoões , e os 
Fidalgos fàrom !eus Procurado~es ; e fe fom ,feitos ~ 

como nom :devem , mandàí·emos , que fe carregam 

\ 
.. •;. 

' 

de 



'vos AR«' .• . QYE rORoM AcaRo.. EM Ei.vAs~ ETc. Sr 
•• ' .• • • .. . • ~- , f .- ' . '. • 

ifc:: gui:f<l!, que o (eu direito feja guardado ·~ e àut:ro [y; 
. qs dos: M~eíl:eiros·., e Igrejas .de guifa, ·que .o paífem ~ 
· qomó devem ~ e. com aguiíada ·razp,~ .; . ç em ~azom 
d;~ P<mfadas mapdamos, que fe outras P.Ol!.fadas acha-
rem, em que p~ufar pofiam,., nom .POUfern. ein 'dl:as .· 
<:onthçudas no dito artigo. . . ,· · 

A R T I 'G O. XXVI. 

. OuTRO s:Y ao que dizem nc)vigefimo fe,xto a·rti:.. 
:go, que. os Fi<~a.Igos filha·vam as_fuas .azemala_s,", qua~- . 
do as en~iavpm a alg_u~~ lugares por algúas ·cóu(as , 
que lhes faziam meíteJ' ., e •traziam-nas com figo per . ·. . . ( 

longo tempo;~ qu~ as nom p9diam delles aver, e e(-
. to rneefmo ·ao.s·Coonegos ,.e a outras pdibàs Ect!efiaf7 , 
•ticas, é_cliziam, ·que. as-.. queriam trazer por feu alu-
guer em quanto as mefter ouveífem. ·· 

A 'Esn .artigo -refpondemos , e/~andatno , , 9ue-
. rendo · fazer graçf, e mçrçee aos Prelados , .e Cierigos 
<do norfo Sephorio , que ·os"Fidqlgos lhes nõ tome~ 
fuas ~;z;emalas prqprias ·., fe as elles . nom trouxerem 
por alugu~r.. · • , . .. . · 

... A R . T ''I G o XXVH .. ' 
·. 

Ou;rRo .,sy ào que . dize~ no vigefimo feti~o arri2 
go , que acontecia. ,~ que vagando os Moefteiros , ·~ · 
Igrejas, ql1f.alguús ·•. que fe tarpbem .dizianuiaturaaes 
deífes Moeíteiros , e Igrejas , como outros~ :Je ·apode-
ravam da poffe, e gúarda tambell). dos' ditàs !Y.lo~flei-

Liv. Jf. ·L ' · ros, ·,. 

/' 

.. ' 

. . 

' " "' 
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r<:>s , e Igrejas , como ç\os beês delles·, gaanha_Rdo "!o-
bre eftq a"c\S ve:z.es Cartàs das noffas J lllfiiças,; o que 
era contra DEOS , e contr.a dir.eito , e em gránde 
prejuízo da Igreja ,e em gram dapno dos ditos Moef-
tei-ros , e; Igrejas ., e em grande defpet;icimen~o do~ / 
beés delles. 1

· 

A ES'l~ E artigo refpondemos , que NOS ouviremos 
fobre dto os Fidalgos com os outros , a que efto per-
teêcer, e mandaremos que fe faça direito, . e aguifa-
do ; e_que effes Fidalgos nomfaçam o que nom .de-
y~m , e o. feu direito íeja guardado ; e outl'o fy a .effes 
Mocíleiros , . que nom receba;11 em elles agra vámen-
to delles. 

A R f 1 G c; ,xx_vnr.. . 
OuTRO sv ao qu~ dizem no ,vigefimo pitava arti-

go , que acontecia .que alg-uus em defprezainento da 
· ~)anta 'F._.é , e- em grã prigoo de fuf!.s almas ati.davam 
t:fcumUJigadós com os participantes , e nom curavam 
~1e fair das efçúmunhoões, e ás noffas1 J uítiças os nom 
\lucrem prender, nem efquivar , ne\ lev~r çlelles as 
penas, a faber ;cada. nove dias feífenlla fold.os, e que 
r !)te partiCÍP.avam COm elles ifmbem em Juizo, co .. 
mo f0ra ddle ; o que he conttra todo o din.eito do 
I '\ 
m11ndo, e que mofuava :l de fy <1ue nom eram boõs 
:Chrif ptaáos •. • \ 

. . \ ç 

'A. ESTF. artigo refpond~ll,10S ' , e ):Ilandamos que os 
_ ·~fcttmungados fejam efquivados, ~prefos, como em. \ .~ . er:. 
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-efta ràzom he hordenado, e levem delles as p<:;nas , 
·Cqmo per Nos. he mandado ) e fe fempre fez em éfia 
,razom ; ca eftq avemos· Nós por noflo ferviço, e pro-I _ 
ôelles, _que havêram razom de fairem deífas ··efcúmu-
nhoões por prol de fuas almas. 

A R T I c ·o XXVIIII: • 
OuTRO ~Y ao que d.izem no vigefimo nono arti-

go) que geeralmente defendemos que nenhuú nom 
vogaífe , 'nem procuraffe • nem deífe con:felho em af-
condidq; o ·que ·era' contra dire.ito, e .coufa, que noÍn 
podia feer a ver cada huú de> procurar feus feitos _pe-í-
·peffoa., maiormente Prelados -~ Cabidoos, Conventos , 
,e Clerigos, que devem fervir feus Beneficios. 

A ESTE artigó refpondemos, e mandamos que c;a-
da huum confelhe , ajude , e faça feus Procuradotes 
.como antes da noffa defeía podiam faz~r, e per Nós 
h e mandado ·que fe faça nos artigos geraaes feitos nas 
Cortes;. que ora fezÇmos em El v as antre Nos , e .o nof-
fo povoa. 

A .R T I G. o XXX. 

OuTR,o sv ao que dizem no trigefimo artigo; que 
H!Rey Dom Affonfo noifo Padre , e os outros .Reys 
.noffos A voas acuftumarorn: de feer ·.em fe~s Paaços 
pr'uvicamente ~ e ouviam, e _tomavam pe.ti.çoões da-
quelles, que lhas dar. queriam, e livia\r'om-nas fem 
.delonga com muitos boos , e Leterados, e outros de 

L ·2 gran- ' 

·• 

.. ~ . 
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grande Iogp-, · e entendimento ,. · q~e eram do noWo 
Omfelho ;·· e que ora Nós nom queremos efl:o fazer: 
ta:m a miude, e que ~pela maior parte .andamos a-nof-
-f.os montes , e dcfent.iemos que nenhuú nõ foffe alio 
a Nos ·; e que por efla razom fe perlongal11. muitos 
defcmbargos daquello , por que vinham, e que fe ef-
tragàvom dq que aviaõ ; o que era grande defferviço 
110-!fo-,, e, dãpno: grande da_ noffa terra , e nom <wiam 
cornpr,imento _de jufliça;, como devia~. 

A ESTE artigo refpondemos, e mandamos· que ca~ 
da huií. no~ dê fuas petiçoões, e. nos peça merece, ~u 
que.c que Nos formos, f~m embargo, e fero outro re.,.. 
ceo, affy como per Nós he mandado nos artigos ge ... 
raaes feitos nas Cortes , que ora fezernos em Elvas h 

queJom antrc Nós , e o noffo povoo •. - . _-
I . - ' . 

11 R T ·I' G o ··, X:XXI.. 

Ou'i'~o SY' ~o- q!-_;~ .dizem- no tri.gefimo primeiro 
~1trtigo, q hlC as noffas J uíhças faziam concell)os, ·e aU... 

- <,:li_enc~as _nas_ IWejas , e nós a~1:~s del\as ~ ·maiormente 
~~m feJtos énl1}maaes', e.o qu.e p~or he\ fazem-nas em 
Domingos, e em dias de fefhts ; o 'qu~\ra: contra di~ I . . ' \ . , 

· :reito·,. traem taaes âias devem roga1: a OEOS por I . . - . 
melhorias. de- fuas almas) e fa,zenàas' _e dos cor-pos'~, e· 
!fe acontecia, que os Prelaclo's , é 'reus Vigairos os que-
(r..i-aõ ·de fio corr~gh , e érricn'Clar , ' e proceder corúra 

· • 1tÚles per fentenças da Santa Igreja pela guifa, que 

1
lle.s he outorgaqo .pe, direito em efte~ c~fo, e todolos 

OU~-

. . ' 



i 'tç.,.. ,l..:. 
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.nenhuú defagtiifado, co,mo nom devem: e ao que di-
zem em r~zom das armas , .mai1dam9s. qu,e fe gua rde 
b que per Nós' he mandado, e o que em efl:a ~:azom 
he dito ante defto em o vigefimo artigó. 

A R T 1 · G o xx·x íi. . 
· OuTRO 'sy ad que dizem no trigefi ino fegundo .ar-

tigo, que Nós hordenarnos em fendo Ifante aa· peti-
çom dalguus , que por comprirem fu as vontades , 

,. perque podeffem teà Béneficios, que tinham ocupa-
do~ fem direito, e nos demoveram pera o fa zer) que 
nenhuú nom foffe (a) oufado de poblicar leteras· do 
;Papa, quaa~fquer ·que foff~m, fem Nofio mandaâo , 

~ . ,, 

pola qual rázóm diziam, qU~ o Papa dtava agravado 
contra os Prelados do noifo Senhorio j teendo que po-

. t .. ~ • 
lo feu aazo .fe embaFgarom, e embargarü fuas leteras, 
que fe nom poblicam, como ·dev'iaõ, . * o q-ue fe nom 
fazia (h)* e!Jl. todolos outros Regno~·.; e pediam-nos 
por mercee, que quizeifemàs revogar 'a dita Horde-

. . I . 
naçom , cà nom ·era ç.offo ferv1ço , f\~m prol do noffo 
Regno, e qu·e tiraríamos os }Jrelados ;do noifo Senho-
rio da culp·a ·' ~ue lhes ~ Pi~àX P?oem por e fia razom . 

. A ESTE artigo tefpondem9~ que ,nos mofl:rem ef-
fes * efcríptos (c)·*) e leteras·, e veellas.:..emos) e man-
daremos que fe pobliquem pela·guifa, que _devem. 

\ . 
~- .. 

I A R-
. ,, 

. . \ 

(a) tam 'T. (~) como fe fazia T. o que fe faú a A. (c) Refcriptos T, ,, 
~ . 

I 
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. A·R T I "G ~(j' XX~f:H. 

OuTRo sY ao que d-iÚ·~ g~ trigefimo t~rc~iro ar:.. 
tigo, que o Papa o,utorgara .~dizimas~ ~lRey Dom· 
Aifonfo: no!fo Padre , que .DEOS perôoe ; e aa fua 
Ca.tnara por quatro a.n·rios, e acab~dôs os dous' annos, 
que fe rnorreo o dito Senhor Rey noífo Padre , e que 
defpois da fua morre ,· que · fe nom eílendeo mais a 

0 

(a) graça, · que lhe o Papft fáera das ditas dizimas, 
fenom ~ ellç t~õ foffi'ente , e muitos Beneficiados por 
cofhangi!'Dentos , que · ll~es foro~ feitos, pagaarom as .-

. ' 

dizimas dos ditos dous annos feguintes , e os outro~;, 

que nom pagaa~om, coílrangem-nos as no.ífa,~ Jufti- . 
Ças que paguem ; no que diziam que receoiqm agra-
vo, e pediam-nos por mercee que h1andaífemos, que 
nom foffem cofha11gidos, ataa que, pelo Papa foífe . 
declarado. fe as deviam de pagélr , ca tinhaõ * certa-. ~ ' ' . 
mente ( b) * que de direito, nen-) çle tazom nom erarJl ... ' 
t~eudos de as. pagar. . 

A ESTE artigo refpondemos , e mandamos que os 
nofios . Corregedor~s, e Juftiças vejam as Cartas fu~s _, 
.que os Prelados, e .Clerigos ouverom qelle, e ai' cqm-
pram, como erl} ellas for contheudo; fenom gpe· Nós~ 
lho eítranharemos .nos corp.os , e , nos a veres, .como 
'!quelles, que .nom guardam mandado de feu Rey , e· 
S~nhor~ 

TI-
---------__:.-~-· 

'. 
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.~~· 

.. .. .. 

. , p· · · RrMEIRA~~~T~-E · ~ue - lhes hÕ1 g~ardam as .CÉ' tta~ 
;·· .-t.~· • • • •· ._ ·., .· 9e feguran ça ,, que gaanha·IJ1 · a e feuíl · Prelad~s , 
~ .. -.4: .. . . . .. ..,. 

•, . · • ·~: .. :.:·~ I!~~- ~·~~~_,que~e n_i .* ,màndar . n: -fua C<m~· (b) ·:+ que lhas 
· " · '· · guardem.' · .. ·.·- ' .. . .. . . . · < .. ·. ··. ·-A E; T~--a~·tigo m~nda ElR'ey,qtie . fe . gu~rde .o de~ 
... ·.- -~ · " ·· ·- dl!lo t'er.c~!~·~ : artigo ,_qu.e foi _:feito em Elvas! .. 
' r ! "' ~. • ( • ~ • ,• • ·~· J.. ~ i \ \ • ' 

. : ,• ·. . .. . ,·· ·' ... :"· A R ':r I G o "·Ú:-
• ·' ( 4 '·. -- ( • • - • ! . : 

... . 

.. ' . ... 
: . . . :l 

.,.. ··r~,' 

.• h .EM. à feg~11·do Artigo· he ·, ·que pre;1dem. os 
: Cle~igoSí- ~·· e os norn q_.ue·re~ en~·t·egai·. a- feus (c) J ui-
. i:es E clefiafticos fem. ape~laçorn, p ofto que feja noto-

.- ~ .. _ ·· r.~o · ,:" que fqm Clerigos .,. e fazem-'nos jai'er em pri-
~- · · fqm , ·J?ofto que : l~is fejam f>edidds_ pelos Prelados , 

.. '. ~' · · bu .. 'feus Viga ire>s, ,o· güe he <!:ontra dt~~ito. · 
• ' • I ' . ~ 

.. '·" 
_·A -ESTE art-igo r~fp~nde ' ) e mana a ElRey que os 

Çlerigos · ~·Oo~~·eés Sa~ras ·, ?\u Beneficiados, ~amo 
forem pr.efos, e achado~ 6fue taaes fetn , que os entre-

. guern logo fe~ apéllaçom, {egund? fe contem no 
fe~to artigo, q u·e foi feito· em. El vas ; e 9. uanto pertee-

' . 
• r • • .• • .- \""'"~--

(.,'/"''': .:• · . ·. w .'Efvas :S.~~ (b) dar n: ·no1Ta c;;~\d,·mayorcs A!- . -
c e 

. • '• ., • ·.":.~ • _. .• -. ' ._, . - . - • - • • '· )1, . . 

. - .... 
' . 

. •'.. . . 
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ce aós Cle~igos d'Oordeés me~res folreiros· ou cafa-
dos, manda qp~ fe qom entregue ;n fem apellaçom ; 
porque os Juiz~s fimpr.eze~ nom poderom berr:decer-
nir r/ fom biga~os, ou fe andam e_m avito, ou as le- · 
t.eras , que moftram , fe fom verdadeiras. 

A R T .I G . o ,' lU. 

hEM. o_ terceiro artigo h~, que fe.alguu Cler.igG 
he prefo per feu Prelado , ou Viga:iro, ou · feguro per 
fuas Cartas por algvus eixceffos, em que os culpam, 
effes Prelados ., ·óü Vigairos env-iam aas npffas jofti-
ças pedir, que lhe man-dem dar o trelado ?as querel.-
las , e inquiriçoões, e denunciaçoôe~ ,, . ou eqforma-

. . ' ~ '"' çoões , fe as delles ham 1 e_nom l.l}as ·querem mandar 
dar : pola qual i·azom defperece o dir.eito ~ - e .-a jufti-
ça, que os Pr:elados norn podem f~zer. 

A ESTE artigo manda EiRey., que os Clerigos 
d'Oordeés Sagras 1 ou Beneficiados, como ·for achado 
que taaes fom, ou os Cler'igos, que 'lhes forem entre-
gue's per EiRey, ou per fuas J u!liças 1 que lhe fejam lo-
go entregues, e enviadas as querellas, enfqrma.çoôes .~ 

.e inquiriçoões' que .defles ouverem ,"nom poeii.do em 
elias os nomes ·dos out.~os , que· nos dito~ malefícios 
forem culpados: e quanto he aós Clerigos d'Oorde~s 
meores folteiros , ou cafados' manda que t;:~.aes ' que-
relias 1 _e in.quiriçoões lhes nom f~am ent~e,gues 1 ataa 
que per EIRey, ou per fas Juíliças feja achado que 
e.lles íom Clerigo·~ , e da jurdiçom Edefiafiica ',; por-

Li-v. 11. M · que -· 
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que poderia feer, que eftes-nom feriam Clerigos, e 
fariam ç:fto á. cautella pera veerem ,, e f.:1pere!ll quaaes 
fom as provas , . que c;ontra elles fom' , ' e os e-ice fios , 
d~ que os aviam d~acufar , e po1leriam feer avifados 
à~ poderem faz.er fobor.naçom de teftemunhas falfas,. 
ou a!iegar outras-defefas falf~s, porque fe poderia per-
der direito, e juíliça, quando foffe demandado -per-
ante feu Juiz Leigo .. 

X R T I G o IIII. 

~TEM·~ Q ·qua·rt0 artigo·- he, que alguÚs Clerigog, 
fom l·ivres per feus Prelados, ou feus Vigairos por al--
g uús ' ei<::effos pfr, fe:ntença definitiva , fegundo forma. 
de direito, e as noff.1s J uil:iças ·nom~as querem. aguar ... 
I \ . r ar , ataa-- que norú· ajam Carta de Confirmaçocy1. . 

A ESTE artigo manda ElR!ey: que fe guarde o de-. 
Fimo-~uat:t.o artigo, que foi feito em Elvas •. 
/• ' A R .. T I G O · V .. 

• ITEM; O quinto ãr,tigo he, que os noffos Officiaaes. 
nom querem dar mancebos, e fervid~res aos Clerigos 

. \ \\ ' 
nas term~ , .onde os . N~s man~armos .da·~; aos ?utros, e 
tomam.:..lhes os que teem , qu\ · com e~les vivem per 
fua ·vontade ·,. e coíhangem-nos que vivam com ou .. 

\ ' \ 
trem , .. &c... \ ' 

A ESTE .artigo m,ancla ElRey q'ue nas.-terras, e Co .. 
marcas ., em .que· os· manda dar ao's Leigos , que ~s 
dem .aos Cle~igos ,~ fe.forern. lavradb~es, . ou teverem , - ' \ \ ' 

\\' guaa~ 
~ " ~ . 
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guaados pera lhes guardar, ou .fornos de cozer pam, 
pera os em elles fervirem ; com tanto qu_e eífes man-
cebos fejam daquelles , que devem. fee~ fegundo a ' 
Hordt;:na_çom ; e que eífes Clerigos dem fiadores Lei-· 
:gos por.'effasfo'ldadas, que lhes ham de dar: e nas 

· .outras Comarcas, honde os noni. 'manda dar; que lhos 
.nom dem. I . 

A R T r G ' o _VJ. 
. ( 

hEM. O feX.to a-rtigo he. Dizem que fol):l ~grava-.. 
-~os per. nofia Hordenaçom em rawm de fuas fervi-
dores , por quanto lhes vaaõ os Alquaides de noite e 
de dia bufcar as poufadas , e as Camaras, e e[ peitam-
nos por efl:o muito a m1udé ., e 'h e. a.azo perà feerem 
roubados ~ e por efio o .pecado nom he cavidado; e 
já em outrd· tempo foi feita femelhante Hordenaçom 
.pelos Reix ~ e .o Papa hÕ .nom .houve por bem feitq .. 

. A ESTE artigo manda ·E!Rey., que lhes (a) nom 
btifquem as cafas; falvo quando as Jnfii ças er teíle-
munhas, Ç>U per certa ~nformaçom forem certas, que 
:as teem dentro :eomíigo ; ·e que fe lhas d'outra guifa 
b'ufcarem, que lho façam_correger. · 

. A R T i G o VIL 

- hEM. O .fetimo artigo he. Q!.e. dizem que fom 
agravados nâ eix~cuçom dos teílamentos., que nom 
perteêcem a ·Kós de direito , mais- aos Prelados nas , 

M 2 cou-
------------· -------------------~ (a) ·dem Cartas ·, que lhes · 

...... 
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couf<1s piádofas ; e outro fy , porque aquello , qu-e as 
teftadores leixam em feus· teftamentos ·a certo ufo,. 
afly como. pera cantar. Mifias, e trintairos, e cafar vir~ 
geés, e remir cativos, e femdhantes cafos, os no.ffos 
Juizes , e Officiaaes ho. ham por refidoo , e o faZJem 
d.efpender em outras · coufas , que o teftador nom 
mandou , o que hé contra direito : e que fe os teíb-

. rnenteiros nõ comprem o que 'o tefi:a_dor mandou ataa 
· huú. anno ~. nem fom dados outros eixecutores pera 

€Omprir otefiamento) ham os.ditos oeés por reíidoo' 
e defpendem-nos em al ,.que b tefi:ador nom mandou, 
o que fe faz .contra d.ireito, cem g·ram prejuízo do 
que os teftadores hordenarom. 

A ESTE artigo diz E!Rey, que elle nom fáz em 
. ~ . 

1
efto nenhúa coufa agora Q.ova, e que ufa e~ eftes re-
fidoos daquello, de que fem'pl·e ufa<trorn ',. e de que 
efteverom em poffe elle , e os Reyx , que ante elle 
foram ; ' e affy !Uanda) que· fe guarde daqui em dian-
te :e re os Prefados , ·OU alguú de}le~ entenderem con-
tra elle d\ver algu.ú direito,, que o .' emandem--. ~ 

Pi..RTIGO 

hiM. O oitavo ar ·igo he,i ~.~dizem que fom; 
. \ 

.agravados, que lhes demofi:re'm como tem fuas her-
dades ., ou cautos , . de que ~ftam, em po:ffe· per cern - . . \ . 
annos, e mais tanto tempo, que "a-memoria dos ho. 
·me és nom he em·contrairo; o que '\~es he grave _cou-
Át ' ·' porque per longo tempo fe perq~m as efcnptu~ 
. . "~ 

· - \\ "' r:as. ,, 
~. 
~ 
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ras , e fe ~s nom mo:fh:am , lançam-nos fora da pof-
fe. 

A ESTE artigo diz EIRey , que fe algu(is fobre el-
lo forem demandados) , que fe faça direito, guardan-
do as Hordenaçoões, e os cufiumes antigos. 

A R T I G o VIIII. 

ITEM. O nono artigo he. ~e dizem que fom 
agravados, por quanto poufam com elles ern fuas ca-
fas , efpicialmente os Beneficiados das Igrejas Catha-
draaes, o que he contra D.ireito Cumuú. 

A ESTO manda ElR~y, que íe guarde o nono árti- . · 
go, que foi feito nas Cortes d'Elvas. 

A R T r o ·o X. 

I TEM. O decim-o artigo he. ~e fom agravados-~ 
que lhes levam porta~em ; e dizima das coufas, que 
lhes trazem per mar , · ou per terra pera feu h1anti-

. rnento, ou que lhes mandam em ferviço. 
A ESTO manda E!Rey, que fe guarde em ello o 

que fe cufi:umou, e 1:1fou fempre em efies Regnos , e 
o que he contheudo no fexto ,, e decim~ artigos dos 
on~e, que foram feitos eJTl Corte de Roma, honde fe 
contem , que fe guarde o cuflurner 

A R T I G o XI.. 

hEM. O decimo primeiro artigo he. ~e dizem 
que forn ag ravados ,. porque fetn confentirnento dos· 

- l?re-

·.• 
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Prelados,' e da Clerizia , q~e e~ ell~- nom confenti-
rom , nem confen~em, fezemos Hordenaçom , como 
ajam de pagar os devedores, que trazem os bces Ec.le-
fiafticos , os quaaes de d,ireito fom theudos de pagar 
pelas moedas, que fe obrigaarom, ou o feu verdadei-

• ro valor) ' que cumunalmente vai a fetenta libras por 
húa, e que Nos mandamos que pagu é a cincoenta 'por 
húa, e mais nom ; o que he contra direito, e prejuí-
zo dos feus direitos. / 

A ESTO manda ElRey, que fe guarde a dita Hor-
denaçom per todos , porq4e foi feita por prol cõmu-
nal. 

A _ R T r G. o XII._ 

hEM. O dec:imo fegundo''artigo, que dizem que 
ff :_Iguú Clerigo ~e~anda direito , e juftiça a cada 
huu dos noffos ÜffiCiaaes, e elles nom lha querem fa-
ier , e o. Clerigo pede que lhe mandem dello dar cf-
tormento , os noffos Officiaaes defendem aos Tabal-

1 

liaães , que lho nom dem. 
1

_ A ESTO diz ElRey, que declar~ -~bem efte arti~ 
- íi - ' dd ~ íi' g;o , por quanto empre ma a ar as e_ cnpturas 

aos Taballiaães , [alvo em alguvs cafos, em que forn 
contra fua jurdiçom. '\ -

\ ,, 
\ 

-~ ;,~ 1\ 
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TITULO VII. 
'i 

. f 
Dos artigos antre E!Rey D. Joham , e a Clerizia, qut· 
foram feitos em Santa rem _a trinta' dias do mez· de Agoj-

~~ Anna do Najcimento de N.~ 8: J'efu Ch~ifPto de . 
mil e quatro. centos e vinte e fe{e _annos •. 

- ARTIGO I. 

A O PR.IMEI~o artigo, .:m ~ue di'liem·, qúe to~à:..
va conheCimento , e JUTdiçom ·dos ereges·, JUl-

gando, e decernindo fobre a Santa fe ,· fe erraõ ems 
ella, de qlle.pertence o conhecimento aã Igreja, fe: 
he herefia, porq_m:; da Santa F e nõ perteéce o conhe-
cimento a outrem .. 

A ESTE âr.tigo refponde EtRey , que ·elle tal co-
nhecimento nom tomou, e q~1e lhe praz de os Prela--
dos averen.1 conhecimen to dêll~ , .fegundo ma.itda a 
Sal'lta' Igreja; pero...fe alguú Chrifptaaõ Leigo renegar. 
a- F e·, e fe tornar Mouro, óu Ekhe, e lhe afiy for pro-. ·· 
vado , .. E!R~y tomara conhecimento de tal como e[.;, 
t:e, e o penara fegundo direito, porque a Igr~ja nom• ~ 
ha já por que· aqui conhecer fe erra na Fe, ou nom ; .. 
€ alfy fe deve fazer per dir~ito .~ - pelas Hórdenaçóões·. 
antig!JaS ,,&c .. 
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A R T I G. o li. 

ITEM. Ao fegundo artigo, em que dizem , .que fe 
alguú Judeu, ou Infiel fe. torna Chrifptaão, é defpoí~ . 
ap0fl:arando fe torna á fua feita , e he acuíàdo pela 
Igreja, a Jufl:iça fecul.ar defende, que nom conheça 
eíià Jufl:iça Ecle:íiaíhca do dito maleficio, que he apof-
ta:íia , e here:íia: que tange aa Fe ; febre a qual fe tal 
rev.erfo , ou apofl:eta fe quer reconciliar, e tornar aa 
Igreja, deve feer recebido., e fazer penitencia ; dos 
quaaes autos dajurdiçoJ;n, e clav.e da Igreja, a jufl:i-
ç~ fecular fe nom p<;>de !remeter, nem dar a peniten-

. cia, que em. tal caía he mefl:ér; e fe a Jufl:iça delles 
conhece , e os nom quer entregar, as J ufl:iças fecula-
I'fS lhos tomam das fuas prifoÕes. 

A ESTE ar~igo refponde ElRey que e1le he Juiz 
t;m tal cafo, e fempre fe affy cufl:umou em tempo dos 
Reyx antigos. fegundo fe conterr: em húa Ley d'El-
l1iey P>. Affonfo o Segundo :.e ainda· per direito ~ífy o lr, ca fe d'oút~;a guifa foífe , o-s ~rela~os fobjugariam 

· 9s Judeus , e os ·Mouros , e os fariam ~e us fervas mais 
que do dito Senhor; e fetal 'cafo ·for que fejam tor-
tJados aa F e , h i •fica aos Prelados de lhes darem fua I • I \ ' 

~>endença efpritual , e por tal p \\édença nom fe tolhe 
-Ftorem de lhe dar ElRey a\p'ena · t~mporal, como faz 
~os o~tros ~afos. \ \ ... 

\\,, 
1~ \ A Rc 
. I I 

.. \/ · . 
... 
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A R T I G o HI."' 

lTtrM·. Ao que dizem no terceiro. artigo , que dos . . . 
hornamentos Eclefiafiicos, á faber, callezes , e pate-
_Llas, beentos, ou [agrados, e imageés de prata, e d'ou- _ 
ro, que alguns Leigos .teém . per qualquer guifa que 
feja, fe os Clerigos demandam taaes ·Leigos perante a 
Jufiiça Eclefiafii-ca per revendicaçom.; ou per auçom 
de furto , ou esbulho, califkando fua auçom , a fabçr, · 
que fom horname11tos , callezes., e cruzes , pcrque fe 
demofi~a, -que a difpoziçõ, e domínio feja da Igre-
ja, e afiy lhe per.teécer o conhecimento . c~mo de co u-
fa fua., defcn.de a J ufriça fecular ao Juiz Eclefi~fiico ,· 
.que nõ co1<1heça de ta-l feito • 

. A ESTE artigo refponde EIRey , que naquelles ca~ 
fos, em que for feita algúa demanda a algua peffoa, 

.Ieigua ,por alguús callezes ; e vifiimentas , . ou algúa~ 
•Outras coufas conf~gt:adas, as quaaes fofiem já poflas 
e!? fenhorio dalgúa Igreja, ou peffoa Ecleüafl: !c a, que 
de tal demanda nom conheçam os Juizes-fec.ulares; e 
em aquefio fe nom .entendam cruzes , .e cafliçaaes ., e 
tribulos , e na vetas_, e itnmageés, e outros h()rnamen-
tos ' que nom fom fagrados ' ca em ' eftes cafos q wan-
do a peffoa leiga he demandada, ha de refponder per-

- ' 
;:tnte o Juiz fecular .: pera fe a parte confeífa que he 
,da Igreja , 'conheça o juiz Eclefiafiico .. . . ' 

Liv .. !L 

; . 
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I 

hEM •. Ao que dizem no quarto artigo, que acou-
tando-fe alguú .aa Igreja por gouvir da immunidade 
della , a J uíhça fecular indiftinéta mente os tira della. 
17er fua autoridade, e os leva aa fua cadea, frangendo, 
a dita immunidade , e cometendo facrilegio , porque. 
os .nom devem tirar, fa lvo-. em certos cafos. 

A ESTE a~tigo r-efponde o Ifante, ,e diz. que elle 
hordenou eftq de fe fazer em alguús lugares ~- e cafos •. 
e graves maleficios quando aéonteciam , e nom em 
geeral... por muitas , e lidimas razoões , , que a ello o 
Jnoverom , as quaaes eU e quer enviar dize1: ao Papa •. 
~ determinar com elle efto ; e manda, que fe guarde 
f immunidade da Igreja nos 'cafos-, em que fede di- . 
f,eito deve guardar.; e que-ftê todo, como efl:aya ,_an,. 
Ft: q~1e. e.lle efro todo hordenaffe ~ . · , 

" A R T. I G o v .. 
I TEM-; A~ que dizem no quint~ artigo , .. que fe 

nom tiram .os que fe a ella coutam~, aprifoam-nos-
dentro na Igreja de ferros, e Óadeas ~e 'clentro os· guar-
dam com .armas, violando os direitos, e a imúnida-
,.J d ' ' \\ d í ue, qqe man a -, que os nom g~ar em, _ enom a qua-
r.enta paffos ., fe for aJgre~ Catl:'içdràl, e fe for meior~--
a trinta. . 1 · '\ 

•. No quarto artigo tem reeofia :,:\que a efto avon .. . 
da.. . ,, ~~ 

~I 11 A. R~-

\ 
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'A R 'I: I G o VI. 
. .. 

ITEM. Ao que dizem no fext? artigo ., que tomava 
.·conhecimento dos padroados, amoN"endo -os confir-
mados , . e que afiy -tom~ conhecimento · dos feitos 
·matrimoniaes , mandando que :vivam de confuú os 
.que l'om apartados pela Igreja. 

A ESTO orefponde E!Rey' que nom embargando ~ 
que elle ataa ora efteveffe .em poffe , e -cuílu.me de co-
nhecer dos feitos dos Padroados , que acha , que fom 
feus pelos regi fios , e livros antigos .; por fe confor-
mar á boa, ig ualdade lhe prâz , ·qwe fe contenda for. 

' I 
.antt·e E!Rey, e os Prelaçlos, ou ·cada hu:U delles [o-

bre o·s Padreados , dizendo ElRey que •h e feu , e a d .. 
Je perteence, e o P1·ela,do diz que perteence a elle ,, 

, ou aa fua Igreja, que em tal cafo fe efcolham .pelas 
partes dous J.uizes a! vidros Clerigos' , que f~ a·m mais 
fem fofpeita que fe poderem av_er em todo o :i{egno ., 
e a eftes cometa o Prelado o feito, que o determinem ' . 
·finalmente, ·fem havei1d0 hy apel!açom , e alçada ; e 
fe el:tes dpus ·defacordarem , tomem-fe out.ros dous 
per efia forma, ataa que hfias vozes excedam as o-u- . 

tras ; e honde fe os mais acordarem, que eífa Sent.en-
-ça fe pro·vique , .e dê aa eixecuçom fem ·OUtra apel!à-
·çom, nem a~lçada : e na parte dos rnatrimonios diz 

' E!Rey, que nom tomou , nem quer tmriar conhec~-
mento deHes. ' 

A R-
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A R ':V J, G o VII. 

hEM". Ao· que dizem no fetimó artigo, que man-
eou que todolos Abades, e Beneficiados mo(\rem to-
chias leteras de feus Beneficios , e thes lenrom qua-
renta reis de cada hum. dos regiftos :. 
. A ESTE artigo diz. ElRey, que elle mandou ta1 

. ' coufa como eíla fazer , por mofl:rarem feus títulos, e 
·por elle a ver e~for.ma(jom, a cuja aprefentaçom as 
Igrejas foram confirmadas, e quaaes forn da· fua apre-
zentaçom ;- e aíTy fe moíha., que foi feito em tempo 

:à'E!Rey Dom Donis·, e· d'ElRey Dom. Affonfo; e-
que fe lhes alguús }evaarorn dinheiros dos regiftos, 
manda que lhos tornem aquelles, que lhos levarem . ~-

. \ 
ca elle n_om ma11dou que lhos levafiem. 

A R T I· G o VIII~ .. · 

h .EM. Ao que. dizem n9 oitavo artigo, em que. 
'clízem, que lhes defendem, qué nem conheÇam dos . 
. facrilegios , quando algu us Leigos-fi ·\ em os Cle~igos, 
ou tiram alguú da l'greja, e frange~ a immunidadc: 
della , e fom d'emand,ados p ·-lo fac'rilegio per-ante o 
Juiz Ecdeíiaftico, a q e · pert~éce o conhecimento, .e 
"defende , que nom levem a-s penas delles .. 

A ESTO diz ElRey, q~,e eUe \nom defende, que 
nom conheçam os Prelados dàs ft 'itos· dos facrilegios, 

·· mais porque elles poínham ptna d1ouro , e de prata 
. d ,,.. . ~ fi. ern mu1 gran e wma , e por mu1 pe,q,yenos e1tos , a .. 

. ., ~ CJ ua1 
\\ \ '"'1.! 

\ 
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qual pena d'ouro, e prata nom fe ufa levar pela Igre-
ja de Roma, nem ·em Italia, e em outras partes, fe:- -
gundo diz a groí:1. d'huú Degredo, ,/e os Prelados dét-
varn effas penas a ta.aes peiloas , que trautavam mal . 
as peffoaS'leiguas , e da fua jurdiçom , a:ffy elle , co-
mo feus anteceffores poinham em taaés penas embar-
go .: e or~ por fe tirarem taaes embargos praz aos Pre-
lados, que ainda que e1les ufa fiem de os dar, e levar, 
que daqui em diante os nom dem a nenhuú, e que 
fejam pera a fabrica da Igreja: e porque f!S penas* dos 
dinheiros (a) * fom grandes ... que elles a~ limitem fe-

- gundo as peffoas ~ e os maleficios forem ,, clando · ?- · 
delles penas de dinheiro, e a outros, fe forem pobres,. 
outra peéden5a , que feja fauda vd pera fua: alma. 

A R T I G o VIIII. 

ITEM. Ao que dizem no nono .artigo ,. que toma 
conhecimento dos Clerigos cafados , e folteiros, que 
fom pr~fos por alguús maleficios , e manda que os 
nom entreguem aa. J uíl:iça Eclefiaítica , de cujo foro , 
e j urdiçom fom ,· ataa que contra elles ~eja p>Ôito fei-
to , e appeUado pola jufriça. 

A ESTE artigo refponde El<Rey ,. qu.e quanto he aos 
Clerigos d'Oordeés meores folreiros , e caJàdos , em 
eíl:a terra ha tantos, que fecharnam Clerigos d'Oordeés 
meores ,. e mofrram tantas Cartas falfas ; e outros ~ 
que pofro que em alguu tempo foffem taaes Clerigps, 

· foro __________________ ,____'--_ 

("l do uueito A,. 'I 
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:fom cafados, e ao tempo dos, maL~ficios, e da prifom 
nom anda.m em a viro , . e tonfura ; oq fom cafados 
com molheres ·corruptas em tal guifa , que . nom fom 
Clerigos cenos_ ; pola qual razom quando affy fom 
prefos , e os a parte acufa, ou a fua Jufliça , elle lhes 
manda primeiramente conhecer de ~eu tit'ulo, fe o 
.alleganJ ; e fe as partes contraíras querem provar as 
Cartas feerem falfas , ou que elles Jom bígamos , ou 
que andam fora do avito, Oll tonfura, feendo càfados 
com molher nom virgem , e[le manda aas fuas Juf1:i-
ças , que conheçam deílo ; e fe acham , que he Cle-
Fjgo , mandam-no logo entregar , e r~meter a feu 
Juiz Eclefiaftico ; e fe as outras partes o contraíra 
provam , fazem delles direito , e d'outra guif:.1 nom 
procedem no principal ·, nem 'a tormento , nem a pe-
na : e per efta guifa fe guard6lu fempre em tempo 

' \ 
dps Reix , que ante elle forom; •e no feu , e eftó he 
I c D' . C'" .J con1o1=me ao 1re1to omuu. 

ARTIGO 
\ 
\ 

I TEM. Ao que dizem no decimo ar ~}go, que quan-
~o affy fom prefos , nom Ih~ creem a~ Cartas , que 
moftram, e fazem-lhcs •outras ~erguntas, e [e a ellas 
~eem nom refpoúdem , julgam.:.,pos por Leigos. 

' A ESTO refponde E!R€j- ', que ·pofto que lhes taaes 
\ 

preguntas feitas fejam , que b~~n\\noro refpondani ~ 

rwm lhes faz prejuízo, nem os man~ou , nem manda 
julgar por Leigos , ante lhes m anda ~~~rdar todo feu 

~\ ." di-

\ 
/ 
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direito ; e como [e moíl:ra claramente , que elle he 
Clerigo , logo manda aas fuas J ufl:iças , que o entre-
guem a feu , Prelado. 

A R T r o o xr. xn. xnr. xnrr..' xv~ 
hEM. Áo que dizem no decimo primeiro ,. e de- -

cimo fegundó , e -~ecimo terceiro , e decimo quarto, 
€ decimo quinto. artigos, que fez Hordenaçoões mui-
tas de 'grandes penas,, nas quaes indill:intamente com:-
prehende os. Clerígos , e os julga , e pena per ellas , 
aífy como fe foficm da fua jurdiçom; a faber, defen-
de que ·nom arrendem per ouro, nem per prata; e fe 
o Clerigo arrenda os fruitos , perde todo ; e defende , 
que nenhú nom vogue, nem confelhe ; e que nenhuú. 
nom ande em beíl:a rnl-Ja.t: de fella; e que nenhuu nom 
traga armas, e [e as trazer;t per: caminh~, ou quand<>, 
vaaõ aas matinas , lhas tomam. 

A ES·TO refponde E!Rey, e diz que elle nom pos 
defef.:'l aos Clerigos em efpecial, mais por boa gover-
nança de feus Regnos, e por prol .cúmunal de toda a:. 
t?erra, e ·por feu ferviço pos geeral eíl:abelicimento da~ 
ditas coufas ;_ e quando à d'-ratuto , ou Ley he poíl:a 
per o Rey em geeral, lega per Direiro Canonico, e Ci-
vil todalas peH~as de feus Regnos , affy Clerigos ; co-
mo Leigos , e fom todos teudos de as guardar ; e· 
quaaefquer , que fezerem o contrairo, devem encor--
.J;er nas penas comheudas nas ditas Leyx , ou eftabe-· 
licimento , fegundo fe p01: Direito,, e Hordenaçoões;. 

po-
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pode mofl:rar: de mais que a Hordenaçom do ouro, 
ou prata , entende-fe quando a parte expreífamente 
'[e obrigua per ouro , ou prata ; e elles podem fazer 
feus arrendamentos a ouro, ou prata, ou ao que ·valer 
ao tempo das pagas, qual ho obriguado quifer pagar, 
fem temor de tal p.ena. 

E DE vogar , ,e confelhar efl:o he fegundo direito, 
porque defefo he· aos Sacerdotes nom Ütiga;rem , 
nem tomarem tal e!].carrego , ca por t,1aes negocias 
fecula'res careceriam do Officio Devino , . em que de-
vem feer occupados. 

E DE nom andarem erri muas nom he per elle 
no rvamente feito, porq~e já aífy fcii feito no tempo 
de outros Reix, entendendo-o por ferviço de D EOS, 

~ f guarda, da fua terra , honde tanto he neceffitrio pera 
fua defenfom aver hi cavallos , '~ os teerem , e traba-
tharel11· por elles; os quaaes nenhuú do Regno nom 
fera, fe lhe fofi~ dado lugar, ql!le teveffe befl:as mua-

~ res. E tanto he efia 1-lordenaçom boa , e honefla , e 
proveitota ao bem da terra , e affy' Jl<ofta em geeral , 
(que ElRey , e feus . filhos ferripre á\gua~daarom, e 
nunca defpois randarom en~ muas ; e pro~gue-lhes 
porem, que nom emba gand a Hordenaçorn, todo-
los Prelados ·, e Arcebifpos, e Bifpos, e Abades Been-
tos andarem , co~·io anda'm , em ~uas , e em beHas 

. \\ 
mu~res, e praz-lhe ~que os An:,eOifpos. tragam em el-
las tres Capellaães , e os Bifpns doÇ~s. · 

. ~ E DE nom trazerem armas he geeral a todolos do 
. \\\\ 

~~~ Re~ 
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Regno, como fufo dito he: porem que lhes nom to-
lhe, que as levem quando forem fora da Villa direi-
tamentc pera hirem feu caminho, e pelo caminho, 
mas na Villa nom; e quando vaaõ a:1s matinas , nom 
as devem trazer, pois he defefo a todos, que ';\S nom 
tragam , por t,irar arroidos , e muitos males, que fe 
dello feguirom quando as traziam, e podiam feguir : 
e fe os Leigos as nom haõ de trazer, ri1uito mais as 
nom devem de trazer -os Clerigos ( ·porque por feu 
Direito Canonico lhes he defefo que as nom tragam : 
e fe os Prelados foube.liem , que as trazem, deve.m..:nüi 
d'efcõmungar. 

A R T I G o XVI. 

hEM. Ao que dizem ao decimo fexto artigo que 
manda ·; que f e o C! er1go h e prefo na priíom fecula'r i 

.que p~gue a carceragem em dobro, como manda pa-
gar ao Judeu. 

A ESTE artigo refponde E!Rey , que tal coufa co-
mo efta nom mandou fazer a J ud_eu , nem a M?uro, 
e muito mais o nom mando'u , nem mandará ·t:ner 
aos Clerigos, aos quaaes por honra rla Santa Jgrejà 
elle tem grande reverença; e que fe a alguiís Clerigos 
eíl:o foi feito , que lhe digam quem lhe~ efto fez , e 
que lhes .mandará dar boõ efcarmento dello; e man-
dará , que lhes fejam tornados os dinheiros, que lhes 
aífy foram levados. 

Li:v./1. o 

.. 
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A .R T ;r a :o .xwn. 
lTEM. A0 que dizem no deçimo fetimo artig0 que 

os rendeiros,~ ,recqçla~'Ol.~S qf}s, iifas .cita0 os CJ~rigos:, 

;que fe ~venhaõ com e!l~s pola íifa de çodo aqtJ1dl~ an-
no, e fe o nom querem f<l;Z.er, que qs dtam, c tra'!" 
zem em demandas. 

A ES 'F E artigo-refponde E!Rey, que elle tal ·coufa 
.como, eft;,~. , nunca mandou fazer , e: q.ue defende aos 
J~us Officíaa.es que o nom façam daqui em diante; cá 
,elle nunca mandou , qtJe fe ne:Llhuú a·vieife contra fu a 
v-oontadc, nem o tragam por effo em demanda ;. e fe 
o aJguem fezer, que lho eftranhará g,ravemel'l.te .. 

A R T l G. o. XVIII.. 

ITEM". , Ao que dizem no'1c\ecimo oitav.o .artigo~ 
·em qlle dizem, que fe fe nom qu,erem avir os .Cleri~ 

· gos aas fuas voõtades , entraõ-lhes em fuas cafas , e 
adegas, e eeleirps , e v~rejam-nas-,~ e e(cvepve!ll-lli'és 

·todo o que lhes :lch9:m ,,. e (e defpoi~come111, pu be ... 
bem daquello, que lh~s aff~ efcrep~~ , que· os ci .. 
~am ,. e demandam pol· ello>.. , 

A ESTE artigo refponde E ~<:ey que eUe· nunca tal 
· çoufa mandÕtt fazer , nem va'reiar c;:om ell:es, nem 

• I \ \ \ J 

çom outrem , fitLvo com aq\uelles ~,q.ue fom Rega1aães ,. 
d \ ,, . 1 e merca ores, q1,1.e çompn~m p~rw,, e: \1-11110 pera ave-

rem de vender, e revender ; ~ fe ft1p ata agoré:l feze-
fr · rom alv.uãs pefloas) manda que dad ... ~i e'n). diante lho 

~ . . "" 
riom façam. ~" A R~ 
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A R . T r G o xvnu. 
I TEM. Ao que dizem · no decimo nono él!rtigo , 

que os coftrangem qu'e paguem :fifa das re·n:das!, q\)le 
arrendam. 

A ESTE artigo' r~fponde ElRey que elle nunc'{l 
rn~mdou que d~s re-ndas q0s Benef:i:cios ~lles pag<~tfe-m 
fifa ; mais efto mandou a todos em geeral, que. ce-IeÍI-
ros tt:m de pam, e- de vi1nho, que d~f.]í>oi·s <q!llle ' todo o 
pam , e vinho he apanhado·, quie fe o defpoi~ cq:nerem 
.arrendà:r, efto he venda , encorn arreurdamento ; e 
que po:i.s. o mandoe1' aífy em geral a todos , aff)r man-
® , q~Je fe faça . 

A R T I G o XX. 

l'FEM• Ao ~He diz<i!m· ao vigdi.mo artigo , que 
mandou lançar pregoôes , que nenhum Clerigo norn 
tenha armas em Üia' cafa. 

A ESTO refponde ElRey , que tal Hordenaçom 
b0m teffii féi·ra: · · riern1 tal coo.fá nunea á matid0~ f:•-

' ' 
zer , fenom· que o lfante ho ma·ndou em Hragaa·; por 
q'N~nt?e ' fe hi faziam mtÜ·tos1 maldicios ., e os Clerlgôs . 

I r 
com feub' hmneês ~que tinham, fe fazia·m tam 1peek-
toFos- , que as J uftiç~õ podiam âelles fazer ditei-
to: porem. eHe revoga o ·dito ma-r'Ydado, e quer que ' 
ufern tii J como nos outros lugéJ;res . 

·o 2 A R-

,' 

,. 



f";. •• 

'1o8 LrvRo SEGUNDo Tnu1o SETIM'o 

A R T I G o XXI. 

hEM. Ao que dizem aos vinte e hum artigos, em 
que dizem que-fez Hordenaçom, qqe fe algli a mo~ 

lher fe diffeffe manceba de Clerigo , ou d' Abade ,_ e 
furta fie o que effe Clerigo, ou Abade teveffe, ou ou-
trem _per feu aazo, ou mandado, que nom foffem 
.thcudas a pena de Juftiça, e o Clerigo nom podeífe 
mais demandar o feu , o que he contra direito tolher 
auçom ;,ou defenforri ao que a rever. 

. . A ESTE artigo refpondc ElRey que efte eftabele-
cimento h e geeral a todolos de feus Reg nos, affy ca~ 
fc1.dos:. como folteiros, e tal eftabelicin11emo gee~alle
ga tambem os Clerigós , como os Leigos : e efto fe 
fàz por bem cumu~al da terra ' e por [e refrearem os 
fornizios a to_dolos. de feus Regh,os ,_ em cafo de ba.r~ 

. . 
regaãs ~ 

A R T I G o XXII: ' 
~ . . . \ 

· ]~·EM. Ao que dizem aos vinte. e ~ous arti~os, em 
· <.lue d1zem , que lhes lançam ·fi.nta, .e t~~ha, e Impofi-

çoiíes em paõ, e em prata., ~ \ m dmhe1ros, (azendo-
lhos tirar per. feus fo rteVos , ~\ O f!1ciaes ;Leig9s. 

__ A ,t~·r:o refponde. E!Rey, :.5\ nunca lhes. m~ndou 
lan~ar hnta , nem talha d,"ouro, p ern de prata , nem 
de paõ ,, nem de vinho en! feus,~egnos.,tàlvo quando 
fo i o cafame'nto do Ifante Do1~ Joli~m feuJilho, elle 
~ovi?U .t:ogar ·aÇJs Prelados, de. f~us. R~gpos , ·que lhe_ 

'. , \ d [, . ':\" e. :--· 
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deífem hua meia dizima pera elle, e ~ elle; todos 
aprougue de lhá darem, e outorgarem ; e elles fabem 

,fiem que per direito, quando tal cafci ~vem ao .Rey, .,. ' 

pode la·nçar finta , e talha .aos· do Regno , ·e aífy aos 
Clerigos pera cafamentos de feus filhos, 'e outras ne-
ceffidades; e os Prelados differom a efl:o que elles_fom 
bem preftes a íeu ferviço, com tanto que elles fejam 
chamados,. -e que o que ouverem de dar, feja tiradG 
pelos feus Ofiiciaaes-, pofro que de diceito.podeífern. 
feer efcufado,s._ 

A R T I G o XXIII. 

hEM·. Ao que dizem aos vinte e tres artigos , em 
que dizem que manda pagar os foros, e tributos, qué' 
lhes devem pela moeda antigua , a qginhentas 'por· 
húa defl:a· moeda, que ora corre; e quando lhes ·lança 
empofiçom , ou taxa ,. Jaz paga.r a elles fettecentas 
por búa. -. " . 

A ESTE artigo refponde ETRey, que elle nóm poz. 
Hordem.açom [obre. os Cierigos., mais foi outorgt:li:tdo_, 
em Cortes geraaes. p9r protcúmuna-1 , e bem de toda: 

·a terra, por quanto hi. ndm ha agora. moeda aJltÍgua,. 
e foi hordenado, d,e (e pagar por ca·da nya livra- de 

·moeda an,tiga quinhentas por.h~a defl:a moeda, que: 
or.a corre,. confentindo os. Prelados e'm e'llo ; e ainda. 
que o noro. confentiffem , devem~no a conf.entÚ, por 
quanto he prol cõmuna.I ,.e bem de ~odà a, terra; por-
que ao. Rey perteéce foomente fazer moeda' , cnnu..; . 

da:-. 

; 
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da-la' e paer-lhe a. va.lia' fegunda ~ntender. por pn:ll 
çumunah, e. feu [€rviço, e por boa defenfom da tena ·: 
e eUes 'devemem efto d'hofar, comiD ufam os outros 
tOO€lS J e aify íe ufou fempr~ em, efres RegnoS· J e em 
Cafiella, e em Aragom , e em Fraaça ,. e em Ingra-
terfa , e em outro~. Regnos, e Luga:r.es , honde fe moe:.. 
das fazem : e pois .f e p0oem geeralm(mte a todos , 
e nom aos Clerigos erll efpicial , nom te·em de que fe 
agravar, ca fe perda fe recrecer, a elle vem-maior 
perda, porque teem maiQres direitos, e tambem vefilll 
aos Cavalleiros , e Fidalgos , que teem maiores def-
pefas que os Clerigos. E quanto he a lhes levar elle a 

' fet.ecenta-s por hua das taxas , quando [e-lançam aos 
Clerigos dalgúa _dizima , eHe nom lhes pooern taxa 
nenhua , fenem fegund.o antigamente he taxado pelos 

-Padres Santos, e os Bifp0~ rn 'e mos fq-zem as taxas 
antre fy , e El,Rey nom lhes poodp. em ello maaõ. 

' A R T I G o XXI{II· ' 

ITEM. Ao que dizem aa,s vint~ ~quatro a,rtigos J 

qu~ prendem os Clerig~s d~Ofrdeés S~gras, e ~ene
fi<::lados, e ·os nom quooem entregar. a:' feus mawre~ 

cpm aqudl<;ls quere !las , ~ue teefl1 , nom: os a:chand'o , 
~uando os prendem , fazendo maleficios, e os teé 
- \ "'' prefoa en1 fuas cadeas per 1~efes ; e temp-e>s , íeendo 
.r.\~queridos pelos feus Prelad~s, ~u~1 lho, entrreguem. 
. · A ESTO' refponde ElRey, l(l}Ue h~~toâo polo con ... 
trairo ) porque log.o a dfas oras. com8~.he prefo alg;uú 

\\ Cle-
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Clerigo d'Oor?e~~· Sagras, ou Bendidado , ante que 
vaa aa prifõ, logo o entregam a feu_ maior ,; e aífy f~. 

fez fempre, e affy manda, •que fe faça daqui em dian-
te, e que fem. apellaçom logo os entreguem, e os nom , 
rle[enl);un em pri.iom. · 

A R 1' :E G o XXV. 

ITEM. Ao que dizem a·os vinte e cinco . artigos, 
que fe os ·Clerigos Sacerdotes por algLms maleficios 
gaançam Ca·r·tas de fegurança d~ feus Prelados , ou de 
feus Vigarios para eíl.arem ã direitó per-aute el1es, a 
Juftiça feci.Jlar lhas nom _quer guardar, ataa que norn 
ajam outras Cartas de fegurança d'E!Rey. 

A ESTO refponde E!Rey, que fe os Clerigós Sacer .. 
dotes ) ou Hen.efici.adQS ga.ança-õ Cutas de·. regl:lra.nça 
de feus maiores , e elles veem. requerer ás J uftiças ; 
que lhes. guardem .fuas Cartas de fegumnçn ,. que logo 
lhes as fuas Jufbças ·dam Cartas de Legurança, que os 
nom prend~m, e lhes guardem as Ca~tas de feus .Pre-
lados; e aífy , fe cuíl.umou fempre ataa agora, e atTy 
manda ,' que fe faça daqui em diante : e p.oíl.o que 
Cartas d'E!Rey nom molhem ,. manda aa·s Juftiças ,. 
que os. nom .prendam , e lhes. guardçm as ,Cartas d€: 
fegurança, gue affy teem ,_ aos que forem certos que 
fom Clerigos d'Ordeés Sagras ,. ou Beneficiados. 
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' A R T I G o XXVI. 

,I TEM. Ao que dizem aos vinte e feis artigos ; em 
que dizem, que nõ querem dar as queréllas, e denun-
ciaçóões a eftes feg~ros , pero fejam requeridos per 
feus Juizes Eclefiafticos. 

A ESTo refponde ElRey, que antes he muito pe-
lo contrairo, que cada vez que h e requerido a as J ufii~ 
ças , que lhes dem as querellas, e denunciaço9es, lo-
go lhes fom dadas pelas Juftiças feeulares de qll.aaef-
_quer Clerigos , ora fejam Beneficiados , ou d'Ordeés 
Sagras , que fejam prefos , _gu andem per Carta de fe-
gurança; e fe fc: nom faz aify, mandará que fe cor-
rega. 

A R T I G o XXVII. 
I 
I \ 

ITEM. Ao que dizem aos vinlie e fete artigos , em 
que dizem , que-fe eifes feguros fom livres, nom lhes 
ciuerern aguardar a fentença ataa\q~e ajam Carta 
fElRey , per qu~ lha agya•rdem. \\ 

A ESTO refponde ElRey , que taaes, Clerigos como 
-e·ftes , que fom d'Ordeés Sa~ras , ou Ben~ficiados , 
9uando elle.s ve~m req~erer qr e lhes guardem fuas 
ff ntenças , logo lhes daõ fuas Cartas ,· per que lhas 
aguardem; e aífy manda q~e fe faça daqui em-diante. 

' '~ \1 \ \\ 

:\ \\ 
·~ 

\ \\ \ 

AR-~',, 

' 
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·,I ' 
A R T 'l G ·O XXVIII. 

' ' !TE:M. Ao que dizem aós ·vinte e oito'artigos ., em. 
·que dizem , que defende aos Ta]?alliaães , que 11om 
:façam Efcripturas, em' que leixem herdades aa Igreja, ., 
cie,_~s fezerem ,, que percam os, Officios. · , . 
· ·A ESTo refponde ElRej' ., que tal Hordena.çoqt" 

norn ha hi. 
A R 1' J G o X XVIIU. ' 

I TEM. Ao que dizem aos vinte .e nove artigos .,. 
•em que dizem ., que defende , que os Clerigos nom 
·comprem herdades~ · nem poffi!Ioões em-nome da 
Igreja _, nem em 1eus proprios nomes delles. '· . 

fi ESTE artigo refponde ElRey, que elle nom 'fez 
taaes defefas , nem HQ!·denaçoões novamente_', mais 
<.tl1tes foram feitas antigamente pelos Reyx , · que fiJ-

' mzp d'ante elle .. ; c he a1:~igo feito antre os ]{eyx an.:. 
'tigos , e os :prelados., que as riom' põífam comprár f em 
Jicença delle .; e aífy fe guardou fempre em ' tempo 
<los outros Reyx, e no feu , porque d'outra guifa 
feguir-s' -h ia gránde~dãJ:mo. a·a terra, e feeria muito 
contra feu fe.rviço :_ ~ a razt>m , porqu~ o,? :R,eyx efio 
fezerom , foi por bem ., eguarda do íeu Regno ~que . 

[e nõ mudaífe em outro efiado , que :bem veem os, 
Pn'Jados, que polos beés ·, que agora teem, recrecem 
efia.s contendas. : e fe des entom ataa ora lhes nom 
fura r.etheudo , toda a maior parte do Regno fora eni 

Liv. IL P ·· fua 
). 
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fua maão , .. e os Reyx nõ poderom . mariteer, f eu Eífa'-
do ; e eílo aify per teíl:amentos , como per leguados »• 

e wmpras , q~1e forom feitas aas Igrejas , . e Clerig0s •. . . 

A R T I" G· o XXX .. 

!T-EM~ Ao que dizem aõs trintá artigos., em que· 
sizem qu~ defende, que a ig.rli:ja flom pt,)ífa haver 
pÇ>!Tiffoões nos feus Regueengos , .querendo-Ih~ a lgre-
j'a. pagar• f eu foro , fe a poffiíforn a-ella-vier •. 

A ESTE artigo reíponde EIRey que tal artigo co-
m<> eíl:e , hom deveetom de poer) porque elles fabem 

,1 bem , que he artigo de Corte de Roma antre elle , e 
os Preladós ,.e à 'Clerizía ,.que rienhüas pefloas Ecle-
fiaíl:icas , nem Igt:ejas nom poffaõ gaanhar nenhuú> 
b eês , nem poffifioões nos feus Regueégos, c~ o Di~ 
rrito Cõmuum a!fy manda ;.e tà~ defefa lhe porerom 
ffmpre os .Reyx , ainda que. nom foífe feito artigo; e 
I?ofto que alguús bees feja.rn dados :a alguús, aindahe. 
e·fperan_ça, que fe torn~m aa .Coroa 1 o Regno, .o· que. 
r~om feria de(pois que os a Igreja ou~effe. 

. . . . \ 
.. A R T ~ G 9. xxxr; 

' 
I A d. ,\ . . h -' . 

TEM• o q]Je 1zem aos t1p1ta-.e uu :artJgos, em·. 
C}Ue dizem, gue manda q~e. nom recebam q~erella 

\ ., \ ... 
;w Clerigo , fe a .der do .~eigo fem dando fiadores , . I , ,, .. ' 
e ao Leigo logo lha · receb~m ~\>.le -'à .dã.contra os Cle-
f . .. ' ' ' " 
fl.gos. · . , '' 
· A . ESTO refpo11de.E1Rey, q~e os~eyx, que ante 

11 l 
~' c _":· 

\ 
. ' 
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,eJ]e foram.; hordenaarom eílo, .porque per ·muitas ve-
zes os Clerigos querelavam maliciofa.rnente dos Lei-
gos , e f e eram condapnados em alg úas ·émendas , e 
·cuílas , e as nom queriam pagar, ou norn tinham per 
onde , nom fe .podia d'outra .guifa em elles fazer di-
.reito , e fic i va a!fy o ·que ,prefo era per feu aazo per ... 
,didofo , e deshonrado .; e porem nom h e fem H.tzorn 

·darem fiadores à o corregimento, ·e cuílas, fe for acha-
do ., que nom ,provam o que differom : e pofto que o 
Leiguo nom de fiadores , .corpo dles dizem , fe he 
.achado em culpa, podem .logo .delle fazer direito a.ffy 
no corpo , como nos be.~s ; o que nom he no Clerigo41 

.<; aífy nom deve feer jgual em eílo huú ao outro. 
,• . 

A R .T I G o XXXII. 

1 TEM. Ao que dizem nos trinta .e dous artigos , 
em que dizem, que fe o Clerigo focedeo ao Leigo, e e 
.demandaõ fobre qualquer coufa , :em que fe d iga obri-
,guado o defunto, citam-no per-ante o-Juiz fecular, e 
per:o decli~a fua jurdiçom , nom o querem .remetter »» 

e manda que refpbnda per-ante elle. 
A EsTo refponde EIRey" que he aTtigo. feito an-· 

tre EIRey Dom Donis , e a Clerizia, que deve a 'ref-
ponder per -ante o Juiz Leigo, e aífy f e cu_ílumou ataá 
-ora , nem he razom de fe fazer outra enAova.çom,; e 
manda , que fe ,guarde o artigo, .como jaz.. 
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A R T Í; G o XXXIII. "'' 

hEM. Ao que dizem aos trinta· e tres artigos,. em 
que dizem , que em feus coutos , e lugares·, hu teem 
Jnrdiçom , lhes manda· temar roupas ·, e galinhas , e 
outros mantimentos., lançando-os aos feus lavrado-
res, . e~ faz.endo-lhos acarretaT , e fervir nas obras , e· 
penhoram-nos , cõmo f e fo:ffem feus ,: e da fua J urdi-
Ç9m • 

.A .Esm. refporrdc E!Rey, que quando ~ne vai pe-
las terras, ~ Comarcas, donde fiam cautos ,.ou· terras. 
das Igrejas ., e·Jles fom theudos de lhe darem manti-
mentOS• de direito , e a:ffy os, ha. por feus dinheiros, C:l• - ' . 
fem-razom feria averem -elles os mantimentos per 
feus rogos., pe'r hohde vaaõ, e poufadas fem dinhei-
Ips ,.:.e elle em feu Regno., poTiv que :íejam herdades 
da Igreja, nom a ver os mantime~tos , que lhe com-
prem : e· f e os Fidalgos lhos-tomalf ,.. fabem que elle 
tem fi1as defefas ,. · e Hordena.çoõe poftas ;. deman-

. I. \ 
<

1
iem-nos, e far-lhes-ha paga~,. e c:,- úeger ,. f.:llvo fe 
fom aquelles , que o çom direi-tó po m aver. E aa 
ca_ue dizem~~ que os fazem fer\ ir nas obras , ,aos Cleri--
gos nom faz fervir) Íàlvo n0~ éaíos , , em que forn 
'í. ' ~ 
theudos ; e os feus lavradores fervem nas obras , .que 
11HÇ manéla.fazcr ).qpe. fo'~''à ello. theudos ... 

'·~ ~ \\ ,,~ . . 
·' 
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A R T I G o XXXIIII. 

hEM. Ao qne <dizem aos triàta e quatro art,igos,. 
trm .que dizem que to-ma conhecl'mento·das Capellas, 
e Moorgados, e ainda que .os Provedores ~am de 
tn~ntet~ Capellaés pelos bees dellas , nõ quer confen-
~ir, que as demandas, que fe febre ello fazem ; fejam 
per~ante o J w iz E c! e fia fhco ; e pooem em ella-s tee-
dores , e Min'iíl:radores , perteeàcendo ao foro Ecle-
fiaftico , e aífy toda-las -coufas pias~ -

A EsTo refponde ~lRey , que "elle toma épnheci-
mento de taa~s feitos ; porque · aífy .el,le, como os 
Reyx, que ante elle-foram ; fempre ouver:om em cuf-
turne .çle · toma.rem conhecimento de ta,aes feieos , e o 
podem fazer de d·ireito ; e aífy foi já determinado em 
Corte de Roma , fegundo he contheudo nq decimo 
artigo dos quarenta ;. ·e porem a ElRey praz ,. que fe 
algua Capeella foi edificada ataa ora ,_em que lhe fof-
fem leixados aiguus beés, pera fe ínanteer, nom dan-
do encarrego d:eHa a peífoa Leiga com alg4Ú provei-
to geeral; ou· efpecial, que por eHo-ouvefie , ou aja, 

, d'aver, que em ta+ cafo I?erteença· aos Prelados o co-. 
.nhecimentp ' e provifom deila ; e nos outros cafos ) 
em que alguu proveito perteença ao MiriifiradOF ~ú-
go, os beés fom profanos, e pet:teencem a EIRey o· 
provimento, e o conhecimento delles. Porehde p~as
lhe·, que pera cantarem as Miífas , que fe ouverem-
de Cantar ,.quando_ foretn per feu~ Bifpados viútando·,, 

e. 

"' 



:e acharem , que fe nom cantam , que po!t1.m coO:ran-
,ger effes Miniftradores, que as cantem. E pofl:o que 
el:l:es affy efte oonhec·imento ajam, nó tira EiRey de 
fy 'feu poderio, e J urdiçom de os coftranger, quando 
lhe aprouver, ou vir, que o nom fezerom ·bem, pof-
to que os Prelados ante teveffem maéj.Õ pofl:a, e elles 
nom conheçam das que E lRey quifer conhecer: e ef-
fe lugar lhes da ,pofl:o que fe ataa ora nom cufiumaf-
fe , por feer aazo das Capeellas ferem milhar canta-
das, quando per elle, e pelos ditos Prelados os Pro-
veedores ouve;rern affy de feer cofirangiclos. 

A R T I G o XXXV. 

·hEM. Ao que dizem aos trinta e cinco artigos, em 
~~~e clizem .que manda' a Cle·rigos, Priores , e Abba-
deis , que lea.m , e cantem, e_ faç1~'IJ1 os Officios Devi-
nos co~ os .efctímungaclos , e inr.e iflictos , tomando-
lhes pam , e vinmo , e quanto ha na Igrejas , e dan.-

. do as c:hav.es aos Lei&os, fe .o nom '~ z,em. 
A ESífO refponde ElRey ,\ ·que ell.e tal coufa co.mo 

efla, rnunca mandou :f.:1.zer, p~m mal'l~a qu.e fe faça, 
e .q.ue fe lho .alg.ú.as peíllias k eram , que lhe digaõ 
quaaes fom , e ~ue .lne·à dará J carmento , e o fará , 
C~lrreger. 

I ' • . \'\I 
A R ,T I G <h XXXVI. 

\ \\ 11 f \\ ' 

I T.E~. Ao que dizem nos tr~nta e\'{ds artigos, em 
que dn.ern , que os feus poufaõ com~P,S CLerigos , e 

· · ~' Be-\.,,, 
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Beneficiaqos, quando chegam a0s lugares, e efcuzam. 
os Be~fteiros' , e os Vaífallos, e os Mouro~-· e que lhes.: 
aguardaffem ho oitavÓ artigo dos ohze, que forom 
feitos em Corte de Roma (a) • 

A Esro refponde E!Rey, que ene nom manda: 
poufar com nenhuws Clerigos ,. falvo quando ha ne-
ceilidade de mui-~a gente , ou que he tal lugar , e taÕ·· 
pequeno , que a gente nom pode caber, ca. entoiTh 
nom fom ef~ufados privilegiados , nem Vafrallos , . 
nem outras nenhuãs peífoas : e efto pode elle fazer 
per cõftume , e per direit~ , e per eife artigo , e e~ 
aquefto fom reguardadas as peífoas, e lugares, e tem-
pos. 

A R T 1' G o xxxvu:. 
r TEM. Ao q~Je dizem aos trinta e fete artigos, em~ 

que dizem , que fe alguú qerigó morre abinteftado ' " 
que dá os bees aos Leigos , aífy como fe foífem da· r 

fua Jurdiçom, pqfl:o que fejam aqueridos intuito de· 
-beneficio. ~ 

A ESTo refponde EIRey , .que fe alguús beês def-.. 
tes ata aqui deu, que os deo,.porque achou que os .ou-

1 tros Reyx efl:avam e~ poífe de os afly dar; mais que,: . 
elle daqui em dia~te nom os entende de dar a nif1-·• 
guem, :falvo fe o -Clerig0 os ouve, ou p_offuio contr~ i 

· fuas Hordenaçoões.. ,. 



uo LrvRo SEGUNDo Tn·u1o SETn.i:o 

A R T I o e XXXVIII. 

I TEM. Ao que dizem aos trinta _e oito artigos , em 
que dizem, que mortos·os Bifpos, e os Prelaoos , to-. 
maõ-lhes os beês Eclefiafticos, que ficam , e as no-
vidades, que fom refervadas aàs Igrejas , e foceífores ,· 
e alfy os tomaõ a_ outros Clerigos, que. tee~ beés , e 
depofito. · 

A ESTO refponde ElRey , que declarem fe lhos 
tomou elle; ou quem lhos tomou , e a quaaes Bifpos 

. os tomaram , c a elle nõ l:w h a -por bem de lhes ferem 
tomados ta.aes be~.s , e que os deniand~m a quem per-
teencer, e que elle lhes fara direito. 

A R T I G o X~XVIIII. 
\ 

hEM. Ao que dizem aos tl 11ta e nove útigos , 
em' que dizem , que toma conlt_~fimento ,dos eípi-
t~aes , ·e albergf rias , e os dá a G~v:alleiros , e a Ef-
cvdeiros, que OS• ajam de guardar. , gover_nar. 

_A ESTo diz ElR~~- , que, 'a miniftraçõ dos efpitaa-. \ ~ 

e~ , e albergarias pert~~nce a\elle , e eJle a pode dar 
qpando os efpitaaes , e~~lberg~- ias fo~ .f~itas , e fun: 

· dadas per peífoas Lergô,as , e ps Muuftradores fao 
•Leigos ; e eíl:o affy per Di,reito Commuú , cõmo per 

"' Horden:1çoões , e artigos feit:'ôs em Corte de Rpma ; 
e 1affy f e uzou fempre ataa cmi,, ~\aff'y foi Qeterminado.-

\ 

E quanto he aa parte, em qu'e dize~ , que os da a 
fe:u~ Cavalleiros, e Efcudeiros -, norh\ fe acorda que 

' I . • . \\ \ • 

. \ \;. os 
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os deife a taaes peífoas. E o Ifante diz, que deu o de 
Palhaaes ; e porq\Ie achou , qu~ Q fazia mal, o tornou 
a feus Proveedores. 

A R T I G o XXXX. 

1 TEM. Ao que dizem aos quarentã artigos ' · em 
que dizem, que toma as Capeellas, e. da a governan-

: ça , e a miniftraçom a peífoas Leiguas. 
A ESTa refponde ElRey, que elle nom tomou Ca-

peellas·nenhuãs, e que fe alguãs tomou, que nom de-
vera tomar, que lh~ diguam, e que lhas fará entre-
.gar , .e correger. 

I .A R T I G Q XXXXI. 

I TEM. Ao que dizem aos quarenta e hum artigos, 
•em que dizem, que dà os cafaaes, e herdades , que 
teem nos Reguengos, a ·peífoas Leiguas, e tomou q ~Ja

•tenta ftys em AI'ineirim aa Igreja de Porto., de Moos, 
.c deu-lhe dezafeis , e huu cafal de Saõ Giaaõ d'e .La-
veira-s , e às quintaãs de Sa,m Dorning?s de Lixboa # 

·e aíff·foi feito a Santo Eloy~· . 
. A ESTa refponde ElR~y , que epe nos feus Re-

·gueengos pode tomar quaaefquer cafaaes; e herdades, 
que elle quifer, e dallos a peífoas Leigas, quaaes elle 
quizer, por quanto as pefioas Eclefiafticas, e Igrejas 
riam podem gaanhar nos feus Regueengos. E quanto 
h e aos eftys , venha a elle o Priol de Porto de Moas ,, 
e elle lhe dará herdades, que rendam tanto, e mais~ 

!Lt"v. IL · Q. · · quan-
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qtíanto rendiam as fuas dos feus .ftys. J E o de Santo> 
Eloy , e de Sam G.iaaõ forom filhados nos fcus Re-. 
gueengos. E os de S. Domin~os forom vencidos pe.r. 

. fentença antre partes , .que os ouverom. 

A R '1: 1 c o xxxxn. 
!TEM. Ao· que dizem aos quarenta e dous artigqs 9 , 

em que dizem , que nom q~ter confentir Notairos 
Apofl:olico~ ,. que fom per. todo o.mundo ,_ honde a.. 
Igreja tenha obediencia . 

. A ESTO refponde ElRey ,. que em feus RegnoS I 
lJ.Orrl ha de feer nenhuú .Notairo, .que faça fé nas Ef-
cripturas pubricas, falvo os-Ta:balliaaes per dle fei-
tos, ou com fua autoridade ; e pois .que <() ataa ora 
I!tom foram. [em fua autàridade, .nom deveram tal ar-
tigo de fazer. E ao que dizem ·~, que elles receberóm 
tal Notairo , fe per-ante dles v ~er, diz E!Rey , que 
dle mandará ~m efto o que enten~· r por feu ferviço n· 

~~ bem de fua terra.\ \ . 
,\ \ \ 

. A R T\\ G '0 \ XXXX1II~ . -

ITEM. Ao q~te diz~ :n aos\~uarenta e tres artigos , , 
em que dizem que pe' em algúa.s efcripturas em al-
guns autos , e feitos ,, e q~y)has denegam. 

A ESTO refponde E!Rey , que declarem efl:e arti- -
go, que Efcripturas fom eflas . ~ue ihes aify dene;.. 
~am, e em que autos , .e feitos. . \ 



·Dos ART. ANTRE ELREY n. JoHAM, ETC. I2J. ' 

A R T I G o XXXXIIH. 

I TEM. Ao que dizem aos quarenta e quatro arti-
:gos , em que dizem , que defende aos Taba.lliaães , 
que nom ponham 'juramento em nenhuús contrau;.. 
tos ' que fezerem antre quaaefquer peífoas ' por aa 
Igreja 110m perteencer algúa jurdiçom , e ainda por 
efio os Clerigos perdem nmitas vezes os feus direi-
tos. 

A ESTo refponde E1Rey, que per ElHey Dom Do-
nis foi feita efl:a Ley, e femp!·e fe aífy ufou ataa ora~ 
;e a elles nõ faz prejuiz0 alguú: ,pero fe elles quiferem 
.:fi1zer contr-autos antre Clerigo ., e Clerigo, elle man-
dará aos feus Taballiáães, que lhe façam as efcripru-
,ras ., e ponhaõ em ellas quaefquer jurameqtos, que eJ-
oles quiferem, com tanto que nom feja hi pofta, nem 
-obrigada pefioa Leigua per e.!fe contrauto , nem beés 
.leigos, ou .profanos. 

A R T I G Q xxxxv. 
hEM. Ao que dizem aos quarenta e cinco arti..; 

·gos , que os Taballiaães fazem eftormentos de quita-
:!Yom, e que façam de feus corpos o qu~ quizerern. 

A ESTO mandamos, q'ue os Tabelliaés façam ef-
cripturas de perdoamento de tempo paífado; e quan.;.. 
to he do que ha de vynr , ou que façam de feus cor-
pos o que guizerem , que o nom façam fob pena de 
perderem ho Officio. 

A R:-
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A R T I G o XXXXVI. 

hEM. Ao que dizem aos quarenta e feis .artigos, 
em que <lizem, que defende: aos Taballiaáes, que nom 
façam efcripturas ,nem contrautos, em que fe os Lei-
gos obriguem a rêfponder per-ante os Juizes Ecle-
~afl:icos ; e aify nom confente E!Rey, que o Leigo 
reípond<~. per auçom peffoal per-ante o Juiz Eclefiaf-
tico. 

A ESTO refponde ElRey, que aos 1'aballiaães nom 
pos tal defefa : verdade he, que defende aos feus Lei-
gos , que defpois que for acabado o temp.o da renda , 
que traz da Igreja ., ou o tempo, que ha de trazer ai-. 
~ua -pofiiifom della, que fe 'o demandarem, que nom 
rffpon~a per -ante o J ui'? Ec!efiaftico , porque a:Oy fe 
neve fazer · d~ direi t;ç , e. he an,igo antre ElRey , e a . l \ . . 
Igreja. · . \\ . ,, . 

A, _R T I a o . xx:xxvn: .. · 
' ~ . 

. \ 

ITEM. Ao que -~izem aos quare~\ta e íete artigos, . 
1em que dizem., que 1~lle m ct;dou muiràs vez e~ as mo e~ 
r as ' poe.ndo-lhes as . ~llias 1frmito em~eu prejuízo. 
_ A ESTO , refpohde !f~ReY: ~ que elle . fez em fu as 
moedas o q1,1e entel'\deo 12or [eu' ferviço, ~ bem da fua . 
terra, e ' a ell.e perteence ci:~Jazer, ~ mudar, e lhe p.oe( 
a.s vallias , . q~e elle enteiJ..der : ~o\boo_, eftado de ft,~ <~. . 
t~rra, e a elles nqm perteençe,eil:o.,. ne devem em tal 
cpufa fallar: e quanto he na parte da 'I?~ga, ja tem re- . 
P;_.ofi~ _no outro artig9., . · - A J!..~ -
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A 'R T I G o XXXXVIII. 

ITEM. Ao que 'dizem aos quarenta e oito artigos; 
em que dizem que por qualquer delito, ou injuria , 
ou delapidaçom manda citar os Prelados, e Dom Ab-
bades per-ante fy , e os coúdapna) e eixecuta , afiy 
como fez a Dom Abbade d' Alcobaça. 

A ESTE artigo refpo.ride E!Rey, que tal coufa, co-· 
·mo efl:a, elle nunca a fez a Prellado nenhuú ; nem a 
Abbade· Beento : e quanto he ao que dizem de Dom 
Abbade d'Alcobaça, elles nom teem de fazer com 
efl:o , porque, o Moefl:eiro h e f eu , e elle fará .deJle o 
que ·quifer ; e já fobre .efl:o tem efcripto ao Padre 
Santo, e com feu acordo fará o que ou ver de fazer. 
E ao que dtzem, e pedem que quando efl:o houver de 
fazer, que fe faça per via hordinaria, porque d'outra 
gui{a entendem que he carrego de confciencia.: dizem 
bem • . 

A R T I . G .o . XXXXVIIII~ .. 

ITEM. Ao que di:~€ril aos quarenta e nove artigos, 
em que dizem, que manda citar .os Preladós, e feus 
Vigairos por qualquer coufa, em que toma vontad<2 ~ , 

e fazem cufl:as , e· tomam trabalho ; e ?~ condapnaõ , , 
e ·fe os nom citam per cartas abertas , manda-os Ninr · 

· p.er éartas farradas . . 
· A ESTE artigo refponde ElRey-, que ellé nom. man-
da .citar, . nem chamar o~ Prelados, falvo quando he : 

ppr;· 
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por alguas coufas , que fom de feu ferviço, e nos ca-
fos , em que devem feer citados, 9u por alguãs cou-
fas, que. compre de clle com elles fazer por bem do 
Regno : e OS"Prelados íom theudos de virem a cha-
mado, e m~ndado do Rey quando os manda chamar 
por feu ferviço, e a!fy he artigo antre os ,Reyx feus 
ant~ceífores, e a Clerizia: e ~fcuíi1do lhes fora poêrcm 
tal pa.lavra, ca per voontade os nom manda chamar, 
fenõ com grande razom, e por couC:1s licitas. 

ARTIGO L. 

. 1 ITEM. Ao que dizem aos cincoenta artigos, em 
.que dizem , qU.e manda enq'uerer fobre os Prelados 
devaífamente , nom pertencendo a elle • . • A ESTE artigo refponde ElRe}' , que elle nom man-
rla tirar inquiriçoõ.es nen~úas fnpre nenhuús Prela-
do!,;, affy como elles dizem; pero nom he fem razom, 
[e alguús Prelados mal vivem, de ei)e mandar faber a , 

_ I I ' . 

ve1·dade f obre el!'es pera lhes dizer, que fe corregam , 
I ll 

e vivam bem, e como ~evem ;
1
e nom fe,\querendo cor-

.. re~er, teer tal modo por fervi Ç.o de DEOS, e bem de 
Ju1 terra, per que ~e . cÔI egam \ 

A R T r\ c o \LI. 
" 

!TEM. Ao que dizem a S''QÍncoenta é hum arti-
gos , em qu.e dizem ,, que manda a\todolos Clerigos 

• ., I J 

Sacerdotes , que an:darn em fua, Corte , e maionnente 
aosi que fom efcriptos nos feus livros di\cozinha':~uê 

. \ I lfi-
\I 
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indiítinél:amente no eítrupo ' e crimes ' em os quaaes 
fe demande c i vilmen~e , e em n;s caufa:s c i vis ,. ref-· 
pondam perante fuas J uítiÇas .. e poíto _que os outros , 
os queiraõ citar perante as J uítiças Edefiaíticas , de 
eujo foro fom (a ) Ckrizi.a, por a dita razom (i>) fom 
embargados •. 

A ESTE artigo refponde ElRey , que elle nom 
.fe~ eíto de novo , mais os; Reyx antigos fempre o affy: 
coítumarom , e he razom, por que elles fom feus , 
€ de fua caía , e elle os deve de caítigar , .a!fy como 
e Padre feus filhos , fegundo.he contheudo· em- hum 
artigo delRey Dom Donis feito antre elle , e a Cleri-
zia , ·e de direito o pode faze~ ; e ell.e -nõ os tomaria 
por feus Capellaães doutra guifa , no que elles mais 
perderiam, que de os caítigar_: porem fobre eíto nom. 
lhes deu , nem entende a dar outra pena corporal. 

A R T I G OI> LU . . 

ITEM. ·Ao que dizert:~· aos cincoenta e dous arti--
gos, Cfi1 que dizem, que fe requerem, que lhes guar-
dem o Direito Canonico, logo fe as Juftiças queixam,. 
e a!fobervã com am~aças , e com penas , e ,prifoões. 

A ESTo refponde'ElRey ,. que elle fempre man- · 
. I . 

c;loq. guardar os Direitos Ca,nonicos . em f eu foro , e: 
manda que fe guardem nos cafos , em que fe devem 
de guardar; e quanto he aas outras coufas d'ameaÇas ,. 
e prifoões , . eU e nunca tal couf~ mandou fazer , e' ef-: 

cu-
---------------.,-.---~.---
' (t') .. de (b) Juizes .A~ e 'I. I uizos S •. . . 
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cufado fora de taaes pafairas fe poerem e~ efte arti-
go; e'b_em he de veer quanto lh,es ElRey refponde 
mais hondl:o, que .o que elles fallam. , 

- A R T . I G o LUI. 

ITEM. ~o qüe dizem aos cincoenta e tres artigos } 
em que dizem , que os cofhangem, que abfolvam 
os efcúmungados, e que fe os nom querem abfolver , 
penhoram-nos. 

A ESTE artigo refponde ElRe.y, que elk nunca 
·tal coufa mandou fazer , n,em manda , que fe faça • 
e fe lho alguem fez ; que lhe digam quem o fer, , e 
que lho fará correge'r. 

A R ,T I G o LIIII. 

I TEM. Ao que dizem aos ~.Q.coenta e quatro ar-
t igos , em que dizem , que ameaÇam as pefioas Ecle-
:dafticas , por t efertarem os feitos \das Igrejas , a!Ty 
<:orno fezerom a Joham Garcia Vig4ioo àe Bragaa. 

A ESTE artigo refponde :ElRey , ~~e nom fabe de 
t<

1
tl coufa parte; que (e o alguem am ·'!sou , que lhe 

digam quem he, e que 'lhe fat\ direito. · 
\\ I A R T 1 a o Lv: 

,,, 
I TEM. Ao que dizem à'b~ cincoenta e cinco arti ... 

gos , em que dizem , que nom q'lfe r' , que os Ichacor-
vos _andern demandando fem fuas Gartas, pofto que 
as tenham dos Prelados , e que a eÜ~s, praz de lhes 

dar 
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dar lugar tam follamente que peÇam em cafos honef-
tos", e que nom preeguem , ne11;1 chame~n por coftran-
gimento os freigueifes. 

-A ESTE a:tigo refponde ElRey, que os Reyx fem-
pre o aífy coíl:urnarõ antigamente, e elle ataa ora ; e 
he artigo antre EIRey ·, e a Igreja, ca fea coufa he a 
elle confentir em fua terra taaes obras, como fe fobre 
efto fezerom; porque alguús Prelados daõ Cartas por 
certa prata , e dinheiros , que lhes por ellas daõ , por 
fazerem eíl:es petitorios , e levarem os dinheiros, que 
affy pedem ; e tee~ mqneira de fazere'm vinr_ os po-
voas per coíl:rangimento d'efcõmunhom, que venhaô 
ouvir fuas pregaçoões , fendo elles peffoas leigas , e 
cafados ; e nom os fazem vinr a eil:as preegaçoões , 

· fenom .por elles, querendo efcufar eíl:e cofhangimen- · 
.to, peitarem do feu , e aífy deíhuuem ·a terra; o que! 
nenhuús boõ~ Prelados nom outorgam , nem querem 
que os aja em feus Bi.fpados , mais fazem-no~ alguú~ 

~om cobiça de dinhe~ros fem outro dezejo b;õ de fer-
v.iço de DEOS , e daõ os cafos Pontificaaes , pelos 
quaaes abfolvem affy de incefto, como d'adulterio, e 
OL!ê-r--C(S ·cafos por dinheiros. Porem · fe elles quizerern 
mandar pedir per algúa coufa, que feja honeíla , e 
per tal peffoa, e 1wm chamar freiguefes per taLcof-
trangimento , nem fazer preegaçoões , fenom pedir 
fimpresmente , como dev_em , he· bem que o poifam 
fazer fem fuas Cartas ; e fe d'outra guifa ho fezerem. , 
nom o corÍfentirá , ·e mandará que os prendam. 

Li·7J .. 11. R A R-

\ 
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ITEM •. Ao que diz·em a.os cil~coe~ta e feis artigos , 
em qtú: dizem , que _defpois que manda prender os 
Clerígos •d'Ordeés meores, tna·nda-çs er.1tregar a ou-
tros J ulzes Eclefiafticos, de cuja jurdiçom nom fom . 

A ESTE artigo refponde ElRey, que elle nom man-
.da tal coufà fàzer, mais que as luas Jufliças quando 
veem .que alguu Prelado he f0fpeito, e lhe haõ d 'en-
-tregar alguu Clerigo d'Ordeés meores , a J uH: iça fe-
cular lhe eícrepve, que rer~eta aquelle Clerigo a ou-
~ro Bifpo , pois que elle ·he íofpeito :. e efto fe faz p0r 
fe fazer direito , e elles de boa conciencia '!1om l~ es 

<devia · defprazer dcfto: e manda <\aS. fuas. Jtiftiças » 

• que em efcrepve.r: aos Prelados tenhaõ licito , e ho~. · 
,.. I 

~eftoznodo . \ -1 , 

A R . ~ I G . o L\VIL 

!TEM._Ao que ?·i,zem aps cinco~~ta e fete artigos), 
· ~;in que diz.em, que\pooen\ T.aballi\ ães nas audien-
cias dos Vigairos, \e '\evam as gaanç'as dos feus Ef-
crip.vaães , podendo \e les fa. er em fuas audiencias 
"tàaes Norairos , e Efcti vaães' .çle direito.' 

A ESTO refponde E lRey, que clle achou em·direi-. 
\'\ 

'j;.O , que afiy o devia fa4er •. , porq~1e nenhuu nom po-
·pe fazet:; Taballiaães·-er:b- fua. ter\a ,\ falvo e!! e: e deílo 
;(oi já-duvida antre ~:lRey Dom Doz~,~s, e o Biípo de 
.~ifí:p"qa •: que mtom er:a '"e foi d_a,çla \ f~ntença pelos , 

.. . . \ 
\, j_ui:-
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Juiz·es ,, que E1Rey os pozeffe; e ElRey· Dom Doni's 
mandou eíto veer em Bolonha a Leterados , e acha,-
rom qu.e elle os devia d_e 'poer, e affy os ouve fempre 
ataa agora:. e manda que nos lu.gares , bonde fe fem-
.pre a:cu!turnou d'eftarem , que fiem. 

ARTI_ GO LVIII. 

InM. Ao que dizem aos dncoenta, e oito artigos, 
que nos cafos, çm qué era duvida· da Jurdiçom, pof~ 
to que no Iibello pofe!Tem taaes qualidades, que a 
jurdiçõ perteencia aa Igreja , nom_ queria confentir 
que os Leigos refpondeífem per-ante o Juiz Ec!efiaf.. 
ti co, fero fazendo ante com eífe Juiz fúmario conhe-
Clmento. -

A ESTO refponde EIRey , e de confentimento dos 
Prelados lhe praz; que h i nom hajafúmario conheci-
mento, e feguarde o r:igor do-direito, e fe tenha em 
efl:o efl:a maneira ; a fc1ber , fe o Clerigo cita.r Leigo 
per-ante o Juiz Eclefiafl:ico por oubo, ou força , ou 
outro femelhavel cafo , pocndo tal quali-dade cqntra 
elle, per que de direito deva de refpond~r r;er:.an.te 
eUe, que fe o Clerig_o tal qualidade nom provar, qu.e 
feja logo condapnado o Clerigo em outro tarito , co-
mo o que demandava, e feja pera a parte demandada 
com as cufl:as , que fobr"ello fezer ; e bem affy íe fa-
ça ~10 Leigo ,que fe demandado for por coufa da Igre-
ja., e elÍe decÍinando o foro differ, que a coufa he fua; 
-e ·nom -da Igreja , o Juiz Eclefiafl:ico remeta-o logo 
. · R 2 ao 

- I 
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aq, Jui~ fecular ; e fe:~fe provai' per-ante elle ) que a 
. couía he da lgrejà , que o Leigo demandado feja lo-

go condãpnado em outro tanto , quanto elle deman-
dava , e mais _nas cuftas ; e feja todo pera a parte, 
q~e _demandar , a fora o principal, que fique · pera fe 
julgar a cujo for, e perteéncer de direito : e que em 
eftes feitos nõ aja mais que húa a-ppellaçom no Re- . 
gno , a faber , do Juiz Ecleíiafiico pera o Bifpo .. ,_ou 
Arcebi(po, e do fecular pera ElRey ~ r 

A R ~ I G, o LVIIH. 

hEM. Ao. que dizem aos cincoenta e nove arti-
·gos, que fe alguíl Leigo demanda outro · pot algúa 
~erdade d'algúa ·quintaã, que traga emprazada da 
Igreja, que dÍz, qc:e lhe fo,rçou. algúas coufas das per-

' teenças della·, nom confente , qu.e o demandem per o. 

ante o Juiz EcclefiafticÚ' , poendo-lhe pena. 
·' 

1 A ~STE artigo refponde ElRey,, que per direito 
~ffy o deve fazer , porque elle he\ J uiz das forças ~ 
maiormente que efies fom ambos D~igos , e da fua 
jurdiçaõ, . e per tal dem~nda 'fom f~çlenega o direi-
t1:o, que ha. d 'aver a. Igreja.. \ . 

. \ ~ 
A R T I G, o '\ LX. 

\ I' 
hEM_.. Ao que-dizem ''áos félfe~ta artigos, em que 

dizem , que cofl:rangem as Juftiç'à~ , que lhe entre ... 
~uem os proce~os , quando alguú' '\eig~ h e. dernan-
oado, e he duv1da a ·quem per.teence ;a JUrdiÇOm, e. 
I ' .. 
rrer~de. OIS: Ef.cripvaães-. . ''\-, ,, A. 
•i 

/ 
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A ·ESTO refponde ElRey , que , elles qevem efto de 
fazer quando as fuas Jufl:iças requerem aos feus Viga-
rios, que lhes enviem os procetfos, ca áír.f o fnem 
as fuas J ufl:iças quando lhes os ,feus Vigarios reque-
r.em, que lhos enviem; cq. em efto húa jurdiçom de-
ve feer ajudada pela outr~ r ca atfy dizem os Direitos. 
feu s Canonicos, que hufr braço deve d'ajudar ho ou-
t~o, e affy fom artigos antre elle 1 11: a Clerizia • 

.a R T I G o LXT.. 

hEM. Ao que dizem aos fetfcnta e hum artigos ~ 
que manda coftrapger os Clerigos, que teftemunhem 
per-ante . elle , e lhes poõe penas· 1 fe nom tdl:emu-
nharem. , . · 

A ESTE artigo refponde ,E!Rey que el_le hoin, os 
coftrange, mas que lhes· req4ere que venharo. tdte-
munhar nos feitos , em que nofr! ha pena de fangue ; 
ca a,tfy o manda elle aas fuas Jufl:iças , que quando · 
l hes os feus Vigair~s requererem , qu.e teftenmnhem 
os Leigos per-ante elles ,. que vaaó tefl:emu.nhar ; e 
dlo nom d€vem elles contradizer 1 ca nom ha hi di-

' reito que o contradiga,, caem efl:o. as jurdiço.ões ham 
Ô.'a ver) gualeza., e fe devem d.'ajudar húa pela outra, ..J 

por fe fazer direito, e juftiça ; e fe for cafo de pena 
de fangue aos Saeerd~tes, c Beneficiados, ~ Clerjgos, 
folteiros ,.nom os coftrangerá •. 

' I 
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A R T I G o LXII. 

I TEM. Ao que dizem aos fe!fenta e doqs aFtigos, 
que manda, que os Cleríg.os paguem nas pontes , cal-
ça.das , e fontes ·, e os coílra:ngem, .e penhoram (em 
licença de feus Prelados , e affy para outros encarre-
gos. 

,fl.. ESTE artigo diz El.Rey , que elle pode eflo faz er 
;per direito, que taõ laudavel coufa como cfta he, ne-
nhua pefToa , pofto que feja EcleG.aftica , nom deve 
feer efcufada; e he artigo entre os Reyx que ante eHe 
:forom , e a Clerizia: e porem norn ham, por que fe 
agravar de tal coufa, pois" fe eiles logram dellas , e 
foro · bõas , e honeftas , · e affy fe moftra per direito 

I -que fe dt::ve de fazer. E ao 'qu~ dizem que mande aas 
Juíliças geeralmente, que façam g,uardar o dito arti-
go,, mandamos, que lho façam dn\ todo guardar em 
os cafos , que o ~,rt\go dá poder pera \ello. 

- ~ \\ ~ A R T \ G 0\ LXIII; 

ITEM. Ao que dize~ aos ,fi ifenta e tres artigos, 
que toma as Offertas , e .Mifi'a~ 1dos Efpritaaes , e. os 

·' .dá pera * poufarem (a) * çm elles os prefos , e, ca-
r ) 

..! deas , lançando os pobres fora ,\ 
, · A ESTE artigo refponde ElRey, que nom ha mef-
ter repofta , porque já .vai em citi1a a'os tPinta e n<:>Ve 
artigos. E quanto he dos prefos, e cade~s, que pooern 

• '1 em 
~ _____ ;;:::___ ____ ~.:....___,......_ 

(.a) '\Prcfoar 'T. \ 
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em ell;s , dizem bem; e manda ., que aífy fc fa.ça que 
os nom ponham, falvo quando for em tal lugar , e 
neceffidade, ·qwe fe c\'outra guifa norn po!fa hi a1 fa-
zer; e elle manda ar0s:Cor,re@êdores cl~1 Corte , e das 
Coi:narcas que aiify o faça,m. 

A R T I é . o LXI1Il .. 

I IEM. Ao que J di~em. aos fefienta ·e quatro 'a rti:... 
gos, que coftrangern os Cafeeiros, e ·rna·ncebos , que 
moram no circuitÕ. (a) da~ Igrejas .,. pêra todo lo s. ou-. 
tros encarregas, -e lhes tomam os f-ilhos. 

A ESTO diz ElRcy·' que quanto h; aos que· mo-. 
ram no circuito das lgrejas, ndm ha direito, que. os 
'efCL;fc ; e quanto he dos. Cafeiros , ·e dos c.outos, j~ 
t:eem a * repofia (b) • 

A R TI G o LXV. 

l 'TEM. Ao que: dizem ao~jdf:enta ·e ·cinco attigbs ~ 
em que dizem qt;e<confente, e traz em 'fua cafa Ju.:.. 
deus 'Fizicos , e Celorgiaães ~ e lhes da Cartas que . 
uzern dos OHicios. 

A ES'I'E artigo refponde. EI'Rey, e -diz qu·e aífy fa-
zem em Corte de .Rom ;cl, como elles bem fabérn , e o ._. 

. • • . ..c • .1' 
~apa deu dello Ietera aps Judws., d:::. qual ãq ~1i moT- -
trarom o trel ado , p·er que o po!Tam 'feer, aa qual EI-
'Rey em mui tas outras c ou ías nom q u i_z dar fa V.or ,:po-
lp en~ender por ferviço de DEOS, e ·bem de f~'a. re'rri 

AR-
~---~---____,_-. 

(a.J . e cou(q_ 'T. (b) .. repriq. A • . 

•• • • 
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A R T- 1 G ' o LXVI. 

hEM. Ao que dizem áos feffenta e feis artigos , 
que pri viligia os Judeus contra o Direito Canonico , 
e lhes da licença , que norn tragam fignaaes. 

A ESTo refponde E,!Rey , que elle faz.efto a taõ 
poucas peífoas a rcfpeito do que fe faz per todas as 
terras , e fe fe.z fempre em efl:a , que he mais ~ lou-
var, que de reprender, porque nõ acharôm em todo 
Regno dez Judeus. 

A R T I G o LXVII. 

ITEM. Ao que dizem aos feífenta e fete artigos ., 
em que dizem que lhes guardaffem o quarenta artigo 
dos

1 
quúenta , que forom feitos em Corte de Roma ; 

e 1ue quando d'aqui e~ · diante ouveiTe d,e fazer 
H9rdenaçom , ou Hordenaçoões , e eftabelicimentos 
por bop regimento do Regno fobre .coufas prejudi-
cia:aes , de que poífa vir prejuízo, ou dãpno , ou proJ 
da terra , e boo regimento , e eftado db Regno , que 
os In ande chamar , e as· faça com feu ac~{do , porque 
taaes Hordenaçoões , e eftabele,~imentos aífy fe de-
vem de fazer, de· mais honde ElRey quer que per el-

. . \ 
Ias ajam de feer legados os Clerig0s. 

A ESTO diz ElRey ., qu~· ' quando alguãs coufas 
\ 

grj ndes lhe ataa ora avieram , e, por 04t·ras coufas , 
que comprem a boo eftado do Regnd,', e a feu fervi-
ço ~' fempre ufou d~ c.hamar os Fidalgd~ ~. e Pre1ados. 

e 
'· \ . 
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e povoo de feu Regn&, 'e com leu acordo hordenou 
o que entendeo que era bem ' e que' aífy o ente~de de 
fazer daqui em diante , e o; chamar q~ando enten-
der que compre, e vir, que as coufas fom taae.s, que 
devem feer chait]ados. 

A R T I G o I LXVIII. 

hEM· Aos feffenta e oito artigos, em que dize~ -- · 
ql;Je os Judeus Rendeiros os citam per fy perante os 
Juizes da fifa, e os fazê jurar. 

A ESTo manda EIRey aos Juizés das fifas, que 
-quando virem , que alguú deve feer citado , qu·e o 
mandem citar pelo Porteiro do Officio , e defendam 
aosJudeus que per fy os nó ci _tem~ 

A . R T I G o LXVIIli. 

ITEM. Aos feífenta e nove artigos, em que dizem 
que defende , que os Clerigos nó herdem os bêés de 
feus Padres, e Madres , e d'outros , que a elles veem 
de direito • . 

A ESTO refponde -ElRey , ·que tal defefa ·-nom ha 
h i , nem lhos embarga, com tanto que noni fejam os 

·.beês no Regueengo. . . 

. A R T .r G -o LXX. 

ITEM. Aos fetenta artigos, em que dizém que , 
'lhes manda citar os moços , e moças filhos _de feus 
'lavradores , e dos feus coutos , que morem co.m os 

Lt·v. 11. ~S l:.i-·- '-
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Fidalgos ,pola qual coufa fe de!povoram as fuas quin ... 
tans, 

A ESTO refponde ElRey, que elle defende em fuas 
Hordenaçoões , que filho , nê filha de nenhuú lavra-
dor nom feja coftrangido pera rnorar ·com outrem; e 
ma~da que _lhas guardem ; e fe alguú fezer o con-
trair(), traga ·Eftormento com repofia dos que os jul-
garem, e far-lhes-ham direito. 

Dos agravos, que lhes faziam os Corregedores, e Mei-
rinhos, e Jufliças. 

A R T I G o LXXI. 

I TEM •. Ao que dizem , que prendem os Frades , e 
Clerigos com molheres folteiras\ e O$ levam aas Ca-
de<,ls , e os teém nas fuas pt.ifoões ~' . -

'" . A EsTo refp_onde ElRey, que ·el.le nõ manda pren-
~ 

der nenhuú Clerigo, pofto que . tenha barregãa , ou o 
achem ~om algúa rnolher foltdra ; ~ quanto he aos 
Frades , fe os acharem fora dos Moefie-iros com algúa 

I ' \ 
molher , , tomem-nos ,.e logo fem hirem:~a Cadea, os 
en~reguem a feu Mayor, fe taae o~as for~m, porque 
a~y lho requerem feus M"yores- . que o f:'lçam polos, 
ca~1:igareltl_; . ne_m o~ * tee;n em ~\~ (a) * prifooés fa-
gn,taes, falvo fe os ~us May0res o requerem _aas Juf- . 
't;içr s fagraae$ ,, que os tel}ham eiA ftt~s p~ifoões •. 

' ' 

,,, -----(~ tenham mais prefos. nas. 'T, I , 
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- A R T i G o -LXXII. 

hEM. Ao -que dizem que vaaõ ás cáfas dos Cleri-... 
gos , e Beneficiados, e lhes tOrtiâm ds penhores , e a. 
delles defpem aS fayas , e porque as nom querem leí-
:xar, dam-lhe ao p~ao , e punhadas , e couces polas 
penas , que as bárregaãs.. harn de pagat ; e efto f:nem 
porque as penas foín dadas aos Corregedores ; e q-ue 
rnandaffe fobre ello faber a verdade, e lhes nom man-... 

' . t I 1 

daffe bufcát as fuas cafas , como bufcam , porque he 
grande efcandalo .. 

A :ESTO refponde ElRey, que elle nom mandou \ 
nem manda penhorar Cl~rigos nenhuus _, pofro que 
.tenham ba-rrrgaãs, nem: lhes poz ~m fuas Hordena .. 
çoões nenhuú mandado , que ouveffcm de pagar ai .. 
g úa pena ; e fe lhas alguús levâ rom , e lhes eíto feze-
·rom , diguam quem he o que lho f~i 't e far-lhes-ha 
direito delles: e da _pena, que ~lle pooern aú molhe:.. 
res , que foin leigas , e da f~a jurdiçom _, nom teern 
elle em effo de fazer nada. 

_r-
' A ' R T ,,I G o LXXIII. 

~ ' 

I TEM. Ao que dizem que os Meirinhos) e Alquút.. 
des fe metem pelos lugares, e fazem pedidos de -pam, -
e de vinho, e fe Ihó nõ querem dar, fingem que ds 
trazem ém ro"ol pera os penhorar ·por alguas dividas~ 

-ou fingem contra elles alguãs outras coufas , e os 
~meaçam. 

A 

( 



.. 
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A ESTo refponde ElRey . que elle fempre def;n. ' . 
deo, e def<';.nde que Alquãid'es , e Meirinhos nom fa-
çam taaes pedidos , nem ponham taes achaques , fob 
çertas penas contheudas em fuas Hordenaçoões ; e fe 
lhes elles o contrairo defio fazem , gradecer-lhes-há 
de lhe ~arem enformaçom quaaes foro os que o feze-
;r;om , e como fe pofia provar, pera elle faber a verd~~ 
de , e lhes dar pena, e efcarmento •. 

A R T I G o LXXIIIL 

ITEM. A_o que dizem, que lhes entram em fuas 
cafas, e Igrejas por as mancebas, e andam revolven-
do feus beés , e ar:cas , e nom dizem por que o fa-
·Zern , e entom fe vaaõ , fàz~ndq,-lhes em dto. grande 
-injunia. · " , 

I ~ A EsTo refponde ElRey, que tal coufa nunca man-
:do\J fa'Zer , nel)l manda que fe fa~~\; e ~anda , que 
lhe

1
:s nom _bufqu)\m, qem revolvaõ R as. cafas, e lgre.,.. 

jas, falvo a vendo b0r enf<;>rmaçom ~çerta , que elle 
teem ·a barregãa d,entrq em ftl.~ cafa , du em cada huu 
deffes lugares, levand:~, hi h 't"' Tabelli'am , ou duas . r , . " 
tef,temunhas dos vizinh~s • qu . vejam como [e buf-
.<:f.lm direitamente; e mâ da, qb,e as prendam .honde_ 

I h I \ . qper. que as ac . a~·em. . " 
c • \\" . 

\ 

-.. 

'\ ,, " 
\' 
\ 
I 
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Dos agravos , que lhes fazem os Senhores , e Fi-
dplgos, e Concelhos. 

A R T I G o LXXV. 

I TEM. Dizem que defendém, e fazem ConftituÍ-
çoões, que nenhuuns nom yendam parn , nem vinho 
a mercadores pera tirarem fora dos lugares ·, nem os 
mandem fo1·a a outros lugares pera os poderem ven-
der, e fe o fezerem, que o percam ,. e que. fob eft~ _ 

Conftituiçom comp~endem os Clerigos ~ é os dqnan-· 
dam. 

· A ESTO refpondc:; ElRey ,que elle mílndou .,e man..:: 
da, que todalas viandas, e mantimentos fe corram d<:; ,, 
hi.ía terra aa. outra: falvo fe alguus Concelhos teéin ef-
picial foro., ou privilegio, ou mandado f eu efpicial , · 
per que os notn .poffam tirar ; e em taaes lugares ~ 

honde afi,'y teem tal defefa geeralmente , ou privile-
gio, ou cuftume, elles o devem a guardar ; porque fe 
efto affy nom foffe comprido, em v~õ fe fariaõ quan-
tas Hordenaçoões fe fazem .:· e fe d'outra -guifa os 
Concelhos , ou Senhores fazem aigúas outras defefas . 
Çle novo fem fu.a autoridade, manda qt;e as nom guar ... . 
~.em. 

AR· T ·I · G o LXXVL 

l'rEM· .Ao que dizem, que os Senhores , 'e 'Fidal.:. 
gos lhes tomam fuas beftas pera fuas carregas , e p_era -
feus .ferviç9s,. 
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A Es.To refpõnde ElRey, qllé êlle nunca tal Goufa 
man-dou .f..1zer, nem manda que fe faça daqui em 
diante aos Beneficiados , e Clerigos d'Ordeés fagras ; 
e fe:lho alguem fez, ou fezcr, que lho requeiram a el-
Ie, ou ~.ás íuas Juí:l:iças; ç que lho fará mui bem cor-
reger: falvo fe andarem ào gaanço, cá' em eíl:e cafo 

\ I 

aquelles Fi'l.Wgos , que per direito, e>u efpícíal man-
dado d'ElRey as ouverem d'aver, ajam-nas aífy co-
mo dos outros. 

' A R T I G o LXXVIÍ. 

hEM. Ao que dizem, que vagand~*fe os Benefi-
cios , e ainda que nom feja letigio fobre elles , que os 

'~ Senhores das ten·as tomam as po:ffes delles, e os teem . 
. A ESTE artigo refponde ElRey, que aa petiçom 

do~ Preiados elle fez· hüa Hdrden''çom , em que fom 
dacl_as graves penas"" aos que taaes a~,ufc1s como eíl:as 

I . \ ' I 

fazem' a qual elle fempte guardou > ~ mandou guar.; 
daii , e já muitos:f,r.o'm por .~po pena~ps; e porém fe 
lhes alguús eíl:o faz~m\e elle~\fe hom agra-vam, no m 

\\ ·\ ~ ha elle culpa, porque\a rav~ do-fe elle$ , elle lh-es 
mandará fazer direito, ~ juf\:íça E pera fe eíl:ó bem 

H,i, 
gmfrdar, tenham elles ,tal ,,ma~eíra, que nom agra-
ve~n os Padroeiros , e lhes ·la:nderl) tomar as pôífes : 
e íe ouverem de poer Iconímp , popham-no natural 
d . ' ~ . '\ w 1\ ,. ' .c. . a terra> e fem folpelta: e nom mandem aar os ll'Ul-
'tos .' .a.tee que / o feito feja deter~inad~\ per fentenç~ . 
de~mltlva , porque fe d'outra gmfa o fet.~~1em , d'huu 
irtdpnveniente fe feguírá outro. , A R-

f 
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A R T I G 'o LXXVIII. 

!TEM. Ao que di.ze~, que mortos os Bifpos, e 
Prelados , Abbades , e Reitores, os Fidalgos. , e Ef-
cudeiros fe vaaõ aas Igrejas, ~roubam-nas do que 
teem ; e aífy fazem .como os vee~ doentes ., e ante 

' ·-
que moiram ; e pero fe queixaram a algúas Juíl:iças , 
que lhes nõ foi feitó direito. 

A ESTO refponde ElRey pela Ley fufodita : e fe 
algúa J uíl:iça. pera ello foi requerida , nom foi elle , 
porque fc o clle fora , mandára-lhes fazer direito ; e 
fe eíl:o a alguús fezerom, digaõ quem lho fez, e far-· 
lho-h a correger. 

A R T I G o LXXVIIII. 

I TEM. Ao que dizem que lançam mui~o a_ miude · 
os Fidalgos, e Senhores pam aos Abbades , e lhes fa-. 
zem pagar grandes portageés , e outras muitas vexa-
çoões , e lhes tomam galinhas , e os fazem hir por le-, 
nha. , ' 

A ESTO refponde E!Rey que fempre eíl:as coufas. 
per elle 'forom defezas , · e f~ lho alguem fez , oq fe-
zer, que lho façam faber, e elle lho fara correger; 
falvo em aquelles cafos, e em aq'Uellas Igrejas, que , · 
~e foro ,, ou de ct~fiume alguus Fidalgos de direito o , 
devem d',:wcr: e fobre efio fique guardado a. elles ' ·e: 
aas .. Igrejas ,. e Moefieiros feu direito .. 

_./. 
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, A .lt T I . o o· LXXX 

I TEM. Ao que dizem que os Fidalgos , e Senho~ 
res poufam per muitas vezes nos Moeíl:eiros , e Igre .. 
jas., e lhes tomam galinhas , e carneiros, e outro~ 

muitos mantimentos; 
A EsTo refponde ElRey que fempre o defendeo , 

e defende que fe nom faça , falvo fe alguús teem di-
. reito d'averem alguãs tomadas,ou comedorias; e fo-
bre eíl:o fique a elle_s , e aas Igrejas , e Moeíl:eiros 
guarda'Clo feu direito ; e fe algu[ls lhe fezerom alguú 
dos ditos agravamentos, digam-no a ElRey, e quae~ 
fom , e fazer-lho-á correger. 

A R T I G o LXXXI. 

hEM. Ao que dizem.que ró ' pam os Abbades, fe 
.d~Hes ham' qu~ixume, do pam, ~do vinho, :e do quo 
~eem.. \\ . \\ . . . 

1 

A_ EsTa refp~nde1 ElRe(,, ~ue {e, lguús 'h i ~a, que 
lhe ta_ aes coufas ;tomp eíl:as ~ fazem , que lho d1guam ~ 

h \\ ' . 
e que elle lho fará m&i bem '-COr reger , · .e manda aos 

\\ I . ~ -
Corregedores , que lhe fãçam direito , e juftiça • 

.\ 

A R T I .G o LXXXII. 
I 

hEM. Ao que dizem , \'que nõ leixaõ os Porteiro~ 
das Igrejas • e Officiaaes citlr fe~s ' 9brigados por di-
zimas , e dividas , &c. · \~ ' _ 

1
- A Esro refponde ElRey ;qu\e elle\hom manda tal 

I \\\' 

\ cou-
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ooufa ; ·ante lhes manda dar fuas Cartas , que os feus. 
Porteiros dados per Cartas d'ElR~y. citem , e p.enho- . 
rem , e coflrangam por fuas dividas qmiaefquer de-· 
vedares; e fe os alguus ataa ora embargaarom, que 
nunca fe a elle agravaarom., nem o ·requereram. ; e 
efto nom fe entenda em alguus lugares, onde he ufan-
ça, e fempre fe ~fou e~ contrairo. de aom~feerem hi 

· penados , nem citados. . 

A R T I G o LXXXIII. 

I TEM. Ao que dizem , que fazem Hordenaçoões, 
que qualque_~:, que trouver vi~ho-, ou o tirar, ou .levar 
fora do termo fem licençá , que o perca ; e fazem efl:o 
guardar affy aos Clerigos ) como aos Leigos. . 

A, ESTE artigo nom compre repofia, porque já a 
leva em cima ~m outro ;utigo primeiro ddl:e tit~lo. 

- • J • 

. A R T I G o LXXXIHI. 

I TEM. Ao que dizem , que alguús C a 'lallei.ros , e 
Fidalgos pooem em fuas terras e~pofiffoões novas , 
affy como J..gham Alvares Pereira, que manda qu~ os 
Rendeiros , que arrendam, ou cornpr<;ltn' as rend·as 
das lgrejas, que lhe paguem outro tanto, quanto pa-
gam de fifa. . . . '-... 

A ESTO refponde EIRey, que o nom há po.r bem 
feito, e manda que Joham Alvares Pereira:feja logo . 
citado , e fe venha efcufar defto. 

EsTES ·artigos ataaqui foram concordadqs ,. e af-
Li·v. 11. T . fi-



·-

/' I 

... 

. ' 
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:fignad'Ós pelos Prel'!dos ernrendendo, que vaaõ be-em: 
<1~ nrpofl:as a elles 'ciladas pe'r ElRey. Feitos em Santa-
rem no Moefleiro de Sam · Domingos a trinta dias 

. q' Agofto anno· do Nafeimento de .NoJfo Senhor ]Esu 
CHRISTO de, mil e quatrocentos· ~ vinte e fet~ annos. 

EsTES nom guiferom affinar, mas em fua prefcn-
ça delles E!Rey determinou de querer ufar per efta 
guifa a jufo contheuda ao pee de cada huú artigo , e 
elles áinda que os nom affinaffem, ficaarom affy con-
cordados com ElRey, que fe deceerom da demanda~. 

gu e a.ndava em Corte· de Roma fobre eftes artigos .. 

A R T r. G o LXXXV. 
\\ 

o~ PRIMEIRO he que ElRey .IJilflOda dar Cartas ao~. 
efcumu~1gad~s, que os povos os I\~n ajam, nem evi-
terp por cfcumungf\·dos ~- n€rn os P. endam , nem le-
vem depes as penas , pola qual razó . efta,õ em pec-
cado mortal, e em elle morFe1m~. ~- . · 

A ESTo refponde E!Rey ,' q~e Ftntigu~mente os 
. Reyx· defies Regnos acharom , . que os· Prelados efco .. 
mungavàm a.Igúas peffça·s em Ci! qJos ,_ ém que nom 
eràmJuizes de direito, ou qua1ido eftavom apella..; 
do~ ; e efl:o faziam1por eíle~~e.Li fu~jurdiç.om, e pro-
çe,~cerem per voon.~ade , e nom pê~ direito. E pera 
voer a-efio remedio foi por elle determinad'o cem os 
Prelados de fcus Regnos de fe dàrem ~~rt~s, que os., 
1,1_6, ~v.i:tem às Jufiiças (cc,4l<J.re.s t';m (eus ~uizos) nem, ' - . . \ . 

\ - Q~: 
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os prendam , nem 'levem delles penas d'·efcumunga-
dos , fegundo he contheudo em feus artigos, .e. Hor-
denaçoões ; e fempre fe ufou defta gÚifa , e aify en-
tende , que compre pdli fetviço de DEOS , e bem de 
fua terra de f e fazer nos 'cafos contheudos no · d~to ar-
,tigo; e nos cafos, em que fe nom d,evem de dar ., er4 
le defenderá que fe nom dem. Porem fe ElRey vir ·'' 
em alguús cafos , que he bem d'efcrepver aos Prela-
dos , ou aos Vigairos , elle lhes efcrepverá ante qL;e 
dem fuas Cartas : que o carregam , ou lhe mo!l::rerrt 
como procedeerom, como devíaõ, «· em ·nas (a)* 
Cartas meefmas, *em que (b) * podeero~ poer ?.S 

razoões fufo ditt;ts; porque fazendo-fe d'outra guifa, 
fegui~fia grande prejúizo aos que dam taaes Cartas ; 
~quando vir que .oilhe compre efcrepver-lhes, ·efcre-
pv~rá em duas Cartas como elles requereram. É e!l::o 
fará ElRey fegundo os Prelad.:.s e!l::everem alongados , 
ou ·chegados donde elle e!l::ever·. 

: 
A R T r G o · LXXXVI. -

O SEGUNDO he , que torna conheciment~ il'ntre 
Clerigo , e Clerigo , quando alguú JClerigo defTlunda 
o,utro Clerigo,, dizendo que o forçou do'13endicio, e 
fruitos, e novos, e_ rendas, e que a!fy toma conheci-
mento do Clerigo, fe o demandam que fez forÇa a 
outro Clerigo , ou Leigo. 

A ESTo refponde E~Rey, que cu!l::ume foi fempre 
T2 em - · 
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em e11:e Regi1o, e he, que das forÇas novas, ·que fom 
feitas a.raa huú armo, ainda que fejam antre Clerigo ~ 
e Clerigo , e fobre coufàs Eclefiafticas , te aquelle , 
que he forçado, o quer citali per-ante o Juiz fecular, 
que o pode fiuer, e o Juiz fecular tomar conhecimen-
to de tal feit:o ; e affy quando fe o Leigo queixa do 
Clerigo •, que o forçou, EIRey, ou as fu·as Juftiças fe.:. 
culares toinarôm deiTe feito ~onhecimen~o- deiTe dia 

'que o forçou ataa huu anno, e paffado· o an~o , . de .. 
mande-o per-ante feu Juiz : o qual cu:fl:ume he ef~ 
cripta no livro das Hordenaçoões anriguas , e ainda. 
~W conforme ao Direito Cartonico. 

A R T I G o LXXX VII .. 
\ 

O TERCEIRO be, que [e empetram leteras Apofl:a--
licas pera Beneficios , ou pera fu\s demandas , ou 

I ' \ , 
ham (e.ntenças fobre Beneficios, nõ, fom oufados de 
as pobricar pola defefa , e pena d·a Wordenaçom do 
Re~no, ataa: q,u~ hajam Carta de ~iccl\ça d'ElRey; e 
qu<~ ante que a ajam, lhes fazem citar as partes ,.con-

·ua1 q~e· fom, perar dizerem com:ra as ditas leteras do 
. feu direito per -antç: a J u.ft,iça fec~lar; o que h e contra 

·· direito c;:onhecer dos autos da Igé·eja , e f obre fenten-
. ças , e feitos do Papa ; e COI'll:recem. de forreiçom , e 
faltidade. , \ \\ • 

A ESTo refponde E!Rey, que ' eHe\ nom fez e11:a 
\ \ . 

<eot,tfa de novo, ante fe acu:fl:umon af~"y fempre em 
t.en,1:po dos Reyx , q,ue ante elle. for9m al~tiguamente ;: 

\ . 

e. 
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.e ê:ftb he m~is por confervaçom da jurdiçom ~ e Íiber-
dadé dà Igreja, que em. íeu prejuízo, por manteer 
aquelles , que eftaõ em poff~ de feus Beneficios, ·e. 
nom lhes feer fe~ta força. peF alguús refcriptos falfos, 
ou forreticios que a miude··vem :· e ainda porque po-

. . deria fcer que viriam alguãs-lete'ras · e;m >prejuizo do 
Rey. E pol'que achou, que fempre fe affy ufou, e que 
nom hia contra liberdade da Igreja , ante era em feu 
favor' mandou' que affy fe guardafie; e affy ó enten-
de daqui em diante guardar; e a.ffy fe guarda nos ou-
tros Regnos, e Terras : e que a Hordenaçom, e ma-
neira, que em eíl:o tem, he boa, e eíl:o-nom perteen-
E:e. a élles. 

A R T r: G 0', LXXXVIII. 

O QYARi:'o he, que citam os Clerigos por falda- . 
das'· e braçageês perante ~ 1 uiz fecular' e polás coai.:. . 
mas per-<rnte os Almotacees; e os julgam , nem os 
querendo remeter ao 1 uiz· Eclefiaftico; . 

A ESTO reíponde ElRcy, que efto fe ufou fempre 
em tempo· dos outros._ Reyx antigos feus Anteeeff~,_ 
res, e que em efto nom hám por que ·fazer erinova- -
ç:oões , maiormen;te que efto he em· feu favor ., · mais 
q.ue em fe~. dãpn~' ; e fom. cuftumes do Regno anti-
gos ,, e artigos antre os Reyx , e Concelhôs ,_ e Pr~
Lados •. 



í 
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A R . T I G o LXXXVIIII. 

O QlJINTO he, qYe fe algúas herdades, quintaãs., 
cafaaes , e poffiffoões for0m leixadas a alguú Moef-
teiro, ou Igreja, que fe as nom vender ataa huú an-
no , que as perca ; e fe as nom demandarem os mais . 

,chegados p~rentes ataa tempo certo, fiquem pord'El-
Hey; e pediam que confentiffe que pera Capedlas, e 
Ani verfairos pudeffem QS Leigos ., e Clerigos leixar 
deftes bees o que lhes prouver. 

A EsTo refponde ElRey , que todolos Reyx , que 
ante elle forom , e ainda em Cortes foi efto hordena-
do , e prouve dello aa Clerizia, e nu'nca o contradif-
fe, entendendo por ferviç~ de DEOS , e bem , e prol 
da terra ; e que pois que qs Reyx, antigos efto feze-

l h d - \ /rom , e or enaarom , que pore;n,elle nom entende 
em ello mais de ennovar , e elles o nom devem a ver 

\ . 
por mal: porem que a elle apraz, ·que pera Aniver-
fairps, ou Capeellas poífam le~xar a al~ú Leigo, per 
que: potra mandar cantar em tal guifa, q,ue os be€s fi-

: qu~m fempre profanos, ·e da .j~rdiçom \ d'ElRéy, e 
I \ . 

· obr
1
igados i\OS encarregas. ~ e t~ ~utos nofios , e do 

Çoncelho, aífy como c~am_ ante ~~e leixados ~íf~m. 
\11\ 

A R T I G o ~LXXXX. 
~ 1\ I ' 

\ \ I ' 1 

. O s-EXTO he que nas apuraç0~~s , e~ar_rnadas , qu~ 
fe f

1

azem nos Regnos tomam ô~ Cafee.~ros , e Colo-
~os -, e tiram-nos das Igrejas, c pri'viligiã'rn. os dos Fi-

'" dai-
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dalgos , Eicudeiiós, e Vaífallos , pala qual razom fe 
lhes perdem fuas herdades , e notr. acham quem lha~ 
-queira lavrar, <i: a-pmveitar. 

A EsTo refponde ElRey, que he artigo feito an-
tre os Reyx anti~os , e a .C~lerizia em Corte de Roma, 
que nenhuús Cafeeiros, e Lavradores ,_~os Clerigos 
nom fejarn efcufados ,_ e ainda o Direito Commum 
aífy o qu_er. E ao que dizem que efcufam os Cafeei-
ros dos Fidalgos, ·e Efcudeiros , e Vaífallos, e que 
non: efcufam os dos. Clerigos ,. efto n.om he a.ffy ; e 
que aífy fofie, nom feáá fe_m razom ,, porque os Fi-
dalgos , e Vaffallos fervem contintJadamente ao Rey ,, 
e ao Regno per feus corpos ,, e com feus homeés ~ e 
beés ,, o que os .Cledgos nom fazem , e porende os. 
Cafeeiros , e Lavradores dos Fidalgos,_" e V afiarias ~
aveerem taaes privilegias ,, he ràiom ; e quando os. 
Clerigos fervem, aífy lhes guardam os feus , como os-
dos Fidalgos,_ e Vaffallos .. E ao ql:le dizem , que lhe-

. pedem por merece , que os efcuze , affy como os dos. 
ditos Vaffallos ,diz E!Rey que elle os efcuzará_qlun-
do, e a-quem fua merece -for e~ efpicial; e fe :tÍguÚlS: 
tem 'privilegias, que lhos mofl:rem. 

A R T. 1 G o LXXXXI •. 

ü s-ETIMone que elle,. e os Senhores db R~gno . / 
~hes fazem grande opreífom , e força aas lgçejas , to-
mando-lhe , e mandando-lhe tomar a poffe das her-
~l~td~.s '·e cafa:1.es ,_de qJJe eftaõ de p_offe de longo tem- -

}20-;.; 

. ' 

-· 
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po; e qu~ndo lhes entreg~m, nom.lhes entregam os 
fruitos, e fuas noviqades·, dizendo que fom Regueen~ 
gos , &c. e pedem que os nom mande esbulhar , e o 
que eftever em polfe, que o mande~· eflar, e (al '" 
que venha mofhar feu direito, e aos esbulhados man-
de reftetuir. 

A ESTO refponde ElRey , que nom tomou , nem 
manda tomar nenhu fi s her:damentos, fal.vo aquclles, 
que fom nos íeus Reguengos ; e fe os Clerigos nom 
moflram nenhuum titulo, per que lhes feja rn dados, 
ou efcaimbados, ou vendidos pelos Reyx, e elles nom 
podem no feu Regueengo gaançar nenhúa coufc1., 
nem beês nenhuús , -eue·lhos póde tomar, ca o arti-
go , que he feito em Corte de Roma antreos Rey·x , 

. \ I ' 
e a Clerizia , aífy o quer, ' e ainda o Direito Cõmuú 
aífyi o man~a : e pois fabem , q ~·~ hy ha tal artigQ , 
norr deveeram efto a dizer. Porem~anda elle, que 
fe tenha efta maneira, que d'ac1ui em\ diante Veedor , 
nem Aimuxarife, nem outro nenhuú hom tome, nem 

I • • \ ' 
;pm}_ha m.aaõ em .tomar nenh~a deftas .coufc1.s , falvo 
per efpicial mandado [eu , ou ~o lfantt' ,; e dos que 
fom tomados ataagora, q ue ~ilguam quaees fõ, e 
quem os tomou , e requeiram a ~~Rey , ou ao Ifante , 
e elle lhes fará dar deferhbargo , Óomo for razom , e 

• \11 

d. . I · r.rerro. '\ 

' ---.-------
(a) citar S, e T! 

\~. 
' A R-

------~-------

\ 
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A R T 1 G ·o LXXXXIl. 

O oiTAVo be, qu·e toma "Conhecimento dos. vo-
~os , que fom de:vudos a Santiago , perteenc.endo a 
J?ragaa , e a outros .l3ifpados, avendo d'aver a Igreja: 
o conheCimento afiy per direito , ·como per fentenças 
dadas pelos Reyx ,,dando cartas, que os abfolvam , e 
es nom coftningam , * aos ·( a) *'' quaees ham de pa-
gar, &c. e que a elles Pi·elados prazia, que paguem , 

··como fem pre pagaarom f em .outra énovaçom algÚ,l.; 
a "bber, -o que ;t"'?uito pagava , aífy pague , e o que 
pouco ,J?agava, aífy pague , e o que nom pagava, que 
no!ll pague , ou paguem todos pelo Fora:!,_ e medidas 
.donde, e pela guifa, que o prometeerom. 

' A ESTO refponde EiRey ., que clle nom emba·rgou, 
.nem embargará ao Arcepifpo de J?ragaa, e ao Bifpo 
·d<:> Porto d'averem os v'odos, como fe direitamen-
te devem levar; mais por q111anto elles querem mete,r 
foros, e cufl:umes novos, e geeraaes em prejui'f.o d~ 

' terra , e do povoo , q1:1e elle o nom quis confentir ~ 
nem. confentirá , porque the1:1do he de defender fet:t 
povoo de todo mal, edç:íhuiçom, que lhe queira feer 
feito ,' e muito mais no que dle conhece fcer fei.ro 
contra direito : .e pelas obras, que o Arce~ifpo ern 
efl:o começava de fazer fe defpovoravam alguãs ter-
ras : e nom temendo elle DEOS , nem COI~cieriéia , 
fez huu novo co11:rang1mento fobre: efta coufa fobre 

. Liv·. 1!. V ai..,. ' ------· -------· _ ____.;...,_. __ _ 

\, 
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algúas terras , ·e porque lhe nom ql!ifercm pagar o 
que lhe nunca pagaarom, pos em elles entredito em 
tempo- de grande peílenença, pola qual razom fe · 
rnorreerom muitos homeés f em * menfefl:o (a) * , e 
fem out.ros .Sacramentos , e ainda moços fem Bautif-
D1o ,. fegundo elle foi certificado :e nunca O· Arcebif-
po dello quife ceifar., ainda que foubeffe, que fe eítes 

' males feg~iam dello , ataa qut o Ifante ·o fez chamar-
per-ante fy ~e lhe fez moHrar como demandava o que 
nom era direito, e elle fe conheceo que era affy, e [e· 

dcceo da dita. demanda,. o que nunca fezera , fe elle ,. 
e o 1-fante nom tornaarom a ello: e affy como fez em 
efre cafo ,. affy o fez em outros , ennovando cada dia 
fobre o. que antigamellte fe cuftumou , pola qual ra-

1 . 
zom convem. a· eLdc tolher ., que nom ufe contra di-
reito de todo comprimtlnto de fua ~,ontade em prejuí-
zo qo feu povoo : e efto fez por fe · ço de DEOS , e 
beriJ de fua terr.a, e perl!eence ainda , a elle de tornar 
-Í0bre os agra.vos , que o Arcebifj:Jo feZ~[ a alcruãs pef-

- % . o 
f~as ,. -por qu,mto elle. nom. tefl\ outro fuprior em eíle 
Regno ; e por. ende elle' de dire· to, e cuftume pode 
tornar aas_coufas mal feitas , q14 · elle fezer contra o 

' . \ . 
feu povoa •.. e a efto tornará co.m0~ IJ:le pcrteenccr : e 
I?ed os feitos defl:es vodos virem a: 'J.))oa fim' elle man-

1 ~,,,, 
dará faber como fe ufou ·, e llar.á çom o povoo, e· 

I s' , 11 
entom lhe ~ará finalmente repofta\ao 'qüe,~~ora: regue-

,\ rem; 
~--~--...----.........,_...~_,__ .. 

. \ \ 



·rem ;e efl:em em tanto ,, ·comq ora eftam ataa ':hu~, a~

no, e aífy :ihe dara Carta., f e * qu~ferem (a.) ~ 

A R . T .-I o ·o LXXX XI H. · 

O NONo he , que toma ·conhecimento ., e jurdi-
•çom· dos Jeguados ,e eixecuçom dos teftamentos, que 
,JJ,Üm fom comprirlos, -é os mir:~.iftra, e dá, do que per .. 
teence _, -ô éonli.ecim~nto aa Igreja, e he .contra o Di-
:rei.to Cúmuum, ·e faz _pordlo demandar os Clerig9s, 

. e peffoas Eccleíiafticas per-ante os Juizes Leigos dos 
Heíidoos: e pedem , que lhes. guardem o v1gefimo 
nono artigo feito em Corte de Roma , .e o Direito 
·Cõmuú ., a h1her, que o,primeiro ,,:.que o ocupar~ effe 
:aja o conhecimento. • -· 

A EsTo .refponde ElRey ., que os Reyx .felJs ante- · 
<eeffores ., e eHe Jempre el.leverom em pofi .. e de diftri-
:buir todàlos .nmdoos dos .reítamenre.s, e· pe-r Dúeiit@ 
~cornuú ) aos Reyx h e dado de os Gleftrib~Ii-rern , por:. 

J :que os Reyx feus aqreceífo\Res, e dk o.cttpa1rom íem-
pre tod•olos ·refi.rloos ~ e p0fer-om há Offici~aes:·, :a fa:-
<ber ~ J'u i:z.es ., ·e Procu.ra:d.C>res, e Efcri-pvãa_es ., e fern· - · 
pre fe ctdl:umou araa ora ·de o affy fazerem; :e ainda · 
;per eífe artigo affy foi determinado' e erle () guardará 
'como tem em -cufl:ume; E ao que dizem, que faz de-
mandar per-ante as fuas Juítiças ·os ülerigos, <e pef-
foas Eclefiafl:icas pol0s rdido0s : Gliz ElRey , tal 
:coufa nõ manda fazer, e que lhe praz , que do tef-

V 2 ta;... --,--------------------
·~a~ -a quifer A. 
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tamentos dos.beés dos Clerigos , de que outros Cleri:. 
gos fom.\eilam~nteiros ,_que os Prelados tQmem del-

-lo conhecimento!_ -

A R T r 'G ,o LXXXXIIII. 

__ O DECIMo he, qu~ indiftint~mente dá fuas Cartas 
aas. peífoas Ecleíiafticas fo.br:e b_eés, e. Beneficios Ecle-
fiaiticos, que dizem) que apellam afut.u1"ogravami71~ 
pera Romã, pelas quae.es manda aas Jufiiças, que os 
mantenham em po'íle ) e os nom leixem forçar, nõ . ' . 
feendo chamado em. ~uda de. direito pela J.uftiça 
Ecleíiaílica ,_ .e nom feendo a dita appellaçaõ a futuro 
gravamine tanto afkax d<=; direito : ·e pelas ditas Car-
tas fe dá aazo, que ajam, e tenha~ Beneficio fem Cà .. 

! O I \ 

nonica lnfiituiçom.. , '1, · 

· A ÉsTg refponde EIRey pelo a\'~·go allegadg em 
cima no primeiro artigo; e nom h efier outra re .. 

' . ' ' ( ' poft;
1
l, · . · . , 

. ) . \ 

PER aqui fom acapados todolos avti'n.,os , que ataa I . . I •. 
. o prefente .- forom acordados , \e firrpaclos · antre os; 
B.~yx. , q_ue forçm defles .. R \gnos , e a fua .Cler.izia.._ 

'l' [ .... 

. . 



Dos QY.E SE COUTAM AA JGR:EJA ~ ETC. I-5•( · 

-----------------~-·-----------.... --·--
-T I T U L O VIII. ~ . ' 

Dos que Je coutam aa Igreja'· em. que ca}os gowui~om· 
da imur;.idade delta, e. em quaaenzom. · · 

. .. ,.:..-' ' ~ 

A ~Mu~IDA:~E ' da Igreja h~ fugar em qualquer 
Igre·1a, amda que nom feF fagrada , com tanto 

que feja edificada pér autoridade do Padre Santo , ou 
do Prelad~, pera em ella f c celebrar ~o Officio De-
v mo. 

J! hEM·. Ac~amos per Direito Canonico, que a 
Igreja foornente defende aquelle malfeitor , que tetm 

feito tal maleficio, per que merece a ver pena de Il)Or- · . 
. te natural , ou corta_mento de nembro , ·ou qualquer . 
outr-a pena de i,tngue ; e nom cabendo no malefi~ io 
cada hua deíl:as penas ,. a Igt:eja· nom ho defenderá, 
ainda que fe coute a- ella , mais poderá· o Juiz. fecular 
em tal cafo livremente tirar o malfeitor da Igreja, e 
fazer delle juftiça ,. dando-lhe pena de degredo'· ou 
qualquer outra péna de dinhei.m. 
• 2 E SE o maleficio for muito, grave ', em que cai-
ba pena de morte,. ou certamente· de nembró , ou 

. qualquer outra pen~ de fangué,, poderá . o malfeitor 
feedirado da Igrejá pelo Juiz fecular, com tanto que 
elle faça primeÍJ'amente fegurança ao Reitor da Igre.-
j·.a·' qJJe f.:tlvará ao dito malfeitor o corpo' e nembros ,, . 
e qualquer outra pena: de. fangue :. e. dada aify a d1 a 

fe-

'. 

l 
I 

. I 
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fegurança per o dito Juiz, poderá livremente tirallo 
da Igreja ,e dar":" lhe qualquer outra pena de degredo , 
-ou êmenda de dinheiro em _tõtl guifa, que o malfeitor 
fique feguro, e fal v o do c~rpo, e membros, e de to. 
da outra pena de fangue , tomo dito he .. 

3. SE alguú Judeu , ou Mouro , ou qualquer ou-
tro Infiel fogir pera a Igreja , acoutando-fe a ella , 
.nom feri per ella defefo, nem· gouvirá da _[ua imuni-
.dade, porque a Igreja nom defende"aquelles , que 
nom vivem fob a fwa Ley, nem obedeeeem a fcus 
Mandamentos : Jal v a · f e elle fe q uifer logo tornar 
Chrifptaaõ, -c de feito for tornado aa F e de JEsu 

· Cp:RISTO, ante que parta da Igreja ; ca em tal cafo 
.po1erá gouvir da immunidade della aJiy, e taõ com-
prilhmente, como fe ao tempo. ~- que fe coutou aa 
~r1eja ,já fora Chrifptaaõ; 'poren\ \mandamos que af~ 
fy ~e guarde daqui em diante. ., · 

_ 4 E EM todo ® cafo , que o mal(~tór com direito 
rle~re feer côutado, ·e defefo pela Igreja, fe elle fahiífe 

\ ~ 
ddla com proproúto de mal fazer , e 0 fezeife , en. 
t0~1 nom gouvirá da irn.unid,ade da Igrej-a affy no 
maleficio ,que primeiramente fe\ ante que foffe acou-
tado , camo no outro , q1:1e COJ?lf;~eo defpois que fe a 

I • \\ 

eU~ coutou. . _ 11,1 ~ 
~i I TEM. O que éometeó\ malefiçio na Igrej'a de 

pr1poíi.to; a vendo ante d-eliberado'p~r;~ em ella alguú 
ma

1

1 fazer, ainda que fe c6ute a ella ,0nom ferá per 
ella. d~fefo, nem ·gouvirá da fua imunidhlle. I . I 

' 6 ITEM• 
\ 
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6 hEM. O teedor das dhadas,. e caminhos ,_ou 
que de propofito pos.em fogo aos paâes, ainda -que fe 
coute aa Igreja , nom ferá per ella defeío ·, nem gou-

rvirá da fua imunidade. E aindà diíferom os Douto-
res, que todo aquelle., que de propofito, e infidioí:•-
mente comete algúa grave Offenfa, ainda que fe cou-
te aa Igreja; nom ferá per eUa defefo: e dto achamos 
per direit~, que fe deve entender no maleficio , qne· 
de propoíito he feito , principalmente por offender . 
outrem ; ca fe principalmente foífe feito a outra fim, .. 
e o malfe'itor fe coutaffe aa Igreja , ja feria defefo per 
.ella. Pode-fe poe1: enxemplo no ladram, que furta, e 
oo que comete adulterio com molhei- cafada, que 
-nÔm embargante que d"e_ propofito, e delibe.r~damen- . 
. te mal façaõ.; f e aa Igreja f e acoutarem , góu virom da 
fua imunidade, porque fua teençom principalmente 
nom foi de fazer a alguem offenfa, mais o propofito· 
principal do ladrom fcii aver o alheio , e o do adulte-
ro fatisfazer ao carnal dezejo. E por tanto dizemos 
que fe alguit homem roubaffé_ outro forçofamente do. 
feu , ou lhe tomaífe forç?famente fua molher , come-
tendo com ella adulterio , em taaes cafos , ainda que 
o malfeitor. fe coutaífe aa Igreja , nom gouviria da 
fua imunidade: nom embar.gando, que achamos pe~; · 
direito, que aquelle , que força molher virgem ·pera· 
dormir com ella, e de feito a corrornpé, . gouve da. 
immunidade della ; porque aque1le, que forçofamen-
te. toma. a molher a f.eu. marido em fua peífoa ... e -com 

el,.. 
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ella faz adúltdio , comete.duas forças, a fabet, hí:b 
. , acerca do marido, e ~ ou:rra acefca dá molher; e ain-

da que pala força feita aa m0lheti poífa gouvir da im-
munidade da Igreja , nom deve a gouvir della pola 
força , que cometeo acerca do r;narid.o , offendendo 
principalmente rua peífoa. 

7 hEM. Se o fervo, ~inda que fcja Chrifptaaõ , 
fugir a feu Senhor pera a Igreja, coutando-fe a ella , 
por. fe livrar da fervidoõ, em que he pofto, nom ferá 
defefo pel~ Igrej,a , mais deve feer tirado per força 

· deU a; e defendendo-fe elle em fua tira dá, pode~lo-am 
niatar fem outra algúa pena. 
- 8 E PER aqui dizem os Doutores , que fe o. mal-
feitor fe defende aos homeés da,1Ju11iça , querendo-o 

" prender per mandado do Julgad(!?r, . que pera ello aja 
'\ 1\ 

poc.1er, podem-no m:,ltar livreme~te fem outra algua 
pe11a: e ainda diíferom outro.s Dodtpres, que nom 
foomente o familiar da Jufl:iça pode 'm:atar o malfei-
tor,,_ defencÍendo-fe aa prifom, mas ~idfa, o p9de nu~ 
tar liv·remente, ainda que fe nbm defenda, fe elle fo-.. ~ 

ge , por nom feer prefo , e o, dlito farQiliar da J ufliça 
em outra guifa o nom po e pre\\?er. 

9 PERO em tal cafo o Julga~,or deve d'efguardar 
o ~1odo, e temperança, qu~ qJamiliar da Jufl:iça te-
ve em ferir , ou matar o qu~ aífy qu~ria ;prender , e 
fogia , por nõ feer ,prefo ; e ,c~ando qóe o podera 
pr~:nder per algúa guifa: f em o matar' '\~ ferir ) dê-lhe 
p(ma , fegu_ndo a culpa, em que o~achat•' ;>c a. nom der . w . 

\'' ve r.'\· 
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ve o familiar da Juíl:íça ligeiramente prócede~· a ma- . 
tar, qu ferir aquelle , que prender quer , ainda que 
fuga, [enom quando ja per outra guifa algua o nom 
poder prender. 
· IO E ESTo, em . quanto falia do que foge, man-
damos que aja lugar no malfeitor , que avia de feer 
prefo por alguu maleficio grave; ca fe ouveife de feer 
prefo por alguú maleficio leve, em que nom coubefie 
cada hua das ditas penas , e o dito familiar .da J uíl:i-
ça for dello fabedor , noJ?_ o deve matar por fogir , 
ainda <1ue o d'outra guifa prender nom poflà ; e n1a:.. 
tando-o ,a verá pena de Juftiça, fegundo no cafo cou;. 
ber. 

-----------
T I T U L O. Vllll. 

§(,uando a Ley contradiz aa Degratal, qual deltas 
fe deve guardar. 

E STABELECEMOS, e poemos por Ley, que quan~ 
do alguu cafo for trazido em pratica, que fejfl 

determinado per algúa Ley do Regno , ou eftillo da 
noifa Cone , ou cufl:ume dos nofiàs Regnos antiga.-
mente ufado, feja per elles julgado, e defembargado 
finalmente, nom embargante que as Leyx Imperiaaes 
acerca · do dito cafo ajam dêfpofio em outra guifa, 
porque onde a Ley do Regno difpoem, ceHam toda-

Liv. II. X las 
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.las outras Leys ., e Direitos; e quando b cafo ~de qu~ 
fe trauta, nom for detcrmimado per Ley do ~egno » 
mandamos que feja j~lgado, e fi,ndo pelas Leyx Im~ 

periaaes , e p~Ios Santos Canones. 
'I E ACONTE:CENDO, que acerca de ta·! ·cafo as Lcyx 

lmperiaaes fe.jam comtrait as aos Canones, m~mdar.no·~ 

~ue aify nas coufas temp0raaes, como c(piüwaaes, 
[e guardem •os Canones ., fe -o cafo tal for, qtle guar~ 
·dando as Ley,x Imperia<res, traga pecado ; pode-fe . 
<poer e!'lx•emplo no poifuidGT .de .maa fe , que fegundo 
.as Leyx lmperiaaes per trinta annos pofioindo fem 
-útulo ; prefcrepve a couf..1. alhea, e feguado Direito 
Canonico , o poífuidor de maa fé nom pode pref4 
crq~ver per nenhuú tempo : fe em tal caío fe guar~ 

\\ ' 
dalfern as Leyx Imperiaaes , guardando-as, neceli:1~ 

riaFente trazeria pecado ao pofft,Jidor , o que nom 
deyemos a confentir, maiormente~que em tal cafo 
de,~emos receiTaria mente obediencia: ao Padre Santo» 
e ail Santa Igreja , de _que os Ca~on~~ procedem, a 
qm

1

Ll nõ devemos em nenhuú c,afo. aos Emperadores. 
de que as Leyx Imperiaaes pr ·cedem ; e por tanto. 
convem que em tal caio,\ e em outro femelhante fe 
gu~rde o Direito Canonicá ; e n~fl o iOi-reito lrrlpe-

·rial: e no cafo temporal, que a guarda dasLeyx Im-
. '~\ \' per-taa'es nom traga pecado, elJas dev~rn feer ~guarda-

. ·das, nom embargante ~ue os Can~;J.es 'fejam em con-. ~ ' \ \ 

•traira defpofiçom. - \~ · · 
2 E. SE o cafo , de qu.e fe trauta em pratica, nom 

1, fof-
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foffe determinado per Ley do R~gno , ou eí1illo, em 
cuftume fufo dito, ou Leyx lmperi(laes, 01.1 Santos. 
Canones, entorn mandal'nos que fe g~1arckm as grofa~ 
d' Acuríio encorporad9s nas ditas Leyx. E quando pe., 
las ditas grafas d cafo nom for d~terminado, manda-
mos , que fe guard,e a opiniom de Bartholo ; nq em-
bargante, que * os (a)* outros Doutores' diguam q 
contÍ-airo; porque fomos bem certo, que affy foi fem7 
pre ufado , e praticado em tempo dos Reyx meu 
Avcío·, e Padre da gloriofa mernoria; e ainda nos ' pa-
rece, polo que já algúas vezes vimos, e ouvimos a 
muitos Leterados , que fua opiniom comunalmente 
he mais conforme aa razom , que a de nenhuu outro 
Doutor; e em outra guifa feguir-íia grande confufom 
aos Defemb~rgadores , fegt.p1clo fe rnofl:ra per clar-a. 
efperiencia. E acontecendo cafo, ao qual p~'r nenhq.lÍ 
dos ditos modos norn fofie previfto , . mandamos quç 
p ·notefiquem a J\çs pera o determinarmos ; porÇl_ue 
npm tamfomente taaes deterrninaçoões fom ·defem; 

. bargo daquelle feito , que fe . trauta , Illf.\Ís fo111 Ley 
.pera defernbargarem outro femelhante. . 

3 l';rEM. Defpois ddlo achamos outrfl duvida. Se 
(lcont~ceffe cafo, em o qual nõ fotfe materia de peca!\' 
çlo , o qual nom foffe determinado per Ley do Reg-
.no, nem per eitillo da nofia Corte, nem per cuftume 
Çlos noffos Regnos , nem per Ley Imperial, e foffe de-
terminado per Canones per huú modo, e pelas gro-

X 2 fas, -- ----·-----.-----~ 
~a) .alguns .d. 

. . 
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fas, e Doutores das Leyx per outro modo, fe fe guar- . 
dará em tal cafo o texto dos Canones , ou as groíi1s 
dos Doutores das Leys Imperiaaes ; e a caufa defla 
duvida he , porque as grofas , e Doutores do Direito 
Civil fe fundam per Leyx Imperiaaes, as quaaes ai-
legam a 'provar íua teençom :em tal cafo feja remeti-
do aa noífa Corte , e gua~·de-fe. fobre ello a noífa de~ 
terminaçom. 

--------------------·---------------· 
TITULO X. 

JZ,ue os Clerigos afam Jervidores. 
I 

N O LrvRo da nofia Chan€el-\fria foi achada húa 
· 1 .Ley feita per ElRey Dom Pt · ro de famofa m.e-
rnoria, de que o theor tal he. . 

1 

: I A Nos foi dito pelos Clerigos , \e Beneficiados ; 
- \ que; os noffos Officiaaes nom8uerem·dar os mance-

bos ,· e fervidores aos Clerigos nas terras ,. honde os 
· Nois mandamos dar aos. outros ,\ e tomam-lhes os qu<: 

teem, e com elles vivem er fua\voontade, e coflran-
gef11-.t:J.OS que vivam c~m . os outroà .. ·Mandamos, q~e 
nas terras , e Comarcas ,. em q\le '\os mandámos dar . ,\ 
aos Leigos, que os dem aos ~lerigos·., fe forem lavra .. 

' ~\ I ,. dor:es, ou teverem gu·aados pera lhos guardar , ou for .. 
d 11 r . . \\ nos e cozer pam pera em e es tervJre~-; com tanto 

que. e.ffes mancebos fejam daq_uelles , que devem feer 
d~ 
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dados, fegundo· a Hordenaçoi:n , e que eíres Clerigos 
deft1 fiadores I:..eigos por eíras faldadas, que lhes ham . 

. ' de dar : e nas ou rras Comarcas , h onde os nõ mandá-
Ulos dar ,'que lhos nom dern ~, r L . . 

, • :2 E VISTA per Nos a ·dita Ley, a .vemo-la por: 
boa , e mandaJ;UOS que fe guarde como em ella he 
contheudo. 

-------------------------~-----
TI Tu· L O XI. ' 

f<Jte façaõ penhora nos lJees· dós C!aig;os condampttados, · 
, pelos Juizes. d' E!Rey;. , · 

'M U~TAs vezes acont~ce, que alguús ·Clerigo_s·?e· 
M1íra, ·OU Beneficiados sõ demandados Civil-

mente per-ante os noffos CorregedOJ;es , e Juizes em 
alguús cafos, que fegundo direito , e ~rtigos febre 
eftd.feitos ·,e acordados, podem hi feet demandaàos, 
e devem hi refponder , ·e fom cóndãpnados pelos di-
tos Corregedores ,. ou Juizes em aquello , que h e 
achàdó per direito, ou em as cuftas ; e quando·elles. 
querenr.tazer a· e.ixe.c' uçom polas Sentenças polos beés .. 
dos condãpnados .; ,allegam elles que a d ita. eixecu-
çom deve, fccr remetida aos Juizes Ecclefiafticos , e· 
·que nom· deve féer.' feita pelos ditos Juizes feculares~ 

I . ' PoR'!'M por tolher efta. duvida , acordamos per 
, :Confélho da nofia, Corte, .q,ue em tod0 cafo ~ honde . 

~l 

/ 
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o Bene'ficiado, ou C1erige d'Ordeés fagras h e per di~ 
reito , ou per os ditos artigos theudo a refponder per .. 
ante os .ditos Corregedo1res , ou . Juizes noifos , fe per, 
elles, ou per cada. huu delles forem condãpnados, 
elles poderaõ per fua authoridade mandar fazer eixe-
tuçom nos beés , e coufas ·poffuidas pelos ditos Cle-. 
rigos, que affy julgadas forem aos Leigos , ou guaeef.,. 
quer outras, em que mereça de fe fazer a dita eixe-
cuçom, aífy como com jufta razom Te poderia fazer 
nos beés do Leigo , fe condãpnado fo!fe , com tanto 
que nõ fejaõ verdadeiramente da Igreja : e efto en-
tendemos aífy na condápnaçom das cufl:as, corri o em 
qualque·r outra c~mdãpn~ço,m ~principal, ca pois a ·co-
nhecimento principal da coufa d~m~ndada perteence 
per ~irei to aos noífos Juizes, e Corregedores, affy de-

. '\ 
ve pert.eencer a eixecuçom das fen'tenças , que fobre 
f ilo deram. \\ 

T I T U L Ü \ XII. 
\ ' Das Leteras , que veem de Cor~ de Roma , ou do 

" 

1 Gr;am Meejlre, que nom feja· 1 publicada~ 
fem Carta d\f:lRey.. 

\·~ \\ ~ 

P ER ElRey Dom Joham meu Avo~ · de famofa me-
~oria foi feita Ley, e b~m affy pelo' -ou.tros Reyx, \ . . 

- que a~te elle forom '-~ em3ue <::onfi.randq\cf mo conti-
' nua-
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nuadamerúe veem a elks Reg9os Leteras do Padre1 
Samto. e do G1'am Meftr.e de Rhod.es , .e dos Defem-
bargadores do Santo Padre, e d'alguús .outros , a qu~ 

, .... . . I 

perteen:ce de as dar por raz.om d.e beneqéivs , e ma-
trimo_nios, e d'outras coufas, fobre que a'ífY ufam dali. 
femelhaat.es Cartas; e p0rqu.e .os Reyx, que ante Nos 
forom, vire>m manifefta:!iflellt.e_qJJ.e algúfls veÚ§ eram 
contrà .0.ferviço de DEOS, e [e·!.!~ e contra fua ;• pe[..: . 
foa (a)*, e jurdiçom, ·e contra o Regno, e proveiw 
c:umunal dos 1eus fobdíto;,, ,e naw.raaes, e ainda a]_: 
gúas ·vezes acoateciamfeer forratÍG~as ,"e falfas ·: Por..: 
encle hordenaamm , .q.t.1e. n.enhú;ls -Leté'f'as, -nem Ref-· 
criptas Apoílolicos, rnem quaa:efquôr outras, Letcras ,, 
ou Refcriptos, que venham de fora .de-ftes Regnos ,: 
nom .fejam prl:l·viqdas .. a J'i1.enos .de-'IT<i:s· ·imper:rà,ntes , , 
ou aquelles ·, a .q\i.le ~os n:eg:0çiiG>s •perte-ncere.m, gaan-. 
ce~· , e aj-a-m de Nos .carta ·p.era ás ·pob-rkar. , 

<I hEM .• A ,Carta da -poblicaçem fe cuftumou de· 
clenegar .geeralmente ena tr:es ca·fgs , a fab~r , f e -for· 
achada a ·,ôira L_.e t;era ou R .. efcripto qw.e he fal.fo. 
· 2 'I TEM, ~ Se for .forra•ticia .de tal foprepçom , que· 
a tfaça , feg"tmdo .di..reiw , nenhúa : e pode-fe poer eí-
xemplo , quando fe a·llega .cootra ella que foi gaan-
çada , callada a verdade ·' .ou e,xprdfa a fal·fidade ' ·· a; 
qual v{lrdade nom callacla, ou falíidade nom c<Xpreffa, 
a Lewra nQm fora ga.ançada. ' 

3 '$e a âita Le~era , ou Refcri,pto gaançado ·he 
con- · -----------------· 

.. 
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contra os direitos d'ElRey, ~u contra fua jurdiçom ,-
ou contra o bem do Regno , ou geeralmente contra · 
os feus fobditos , e naturaaes ; que em cada huu def-
te~ . cafos ferppre foi cufl:ume de fe nom dar Carta 
pera poblicar. 

4 hEM. Foi cufl:ume antiguamente ufado em ef-
tes Reg!los , que quando algua Letera , ou R~fcripto 

veri1 de fora do Regno fobre, alguu Beneficio , ou 
qualquer outra coufa , de que alguú outro fl:ê de pof-
fe , ou que tanga a certa peífoa ; nom fe dará Cana 

· pera fe poblic~r , a menos de primeiramente feer ci-
tado, e ouvido com feu d·ireito aquelle , que affy ef-
tever de poffe , ou peffoa, a que _o negocio tanger ; 
e fe elle allegar , embargando a.clita poblicaçom , ca~ 
da h lia das tres razoões ·fufo ditaS.> oonhecer -lhes-am 1 • ' . " \ ' • 
dellas , e pro'cederom hi, como fe>K direito. 

I . 
1,; hEM. Foi defefo fempre geeralmente a todolo~ 

Taballiaães , que nom poblicaffem t aes Leteras , e 
Refcriptos fem Cart~ d'E!Re( pera\1\oder poblicar ~ 
fo9 pena que por effe mee[mo feito pe,rcam os Offi~ 
cios dos Taballiados , e nunca os mais ajam em al-
gui1 tempo , e mais fejam\\prefo ~ ataa nóffa mercee, e I , 
degradados deftes Regnos pera fempre, e nunca lhe 

I ' . 
m1is fejam levantados os d~gr:edos. . 

6 E sE algua outra peffb~ pobl,icar as ditas Le-
trds , ou Refcriptos , ou cada.'~tf~ dêl}as ~ f~ for Ca~ 
vapeiro, ou Fidalgo, ou Vaffall'o, ot~\~ualquer o~tra 
peFoa de fimilhante condiçam , pagu(\~ pera nofia 

' \' Chan-
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Chance!laria cem coroas de ouro ; e fe for outra pef. 
foa· de mais pequeJ?a· condiçorn , que feja açoutad·a 
pruvicamente, e degradada fo_r_a. do Regno ataa no.~a 

rnercee ; .e mais todo o que fnr feito, dito, e ;allegado 
per tal provicaçom , e virtllde della ., feja nenhuú., .e · 
de nenhuú vigor ., affy como fe tal Letera, ou Ref-
cript9 nunca fora pruvicado. 

7 E PORQyE fomos -certo , qu~ a:ffy .foi fempre . 1, 
u!ado em tempo dos Reyx , que ante Nos f<?rom, 
.rna.ndámos que a:ffy fe cumpra, e guarde daqui em 
diante' polo entendermq,s aífy "por muito ferviço de ' 
DEOS , e noífo ., e .bem do ·noífo povoa. E ainda fo:. ~
mos certamente enformado, que -dando lugar a fe pu-
b.licarem geeralménte as ditas Letras ., e .Refc.riptos , 

_ da vamos aazo a ·fe faze'rem rpuita,s falfidades , e. fe 
hordenarem * mui (a)* muita_s , e perlongadas de-. 
mandas, de. que fe feguiriurn muifas ,, e grandes def-
pezas , e guaftos aas partes , e aalei:n defto mort~s, e 
eftenfas graves fem nenhúa .. émenda, ca fe fariam ein: -
taaes lugares, honde Nos , nem neffas Juftiças nom 
_póderiam _proveér per alguú remedio .de djreitG. · 

Liv. 11. y T 1-
·---~-r----~-~----. -.(<>) Falta. 

' . 

,l ~ 

' 

-., 
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\ .. ------------- ---------~ 

T I T U L O XIII. 

' !}J,!fe os Clerig:os , e· Hordeés ,, e Moejleiros , e Fidalgos ,, 
: e Ca·vall-eiros nom pojfam ave r , · uem gaançar beés 

nos· Regueengos d' ElRey.
1
, 

N Ü's rnandámos prov:eer as Hor,denaçoões anti-
guas , per que longamente foi defefo aos Ch;ri-

gos , , Hordeés , e Moefieiros , Fidalgos , · e C a vallei-
. ros, que nom poífam :a ver ,.nem g?ançar alguãs her-- -

dades nos noffos-· Regueengos., e for0~'TI achadas DCY· 
JiofTh Livro da êhancellaria eítas. Hordenaçoões prin--

~ cipalmente fe'itas acerca déilb per ElRey Dom Donis-. 
de lqu vada. memoria ,. de que o theor h e c fie _,__que ie· 
fegttf· . .( ·. · _ . __ _ 

I D9M Doms per gra·ça, de DEOS Rey de rurtu--
gal , e do Algarve. · A quantos eil:a Carta virem faço · 
faber, que. em Coimbra per-ante mÍ'~ aos.*' quinze · 

I ' - \\ 
dias-de Junho (fl) * da era de mil e trezentos e qua:-

. , I ~ ' 

re:ntf,t e nove . annos ·, . fe~ado h\ Dom Fli!ey Eftevom·. 
B1fpp do Porto , e Rodng~o AnÀes, Redon~o ; e Jo-
ham Simom , e PedF' Afl:O.r,fo Ri ;eifo , . e Pere Eíte-
v·es , e Ruy * Muniz ( b ).'* , e Joh~~h Martins Chan-
tre 9'Evora , re Meeftre Joamre \'das Leyx ,. e Vicente 
Cefar , e Joham Lourenço Vog,d<'\fr&._miqha Corte ~ 
J:?Orque foi a€hado , .que alguús, t'l-mbe, Igrejas, co ... 

' .. , ~ 
. · · , mo 

'-..! p..:_._- . ' . ~~-~. 

(.,J ú:is dias .do. mell. ~e Julho s,. (b) N~mei . A, e · 'T~ Mend~~,s, . I 
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,fio Hordeés·, como Filhes 'dalgo. ·1 comp~a~am os 
·me4s Regueengos, que eu trazia muitos ddles ena-
lheados de guifa, que me nom davam os meus direi-

_ tos, que 'me ende deviam 'dar; e miJitos .dos fob,:edi.-
tos ., que os tinham, pedindo-lhes os que tiravam por 

. ,mim os meus direitos ·, que lhes de.ífe.m o que ·de-. · 
:viam , e clizend~-}hes porque mo nom davam , di- --
-ziam , que eu norn era deito Juiz, ·e que os chaJ:l)alTe 
per-ante feus Juizes!. por a mimfaierem perder\..os, 
meus Regueengos. Tive por bem com coafelho * dos 
fobreditos .. (a) *, porque achei que eft0 era meu d<â- . 

· ,pno , e ·contra direito , defender que fe nom fezeífe 
-,d'aqui em .diante. 

2 PoREM mando , e defendo , _que nenhuú dos 
f'obreditos norn poífaaver ~ nem gaançar per nenhuã 
maneira - I_Jos meus Regueengos , e· fe alguús ~os [o':.. 

tbreditos comprarem, ou gaanharem nGs meus Re-
'.gueengos, mando, que· o que vender ., perca o pr~
-ço, que receber, e :o q1:1e comprar, perca a hérdade .• · 
que comprar. . 

3 E •FQRQ!!E ach:ei ainda, que avia tempo ,· qu~ 
ElRey Dom Affonfo meu Padre defendera com Co.n·L 
fdho de fa C0rte, que as ditas peífoas nom compraf-
fem nos feus Regueengos ; tenho p'or bem , ~ man·-
.do, que fe for achado·, que alguãs das fobredit.as pefJ. . 2 . 
foas compra~·om depois da d-rra defef.:1. nos· meus Re- .. 
:guengos , que pe-rcam o .que compraroJU. 

. Y2 4-~ --------· _____ .......___. ·-
···'(a)' da minha Cone 

\ 
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4 -E SE per ventura ac'onteceffe , que alguú Cleri-
go, ou algufi Leigo das fobreditas peffoas vieffe per 
razom de herança , ou de càfamento a gaanhar algúa 
das minhas herdades Regueengas taõbern des o tem-

·po da dita defefi1 , que foi ,feita polo dito meu Padre, 
como daqui ~m diante : Tenho por bem , e m ndo , 

·que aquelles, que aviam gaánçada 'des a dita defefa 
de meu Padre, que a vendam des a poblicaçom def-

. .ta Carta ataa huú anno a taaes peffoas , que n~m fe-
jam da fua condiçom, e que fejam taaes , que façam 
<\ rpim.os meus foros t e dem . a rnirn os meus direi-
tos : e. aquelle~ , que a gaanharem daqui , em diante 
per razom de cafamento, ou d'herança, COri?Ó dito 
he, que a ve;ndam:do dia que a gaançarem ataa h 'uú , 
anno a taaes peffoas, . que façam1a mim os .meus fó:-
ros, e dení a mim os. meús , direit<ii~ •. 

5 E sry~r ventura q\.life.rem o~ que a dita.~;ni~ha · 
herdade Regueenga trouvere.m daq11.i 'çm diante fazer · 
prol de.fqa alma : Tenho por bem q~e o fa.çarn de 
guifct, que nom fique a dita herdade\ \ nenhu<;~. das 

- peffila~ fobreditas ,. mais, maode~a vende},, ou_ a ven- . 
' ' ' da em fua .vida a tal peífo~, q4 dê. a rnÍI'\1 os meus 

direi
1

tos , e non;tfeja nenhú,, das pç:ífoa$ fobreditas , ,e 
faça do feu dinheiro , . ou dinhdro~ .aquello, . que en...-
tendf r po.c. prol.ae fua alma. \\ ,,,, . 

6 , E sE· per ventura algii:a Igrej,~, q~ alguú 1}1oef .. 
teiro , ou algúa das peifoas fobt'~p,itas c3rtra efia n::ü~ 
lW~;d1 efefa .de fufo dita aJgiia coufá quif~~;ê filhar, ou.; 

' . ''" . · / \\' re ...... 
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:Feceber, ou reteer nos meus Regueengos , mando qqe 
o perca. 

7 OuTRO sY porque achei , q'ue ElRey :J)om .Af-
fonfo- meu Padre defendeo, que- os Juizes da terra 
nom deífem nenhúa herdade Regueenga a foro fein 
fuà Carta, e achei , qu·e contra a dita .Carta ,.e defefa 
as derom a foro muitos Juizes da. minha terra: Te-
nho por bem ' e mando que todalas herd.ades ' -que 
affyforom dadas des quarenta annos a_ cá, fejám re-
vogadas ; e as outras dante os quarenta annós , que 
affy foram dadas contra a dita defefa , [e aquelles , 
que as ham, nõ vierem dizer des efta Carta poblica-
da ataa huú anno, para a verem defto minhas Cartas, . 
. que as percam .. 

8 OuTRO sYporque achei, <qu.e eu perdiamuitos 
-dos meus direitos das ditas minhas herdades Re- · 
gueeng<rs pcr. razom de .emprazamentos, qúe faziam 
aquelles, que as traziam, com Hordeés, e·-com-Igre~ 
jas, e com as fobreditas pe!foas :_.Tenho por b~m , e - - ~ 
mando que fe nó façam eftes emprazamentos · daq~l-i 
·em diante; e aquelle , que trouver. o meu herdamen-_ 
~ Regueengo / fe tal empra'?-amento fezer , mando 
que perça a herdade , e. o outro, que com elle fez o \ 
emprazamento J perca o q':le lhe dam per razom do 
emprazamento fobredito. E por_nom podere~ dizer., . 

. que o nomJabem , mando aos 'f.abal!iaães , . que re-
gi~em efia Carta em fcuslivros, e a leam cada Do ... _ 
mingo em Concelho araa huu anno fob peqa dos cor .. 

pos ll• 
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·pos, e dos averes. Dante em Coimbra no dia, e era 
fobredita. EIRey o mandou per fá Corte. Lomer~ce 
Efteves da Guarda a fez era demil e trezentos e qua-
renta e nove ánnos. Foi poblicada em Vizeu no Con-
celho em Abril ataa huú anno , per mandado d'El~ 

Rey , era de mil e trezentos e cincoenta annos. 

- ---
T I T U L O XIIII. 

1'<!,1-e-os' Óerigos, e Hordeés nom comprem be~s de raiz 
i · jem mandado d' ElRey. 

N Os Livros da noffit ChanceHaria foi achada húa 
, Hordenaçom , per qúe antiguamente foi defefo 

.ào~ Clérigos , e Hordeés, que no~ compraffem ai~ 
guús beés de raiz em noífos Regnos, da qual Horde~ 
A.açom o theor h:e efte ,·que fe adiant \ fegue. · 

1 DoM DoNu·per graça de DEQS Rey de Pur-
1:ug~l , e do Algarve. A todolqs Alq~1,ides , Meiri-
nho~ , C~rreged9res ,·. ~l!lizes , \ Alguazis, , Jufiiças, 
Alrnuxanfes, e Tabalhaae ~os ·~~us Regnos, faude. 
Sab(,~de que os Reyx , que' nte rll}m foram , defen-
deer~m , que Hàrdeés , nem q~rigos nom compraf-
fem nenhuús herdament.os er\\ [ eu Rçgno , e outro fy 
o defendo eu : e ora alguús Ccmc'e-\hÓ's xe--,me envia-
ram queixar, que alguús Clerig6s._ , e Hb rdeés faziam 
mui grandes compras em minha terra ,. e que efl:o 

' ;/ ',, \ ·era 
\ 
) 
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tra meu e:x;erdamento , e mu'i gra1m dâpn<'> d'Clles de~ 

guifa , que quando os elil, e qs Cavalleiros da minha, 
terra, e os Concelhos oqvefiem in~fter pera meu f~r
viço', que /me npm poderiam fervir, af1y como de-
viam ; e eu affy o entendo ; e fom tam maravilhado , . z_. . . . . 
como fom tarí1 oufados de comprar os ditos herda-
mentes contra: o meu defendimerito. 

2 E PoREM ma'ndo , e defendo que os Clerigos ,/ 
nem Hordeés nom comprem herdamerltos, e aquel-
les herdamentos, que compraram, ou·fezerom com-
prar .ataaqt!i pera fy, jes que eu _fui Rey'_, d~u-lhes 

prazo, que os vendam de fia Santa Mana· d' Agofto 
ataa huú anno; e fe os nõ venderem ataa elte p·razo ~ . 

percam-nos. E efto catade ora vos que ·nom prenda 
eu ,hy engano, nem as façam vendidiças , e fiquem 
elles com e lias , e em outra guifa vos mo lazararedes •. 
E vós ·, Taba!iia~es , fe eu per vós defengaryado nom 
for de todo, e per vós .nom fouber os que fitam, 'que 
os nom vendam ·des que aquelle prazo paffar, morre-
redes por ende. Efta Carta regiíl:ade-a: em vo.ffos Ji-: 
vros. Dante erp Lixboa.a dez dias .de Julhd. ElRey 
o mqndou. 'rvranoel Eannes a. fez era de mil e trezen-
tos e vinte e* quatro (a) -K· ·annos. 
, 3 A QYA.L Ley vifl:a per nós, mandamos ue fe 
cumpra, e guarde como em e1Ia 1he conteudo ,. porque1 
o fentimos affy por ferviço de DEQS ,.e noffo, é bem 
dos -noffos Regnos ; ·e ainda fdmos certamente · in for-

. ' ma- ' 
--·-.------~.--------___,.---
.lu); dous S, tres T. . · 

') 
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mado , que afTy foi fempre· guardada, e ufada no 
tempo dos Reyx, que ante nós forom. 

4 E PoRQQ E a nos foi dito, que alguús Clcrigos , 
e Hordeês por ·defraudar efla Ley , tomam alguús 
beés de raiz em pagamento de fúas di vidas dizendo, 
que nõ he compra; e que os podem teer fem em bar- . 
go defia Ley : Porem querendo nós tolher efl:e enga-
no, mandamos que a dita Ley aja lugar @ffi taaes 
beés aífy dados em pagamento aífy cornpridarnente, 
como fe verdadeiramente foífem comprados, porque 
achamos per direiw , que igual coufa h e em todo dar, 
ou receber e~ pagamento ao coutrauto da compra ) 
,e :venda , &c. 

5 E ESTA declaraÇom mandamos que aja lugar 
dês o ~empo, que a dita L~y foi fe_ita em diante. 

1\ 

. ·----------·--------·~\~ '!.....__ --

TITULO XV,. 

'4~-te as Igrejas, e Moejleiros 1Zf1n haja~1herdamentos 
. per morte defeus_P~ifeffos. . ~ _ 

P ER E!Rey Dom Don\s de g loriofa memoria foi 
feita húa Ley , per que: defendeo qué Hordeés , 

e Nfoêfreiros norn ouvefiem\ h'erdamento per morte .. 
de í;eus profeífos , qa qual o th\or~abhe. , 

r DoM DoNIS pda graça dê ,DEOS Rey de Por-
. \\ ~~ :t.ugal , e do Algarve. A quantos efta C~rta virem fa~ 

. - . \ \\ ' 
. ''I ÇO 

\ I . 
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ço fab~r, que.na Cidade -de Coimbra * do,ze (a)* dia.~ 
andados do mez _de Matço cla era de mil e trezentos. 
e * vinte e nove ( b) '*: anno~ , o Ifant~ Dom Affonfo ' 
meu Irmaão, e Dom Nuno Gonçalves, e Riquos:.ho-
meés, e filhos d'algo; e outras 'gentes do meu. Regno 
xe me queixarorri d!zendo, que effes Filhos d'i;llgo, e 
outras gemes do _m'eu Regno fom muito mingadas, e 
/pobres, e exerdadas das poffifioões, e das heranÇas de 
fuas avoengas, e nom podem viver e;,n ·meu Regno , 
nem fervir hi mim taõ be'm, nem taõ honrada mente, 
como fervirom os Filhos d'algo ., e outras gentes , -que" 
foróm .ante elles., aos outros Reyx, que.forom ante 
rnirp , por r.azom que dizem que quando feus ti!Íws 
(c).., e filhas ·entram nas Hordeés ,, e hy rnonem pro-
feffas , que as Ord~ns veem *. aas boas, e ( d) * herarl-
,ças per foceffom 'de feus .Padres ,.e de · fuas Madres, .e 
por efta razom faaem .das avoengas, e ·das' linhas, 

. / ~ donde decenâem_, e enalheam-fe ,pera todo fempr~ : 
' e __ pedir~.m-me _por;merc'e~, que eu fobre tal 'coufa , 
bonde fe tanto ,peiigopoderiaJeguir ., que o Regno 
norn a veria lidemos · defe~fores · , quando lhe meftcr 
foffern, ·com mingua à' a ver, que eu ·pofeffe .tal Pof-
tura, c tal Ley, qual Je ufa em, muitas.t€rras , . ·a fa-
ber , gue as Hordeés aa morte de feus _profdfos nom 
veem aos beês ; ,nem aa herança de feus pr'!feffos 
quando rnon~e~. 

Liv. li Z 2 E 
(~ ) dezefette A. e S. vinte e oito 'T. (b) trinta 'T. {c) e fuas molhere• $~ ., 

.(4) aas Avoos, c ás S. ·aos be~s, e 'ás 'T. . 
(, 

/; 

l . 
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2 E EU fobre efta côufa com outonrarnento dosr . ' o 
Riguos-homeês , ~ d'outros. muitos horneés boõs de. 
minha terr.a , a vudo Co~felho com Dom Maninho·· 
meu Alferes, e com minha Corte, e com outros mui-
~os homeés boõs , achei que me pediam coufa a-gui-
fad!, fabendo por verdade, que a-s Hordeés aviam a 
maior parte d~ meu Regno;. e porem conürando prol' 
dos •meus Filhos d'algo, e das outras minhas gentes, 
que harn de defender o Regno, e coníirando ainda 
como o Regno pude:ffe feer milho-r defefo , e milhar 
ernpar<tdo, fe pela ventura hi aqueece!Te guerra de 
fYiouros , ou doutras gemes .; e confirandq que as . 
HorJeés do meu ·l{egno fon1 muito-ricas , e_ muito 
avondadas affy em herdamentos, e em poiliffo'ôes ,_ 
collito em outros a veres ~e guifa· , que podem mui 
bem viver , e fervir a DEOS. \' 

3 PoREM ponho por l.ey, e fa~p -al. Confl:ituiçom 
· ~m meu Regno pera todo fempre ,-que fe Filhos d'al-
go ,, ou outras gentes quer iio-~eés,' \ uer m.olheres, 
que

1 

em meu Regno en~rem ,em Hor'\eês, que aa. 
morte delles as Hordeés1 no~ ~nham à-s fu_as face[::. 
r ) · h h ..1 ~ ' · ffiir:"" lOOfS , qu.anto; e nos eru•fl·ment s, e nas po 11Looes; 
ne91 os poffam vender, n1e, dar .'~em enalheat , nem. 
em outra maneira faze'r' delles couf.:t algua , em que 

' \ '\ '· 
:fe faça engano, per que os aJf\{ll a~~ordeés :mais fe 
algpús deftes algfia coufa quifereth d~~ pqr fua: alma, 
ve~da·m o terço de_ feus herdamel1tos, \~ poiliffoões, e 
~~luas parte.s fiq~em a.feus hereeos ; .e \\~~darn o ter-

, \ ç,o 
\ 
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'ÇO a taae.<; peffoas , que· nunca fe -polfam tornar aa 
·Hórdem , roas dfes herdamenfos , <:_ poilifloõé's fi-
quem fempre a taaes ,peflàas , . que nom fejam Frai-
,res ., nem Freiras , nem Donas d"Ordens : ·e ·os qu'e 
nom houverem • .herdei.ros Üdemos , hordenern , e fa-
çam délfes herdarp,ehtos ,"' e poiliffoõ~s aqueUo , que -

·.por bem teverem em tal guifa , e em tal maneira , 
que defpois nom)iquem dfes .herdarnentos ais Hor-
deés. , 

4 PoREM m~ndo a toda las juíliças do nttu 'Regno, 
·que façàm efia minha Ley ·, · e Co;nftituiçom teer, 
~omprir , e guardar. E Mando , e defendo que ne-' 
nhuú homem , nem inolher nom feja oufado de vir 
.contra efia minha Ley" e Coníl:ituiçom_, ca aquelle, 
.a que o provaífe , faria eu contra elle, como manda 
.o Direito que. Rey, e Senhor deve fazer contra aquel-
le, que vai .contra fua Ley , e. fua Confiituiçorn , e 
feú JYiandaào, e contra honra; e prol da Cúmun~da

. ·de do feu Regno. E manpo a tt>dolos * Taballiaães 
(á) '"' do meu Regno , qi.1e cad~ huu regi fie efta mi-
nha Carta_ em [eus livros. Da~te em Coimbra a vinte 
e huú dias de Março. El.Rey ·O mandou per fa .Corte. · 
Lourence Eüeves a fez era de mil e trezentos e vinte . ' 

-e nove annos. 
5 VEENDO como .fobre efla minha Ley fe ·recre-

cem muitas duvidas , dizendo os Sagra~aes que fede. 
via entender d'húa guifa ·, .e dizendo os que entram 

Z 2 na 
·-------. --~-------

'(a) Concelhos 'T. 

~' 

.. 
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m1 Hordem, que íe devia·a entender d'outra; e por-
que os Papas, e os Emperadores , e.. os Reyx, que fa-
zem as .Leyx, devem declarar qpal foi o entendimen-
to, que ouverom as Leyx, que fezerom ; por efto 
querendo eu tolher eftas duvidas, que nacem fobr.e a 
Ley• fobredita, outorgo~ e declaro que tal foi o meu 
entendi~ento ~e he em razom defia Ley,, que as Do-
nas, ou as m0lheres, ou · ~s homeés, que ja erom em 
Hordeé.s quando aqu.ella minha Ley foi feita, fc:J viam 
alguús hettlarnentos arúe deffa Ley , que os Moeftei-
ros, em que entraram, hajam · effes herdamentos , ou 

- façam delles como lhes màndar fua Abade!fa , ou . 
qualquer qtJe for feu maior no Moefteiro. . . 

6 E Q!l ANTO h e dos herdai_Dentos ., que ouverorn 
defpois defta. Ley., ou enteH.de,re.m aver per razom de · 
feus Padres , ou de_ fuas Madres ,\\fu de feus paren-
tes: ougaanhare~, ou poderem ga'a~har da~hur hon- . 
de . quer , porqu€ · fe effes herdamenros ficaffem aos . 
M ' ft . r. ' . .\ d í:r . 

o\~ e1ros , tornar-11a. em meu preJU~~o , e. e 1erv1- . 
_ ço , ·e em gram dãpno-de meus . Regn

1
o ~' per r~~om 

que os que log.raifem eífes herdameritos'\~om hmam : 
em ofk ,. n.em f:uiam .a m· m aq ,.elles ferviços, que a 
VJin? .devem .t:>Úr pera .d'eR:ndi_ni~nto da minha ter-
ra ; e outro: fy porque , louyado o Se'nhor DEOS , os . 
Moefteims., que ora há em ~lnha terra -, foro ricos . 

~·~ \\ . 
d'htrdaooentos , e poiliifoões , ôe 'gui:fa· ., . que podem 
b,err1.guarecer: Digo, e deçlaro qpe ;mebl~ntendime~ .. 
t-gf~)g ~e _h e _que effas Donas , e mql,beres,,,~ C a vallel- _ 

I , • \' \ !9~ .3 ,, 

\ 
I 
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ro.s , e outros homeés nor:n hajam o~ herdamentos ·, e 
poiliífoões fobreJitas, nem os NIJ:oeíl:eiro.$ , em que os 
de fufo ditos ent;arem , fenom . eri1 fua vida; e fe os 
dar, ou vender quiferem em fua vida a peífoa's lei-
guas, poífam-no fazer, rrÚts nom as' pofiàm dar, nem 
doar, nem efcaimbar ~ nem enalhear pér nenhua ma-

. neira a Màefleiro , nem a Hord<;m , nem a outra pef-
foa, fenom fagral : e efl:o fazer-fe fem erigano ; e .fe 
fe d~.outra guifa fezer , devem-nos de perder aquel-
lt::s ,, a. que os derem , e tornarem-fe a feus her~eos . 
defpois da: dita Ley feita. . · 

7 MAIS por averem os Moefteirós, e Igrejas,. e ~ 
Hordeês algúa prol pera fua manteença déifes herdá-. 
mentos, e ·poiliífoões, que ganharam, ou gaanharem , 

' eífes de fufo ditos , ou os Moefteiros , , vendam eífes 
herda·mentos, ou poiliifoões de.fufo ditas, ou os dçm 
a . pdiç>a, ou peífoas fagraaes, e leigas, ,qtiaes .teverem 
por b~m, do .dia que morrerem as .dirás ,Donas, · ou 
Frades, ou .Cavalleiros d'Ordeês ataa h.uú anno: . e 
efio fe fazer Jem ou.tra. burla , e-fem .. outro. engano ; ,e 
dos dinheiros ., por que os v:enderem , façam fu<l prol ·. 
como por .bem teverem.: . - " ·g E · MAND.o. a cada huú . de. vos J 1,1Í.zes em voifos ; 
Julgados ; . que · vt>jàdes . efta , minha Carta de minha . 
Ley , e da declaraçom -~ que lhes eu fobr~ efto ·dou , .e · 
fazede-a .. comprir) ' como em ella he contheudo ') e 
nom; fofrades a nenhuú·, que lhes vaa contra ella ·; e 1 

f~ .alg_ga coufa hi. .ha fei-ta, q~e fej~ contra ~dita Ley·, . 
e-· 

.. 

'-
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e contra a dita declaraçom) mando-vos) que a f.lçaaes 
correger , auy càm em ella he contheudo : unde al 
nom façades , fe nom _peitar-medes quinhentos fol-
dos. E fe os ditos Moefteiros nõ quiferem vender, 
nem dar os dit~s herda.mentos, e poiliffoões ataa o di_:-
to anno , como de f~do dito he, percam-nos , e tor-
-nem-fe aos feus parentes ,·ou parentas mais chegados 
·que houverem, que fejam .Íc'lgraaes leigos. E em tefte-
munho defl:q mandei ende fazer efl:a Carta. Da1ite em 
Lixboa primeiro dia de Julho (a) . ElRey o manduu 
pér fua Corte . . Vafco Efl:eves é\ fez era de mil e tre-

I 
zentos e trinta· e dous annos. • 
· · 9 E PORQ!!E achamos, que efl:a Hordenaçom he 
mingada, porque nom declara ataa que tempo podem 
vir os parentes mais. chegados a d~mandar taaes ,beés, . 
ne· efio medês nom os demàndan'do, que fe .fará del-
les· : . Pbrerri declaramos-, e mandamos , que f e e fies 
parentes mais chegado,s .nom _vien!m i efl:o demandar 
~ta:,1 feis mezes, os quaaes fe ~,omeçãr~m, acabado o 
anqo) que. he dado pera fe poderem v-órder) fiquem 
a nps pera os darmos, o~ faz\~~os deU~~ ó que nof-
f.'i. mercee for. \ · · 

L 'tl. \ ). , \• . d I o -A Q.y AL ey_ Vllla .t'er nos\, e examma a acor-
damos com. confelho, 'e acordo da noífa Corte , que 
daqui em diante fe cumpra ,'t~ .. ~uarde, porque o acha-

~" 1\ ' ' 
mos aífy por feryiço de DE0S, e iíoífo>; e bem de 

- ~-· ' ~~ f. 

(11) Junho .11, 

~ \: no-
----. \~ ~-

1~\\ 
\ " 

·' 
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noffos Regnos, e affy fornos certo que ·aífy ·foi ufada 
longamente -ein tempo dos outros Reyx. . · 

TITULO XVI. 

Dos Leigos , que tQm~11z pojfe dos f!eneficíos q_uan- · 
do vagam. 

N Ü's acliampsque ElRey DomJoham meu Avoo 
da mu.ito gloriofa rnemoria, a requerimento do; 

Prelados defl:es Regnos", fez húa Hordenaçom a·cer-
ca dos FidalgÕ's, e C a v'a!Ieiros , que f e-metem , ~ ro-
mam poífel das Igrejas , e Modteiros, quando fe va-
gam, de que o thebr tal he. # 

1 DoM Jo!L-\M pela graça de DEOS R~yde Por- · 
r.ugal , c.do· Algarve. , A todo1os Condes· , ·Meefl:res , 
e Priores do Efprital '· Ricos-homeés , e Cavalleiros , 
e Efcudeiros, e a quaaefquer outras peifoas dos nof-
fos Regnos de qualquer eftado, e concÜçom que fé-
jam , a que efta Carta· for mo!hada , ou o trelaçlo del-
la em pruvica forma feita ·per autoridade de Jufl:iça, 
faude. Sabede , que Dom f.~imm ·ço Afcebiifpo d~ 
Bragaa, e outro~ Bifpos, e Prelados dos no fios Regnos, 
~Senhorio .nos difíer:oru , que· lhes vagam Moefl:ei-; 
ros , e Igrejas, e ql!,e quando aíTy vagam ficaõ etn,..el-
1-as· be~s per morte dos Abades , Priores , e Reitores. 

' ' 
delles , e, dellas '· os quaaes fe deviam guardar perar 

os. 

'. 
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os Abbades , Priores, e Reitores , que defpois vi e- · 
. rem ,-e fe manteerem os Clerigos, e Monges, e Coo:.. 

negos , e encarregas dos ditos Moeíl:eiros , e Igrejas, 
qLÍe affy vagam , c os be'ês delles , e dellas per guiía , 
que o Officio Devi11al , e temporalidade nom rnin-
guaíTe em os ·ditos Moefl:eiros , e Igrejas, e fe podef-
fem fofl:eer os encarregas delles , e dellas ; e difle-
ram-nos , que quando fe vagam os ditos Modl:eiros ., 
c Igrejas, que mtJitas das peffoas fobreditas, c fu as 
gentes , e piaães fe hiam meter nos ditos Moefl:eiros , 
e .Jgl'ejas' e rriandâvam hi poer outros homeés ,, que 

1
tomavam . a poffe dos ditos Moefl:eirps, e Ígr~j as, 

que affy vagam·, pola qual razom as Oras nom fe di-
ziam em ellas , nem~ fe fazia ho Officio de DEOS , 
nem fe podiam manteer na temporalidade; e que fe 
acoptecia, que os ditos Moefl:eii·q\ , e Igrejas foflem 
confirmadas per aquelles, que .poder aviam, que lhes 
nõ queriam leixar a ver , nem tomar. ~ pofie dellas , a 
mepos de lhes darem quitaçom do q'Ue. roubaarom , 
e to

1
maarom , e lhes daà:m catraes em\refl:~~o dos 

ditos Moefl:eiros , e Ignüas , ~e afl'y ~\gaai:om ,; e 
de mais todalas coufas, ue hi achavam , levavam-
nas pera fuas cafas , e poHadas ;%e que acontecia per 
muitas vezes' que aquelles ' , gue fe hiam meter em 
poffe , que desf:'lziam as cub~~ dos ditos Moefl:eiros ,. ·r 1 . \ .'..\~ ~~ . r. e greJaS, que affy vagavam:. e,'t"altlam antreq a. 
rna:jeira dellas ; e faziam ern ella.,s out"'os muitos dã-
pnJs, affy que os Moefl:eiros, e Igreja~,ticavam to-

\' das 
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•, das eftroidas per grâm tempo, .e outro fy o Officio 
Devino nom fe fazia, 'e que pero ja per nós fobre ef-
to foram poftas penas algúas per no'ffas Cartas aos 
que efto faziam, que fe nom guardava em ello nóffo ·· 

.lHandado. . , 
·2 E . pediam-nos por mercee, como a Rey-C;i-

tolico, que fempre fomos, e defendedor das.iiberda-
- · des das !Igrejas , á que fomos theudo, de tarn grande 

mal ~orno efte , maiormente honde tanto ferviço de 
DEOS. fe mingua, d~ que ~ós a vemos fer acrecenta- · 
d01; , e qÚe a nos era deUerviço. norn· fe guardar o 
noffo mandado, que fezeífemõs ··Horpenaçom , · per 
que eíles malles íe ouveífem de refrear. . ~ 

·]. ·E NÓS ; vi f!: o o. que nos . os ditos Arçê'bifpo , e 
Bifpos diíferom , e porque efte dãpno ·,·e m_al nos foi 
já per muitas vezes requerld~o, e 'quet~ndo nós, qu.e 
os noífos fobgeitos vivam ~m hordenança ·, perque 
fwas almas nom fejam perdidas _, .~ftabelecemos , r e 

, hordenamos, e mat'ldamos·, que quando alguús Moef- · 
t eiros, e Igrejas vagarem", ·que nenhuú dos fobrcditos · 
Sehhores , e Efcudeiros, e pe~ífoas, nem-outras. quaaef- · 
quer que fejam , ·daqui em diante nom feja nenhuú · 
tam oufado de qualquer ef!:ado , e ceJndiçom que fe-
ja, que qua.ndo acontecer, que vague Moeíleiro, du · 

Igreja em quaee.(quer lugares dos noífos Reg nos, que 
fe vaaõ meter em po.ffe dellas , nem tornem nenhúa : 
coufa dos ditos Moeíleiros , -ou Ig rejas , ou quaae~ 

,q11er outros Beneficios, que affy vagarem ., ne rn .d l,em · 
Li·v. 1[. Aa ~ -ero 



. c 

. em elles , nem faça~ hi outro ~lguú - ç.iãpno, nem ;: 
confentam a outras nenhuãs peffoas que o fàçam em 
o~tra nenhúa m"neir~. 

4 E Qy~LQYER) que o contrairo defto fezer em 
paáe ,.ou e~ todo per qualquer maneira, fe for Con-
d.e, Meeilre, ou Priol , 1\ko-f\om.en:t , ou Cavallei-
rQ , ou o\ttro Fidalgo , ou noh:o Vaffallo , ou outra 
qualquer peffoa , _ que d to fezei- '· que logo fem outro 
ll)~0 nenhuú l~e feja tomada a terra, que de nós te:. 
ver , ou todos feus beés , fe terra nqm tever , e nom 
l~e fejam tornadas , nem entregues et_:n nenhua guifa 
a.taa que pe:r as; <,ii~as ·terras , beês , e rendas delles 
'componham , . e pagyeríl em tresdobro todo aquello 
que affy tomaarom, e ouverom dos ditos Moefieiros, 
e Igrejas, e Beneficios , e rer1das, e direitos deUes , e 

t· 
effo meefmo todo o. dãpno , que ~ ~m elles fezeerom : 

I \ 
pagando , e corregendo que lhe f~Jam entregues , e 
torrfados ; e a terça pane (ej~· pera d fes , _ q'ue o mal. 

· receberam, e as ~duas partes pera nós , .e de mais que t . ~-
fejam degradados da ·Comarca. e Corr~~·çom , honde 
a Igreja, ou Moefteiro , ou B,eneficio f0r ataa nofià 
me~·cee ; e de mais fe fo,r(j~ pi~. es , mandamos , que 
aale:m da pêna fuío dita ~~ fejarl açoutadç>s publica-
mente-polia Vllla, ou lugar·', .honde eflo acontecer. 

5 E POREM per efie mct,ndamento mandamos a 
todolos Meirinhos , Jui'les ,.J\ç::o~:egedort:s, e Jufti-
ças dos n~ffos Regnos , a que fot\~oft~do, çu o tre-
l~d<l delle em pruvica fórma ,_CJ?mo dit'q he, que ca-. . . \ ' 

r ·> da: 
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~~ da que deftó foube'rem ·parte , ôu pera .ello'. fotém ·re~ -
· queridos per1 a'lgda peffoa, que Õ -c~mprám, , e gúár-
de~, e f.:'lçam guardar, e comprir pela guifa ., que 
em elle he contheudo be·rn ;e compridam~thte , fendrrt 
fejam cer-tos· qué lho eftranhàremos mui gravemen~e 
nos corpos , e averes , .comg aquelle~, que Iiorri que-
.rem guardar noflo mandado : unde al nom façades. 
E erp teften:;unho deíl:o mandamos . fazer .eftá nofia r 

Carta. Dada na Cidade d'Evora á qtlatorze dias ·çio 
mez de Feyere~ro. ElRey o mandou. Al varp Gon-
çalves ~a fez ·era de mil ç quatrocentos e vinte * hum 
{a) ~' annos.. ·· . > · 

6. A Q!!AL Ley vifta-per nós, por nos p'arecer juf-
ta , mandamos que fe cumpr~ , e,guard~ .corno· ún. 
ella he contheudo. 

TI TU L'O XVII. 

· 'Doj Fidalgàs, que apropria;;t ajy ós Moefleiros ,, 
~ • . • . I ' 

. .e, IgreJas , .dizendo que hanz em e !las poüfa- . . , 
' · dias, e conzedor!as. ' . 

·N O: LrvRo da n:oifa Chancella:ria .. foi iohadá hrra 
· ·'Ley feita pá El'Rey Dom Joham meu Avoo da 

.efc;larecida mem~iia, de que o tlieo~ ta:l he. · .. · ·' · 
1 PoRo.yE a nós he dito, ,que alguús .Fidalgos 

Aa 2 ,, · a-pro-
~-----~-----~------. ---.~~ ' (.a) e nõve .11. e ·'I, 

I 
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apropriam a fy muitas Igrejas , e · Moefteü:os, di zen,. 
·do. que ham em el!es pouf~dias, e comedor.ias ,. e ~ei · 
:(ei~o as tOilJam , e cofl:rangem os Abades , que lha ~ 

~km, e cofhangem-nos dizendo que efl:o ham d'avú, 
porque jazem enterrados em eifes Moefl:eiros; e Igre-
j<J.s os de fua linhagem; e quando v"gam , vaaõ-fe a 
eifes Moefl:eiros, e Igrejas ,.e dizem, que a elles per-.. 
teence a enliçom pera enlegerem Abade com os Cle-. 
rigo's, e Coonegos, e Fraires ~ que em effas Igrejas, e 
Modt~iros fiam; e fazem outras couf<;ts ,que rarecem . 
agravo a e:ílàsJgrejas , e. Moefteiros~ 

2 E PORQYE compre a noffo ferviço faber fobre 
1 eftp a< v.erdade : Mandamos aos Corregedores ., a. cada 
huú .em,fua .Corparc.a, , qu.e como chegarem aos Jul., 
ga9os, faibam per inquiriçom certa ,a ve.rdade ~ per-
guntando palas Igrejas, e .. Moefl:t'iros ., qúe hi há, e 
fe ha ,hi alguús Fidalgos , ou outra peifoas , qt~e fa- . 
çalf as d~tas coufa~ , ou cada húa dellas ; e, fe acha4 
rem,. que as alguús fàz.em, f:·übam\\fe as fazem de 
noyo'~ ou_Je ,as ham d~ tempo 1~ntigoo~f q_~anto .te.m-
po h a · q~e dello ~fam ., 1 e como~ . e i e q tee.m , ou o . 
h.am d'a~er per privileg,i~ -~ ou ~er cufiu'rne , ,ou fe Ü } 

fazf m per * força (a) *;(\tomo 4;ílo for acabado, que 
e1~"iiem logo e,ffas inquiriço1\\e,s a Nós pera'!s Nó,s veer- . 

. ~os, .e livrarmQs, co.p1o CQ.~lpre a notfo Jervi·ço, e. a . 

b,oô ~egi~nt;:n~q da noffa terra'·~\&~ . \ .. • 
,' \. 3 AA , -.--- __ , _ ____._. 

\\. • f:(~ . fuas vont~des S , . \ 
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3 A A QY AL Ley viíl:a per Nós , a vemos por boa, 
.e mandamos que fe guarde, e compra, como em el-
Ia. h~ contheudo. · 

-~--------·· 

T I T U L O XVIII. 

~e os Efi:ri'pvaáes dante os Vigarios guard_em a taixa · 
das Ejcriptttras, ~ue ~e dada aos Ejcripvaáes: 

da Corte •. 

E LREY Dorh Joham meu Avoo de gloriofa me--
. moria em ~eus dias fez Ley per acordo de.Jua . . . 

Cor~e, ,que os Efcripvaães dante os Prelados, . e feus 
Vigairos guardem a taixa .das Efcripturas, que per 
elte he hordenada aos Efcripvaães de fua Corte, e 
nom lhe fej·a COJlfentido, que efpeitem os povoas ; , .e 
os, Prelados , e feus Vigairos. efcarmentem aquelles 
E(cripvaães , que o contrai'ro fezerem , . e. em outra ,· 
guifa a e~le converá tornar. a ello com direito. . 

I . E HORDENOU .!llais qt/e os feus Taballíaãe.;;, que 
,fom a$ nado~>. pera e fiar , . e. efcrepver nas audiencia~. 
dos Prelados , . e feqs Vigairos , efcrepvam todo! os 
feitqs, que f e. per-ant~ elles trauçarem , e nom ieja . 
confentido _a alguíi outro, que em elles efcrepva por · 
tal , que per elles EIRey feja certificado, fe os Prela,. 
dos --, ,ou feus Vigarios ufurpam fua.jurdiçom, ou fa- - · . 
. :z.çm contra .ella o que nom .devem •. 

2. A', 

'· 
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2 A QyA.L Ley vifla per. Nós , mandamos que fe • 
·guarde, fegundo em ella he contheudo , P?rqoe.nos 
parece feer coufa. jufl:a , e razo~da. E efoto de. os Ef-
cripvaães efcrep verem nas audíencías dos Prelados fe 

. entenda em aquelles Arcebífpados, ou Bífpados, h on-
de ' fe acuflu mou d'efl:arem , fegundo he contheudo 
nos Capítulos , que fõ feitos antre os Reix, c os Pre-

)ados. 

-~-----------

T I T U L O XVIIII. 

~ue os Fidalgos , ou .feus Moo,rdomos nom poujem nas 
Igrejas, e Moefleiros, nem lhes Jh'lhem ojéu . 

· contra fua voontade. ·' 
,, 1\ 

i\ E LREY Dom Affonfo o Ter eiro hordenou , e 
I. pofe ~o~ hey, que nenhuúF~dalgo, ou Caval~ 

leuo , nem outro de qualquer efi;~do, e condiçom 
qre feja., que de nós · r erra ~e ver; . ~ feus Moordo-
nlDs , n0 p'oufern naS.

1 
Igrejas , · rte'm em fuàs caf.:1s , 

nfm fàça:m celeiros , hem 'a egas nos Moefleiros , 
Ojl Igrejas , nem nos ad , s' della.~ , nt! filhem hi pam , 
n1~m vinho ~o que ham d ~ver as Igrejas, ou Moeflei-
·ros contra voontade dos Alliaà.es , e feus Clerigos , ou 
. ~ . 1\lfoordomos. \ · \\ \\ ,. · 
. r OuTRO sy ~andou , ~~~ · po~\ que as Igrejas 
p ·pm em terra Regueenga , nom feJ1àm tributarias 

\ por 



OEE os Fmíucos, ou. sEus MooRooMos, r,;,Tc~. r9r · 
' t 

,. por ello a E!Rey, falvoquando fe per foro ,ou p.lgum 
outro jufto titulo f!JOftrar que· o devam de feer. 

2 E -NÓs affi o hordenamos , e~mandamos, por-
que o fentimos affi por ferviço de DEOS, e 11offo •. 
e bein de noffos Regnos. · 

.J .... ( ______________ , __________________ _ 

TITULO XX. 

~e os FidalgCJs rJom ponham em jud ter:ra d~fifas, 
per que façam hermar as herdades das Igre-

jas , e Moejleitos. 

-A NTIGAMENTE foi J_,ey efiabelecida pe/ ElRey 
. Dom Affonfo o Terceiro em que mandou, que 

Fidalgo , ou Cavalleir:o. , ou qualquer outro, que de 
nós terra tever , nom ponha defefa em fua terra , per 
que faça hermar as t_erras das Igrejas , e Moefieil;os , 
ou leixem de feei- por' ello lavradas, e aproveitadas, 
e ainda que o fazer queiram , riam lhes feja confen-
tido. · 

r hEM. Q!e os Prelados nom agravem -as Igrejas, : 
e· Moefieiros , e homées dellas ; nem lhes demanden~ 
mais daquello , que d'antigamente levaarom , e com· 
direito-devam d'aver; e fe d'outra guifa o fazer qui-
fei"em' nõ o deve El Rey de CO!lfentir ata a veerc fobre .. 
dlo mandado do Santo Padre em contrairo.l. · 
~ E Nos affy o mandamos , que fe cumpra , e 

guar--
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guarde, porque achamos que dantiguamete foi affy 
.hordenado pelo dito Senhor Rey Dom Affonfo, co,. 
mo .díto he. 

~---~-----------------------------
:r 1 T U .L O XXI. 

iZJte os Cler~g;os, e Frades nõ paguem Portagem ,je11om 
-como pagam os outros Cbrifptaãos. 

P ER ,ElRey Dom Eduarte meu Senhor, .e Padre 
que-DEOS aja em fua Santa Gloria , em [eu tem-

po foi feita húa Ley em efta form~ , que fe fegue. 
r Os Clerigos, e Frades dos no~os Regnos , .e 

Senhorio nos difierom , -que alguãs Vi lias·,_ e Lúgares 
da noffa terra teem Foraaes _, e Guftu rnes, per quere-
c1adam _, e ha~ Portageés, Paffd'g és, e Cuftumageés 
affy as que a nós perteencem ,coN1o a_os Concelhos , e 
a outros Senhorios pe-r noffa autot:id\ de, em as quaaes 
he .contheudo, que os Clei-igos , e'f'rades paguem, 
affy como pagam os {udeu~ , e mancebas folteiras 
n 1lllndavees. \ •\ _ 

2 E coMo_ quer q\-1~ taaes\ Foraaes , e cuftumcs 
f~ja1,11 d'antigamente, e p0r os Clerigos, e Frades fee-
rem homeés de Religiom , por honra da noft1 Santa 
lY,faqre Igreja devem feer hb_nrados_ ·~ e 1 i Q,erdados : Po-\\ . 
. rem nós de noífo moto proptio , e'J(oder abfoluto , 
f~m no lo elles requererem ' nem ou'trem por _e ll e~, 

\ \\• 
_fc'11,. 
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fálvo.nós por honra da Santá Igreja , mandamos que 
, daqui em diante os ditos Clerigos , e Frades ~om pa-

guem no que dito he, falvo como pagam quaaefquer 
• outr~~ homee~ fagr~aes, que vizinhos nom fom dos · 
lugares, ·e nom como .os ditos Judeus , e mancebas 
. folteiras. ' · 

3 ' E POREM nom tolhemos , que fe alguús Cieri-
g.os foreq1 vizinhos d'alguús lu~ares , que nom gou:. 
vam de feus privilegies , e liberdades ; e porque os 
Frades nom fom vizinhos em nenhúa parte, porque 
vivem ~ fob ·Regra, ·eftes paguem _os ditos direitos, 
como homeés fagraacs , e nom como os ditos J ucleus, 
·e man'cebas folteiras. 

4 E POREM mandamos aa.s noffas Juíbças, Al-
p-~uxarifes , e Recebedores, que cumpram , e guar-
dem efta noffa Carta , fem embargo dos ditos Fo-
.raaes , e cuftumes antigos, pQrque noffa mercee, e 
vontade he affy feer feito , ·e affy- achamos , que foi 

. hordenado per ·E!Rey Dom Joharn me-1,.1 Padre, da 
muito gloriofc1. metí1oria. 
. · ~ A o_y.AL Ley vifta per nós a vemos por boa., 

•e ,mandamos, que fe guarde como em ella he ccm-
.-theudó . 

. . 
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------------------------~-----
T I T U L O XXII. 

Das barregaãs dos Clerigos , e Frades. 

NO LivRo da Chancellaria d'ElRey Dom Joham 
meu Avoo de gloriofa memoria foi a~hada húa 

Ley feita á çerca das barregaãs dos Clerigos , de que 
o theor tal he. 

r DoM JoHAM , &c. A quantos eíl:a Carta virem 
fazemos faber, que fazendo Nós Corres na Cidade 
de Bragaa com os Bifpos, e Hordeés , e Fid~lgos, e 
Concelhos de. noflos Regnos , que os Procuradores 
dos. ditos Concelhos , . que aas ditas Cortes vieram, 
nos diíferom , que muitos C 'eJ·igos , e Religioíos ti-
nham barregaãs em f~as caf.:'ls 1~,olhos, e face dos Pre-
laàos , e de todo o Povoa , e ·~ traziaõ vefiidas , e 
guarnidas tam bem , e rpilhor \gue os Leigqs tra-
zem as fuas molhel:es '). p~la quar":razom muitas mo-
lheres leixam de tomar maridos lidemos , que pode~ 
. . \ d r: . nam aver.pera VlV~Erem Cfl1' pen ença, e em 1erv1ço 

dç DEO~, e juntam"~:(e com os Clerigos, e com Fra-
des , e Freires, e -com .outras peffoas Religiofas, e vi-
vem com elles por fuas b~'rreg~ãs em pecado mo;tal ; . 
e. que dello fe feguia granCle ~dndalo antre os Cleri-

" gos , e os Leigos , ca muite>~ , qu.'€ tinham as fuas fi-
. lhas lid.emas , _ pofto q~e foífem vi\~~,ês , per induzi- . 

'\\ '~, , men~-
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menta dos ditos Cler!gos, e Frades, e Freires, e Re-
ligiofos leixàvam feus Padres, e ·Mádres , e hiam-fe 
pera ~s Clerigos , e Fradés , e• Freires , e Religiofos 
pera feerem fuas barregaãs : e outro fy <1 maior parte 
dos Leigos defpreza vam os facrificios dos ditos Cle- · 
rigos, porque er~m barregueiro; publicas , e perdiam 
devaçom n~ s Igrejas, e muitos delles fe nom queriam 
confeifar aos Clerigos, porque os viam barregueiros 
publicas. 

2 E PORQ!!E dellô fe feguia graiÍ.dé dãpno aa nof-
fa terra, e gram perigoo aas almas tios di_tos Cleri-
gos , ~ Religiofos , e outro fy dos Leigos , per defpre-
zamento dos facrificios ae taaes Clcrigos , e Religi@-
fos·barregueiros pruvicos ; e pediram-nos que a dto 
oolhalfemos por ·froffo ferviço, e pofeílemos em ello 
1·emedio, qual compre. 
, . 3 E NÓs querendo a eíro poer remedio como vi-
veffem fÕra de tal pe~ado taõ pru:vico , efcrepvem_os 
aos Prelados dos noffos Regnos , que pofeífem tal re-
medio aos Clerigos, e Religiofos de feus Arcebifpa-
dos, e Bifpados de hem viver, e que nom viveífem 
em taõ grande pecado , e taõ pruviço; e os ditos Pre-
:fados nos enviaram dizer que lhes prazia de fazer cf-
to, c a entendiam , que era ferviço de DEÇ)S. , -' e prdl 

. da terra ; e poferom fuas ConftitLiiçoões· fobre efto ,, , 
ppendo aos Clerigos , e 'Réligiofos ; que barrcgaãs te-
·veffem, penas d'efcúmunhoões, e fofpenfoÇ)es , e ou-
.tras penas quaees .entendiam, que fobre e11:o devüun 
poer. Bb -2 4 E 

.. 

I, 
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4 E PORQYE ' os ditos Pl'elados nos enviaram di-
zer, , que por quantas. penas.elles pofeífem aos Cleri:-· 
gos , e Religiofos , que nom teveífem barregaãs , que 
as no~ leixariam de teer, fe i1ós ·nom pofeifemos pe~ 
nas. aas inoll~bres, que nom foflem barregaãs dos di-
tos Clerigos , e Religiof9s ; e nós porque .deíl:o ave-
m8s certa epformaçom ', e porque aquelles , que as 
teem , nõ fe arredam do mal fazer por temor de 
DEOS, que ajam ra-zom de fe apartar do dito peca~ 
do com temor da pena temporal; e oolhandp .o mal, 
e dãprto, que f~ deíle pecado tam pruvico.recrece aa 
nofià terrà, e póde rect:eceE ao diante ; e porque polo 

I eftado) que 11QS DEQS .deu pera reger eíles Regnos) 
foorn.os rheudo trabalha.r quanto podermos , que os 
noifos fobgtútos vivam fcm efcandalo, e fem peca-
do ; e querendo correger 'com p\e 1.a temporal as mo .. 
lhcres , que tam publicamente '·cometem eíle peca.do, 
que ... (~ caftigucm. ,. e ~refreern de o fazer ; Gom os do 
nofio Confelho h01;denamos , e 'poem.os por Ley pera 
f?mpre , ·que, daqui em diante nom fejam oufadas as 
mol_heres do.no.ífo S~nnorio de viverem por barregaãs 
publicamente. com os Cle,rigos ,'\e Frades ) e Freires t . 

e outras peífoas Religioüts\ de. qu{l~'luer eíl<J.do, e cont 
d,iç:om que fcjam. '\-

1 E d ·· r'\\\ c b ... ., 5· m.an amos , que' qu,~ quer ~. que. wr arregaa · 
.de C)erigo, .ou Frade., ou Fi\çir~, Ôu .d~ou-tra peifo<~. . 
Religiofa , ,e com elle viver em\ I?.ecad·Q publicamente 
~rr~, fY;l .caf<J. de morada, pu feendo ach~do certamen,. 

te . 
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~~ fero duvida que ftá por fua, e ha delle mantimen-
t:ó·,- .e--veíÜdo pera com elle fazer o dit'O pecado , que. 
pola pt'imeira vez que for achada no d.ito pecado com 
elle , f~ja prefa , e pague quinhentas libras de pena , 
e feja degrac_\ada por huu ary.no da Cidade , ou Villa , 
ou Aldea , ~ de feus terrnos com pregpm, onde o dito 
pecado acGntecer. E fe tori1ar ao dito pecado--, p~f-, 

fado o tempo do dito degredo , com elfa peffoa , por. 
que aífy foi degradada , ou com outra pefioa de fua. 
condiçom '· mandamos que pague quinhentas libras , 
e feja degradada. com pregom por hu·Ú anno de todo 
o ~ifpado, ou Arcebifpado,, .. em q~e eíto acontecer • 

. E paifado o dito degredo ? fe tornar ao dito p~E~ado 
com effe Clerígo, Frade, ou Freire, pox que foi .de- . 

. gradada, . ou com outra _ peifoa de fimilh,ante condi-
çom, enton1 .mandamos, que tal como efta, feja açou.,. 
tadapublicámerite com pregom por eífa Cidade, Vil.,. 
la, ou lugar, ,em que. efto aco~"\tecer, ,e deg~adada dQ 
Bifpado ataa .noffc1. mercee •. 

6, E ·MANDAMos ., que tal molt:er.,.. como eíla, a . 
. que efto acontecer , . nom feja 'efcufada das penas fufo 
ef~riptas ., .pofto que feja .Fillia dalgo, pu de. cond~çom 
h~mrada, , porque cometendo as ditas .maldades , fe 
faz indigna do.s pri v ilegios , , e honras , . q1.,1e devem 
a ver as peífoas d'honrada condiçom . . 

7 .. PÉRO porque alg~as mplheres, ~que efto acon-
tecer , tomarôm em fy vergonça, por ferem degrada ... · 
das , , e tr<;balharôm de fe quitarem do dito pecado. ~ : 

, po;... 
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porem queremos, q~1e effas mliOllieres, que aífy forern 
degradadas aífy pola primeira vez, como pola fegun~ 
da , e em durando os tempos dos ditos degradamcn-
tos mudarem fuas vidas , partindo-fe dos ditos. pe-
cados, e tomando mâriclos, ou entrando por Freiras, 

. e fazendo profiffom em algúa Hordem das Religioões 
aprovadas, ou fe poerem por empardeadas em luga-
.rcs hone.fl:os : mandamos , que a taaes , como ellas, 
que e!to fezerem fcrri outro engano, fejam alçados os 
ditos degradamentos, e outorgamos, que livremente 
poffam viver nosJugares, donde foram degradadas , 
nom tornando mais aos ditos pecados ; ca fe a e:,fies 
pecados tornarem, mandamos que moiram porem. 

8 E sE algúas ;nolheres , que forem achadas no 
dito pecado, de que foram degradadas duas vezes , 
como de fufo dito he, que de~m por efl:o feer açou-
tadas, fegundo efl:a noífa Ley·, quiferem ante dos 

- açoutes cafar , e tomar maridos lidemos , ou entra r 
por .Freiras em alguus Moefieir' s das Religioões 
aprovadas , fazendo logo profi!r~m, qual ·devem ; 
mandamos , que fejam efcufadas dos' açQutes J e que 
· d' I 1 \ r 'd vivam nos '!tos uga\es c0~ 1eus ma,n os , ou .aos 

Moefl:eiros, de ettias Religiooes tomarem os avitos; e 
fe defpois defl:o tornarem ao dito pecado, mandamoli! 
que moiram porem. o \ 

. 9 E ouToRGAMOS ' . qü~ q\alquer•do povoa poffa 
acu(ar taaes molheres, como''<;íl:as, e a ver a terça par-
_te de.fl:as pénas , e as duas partes feja~, pera o Alquai-

. \ ' 
. · \ ' de 
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de ·Moor da Cidade, õu' Vílla, ou Julgado, honde 
d lo acontecer , fe o hi ou ver ; e nos lugáres , hondQ · · 
Alquaide nom ou ver, fejam eífas duas pat:tes pera osr 
Meirinhos , que ham os outros direitos dos Meiri-
nhados. 

10 PERO fe efias rr_wlheres forem achadas , ou . 
acufadas, honde Nós com· a noffh Corte forrnos, per 

f noffi>s Meirinhos, e Officiaaes, e outras peffoas per- . 
ante o Corregedor da noff.:1 Corte, mandamos, que a 
terça parte feja do que acufar ., e as duas partes fejam 
pera f:lS pri~oões das noíf.'ls cadeas, e defpefªs d'alguús . 
pobres prefos. , 

I r MANDAMOS, que as molheres, que arty foreni. 
,. degradadas, defpois que manteverem feu~ degredos, . 

- J' 
nom mórem mais nas Freiguefias, honde morarem 
feus 'barregaãos. E pera fe efio" milhar guardar, man-

1 damos fob pena da noffa mercee aos Juizes das Cida.,.. 
des , Y,illas, e Lugares dos noífos Regnos , que cada 
mez faibam, e enqueiram em feus Julgados, fe hi ha 
taaes molh.eres, como efias, eofe as acharem, que fa- . 
çàm em ellas as eixectiçoúes íufo efcriptas ; e fejam 
·certos, que fe e,fio nom fezerem com aguça, que lho 

lt, 

eíhanharemos nos corpos, e a vere·s, _como noifa me r--. 
c.ee for. 

I 2 ÜtJTRo sY mandamos aos Táballiaães dos di- -
tos Lugares fob pena dos officios, e dí:J. noifa mercee, 
que faibam, fe hi h a taaes molheres defia condiçorn , , 
e_ diguam.,.no aos Juizes , _e efcrepvam .a obra , que hi. 

fé:--

I 
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fezerem ; e ·re os Juizes em ello forem negrigentes , 
que o dem em eftado 'ªos Corregedores quando pela 
terra vierem, e efcrepvam a obra, que os ditos Cor-
·regedores .Hi ,fezeré,e-o enviem dizer a Nós pera tor~ 
.narmos a ello como devemos. 

13 :E .M•ANDAMOS outro fy aos Corregedores, que 
·ora-fom, ou pelo tempo forem, fob pena da noffa mer-
ece, qUe quando chegarem aos lugares de fuas Cor-
.reiçaões ., que pergunté fe ha hi taaes molheres, e fe 
a s acharem , que lhes dern os efcarmentos fufo ef-
.cri ptos; e dem outro fy efcannento aos Juizes, e Ta-
balliaães , íe os acharem em efto negrig~ntes: E ou-
.tro fy . fe os ditos Alquaides , e Meirinhos forem em 
.f llo negrigentes, e hi taaes molheres ouver, e nõ·fo-
re'm per elles acufc:1das ;mandamos, que effes 1\.lquai • 
. \::les , e Meirinhos paguem as ~itas penas em trefdo:.. 
1
1

Jro, e fejam pera os Corregedores . ~das Comarcas ., 
~onde efto ~contecer. 

14 E PERA nõ allegarem ignorancia, mandamos , 
q'ue eíl:a Hordenaçom fe p~blique na\s audiencias por 
~Jrimeiro dia do mez :10nde al nom f~ades. Dante na 
,Fidade de :Lixboa a vinte e , i to dias \~e Dezembro. 
flRey o mandou. _Vafco Rod,igues a fez era de mil 
e quatrocen.tos e tnnta e'·nove annos. 

15 E POR quanto efta Hordenaçom nom era com-
pridamente guardada , né .r.\al~er):t!e eiKecutada pelos 
~:::orregedores das Comarcas ;~~ fe fitzia engano, por.-
.que fe trabalhavam d'aver, as pena~~ çlo dinheiro, e 

I ' . I\ 

, · .. 1 , nom 
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r.J.Oih curavam d'efquiyar o peéado ; e acháJ;UOS , ·que · 
por EIRey meu Padr~ de louvada memoria proveer 
a .ello, foi feita outra Hordenac;:om , per que enadeo, 
e declarou a fobredita, a qual p1andarnos aqui poer, 

, e. he cíl:a, que fe adiante fegue. , 
1.6 Kós EIRey Dom_ Edua-rte, ccmfirando que as \ 

Leyx, e Pofturas . dos Reyx , e Prim;ipes em vaaõ 
fom poíbs_, e -feitas, fcnom forem guardadas, e uía-
eas, e aquelles, a que he cometido que as façam 

·guardar, e comprir .fegundo a letra, .mudando ho 
. e~tendimento, e-effeito dellas em ~ngàÍ1o, merecem 
haver pena; ,e por quanto El~ey meu 'senhor ,.-e Pa-
dre de gloripfa memoria . pOr efq ui \}ar , e refrear o 
grande pecado, -e defiervjço de D:EOS, que fe fazia, 
e, faz em efies noifos -Regnos pelos Clerigos , e Frà-

. des , e· Freires teercm publicame~te ·barregaãs , •e em 
como· por .cHe pecado . muita~ mo.ças virgeés , e m~-
lheres hbneftas , .,e -viu va~ fe J1iam pera os ditos Cleri-
gos , e Frades; e Freires, ,e fe noJ11 trabalhavam de 
cafa~ , ç:· viver em ferviÇo de DEOS em v_iqa conju-: 
gal, foi feita Hordenaçom , .e Ley pera todoJerppre. 

'17 .NoM embargando, que o ditó pecado feja ef-
tranhado, e efquivaçlo pela .dita Hordena.çqif:t, os di-
tos Corregedores, a ql!e taaes molheres .perteence pu..: 
F! ir , e acufar ,_e as ditas penas leva.r ., -e fazer em el-

'las comprir a dita H ordenaçom fem .enganó, e fraude-. 
da dita Ley , como dito hé, quando 'dhegam ~ aquel ... 
les lugares, honde .taaes molhefe_s viverp·; ~e ,.uf:..õ do· 

· Liv. 11. Cc :di-

,. 
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dito·peccado, feendo barregaãs de Clerigos, e Fra. 
des, e. Freires ~ ou ainda que elles nom vaaõ pelos d.i- . 
tos lugares~ mandam feus meffeg<úros , que recadem 
as .ditas penas, e traba1ham-fe de coíh~mger os ditos 
Juizes , Alqua,ides, e Meirinhos, que as deveram 
d'acufa-r , e punir ~ ;que lhes dem, e paguem as ditas 
penas em tresdobro,. e defpois que affy teem os ditos 

.. dinheiros, nom curam de enxecutar a _ ditá Hordena-
çom , ante pe.rmitem, ·e leixcam efiar as ditas molhe-
res no diro- pecado; e aífy donde a dita Hordenaçom 
foi ':'feita por as mo!Jleres viverem em ferviço de 
DEOS, e.em falvaçom, fegue-fe outro maior peca-
do , p·ot os Corregedores affy ferem negrigentes em 
comprir, e eixecuta:r a dit~ Hordenaçom , e muito 
~iiligentes ,em l'evarem · as. ditas penas em tresdobro 
dos dites Alquai:des , e. Meirinllos. 
I . . " . 

r 8 E o Qy E pior h e , fazerh os ditos Cor-regedo-
res aveenças com as dita~ molheres _; que aífy eftaõ 
~:>o r> barreg~ãs dos ~i~os Clerigos , ,E{a~e_s , e Frei.res, 
e. com os d1tos Clengqs, ~ peffoas Rehgwfas, levan-
do em cada_ huú annq dÇ>s ditos C!e~~os , e de fua~ 
1?arregaãs certa conthia de d~i~heiros , l'eixan,do-os ef-
tar, ep~rfeverar. em g~ 'i to rncwcado. I . , r: ~ . 
. 19 E os Alqwaides, e Meirinhos qúando aífy fom, 

- I 

~:.oftrangi_dos pe.los. ditos ~piregedé>res, e lhes fazem 
pagar as penas em , trefdob~<;>, ~ue: as <dit:as .barregãas, 

- ~los Clerigos ,, , Frades , e Fr~!'t~s ou~erom de pagar,., 
~rabalham-fe. de tal g~ifa ,,, que, os .d~tç~s Clerigos , €·.~ 

· · · '' Era'!' .. 
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Frades ,- e Freires paguem aquellas ' pena·s , ·.por que 
aífy fom coíl:rangidos, aos ditos Corregedores, amea-
çando-os ', que fe as pagar nom quizerem , . gu_e lhes 
prenderôm as barregaãs , que teell!_, fazend0 todo e f-
to aífy em engano , e fraude da dita Ley. 

20 E .PoKQ.yE deíl:as coufas, q4e- affy fazê:·, fomos 
certo. , e leixando-as paffar fem pena ; e efcar'mento , 
feria grande mal, e pecado, e a Hordena~omnom 
feria ·comprida , nem o pecado efqui vado , querend<_:> 

·nós a eíl:o pper remedio·, e ponir aquelles , que ta'ae? 
coufas fazem , e confentem , com acordo dos go 'noffo 
Confelho eíl:abelecemos, e pGemos. por Ley, _que os 
Corregedores nom poífam levar as penas fúfo ditas, 

.. (-dvante quando forém pelos lugares, e termos, ~oi:l
. de as ditas mulheres viverem no ditá pecado. 

21 E MAN•DAM()S, que quando .a:fTy levarem afl 
penas pecunarias, faça~1 IÔgo eixecutar 'a dita Hor-
denaçom , e penas corporaes em ella cóntheudas nas 
molheres , que aífy efl:everem _por harregaãs dos di-
·tos Clerigos , F~·ades , e F1:eires ; e pola ,primeira vez 
que effo pafiàrem , levando as penas de ' praça·, otl 

" · efcondidament·e, ou outras peitas , polàs aífy 1-eixa-
-rem,.Jefl:ar com os ditos Clerigos, e nom comprit:em, 
.e eixecutaré as ditas pe,nas corporaaes; que logo per-
cam os officios , e nom poffitm mais ufar das dit,as 
Corrdçoões. · 

22 · ITEM. Mandamos··aos Juizes das Cidades, e 
Willas ~, e Lugares , que efto fouberem , de como os 

Cc .2 CoF-

\ ' 
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!Corregedores , Alquaides, e Meirinhos levam as di;:, 
tas penas , ou peitas , e nom eixecu'ram a dita nofia 
Hordcnaçom nas ditas molhcres, que affy o façarrí lo-
go fabcr a nos, e á noffa Corte do dia que efto foube-. 
rem ataa huú.,.mez ; e os Juizes, que, efl:o nom noti-
ficarem aa'noffa merceé em o dit~ tempo , manda-
mos, que pagué cincoenta coroa:s "pera arca da pie .. 
dade por cada vez que o leixarem de notificar, e fa~ 
zer faber a nós. E· damos licença a qualquer do povoa, . ' 
que poffa acufar ,as ditos Juizes, e J uftiças, que forem 
negrig_~ntes em o fazerem faber aa noffa mercee ·;-· e 
aquelles , que os afiy acufarem , ajam a meetade dà 
dita pena , e a outra feja pera arta da piedade. E por 
os ditos Corregedores , e Juize~ nom allegarem igno .. 
rancia , rnai1damos , que efta n~ífa Hordenaçom fe,.. 
ja poblieada , e os Taballiaães a \regiftem em feus li-
vrps , .e a pobliquem nas.audiencias\nos lugares , hon-. 
d1: viverem,- . · 1 

;23 As QYAAEs Leyx vifl:as, e exa-minadas. per nos,, . 
ma !:J.damos , que fe ·cumpram , e guardem , como , 
erln ellas he contheúdo : falvo que ·ond\ era manda,. 

C \ \..1 k: . do que perdeffem · os 0\rege4 .res . os oú1ClOS , que · 
nos avernos por bem,, . e ·mandamos . que paguem 
anoveado todo o·que levarêm,' a.·mcetade pera quem 

I 
os acufar ·, .e a outra meetad:~~pera ~ noífa Chancella .. 
ria , porque achamos, que a'Q'y\ oroJ;TI fempre prati. ... 
c4~das em 'tempo <dos outros Reyx , e \ inda o fentimos . 

· aJfl por férv~ço de DEOS , e bem de 1~'offos Regnos . . 
TI=-
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---------------·----------·----------
'T I T U L O XXIII. 

Dos privilegias dados aos Çqfeeiros das Igrejas , 
e Moejiez'ros , ;ní que forma Je ·ham ·de dar. 

N Osso Avoo EIRéy Dom Joham de gloriofa me ... 
moria deu certos privilegias a alguús Moefl:ei-

ros ; e Igrejas , e Fidalgos , em os quaaes fe contem~ 
··que feus la vrad~res , e outros quaaefquer , que fuas 

herdades lavrarem , e aproveitarem , e Cafeeit'os , 
que morarem em fuas cafas, e feus. mancebos , ,e .fer-

. vidores. fejam .efcufados .detodolos <:me-arregos.· 
I · EPoR quanto nos fezerom bem certo·, qu~t por · 

aazo das palavras contheudas em efl:es privil~gios ·, 
aquelles, que os aviam , ufavam delles contra noffo 
ferviço , e bem da terra . em -efl:a guifa ; que fe - ~inha . 

hlia vinha, ou. herdade, que · huu .homem poderia 
I? em lavrar , e. aprpveitar, .repartia .per f eis , ou f e te , . 
os quaaes aviam mefl:eres , per que haviam principal-
mente governança :, e rnanteença ?e fuas .vidas, e por · 
aquella pequena ·parte de herdade, que do privilegia.,. 
do aproveitavam , ham efcufados do·nofio f.erviço -, 
e do do Concelho ; . e outros lhes .f.:1ziam vendidiços . 
feus beé's , ficando elles em poife delles , e dando ... . 
lhes alguú bem pequeno . foro, por moftrarem que 

. ~ram feus lavradores , e feerem .affy efcufados ; e al-
guú~ effo medês aaJua .cufta vinham fazer cafas .Iias . 

her,.... 
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herdades do que aíly era privilegiado , por affy fee- -
rem-efcufados, dizendo que, afiy eram feus cafeei- , . 
ros , a vendo fuas proprias herdades , ou mefteres , 
per que viviam ; e affy outros por hirem a alguús lu-
gares com elles, ou lhes fazerem outros pequenos fer-
viços, fe chamavam feus fervidores pera feerem de-

. fefos pelos ditos feus privilegias~ 
- ( 

2 PoREM confiransfo ElRey meu Senhor , e J?a-
. dre em feu tempo como a teençom do dito noffo A voo 
de glohofa memoria nom foi por ufarem de taaes 
pri vilegios com taaes artes , porque f e longamente al-

,guús fofiem bem guardados em efta forma , que os 
elles eftendiam, e queriam eftender, todolos homeés 
da \:erra fe poderiam -efcufar do hoffo ferviço , e do 
Concelho , como de feito , em al,guiís lugares vaaõ 
praticando defpois do dito privile~i'o affy dado aas di-
. tas 

1

Igrejas , e· Moefteiros : ~erendo ,E!Rey meu Se-
nh9r , e Padre a ello proveer com rernedio , man-
doq, e declarou o dito privilegio em ·ef,l:a forma, que 
.fe f'egue. .\ 

' \ . .3 BoNDE diz os que qfJy \{avrom , e, aproveitam 
juai' berdades, e beés, qu,e fe en,enda) q& a maior) 
,e principal parte da vidfl d~dito 'l'avrador feja gover-
na9a pelos beês , e herdades" ·que ha d'aproveitar do 
dito privilegiado, ainda que ~i'om feja encabeçado em 
feu cafal, ou lavre, e aprovel.te al gUa ·mais pequena 
,parte d'outros beês ; e em aque~o lhe era feita efpe-
ciat mercee , porque nos outros privilcgjo's gcraaes , 

que . 
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que fe daô aos Fidalgos, e Vaíf.'tUos, qtre m:om fom 
em tal forma ' , fe req~ere; pera feet•em gl!l·á'rdadoo 
feus lavradores , que fej'am en:caheça~dos er.n fett·s ca-
faaés., e lavrem , e _aproveitem feus beés, e herdades, . 
e·nom outr(ls; e ,pofl:o que lavrem .e.s herdades dos 
Vafiàllos, e nom d'outros, fe nô viverem continuada-
mente em. feus cafaes encabec;:ados ., nom devem a 
feer guardados íem efpicial mercee ; e pofto que fe-
j-am encabeçados, quanta parte lavrarem fora da her-
dade do Vaífallo, tanto deyem feer coftrangidÕs, que 
fervam em todGlos encarregas . . 

4 hEM. I-Íond€, diz Cqfoeiros, aquefto declarou 
que fe entenda daquelles , que cominuadamer.Jte , e 
principal parte de·fuas vid<1;s fom go·vernadas pelo Í:1-

lairo do Moefteiro, ou Igreja, ou Fidalgo, em cuj~s , 

cafas -moram , e que ·nom vivam principalmente per. 
outros mefl:eres , - ne11il aproveitamento dos· beés dos-

, . '-
ditos caíeiros. 

5 !TEM. Bonde diz mancebos , . e .fervidores en- .. ~· 

tende-fe que. fer.vam continuadamente a maior part~ : 

do anno. aos ditos Fidalgo~ , e Igrejas , e Moefi:eiros , . 
e fejam per. elles principalmente gover.nados ,·e vefti- . 
dos de capas, e fayas em cada .huúanno, fegundo ,. 
que era .Hordenaçom antiga ·des Reyx-, que ante nós : 
:forom : e porem mandou, que defta·.g1,1ifa lhes fejaiT\ , 
g~at:dados . os ditos efpiciaaes prl'vilegios aos que, os:: 
teverem, e d'outra .guifa nom. E nós affy, o m~nda-
mos , · e hordenamos , como P.er elle foi declarado l>. 

f~gundo d'ito h e. . 6 Ou:-
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' 6 OuTRC? sY por. qu~ato he defefo, q4e Igrejas ·' 
.nem Moefteiros nom poffam ,aver novamente herda~ 
des contra defefa dos Rey.x fem fua Hcença efpecial·= · 
Mandamos, .que fe alguús .Moefteiros, -ou Igíejas, 
que affy .ú:nhan'l' os ditos privilegio.s, gaanharom, e 

· ouverom contra a dita · Hordenaçom defpois da dada, 
. . e declaraçom .delks, algúas coufas , que nom deviam, 

Jern a verem licença·:efpicial ,.e as nom venderam def-
pois da poblicaçom d'huã Hordenaçom, per que El--
Rey meu 'Senhor, e Padre de gloriofa memoria limi-

. to.u os ditos privilegi<;>s ém efia forma ataa huú. anno, 
que fejaz:n pérdidas pera nós, por qua·nto ·affy foi_hor-
denado pelo dito Senpor : .e e·ffq medês os que ouve-
rem daqui em dia r~ te : e aos cafeeiros , e lavradores , 
quê" em ta'aes· herdades viveré, n9Vl fejam guardados 
os 1itos privilegias. ;E por nom vi'r em duvida o tem,. 
po \ja poblicaçom da dita Hordenaçom , 'declaramos. 
que foi no anno do· Nafcimento de Noffo Senhor J E-

. I 
su FHRISTO de m~l e quatrocentos ~ trinta e ,,. qHa-
_.tro (a) * annqs aos * ~e.zouto { b) ·* dr.as de ~etembro. 

ATAAQ!JI aveinos fallado d"as Igrejas, e Moeftei,. 
tos , e bem affy dos Clerigos Sagraaes , e Frades pro-

. \ 
feffps, e coufàs, que a elles ;p~rteencem : . agora en.,. 
ten1lemos a fallar dos direito's\ Reaae,í\,, e couf.•s , que 
perf.eencem a Nós; e aos Offiçi~ae~' ' das" noffas rcn-
dás , e direit.os: 

\\I . ,, 
--·---------·--· ---~-------ll-~~ la)' tres 5', e 'I. (b) oito S. e 7: ·· ' . . 

' I 

TI-
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~~-------------------------~-----.. T I T U L O XXIIII. 

Dos Direitos .Reaaes, que aos Réys pertemce d'aver · 
em jeus Regnos per DifeÚo Cõmuu. 

1 • 

E LREY meu Senhor, e Padre de gloriofa me_mo".. 
da. fez húa Ley , de que o theor tal h e. - ' 

I Nos Dom Eduarte pela graça de DEOS 
Rey de Portugal , e do Algarve , e Senhor de Cepta.· 
Conhocendo como nom tam foomente per Ley fanta 5 

mais ainda Natural , de que as gentes movidas per 
natural igualdade geeralmente ufarn , antre. todalas' 
coufas outras fomos em efpeciâl obriguado ao Noíro 
Senhor DEOS , de cuja rbaaõ, e'e,n~ d.menda teemos 
a governança , e reg irnent(f deíl:es , Regnos , de . os 
acrecentar , e ainda requerer os Direitos Reaaes , ·é 
rendas delles, quanto em Nós bem for, a todo noffo 

· Rcll , e veràadeiro Poderio '~ porque feendo jufia-· 
mente requeridos , e CORfervados em feu direito feer ,· 
os n<~ffos naturaaes ferom por ello rellevados d 'outros 
muitos encarregas , que os Reyx de longo tempo, fe-· 
gundo direito , e ufança geeralrnente ap~ova·da , 
àcofturnaarom de encarregar feus Póvoas· em tempo 
de fuas neceffidades; e quando os Direitos R~aaes fof..:: 
fem minguados per. mingu<i de bõo requerimento ~ · 
nece.ífariamente conviria aos Reyx de e11carregar · 
feus Póvoos d'ourros · encarregas illi.citos fem urgente: 

Liv. IL . Dd n.e-

I 
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necewdade , o que ante p.EóS lhe íeria contado p~r 
grande culpa. · '-~ . 

2 E POR tanto dezejando Nós de feer defencarre . .; 
gado de tal obrigaçom , Mandamos ao Doutor Ruy 
Fern~ndes do noílo ·Con felho , que próveeífe as 
Leyx Imperiaaes, e quaeefquer outros Direitos, affy 
Canonicos, como Civys , perque podeífe feer em 
verdadeiro conhecimento de todo los Direitos Reaaes, 
_que ~a Coroa do Regno perteencem , e per direito 
lhe fom realmer1re devudos pera conferv~lça_m de feu 
Real Eíl:ado, em tal gu ifa , q~1e per feu .boõ encami.., 

t'nhamento podefiemos feer: certat;nente enformado de 
como fe ouveffem de reca.da-r ::o qua-l com efiudo de-
liberado nos. deu hu5.. deda.raço~, fegunqo .achou per 
J)i,reito, em eft_a (orma ,_que .(e; kgue._ 

' • I \ . 

3 D1sst:ROM <\S Leyx lmperiaaes, que DireitO>. 
Real he Almirantado, que íignifica autboridade pera. 
.çreur-Almúanfe no mar, e Capitom na terra em tem.., 
pg de guerra ,, pera ha·ve_r. d.e r:eger, c:: governar a hof-. 
t:e em nom~ d'ElRey._ · · ·- · 

•
1
!f- . I TEM·. Dar lugat: a. fe fa-zerem armas de jogo, ... 

oü de fanha antre os req~ef1:aclqs1, e teer campo antre 
·<;lles. · '. ,\ ' 

\ 

5 I rEM. Eftrn.das , e ruas nrcrvicas antiguamente-
' 111 \ ' • 

ufadas , e os Rios na vegant~~. , e aquelles , de que fe ., ,\ 
fazem os navegantes , fe-fom crao.~dàaes ,'gue correm 

. ' \ \ · çoptmuadament-e ~m todo tet1'1po , Rero que o uío, 
otff{- das eíha~as ' .. ·e ruas _r:ruyiça~ •. , cQ.f-no dos Rios; 

Jç~. 



Dos DIREITos RE·AAES, ETC. :aJ:> 

feja igualmente cõmuú a toda gente , e qualquer oÚ-
tra co.ufa animada , ficando fernpre a propriedade 
de,lles no Patrimonio Fifcat 

6 I T_EM. Os portos do mar; honde os navios cof- ,. , 
turnaõ d'ancorar; e as rendas, e direitos que d'an-
tigarnenté fe acoftumaarom - de pagar das mercada-
rias, que a ei!es fom trazidas. _ 

7 I TEM. As Ilhas, ou Infoas ajacéntes aq Regno-, 
a que fom mais chegada~ 
. 8 hEM: Os direitos , que fe pagam ·pelos pafia,. 

geiros , atraveffando os Rios cabedaaes d'huã parte 
. '· 

pera a outra. _ 
-9 I TEM. As portageés, e quaaefquer outt:os dii;ei-

'tos ,·que fepagam, fegundo Direito, oú -Cúftume da 
terra , das merca_darias, e coufas , que fe trazem per~ 
a t.erra, ou levam fora della. 

10 ITEM. Authorid~de pera fazer moéda. 
II !TEM.· As penas de ben~ de raiz , c movees ,, 

~m que os .rnalfeitores fom condapnados polos .rnalle~ 
ficios , que cometeerom, que nom foffem pera a:lguã 
parte , ou ufo julgadas , ainda que fejam pofias fim-
presmente, nom apropriadás expreffamente aa bolfa 
fi f cal. 

I 2 hEM. Tedolos beés vagos, a que nom he acha-.. 
do certo Senhor.. · · • · 

I 3 hEM. Toda las ·coufas, de,que algwús, fegun- . 
do -Direito , fom priva dos ., por n~m feerem dignos · 
de às pode~; avcr, afiy per Ley Irnperi~l - , como per 

Dd2 E~ 
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f:íl:atuto ;. fal v o em aquelh!s cafos , em que efpeci'a!;.. 1 

mente as Leyx permiter:n, que as poffam haver, nom 
embargante feu defmerecimento, ou fejam rellevaqos 
per graça geeral , ou efpecial do Rey , ou Princepi da 
Terra. 

]4 ITEM. Os beés daquelles, que cafam cwm feus 
dividas no graao defefo per Direit0, ou ham com eh. 
les ajuntamento carnal, nom avendo decendentes ly-
dem,os em qualquer graao deJinha.direita lydema de,,. 
çendente., 

15 hEM· Os beé's dos condapnados per Sentença.. 
,no ~~fo, bonde o condafmado·perde a vida natural, 
ou o eftado, ou a liberdade da peífoa , e per fua m~r
~e ,. ou condapnaçom nom. ficou ~lguu.feu acendente ), . 
eu pecendente lyqemo ataa o tery~iro graao. 

16 ITEM. Em todo tafo de conqapnaçom J hem-
de o condapnado norfi perde a vida natural J eftado » I , 
ou. liberdade , e per. Direito dos Enperadores deve 
per\:ler expreffamente os beés ,' fe ao tempo· da con-
dapnaçom nôm avia alguú decendente ·ly.demo em.· 
qualquer graao. . , 

17- ITEM· Em tpdo ca o , h~nde· algu'u culpado 
de crime capital , per que mereça perder a vida na-
tural:, ou efl:adb ,..ou liberdade ,çl~ · p~ffoa, [e aufentpu · 
por caufa do dito crin:e, e Íi·~\citad~ , em fua peffoa, 

d. h m I \ " a • ] ' . ou p~r e 1tos, que ven a pe o.,a tnente,euar a utzo, . 
e-fe defender de tal crime ; e nom par~te ao termo ,: 

' \ \ 
q~e- lhe. foi ,aifrna.do ' · em tal cafo ,ellab~'l\e,cerom as, 

. . \ , Le.yx.: , I 
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Leyx Imperiaae~, q~e fejam tod,os feus beés anota:, · 
dos~ que fe ·c~amaÕ erh Dü:eit? efc:riptos por ElR,ey-, 
e pofl:os em fieldade ; e efto aífy ~eito, feja outra vez · 
citado per editos em tal g~ifa, que a d\ta citaçc;>m, e 
anotaçom de beés ven~a , ou poífa razoadamen~ - ·I!, 

á fua noticia; e fe ataa. huú anno comprido coritadó. 
do dia ,. que a citaç.om lhe for, ou poffa razoadamen- _» 
te feer noteficada , nom vier peífoalmente per fy a fe 
defender , e efcufar do dito crime ,. os ditos beés de 
todo fom apricad@s a a Coroa. db Reg no , e d 'hy em. 
diante já mais e~ nenhuú temp0 ferá ouvido fobre.: 
elles. Pero fe, quizer vir. em ~lguú tempo a. fe efcu-. 
far ,. e molhar [em culpa do , dito <tr.ime, ferá, ouvido 
comp~idarnente com feu direito-, ficando já por fem-- , 
pre· os. ditos beés corrfifcados ~ - e fútos Direito Real , . 
como ditq he .. Pera acofltecendo t<ll coufa.·em alguú· 
violiador de paz·, em tal cafà os beês <!ífy. anotados : 
nom. feeria.õ .çonfifcados , _ falvo aa mingua dos acen ... 
dentes , e decendenks ataa· o terceiro graao -Iydemos· 
db dito .criminofo aufente; os q\laees nom a vendo hy 
ao. tempo ., que o dito ánno da anotaçom foife acaba- . 
do, . feeriam apricados aa . Coroa· do Regr1o , _ e feitos. , 
Direito ReaL / 

I :8' hEM• Em~todo cafó, onde per Lêy do Regno , · 
alguú ~deve perder_ os beês, _nom per via de condapna-
çom ., mais,.foomente ·por defobedecer ao Princepe, e · 
trefpaffar feus Mandamentos.; ca .e:m tal cafo feos beés . 
(-er,om confifcados , , fegu,ndo a :fcnma da dita Ley ~ 

1101Ul 
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nom embargando que haja herdeiros lydemos acen:-~ 

deates , ou decenderites ,€m qualquer graao. . . 
I 9 I TEM. Os beés daquelles, que fe matam p0r 

medo d"alguú crime, de que fom acufados, fe o cri .. 
n he tal , que fegundo Direito Novo dos autenti ... 
cos , feendo condepnados, 'feus beés feeriaõ confifc.a.,. 
dos. · 

20 ITEM. Direito Real he lançar o Rcy pedido ae 
tempo de feu cafamento, ou de fua Filha ·; . e fervillo 
o Povoo no tempo da guerra peífoalmente ; e· levar 
mantime·nto ao arrayal aífy em carros , como em bef.,. 
tas, tomo em barcás , ou em navios, ou em outra 
qualquer guifa, que mefl:cr fm·. 

2 I hEM· Geeralmé~,te todo encarrego aífy real , 
como peífoâl , ou miíto , . que féj~ empofio po~ L~y , 
ou per Coílume longamente apph J•Vado. . 

2 2 I TEM. Direito Reàl h e poder o Princepe to .. 
mar·os carros , e befias , e navios , aífy grandes , co ... 
mp pequenos dos feus fobditos, e Naturaaes cada vez 
que lhe fezer mefter pera feu ferviço·; e per femelhan,. 
te guifa lhe fom theudÓs

1 
, e opriguados, a lhe fazer 

Pqntes pera pafiar , e le'vlfr fuas coufas d'huã parte 
pera a outra a todo tem,po, que :lhe feja compridoirq. 

I .. A d d .\\ 2 3 TEM. s ren as o\ · mw 10~ , carros., e pçm ... 
tes , e de quaéefquer outras , Mufas\~, que forem con ... 

, ,.J .. '\ \\ \'. :':1 fifç:adas _per alguu comm1ífo, pçrque ~~ tal cafo, tan-
to que a coufa h e commetida, 'que fe \~ama em vu] ... 
gar defcaminhada , logo per efle\ mee~?- feito fem 

\ 
ou-
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.outra Sentença he feita Direito Real , e per confe-
guinte as 'rendas delfa&. 

' 24 !TEM •. Lançar pedidos ,e poer impofiçooés .f}o 
\ 

tempo da guerra, ou de qualquer outra neceilidade , 
que .he tanto licita, que b . ~ey o dev.;e a fazér com 
acordo dos. do feu CoÍ1felho por ferviço de DEos·., e· 
bem do feu Regno , ou confervaçom do féu Eíl:ado. 

25 hÉM. Direito Real he p0derio pera fazer Of-
ficiaaes de J:uíl:iça ,.alfy como [Gn! Corregedores, Ou--
vidores, Ju~zes, Meiri-nhos, Alquaides ,, Taballiaés,. 
e quaaefquet: outros Officiaaes deputados pera minif-
trar juftiça ; nom embargante que o poderio de fazer · 
Juizes ufurpal'Om de longo. t~mpo as Cidades,. e Vil-
las univerfalmenre per todas as partes do lYiundo ,._ 
pero' que em a:lgúãs par-tes , affy como no Regno de· 
Portuga-l ,·neceffar:iamente devem peêlir ,a ElRey con-
flr-maçom delles , ante. que ufem dos Officio.s , ·etn; 
-fignal de Senhorio ;que a-elle principalmente perteen-. 
(i:e· de os crea.r , e fazer per Direito. 

26 !TEM. Dir~ito . Real he argen.taria, que fignifi-
G:a veas d'ouro , ,e de prata , ~qualquer outro metal, , 
os quaaes todo hbmé poderá livremente cavar em to-

. do lugár, cóm tanto que anfe que-o comece a cav~r ·, , 

d'entrada pague a ~lRey oito fcropulos d'ouro, que · 
vallem tanto , cor;,no huã coroa d'ouro cada huu ; -e 
aallem defl:es oito fcropulos d 'ouro , qne alfy há -de 
·pagar d'entrada, por aífy cavar qualque.r ·metal, , 
qq~dl~ ,, q~e c.a:var ouro , _por feer em fy mais nobre,, 

. e: 
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· e mais excellente metal, que outro nenhuú ; paga-rá 
mais em cada huú anno ao dito S~nhor, fete fcrdpu "" 
Jos d'ou;·o; e quando qualquer outro metal, que norn 
feja ou.ro, cavar, pagará em cada huú anno huã libra 
.de quatorze onças ; e aalem defto pagará mais a E!.,. 
Rey de todo metal, que purificar, duas dizimas, fe o 
dito metal for cavado em terra d'E!Rey; e feendo ca-
vado em terra , que ·feja d'alguã privada peffoa , pa4 
gará ao dito Senhor Rey huã dizima , e o~1tra pagará 
ao Senhor da terra , .e toda a outra maioria ferá da-
qu,elle, que o houver cavado. 

27 ITEM. Os Paaços, que fom deputados em 
I I 

·qualquer Cidade, ou Villa pera fe fazer direito, e juf-
tiça ,. que fe dizem em vulgar , Paaços do Concelho. 

2 8 I .TEM. As rendas 'tlas pefcarías , que os Reyx 
d'antigamente per 'ufançá de longb, tempo acoftumaa-
rofl d'aver, e levar , · affy~as- que fazem no mar, co-
mo nos rios ; e per femell\ante guifa as rendas , que 
an~igamente acoftumaarom a levar das marinhas, e~ 
que -fe faz o fal no mar, ou em qualquer outra par-
te1. 

29 hEM. Os beés d'aquell~s, que c6metem cri-
, me de lefa Mageftade , oJ Herefia. 

I ' · 30 hEM· A meetade de todo;o thefouro, que for \ ,. \ 1\ 
acrado em alguã. Herdade tl~lRey\, ou m:minha, ou 
doi Concelho. ou lugar Releg'iofo\ q'tiando for achado · 

. \1 

per acontecimento , [em obra, ~ ind~~. 1ria da péffoa ; 
c ~e for achado por obra, .e indt.rfiria d~\pelfoa, f~rá 

\'. . to~ 

\ 
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todo o thefouro d'ElRey-: e no caf0 qu~ o S~nhor da 
Herdade per arte magica , ou feitiçaria achar na fua 
1-:Ierdade the:fouro ;íêja t~do d'ElRey , caem tal cafo 
he Direito Real; ~ 

_ 3 I ~I TEM. Tq,da coufa , que· h~.leixada em. ~lguu ~· 
'fefl:amento, ou ·CóudiciUo, ou poflumeira: voon~ade 
a alguú herdeiro, Teíl:amenteiro, ou legatario, ou fi-
dei-cõm1ífario ·; e ellç he roguado calladarnen~e polo 
Teíl:ador de a entregar defpois de fua morte a álguã 
peffoa norn capaz ; ca em ta,l cafô aquello , que affy 
he leixado calladamenfe por defraudar .,: Ley Impe-
rial , he applicado ao Fifco, e he feito Dit:eito Real. 

32 ' hEM. o~ beés do Procurador d'ElRey ~ que 
prcvericóu rio feu feito ,. e per caufa daprevericaçon;r 

- mallicio_fa perde? o dit~ Senhor·Rey o feito ; ca em 
'tal cafo tôdo-los beés do dito Procurador forn êonfif-

- ' t - \ 

cados, e feitos Direito Rea:l, po'r que aífy·peeoúcon·-
tt:a ú dito Rey feu, Senhor .~ cujo Official he. . ,. 

33 ''I TEM. O preço pe t~da coufa letigiofa '·. q~~ 
he vendida , ou c.nalheadi qefpois qu_e f obre ·ella h e 
movida .quefl:om ·I:<':altpente ·em J ui f o, e .a lide co.n-
teíl:ada. ; ca ·erp ,tal cà:fh. o dito preço , ou outra coufa· 
qualquer ; po'r que af{'y foi enalheada , he todo con-· 
fifcado, e feito Düeito ·Real : e 'efl:o nem ha lugar 
quando a quefl:orn he movida (obre auçorn peiÍ'Çíal. · 

34 hEM. Todol'os beés de raiz:, cíue_.alg}JÚ Offi..: 
ci.al Temporal d'ElRey' compra , e~· ten~po que aíT.y . 

. he Official , fe o dito Offii:io he con1 àlguã a~iniíl:ra-
:Liv •. I I. Ee çom,; 

., 

.. ' 
• • I 

' . .. 

) 



. ' '. 

,. 
218 LIVRO SEGUNDO TITULO' VINTE E QyATRO 

çom ; ca em tal cafo logo fom confifcados , ·e feitos 
Direito. Real. 

35 hEM. Se alguú compraffe alguãs cafas pera 
desfazer, e derribar com teençom de .vender a p~dra, 
e madeira, e as o,utras coufas, que dell~s fayré , ou a 
negociar em qualquer outra guifa, em tal cc:lfo o Ven-
dedor perd~ o preço , por que a vendeo, e o Compra~ 
. crer outro tanto, e todo he appricado ao Fifco, e fei-
tp Direito Real: Í:'llvo fe a dita Caf.:'l for vendida pera 
hem , e ufo da Republica , ca em tal cafo a venda he 
liGjta , fem outra nenhuã pena. 

36 E EsTo, que dito he, [e prova todo pel,a Ley 
unica. do Codego no Titulo quaes fom · os Direitos 
Reaes, e pela Ley primeira no Degefto no Titulo do 
Direito do Fifco, e p~las Declaraçooés, que os Direi-

i r b. 11 fi · .I ' to.s 10 · re e as e'?erom. 1 

37 A Q!!AL Declaraçom vifl:a per Nó~, manda-
, Ínos-Ia affehtar no .Livro da t~offa Chancellaria , por 

tªl que Nós , e noffos fuceffores , e ó.offos Officiaaes 
poff.:'lmos por ella aver compriêla enformaÇom do que 
a nofib ferviço comprir, e a b~m d~ noffo Povoo em .I , 
todo tempo, que o cafo requel:er, honde as Leyx do 
Regno , e Coftume andgdo d:óutra guifa n~m deter-
, . ,. ~ ml· naarom. \ 

. - \ ' I I 
38 _E viSTA perNós a.qita Ley, , eDeclaraçom 

em ellá feita, avemo-la po~ 'boà. , 1~ mandamos que 
fe ·cumr,ra: e guard.e~~omo er:n\ella h,, çonthe~do •. 

.. 
I\ 
\' 

I\ ·xr;,.. 
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----------------------------.------
T I T U L O ' XXV. 

Jtue nom jeja creuda Portaria nenbuã d' E!Rey , .• 
Jalvo per jua Carta Jeellada .do jeu feello. . r .. 

E ~REY D'om Affonfo o ~arto da louva.da me-
·moria em feu tempo fez Ley, que foi achadá na 

noffa Chancellaria en~ efta forma , que fe fegue. 
I ERA de mil e trezentos e fetenta annos vime 

dias de Junho, Miguel Vivas Enleito de Vifeu diife dá. 
parte d'ElRey huã Portaria ~que tal h e. C::ont~dores , . 
Ouvidores, e Sobr~-Juizes ,· nom creades a nenhuú ~ 
por muito que fej a da mercee d'ElRey, Portaria , 
que d.igua por pal~vr~ - da parte d'ElRey , fe a nom . 
der per Carta-, ou per renembrança fignada do fignal 
certo , e feellada do feello d'ElRey , fe -a Portaria j:al 
for , per que ajttdes de desfazer o que avédes feito, ou 

_,per que nom dedes cabo · ao que teendes começado -, 
ou per que nom ·ajades de fazer ,aquello, perá que e~l 
.elfes lugares foode~ poftos .. E ~u ·Martim Efteves eftà 
~fcrepvi per mandado do di to Enleiço. 

2 A QY AL Ley vifi:a per Nós l0uvamos, e confir:. 
roamos , e mandamos que fe guarde c~mo em ella he 
-contheudo. 

' . 

Eez r I-
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-----~~- --------~---~-----
T I T U L O XXVI. 

~e je nom Jaça ob~a per Carta , ou Alvará d' alguu 
Dejembargador, ,.[e nom for (eellado corn o jeello 

d'ElRey. 
,. . , 

.. . ·E LR~;:Y Dom Joham ' m eu Avoo l~ordeno.U; · per 

. Acordo do feu Confelho, que todalas Cartas da-
das per elle , oH pelos feus Deíembargadores aífy. da 
Fazenda. , como da Jufiiça, e outro fy dos Contado-
ires , 'e:V €edores de fua Cafa , .peí· que ~lle r'nande dar 
p o feu aver , ou fazer alguã outra graça , ou mercee : 
Outro fy per que mande f~z.er algiia coufa ; que per-
teença a Direito _, ou J ufiiç'l- , aff)l\ antre.'elk, e o Po-
v ps•, como ant.re outras p~ites. ', 1 fejam feelladas _do 
feu verdadeiro fedlo das Q!!i11as , ou do feu ·cama-
teu, e d'outra guifa, que fe nom faça pçr _ellas obra 

. alg
1
uã, por que o lfntendeo afly por {eu ferviço, ,e prol 

do feu Povoo ; e fe alguú o contraíra fezer, · quelho 
efiranhatá gravementeno corpo,. e no a ver, affy co-

. \ 
mo aquelle , q~e :paffa mt ndaqo de feu Rey ,. e Se- . 
nhor. ' · ~ 

' . ,, -
' ~ A QYAL Ley .vifia pe\ n0s. a vemos por bQí). ,_e 
mandamos, que fe cumpra ~~ guarde como em ella, . 
h,e fO.q}heudo..: \- '~ ' ' 

i~ 
\) . 
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TI TU L 0 XXVII. 

Dos Regueegos , e Herdamentos d' E!Rey , qtt~ . 

Fidalgos , nem outras nenhÍl{is pejfoas n(;m · 
poufem em ·elles. 

. 

\ 

... . 

E LREY Dom Affonfo o Terceiro em feu tempo 
fez Ley a cerca dos Fidalgos , e Cavalleiros ,_que 

pollfa vam nos feUs Regueégos , e Herdamentos_ em 
efta guifa ' que fc:; adiante fegue . ~ . 

1 k>oM Affonfo pela graça de DEOS Re,y de Por,.. 
tugal, re *Conde de 13eÍlonha (a)* . A vós Vaf'co 
Martins Pimentel 'meu Mei-rinho Moor~Saude: Sabedt'J . 

r- • 

que Eu mando, e defendo·, que nem Ricos-homeés , 
nem · Infa.nçoões , nem outros Cavalleiros alguús Je- ~. 

jaõ oufados de poqfar em *' Cernache (b) .*, nem-·eíl;l . 
feu Termo , nem em terra de Leedr<!. , nem de Mon- . 
. te-Negro, nein:·de ;, Vallariça (;) * ·~ . n~m en;í ôutrà~: 
Herd,amentos nehuús, que fejam meus foreiros , _nem . 
meus Regueengos • .. E mat~ . a vós firf'Derpente/ que . 
nom f o frades , que effes davanditos. pol,lfe~ em nc-
nhuú dos lugares fufo ditos : un:d' al nor.n façades , ·fe 
nom creede por .c.~rt.o ,' qu~ . a veria eu por e.tlà de ~ós 
queixume , . e Jari~ que vós pagaffedés . de ·yçffà ~afa , ·. 
q.~mnto dapno ·, .e qqanta perda elles fezeflêm nos, .lu-·. 

ga:-

(a) do Algarvc. (b) Cernancelhe (c~ Villarip_ S. e 'T. . 

•.',. 

/ 

' . 
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gares avanditos. Dante em Lixboa * a vinte e dous 
(a)* dias 'd'Abril. ElRey o mandou. Joham Peres a 
fez Era de mil e trezentos e qu~renta e cinco armos. 

2 A Q!JAL Ley vifta per Nós mandamos que fe 
guarde como em ella he contheudo f' e mandamos 
aos Corrégedores dã~ Comarcas , e a todalas outras 
J uftiç~s, que a fc1çam affy comprir , e guardar·; e fe 
per veht.ura algutl Fidalgo o contrairo (ezer, e for de 
tamaúho eftado, e poderio, que os Corregedores das 
Coniarca.s lhe nom poffam rehftir; façaõ-lhe requeri-
mento da nofià parte, que cumpra, e guarde a dita 
,Hordenaçom ; e fe o fazer no'm quizer , façaõ-no-lo 
fabenté log~ p~r fuas Carta's , e Nós prov'eeremos a 
ello cõm efcarmento em tal guifa, que outra vez nom 

I , •. • ' . 
feia oufado~ae o fc1zer. · 

J I . 

T I T U L O XXVIII. 

De como ElRey deve herdar os Mou}os forros mora-
l ' . \ \~ • 

. dores emjeus Regnos , e Senherio~ 

\ ~ . b ÜRQyE a herança dos Mou'I\>S forros moradores 
C J · e~ eftes _Regnos , e Se~H<Jrio perteericem aN~s 

. ém muitos cafos , aífy COfll \ 1'\~ d~~vucla aos Reyx 
· Mcmr9s em.feus Regno~ , e Senhorio\~. ElRey Dom 
. ' . . .,., .. \\ . 
Joh

1

am meu Avoo de glo'nofa memon'a por feer em . w, 
. ) ' . . · , cer-

---~--~-~--
(a l d~ze s: e 7: · \ 

'<. 
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certo conhecimento 'de todolos cafos , em que à dita 
herança a elle -~ - e aa Coroa deftes Regnos p:i·tencia,_ e 
des y por tolher muitos debatGS, e Contendas , que fe 
recreciam @ffi cada huu dia·, e efperavam de recre-
cer ao ci1ante f obre a dita he.ra·nça , anüe. _e~le , e o.s 
,ditos Mouros, mandou , e cometeo a certofj Mour:os , 
Leterados da Cidade de Lixboa , que a cerca dello 
haviam juíl:a razom de faber a vqdade-,' lhe fiz.effem . 

• • - . - :l "i . . .. I. 

certa dedaiaçom de todo1os cafos, em que a d1~a 11e.:- · . -~ , 
rança a elle . perteencia :. os uaees Mouros aff~ , pe~ ' _ R~,!~'~;· 
elle deputados , fezerom á cérca dello huã declara- ''.":t '73~ • 

çom. E pofque Nós achámo~, qtte era imperfeita , e 
muy e{cu ·. , mandámos ao A~guaide MoLJro_ da dita_ 
Cidade,_ que feze~e buti-a ve~ 'ajunt~~ ~ertQs .. M_ouros . , 
Lete~ados ,' e fabeddres e.m _fua .Ley ; ,que viflem :; e; ." 
.exan1inaffem com boa 'diligencia a dita declaraçom. 
e f e per ,ella achaffem , que era . em .algu·ã par~e falle- . · 
.ci~a - , ou efcura' que -a fupriffem ' 'e emendafi'bn eo..;: 
mo achalfem per feu dire~o, que. o deveria f~e·~ : os 
quaaes Mouros per .nofio mandado affYjuhtos.cG>m o··7 
cl'ito Alcaide fezerom efia nova dec;lúaçorb. ·, qu~ fe · . 
adiante fegue. · , _ 

I fRIMEIRAMENTB differom, que fegu_tldO o~ Di~. 
reiro· qbs Mouros:,: todo' ~ouro ., . ou Moura de dez 
annos pera cima logo pode 'fazer tefiarnef\to" ; · cor,u 
.tanto que feja de. boõ ~ntencÜrnento , , e d>fcripçorn , 

_ ~inda· qu~ t~nha Tetor ; e poderá fem fu.c:t . awtoridade 
·toma.r 'toda: <\ terça qô fe_us be_€_s ,_e leixa1la ~~ quem Ih~. 

<!P!'PI:l::--

' . 
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aprouvêr ,-com tanto que a leixe a tal ·p~ífoá , que 
. nom feja feu herdeiro ; e· pode-a ainda leíxar a algua 
creatu~~, que fyja geeraqa no ventre d '~lguã molher 
prenhe per elle decrarada , ou for ao diante gerada, 
com tanto que effit creatura naf~'a viva; e'f>ode-a ain-
da l~ixar a alguu fervo, ou ferva, ou aa Mifquita, ou 
'l·alguã Albergaria, ou cafa cl'Ooraçom, ou pera· refa-
zimemo d'alguã Ponte , ou Fonte, ou m~mdalla dif-

. tribuir por fua Alma em pobres, ou em cativ~s. Ou-
tro fy pode-a leixar a ~uã peffoa ,'que já feja finada 
deite munc:iô, e em efl:e cafo avello-am os herdeiros 

;deffe, a qüe foiJeixada ;.e pode-a aiuda. leixar a aquel-. ) . . ' . 
le , .. que o.ferio. q~· feridas_, de que fe mor o , fe elle • 
fouber, que o feria; e fe· o elle nom focber , pofto 
qu ~~ _!ha l~ixe , nom a a vel á , -~e1\defpois for ac~1ado, 
quy o feno ; e em efte cafo fera o teftamento roto ., e 
averam a .di~a tefça ps feus herdeiros com os outros 

· beês, e [e_ herdeiros nom tever , ' a verá ElRey a dita 
I . ' .d 1 terça' .co~ to a a outra lerança. . r 

:2' ., E ~íssEROM mais que poderá cada huú Mouro 
diíhÍbuir fua terça em leguados ; e fe · o·~ legados fo-
.rerp tantos 'que norn caibam na terça ) ' aiVellos-ham 
eífes legatarios foldo por livra, fegundo a cada huú 
. I : . , _. ' ' . f011 le1xadó ; pera f e OS herdeiros Confent!rem , e OU-\ -,i \ ' 

.. tor~arem , qi!le. ·todolos ditos*egado~,iejam paguado~ , 
n?_[rn o po8er~m ~efpoi.~ ~OI~~r~\iii~.t , '*fe ao ~~mpo 
da mo·rt~ do d1ro 1 efta'dor , ou Ciefpo1s~em a~guu tem-
po ho-oúverem confentiqo, e ou't~rgaa0, ·; e fe alguús 

• \ h~-
·.~ 

" \ 
.. 
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herd·eiros confentirem , e outros nom , os que nom 

· confentirem ho poderàõ fempt:,e contradizer quanto 
he aa fua pa-rte, que ·lhes acontecer ., nom emba~
gante que os confentidores fejam mais, e ajam maior ' 
parte, na herança ; e bem aífy .. nos cafos ., em que 
ElRey herda todolos beês , ou parte delles , aind'<l: 
que os herdeiros confentaõ na maioria., na,m fará 
prejuízo a elle , fe nom confentir. 

3 E orssEROM mais que fegundc:) Direito dos 
Mouros , molher cafada ~ fem corifenrimento expreífo 
do marido nom.poderá -enalhear feus beês, ou parte 
delles. 

·4 E orssEROM , que défpois que alguú for enfer-
, mo de doença mottal , e de lia f e mo ira , nom poderá 
perfilhar outrem , nem obrigar feus beés , nem ·os 
enalhear fem .confentimento expreffo dos herdeiros.» •• 
fal v o da fua terça, como dito h e. 

5.\ E PO·R. tanto diíferom , que molher.prenhe def-
pois que paífam fete mezes , nom _p0derá enalhea_t 

. feus beês , affy como fe foffe enferma de infi_rmidade 
mortal : e bem aífy o que foífe julga_9o pera morte .; 
ou pera cortamento d'alguús nembros, .per 'que ra-
zoadamente podem~ m0rrto:r. . 

6 PERo fe·cada huu dos fobreditos efcapa.ffe das 
ditas infirmidades mo:taaes , deve fe~r coft:rangido , 
que cumpra, e guarde qualquer · contrau_to de ena- . 
lheamento , . que aífy fezeífe eftando no dito perigoo 

.. de morte , e o Direito dos Moúros o .cofiraríge ,pera 
.Liv. 11. .ff .el-
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ello; e ainda que elle alegaífe, que aquello , que affy 
fez, nom deve feer valliofo, por feer fe'ito em tempo 
de perigoo de morte , nom lhe aproveitará , fe outra 

· alguã razom lidima pera ello nom alegar. · 
7 E sE alguú foHe fobre mar, ainda que foífe em 

. perigoo de morte pofio per cafo de torméta , poderá 
enalhear feus be€s, affy como fe efieveífe na terra fe-
guro de todo perigoo : pera fe efl:ando fobre mar , 
forre pofio em perigoo de morte per razom de bata-
lha, ou peleja, que efperaífe d'aver com feus inmi-
gos, nom poderá a tal tempo enalhear feus_ beés, e 
fe os enalheaífe, nom valleria quanto hy fezerre : e 

· bem aífy diíferom no enalheamento , que forre feito 
em tempo d'alguã batalha, e pelleja feita por terra. 

8 _E NO cafo , bonde alguú per direito poderia 
enulhear feus beês , entende1..fe com tanto , que feja 
maior de dez annos , ca feen~o, mais pequeno, nom o 
poderá fazer.,fem 'authoridade de feu Tetor; e fazen~ 
do-o em outra guifa, ferá nenhuú quanto hy fezer. · 

9 E DI SS E·ROM mais, que aqu'elle, que for doen-
te, e enfermo de infirmid~de mort'al, poderá vender 
parte de feus b;és , ou todbs polo ju~o preço, quan-
to lhe poífa aba fiar, .PFa r~J~ mantimento , e veftir, e 
fatisfazer ao Fizico, .que dell~ penfar, e pagar as mee-
zinhas, e quaefquer out:~as coufas neceífarias pera'fau~ 
de de fua.infirmidade ;,'\ f~o d:outra g:uifa fezer, a. 
V-enda ferá nenhuã. \ ~ 

1,0 E SE alguij_ for enfirmo ~e tal irifirrnidade ~ . 
) \\ ,, 

'\ 1\ 
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que nom 'reja mortal , affy eomo door de dentes , ou 
farna , ou dor d'olhos , ou ·alvarizados , ou de gua-
fem ,. ou d'outras alguãs doares femelhantes , de que 
a morte taõ aginha nom he aazada ' em tal cafo co-
rno efte poderá o enfermo vender, efcairr1bar , e e.na- · 
lhear fws beés , ~ify como fe foffe; faaõ , {;~m pera el-
lo feer neceffario outorgamento dos herdeiros .. 

I I E SE alguú em fua vida ouveife feita doaçom 
de todos feus beés, bu parte delles a outra peifoa , e 
nom embargante a dita doaçom, ficaffe o doador em 

) 

poife dos ditos beés ataa fua morte , ou doença , de 
que fe mon'eo, fem avendo effe; a que affy foi feita 
a dita doaçom, a porte del~~s em vida, e f'}ude do· di-
to doador; tal doaçom per Direito dos Mouros he em 
fy nenhuã·, e de nenhuú vigor, e fem embargo della 
per morte do dito doador devem-na aver os feus her-
deiros com os outros beés de [ua herança. 

~ · I 2 E BEM affy diife-rom fe aquelle, que per virtu.., 
de da' dita doaçom ouveffe a pofle dos ditos beés , 
que lhe affy foffem leixados , e dados , e defpois em 
algu'tí tempo a leixa~e· ao dito doador, o qual a lo: 
graffe, e ouvem: ataa iua morte , como fazia ante que 
ouveffe feita a dita doaçom, em tal cafo effa doaçorn ., 
e poífe , que della procedeo , he nenhuã. 

IJ lT'EM. Se alguú trouveffe vinha , ou caza :1 ou 
outra qualquer coufa de maaõ d'outra alguã pefioa •. 
e effe fenhor da coufa feze1fe doaçorn defla a aquelle ., 
que a ·de fua maaõ trazia, e efie donatario fe leixaífe 

· Ff 2 a[,., 
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afiy eíl:ar em ella, como .antes ell:ava fern tornando a 
poffe de novo per bem da dita doaçom , fegundo o 
J?ireito dos Mouros , a dita doaçom he nenhuã, ·pois 
que per bem della norn ouve a poffe ,_como dito he, 
e a primeira poffe, que antes tinha, he avuda por ne-
nhuã ; e per con(eguinte morrendo eífe dito doador, 
a dita propriedade ficaria aos herdeiros ; e fe heí·dei.,. 
ros by nom houveífe, havella-hía o Princepe da Ter-
ra. 

· 14 E PORQ!!E fufo dito he, que todo Mouro po-
de leíxar fua .terça . a qualquei. outro Mouro, que feu 
herddro nom feja , ell:o fe entende com tanto que fe-

1 ja .feito fem mallicia- ' e qualquer outro conluyo ; 
_porque fe a dita terça fofie. leixada conluiofamente a 
alguú ell:(anho, pera a dar defpois a alguú feu her .. 
deiro, tal leixamento ferá nenbbri., e averiaõ os h_er.-
dt,:iros do finado todo . o que--aífy foife leixado com os 
outros· beés da herança , e bem afiyr · o Princepe da 
Terra em aquella parte , que. ficar erdeiro do dito 
fipado. · 

1.5 ITEM •. ~ando o Moilro.:.. mom~ fern .rnolher :, _ 
ou a molher fem marido , El.J\ey nom herda com o 

' filho barorn, nem , corn •alguúi eH divido per linha _ 
mafcollina Iyderna dec.endente , ·1 nem com o Padre · , 

• \\\\ 
11 

tr • . 

do finado, nem com alguú,,outro feu acendente per -
linha lydema mafcollina em ~alg~-ão t 'bufa·· per Ley , . e 

' \ 

Direito .dos Mouros ; e quando ·huã fi'lha ficar em fo-
liÇlo. !1~rd{;jra , , fero haver outros .herdeiros , . ella het- . 

d.í!t::o-
\ 
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dará. a meetade, e ElRey a outra meetade ; e f e forem--
duas filhas , ou mais , ellas herdaram os ditos d<>us 
terços ., e ho outro terço ·herdará ElRey. 

I 6 ITEM·. O -n~to filho de :6Iha , nem bifne.to ·.,' ' 
que decenda de filha, nom fom. her:deiros per Ley,, . 
e Direiro dos Moúros. 

17 I TEM. Se a neta, ou bifneta decendente pri ... 
meiramente de barom , ou qualquer outro decenden-
te de cada huã dellas por linha lydema ficar herdeira , 
em falido_ do finado fem outro herdeiro , ave:rá effa 
neta , ou bifneta a meetade da herança , e E!Rey a 
outra meetade ; e fe forem duas netas , o_u mais fem 
outros herdeiros , ellas averam os do~s terços de toda 
a herança, e E!Rey averá o mais, que he huú terço. 

· I 8 E s ~ com as ditas filhas , ou netas., ou bifnetas 
fi é: a rem irmaaõs, ou irmaãs da parte da Madre , taaes 
irmaaõs . nom herdaram .~ coufa alguã , nem' fazem 
prejuízo a ElRey. _ 

19 E SE com effa filha , ou neta , ou hifneta pri ... 
meiramente decendente per linha lydema mafcolina, 
como dito he , fiçar,· Madr~ do finado, effa filha , ou 
neta , . ou bifneta , ~u qualquer outro decen.dente de:,. 
cada huii do$1ydemos fqceckni a .me.etade, e a Ma-
dre o fexto, e E!Rey o mais. 

20 !rEM· Se a. Madre_ ficar herddira ·do fin.ado em 
folido , effa Madre a.verá o terço, e ElRey todo . o 
mais , _que feram ·as duas. partes. , · 
· 2J . . ITEM;. Se ~çare!ll com . fu<!. Madr~duas filhas·,_. 

OJ.t; 

. -' 

. ' 
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. . ou mais , ou netas , . ou bifnetas decendentes per li-
nha lydema mafcolina ~ effa Madre fucederá a fexta 
parte , e as ditas filhas , ou netas , ou mais averám os 
dois tevços , e EIRey haverá o mais , que ficar , que 
he o fexto. 

,.' 

2 2 E SE com effa Madre ficar huã irmaã da parte 
·do Padre, e Madre , ou da pÚte do Padre fem ou-
tros herdeiros , eífa Madre herdará o te·rço , e a ir-
maã her:dará a meetade, e ElRey a verá o mais , que 
:lerá o fexto. -

23 E sE com effa Madre ficarem duas irmaãs , 
, ou mais da parte do Padre , e Madre , ou da parte 

do Padre fem outros herdeiros, effa Madre herdará o 
:láto , é as irmaãs herdaram dous terços , e EIRey o 
I . 

TI(l alS, . 'I 
24 E SE com effa Madre fiéàr huú irmaaõ, ou ir-

maã da parte da Madre fem outros herdeiros , efià 
lVIadre herdará o terço , e o irrnaaõ , ou irmaã herda-
r:i o fexto, e ElRey averá o mais , que ficar. 

I 
2 5 E SE ficarem com a dita Mad~e\dous irmaaõs ~ 

ou irmaãs , ou mais da parte; da Madre fem outros 
herdeiros, effa Ma-dre ' erdad ,a fexta ~arte, . e effes 
irmaaõs , ou irmaãs herqarom\ o terço, e EIRey o 
mais / que ficar. , ,, , \ . 

26 E sE per morte do 'finádo npm ficar outro her-
d1eiro , f e, nom a irmaã da parti a a Mad're, eífa irmaã 
herdará a fexta parte, e ElRey todo 'à mais ; e fe fo .. I . \ 
.rem duas irmaãs., ou mais, herclarom huú terço, e 
ElRq o mais todo.- 27 A 
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27 A A voo da parte do* Padre (a)* he~da a fexta 
parte da herança do finado , fe ella fica herdeira em 
folido , e E lRey herda todo o mais ; e fe ficarem am-
bas as Avoós juntamente fero outros herdeiros , ave .. 
raro todo ó' dito fexto , e mais nom , e ElR~y a verá 
.todo o mais , que ficar . 
. 28 hEM. ElRey nom herda com o -Padre, nem 

' I 

com o A voo Padre delle , nem com os.feus acerlden-
tes per linha lydema rnafcolina , nem outro fy com 
o filho, nem com o neto ", nem com os feu's defceri-
dentes , que fejam todos da linha do Padre de barom 

· em barom fem outro antremetimento de femea. · 
2~ hEM. ElRey nom herda com o lrmaaõ, · ou 

* Irmaaõs -(b) *de Padre·, e Madre, nem com o Ir-
maaõ do Padre , porque elles herdam todo [em El-
Rey hy aver alguã parte. 

30 hEM. ElRey herda com o Irmaaõ, ou Irmaã 
da l\1a.dre, quando o finado outros herdeiros nqm ou-
ver : a faber, huú Irmaaõ, ou Irmaã a verá o .fexto, 
e fe forem dous , ou mais averarn o terço, e ElRey 
herda todo o mais , que per morte do dito finado fi-
car, fe outros herdeiros hy nom ouver. 

3 I hEM. Os fobrinh~s' filhos de Irmaaõ da parte 
da Madre, nom fom herdeiros. 

32 hEM. ElRey nom herda com., Tios, nem com. 
Primos, nem com Sobrinhos da parte 4_o Padre, nem, 

com. 

(q) da Madre 'T. (b ) . lr!llaã.s" 

·i 
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:com aquelles, que delles decendem per linha lyderna 
.mafcolina: a faber., de barom em barom. 
" 33 hEM. Os Sobrinhos filhos 1do Primo com Ir ... 
p;~aaõ da . parte da Madre, nom fom herdeiros , fe ... 
gundo Direito dos Mouros. 

34 hEM. O cafamento, fegundo l.ey., e Direito 
dos Mouros ., ~l)om h e firmado , fenom per arras cer-

. tas dadas, ou promettidas .a tempo certo ; e per mor-
te do marido a molher averá as arras , e a herança. 
pela guifa , que adiante fe1·á declarado ; e cafamento 
per Carta de meetade nom •he achado em Direito do~ 
Mouros. · 

3 5 I TEM. Segundo Direito dos Mour.os., o marido 
herda a molher per.eíta guifa ; a faber ., quando por 
morte da molher fica o marido, e huã filha , efia filha 
~erdará a meetade da herança d:~ fua Madre, e o ma-
rido ber~ará a quarta parte, e ~lRey a outra quarta 
Barte : e fe per morte da dita moi 'er ficarem duas fi-
lhas., ou mais com eífe marido, dÚ filhas herdaram 

I ' ' 
as duas partes de toda a hettan·ça de .fua ,Madre , que 
f()m oito quinhooés .,- e da outra part~. o .dito marido 

-herd_ará tres qt~inhÓoés ,, e El~y herda'h o mais; que 

~:~~~e!~~ toda a herança, /;\ parece feer huu do. 

36 I TEM. Se per mor't~ '-Ba dita molher ficarem 
. \.. ' 

huã neta , ou duas , que fej <tm , NJHà~ de .. filho barom ? 
~;lRcy focederá a tamanha pàrte COtJl effa neta , ou 
.netas , como com o marido : a fabe1~) ' o marido h.er-

da .. 
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âm;á a qua'rra parte da-herança ·, e-huâ n.eta ·á meeta-
. de , ·e ElRey a verá o mais ;·e fe forem duas netas, ou 

mais ., a ver o m dias .bs dolis terços dá herança ,, e o 
rnaric\o a· quarta parte·, e EIRey a verá o mais. 

37 E S_E petmorte deífa rnolher ficar huú Irmaaõ, 
ou Irmaã ç1a parte da M;d·~·~, . a verá o ma·rido a mee-
tade da herança, e o Irmaaõ -, e Irmaã da parte da 
Ma·dre ~verá' a fé.xta -partC, e :ElRey averá todo ·o 
mais de toda herança. · · 

3 8 E SE per morte deffa molher ficarem com· ef-
fe n1arido dous Innaaõs -, ou Irmaãs, ou máis · da pat-

, te.d.a Madre, eífe.marido ave'rá a meetade'da.. heran.-
ça , ·e effes Irmaa·õs, ou Irmaãs averam o terço , e .o 
~ais, que ficar da Qita herans:a , averá E!Rey .. 

39 E SE per morte da dita moth~rcom .fe'{J mari-
do ficar fua ;Madre .fem qutros herdeirós ., eífe marido 

·haverá a rneetade ,e a Madre a verá o terço de toda a 
herança, qLie fotn de •bze quinhooés ,quatro, e EJ-· 

· Rey a verá todo o mais, que Jobejarda dita h~rança ~ 
que parece feer a fexta pa'rte; a faber , .dc·doze qui-_ 
nhooes doLis de toda a herança. · 

· 40 1 TE~ . Se per morte da dita'molher com eífe 
marid_p ficar fua Avoo Madre de fua Madre,ou Ma-
dre de feu 'Padre , ou ambas junt.amente, eífe marido 
herdará a·meetade, e a dita Avoo, ou A voas junt~- 

mente a fexta parte; a faber, dous quinhoo~s de to-
da a herança ; ·e o mais , que :(icar , herdará ElRey , · 
qu~ fom quatro quinhooés. . ) · 

Liv. n. Gg 41 hE ~I • 

J . ' 
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4r lTE.l';(. Pofio que o marido tenha tn~s ,ou qua.o. 
! 1'0 molheres, e todas,. Ol! cada huã ddlas morreJfe·, 
cl le il veria de cad~ h uã dellas tamanha parte de fua 
herança, como fe huã foo molher tevdfe :. e nom fe-rá . / 

~ ffy no cafo, bonde elle• teveíTe molheves ataa qua-
t ro, e clle prü meiramente morrefl8 que todas, ou ca..;. 
da huã dellas , ca peE fua· morte tauto herdariam to-
das,. como huã foo; · 

42. hEM. A molher herda ao m~rido per efta gui-
fa; a útber, fe por morte do marido ficar molhe~~ , ou 
molheres ataa· quatro -, e com ella ficareni alguús fi-
lhos,. ou filhas, ou,alguus outros.defcendentes ., ou 
:~ ceriçlentes lydemos per linha mafcolina, em tal cafo 
a dita molher ,.ou mo.Iheres. ataa quatro averaõ a oi-
ta~a pafte da fua herança' e os dito~ herd~iros ave-
rao toda a outra parte: e fe per morte do d1to finado 

I . 
com a 9 ita mo!her nGIU ficarem cad,a huú: dos _ ditos 
herdeiros , é ficarem algu-tís Irmaaõs ou Irmaãs Iy-
demos , 01:1 al'guús de cada huú delles per. linha: lyde ... 
ma .maf<:olina, em tal cafo herdará a molher, ou mo-
lher:es ataa quatro a quarfa parte da dita, herança , e 
os outros herdeiros averam toda a outra parte : e no 
cafo, h jonde· per morte do dito finado com _a dita. 
molher ~tom ficaffem alguús dos dit<;>s he_rdeiros def-

-cendentes , ou acendentes , , àu:\~blletet:a,aees lyde ... 
- ' 

mos , como dito he, ~m ta'l cafo a molher , ou mo-
lheres · at~a quatro levaram · a quarta parte da heran~ 
ça, e EIJ{ey a verá todo o .al que ficar . 

43 l ;rEM. 
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4.-3 ·-· ITEM. En1 t6do cá!o ; hond~. a mol~er; o.u 
molheres ataa quatro herdam ao' marido com os ou .. 

• tros herdeiros declarados no Capitulo fufo dito , ou· 
f em e;lles cç:>in E! Rey , efto' fe entende , tirando pri-

. ~ 

meiramente de toda herança a terça do finado, fe elle . 
~ ' 

defpos, e hQrdenou. della-em feu_teftamento ante de . 
fua morte; e todalas dividas, que o fina?o d~via ; ·e 
as arras, que aa dita molher, ou molheres foí·om pro-

' metidas pelos m~ridos ao tempo de feüs cafamentos ; 
e a defpeza , que razoadamente foi feita na fepultulla. 
do dito finado , ,fegundo a qualidade de fua peífo,a; e 
'bem aífy todolos beés, que a dita molher, ou molhe- . . \ 

res trouxeram ao dito cafamento, ou defpois,,com-
'prarom , óu herdaram, ou ouverom per outro' alguú 
qualquer titulo que feja. 

• . f " 

- 44 'E sE dous cafaõ fimpresmente fem teflemu-
nhas, mu Efcriptura pruvica ,'ou fem declarand_o cer-
tas arrAs ao tempo do cafamento, as· quaaes devem 
feet ao menos huú quarto de '* dobra (a) *. ou fua 
direita valia, fe cada huú delles morrer ante 'que effe 
caf~mento feja finJlado per ~eftemunhas , ou per Ef-
criptura pt:uvica, ou per declaraçom ·das arras per fua 
confiffom, como requere o Direito dos Mouros , tal 
cafamento nom val, e he avudo por nenhuú, fegun-
do.feu Direito, e per morte .de cada huú 'dell.es o que 
;ficar vivo nom a verá coufa alguã de fua herança. 

45 ITE.M •. Segundo o Piréito ·dos Mouros oca.- . 
Gg 2 fa-

-..L.--
.("') todo, .d. 

' ' . I 
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famento antre elles deve feer feito -em ral gúifa ~ " que 
cad<;l huu Mouro n'om aja mais de quatro molhereS", 
ca fe rriais n~olheres receber , . nom val o cafamento 
antre e1les. E requere-fe ainda mais , que as pe'flàas 
(ejaõ taaes , que fegundo Direito dos Mouros , pof-
Í.1.m cafar , ca fe alguú cafafle . com fu.a Madre, ou 
com fua filha, ou côm -qualquer outra molher fua 
acendente, ou decendente, ou fua Irmaã· de qualquer 
parte ·, ou filha de íeu· Irmaaõ , ou Irmaã , ou com 

· Jrua An;a , HUe o criaffe de léite , ou com fua filha ., 
ou com fua f<?gra , ou entiada , ou com Irmaã de fu<t 
molher , teendo-a em feu poder , tal cafameúto pe1· 
Direi·~.o dos Mouros he nenhuú ; e poll:o que delies 
decendam filhos,_ ou filha~ , nom herdaram o Padre , 
nen1' <

1

L Madre , e tam pouco herdàrom ·an_tre fy huu$ 
aos m1tros ; e fe per falecimentb d~ cada huú os fo-
breditios norn · ficaíie outro herdeiro , herdará' lRey 
em todo. 

46 hEM. SE per fal"ecimento d'alguú Momo :~ 
ou Mpura , ou. quitamento feito antre elles, ficarem 
alguã~ novidades , que ainda nom fejam apanhadas , 
mais ítem- ainda- pendentes nas arvores , . ou méf-
fes , fejá a eífe tempo ellas \forem '[r!aduras em tal 
maneira· , que logo a breve tempo\ fe poífaõ apanhar , 
taaes t10vidades ferom do maridb , ainda que a·pro ... 
P,riedade feja da molher ; e fe -~s\dit'às n·ovidade~ 

• <W :.empo da morte. de. c_ada huú deUcs, om ' guitarp~n~ 

w~ 

\ 
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to antre elles feit0- , . ...ainda nom foren{ maàunr~ , co-, 
.mo dito he , em tal ca·~o ellas ferom daquel1es , cuja 
Jor fi: propriedade ; e. fe a. pr-opriedade for da mõlher, 

>· . 
a verá o marido , . ou feus herd·eiros aquello , que foJ; 
achado. per juizo d'homeés boos pera ello juramep-
tados , o que r:azoadamente fe poderia defpçnder no 
adubio das ditas novidades. 

4'7 ·ITEM. Todo Mouro, que fua molher quita·~· 

feendo enfermo d'alguã infi rtnidade de quitamentÇ> 
pera fempre , f e ella primeiro morrer q'ue elle , nom 
herdará e!le alguã cou! a ella.; e fe outrGs 'herdeirqs 
-nom· ~eve!_ , herdará ElRey; e [e elle morrer da dit?-
doença, em a: qual affy quitou a dita fua molher, ella 
herdará a elle: em fua· herança, aífy como fu~ molher,. 
pofto que j·a longo tempo ouveffe ,, que lhe foffe.feitQ· . 
<:>:. dito quitamento, e ainda que já ddpois.fofre cafa .. 
da com oLitro marido · ; ~ fe outros· he+deirós elle norn 
tever, fe nom eft'l rnolher, q~e affyquitou·, effa .mo~ · 
lher a verá a. quarta .parte, e EIR,ey av.erá todo o mai!'l 
da dita hera'?ça~ . , 

· 48 • 'ITEM·. Pev Direito dos· Mouros t.odo cafarnen--
to, que fe faz em·reropo q~~.'~ marido, ou a molhe.r: 
he doente , nom val ;.e fe.ça,d.tr huú .. delles .mO!:rer-fem: 
herdeiro, ElRey a.ver.á< t9do~ feus-beés ,, ou, pai-te dei ... 
Ies no.s cafos. honde ElRey herda· com ·os ou-tros her-
deiros ;. e ~ffa . molher no,m hs:rdará ;,lo marido ., ,netrt· 
eiTe marido aa molher; affy como fe HUJ1ca fofre~.ca;-· 
íàclos. .:.' e fe. dfe marido, ouveife juntament~ C!lrnaL 

com 
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co'm e!Ia ; em tal cafo el1a averã fuas arras pela terçà 
dos beés do di'to feu marido, da qual elle nem pode-
rá defpoer em prejuízo della, e as duas partes ficaram 
fal v as a ElRey honde fó herdar , ou a elle cqm outros 
herdeiros, honde outros herdeiros ou ver. 

49 ITEM. Porque o cafamento dos Mouros fe faz 
geeralmei}te pór arras, e os beés do marido fom apar-
tàdos dos beés da molher, acontece por morte de ca-
da huú deUes, ·ou quitamento de cafamenro , recref-
cerem alguãs duvidas febre as coufas , que· perteen-
cem ao marido ; e bem aff~das que perteencem aa 
·molher ; e por tolher eíl-as duvidas , declaramos fe-
g-undo achámos per Direito dos' Mouros , pertence-
rem ao M~rido eftas coufas, que fe feguem; primei-

'rame~nte todas fuas· roupas , ' e veftidos ~ e armas , e 
I , . 

cavaUos, e befias, e todos feus guarnimentos, e bem 
affy ps guados com todos feus aparelhos , e perte~n ... 
·ças , e fervas , e fervas , ouro , prata , dinheiro , cin-
tas , 'e qualquer Qutra cou.fa , que fe'ja deputada pera 
ufo cie homé. · · 

I . . 
5~) hEM. Achámos , que aa molher perteécem 

eftas coufas, que fe fegirem: primeiramente toda rou-
1 ' ' 

p~ ~e . cama , e de mefa , .fc-üas, e veftidos de molhc-
~res , abotoaduras \ e chapas , e .argollas, e fios de al-
jofar, e anees, e todos outros guarnimentos) e quaeef~ 

I • \ , 

·quer ou.tras coufas, que feJám deputadas pera ufo da 
. Ih ' \ mo . er. , 

5 r h.FM. Achamos per Direito dos Mouros, 
_, que 
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que todo aquellp,, _que o marido. ouve por herança, . 
0t1 doàçom defp~is que cafado foi , ainda que feja 
d'aquellas coufas , que perteençam a ufo. dá rriolher, 
que enteframente veem a eíf~ marido,· e~ á fe4.s her-
deiros : e eífo m~efmo toçla coufa, que a molher ou-
ver por herança , ou titulo de doaçom defpois doca-: " 
famento, ainda que perteença a ,ufo do homem, a vel-
l.as-ha efi:1. molher , e feus herdeiros , acabado o dito 
çafamento. .. 

52 I TEM. Todo aquelle , que mata outro com 
vontade , nom deve herdar fua herança,. ainda que· 
lhe perteença per Direito , ,e ElRey herd~rá tod~. 
aquella parte , qu_e ao matador perteécia d'ayer pe17: 
Direito : falvo fe lha o morto per fua vontade quifeíi-
leixar, fabendo ,.que o.matou. 

53 E sE o Mouro finado leixar }'llguú filho, ~u fi-
lha , ou Padre ., ou Madré, que fejam Chrifptaaõs : 
ou alguú outro feu parente Chrifptaa.ã, tal c,am~ efte 
norn poderá her,d~r ao Mouro finado ; e ainda que· 
1he o dito Momo queira lcixar fua h~rança ou 'parte 
della, 'nom pode per Direit~ do_s Mouros, falv-o quan-
to he -aa fu·a terça;; e todo aquello., q.ue lhe aífy. for. 

_ leixado ao dito Chrifptaaõ pelo dito Mouro :aª'Jet;n 
da. dita, terça, ou lhe perteença ·a ver per Direito · da:. 
àita herança, t.odo--'herda E)Rey. 

54 heM. Segundo Direito d~s- Mour_os..:.J qJ~a-
.(i\-re, que negar alguú qe. feü filhq ,, norp-her;qará ~11} 
fua. h.er~ryç;a ;_ e -Qem_ afiy o fill~~ a~ J;ladre. ~ . que ~ ne,-:"' 

- ga. 
> I 
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ga de Padre ; e fe out.i·o h~rdeim hy noin ouver, h_er-
dará ElRey. · 
.. 55 !T·EM. ·Segundo Di-reito dos Mouros > fe nace 

alguã e::reatura morta do ventre de fua Madre , ou [e 

rnorreffe: logo fem chorando em tal_guifa, que feu 
·choro nom foffe .ouv:ido ~ ta.l como eíte nom herdará 
o Padre, riem a Mad~;e, nem a alg uú outro, c per 
confeguinte nom herda outro a elle -, falvo ElRey , 
que herda toda a he~ança:, que aa dita creatura per-
teencia p~r Direito d 'aver , fe viva .nacera. · 

~ s6 ITEM. Se alguã cr.eatura he engeitada em al~ 

guú caminho, ou aa Mifquita , .ou .em qualquer ou~ 
'tro lt

1
1gar, e defpois erri alguú· tempo gaanha nlguús 

b eés , per Ü1a morte herda ElRey , fem herdando , 
·nem avendo fua herança aqueUe , •que o criou , nem 
et:J,tro alguú feu parente : pero fe filhos ouvet, ou de-
cendentes , herdarem a elle , affy como .cada. huú ·fi .. 
lho , bu e to a f eu Padre , ou a feu A voo : e em todo 
·caro· poderá defpoer da fua terça , como lhe aprou ... 
ver. 
· ·57 ITEM. Mouro, ou Moura , aind'a que herdei-1 ' . . 
.ro npm tenha, nom pode per.filha~ filho, ou fi~ha , e 
poítp que o perfilhe , nom val o ~dfilhamento , ~- per 
iua "morte herda ElRev em folldo , ·ou com ~:..:rtros 

h d . . h . •\ er e1ros,feos y·ouver. · 1 , • .. 
' j ' \ ' 

· 5
1
8 hEM. Per Dir_eito dos Mouros he eftàbeleci-

. ' \ ,\ 
do , que Mouro , ou Moura nom pode\e.xherdar ne-
nhuu de feus herdeiros de feus beês ~m ,todo, nem . \ 

. \ 
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em. parte por caufa , e razom que por cllo poffa alle-
gar , [alvo [e: nom for Iy.del"!lo ; e pofto que o exerde 
o exerdamento nom val per Direito( 

59 hEM. Differom os Direitos dos Mouros , .quç .. 
fe per morte d'alguú Mouro a effe tempo feus herdei..:. 
ros , ou cada huu delles forem aufentes , E!Rey deve 
mandar fazer fe~refl:o na herançá daque'lle, ou daquel-
les, que ao dito tempo forem aufentes ,em maaõ d'ho-
mem feguro, e fid per Efcriptura err, tal guifc't , que 

·quando o dito herdeiro, ou herdeiros auzentes torna--
rem aa terra, pofsã defembargadamente a ver boa re-
cadaçom de fua herança; e por o dito Senhor R_ey af-
fy mandar fazer o dito fecrefto, ~utorgarom os Direi-
tos dos Mouros, que elle haja a dizima de todo aqu_el-'· 
lo , que affy per feu núodado for fecreftado , e pet 
Direito perteencia a ver ao dito herdeiro , ou herdei-
ros auzentes per morte do dito finado. 

6o I TEM. Ou vemos per enformaçom, que algulis 
Mouros por defraudar a Nos da herança; que fegun-

. do feu Direito a Nós perteence d'aver per feus faleci-
mentos , ante qtie moiraril , dizem, e decla,ram alguús 
feerem feus parentes em tal.graao, que per confeguin-
te ficaõ feus herdeiros, por tal que per fua morte nom 
ajamos fua herança , que nos per Direito perteence, 
ou hajamos menos d'aquellq, que nos pertencia d'a-
ver, ·re a dita nomeaçom , e declaraçom àfiy per el-: 
les nom foffe . feita, dizendo, e alegando, que per Di-
reito lhes he outorgado, que affy o poffi1Õ fazer. E 

1Liv. 11. Hh ,pof-
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pofto que tal feja o feu Direito, deve-fe aguardar em 
terra de Mouros , bonde elles nom ham por pena fi-
carem f~us beés ao Rey da terra , porque elles ham 

. antre fy o Rey por cou{a pía9ofa , affy como Mífquí-
ta , ou Efpítal, o_u outra co ufa femelhante ; por quan-
to o dito feu Rey polâ dita herança , que affy herda 
aos Mouros , he the~do per o feu Direito a fazer , e 
manteer , e reformar as ditas Mifquítas, e Efpí.:. 
taaes ·, &c. _perpetuamente erri todo cafo , a qual ra.- , 
zom nom cabe em Nós, o que parece geeralmentc a 
todos feer coufa bem conhecida. 

6 r E POR tanto hordenamos, e poemos por Ley, 
t}ue pofto· que alguú Mouro , ou Moura antes de fua 
'11:orte eh1 qualquer tempo digu~, e declare alguti 
0~1 tro feer fell parente em. 'Úd graao de parente[ co , 
CJ L;e fegundo Direito dos Mouros deva feer feu her-

1 • 
deiro , tal declaraçom , ou nomeaçom feja,nenhuij, e 
nom

1 

aja força , ou vig~r, mais que fe nunca foffe fei-
ta em tal guifa, que per ella a Nós , oti a noffos Di-

1 • d rei tos nom feja feito alguú prejuízo em to o, ou em 
:aigu\i parte : e fique porem. ao dito nomeado , ou de-
~lar~.do por parente , refguardado\,todo feu direito a 
provar c0m·o verdadeiramente he feu parente do dito 
:finaqo em tal graao , que fegwpp,o Direito dos Mou-
ros peve feer f~u herdeiro ; ~.provando-o , aja fua 
herapça., como achado-for per Díteito , . que a deva . 
d~a:vf"' · · · , . 
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----------------------------------
" T I T U L Q XXVIIII. ,. \ 

Das :[ugadas como hf m de.feer recadadas nas 
terras ]ugadeiras. 

E LREY Dolll1 Joham , &c. Em fey tempo fez 
Hordenaçooés a cerca das,J.ugadas, . comg fe ou-

veffem de recadar nas terras J ugadeiras , das quaees 
o theor tal he. 

~'I _ DoM Joham pela graça de DEOS Rey de Por-
tugal , e do Algarve .. A vós Almoxarife,, e Efcripvaõ 
de Lixboa, e a outros quaeefquer , a que efl:a Ca'rta 
for moihada, faude. Sabede que a Nós foi dito pet· 
alguãs peífoas ·dignas de fee , e credito , que-v6s per 
huã noífa Carta , que outro dia mandamos pelas Ter-· 
.ras Jugadeiras :, e .Oitaveiras , cof\:rangedes· muitas 
peffoas pelas ditas Jugadas, e Oita~os, que nom de-
vedes a cofl:ranger ; e outras peffoas cofirangedes 
mais daquello ' que eram theudos de paga'r J da qual 
coufa fe a Nós feguia grande deflerviço, e ;~ds mota-

-dores deífe logo grandes perdas , e dapnos. E poren-
.. de querendo Nós a efl:o poer remedio com Direito , 
·e ferviço nofio , e a proveito de noflos pavoos , de-

- .-:;r daramos em efl:a noífa Hordena_ço~ qual foi , e he 
noífa teençom fobre efias ditas Jugadas , éOitavos. 

< 
2 PRIMEIRAMENTE na parte do$ Beefl:eirós, man:.. 

damos ,.que fe elles eram ~::fcHfados pelo .f oral do _di-
Hh -2 ~to. 

...-
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to lugar, ou p-er privilegias , que forom dos Reyx, 
que ante nós forom , nom fejam coftrangidos 'pelas 
ditas Jugadas, e Oitavos· ataa efte dia de Sam Jo-
ham, que ora foi .da Era de mil e quatrocentos e vin-
te muios. E porque as Hordenaçooés dos Rcyx, que 
ante Nós fdtom, mandavam que· nenhuú lavrador 
nom f<;:ja Beeíl:eiro hu feus beés p~ífam a conthia de 
trezentas libras de boa moeda acima; porem manda-
mos , que os lavradores , que forem poftos por Beef-
teiros pelos Anadees das Terras , fe ouverem con-
thias de trezentás libras de boa moed~, ou de tres mil 
deíl:a, e d'hy acima, ou lavràrem com hud Íingel de 

f 
·bois-, nom fcjam Becfteíros daqui .en diante, nem fe-
jam coftrangidos ~pera nos fervir ; , e. íeja em elles , e 
em, fetl querer a efcolha de nom feere~ Beeíl:eiros; e 
·fe o quiferem feer, paguem Jugada, ou Oitavo dês 
o dito dia de Sam Joham en . ~iantc. E em cafo que 
os -B~efteiros , que fom apurados .pelas terras , forem 
de/conthia de trezentas libras de. boa moeda, ou d'hy 
a fundo, ou de tres inil defta moeda a fundo, ou nom 

Javrafem com_boys, mandamos que efcufern Jugua-
da, e Oitavo , fe polo F oral do h.Jgar, honde . mora .. 
rem ,, ou Privilegias, ou -Cartas forem efcufados ·de as 

I I . 

pagaf : , e efl:es fej~m obrigados 
1 
,de 'pos fervir como 

l?eeil:eiros. . \ , . . 
3 . OuTRo sv mandamos , q~1e t'Qdà· Ca:valleiro da 

dita fonthia de mil libras de boi\moedi, ·ou de qui-
nll.entfts , . fegundo as terras ,_ hu fol{l.fei~9s os * a v a':' 

-' lia:. .. 
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liarnentos (.a)* , que fóy pafr1.do per Nós , ou pelos 
Reyx que ante Nós forom, · fegundo fe conthem mi.~ 
Hordenações do Regno·, tal. como efie efc~fe .Juga":" 
da, ~Oitavo, tambem a pafiàda, como a qu'eha: de 
vir ·, falvo fe tever conthia dobráda ; e fe nom tever 
Ca vallo , pague J ugada. 

4 OuTRO sY na parte dos Clerigos cafados; por-
que pelas Hordenaçoo€s do Regno em todalas cot~fas 
civys fom çla noífa Jurdiçom, quereinos qu-e fejarn 
cofirangidos palas ditas Jugadas, e Oitavos. , éomo 
cada huú dos Leigos, que Jugadas, e Oitavas pa-
gam ,aífy como na dita Carta he contheudo; e fejam 
efcufados das Jugadas , _e Oitavas em aquelles cafos, 
que o fom os Leigos da fua condiçom : e per efl:a 
meefma guifa fejam cofirangidos os Juizes, Vereado- · 
res , Taballiaaês , e Procuradores dos Concelhos, . e. ' 
Arriinifiradores ., ou Procuradores das Guafarias , e' 
dos Efpritaaes , e Frades da Santa -•· Vida: (b) *, que 
pet: razom dos -ditos Officios querem ef~ufar J ugada, 
ou Oitavo dos feus be€s , que poffuem: falvo fe efias 
pe.íf.oas , ou cada huã dellas tever continuadameFlte 
ca.vallo recébondo pelos noíios A1muxarife$ pera nof-
fo ferviço -pela guifa , que nas outras petfoas he; oú 
pelos Foraaes das Villas , e Lugares, .hu as fobreditas· 
peífoas fom moradores, forem efcMadas das .ditas Ju· 
ga.das, ,.e Oitavos. · 

5 OuTRO SY mandamos, que fe os Cafeeiros , e: 
· -· • Ia..:. . 

~--~---------------------- -----

--, 
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' lavradores dos Cavalleiros , e Filhos dalgo, e Efcu-
deiros lavrarem outras herdades , que nom fejam dos 

·ditos Cavalleiros, ou Filhos dalgo, e Efcudeiros, pa-
guem J ugadas dellas ~ e efto , que di.to he , fe çnten-

/ -da, falvo fe os ditos Filhos dalgo, e C.avalleiros, e 
Efcudeiros mofirarem o contrairo defto pelos Fo-
r~aes, ou privilegias, que lhes fejam pelos Reyx , .que 
forom ante Nós, outorgados, e per 'Nós confirma-
dos, o~ quaees mandamos que lhes fejam guardados 
com direito. 

6 OuTRo sY na parte dos lavradores das Igrejas, 
e Moefteiros , e Abbades, e dos outros lugares Reli .. 
gidfos, e dos Clerigos d'Ordeés Sagras, e d 'Üordeés 
meores, que nom fom cafados, mandamos , que os 
feus cafeeiros ,·e lavradores; que teverem Cafi1aes} ou 

:,Q!intaãs do~ fobreditos encabeçadas, e povoradas, ef-
cufem Jugada, e Oitavo; e f e as ditas Igrejas, e Moef-
teiros , 1 e Abades , e lugares Religiofos teveré Aldeas 
povoradas de lavrad0res, os quaees lavrem Herda-
des , que perteençaõ ao Termo das ditas Aldeas , e 
:lom dentro dos Termos dCllas, taaes lavradores ef-
cufem Jugada, e Oitavo daquello, que lavrarem nos 
Termo\; , e Terras dos ditos lugares ~ e Aldeas das 
Igrejas , ·e Moeílciros , e lugares Religiofos, e das ou-

. tras nor
1
n. 

l . I 

7 El: OUTRO SY mandamos) que fe 'os cafeeiros dos 
fufo ditps trouxerem os ditos Cafaaes, e ~intaâs, e 
Terras Íi pam certo, ou a dinheiros certos, tf!aes pa-

• I guem 
J I 
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guem Jugada, e Oitavo; pois as palavras dos Foraaes 
os nom efçufam: falvo fe Ós ditos Moefieiros, e Igre..l 
jas, e Abbades, e os outros lugares Religiófos pode ... 
rem mo(har pelos F oraaes das terras , ou ti veretrt -
privilegias dos Reyx, qt~e ante Nós foram, e per Nós 
confirmados, per que taaes lavradores , e cafeeiros,, 
como eftes, nom hajam de pagar Jugada ~ .ou Oita-
vo ; ca entom mand<\mÜs, que lhe fejam guardados 
feus Privilegias, e Foraaes, ouvindo as partes, [e he 
efto com direito. 

8 Üu'rRo sv na parte ' em que fe alguãs peffoas 
dos noífos Regnos querelaarom a Nós, que pér bem 
da noffa Carta , que outro dia enviamos , eram cof-
trangidos por mayor Oitavo, e Jugada, que aquello, 
que ja pagavam, pelos Almon.rifes das terras, hu 
Jug.ada, e Oitavo ha, aos quaees fizemos mercee dei- -
las ;•veendofobre efto o que nos pedir enviaram: Tee-
mos por bem , e mandamos aos ditos Al.rnoxarifes ,·e 
Colhedores das ditas Jugadas, e Oitavo.s. tambem das 
noft1s terras, como das da Raynha, edos .outros Se-
nhores quaeefquer ·que fejam, que elles coftranguam. 
ora os . moradores d'os'fobreditos lugares por aque'lla .. 
J ugada, e Oi.tavo de pam , e de vinho, e dinheiros., 
e das outras coufas-, que elles fempre aqi-ftUm~arom . \ 
de paga'r n(Js tempos paffados dos Reyx, e Raynh_as , _ 
que ante Nós forom ataa .ora. 

9 E PORQlJE a maym parte das ditas Jugadas, e 

Qi.tavos ,, fobre que antre: Nqs ,, e elle~ he coHtenda ' · 
QU 



/ -
I 
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ou efpera a feer, dizendo Nós, q_ue avemos d'ave.r Ju-
g<;tda, e Oita~o moor que aquella, que pagap1, fegun-
do nos Foraaes dos lugares he contheudo , e os mora-
dores, e os lavradoxes dos ditos lugares dizem, que 
nom; mandamos que fe ufe como fe fempre ufou, 
fc-.lvo honde os Foraacs defpooem, per quemedida 
paguern, ou ajam de pagar, que per eíf.1. guifa fe pa-

_guem: e .por efto, que Nós ôra affy mandamos, nom 
feja feito prejuízo a alguú direito , ou Fora!, ou pof-
fe, ou prefcripçom , ou ufo, ou curtume, fe Nos, ou 
os Reyx, ou Raynhas, que ante Nós forotn, ouve-
rom , ou gaanharom, ou ufarom ,, ou outro a1guú di~ 
.reifo, fe o aviáõ, pera demandar as ditas Jugadas, e 
Oitavos enteiros. 

r o Dunw s Y na parte dos Seareiros : mandamos J 

.que ·os .SBa:reiros ql!.e pel~s Foraaes das terras fom 
·obrig-ados a pagar Jugada, óu Oitavo, que íejam cof-
trangiciC?s por ellas , aífy como nos Foraaes he con-
·.theudo; falvo fe moftrar~m privilegias, que COJ:!l di-
reito os pofiam efcufar; e em aquellas terras , hu os 
Foraaes nom fazem mençom ·dos Seareiros , çomo 
ajam de pagar , mandamos , que fe elles fempre p·a-
gaaroq1 Jugada, ou Oitavo ., que Íej ~m coA:rangidos 
por aqu'ello, que fempre acoftum

1
aarof\l de pagar nos 

temp~s dos outros Reyx ; e aqh~pas terras , onde os 
Se~reiros . nunca pagaarom J ug~da }, po\.qu~· muitos 
-horneés ricos' e poffuidores de rnu~t~,S he aades' por 
nom pagaarer:t Jugada ., ?om querem teer ;bois pro-· 

pnos, 
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prios:. e pedem-nos empreO:ados . a feús amigos ., .e.fà-
zem tanta lavra , e colhem tanto pam, cQ'mo aqud-
les, que .tcem boy~ pr.qp~ios, e dizem, que pelos Fo-
raaes dos 1ugares fom efcuf.>dos·; porque dizem, que 
quem COffi jug0 de boys lav.rar ,:gue f;{feye entend<i:r -
dos boys proprios ;· e porque as palavras 'dos ,Foráaes 
de fua n~tura nÕm tra~em tal ·entendimenh" , .J~e .m o 
podem trazer, e polí:!,jnterpretaçom , que os fobredi-
.tos dam( aos di~os Fo;.aaes, [e feguem enganos ~ e ma-
li.cias : Porem mandamos , que ta.aes peffoas , . como 
eftas, que.aífy .lavram .com boys .alheos -, ··e co!hem 
tanto pam da-s h~rdades, que lavraõ, como aquelles, 

·. que b; ys proprios tem , que pagueni jugada, com@ ·· 
1:\·queit!es, que lavram com feus .boys: fa:lvofe os 'tE-
raaes .dos ditos lugares o contrairo h6rdenarem , -Otll 

mofhar.erp privilegias., per que fejam··efcufados , .ca 
ent.'1m .mandamos ., que fejam ouvi~os com fq1 1di-_ 
rei to. 

I I OuTRO SY mandamos, que a,s peífoas pobres, 
- que com bÓys . .emprefi;dm~"' ou dados'.por DEOS la:.. 
:vrarem alguã fua tena ~ e femeáré ., -e colherem:feu 
pam pera (eus m~ntimentos .. ,~ taaes .com0 efl:d no.m 
paguem Jugada, falvo fe polo For.;:d ,ou ufo ,antigo fo-
rem theudos de·a paga·re.m. É por.efl:as coufas ,.que Nós 

, mandan:i0k em efia.noífa Carta., nom enter:tdemos' faze.~ 
. _ prejuízo a alguu direito , ou F oral, ou pofle , ou gref-

cripçgm ·,ou uzo , fe aos Reyx, q\le arrte Nós foram~ 
€>U aas Raynhas eram ' ou he devudo .fobre .as ditas~ 

Li v. II. li J u-~ 

. . 
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· J ugad'as, e Oi ta vás <?Ontra efl:o, ou a alem defto, que -
Nós ora hordenamos. 

12 O-uTRO sY mandamos , que nos c'afos outros, 
que aqui em efta nofla C~rta efpecificadamente norri 
fom poftos , nem exprefios , e que nos Foraes dos lu.:. 
gares nom fom contheudos exprefiàmente, aas di-
tas J ugadas, e Oit~vos fejam tiradas nas noffas .terras , 
e da Raynha , e dos outros Senhores, que as de Nós 
teem' fegundo he ufo' e cofl:ume antigo) que fe ufou) 
e porque fefoyaõ a tirar des o tempo d'ElRey Dom 
Do~s a cá : nôm fazendo efto prejuízo aós Foraes , 
ou à -alguú direito, fe o Nós, ou a ;&aynha em contrai-
ro dcfto avem'os. 

I 3 . OuTRo sY por tal mandado os moradorês das 
ditas terras nom poffam pdr efto obrar, ou ,acabar 
prefcripçorn , ou poífe , ou outro direito ~ontra Nós, 
ou contra a Raynha , ou contra os àutros Senhores 
(~as . ditas terras. . 

14 OuTRO SY mandamos, que eft.a noffa Carta, 
-- e claufulas della nom fe entendaõ, uem ajam lugar nas 

terras Reguengas , tambem no fias , como da Raynha, 
como dos óutros. Senhores, a, qual pelos Reys de Por-
tugal" ou per Nós os ditos Reguengos fórom dados; 
. I . , ' \ 
ca erp. aquel:es nom _fe efcuza, ~e:O f e pode ~fcuzar 
pefloa nenhua, que nom pague \ Nos, ou aa Raynha) 
ou ao:

1

s fobredi tos Senhores todo los (~ros , . e ,direitos , 
q_ue d ios ditos Reguengos haõ cde p'agar : upd' ai nom. 
:fuç,adp .. Dada. em Lixboa. a oito dias de lYT~Y.O· ElRey 

o, 

\ 
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. o mandou per Alvaro Peres Bacharel em Leyx·~ Co o.:. 
nego da dita Cidade, e do feu Defembargo, e Juiz 
dos feus feitos. Vafco Vicente a fez Era de mil e qua-
trocentos e trinta e hum annos. 

15 . GoNÇ_ALO · Efteves , Alvaro Peres vos façó 
faber, que Eu aprefentei eHas duvidas , e determina-
çoo.és .a eftes Senhore·s do Confellho d'ElRey, que 
aqui eftam, e elles acordaarom por ferviço de DEOS, 
e d'E!Rey , e prol do Povoa aquellas coufas ; que 
aqui fom contheudas , aalem daefuellas, que ElRey 
tem acordadas , fegundo aqui he efcripto. 

16· . PRIMEIRAMENTE ha hy cafaaes, e Herdades ~ 

que fom dos Senhores;· afaber, d~ Bifpo , e da Sé de 
Coimbra, e de Santa Cruz, e de Lorvaaõ ,·e doutros 
I\!loefl:eiros , e Igrejas , as quaees trazeni lavradores 
afforadas en fatiota , os quaaes lavradores h<l;m de dar . 
aos ditos Senhores raçom, e feus foros, a dellél o q uin-
to ' e a delles . o fexto ' e a delles ho oitavo' e affy 
mai-s , e m~nos, fegundo fom afforados: e efl:es lavra-
dores fom piaaés, e morám em cabeças .de cafaaes , 
e parte deftas Herdades dos cafaaes, em que moram, 
t~·azem alugadas de maaõ de piaaés por certo preço , 
de.llas por vinte alqu~ires , dellas por trinta , dellas 
por 'huú moyo , . e aífy mais) e menos ' fegi.mdo lhes 
fom alugadas , ou affo1:adas : e eflas Herdades ouve_, 
rorn eft:as peffc~as ' que aífy hâm a dita renda, delles 
per herança 'e delles per conipra , e delles fom mo\.. 
radares fora das Herdades dos ditos Senhorios, e .del:. 

li 2_ le~ 
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les em outros cafaaes dos ditos Senhorios , que fom 
for-a da cabeça do caf<ll : fe taaes , como -eíl:es·, paga-

- rom? 
A ESTO Manda ElRey , que fcjam penhorados , e 

fiquem os penhores em fuas maaõs, por norn peref-
crepveré os feus direitos : e ello faz fazer o dito Se-
nhor, por elle nom perder o feu direito, por nom fee-
rem penhorados ante do Natal. Outro fy aas Igrejas 
nom fa.z prejuízo-, f e de direito . nom fom theudos a 
pagar. 

A ESTEs Senhores pare,ce qJ.Ie efto he bem deter-
minado, 
. q . lT--E-M. Ha hy outros lavradores , que trazem 

çafaaes afforados dos ditos, Senhorios , como dito he , 
e vier

1

'0m.-f<:l a morrer, e ldxarom as Herdades a huú 
piaaõ com coüdiçom que , pagada a dita raçom _ao 
.dito Senhorio , lhe deifem mais certo pam , ou mais 
cerço~ dinheiros, e_ as ditas pefioas moram em os di-
tos ciafaees .. encabeçados., em que moravam os que 
lhes lf ixaarom as-. ditas Herdades : . fe taaes corno ef ... 
tes p<

1
1gamm , pois aify d'am pam fabudo ? 

MANDA .E\Rey, que .. taa~s c.::ornp dtes nem fejaõ . 
·ora C~)íl:rangidos po.la dita Jugada. 

P.
1
ARECE.a .efies Senhores,que .he ~em dito,e bem : 

determinado. . \ 1 1 
. ' -

I 8 h ·EM . . Ha -hy alguÚ$· Ca:v;aU~ros . de ,conthia:, 
que trazem Caf.:'laes , e G.!:!intaãs , eJ'ferdades das 
Jg_rej_~.s, .e Moefteiros , . e Bifpado a. certOS\ dinheiros ., 

OU1 
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ou a certo pam , e efbis Herdades dam a lav.rar ·a 
piaaés, por lhes darem dellas a raçom : fe os lavrado..o 
res pagaram Jugada ? 

MANDA ElRey , . que fe os efies Cavalleironrou-
;yerem arr~ndados ataa nove annos , que .pague tal 
piam lavrador, qu·e as Herdades trouver , Jugada; e · 
fe paífar os ditos nov.e annos, que a nom pague, mo-
rando na dita Herdade encabeçada;· 

CoMo quer que nom pareça razom defvairada an-
tre eíl:es cafos, pero parece a terminaçom boa , e acor-
daõ, 9.ue affy fe compra • . 

19 !TEM. Ha hy lavradores , .que moram em cá.,. 
faaes d.e huú Senhorio; : a faber, do Lorvaõ, e d'ou~ 
tros-femelhantes, e vaõ la v r ar em Herdades dos Cau-
tos do Bifpo de Coimbra : fe taaes, como eíl:es, pa ... 
garom? porque -diz o B~fpo, que todos os que lavraõ 
em feus Cautos, fom efcufados de Jug~da, pofio que. 
morem fora de feus -Cautos. 

MANDA ElRey, que paguem·, ou moíl:rem taaes • 
privilegias , em que os Reyx efcuza:ffem Jugada aos 
dos feus Cautos , e confirmados per. elle pela guifa ,, . 
que o Bifpo allega. 

AcoRDAM que ·he- bem · det~rminado :-p.ero porque 
_o·Bifpo per-Sentença ouve livrados *dos (a);,_ Cau-
tos da Jugada, e.deHo ouve C~rta d:EIRey, dizem, 
que he bem, que vejades a dita Carta , .e que a c um .... 
prades ,. corno em ella h e contheudo. _ 

20 . JTEM .... 
~-- ·---,--~-_...;;;,._ ____ _ 
{4)-•dous .d. 
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20 ITEM. Ha hy ·lavradores, que moram nos di-
tos Cautos do ~ifpo, e lavram Herdades, e Cafaaes 
do dito Senhorio , e lavran1 outros Cafaaes cia See , 
em que o :Bifpo nom ha parte : fe taaes pagaram ? 
porque os defende o Bifpo , dizendo que nom pa-
guem , pois fom no feu Couto ; e diz mais , que ao 
tempo , q1.1e as ditas Herdades forom leixadas ao di-
to Bifpo, e Cabidoo , que eram todos huã peífoa, e 
como quer que [e defpois partim~m , que nom fom 
por eifo theudos. 

MANDA E!Rey , que pois que os lavradon;s nom 
moram, fenom em huú dos ditàs Cafaaes do dito Se-
nhorio, e o lavraõ, que paguem , pois que ja os di-
tos paíàaes foro partidos por a~nos , e tempos ; e 
nom embargando o que o Bifpo diz ,, mofire pri vil e.,. 
gio , como dito he. 

A~coRDAM ,'que .nom embargando a -repofl:a d 'El-
Rey , fe achardes , qüe os Cafaaes·, que fom do Cabi~ 
doo, fom erricabeçados , e efl:am a, terço, ou a quar-
to, que os ·nom cofl:rangam porJugada, pofio que os 
Cafa:aes efl:em nos Cautos do Bifpo, ca talhe a Hor-
denaçom , que ElRey fez. 

21 . hEM· Ha hy lavr:1dores, que lavraõ, e·mo-
. ' 

ram em huú Cafal izento do Bifpo\ , e lavram mais 
\ 

outro Cafal , em que o Bifpo ha maior parte , e Ou-
tros jSenhorios a outra parte ; do qu\àJ Cafal ns Herda-

. ~ . 
des ~lom foro partidas , quaees foll{ as dE> Bifpo , e as 
dós outros Senhorios, fenom o pam apan'~hdo na Ey-

ra , 
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ra , vem o Procurador do Bifpo, e parte o dito pam, 
e leva o fcu direito , e leixa o outro aos outros Senho-
;·ws . 

MANDA ElRey, que pague, pois nom mora [e"- . 
nom em Cafal d'huú dos ditos Senhoríos, pofio que -· 
çij a parte eífe Senhorio, em que mora, nós outros Ca-
faaes, de que aífy nom he partida a Herdade. · 

AcoRDAM, que he bem dito, e hordenado viQ:a a 
regra , que fufo he pofta. 

22 hEM. Beefteiros de Conto, que nom hain 
conthia de trezeritas libras da moeda antigua , ou de 
tres mil libras defta , e nam teem Cartas noffas , fe-
nom dos Anadees Moores , fe pagaram J ugada , ou 
[e ferom efcuf<i? os della afly <;ias fuas Herdades pro-. 
prias, como das que trouverem arrendadas , ou affo-
radas ? . 

MANDA E !Rey , que nom paguem, fe moftrarem 
Carta~ dos ditos Anadees Moores , como fom Beef-
teiros do Conto, poflo que nom ajam Cartas fuas ; 
com tanto que 'nom fáçam em ello conluyo , per ,qué 
o dito Senhor perca o feu .direito. 

A EsTo Mandamos , que fe vejam os Foraes dos 
lugares , e os privilegiós, que fo~om dados per El-
Rey em Villa Real ; e fe acharem que per elles nom 
devem pagar Jugada aquefles, que devem feer Beef.., 
teiros, que as nom paguem. 

23 .I TEM. Beefteiros Poufados, fe pagarõ Jugada 
oa.s fua~ H~rdades proprías afforadas , e arrendadas . ~· 

M~AN:~ 
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MANDA-ElRey , que fejam efcufados ,_ fe tevee-
~em beeftas , e cintos , e tres d.uzias de ·viratooês , e 
moftrarem. Cartas d'ElRey, como fom apoufcnta-
dos. 

AcoRDAMOS~ que vejam o Fora!, e o Privilegio ., 
fc o hi ha. 

24 I TEM. l-Ia ;hy lavradores, que lavram Herda-
des dos·Ouvidores: fe efcufarom Jogada aaquelles , 
que lhes moftrarem voffas Cartas, em que mandees, 
que fejam efcufados della ·? ~· 

MANDA E!Rey, que fejam efcufados das Herda-
des, que lavrarem, e morarem ens:abeçadas, [e mo[-

1 ' trarem os Ouv:idôres a dita Cart-a', .como fom os ditos 
I<rvradores efcufados da J ugada , aífy como fom a~ 
Herdades çlas Cavalleiros. 

AcoRDAÕ , que vejam a Caha, e Privilegio , que 
eftes Ouvidores, e Officiaaes teem em r~zom das Ju-
g.1adas, que lhes· deu Noffo Senhor E!Rey , e que lha 
guardees , fegundo em ella he cóntheuuo. 

_25 hEM. Monteiros da voffa Matta de Botom 
ppüfados fe eícufarom J ug~da das fuas Herd~des pro-
Pf~CJ.S , Q_U afforadas ? · , 

MANDA EJRey, que fejam efcufados, fe teverem 
cpés • e c,tzeumas , e norrt toma'r:.ern herdades alheas 
cc,mluiofamente ; e que nohl fejam coftrangidos, que 
fervam moílrari.do Cartas· de Poufados. , 

AcoRoAÕ que eftes Mont~ir0s tenhaõ voz:inas 
CC)ffi eftas coufas fufo ditas. 

I 
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.26 · hEM. Ha hy lavradores , que te e huu C~íal 
do Senhorio, em "que moram, e lavram Herdades 
d'outro Senhorio a _meas ., e trazem dl1as jun~as de 
boys ,· e huã 1-íe do dito Senhgrio, c·uj.<t he a Herda-
de, que trazem a meas : .fe .pagarom .J ugadas d'am-
pas? · -

MANDA E!Rey, .que nom pagu'é , fenorn dos f~us 
boys ., viftas as pala,vras do Foràl. 

AcoRDAM ~ , que lhes parece bem determinado; 
27' IT.EM . . Os lavradores, 'llue_nam lavram, Je-

nom centeo, ou cevada, fe pagarom Jugada? 
· MANDA E1Rey, .que nom fejam ora coftrangidos 

atee que fe ,veja·fe fom theudos; e,fejam penhorados., 
e Jiqué os penhores em fuas maaõs. 

AcoRDAM,· que lhes parece bem ·determinado. 
28 !TEM. Ha hy lavradores, que lavram Herda-

des d'huú S~nhorio, em que moram , e lavram mai-s 
o~.tra Herdade d'o.utro .Senhorio , a -qúallavram .c~ni 
bois .do dito Senh0_rio : fe pagaram J uga<;ia,,_pofto que 
ajam .parte da novidade.da dita Herdade ·? 

Ml).ND~ ElRey, que fejam efcu-fapos. ... 
A<:_oRDAM -~ qu'e he bem deterrJlÍnado. 

29 - ITEM. Híit hy outras Herdades; aífy .. coma :e 
Regueengo do Rabaçal, e .Anciam ~ de que ElRe.y ·ha · 
huã dizima, e a Teeiga d 'Abram , e ,Santà Cr~z au.:. 
tra dizima ; e de mais todo-los foros das Cafas .: fe 
taaes pagaram ? . 

MANDA ElRey ., que nom, fejam coftrangicl0s :qHe 
Lt:w. IL '{.. Kk pa-

f 

• 

.. - -~--
-' 
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paguem , pois a elle fom tributaaes, e pagam feu tri~ 
buto; e que por eíle tributo, 9-ue pagam, renunciam 
os outros, affy como fe faz nos feus Rcgueengos. 

·AcoRDAM,_ que lhes parece bem determjnaào. 
30 lTEM .. Ha hy huú lugar·, que chamam Almof-

ter , e tem certas Herdades , e fom d'huã Capeella , 
em que dizem, que ca:nta l;lllú,Capellam polos Reyx, 
a qual Capeella he dada per vós: fe pagaram J ugada? 

. MANDA E!Rey, que fejam cofirangidos que pa-
guem, ou moílrem privilegias, per que; fejam efcu-
fados della.. · 

AcoRDAM, que pois ouverom Carta, que pois pa-
gavam foros, e tributos a ElRey, .que nom pagaffem. 
Jugada, que vós vejades a dita Carta; e fe achardes, 
que da dita-terra pagam foros, e tributos a E!H.ey, 
no~'l· paguem Jugada ,. fegundo no Capitulo fufo ef-
<::J·ipto he contheudo. · 

3r , hEM· Ha hy Clerlgos d'Ordeés Sagras, que 
I tra'lem Herdades arrendadas, e dellas afforadas das , 

.I 
Igrf jas, e Moeílei-ros , qtje lavram aas fuas defpezas; 
fe ~:fcufarom Jugada , pois .nom fom.fuas proprias? 

MANDA ElRey., que fejam efcufados das que per. 
:(y, ou aas fuas proprias defpezas lavrarem, viílas as 
,:gal1wras do Fora!. _ 

Acoràam, .que lhes parece. bem julgado, .e deter-
minado. ' . :. 

~2 ITEM. Se osditos Clerigos trazem Herdades , 
alu ~~adas, _ow arrend~das da maaõ de piaaés ? 

MAN.--
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MANDA E!Rey o que dito he·, falvo fe fe ma'flrar · 
· que o fazem contuiofamente, por fonegar o díreito a 

ElRey. 
AcoRDAM , que he bem determinado , e -affy lhes 

parece. 
33 hEM. Ha hy piaaés, que lavraô Herd;:tdes de 

'Senhorio, as quaees trazem da maaõ de pi5taés por . 
coufa certa, ou pam , ou dinheiros , e moram em Ca-
faaes dos ditos Senh.orios , as quaees trazem allugadas 
da maa6 dos ditos _piaaés por coufa fabuda. 

~ANDA EIRey, q~.e paguei:n ;pois trazem as di-
. tas Herdades de maa.õ dos ditos piaaés , e levam a 
prol della, e de fua maaõ principalmente, e norn d@ 
Senhorio, e moram em cafa por aÍuguer ., e daõ o 'alu-
.guei- ao dito piam por lavrar ó\ dita Herdade. 

AcoRDAM, que he bem determinado. 
, 34 hEM-· ~a hy lavradores, qpe lavra!Íll-Ierda:.. 

des de dous Senhorios , e moram em cafa foreira a 
huú deUes, [e pagaram Jugadà? . 

MANDA E!Rey, que fejam penhorados, e que fi-
quem os penhores .em fuas maaõs. 

AcoRDAM , que he bem determinado ~ e .afiy lhes 
,p arece. · 

35 ITEM. Beefteiros de Cavallo, fe pagar0m Ju~ · 
gada das Herdades fuas pr<iiprias, ou alheas affy allu-
gadas , como arrendadas. 

MANDA E!Rey! que fejam efcuf.:1d<?s ., em quan-
to lhes durar o dito privilegio. 

Kk 2 A coR ... 
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AcoRDAM, que he bem determinado. 
36 hEM. Há hy alguús lavradores, que lavrom 

oom cinquo , .ou feis juntas. de bois feus, e alheos -, 
com que fazem chal'fua no campo) e deftes-bois nom 
fo_m mais feus que duas, ou tres * Jugadas (a)*, e 
QS outros fom de feus vizinhos , com que aparçam 
por geira : fe pagawm J ugada , [e nom das fúas pro-
prias ? 

MANDA E!Rey ,: qu·e paguem das fuas, e nom das 
alheas, falvo fe lhe foram allugad'as, ou empreftadas 
* por dia (b) * ataa huu mez; e que lhes fejam viftas 
as ·Herdades , ' q úe lavrarem com os ditos bois, [e po-
deriam o dito anno Ia vrar com os feus; ou com mais;· 

- e-íi:: ' boi~ trouverem allugados, com-que lavrem tres 
gei ras, que levem em femeadura *' vinte e dous (c) * 
11 • - h --' . a q ue1res , paguem uu q uarteiro. . 
1 AcoRDAM<, que he bem determi-nado~ 
:37 .. !TÉM. Ha hy alguús lugares, que foyam a feer 

T drmo de Coimbra .; e ·fezeftes-Ios defpois jurdiçorn 
per fy, e os lavradores daquellas terras -dizem que 
no~ fom theudbs de 'pagarem a ·vós· J ugada, pois fom 
j_urdí çom · per fy : e ·eftes fom os·d 'Ançaam , e affy 
ourros [en!elhantes. - . . ' 

M.-'INDA E!Rey, ,que paguem; fa_Lvo fe moftrarem 
p-rivilegias·; per qtte os efcufe: . 

1 

AcoRDAM , que he bem .determinado?.' 
J8 lr)lM. Ha :hy alguús mancebos) _qtle moram· 

por ' 
~-....------- --------------

(a-).. junt..s 'T._ (.5) Falta. S. e :Z:. (c.) •• vipte e h um A • . doze .. .S •... 
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}' o:r foldadas, e feus donÓs lhes fazem fea.r:as com boys 
féus : f e taaes como efl:es pagarem J ugada ? 

MANDA ElRey, que fe elles ~oram por·foldada ·, • 
c· fazem a dita feara co~ bois do dito· dono, com qü€ 
a!Ty vivem, nom paguem, porque a elles hom fazem, 
mais fazem-lha f~us donos , c~rn que vivem ; e effes 
donos , · pofl:o que as lavraífem por muitas pefioas , . 
nom pagariam mais do que fom obrigados. · 

AcoRDAM, que he bem determinado. .-
39 _hEM. I-Ia hy feareirós, que fa.zem fuas fearas 

con1 a enxada : que pagara·m da Jugada? 'A efto diz~
o Fora! de Coimbra, qu~ o que cavar,. pague huã 
teeiga, e efto diz ora, que fe entenda· pel<t ·velha •,. 
como das nutras Jugaàas. · -

MANDA E!Rey, que per effa medida velha pa-
gue. 

AcoRDAM", que he bem deterrrirnado,;-
40 ITEM. Os feareiros, que lavram com boys 

.alheos, quanto 'pagarem de J~gada ? 
MANDA ElRey , que o feareir~, que fezer feara · 

com bois alheos ataa quatro g.€iras, que* levãrom la)* 
trinta e * dous ( b) 7

' alqueires de pam em ferneadura, 
pague hHÚ quarteir'o; e fe mais lavrar, .pague jugada 
intei'ra ·, como fe os boys fe'us foffem ; e ainda qur2 
nom faça feara , mais que de quatro alqueires , paga::. 
rá tanto c6m0 dos trinta e doús r - falvo fe efto feze.:. -
rem conlui?famente por [abnegarem a ÉIRey o feu · 
direito. A coR- ', 

,,____..,._-~ ______ ,__ _____ .. 
(a.)..lavrou S, e 'T. (b). u es 'T • . 
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AcoRDAM., que vejaaes a Hordenaçom d'E!Rey 
fobre efia parte. der;adeira da feara dos quatro alquei-

• res , e guarde-a o Almoxarife: e na parte primeira 
dizem que a nom entendem bem , e lhes parece con-
tra a Hordcnaçom primeira das Jugadas, que E!Rey 
fez. 

41 ITEM. Ha hy alguús, que trazem Herdades 
d'alguu Senhorio, e moram em cafas d'outros Senho-
rios, e nom trazem- outras Herdades do outro Senho-
rio, c~1j~ he a ca(c; , em que moraõ. 

MANDA -ElRey, que pois . nom moram em cafa 
-do Senhorio, cuja he a Herdade~ em que lavram, 
que paguem. 

AcoRDAM , que he bem determinado. 
- 42 · hEM. Ha hy outras pefroas, que trazem Her~ 
dades de dous Senhorios , e nom h e partida , qual he 
a Herdade d'huú, nem do oütro; e moram em cáfa, 
que faz foro a huú dos ditos SenhCJrios , e nom a ou-
tro enduvido, porque a cafa nom he fe nom d'aquel .. 
le, a que dá .e foro ( fe pagará Jugada ? 

AcoR-DAM~ que t<rl como efte deve pagar da par .. 
te daquelle) que nam tem cafa fua propria. 

43 hEM. Cavalleiros poufados, que nom teem 
ca.vallos, fe efcuzarom Jugada? porque diz nas>:· de-
d1lraçoo~s (a) *, que ora foram feitas , prefente os 
hc1meés boõs de Coimbra, e Gil Ea imes<Corregedor, 
~~e Cavalleiros poufados , que cavallos reverem , fe-

.J~n efcufados_. --- -~~ 
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MANDA E!Rey 'que nom' pagu~m' falvo .fe teve-
rem a conthia dobrada, e nom teverem cavallos . . 

Acordaõ, qtJe he bem determinado. . . 
44 hEM. Ha hy lavradores ., que lavraõ, e mo"' 

ram em cafal d'huú Senhorio, e lavrom mãis outro 
cafal d'ou~ro Senhorio, e am:bos os ditos Senhori.os 
fom privilegiados : fe taaes como efies paga!'Om Ju-
gada? 
- MANDA ~lRey, que paguem, .pois lavram, e mo.: 
ram ~m cafal d'hufí Senhorio, e faaem fora deilç a 
lav·rar owtro cafal d'outro Senhorio. 

AcoRDAM, que he bem determinado. 
45 !'~EM. Ha hy lavradores, que moraõ, e Ía-

vram herdades de muit0s. Senhorios, e ilom fom par-· 
tidas, qual he a Herdade d'huu, nem do outro, fe-
nom junto o .pam na Eira, entom. leva cada huú o 
feu direito máis. , e men?s, fegundo cada huú ha em 
herança ; e eftes 1~ vradores , ou çada huú delles tra-
zem huã Courella , que he ifenta d'huú dos ditos Se-
nhorios , . em a qtial os Ol;!tros Senhorios hom ham 
parte : fe pagaram defia Courella , , que affy trazem . 
apartada d'huií dos ditos Senhorios, pofto que mo-
rem em cafa, de que todoJ.os Senhorios hajam parte? ' 

MANDA ElRey , que paguem; 
AooRDAARAÕ, que he bem determinado. 

4.6 · hEM; As dLividas , que a cá mandaftes efcri--
p,tas ern-huã ~oft1 Carta, fom e fias ; a faber, dizedes-; 
q!Je alguus privillegiados, q~1e aviaõ pàrte ·em alguús;~ 

c a ... . 
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cafaa"es, e outros. privillegiados parte em .effes meef-
mos, ora de novo fezerom an.tre fy aveenças, que to- · 
dolós cafc1aes foffenüfentos, e de todo d'hu íÍ dos pri-
vilegiados; e que defl:o nom mofl:ram Efcript~ras pu-
bricas: fe taaes como efl:es, que ora fom Senhores de 
novo , pagaram J ugada ? 

A ESTO reípondem , que ElRey com direito nom 
pode tolher a nenhuú' que nom f:•ça do [eu o que fe 
pagar ;. pero fe a vós noin mofl:rarem os efcaimbos 
per Efcripturas, ou teftemunhas , ou fouberd€S, que 
efl:o fazem co.nluiofamente , e .fingidiçamente , nom 
com teençocn de premudar~ - mandam q.ue levedes as 
J.ugadas, como ante levavam. 

47 hEM. A outra duvida i em que dizedes. , .que 
alguús SenhOrios trazem os cafaaes emprazados a .c.e.r-
j • d' b . .... fos .mows , ou a certos Jn ,em~s , e ora os tornao à ~~ 

moyaçom de terço , ou quarto • fe .taaes c.omo eítes I . . 
pn.garom Jugada? 
I A EsTo.refpondem efl:es Senhores, qye os Senha-

. pes _, e ieus lavradores podem em direito fazer antre 
fY .os contrautos , . como virem que lhes compre, e 
desfazer quando quiferem ; pera fe efl:o fezerem fin-
kidiçamente '· e-e.ncubertameme, e nom embargando 
I . 
f íl:es :ont!'autos, que affy fezero\, ou de,sfezerom cal-
fada mente, paguam parn çerto, 'OU certos dinheiros, 
j1gora fejam .coftrangidos de pa~~l'l' J ug~da, como an-
fe pagavam ; e OUtro fy devem monrar •COmO desfe., 

.~l.~rqm os contrautos , qu.e .antes tinh~õ feitos: 
I . . I \ I 

'
1 48 ITEM. \I 

~ 
\ 
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48 I TEM. A outra duvida, em que dizees fe .pa- . 
garóm os hotl}eês d'armas jugada, pofto que .nom fe-
jam valfallos? 

A ESTo refpondem ·eftes Senhores, que os ForaéJes 
nom efcufam fen~m . C a valleiros , que üm feitos d~ 
con:hia pera teer ~m êavallos; pero parece, que per 
b0a razom , e direito , pois eftes defendem a terra, 
como os outros Cavalleiros, que fom feitos de con-
thia ·, que nõ devem a pagar Jugadas das Herdade~ 
fuas , que lavram aas fuas defpefas : e fobre eíl:o he 
bem d'avcrdes rc.cado d'E!Rey; e veede a primeira 
Hordcnaçom das Jugadas, e crco que hy acharedcs 
efl:o determinado. 
. 49 E DO que eft@S Senhores acordaram •) VOS man-
do . alia ho trelado finado per niinha . maaõ , quanto 
perteence aos feitos das Jugadas .; e nas duvidas das 
Sifas' , que aca m<\ndafl:es , nom podem• dar determi-
naçom , fal v o e>uvidas as partes. 

5P _A ESTO acordaarom eftes Senhores per 'voífo 
Confelho, e por '' apacificamento (a) ·* de vo!fas 
Cartas, que me mandall:es , e nom per maneira de 
determinaçom , e mandado : e vó.s veede o que vos 
cornp,re de' (azer por ferviço d'ElRey, .e aify o fa-
zede. 

5 I E DESPors defto foram feitos huus artigos per 
1nandado d'ElRey Dom Johaõ, dos quaees o theor .he 
efl:e, que fe adiante .fegue. 

Liv. II. Ll 52 ITEM. 
r-----. --~~,___. ,..,( ................ ,....... ..... - · ~~--:~ 

(.aJ. afi,amen\o ~', c 'T. 
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52 ITEM. Saberees quantos lavradores ha em etfa 
ComaFca, de que vos he dad_o carrégõ, afiy ~s que . 

· fam encabeçados , como os [careiros; e effo meefmo 
cujas herdades lavram, e com9 as trazem, fe .ha ra-
çom ,.fe a pam fabudo ; e fe per Efcripturas, ou fem 
~llas' e cada huú encabeçado em feu titulo ; e feito 
efio enviaredes, e faberedes quaees teem maneira de 
pagar Jugada, e quaees fe podem efcufar verdadei-
ramente fem malicia, e engano. . 

53 hEM .' ~ando e(lo fezerdes , preguntarez a 
cada hul! dos fobreditos la vradore5 , ou feareiros ·, fe 
lavram outras H_erdades , ou fe fazem outras fearas 
fora da vofia Comarca ; e fe achardes , que fy , fabe-
reez em cujas Herdades as fazem, e porque preço , e 

\ 

que teem em ellas femeado _; e fe vos nõ mofirarem 
como dellas pagarom igualm'ehte Jugadas, coíl:ran-
gede-os que pague a Nós , norn mofirando fem ,ma ... 
licia como forn , ou devem feer de !lo efcufados. 

54 I TEM. ~aeefquer lavradores, que trouve;em 
Herdades, ou Terras d'alguús Senhores, ou d'outras 
peffoas poderofas, e' Ho.rdeés, ou de fgrejas, ou d'ou-
tras quaeefquer, requerede .. !hes que vos moíl:rem as 
Efcripturas , pera fe per eflas veet como as trazem. 
E fe em effas Efcripturas ·fe d)iffer , ou fe moíl:rar 

. . \. • » 
que as traze~11 por pam {abudo ; paguem eífes lavra-
dores a Jugada dellas, po.rto\gue. effa,$ Herdades fe-
jam das ditas peffoas , Hot<dees, o'~ Igrejas. E fe em 
effas Efcripturas fe rnofiraõ que as 'trazem por qui-

nhôm; 
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nhom ; a faber, a meio, ou .a terço , ou a· quarto , ou 
quinto, oo por outra a\guvã *parte (a)* , entom lhes 
daae juramento a cada huuã das partes dos Avang~
lhos, fe teem outras Efcripturas, per que dem aos 
Senhorios das ditas Herdades pam cdto ; e fe pelo 
~ito juramento differem, que"fy, entom paguem Ju-
gada dellas; e fe diíferem , que nom , efcrepvede eífe 
j_~ramento, e reqt1erede-lhe da parte de E!Rey, que 
nom partam, nem levantem elfe pam das Eyras com 
os Senhorios , nem com feus Moordomos , fem vós. 
ambos feerdes prefent~s aa dita partiçom. . . 

55 E FAZEE em tal guifa, que quando vos pera 
ello requererem, e pregut:ltàrem ' que logo cheguees . 
pera entom faberdes pelo juramento dos ditos Moor ... 
domos do Senhor , ' ou Igrejas , ou Hordeés fe dam 
eífes lavradores o qt,~e diíferom, ou mofharóm pelas 
ditas Efcripturas. ~ d'aquello ,que vos aífy diíferem, 
ou poderdes faber , affinarees 9 direito d'ElRey : e 
nom vos partades da dita Eyra, ataa que eífe pam fe-
ja medido , e entregue , e levantado da dita Eyra. E 
fe efle Senhorio, ou feu Moordomo levar, ou ou ver 
·mais , ou menos do que fe diz , ou fe moflrar per Ef ... 
criptura, entom ,pague o dito lavrador a Jugada do. 
dito paõ todo, por fe moflrar feer feita malicia, ou: . 

. conluyo -, por E!Rey nom haver o feu .direito. 
56 . E SE partirem eífe pam t1epois da _dita voffa 

defefa, 'rem vos chamando pera e~lo, feja o dito pam 
Ll 2 per- . 

. ' --------.,.__,...,.._,....._...,..__. ~ 

(,a) condiÇO!l.l S. 
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perdido , e os ditos Moordomos prefos ataa merce~ 
d'E!H.ey, por f~erem oulados de paf:fúcm, e fazerem 
o que o dito Senhor defende. E fe os ditos lavradores 

, nom moftrarem Efcripturas de como trazem as Her~ 

.dades das fobredi_tas pell'oa·s , affy :>Fidalgos , ç:omo 
d'outras peffoas, Igrejas , e Hordeés, que aUegam, 
que nõ fom J ugad~iras , entom paguem J ugada , co-
mo pagam '· ou devem pagar das. outras HerdadeS , 
que nom forn da dita condiçom. E fe ainda as Igre-
jas , e Hordeês, . e peffoas allegarem, que fom defl:o 
efcufadas ·, ou quites , ou feos lavradores , mo fi rem 
como o fom , ou paguem os ditos lavradores dellas. 

57 hEM. ~aeefquer dos ditos lav,radores, que 
trouverem H'erdades, (~inta~s, ou Cafaaes arrenda-
dós, ou afforados per anhos certos, ou por -certo pam ~ 

' 1\ 
ou dinheiros em cad<.t hum am;w de Cõmendas , e 
:Herdades de Moefteiros, ou d''outras qnaeefquer pef~ 
foas pri viligeadaí>, paguem Jugadas :. fal v o fe os efcú~ 
[arem ~ por teerem cavallos ,, feendo effes ,cavatlos 
faaõs, e nom andando a almargem continuadarne,n~ 

te. E.fe o,ut.ras peffoas trouverem alguuãs ··Herdades 
dos fobreditos ·Privilegiados,. € nom da 'maaõ dos Se-

'' ' nhorios , mais da maaõ ·QOS qu~ as delles trazem , pa-
gu~m Jugfl.das,. fe nom tc:;\v,~re~ cavallos, como di.. ' 
to he. \ ,, · · 

58 .I TEM. ~aeefquer Senho~~s · , Hordeês, Do~ 
{las, CayaHeiros, e outras peífoas p 1 vilegiadas , a que 
per ElRey, ou J?Clos Reyx, qu~ ante\ el,le forom,. fotn 
f / • • I\\\ 

\\-.. da~ 

·~ 
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dadas algnuãs terras. dentro dos Regueengos , e lhas 
fezerom exentar , e fom dadas a lavradores a certo 
p ám , ou a·dinheiro '; que paguem deltas Jugàdas: · 
falvo fe forem efcufados, por teerem cavallos, como 
dito he. 

59 l:;rEM. ~aeefqú~r peífoas ·priví,legiadas, que 
trouverem Herdades de cotnpanhía com alguús ,. que 
o nom fom, pagué'm de todo Jugada. E pq efl:a gtü~ 
f a paguem os que la-vram Herdades dos pri~i·J.egiados. 

fe for mais que huú em cada Herdad~, ou Cafal; por 
quanto v~aõ quatro ., ou cinquo fazer fearas nas Her~ 
dades , . e .nenhuú ddles nom he encabeçado. E per 
efta medês guifa paguem os que trouverem Herda~ 
des dos fobreditos .prívilegiados, fe iavrarem em ou: 
pas Herdades quaeefquer alheas pyr qualquer gu_ifa 
t!iUe íej~. , . 

·qo As QYAEES Hordenaçooés per Nós vifl:as ave-
mos por bo.as ·, e Mandamos que fe guardem c,onH} 
em ellas ' he conthe'udo , por que fomos 

1
certarnenie 

enformado ,_ que áífy f~i .fernpre ufado lGpgarneÍll~· 

ataa o prefent_e • 

. ' i ., 
' 

. ,. 

' ' 
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--------------- ____ , ____ _ 
TITULO XXX. 

Em que modo , e em que tempo fe.faz alguu vizinho, 
porque Jeja efcufado de pagar Portagem a ElRey. 

E LREY meu Senhor, e Padre de louvada Merno-
ria fez huuã Ley ácerca dos vizinhos , que per 

bem de fuavizinhanç~ fe querem efcufar de pagar 
os Direitos Reaees , da qual o theor tal he. 

I Nos Dom Eduarte, &c. Ou vemos enformaçom 
per al'guús-Officiaaes da Noifa Fazenda , e per alguús 
?utros dos Noffos Regn.os, e Senhorio , que per virtu-
de dos Foraaes, e Pri vilegios a elles dados pelos Reyx; 
~jue ante Nós fororn, fom efc~fados os vizinhos de pa-
1 P ... D. · '' D. · R gar ortagees , e lZlrnas , e outros lreJtos eaees ; f que muitos ·enganoíàmente fe trafmudaõ dos lu-
Pares, hônde eraõ moradores , e vizinhos pera os di-
fos lugares priviligiados, moftrando, que querem hi 
morar, e vizinhar., fazendo-fe logo efcrepver por vi-
izinhos p-or gouvir dos ditos privilegias per algutf tem..o 
po, que lhes era mefter ; e defpàis que acabavam o· 
flue dezejavam, tornaô-fe pera honde antes moravaõ 1 

f eram natutaaes , ábatend~ affy os Noffos Direitos · 
Reaes norn verdadeirarne.r\te. O gue ·no a vemos por 
bem feito , nem o devemos cotJfentir) ante fegundo 
fornos enformado per Leterados da Noffa Corte, fomos 
per D1reito theudo ao refrea:r quanto bem podermos, 

. \ . , . e 

\ 
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e nom leixarmos minguar o Pàtr.imonio Real , que · 
nos he dado pera-foportamento de Noffo Efiado. E 
por tanto conurando Nós como efl:o poderia feer en-
mendado : Acordamos com acordo dos ditos Letera .. I . 

dos fazer acerca dcfio nova Hordenaçom pera me-
lhor feerem decla'rados os ditos Foraaes , e Pri vile-
gios , como fe haja d'entender cada huú homem feer 
vizínho. 

2 CoNFORMANDO-Nos ao Direito das. Leix Impe-
riaaes , e aa ufança da Nofla Terra , Hordenamos , 
e poemos por Ley geeral -em todos Noífos. Regnos, 
e Senhorio , que vizinho fe entenda de cada huã Ci-
dade, Yilla, o_u lugar aquelle , que delle for natural, 
ou em 'elle tiver alguuã dignidade, ou officio noífo ~ 
ou da Raynha minha muito ~mada, e prezada ~u
lher , ou d'outro aiguú Senhor da terra, 0u do Con-
celho deíf<~: Villa , ou lugar:, e feja tal , per que r.azoa..l. 
da mente po:f.fa viver, e de feito viva; e more, ou feja 
livre em a dita Villa , ou lugar de fervidooé, em ·que 
a-ntes era pofto , por feer principalmenté fervo ; eu íe~ 
ja perfilhado em e~la per alguú hy moradór, e o per .. 
filhamento confirmado per Nos ; c a em cada huú -def-
tes cafos he per Direito avudo por vizinho :. e ferá 
ainda avudo por vizinho da Villa, ou l'uga~ , onde te-
ver feu domicilio , ou a mayor parte de todos feus beés 
com teençom , e vontade de aly morar. 

3 E PORQUE ácerca defte d0micilio achamos mui.,. -
tos ddvairos .antre os direitos > e uf.1nças .da tnra., 

que-
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querendo trazer todo a boa concordança, Declaramos 
eíto em eíb guifa ; a faber) que aly fe' entenda cada 
huú homé teer íeu domicilio ·, bonde cafar, ca em 
quanto hi morar defpois que affy caú1do for, fempre 
ferá avudo por vizinho ; e fe per v.entura fe d'hy par-
tir , e for morar a outra pa~te, e defpois tornar a_ mo-
rar ao dito lugar, honde affy cafou , nom ferá avudo 
por vizinho ; f:.ll vo morando hy per quatr? ar-mos con-
tinuadamente com fua molher, e filhos, e fazenda, os 
quaees acabados , Mandamos que feja avudo por vi-
zinho : e fe alguu fe mudar com fua molher , e toda 

, fua fazenda , O\J a mayor parte della do lugar d'onde 
I era 11atural,ou já avia cafado,pera alguú otltro lugar, 

tal como efl:e nom ferá avudo por vizinho , a me-
no~r de morar continuadamente em o dito lugar com 
fua molher, e toda fua fazenda , ou a mayor parte 
della outros quati-o annos , os quaees acabados , íerá 
a:v'udo por vizinho. . 
. 4- E o' ouTRA alguuã guift1., aalem dos caíàs em 
eíta nofia Lcy contheudo~ , e declarados , nenhuu nom 
poderá feer a vudo por vizinho, nem gouvir de pri vil e ... 

I 
gio, e liberdade de vizinho , <quanto a iêer ifen-to de 
pa)?;ar os Direitos Reaees , de ~ue .per bem d'alguús 
Fo

1

raes, e Privilegias dos Reyx, dados a aiguJís luga-
res, os vizinhos íom ifentos. 

s Pm~o noffa teençom nom he , que per eíta Ley 
ÚP/ ·alguuã parte fejõlm tiradas as ufanças 'antiguas de 
~oc1lalas Cidades, c Vill,as, e lugares dos no fios Regnos ;1 

e 
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e Senhono , per que os moradores delles lu fom a vu- , 
dos pór vizinhos , •pera foport~r os encarregas dos 
Concelhos, e fervido6ês, ' hot~de · fom moradores 'J -

porque quanto a efl-a parte tange mandamos , que fe 
gLJarde fuas uíapças antiguas, d\ que femp're antiga-
mente ufarom,, fem outra nenhuã ennovaçom , ferr 
embargo de_fia Noít'l Ley. Dante ·9ín Efhemôs a vCnte 
de Janeiro. Pay Rodi-igues a fez Era de mil e quatro-

- centos e trinta e * íete (a) * annos~ \ . , 
\I . 

-- 6 A Q!!AL Ley_ vill:a per Nós,. 1[~1andamgs que .. fe 
cumpra , e guarde, como em ella e contheudo. 
' . . .. ' . 
. . ~ --=: ..._ 

. · T r Tu L o xl xr. 
Jtuê nom leve E!Rey, ou iuem déii~ ~Crra, ou A!cay-
. daria te·ver, a terça parte das cOJI{as,_ ~ quefe v.m-

derem para comer .I -
;. \ f ' . . . . . . ' . \ 

E LR,EY Dom Affonfo o Segundo eq1 feu tempo . 
. . fez Ley , 'de que _o .theor ~aJ he. \ 

· I MAAO cufiume antigo foya a fee Aaffy em Coim-
bra, como em toda] as Villas da ·Noíf~\Efiremadura , 
como em todalas partes do noffo Regno _, que affy 
Nós, comb os que de Nós tinhaõ Terras, ou AlquF-ti-
darias, levavamos de todalas coufas de comer _, que , 
vendeffem, a terç<1 rarte. _E eíto he em graõ dapno, e 

Liv. IL Mm pre ... 
----------------.--------------------(«) feis A. 
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preju~zo dos* mifquinhos (a)*~ a qual coufa pera to ... 
do fetnpre Eílabelec<fmos que nom valha. E Efl:a-
belecemos que Noilo~ Ovençaaes·; nem aquell'es, que 
de Nós reverem Tertas , ou Alquaidarias , nom le-.- I 
vem. as coufas fohreditas , fegundo o coitume fobr.e-
dito , mais compren,1 effas coufas, f~gundo direita ef-. 
timaçom, affy con'lO as comprarem os vizinhos. E 
:(e alguús dos no~os ~vençaaes davamditqs contra 
aqueefl:o quizerem hit, peitem quinhentos faldas , e 

. .c. • 1 ·r:d r: . 1F1çam corregimen.to agulla o aos q~e as COUiaS tQ ... 

rnarem. 
2 A Q!! A L Ley vi fia por nos , por nos parecer 

1 jufia , 'e razoada , \Mandamos que fe guarde , coma. 
fe em ella conthem. · · ______ j __ , ________ . __ _ 

T -- l ~ U L O XXXII. 

~?!,te os .Almuxarifes d' E!Rey 12om !~vem alguã cotifa: 
. do Navio, que·fl perder ,_ ainda que Jeja . 

Ej2rang;âro •. 

p~ LRJ::Y Dom Affonfo o-S-egundo. em feu tempo,. 
·- fez Ley em eít~ forma ,_que fe fegue. · 

I · PoR:Q!f'E a Ley nom deve fc:er cajom de dapno 
a nfnhu~ :_ E[babe.lecemos ,_ que ~1enhuq nom leve 
coup .. ,alguu:i d'aqueUes. , a que 1aqueecer perigoo no-

. rnar , 
,.----.~ 
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b1ar,. affy dos da Noffa Terra , como dos das·outras 
) 

terras ., fe aqueecer que ·per britamento de Nave , ou 
I ' 

Navio,, alguuã coufa ,'· que andaffe na Nave, ou Na-
vio ; ~portaffe na Ribeira , ou em alguú porto : mais-
os Senhores deffas coufas as ajã toda.s ' em paz , affy 
que o Noffo Almuxari1fe nom leve dellas 'coufa al-
,guuã ,. nem aquelles, q~e de Nós às Terras teverei.n, 
nem alg~ú- outm; ca fefn razom parece áaquelle, que 
he atormentado, dar-lhe homem outro tormento. E 
fe per ventura alguú. Çontra efia Noffa Conftituiçom' 
'iuifer hir, reteendo""lhe per y~ntura o feu , ou levan-: 
do dos davandítos alg~uã coufa, feita prill)eíramentê 
entrega comprida das ~oufas ' · que lhe filh~rorn , ou. 
perdcerom, perca quanto <;mver. . 

2 A Q.YAL Ley afiy per elle feita louvamos , e 

a vemos. por boa : · refervando que honde o· dito Rey . 
. . map.da , que aqúelles ~ que forem contra efta Ley .. 

percam quanto houverem, allivand9 a dita pena , 
acordamos q.ue paguem em t.tresdobro qualquer cou-
fa , que per força ou ef~ondidamente quiferem , e ou- , 
verem dos Navios, qud affi guebrarern. 

Mm2 TI-
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'I -- ------
T l T U L O \XXIII. 

, S?<!;te nom tenJÍa nenhuü Porteiro :, fmom quem ouver 
Autl:Jol'idade d'E!Rey pe1'a e/lo. I _ I E LREY Dom :boniz de Famofa Memoria em feu. 

tempo fez Ley, de .que o (rheor talhe.· · , 
I DoM DoNIZ per Graça ~e DEOS Rey de Por..; . 

trigal, e_go Algarve. A to.dollo~ Alquaides, Alvazís ~ 
J ~izes , e J ufl:iças de meus R1gnos , que eftã Carta 

1 
v1rdes , fàude. Sabede , que /03> Moordomos xe me 
q~eixarom dizendo, que nom pod_em aver o feu di--: 
roto do lVIoordomado polas P(llftanas , que fazem os 

·. me
1
us Porteiros , que trazem os( Mercadores ; e os J u-· 

deo:s, e os outros homeés. E E fobre dto ouve .con-. 
{ell}o com aquelles, que fom 1 do meu Confelho., e .. 
f!cl1

1

iei; . que em tempo·,de rpm "\: is-Avoo, e de meUr 
Padre , ataa que h i meu. Padre fi}hou . em fy a. Porta,..: 
ria, nom ufaarom dar· Portdra"' , fe nom ao.Areebif,_ 
po , e aos Bifpos , e aos 9abi.~oos , ~ aas Ho.rdeé.s., 
e aos Moefteiros ·, é aos/Abades , e aos Priores dos 
Moefl:eiros , e Abbade( e a alguuãs grandes pdfoas , . 
e aos Juizes , hu nony andam Mümdomos. pe.ra effes 
Julgado·s , e pera asJHonras. , e pera os Coútos : e 
ti v\: por bem com aquelles, que fom do meu. Confe-
·tho , que Eu. gmráaJfe ,, e. fezdfe guardar aquefte. 
-ufc1~ 

2. HoN.-
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z HoNDE vos Eu mando' e quero que aífy fe fa..: 
ç:a:, e que~nehuum nom haja Porteiro, fenom as fe:.: 
bred_itas pciToas, as · qüaees ouverorn Porteiros rio 
temp·o de meu Padre, e de meu Avoo , e de meu 
Vis-Avoo; e revogo todollos outros Porteiros, que 
ataaqui. forom feiws ; e Mando que daqui em dian{e 
nom faça_õ outras ·Portútrias fob pena de feus CC?rpos ; 
e. Mando·; que. lhas no,m lei)\edes fazer ·' fer.om a vós 
me_ tornarei Eu porem, e peitar-medes os. meus en..;_ 
cautos. E os Moordomos tenhamt eíl:a Cura.. Dante 
em·E(tremoz a vinte e oiuo dias de Jane-iro-. ElRey o 
rriando1<1 per fua Co1;te. Affonfo Matt-ins a fez Era 'de 
mil e: trezenre·s e vinte e hum annos. 

3 A QY.AL Ley vífta per Nós , avemos por boa~· e: 
M a-ndamos que fe cumpra , e guarde ~ como em el-. · 
la he contheudo. 

. j 

T r_ T _u L o ·xxxnrr.. 
' ·· Do que h'aõ de pãgar os. ,1aballiaaés Ger~raes 

: . . ' L 
· do Reo·no a E!Rey. ' · - · l 

. , f\ , o , \, ' 
• ,1. .. i_ ' 

,, 
E LREY Dom . Jóhafi1 J' h:Hfu Avoo ,, -&c. ~m fe'u· 
· ' tempo .fez huii Ley e1n efta forma, que fe fegue. 
- r DoM-JoH-AJÚ; per .graça.de D.E:OS, Rey .de Por-
tugal, e do AlgarV•CJ. J\ quantos efta,Carta virem faze-· 
.mos fahé-r , q_ue .a Nós. he dito, que nos-d'itos' Noíf0s-· 

R e.-
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Regrros ha muitos Taballiaaés geraaes, os quaes a 
'Nós. nom pagam penfom nenhuma polds ditos Offi-· 
cios, que affy de Nós ham. Porém Nós com acordo 
do~ do .Noffo Confelho Horden.amos, que daqui em 
·oiantefe faça per eíl:a guiza; a faber, que os Noífos 
Çorregedores, a que o rrellad o deíl:a N oífa Hordena-
çom com o no{fo feello for moíl:rada , que mandem 
apregoar .per ~odaHas Cidades , :Villas, e Lugares , a, 

faber , cada huu Corregedor em fua Comarca , ·que 
todos aquelles, que forem . Taballiaaés Geraaes per 
Noffas Cartas, 9U per Cartas dos Reyx, que ante 
Nós forom ,. e per Nós confirmadas, que afiy de todo 

1Reg~o , como nas Com'arcas , e Correiçooês , e Bif-. 
pados , e quizerem obrar 'dellas daqui em diante , e 
dos ditos Of:Ecios , affy como ataaqui ufaarom , que 
paguem a Nós de penfom mil 'libras cada huú em ca-

' , 
da huú anno polo- dito Officio. 

I r.. -
2: - rOREM Mandamos , que tanto que o treHado 

de1a Hordenaçom for moihado aos ditos Correge-
dores, c a ·cada huú dell'es c0m o Noffo. feello, man-
derp apregoa·r per todo's os fobreditos Lugares-, e ca- , 
da 

1
huú delles das ditas Cpm~rc.as í~. que qualquer que 

for Taballiom Gee.ral , e quizer obtar , e uf.u do dito 
0flicio, como dito he, que vaá dar fiadores aconthio-
Jos aos. noífos. Almo:x:arifes clas Comarcas, fegunda 
1he

1

s aqui faõ divif~dos; a faber, os.da Comarca d' An-
tre Douro e Minha ao Noífq Almuxarife do Porto; e 
Qs fa Comarca de Traz os.Mantes. ao nqífo Almo~a-;. 

n-
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rif~ da-Torre de Meeracorvo .; e os da Comarca da 
Beira ao Noffo Almuxarif€ da Cidade de Vifeu ; e os· 
da Coma~rca da Efhen1adura ao Noílo Almüxarífe 
.das aveenças da Cidade .de Lisboa ; e . os da Comarcá 
d' Antre Tejo, e Odiana ao NO'iTo Aimuxarife d'Evo-. 
ra; e os do Algarve ao Noffo Almuxarife de Faaro. 

3 E MANDAMOS que efres fiado~es lhes fejam da-
dos em cada huu anno por primeiro' dia de Janeiro, 
que dem , e paguem aos ditos Alm.uxarife.S cada huú· 
erü fuas Comarcas as ditas mil libras cada huú em 
eada huu anno de penfom, que lhe ,mandamos, que 
pague ·cada huu ·Taballiam Geeral ; aos quaes. Almu~ 
xarifes Nós mandamos , q u·e tomem boõs fiadores a 
effes-; que affy forem Taballiaaés Geeraes, que lh.es 
dem , e paguem cada huu em cada huu anno as di-
tás ·mil libras , como dito he , pera fe per elles nom 
J)oderem aver as ditas mil libras'). · qut'l as ajam pelos. 
ditos' fiadores. · 

4 E SABENDO os ditos .Noffos Corregedores, ow 
feenêló certo, que- ~lguús delfes, qu~ affy fom Tabâl-
liaaês ,_ ufaõ dos ditos Officios ,, nom pagando .elle's·, 
a,-s ditas mil libras ·de penfom ) como dito , he , que · 
elles os pr-endaõ , e tenbaõ p1~efos •. e os nom foltcm ., 
ataa que no-lo façaõ faber, e ave.rem fobre ello Noffi> 
recado pera os 1\ ós veermos ,_e darmos f obre e !lo li-
vramento , como- acharmos que he. Direito. E vós 
cornpride todo efto, nom embargando que nas Cartas, . 
qpe -eJle.& a !f~ reem dos düos Officios ,faça mençom •. 

qu.e . 
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que lhos damos fem nos pagando penfom nenhtlã po'r · 
elles. • 

5 E l!sTo Mandamos, que fe cumpra em todol-
los .Taballiaaés Gemaes, falvo fe for em huú, que 
Mandamos , que eícolha :cada huú Corregedor em 
fua Comarca,, qual ~ir 'que he mais idot1eo , e perten-: 
cente púa andar com dle em a dita Comarca , pera 
dar fé de tndo-aquello, . que fezer em ella; ao qual 
Nós mandamos que ande com elle , pera fazer fé 
de todo o que afiy v:ir fazer. 

6 OuTRO .sY Mandamos aos ditos Almuxarifes , .. 
e a cada hum delles , que nom coftrangam e!Je Ta-

' balliaõ , que o dito Corregedor afiy efcolher pera an-. 
dar é:om elle , que nos pague as ditas mil libras , e 
coíhangam todos effes outros , como di~o h e; ; os 
quaees Nós Mandamos ao Efcripvaõ de .cada hum 
Almoxarifado , que os ponha em recepta fobr~ cada 
hJ1Ú Almoxarife , pera Nós depo·i.s hayermos dello 
cônto, e recadaçom. · 

I E E f. • "' • a ' . 7 MANDAMos aos .cnpvaae~· , que reg1nem 
c~da hum efta Carta em feus livros apart _,dos, honde 
efcrepverem effes Taballiaaés , pera per ella recada-
rem os ditos dinheiros : .e outro fy Mandamos ao Ef-
cripvaõ da Chancellaria de cada huã _Comarca, que 
a

1
regifte em o livro da dit,a Chancellaria, honde an-

daõ as outras Noffas Hordenaçooês regifl:ad~s , pera 
hy, andar efcripta, e os Corregedores, que hy forem, 
a fazerem comprir, e guardai: em todq como aqui fu-:-

fo 
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fo dito he ; aos quaees Nós ·Mandamos, que a façaõ 
' . . 

. cumprir , e guardar cada huú em fua Comarca em: 
todo pela guiza que dito he, e aqui he conth~udo. 

8 A Ql!AL Ley vifta per Nós, havemos por boa, 
e Mandamos que, fe cu_rnpra, .eguard~, como_em ella 
he contheudo. 

··· ----·-----------------~-----------
T I T U L O XXXV. 

~ue os Bt>efle'iros paguem 'Jugada em todo lugar 
onde nom forem efcufados pelo Forat. . 

.. ~-~ 1 N O LrvRo ·da No~a 'C~ancellaria foiathada .huií 
. Ley , que o n:tUito vutuofo Rey Dom Eduacte 

meu Senhor·, e Padre em feu ten1po fez, da qual o 
theor h e efte , que fe adiante feguê.. -

r l)aM· EouARTE, &c. A quãntos dtaÇarta virern 
Fazemos 'fabe·r, que contenda foi antre Nos , e O:i 

Beefteiros do conto da Noffa ViHa de Santarem per 
Gonçalo do Rego feu Anadel , em logo ·d' Affonío 
F u.rtado Anadd Moor d•huã parre , e Gil Peres Pro-
curador dos Noífos Diretlos em a dita. C0rnarca por 
Nós , e em Nofio Nome da ·outra ; · aprefentándo Ó 

. . . 
dito Anadel em nome dos ditos B~efteiros huã coafir-
rnaçom fynada per Nós , e feeliada d9 N0ffo feello , 

· per que lhe conf1rrnamos os privilegias ,· qtie lhes fo:-
~am dados pelos .Reyx' ,. que ante Nó~ forom ., em a 

. Liv.; 11. Nn · ·qual 
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qual antre as outras coufas - era contheuda húã clau .. 
fuJa, em que Mandavamos, que aquelles Beeíl:ei-., 
res ,_ que foifem efcufados de pagar J ugadas pelos 
Foraes das Terras , em qué viveffem, nom foffern 
wíl:rangidos de pagarem nehuã Jugada ; dizendo o 
dito Anadel,que era foró. da dita Villa de Santarem, 
que ~s Beeíteiros do conto della ouveífem privillegio 
de Cavalleiro; e que ora os ditos Beefieiros eram 
cofirangidbs , que pagafiem a dita Jugada , e Oyta-
vo de pam, e vinho·,. e linh-9, que a viam , e lavravam. 
Pcdi11do-nos por merce que lhe. mandaifemos guar.; 
da1~ o dito pri viUegio ,, e clauüilla fufo dl.ta pel~ gui-

' Ià , que em elle era contheudo. 
:2 E POLLO dito Noífo Procurador foi dito, que 

quanto era na parte da Jugada, o. dito privillegio fe 
' ~wtn devia· de guarda·r ,.e que os ditos Beeíleiros eram· 
t·heudos , e obrigados de pagar;. por quanto em vida. 
.d'flRey meu: Serahor, e Padre , cuja Alma 'DEOS. 
haja, em tempo de f eu finamento os Béefieiros da di':". 
toa Villa de Sai~ ta-rem pagavam a dita J ugada , . e Oy':" 
tayo fern ernbaFgo de ,teerem ~, e a.verem os ditos pri-
villegios em que f<t·zia meençom, que a nom paga(-. fe\n ; por quantq _pelo dito Set1hor fora deterrninadp-

. @}L/e nom eram del~o efcufáclos , .. fegundo l'ogo perante 
Nós foi mofirada huã> Carta: per. elle fynada ,. e pelo-. 

. d "' . \ d' h fi ,t-q:llado 'h.ua Sentença ,.q.ue ·pelo lto Sen or oi da-
·dt; em Rollaçorn co.m·os De.zembargadores de feus · I . . 
fe-;itps ,,. em a q.u.al. declarou ,_e mandou ., que em qual~-

\ q~e.r: 
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quer Foral, que diíier, que o Beefieiro aja privi11e-. 
gio, e foro de C a valleiro, que e fia paHa vra fe enten-
da nas cufias, que o Beeíteiro pode levar , como Ca-.. 
valleiro , mais que por efl:o o Bedteiro nom fe pode 
e fcufar de pagar Jugada no -lugar ., honde a terra for • 
Jug;:~deira. 

3 SEGUNDO todo efto, ·e outras coufasmais com-
pridamente forom allegadas d'huã parte, e d'outra , 
.as quaees yifias per Nós, porque Nofra merce he nom 
fazer ennovaçooes, nem outra muda-nça, -e ufarem , 
como fe ufava em tempo., e vida do dito Senhór Rey 
meu Padre-; e por 'quanto foJ.!IOS certo ., que ao tem-
_po do feu·Tallecímento os Beefteiros da dita Villa de 
Santarem pagavaõ a dita Jugada, e Oyta':::o: Porem 
Detriminamos , e Mandamos, que os Beefl:ei_ros d0 . 
Conto da dita Vil:la paguem a dita Jugada, e Oytav~ 
affr, e pellá guif~-, qHe entom pagavaõ, fem -embar.., 
go de feus priviltegios, e co·rfirmaçom delles. 

4 ·' E POREM Mandamos aos Veedores da Noffa 
Fazenda, . Contadores, Almuxarifes, e outros quaef-
quer Juizes, e J ~ftiças ., e pefioas , a que o conheci-
mento defl:o perteencer, que cumpram ., e guardem., e 
façam cumprir, e guardar efl:a Noffa Carta pela gui- \. 
.fa,que em ella he contheudo, feín outro nenhuu em-
bargo: und'al no!D façades. Dante em* Cintra (a) * 
a ·'* dezanove (b) *dias de* Julho '( c)* . Fernarri Gil 

Nn2 a 

(~) Sautarem A. (b) vinte A. (c) Junho. S~ Janeiro. 'T. 
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a féz. Era· do 'Nafcimento de· Noífo Senhor JEsus: 
C 'HRIS.PTO de mil e quatrocentos e trinta e ·* feis (a) * 
annos·. 

5 A Q1T AL ~ey vi1l'a per· Nós , Mandamos , que 
' fe guarde. como em el[a he contheudo. 

~·· ---------------------------~ 
T I T' U L O XXXVI. 

-J!Ja dedaraçom feita ácerca· dctjàca dopam, e guaados-1>, 
que fe levam pera for:a do Regno • 

. E. LREY Dom Ed_uarte meu S'errhor, e Padre~ em 
.feu tempo fez Ley em efta forma, que fe fegue. 

f Nós ElRe;:· Fazemos-faber a v..ós (b) Ruy Bor-
ge~ de Souza Cavalleiro·da Noífa Cafa, e Efcripvaõ 
cla noffa Chancellaria, que yeend0 Nós como conti-
nuadame'nte eramos requerido do~ Noífos Naturaaes., 
e q'outros Eftrangeiros , que lhes ouveífemos de dar· 
íàca de pam·, e gaados pera fora dos No:ífos Regnes., 
e fiOUa darmos, Noffa Terra muitas vezes era .min-
guiada do dito· parn , e guaado&; em tal ·gl1ifa:, que os 
moradores, e naturaes della por efl:e aazo:aviam· os 
mantimentos mai-s caros do qüe os ave_:riaõ, nom: os 
levando nenliuã pefioa pera :fora dos ditos Regnos •. 

2 . E PORQY E. noífa teençom he a Qjta faca feer 
v e-

(•1) fe.tte.S •. (b) Doutor A .-
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vedada , o mais que podermos , e que nom fejamos. 
per tantos , nem aífy a ·miude por elJa requerido ;. 
acordamos com os Iffantes Dom Pedro, e Dom Han-
rique meus Irmaaõ~, e éom ,os outros do Noilo Con-
felho , que daqui em diante qualquer pe!Ioa ,_que .~OS-' 
iàca do. dito pam, e guaados requerer, e lha Nós 'oti-
torguarmos , que nos paguem dizima do que aífy per 
bem della pera fora dos ditos No-ífos Regnos .leva-
rem , como ataa _qui pagavam , de <Sincoenta huú : e 
pér efta guiza Entendemos , que a dita faca poderá 
feer refreada, quando os que a requererem virem , 
que ha:rn de pagar della dizima. 

3 E POREM vos Mandamos , que da feitura· ~eíte 
noífo Alvará en diante vós aífy o façaaes pera nos re-
cãdar a dita .dizima de _todallas ditas facas , que paf-
farem; e mandees regiftar efte Nofià Alvará no Li-
vro da Nofià Chancellari<J. por renemhrança da de-. ' 
terrninaçorn , que fobi·e efto derp.os ·: und: al nom 
façades. Feito em Ahneirim a treze dias d' Abril. Ruy 
Galvom o fez. Era de mil e quatrocentos e trinta e 
'! .feis (a) * annos, 

4 A Qg AL Ley v~Da "per nós , havemos por bõa _, 
e porem: mand~mos qu~ fe guarde , e compra em to-
do cafo, aífy como em e-lia h e contheudo , per ·o en-
tendermos aíly por ferviço de,DEOS ~e noffb~ e bem 
çlos noHos Regnos. 

TI-
'• 

____ _.,. __ _ 
· Y,} fette S. 
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T I T U L O . XXXVII. 

De como ElRey pode , e deve ejpaçar af_divt"das 
aos jeu_s 1~aturaes. 

C ÜNSIRANDO Nós ElRey Dom Affonfo o ~into 
J ácerca do boõ Regimento da Noffa Terra, em 

como he outorgado per direito ao Rey da terra , que 
poffa efpaçar as dividas aos devedores, e as deman-
das aos que letigam , pot:em acufiumáaràm os Reyx 
de o f.:1zer affy alguâs .vezes , com tanto que feja por 
tempo razoado ; ca fe o efpaço foffe muito grande, e 
defr<

1
lzoadó, nom o deve o Rey de fazer ,porque pou-

co menos dãpno faria aa parte COl).traira , que fe em 
todo ,lhe foffe tolhido fen Direito : e per femelhante 
maneira dizemos) que fe o devedor for obrigado ·a: 
tempo certo , ElRey poderá tolher aquelle ten1po , ~ 

I . . • 
mandar que pague -logo, falvq fe o efpaço foffe mul-
,to gmnde, ca entom ho nom deve de faze;: pero que 

I " bem podera do grande efpaço quitar alguã parte ra-
zoac1lamente : e pero que o Rey da terra poffit efpaçar 
as dividas , e tolher os efpaços aos devedores, que 
fom obrigados a tempo certo , .nom poderá em todo 
quitF a divida aaquelle, que he obrigado de a pagar 
a feu creedor, porque efpaçar as dividas;· ou tolher 
os efpaços dàdos a ellas , he coufa de pouco. prejuí-
zo, e tolhellas em todo feria coufa muito\ dapnofa, e 
prej \11dicjal aa outra pane. 1 D.~-
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·I r/rrtEITO he , e cuftume d'a~tigameBte guar.., 
dado , que fe alguém emperrar Carta gracÍ<ilÜt , por .. 
que.fua divida , ou demandá feja ·efpaçada .a· tempo·· 
certo , tanto que a Carta for prefentada .em 'Juizo , 
deve. ü~tifdar em Juizo com piHhores , ou fiadores 
abaftantes , qqe acabado o efpaço, que lhe he dado,. 
pagará toda a divida, em que he obrigado, ou todo 
aquello, em que for condapnado j e nom fatifdando, 
como dito he , nom deve goG:vir da graça emperra-
da. E porque ElRey acuftuma efpaçar alguãs vezes 
as dividas per fuas Cartas a alguús , por hiretn a 
Guerras , o.u em Armadas feitas per feu mand<J.do ,. 
Mandou aqui poer a forn1a , em~que as Cartas fe ha-
jam de dar por tal , que os feus Officiaaes nàm pof-
faõ errar ácerca dellas. · 

I 

2 DOM AJ!01yõ · pela Graça de DEOS, &c. A 
quantos ejla Carta virem Fazemos faber, que Nós .que-
rendo fazer graça, e me1'cee a F , termos por bem, e if-
paçamos-lhe todos jeus feitos , e dem,mclas , qffi movidos , 
como por mover, que elle ha ,.ou entendt: d'avrr com quaeif-
quer pêffoas , ou dfas pdfoas com el!e per qualquer guifa 
que flja ,. da dada dejla -Carta ata·a buú anno comprido : 
porém vos Mandamos que nom co;ifentades a nenbaã pif- · 
foa , qt!e o por ello cite , nem demande em nenhu"ã manci:-
ra ; e }e ja perante vós alguus prei!Qs Jom começados ,; 
.tJile nom conheçades del!es, nem 'l..'aades per elles .mais m · 
diante,, e os leix.edes ajjj ejlar quedos no po.1~to , e .ejlado ,.. 

em 
/" ' 
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em que eflam , ataa o dito tempo do àrmo acE.bado : ]alvo 
Je eJ!es feitos perteencem a Nos , ou fom findos per jenien-
.ça , ou 'o·dito F. ba , ou ouver eJ!es preitos, e demandas 
com outro homem d' Armas , que nos ferva na Guerra em 
feito d' Armas ; a_u je fom ]obre coujas de forças , e roubos, 
ou de gúarda , e condefilho , ou joldadas, e jornaae s de mmz-
cebos : u1zd' al nom façades, · · _....,____ - -

. T T I U L O XXXVIII. 

Das Cartas empetradas d' E!Rey per falfa e.nforma-
çm'n , ou callada a verda:le , ou dadas fem 

conhecimento. 

1'\T Ü's E!Rey Dom Affotifo o ~into fomos·enfor-
..l: 1' mado per Leterados da Noffa Corte , que toda 
Car~a de Juftiça empetrada d'E!Rey pera alguú Juiz; 
ou <,Iualquer outro Cõmiifaíro, per que lhe Nós co-
mettam_os; execuçam de a1guã coufa , ainda que lhe 
narn ·comettamos outro·alguú conhecimento , o. dito 
Juiz ou Cõmiífairo deve tomar conhecimento das pro-

. • I 

miífas , . em que nos fundamos dar a dita Carta ; e fe 
adr/1r que fom verdadeiras. , mandalla-ha comprir ; e 

. d , .r. I . em outra gu1za man ara qu{\ \ e' nom cumpra; por ~ue 
achiamos per Direito, que tod:~ ~art~,~,de Juftiça em• 
peq·ada contem em fi calladammte huã claufula ; a 

' \\ fa-' 
\ \" 
~;, 
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faber' fe as promiffas 'em que he fundada ) f~m ver:.. 
dadelras , i1om embargante que a Carta Jeja dada 
fcm falva, e fem outro alguú conhecimento. 
- r !TEM. Mandamos, que fe a Carta 'da Juftiça 
he emperrada enganofamente per falfa enformaçom , 
t-anto que aquelle , a que he aprefentada pera a·havet 
de comprir, for enformado, que per engano foi gaan-
çada , faiba f obre ello a verdade , e tanto que for em 
verdadeiro conhecimento dello , logo deve mandar , 
.que fe ilom cumpra, po~que achamos per Direito , 
que affy fe deve de faz er por tolher os enganos. 

2 . ITEM. Se a Carta da Juíliça for emperrada fem 
engano per falfa enformaçom ; a faber, callada a ver-
dade , ou expreffa a falfidad.e, em taÍ cafodeve o Juiz 
efguardar . fe a falildade exprefTã , ou a verdade cal:-
l.ada fom taaes , que ainda que calladas ou expreffas 
nom fo'rorn , a dita Carta leixara de feer outorgada , 
em tal cafo a mande comprír , nom embargante a di~ 
ta verdade callada , e falfidade ·exprefTa ; e achando 
que fe a dita verdade callada fora declarada., ou a fal..: 
fidade nom fora expreffa,a Carta nom fora outorgada~ 
em tal cafo mande que nom feja comprida : póde~fe 
poer exemplo naquelle, que empetra alguã Çart_a fobre 
<Üguã coufa, nom fazendo mençom da demanda, que 
já pende fobre ella, ou da fentença , que jahe dada 
~obre ella, que tanto que aquelle 'a que for enviada 

J 

for em conhecimento dello , logo deve mandar, que 
íe norn cumpra; e tanto que taaes razooés de falúda--: 

Liv. 11. Oo de 
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de exp~effa, ou verdade callada forem allegadas pollà 
parte , conl'l'a que a Carta h e gaançada , o ' Julgador 
deve conhecer.ddlas no cafo, bonde diffemos ~ que 
concludem , e fazem a Carta nom valer, e nom deve 
fazer obra nenhuã pela Carta ataa feer fabuda a verda-
de f obre a dita razom , ·e fegum.do ello, affy fazer a di-
ta obra; 

------------------------------~ . 
T I T U L O XXXVIIII. 

10fe as Raynhas , e· os l.!fàntes nom dem Cartas 
de Privileg;ios a nenhuãs pej}oas. 

E LREY meu Senhor' e Padre' a que .DEOS de 
o feu Santo Paraifo, em feu tempo fez huã Hor-

den~çom, fentindo por -ferviço de DEOS , e feu , e· 
prov1eito dos fcus Regnos , em efta forma , que fe fe-
gue .. 

I DoM EouARTE, &c. A vós Johãne Meendes, 
Corregedor da Noffa Corte, que ora teendes o Carre-. 
go de Noffo Chanceller, faude. Sabede que nós hor-
den~ r~10S por No!To Serviço de mandarmos Cartas. 
aos Noffos Corregedores das Comarcas.,. as quaaes 
paffi

1
trom em efi:a forma, que ~e fegüe;·· 

2 A Nós differom , que affy p~la- Raynha minha. 
Mofher , e pe1os Iffantes meus I'rmaaõ·s\ , como polos: 

' \ \ \ 

Cond,es ,, e outras peifoas eram dadas Gtr
1 
tas , e AI-, \ . \\ 
\, ,, v.· a.-
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varaaes em a Noífa Terra ,· dellas de mando , e def-
las d'encomenda, e de rogo, ·porq~e efcJ,!zam algu~s 
peífoas dós carregas dos Concelhos, e d'outras cou-
fas.; e porque a Nós pareceo , que nom era razom , 
fallamos eftó em Confelho com a dita Raynha , e 
com os ditos Iffantes meus Irmaaõs , e com os Con~ 
des , e com os outros do Noi'ro Confelho, e foi acor-
dado, que taaes Cartas, nem Alvaraaes fe nom guar.-
dem , falvo aos que ou verem Noflas Cartas fignadas, 

·e ieelladas do Noífo feello, ou Alvaraaes affynados 
per Nós: e porem -mandamos a cada huú Correge-
dor ,que aífy o faça logo notificar aos Juizes, e Offi-
ciaes de todollos lugares da fua Correiçom, que o fa-
çam aífy comprir, -e npm guardem Cartas , pem Al-
varaaes d'alguãs peffoas ·, foomente as Noffas , como 
dito he. I 

3 PoREM fem embargo deflo nos praz , que a di .. 
ta Senhora Raynha minha Molher , e meus Irmaaõs 
pofiaó efcufar em fuas Terras quem lhes aprouver 
dos encarregas , e,fervidooês dos Concelhos, e d:ou-
tr.os nom • . 

. 4 OuTRO SY porque alguús teem noffos privi!le-
gios , perque .antre as outras coufas fom efcufados 
d'averem Qfficios dos Concelhos , Noffa mercê he 
que taaes privillegios nom fe entendam em feerern 
Juizes, Vereadores, e Procuradores, e Almotacees 
Moores dos Concelhos, porque de!les quatro Off.-
cws, nom queremos , que alguú feja efcufado , ante 

Oo 2 M~11-
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Mandamos , que taaes Officios tenham os milhares 
do lugar, f~gundo fe ataaqui cuftumou, falvo fe ex.;. 
preffittnente diffcr no pri villegib , que deíl:es Officios 
ps cfcuCnnos; e porém lhes Mandamos ·, que affy o 
façaõ logo pobricar, e guardar. 

5 ÜoTRO SY que mandem da NÕffa parte aos Ar-. 
rabys dos Judeos, e aos -Alquaides dos Mouros, que· 
ouver nos ditos lugares , que eíl:a rneefma maneira 
tenham com os J udeos, e Mouros, de que teem car-
rego, a que acharem alguús privillegios , e o façam 
affy comprir, como dito he. 

6 E NOM embargante , ·que e:íl:as Cartas affy paf-
fel'l} pelos Corregedores, Mandamos-vos que façaaes 
regiíl:ar ,- _e affentar eíl:a Carta toda de verbo a verbo 
em o Noffo Livro da Chancellaria pera mais feer de-
vulgado , e poblicado efto , que aHy hordenamos , e 
lVla111damos ,como dito he. Dante* no Vimieiro (a) * 
a d9us dia~ de Mayo. Affonfo Cotrirn a fez Anno do 
Na~cimento . de Noílo Senhor Jesus CHRlsTo de mil 
~quatrocentos e trinta e* quatro. ~b} * annos. · 

7
1 

A Qy AL Ley viftm per Nós, i)oFque nos parece 
jufh,L mandamos que íe guarde affy como em ella 
he contheudo~ 

(:'); rq Obidos A. . (b ). oito, S •. e. · T. ~ 

I 
'\ 

TI--------
\I 
\ 
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-----·----------------·---------. 
T I T U L O XXXX. J 

De como as Raynhas , e os {!Jantes haõ d'ufar das 
Jurdiçoóé-s nas Vil/as, e '!'erras, que lhesforer~ 

dadas per ElRey. 
' 

Q U ANDO Noffo Senhor DEOS fez as Creaturas 
afiy razoa_vees , como aq:1ellas, que ca>ecem de 

razom, nom quiz que todas foífem iguaaes ,, mais ef-
~abelleceo , e hord.enou cada huuã em fua virtude, e 
poderio à-epartid.as , fegundo o graao, em que _ as 
pos.: bem affy os l~eyx, que em logo de D.EOS ha 
Terra forri poftos pera reger, e governar o Povoo nas 
<;>bras,_ que ham de fazer, affy da J ufliça , · c~mo de. 
graças, ou mereces , devem feguir o enxemplo da-
quel!o, que elle fez ~ e hordenou , d·ando , e defiri-
buindO nom a todos per huã guifa , mais ~ cada huu 
apart<!-damente, fegundo. o graao., e condiçom, e e[.., 
tado, de que for. . . 
. - I PoREM · Nós Dom Affonfo o· ~into confirando 

_como os Reyx, que ante Nós foram em e~es Regnos ,. 
cufiumaar.orn a fa.zer grandes doaçoo.és aas Nobres,~ 
Virtuofas Raynhas fuas rnolh~res · per bem ,. e virtuq.~ 
de feus Matrimonios , e grandes feus merecimentos ,. 
de certas Villas ,, e Lugares com fuas Jurdiç.cioés: ai,.. 
tas, e· baixas, mero, e mifio Imperio; e per feme-
Jhante g,uifa fezerom doaç,ooés aos lffantes , ,que pe;;. 

l.bs., 
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los tempos fofom em efle~ Regnos, e efpecialmente 
o muito poderofo, e de grandes virtudes E!Rey Dom 
Joham meu Avoo de gloriofa memorid aos manificos 
Princepes lffantes feus filhos Dom Pedro Noffo Te-
tor, e Curador , e Regedor por Nós em Noffos Re-
gnos, e aos outros lffantes Dom Henrique , e Üom 
Joliam , e Dom Fernando Noffos muito amados , e 
prezados Tios, fegundo mais·compridamente he con.:. 
theudo nas doaçooés feitas a· cada huú delles. ' 

2 ÜUTRO SY confirando os grandes dividas, que 
algwús Fidalgos da Noffa-Terra·aviam ein fua * mer:.. 
ceç (a) * , por acrecentamento de feu Efl:àdo ; e ou.-
tros por feus grandes merecimentos , e ferviçog, que 
fezerom a elle, e aos Rcyx , que antes foram, e por 
outn

1

ts muitas aguifadas razooés, porque affy a elle , 
como aos outros Reyx Noffos anteceífores cavia de 
lhes 1fazer merece; o dito Senhor Rey Dom Joharn, 
e de i; y ElRey meu Senhor, e Padre, e Nós lhe fe-
zemps doaçooés de Vi lias , Terras, e Lugares com a 
jurdiçom, mero, e mifto imperio affy no Crime, co-
rno no Civil , rezetvando em alguãs das ditas don-
ço?~:s pera Nós em final de maior , e mais alto Se-
nhorio alguã parte deffa Jurdiçorn ; e em outras al-
guãs: doaçoens, nom refervando expreffamente alguã 

I . 
' coufà. pera Nos, como quer 9~e fempre fe entende, e 
dev~!. er1tender , refervando a N:ós aquello , que per-

< teen-

(") linhagem 'T. 
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teence, e efguarda a maior, e mais alta fuperiorida-· 
de, e Real Senhorio : Porem acordamos, e h ordena-
mos per confelho da Nofia· Corte deélarJir em que 
tnod~ cada huu dos fufo ditos ajam d'hufar das Jur-
diçooés nas ditas Vi:llas, e Terras, de que lhes afry 
foi .feita merece, como dito he. 

3 PRIMEI'RA~ENTE declaramos, que as Rainhas; 
' que forem em eftes Regnos ·, Glevé d'aver em todalas 
Villas , e Terras , que lhes forem dadas pn bem , 

.~ virtude de feus Matrimonios , a ] urdiçom em efl:a 
manára; a faber, que os ' Juizes, e Vereadores, e 
outros Officiaaes fejam enlegidos pelos homeés boõs 
dos lugaFes , aff~ como ataaqui forol.'l), e he contheu-
do nas H ordenaçooés do Regno fobre ello feitas ; e 
todalas appellaçooês , e aggravos , que dos ditos Jui-
zes fairem afiy nos feitos Civis, corno nos Crimes .,, 
vaaõ perante o feu Ouvidor , que continuadamenie 
há d'andar na no.ffa C01:te , e Rollaçom ; o qual def-
embargará os fe[tos crimes na dita Rollaçom , como 
ataaqui cuftumou de fa:zer, e hy faram fim de tódo; 

\ . 
e os feitos civis defembarga.rá per fy como achar per 
direito ; e das fentenças ,, que eUe qy der , poderonl 
as partes àggra v ar pera os. Defembargadores da Noífa 
Corte , que , pera tal defernbargo fom hordenados, fe 
a conthia for tam grande , de que fe deva receber ag-
gravo , feg undo forma da Noffa Hordenaçom, e co-. 
mo. feacuftuma d'aggravar dasfentenças doCon;ege- · 
dor da. noffá Con e,: e fegundo mais comp ridameQt.e 

h.e· 
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he conthÚtdo no Regimento dado ao feu Ouvidor, o 
qual Mandamos , que íe guarde , como em elle he· 
contheudo. 

· 4 _ hEM. Se cufl:umou fempre, que o Corregedor 
d,a Comarca , honde as ditas Terras fom , entra em. 
ellas , e faz hy correiçom em nome das ditas Senhoras 
Raynhas , e com fua autoridade , affy como em toda 
a outra Comarca , de que he Corregedor; e defpois 
que das ditas Villas , e Terras faaem , vaaõ a elle os 
aggravos dos Juizes, e elle os defembarga·, affy co ... 
mo acha por Direito ; e dos defembargos , que delle 
faaem, aggravam as partes ·, fe querem , pera o dito 
I 

Ouvidor, que anda na Noffa Corte, como dito he , 
pero que o dito Corregedor nom conhece em nenhuú 
cafc? d'a ppdlaçom alguã, mais todas vaaõ geeral men-
te 1·o feu Ouvidor, como dito he ; o qual quando ef-
tá em cada huã-das ditas Villas, . faz em ellas correi-
~o~ geeralmente affy, e tam comprida.mente, como. 
faz 1 o Corregedor . da N offa Corte pe-r todo No fio Re-1 

· gno, e Senhorio , qu·ando per elle anda, ou ftá ern 
·:J.lguú lugar affeffeguado , fegundo mais comprida-
m~:nte he é:untheudo no Regimento dado .ao dito feu 
O~vidor , como fufo dito he. 
· 5 E os Iffantes meus Tyos fazem Ouvidores em 
fuas Terta.s quem lhes apraz ; e eífes Ouviçlores fazem 
eJ1 ellas correiçooês afl'y, e pcda.guifa , qkle faz o ·ou-
vidor da dita Senhora Raynha nas fuas Villas , e Ter-
ra\; "' fem entrando emfuas Vill~s , e ~Terras nenhuq 

Cor-
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Corregedor Noffo pera fazer correiçom ; e dam gee .. 
ralmente Cartas e defernbargos affy e tam compri- · 
damente , como as dam os Noffos Corregedores das 

I 
Comarcas_ ; pera que riam acuftumaarom em alguú 
tempo dar Cartas de fegurança , porque ao Nofio 
Corregedor dJ Corte perteence foomente de as dar : 
e efto de nom entrarem Corregedores em fua,s Ter-
ras nom o tf;em per pri vil!egio , f e nom per graça , 
que nos praz de lhes fazermos em quanto Noffa mer ... 
ccc for·. · 
. .6 ITEM. Das fentenças, e defembargos, que ca .. 
da huú dos ditos Ouvidores da, appellam ·, e aggra-
:va_m a quem appellar, ou aggravar quer, nos Feitos 
Crimes pera· os Ouvidores, ou Corregedores da Nof..~o 
:k1 Corte , fegundo que lhes perteence o conhecimen-
to, e nos Feitos Civis vaaõ as appcllaçooês, e aggra-
vos aos feus Defembargadores , que andaõ na Noffa 
Corte , e em elles fazem fim de todo ,. · fem mais hy 
aver ~Outro nehuú aggravo delles em nehuú cafo : :e 
~Hy d~s ~eitos Civis fe defembargarem per feus Def..,. 
embargadores ,, que andam em Nofia Corte, fem ou-. 
. t ra alçadà ,. tambem he per graça , em quanto for. 
Noffa mercee, c nom per privill.egios. 

· 7 . E sE algu~ vÍLIYa, ou. ~orfom, ou pe~oa mife-
ravel das Terras de çada huúdos Iffantes, que . per 
Hordenaçom dos :Noffos Regnos te~ privillegi~ pera 
·efcolher. por feu Juiz o Corregedor da noffa Corte , 
!PU os Sobre-Juizes d~ Noífa Cafa po Civel em todq~ 

I;r;v. IL . Pp feus 
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feus feitos , feendo Autores ,. 0u Reeos ,, q ui[erem fa-
zer alguãs.demandas ,. como Autores , ou for.em de-
mandad~s , nom poderon'1 efcolher por fet~) i.tiz o_di,.. 
to Corregedor da Corte , nem. os Sobre-Juizes , fe-
nom foomente o dito Ouvidor do lffante, cuja a Ter-
ra for; e perante elle letigaróm , ou perante os Def-
embargadores dos Ifr~ntes , os quaes lhes. fom dados 
por: Juizes em logo dos Sobre.;Jll·izes, qu.e pela Hor-
denaçom antes em tal cafo feita lhes. eram dados por 
feus Juizes : e em todo cafo que a pehoa pri villegia-
da quifer letigar perante o Juiz hordenairo , podcl-
Jq..~ bem fazer J . ca em ella 'eíhí ef';olhello por feu 
Juiz ,,corno .he c_ontheudo na Hordenaçom Nofià fo-
bre e~o feita ante , fegundo todo efto mais compri-
dllmente he conthe~dó no Regimento dado ao Cor- c-

rcgedor. da Corte ~o ·qual Mandamos em ·todo. guar-
dar , aífy como em elle he contheudo. 

8 E ESTo _ Mandamos aífy comprir r e guardar 
ácerca da ·Senhora,Raynha, e Iffantes ~ por que fo-
mos.\:erta.mente informado J q~Je aífy fe ufou e guar-
dou em.tempo d~ElReY' Dom Joharn meu Avoo, 
e El~ley Dom Edu arte meu Senhor e Padre., __ a q\le 
DE9S dê o feu fanto Pàraifo. _ . 
- 9 E QY ANTO h e a0 Duque de Braga·nça , e Con-

J '-de de Barcellos meu muito amado e prezado Tyo, ' -
e aos outros Concles, Mandamos que ufem r;!as jurdi .. 
çooé~; 1nas Terras, e Villas, que tee per doaçóoês de 
Nós J

1

, e d'os Reyx, que ante N-§s forom ~ alfy. e tam . ,, 
• 1 com-

\ 
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comprida mente ., CO!J10 em fuas doaçooes, e pri v ille-
gios he contheudo, e c9mo athe qui ufarom, e coílu~, 
marom depois- que as ditas d9açoens, e. pávilegios, 
aífy houverom, porque aify he noifa merçe de fe fa ... 
zer. 

10 E Q!!ANTO tange aos outros Fidalgos,e Prela'i" 
dos , que .de Nós, e dos Reyx, que ante Nós foram. 
teem terras , ou Víllas com Jurdiçoo·és, Mand<l,mos · 
que fejam viftas as Cartas , e Privilegias , e poder ., 
que lhes h e dado , .. as qu~ees Mandamos que ihes 
fejam guardadas :e fe em elhs fezer mençom expref-
famente como ~am d'hufar cia correiçom , Man-
damos que fe guarde ácerca dello a Hordenaçom do 
Regno , em qu~ he declaradamente hordenado, .como 
fe aja de fa~er, a qual foi feira per ElRey Dó'm Fer: 
nando NoiTo Tio. 

\ 

· I I I TEM. l\1andarnos , que aqueHes , a que poder 
l1~ dado per Nós em fuas Cartas , e Privillegios pera 
fazerem correiçom , nom poifam levar à dizima, vÍn-
tena , ou quarentena das reverias , ou fentenças que 
derem : falvo fe nas ditas doaçooés , ou priyilegios 
:lhes he outorgado ; que as pofia1n levar ; nem levem ' 
das citaçooés mais que huú foldo , ou feis din·h.eiros 
da mot;da antigua , ou fegundo d'antigamente cu[tu-
maarom a levar. 

I2 hEM •. Mandamos, que Cond:e, nem Meef-
tre , nem outro nenhuu . de quidquer eftado, e condi-
.çom qÜe feja, dos que ham jurdiçom , norn dem Ca~-

Pp 2 · · . ta 
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tá de fegurança em cafo de morte , . nem em outro 
qualquer mais pequeno ; é fe as derem ·, Mandamos 
aas Noffas Juftiças que as nom guardem, porque eflo 
foomente perteence ao Corregedor da Noífa Corte , 
e aos outros Corregedores das Comarcas: falvo aquel-
les. , a que per Noífa Carta efpecial , ou dos Reyx , 
qüe-ame Nós forom ,. he-outorgado-pera- o fazer·, e 
eítam em pofie de as darem .. 

~--.-.-.- --.. 

T I T u L. o XXX XI. I 

I 

ff!Jtc os JJlmüxarifes, e Recebedores , que forom d'ElRey.· 
D~m Affonfo, e Dr;m Pedro , e Dom Fernando ,Jejam .. 

quites de todo aquello, qué por elles recebee_ro.m •. 

E LREY Dom Joh~in meu Avoo em f~u temp~- H:~z " 
Ley, per que quitou, e deu por·qmtes., e hvres., 

todqs aquelles , que a .dle -eraõ devedores em muitas 
couíà.s , que receberam por ElRey Dom Affonfo feu 
Avoo em feu tempo, e bem aífy d'ElRey Dom Pe:.. 
cl·ro 

1 

feu Padre , e d' EIRey Dom Fernandó f eu fr .. 
ma1õ, cujas Almas DEOS haja em a· fl!a í:'lpta GJo, .. 
Jia , como fe-us Officiaaes .. que eram ., por quanto já 
era longo tempo ,_flue os ditos Ofiiciaaes foram·, e 
defpois dos -ditos recebimentos[eg,uirorn-fe em e.fl:es 
E.~'gqos muitas guerras , e trabalhos , per que fe per .. 

· ~cr;)m rpuita,s Efcrirturas , . p_er. _que . àf fobreditos . 
a.vw.m ~ 
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av1am de recadar; e poUas ditas razooés nom podiam 
razoadamente poer em r€cadaçom as couzas, :que af-
fy receberam, e defpenderom pelos ditos Reyx ::e por 
tanto os deu por quites , e livres aífy a eUes, como .a 
todos feus herdeiros pera todo· fémpre jamais de to .. 
dallas ditas dividas ~ ., 

1 A QJ!AL Ley vifta per Nós, louvamos, e ·ap::. 
provamos, e mandamos que fe cumpra , e guarde , 
aífy c·orrio em ella he contheudo. 

---~-----

.TI TU L. O XXXXII. 
' 

Dos Thtjoureiros, ~ ./llmuxarifes '· e outros Oificiaaes 
d' E!Rey, que lhe furtam, ou enganqfammte mal 

baralam o que por elle receberam. 

A CHAMos no'Livro da Noffa ~hancellaria, que 
EIRey Dom Affonfo o Terceiro e~ feu tempo · 

fez Ley, per-que hor.denou ., que o feu Repoíteil:o, · 
Y cham, Copeiro,' Saquiteire , C:evadeiro ,, Forneiro , 
e. outros quaefquer Officiaacs de fua Cafa, e bem affy;. 
de todos íeus Regnos, e Senhorios, que per elle fof· 
fe,m poftos pera em feu nome , e por elle alguãs cou- -
fas houveffem de guardar, c receber, e defpender, ou 
as fuas terras arrenda.r, .e foífe achado, que em as di--
tas coufas , ou cada hui dellas fezeífem furto, ou en--
gano,tornaffcm ',e re.ftituiífem todo aquello, q~1 e affy · 

fur,.. 
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furtaífem, qu :enganofimente levaffem , ou l~ixaffem 
levar a outrem com tres tanto aallé do que affy le-
vaffem , fegundo per ElRey foffe mandado , e aallem 
defio foífem cruelmente açoutados, e degradados pe;. 
ra fempre de todos feus Regnos. 

I PERO [e fofie homem nobre, ou CavaHeiro d'ef-
póra dourada., ou de femelhante qualidade ,·.tal co-
mo efie perdcífe todo aquello , que tcveffe d'ElRcy , 
e pagado, e refl:ituido todo o dapno, que aify ouveffe 
feito a ElR~y , dle lhe daria outra pena , qual enten-
defie por bem, e direito: e effa meefma pena ouve.ffem 
aquelles, que as ditas coufas em logo dos ditos Offi-
Ciaaes ouve!Tem de veer, guardar , ou receber. 

2 A Q!!AL Ley vifia per Nós , .Mandamos qu~ íc 
cumpra , e guarde, fegundo em ella he contheudo·: 
porém n'aquella parte, que falla nas penas corporaes ,_ 
leixamos ferem penados fegundo for Noífa mercee , 

I 'd por que fegundo a grandeza do erro_, affy na quantl a-
I I ~ de, como no propofito, aífy deve correfponder a penaa 
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T I T u L o xxxxur. 
~ue os 'Thifour-eiros, Almu~arifes, e Recebedores 

d' E!Rey 110m dem dinheiros aa onzúza , n~m 
·os empreflem Jem Jeu mandado. 

}:!~ LRE~ Dom Affonfo o Segundo em feu tempo fez · 
· Ley, per que· hci>l-denou, que feu Thefoureiro ~

Almuxarife , Recebedor , ou qualquer ot,~tro , que em 
íeu nome ouveífe alguã coufa d'avcr, otr receber, em 

' quanto feu offic io teveífe em nórne d'ElRey, nom def-
fe feus dinheiros aa onzena 'per fy, nem per outrem; 
e. aquelle , que o contrairo fezeife, perdeffe quanto· 
'ouveífe 'pera E!Rey. 

J: E BEM aífy\ hordenou ,. que feu Thefo!-lreiro , . 
A lrnuxarife , ou Recebedor , norn empreftaife , nem 
efcaimbaífe coufa alguã ,_wJ.f em nome d?EJRey ou-
vcffe recebido , nem deffe a'renda , nem efpaço por.·_ 
couf.:<, que lhe em nome d'E!Rey ouveífe de feer pa-
ga, fem mandado efpecial d'E!Rey; e aquelle, que o 
contrairo fezefie, paga'!fe quatro tanto a E!Rey d'a-
q.uepo , que aífy ou veHe ernpreflado, efcambado, 9u 

atendido , como dito he , e mais foífe degradado .do 
Regno ataa fua mercee. 

2 A QyAL Ley viíla per Nós, Mandamos que fe 
cumpra, c guarde, como em ella he contheudo. 

TI--
.) 

' 
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--------------- ~---------~ 

T I T U L O XXXXIIli . 
. ) 

Ç(ue os Ejcripvaaés dos Thejour,eiros, e·Afmuxarifados 
façam Efl romentos pruvico-s dos arrendamentos , e 

vendas pelos 'Tbefoureiros , e Almuxarifes 
feitas. 

-. N A N off.1 ChancellarÍÇt foi achada huã Ley . feita 
per ElRey Dom AfTonfo, o Q!arto, per que hor-

denou , e mandou , que os feus Thefoureiros, Alinu-
xarifes ~ Recebedmes , e outros Officiaa~s , que os 
feus direitos arrendaffem , ou vendeífem , ~nandaf
fem, f feze!fem fazer Eftormentqs Qruvicos. de todol.-

- los arrendamentos, vendas , e d'outros quaeefquer 
contr(a~tos ,-que dos feus .direitos foffem feitos; e deu 
autorfdade aos Efcripvaaés dos feus Thefourei~os , e 
Almuxarifes, e Recebedores , e outros quaefquer O f-

I . 
ficiaaes , como dito he , que podeffem fazer os ditos 
Eílonnentos publicas , cada huú em aquelles luga-
res , que lhes he mandado que efcrepvam nos ditos 
arrendamentos , vendas, e pagas feitas pelos ditos Al-
muxFifes , e Officiaaes na.s rendas ,. e direitos d'El-
Rey , a que forn dados por Efcr,ipvaaés ; e nom fa-
çam 1outra Efcriptura publica\ -[alvo ç.as coufas fufo 
ditas; e os Livros _dos ditos Eforip aaés nom façam 
fé cortra os devedores no que dito he) fa·l~o em quan-
~0 ~of contheudo nos dito~ Eílormentos ~~blicos , os 

, " quaees 
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quaees fe façam pelas Notas pela guiía , e maneira • 
que fe faz:. ·e deve fazer pelos livros das Notas dos 
outros Taballiaaés do Regno. 

I A QyAL Ley vifta per Nós, Mandamos que fe 
· g!Llarde, e cumpra , como em ella he contheudo. 

------------------------------·-----
TITULO XXXXV. · · 

lf<_ue o privilegio da exençom dado ao moradot' da terra_ 
n(Jm faça prejuizo ao Senhor de !la. 

E LREY Dom Joham meu Avoo de gloriofa rne-
moria fez cLey, per que hordenou , e mandou , 

que fe elie deu terra a alguú Fidalgo , ou C a valleiro , 
ou a qualquer outro com feus direitos 'reaaes, e def-
pois que lhe affy deu a dita terra, _elle deu novamen-
te privillegios a alguús , que nom pagafferri Porta-
gem,· ou alguús outros direitos reaaes, dos que já dera 
ao dito .Fidalgo, ou Cavalleiro, .&c. , tal privillegio 

I 

nom empeecerá, nem fará prejuízo ao dit_o Fidalgo, 
Cavalleiro, &c. , a í]_Ue já avia dadà a dita terra com 
os ditos ~ireitos reaaes : e fe os ditos privHkgios fof: 
fem dados ante que a dita terra · foffe dada ao dito 
Fidalgo, Cavalleiro, &c. , devem per elle feer guar-
dados afiy , e tam compridamente , como em elles 
fóffe contheudo, porque em tal cafo paffou a terra ao 
Fidalgo, Cavalleiro, &c. , aífy como a E!Rey avia 

Liv. IL Qg ao 
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ao tempo, que lha deu, e com todo ho outro feu e1~ ... 
carrego, de que a effe tempo era encarregada. 

I A QyAL Ley vi(h per Nós, Mandamos que fe 
,cumpra , como em ella he contheudo. 

2 · E PORQyE ácerca delh Hordenaçom recreciam 
alguãs duvidas antre os Fidalgos, e Cavalleitos, que 
as terras da Coroa do Regno de Nós teem com os di-
reitos ,reaaes, e os moradores em ellas : ~e rendo to-
lher as ditas duvidas, dizemos, e declaramos, que 
fe defpois que a terra da Coroa do Regno for dada 
com os dir~itos reaaes per Nós , ou pelos Reyx, que 

1 ante Nos foram, a alguú Fidalgo, ou Cavalleir~,&c. J> 

e cada huú dos moradores em ella for feito de tal qua-. I 
1id~de, e condiçom que fegundo Direito Commuú, 
e Hordenaçooés do Regno, ou Foraaes das Terras ,. 
fej~. privilegiado de tal privilegio, per que feja ifento 

I . 
de pagar alguús direitos reaaes, em tal cafo o dito-
privilegiado gouvirá do dito feu privilegio, e exen-
çom, ainda qHe o haja defpois que a terra, honde he 
m61rador , foi dada ao dito Fidalgo ,. C a valleiro.) &c .. 
. 3 Po.oE-SE poer enxemplo ~o que mora ,em terra 
Jü i~adeira, que ao tempo que a terra foi dada ao Fi-
dalgo, Cavalleiro, &c. era pi~m', ou leigo,. e defpois 

I 

~1e feito Cavalleiro d'EJipora dourada, ou de conthia~. 
'\ . 

e tem Cavallo pera fervir, 1:1 o mofl:ra ao tempo àa 
Eyra , ou Do~na , ou he feito ,Waífal!o ; por ferviço 
'Nc1ffo-, c defenfom da terra, o\1 Clcri~o, e pelo F o-
ral d.ado aa. dita terra , C a vaileiro '· Vai~.llo , ou Cle-

.n,.. 
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rigo he efcufado de pagar Jugada , ca .em tal cafo 
deve cada huú dos fobreditos gouvir de feu priville-
gio, afiy como fe o ouveífe ante qHe a terra foffe da-
da ao Fidalgo; pofque em taaes cafos, e cada huú 
delles , honde ãlguú per Nós he privi!legiado de tal 
privillegio, o dito privillegio nom foomente lhe he 
dago per Nós , 1nais ainda lhe he outorgado, e en-
corporado aify em Direito Cõmuum, como nas Leyx 
do Regno, e Foraaes antigos dados pelos Reyx, que 
as terras guaançarom, aos Povoradores dellas ao tem-
po de fua povoraçom ; e por tanto nom he feito agra-
vo per tal pri villegio ao Fidalgo, Cavalleiro , &c. , 
pois conformado he com os ditos Foraaes, e Horde-
naçooés do Regno , como dito he. 

T I T U L O XXXXVI. 

ff<!u as Herdades novammte gaançadas per E!Rey 
nom fijaõ mcorporadas com os Regueengos, 12em 

gouvam de Jeu privillegio. 

A. CHAMOS : que E!Rey Dom Pedro em feu tem-
po fez Ley, per que hordenou, e mandou , que 

fe alguuãs Herdades foífem gaançadas , e cobradas 
per elle per dividas, que lhe alguús deveífem, os Al-
muxarifes as nom rneteífem com as dos Regueen-

.. gos; e mandou aas J uftiças que lhes norn guarda fiem 
Qq 2 pri-
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privillegios de Reguengos, e vizinhaffem com o.s 
. Concelhos, ufando em ellas de fuas fervidooés, affy , 
como·ufavam quando eram de feus vifinhos, porque 
taaes Herdades nom avia ElRey por Herdades de 
feus Regueengos. 

I A QyAL Ley vifl:a per Nós, Mandamos que fe 
guarde ·' como em ella he contheudo. 

-----------------------------------
TI TU L O XXXXVII. 

De como E!Rey h a d' ave r as luitqfas dos Va.Jlallos 
per Juas mortes. 

E LREY Dom Joham meu Avoo de gloriofa me .. 
moria em feu tempo fez Ley, per que hordenou » 

que em quanto os Vailallos de feus Regnos ouvefrem. 
delle conthias, ouveiTe a fua luitofa c feu filho barom 
primeiro lydemo, que per fua morte ficaffe ; e nom 
avendq, hy tal filho barom, que entom ha ouvefie o 
feu primeiro. neto barorí1 lydemo , que per fua morte 
foffe achado ; e nom avendo by tal filho, ou neto, 
como dito he, entom deffi ElRey a luitofa a quem 
fua merece foffe; e que os ditos hhdeiros do finada 
pa_g;lm~m por luitofa o milhót\ c a vallo ' ou mulla ' ou 
mlllltor cota , que elle ouveffe <J.o ~~m.po d.e fua mor-
te ; e nom ficando pn fua ·mo de alért:JÚ c a vallo , ou 

' o ' 
lULJlj.a ,. nem cota ,. em tal cafq os herddros nom .fof~ 

fera 
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fem theudos a pagar por luitofa ; fal v o outro tanto , 
quanto o finado ouver d'a:ver por conthia d:ElRey 
huú anno. 

r / \ QyAL Ley virta per Nós,avernos-Ia por boa, 
e Mandamos que fe cumpra, e guarde, como· em el-
la he comheudo. 

-----------------------------------
- -TI TU L O XXXXVIII. 

De como perteence a ElReyjoomente apo11fentar algN.em ·. 
por aver hidade de fi(enta annos. 

'E LREY Dom "fernando hordenou e~ fe~ tempo, 
que os Concelhos, nem outro alguu FidaJ·go dtt 

qual9.uer efi:ado, e condiçom, e preminencia que fof-
fem , nom apou'fentafi~m alguu por éande hidade 
que ouveffe, nem por outra algua coufa •. ou rafom ~ 
que feer podeífe ; e fe alguu quifeífe feer apoufenta-
do per h idade , pareceífe per peífoa perante E!Rey· ~ 
oU perante os do feu Defembargo, a que dello per-
teécia o conhicimento, nom avendo tal neceffidade 
.d'alguã door ,. ou infirmidade, per que nom podeffe 
peífoalmente hir; .e fe os Deíembargadores viffem 
per afpeito, e efguardamento de fua peffoa, . que po-
deria razoada mente a ver hidade de fetenta annos:, 
que entom lhe deffem Carta pera fe tirar inquiriçom 
de teftemunhas .. na terra [obre 2. dita hidade, feendúJ 

pe.-
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pera ello chamado o Almuxarife, e Efcripvaõ do lu-
gar, e bem affy o Procurador do Concelho pera veer 
como fe t'ira adira inquíriçorn, e poer "contrndiras aas 
teflemunhas ,ou .fazer contrariedade, fe a ouverern; e 
acabada a dita inquiriçom, foífe levada aos ditos Def-
embargadores pera a .veerem ; e fe per ella aclnHe m 
provada a dita hidade de fetenta annos , ddTen-lhe. 
Carta de poufado, e d'outra guifa nom lha defsé; ~ 
fendo dad; em o~Jtra guifa , mandava , que lhe nom 
foífe guardada , nem elle nom foífe avudo por apou-
fentado. 

I A. Q!! AL Ley vi fia per Nós, Mandamos que fe 
1 cumpra, e guarde, como . em ella he contheudo , e 
ainda fomos certamente enformado, que afsy foi fema 
pre ufado ataa o prefente. 

. ;_ 

~---------------------------·-----
T I T U L O XXXXVIIII. 

De como os Almuxar{fes , e Arrendadores d' ElRel de-
vem ao tempo das vendas, e arrendammtos f azer apre-

1 . ' 

goar Je effes, que querem compr-ar, ou arrendar, 
teem alguns Creedores, à\ que primeiro 

jejam obrig;ados-. 
\ 

JT LREY Dom Affonío o ~ar;to em feu tempo fez 
1_.~ Ley, per que hordenou , e mand0u , que quando 

. \ \ . 
os Almuxarifes , e Officiaaes d'ElRey,, quiferem ar-

ren-
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rendar , ou vender os. direitos de ElRey , e alguús 
lançarem em elles pera os comprar , ou arrendar' que 
effes Officiaaes façam apregoar pelos lugares, honde 
eiTas vendas , e rendamentos fezerem , fe ha hi al- . 
guús, a que fejam obrigados os que .nas ditas ~endas ,' 
e rendas lançarem ; e eílo (e faça per nove dias; e (e 

. em eíles nove dias acudirem alguús Creedores d'.a-
quelles Compradores , ou Rendeiros, os ditos Almu-
xarifes , ou Officiaaes nom façam. contraut.os com e(-
fes devedores , falvo fe elles àuverem tantos beés, 
per que poffam feer paga das todallas ditas di vidas, e 
outro fy E!Rey; ou _derem fiadores, per que, pagados 
os primeiros creedores, E!Réy pofsa livremente aver 
fuas dividas; e fe aos dites nove dias nom acudirem . 
creedor.es aos ditos Rendeiros ·' e Compradqres , en-
tom fejam as dividas d'ElRey primeiro pa_gadas ,pof-
to que elles ajam primeiro feus beés obrigados a ou-
trem. · 

r E PoRQYE poderá acontecer, que os credores' 
fejam embargados d'alguu lid emo embargo ,que nom 
poderiaõ vir aos ditos nove dias , [e defpois vierem, 
e moiharem aos f.:'lcadores como lhe os devedores 
fom primeiro realmente obrigados' qLJe os facadóres 
nom leixem porem de trazer os ditos beês em pre-
gam, e ailinem dia certo aos ditos creedores; a que· 
vaaõ perante E!Rey com efsas obrigaçooés -,- pera el-
Ie veer fe fom feitas fem malícia , e fem alguú enga-
no)· e mandar que fe. faça em ello o que for direito~. e 

agur-
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. aguifado a falvo de fua conciencia, e refguardo dàs 
partes. 

,. 

2 A QYAL Ley vimos; e louvamos, e mandamos 
que fe cumpra, e guarde, afsy como em ella he con. 
theuda. 

- -
TITULO L. 

~ue os f!iz.imeiros, e Almuxarifes das Aljandegas d! E! .. 
Ref' ao tempo que. dizimarem , nom corifentao eflar hy _ 

eutrem ,je nom os Senhores das mercadarias, nem 
. · C?._mpre,m mercadaria alguã nas A!fandr;gas. 

J,~ LREY Dom Pedro em feu tempo fez Ley , per-
~ que hordenou , e mand~u 'que os Almuxarifes , e 

Efcripvaaés das fuas Alfandegas em quanto ouverem 
de dizimar os panos , e as outras mercadarias , norn 
metam comfigo outrem , e~ quanto affy dizimarem , 
Ü

1
llvo os Officiaaes deffas Alfandegas , e feus ~onos 

das mercadaria:;' em quanto as dizimarem ' e mais 
notn ; nem confentam hy qutros merc~doi-es algurts 
~~era a verem de compra 1 , em :9uanto fe os ditos pã-
~lOS, e mercadarias afiy dizimarem; e d~pois que fo-
rem dizimadas , entom abr~m as portas, e compre 
quem quizer livremente: \~ [6l

1 
o <Wntr.airo fezerem, 

~:ftranha-lo-á a effes Almuxàtifes , e Efcripvaaés co-
'' 1,no no feito couber. · ~. · . 

I E 



~E os DrzrMEJRos, E ALMUXARnE·s, .ETC. _ 3r3 

1 E MANDOU ma.is , e deffendeo que os ditos A.I-
muxarif~s , e ·Efcripva~és ~ e o~tros Officiaaes, nom 
comprem pãnos , nem outras mercad~rias nas di ~a~ 

Alfandegas, porque achou que p~las ditas compras 
fe faziam enganos; e feus direitos erarri defraudados : 
e fe o contrairo fezeffé ' que lho dl:ranharia como 
foífe fua mercee. 

2 E Nós vimos adita~,ey,edeclarandoem ·aqud

la parte ~ , em que deffendeo , que os ditos Officiaaes 
nom comprem., &c. Mandamos que o que fezer o 
contrairo , polia primeira vez pague em trefçlobro o 
que affy com,prar ; a faber ., huã parte perà quem no 
acufar ·' e as duas ,p~ra Nós; e ·pella fegunda opa-
gue anov:eado; a faber, as tres partes.pera quem o 
~cufar, e as fcis pera Nós ; e aa terceira feja fofpen-
fo do Officio, ou privado, fegundo for Nolt1 mer-
·Cee : e quanto aos outros Capítulos) Mandamos que 
fe cumpraõ , cortto em elles h e· contheudo , por nos 
parece.remjuftos .. 

Liv· 11. R r TI-
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-
-----------------------------------

1' I 1' U L. O LL 

Dos Thejoureiros , Atmuxarifes ~- Recebedores d' ElRey ,. 
ou dos Jjfantes , que nonz levem peita por pagarem aJ. 

contbias' moradias ' ou 17ierceu,. que per eltes Jam. 
de/embargadas. 

E LREY Dom Pedro hordenou em feu tempo, que--
. nenhuú feu Thefoureiro, nem Almuxarife, nem. 

dos Iffantes feus filhos, nom levem peita alguã por 
p éÍ.garem aos. Vaffallos íuas 'conthias, nem a qualquer-

i ow tro ,. pM lhe pagarem fua. veftiaria , ou moradia , 
qut; d'ElRey, bu dos. lffa-ntes ham çl'aver, ou-outra' . 

· :~-l gpã gra•ça , ou mercee , . qpe \lhes-per ElRey , ou. 
Jff1ntes feja feita; . e .aqueile, qqe o contraíra fezer , .. 
mo1ira p01~em , , e perca. todo·o que\ ouve r pera a . Co-
í·.oa, do Regno. 

f A Q!!AL Ley vifta per N ós a cori.fir-mamos em· 
aquella parte , em que defende faze.rem taaes smlias ~ · 

por nos parecer. muitp jufh1 : e na parte da pena , 
achamos que era muito grandT , . porqúe poderia a 

. pei,ta fecr tam peg.!lena , flue n~m feeria \coufa jufta 
morrer por ello , e ainda:feus her-deiros per fua mor-

' ' t-e ferem privados de fua herança. E por tanto em 
c:ft:a parte mingando da dita ,pena , . Mandamo_s que 
Thefoureiro, Almuxarife, Rece~edor. , ~ou - qu~1que,~; . .-

"\ \ outro Official ,,. qpe tenha carreg? de. ~ós pera pagar.· 
p,.er, 
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per Neffo mandado , ou ddies lffantes affy conthias y 

.çomo veíliarrias , moradias , e quaeefquer outras:· 
graças , e merce.es , . e pollas ~ífy pagarem levarem-
peitas daquelles, que as ouverem, logo per eífe meef- · 
mo feito fejam privados dos ditos Officios , que nun ... 
ca os mais ajam ; ·e aalem deílo, pagt:Iem em t-refdo-
bro aas partes aquelló , que aify for certo , que dclles 
levaarom: e aífy mandamos, que fe .curnpra, e guar-
·de daqui em diante. 

~----------------~--------------
TITULO LU. 

iDe como ]e ham ie ?Jender os bé'és pordivida d'EIR~y, 
•.' e quanto .tempo ham d' andar ein ,pregom. 

E L REY Dom Affonfo o ~arto _em feu. t-empa fez 
· Ley, per que hordenou, e mandou que quando 
íe alguús beês venderem .por divida d'ElRey ., nom 
fe vend,t·m a menos preço, . mais vendã-fe puvrica-
'mente o melhor que pode·rem a quem por eUes mais 
der : e eHo· fe faça verdadeiramente fem ou.tra algLJi 
malicia , e engano : e que os nom cam·prem .pera 
.ElRey, nem os recebam em fua div·ida, falv-o quan-
do nom acharem Comprador, que os compre.. 

1 E SE' alguús beé.s forem tomados peTa ElRey 
em preço de fuas dividas , fe. os quizer aquelle, cujos 
Jorom, em quanto os ElRey tever, e der aquelle pte-

Rr 2 -ço ~ 
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· ço , porque os ElRey recebe0 , fejam.:lhe dados , e 
entregues por effe preço , fé o logo págar : 'e•fe pela 

, ventura osjá nom tever ElRey , e forem em poder 
d'outrem , a que os E!Rey deu per alguu titulo , ou 
es comprou no começo quando forom rematados, e 
aquelles , cujos antes fororri , quiferem dizér , e ai-
legar, que forom vendidos, como nom deviam , por-
que nom foi hi gardada. a follepnidade do Direito , 
que pera taaes feitos he necefiaria, ou que forom en-
ganados aallem da meetade do juíto preço, que o 
po!fa-m fazer , e allegar ,, e q_ue·. lhes feja guardado ,feu-. 
direito. 
' 2 · E DEFENDEo mais, e mandou , que neliuú Offi.-. 
cíal feu ·,que ~íto ou.ver de veer ,. nom compre taaes. 
beés pera fy ~- nem pera outrem ; e fe o fezer , que-
nom valha , e aatlem deíto lho eítranhará ,. como· 
achar per direito~ . . 

J A 'o.!}AL Ley vimos, e louvamos, por nas pà-
r.e.cer juíta :. e. adendo , e declarando. mais em a dita 
Ley , hordenamos,, e mandamos , que quando fe a.!..; 
guií~,; beés venqerem .por'Noífa divida, ou de cada hl!ú 
dos lfant.es ;, fe forem b~ê~ rnovis ,. anden?

1 
ante em 

p~egom pr-imeiramente no"e dia·~, e es beêll.deüiz 
l do r o ~ d o tres nove 1as, em os quaee&'leJam apregoa os conti-

nuadamente pelo ~regoeiro, ou Porteiro, que dello te-. 
ver carr.ego per efcripto a,fiy pe(I,~bal,liall} puvrico ,. 
~~ :B:fcripvam Noífo, a que tal officio p~~t<~ença; e paf:.. 
:h1.do. o dito tempo,. entom fejam ·~·emat~dospuvrica .. 

men .. 
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mente fem outra algua malicia ' ou engano ; . comq .. 
dito he , porque achamos, que afTy foi d'antiga'men-
te hordenado, e ferripre ufado ataa o prefente. 

----------~-----------------------
T T I U L O LIII. 

Da hordenança, que devem teer-os Sacadores d'ElRey , 
e quaeifquer outros, que pe'r Jua graça po~em 1'ema-

tar por Juas dividas, aJJy como pelas d' ElRey. 

E LREY D: Affonfo o ~ano ·em feu tempo fez 
Ley em efta forma , que fe fegue. _ ' 

I PoRQ!!E. he achado , que alguús $acadóres das 
dividas d'ElRey, e Parreiras. de feus f\lmuxarifados, 
c outros quaaefquer , qt,!e ham razom de penhorar , 
ou fazer eixecuçooés per graça> qwe elle outorga a al-
gulis Prelados , Meeíl:res das Hoord~és , e a outras 
peífoas, pera tirarem as dividas, que a elles devem , 
quando chegam a alguús luga:res , e Villas apartaõ 
alguus Taballiaaés das ditas Villas, e lugares, hu che-
gam, que vaaõ com elles pelas Villas, e Termos dellas, 
e fe"na Villa coíhangem dez ou. vinte devedores, fi-
lham· logo · a cada .huú ddles penhor por dous foldos 
p era o Taballiam pala vinda, que a:Uá fez : ·Outro iy 
coffrangem o devedor, que pague ao Taballiaõ ·a Ef-
criptura, q'ue fez em efcrepver os penhores, que o Sa:.. 
cador ,_ou· Porteiro filha ao devedor, ou por efcrepver· 

fi(:). 
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no Rool, ou Livro, em que anda por devedor, a pa..; 
ga , que fez do que devia , e fe vaõ pelos termos da 

. Villa a coftranger alguús devedores, e ainda que em 
cada huú dia coftrangam muitos devedores , coO:ran-
gem cJda huú delles que paguem ao Taballiam polo 
aluguer da befta , ~m .que va~, cinco fÕldos , e huú 
alqueire de cevada , e * quatro (a) * foldos por c a~ 
da huã legoa, que o T aballiam fair da Villa ; e que 
outro fy pague aquello , que o Taballiam differ , que 
merece pola Efct:ipt1>]ra , que fez em efcrepver os 
penhores , que o Sacador , ou Porteiro filham ; po:.. · 
r~r:n por arredar o dãpno, que em fe e:fl:o fazer rece.-
bem os devedores. 

M ii\NDA ElRey que os feus Sacadores, que por fuas 
divid,as ham poder pera coftranger, fe trouxerem 
Efcripváés jurados, que penhoren'I. 0s devedores pe-
rante elles, e perantre teíl:emunhas: que pera cíl:o cha-
mem ;-e fe Efq:ipvaaés nom trouxerem, e lhes com-
prir 1:le levar TabaUiaaês pubLicas, que os levem fem 
cu.ft1. dos devedores:· e os Sacadores , ou Porteiros fa-
tisfaç;am a effes TabaUiaa€s , :Cegundo fe \com elles 
avie1Jem, ou fegundo os Juizes dhs lugares ', hu efias 
penhpras fezen:m, achare' ~que IJ;lerecem por fatis-
façorn do trabalho , e Efcriptu~;a : e [e os devedores 
quizFem Eíl:rornento dó que \paguam, _ou da con-
thia dos penhores , ·que lhes filhaJV , . fatis.façom aos 
Tab<,llliaaés pelas Efcripturas , ~ .J?olos caminhos , fe 

os ---.--.......-.---.-------
(u) cinco S. 
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os elles chamarem·. E os Sacadores das di~vidas d'El. .. 
Rey , e -Porteiros dados aos MeeHres , e Prdlados > e 
a outras pe!Toas levem comfigç,. fe quizerem, Tabal-
liaaés aa fua cufia , quando foi·em penhorar o.s deve- .. 

·dores , OlJ façam penhora perante tefiemunha.s , que 
fe nom poffa negar aos devedores os pe:nhores , · que 
lhes filham, e que f~ po:ffa faber a obra , que em fi. 
lhaÍ1do efies penhores , que efies Porteiros. filharém . 

. 2. Ouh.o SY porque he achado, que alguns Sa-
cadores, e Porteiros dos Almuxarifados quan~o vaã 
cofl:ranger devedores, que trazem em Rooles obriga-
dos, que levam pera fy de quantos devedores coftran-
gem ', em lugares dous forclos, e em lugares hu·ú foi-
do , e qu'e por efto effes Sacadores, e Porteiros dam 
efpaÇos a efses devedores , e efses devedores paguam 
o que nom deveri1 pagar a efses Sacadores , ou Por-
teiros. 

. I 

PoREM Manda ElRey, e defende, que efse_s Saca-
dores , e Porteiros nom coH:ranguaô por taa:es foldos 
es d~Jvedores , nem os levem delles ; e aquelles Saca-
dorés ,'ou Porteiros, que for achado ,.que os levam,. 
percaõ a fua mercee,. e tornem eú1 dobro o que afsy 
levarem dos devedojes. 

3 OuTRo S.Y he achado , que alguús Sacadores', e 
Porteiros quando fazem entrega aos Çompradores 
d'alguus beés de raiz, que acham aos devedvres, que , 
pala entrega , que t:>zem aos Compradores dos beés, 
d.e ra.iz ,, que lhes afsy vendem , que leva,rn ~efses. 

Com,.. 



320 LrvRo SEGUNDo TrTuLo CrNCOENTA E TREs 

Compradores por cada poffifsom , que lhes vendem ; 
·e entregam , vinte foldos, e que deteerri as Cartas das 
vendas , que dos beés , que lhes afsy vendem , fa-
zem , ataa que paguem os ditos vinte foldos , e por 
eíto fe torna em prejuízo do devedor, porque daria o 
Comprador mais vinte foldos polos bees , fe enten-
defse , que o Sacador, ou Porteiro os delle nom leva-
na. 

PoREM Manda ElRey, e defende aos ~cadores, 
. e Porteiros , que nom lev.em por fazere.m entregua · 
do que vende, nem por outra razom , dos cornpra-
dores, nem vendedores os ditos vinte foldos , nem 

· Ol!Itra alguã éoufa ; e fe o fezerem , que percam a fua 
rnercee , . e tornem em dobro o que aífy levarem. 

4 · OuTRo sy he achado, que pe;:ro alguús devedo-
res fatem pagua do que devem, e pedem aos Sacado-

~ res, e Porteiros , que os efcrepvaõ por pagos nos Rool-
r • 

les, ou livros , em que os trazem por devedores, que 
o norn _. querem fazer , fem pagando eifes devedores 
certos dinheiros , por fe efcrepver ; e pera fe nom 
fazer ~~fi:o. 

M1:ANDA ElRey , que como o~ devedor~s paga..: 
rem , que os Sacadorés '.e ~fr.te.ifd . o façam\ aff! ef-

. crepvf r nos Roolles, e hv;ros \, hu .a:ndarem efcnptos 
por de,!vedure~ fern cufi:a dos deVedores ; e fe por fe fa-
zer tal Efcr1ptura for achado , que levam dos .deve-
dores alguã coufa, que percam a . .{uà merceê , e tor-
nem ~!m dobro aquello, que aiTy le~arem: E efi:es Sa-

ca-
/ 
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cadores faibam leer , e efcrepver ; e fe ElRey mandar 
alguús por Sacadores, que nom faibam leer, e efcre-
ver, mandará com elles Efcripvaaés. I 

5 Ou_TRO sy hc achado , que alguús, qu~ trazem 
por devedores nos Roolles; e livros, quando os que-
rem coíl:ranger, mofl:ram Efiormentos de como pa-
garam , ou · Cartas d'efpaço , que lhes ElR,ey deu , 
que os Sacadores , e Porteiros os coíl:rangem que os 
moíl:rem :. e que lhes dem o tt·ellado aa fua cufia ; 
e porque parece fem-razom. 

MANDA ElRey , que quem ql)ifer o trellado , 
que o p~gue; e defende, que nom ~oH:ranguam os que 
taaes Cartas , · e Eílormentos moílrarem , que dem 
aa fua cuíla o trel!ado delles. 

6 · OuTRo sy he achado ,·que alguús devedores, que 
moram allongados dos lugares , em que ElRey tem. 
Almuxarifes, querem fazer pc.1ga do que deve.m ali , 
hu moram, e que os Sacadores, ou Porteiros dizem, 
que lhes he deffefo , que nom recebam dinheiro dos 
devedores, e os coftrangem , qLie vaaõ pagar ali , hu 
moram os Almuxarifes; e pera nom receberem dãpno, 
nem faz.erem defpeza os devedores em a(fy virem pa-
gar aos lugares, honde moram. 

MANDA E!Rey , que fe effes devedo-res .deverem 
per ~azom de Portarias, ou de Chan~ellaria, e qui-

i 
ferem pagar ali~ hu moram, o que devem , que norn 
fejam coítrangidos pera virem -pagar aos Almux'atifes; 
e quanto he fe dever.em perTazom .d'Officios, cu de 

Li:7J. 11. Ss ren-
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i-endas , que pettençaõ a effe AlmUxarifado , ou pro.;.' 
mettem effes , que dev;em·-per razom das Pôrtarias , 
e Chancellarias ,de pagàr ·em certo lugar, ~u per con-
trautos , que fezeffem com effes Álmuxarifes , fejam 
coftrangidos pera virem pagar a effes Almuxarifes .. _ 

7 OuTRO sv he achado, que a.lghlús Porteiros, e Sa-
cadores h'!ni a telha das caf.:1s .por rnovel , e vendem-
na por movel em feendo' cubertas as cafas della , c 
vendem~ na pafiàdos nove dias, como outro a ver mo.:. 
vel; e porque em quanto a telha, fendo nas cafas, he 
camada por parte dos b~es de raiz. 

MANDA-E!Rey, que em quanto a cafa afsy eítiver-
c~berta de lia, que fe nom venda em fua parte~ como 
aver movel, mais que fe venda ~telha com a c_aza. , 

S OuTRo sv he achado , que alguús, Sacadores 
- • I \ 

tq:tzem Rooles, e Livros, em que he contheudo, que 
ajàm dos deved?res ·, contra que fom_gaançadas as 
C

1

artas das cixecuçooés , a dizima na conthia da di-
i 

vida , em que manda comprir as Cartas ; e outro fy 
das penas,a que fe obriguarom os devedores,fe acha-
re,:m > que as ·os creedores levfrom; e quando vaaõ 
c9firanger os devedo~s ~olla dizim~ ?a <üvida, cof-
trangem logo por outrd 'tanto dfl- d1z1má das penas , 

Pero que os devedores affirrnaõ ,. que nom levaram 
I '' · • 

drllespena~ os creedores; ~,, rorque fe agravaõ os de-
v'fdores, que lev.am delles a:qii:ima das penas, [em 

. fl~endo ame chamados fe as le'~,_arom '~s creedores. 
,MANDA ElRey, que os Sõlcadore.~~> -nom coílran. 

"\\ guam. 
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·guam ·por diz i ma de taaes penas fem feendo ante cer-
tos , que os cre.edores tevarom dos d.evednres as pe-
nas ; e que em cfte ca{o os Sí,tcadores ·rejam theuqos 
a provar quando os devedores ·difierem , que as nom 
levaram de !lés : fal v o quando acharem efcripto nos 
:Livros , e. Roolles., que lhes foram dados , que os 
-~reedores tiralíom as C.ar:tas das eixec1,1çooês pera a ver 
a . divida com outro tanto de penas~ ·_ 

9 Ou-rRo ·s·Y he achado, que ~lguús", que com-
praram beés gos devedor~s d'ElRey, ou d'outros~, a 
:que os eifes devedores derol!1 , ou venderam , fom 
coftrangtdos , e penhorados: pdlos .S<J.cadores , e ven-
-dem a elles os ditos ~e.és fem feendo çhamadps, qem 
..ouvídos com feu direito , nem lhes darr1' tempo, nem 
Jogo pera fe chamar a fe~s autores; .e porque fe .eífe.s 
·Sac~dores .c0fl:rangeífem os-devedores priné:ipa~men
:te, ou feus hereos, poderiam alleg~r p~gas, ~aos que · 
·_acham trazer taaes .beês , poderi?-õ-fe charoar aaqud.;. 
-les , de que ellés compraram os ditos heés , que lhos 
;deffendeffem. · 

PaREM Manda ElRey, que 9s Sacapores, e, Por-
,ieiros primeiramente ajan) a (ua divida pelo.s beés, 
~que acharem em poder dos ·devedores , ou de fc:us h<;:-
reos , ou dos fiadores dos devedore.s; e que nom ven-
,dam a0s que acharem que ou.v~·orn beês çie ~eu de-
,vedor , _que nom fejãin hereeos, Ii.em fiadores, fer:n 
~feendo primeiramençe ch~mado~ a Juizo, e ouvidqs 
.fe quiferem :m..oJl:r<!.r ., que os beés , que elles a:ffy o~-

Ss 2 ve-
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verom, norn fom obrigados: e effe Sacador faça-lhe 
logo mofirar os beês , e fe efies devedores differem , 
que nom fom a E!Rey obrigados , o Sacador affyne 
dia a efies, que taa~s beés 'affy teverern , que venhaõ 
nwfirar o feu direito pera nom feerem efies beés obri-
gados a E!Rey : e deve enviar o1trellado do Rool , e 
enfbrmaçom , que achar, e os nomes das tefl:emu·-
nhas, per que fe pode provar, que fom obrigados ao 
Procurador d'E!Rey, e de-o todo ao Almuxarife da 
Comarca, em que andar; que o envie ao Procuraçlor 
d'ElRe,y ante do dia; e fe nom vier ao dia, os Juizes 

1 
façam direit?· Aos quaaes Almuxarifes· Mandamos 
que enviem efie recado ao noffo Procura~or. 

10 OuTRO sY fe agravaõ do.~ Sacadores, e Por-
teirps, por que acham aas vezes, que o de redor d 'El-
-Rey vendeo a defvairadas peffoas os beés obrigados a 

I 

ElF
1
tey, ou -herdaram os beés ao devedor tres, ou 

qua
1
tro hereeos, e leixaõ de cofl:ranger ·cada huú por 

fua parte da di vida, fegundo ouve dos beés do deve-
dor , e efcolhem qualqúer, que à elles apraz , dos 
CO!")ilpradores, e hereeos, e querem aver per elle, e 
pelj:>s beés, que ouve do dito de edor d'EI,Rey , toda 
a divida, a que todollos G~és forl\ obriguados pera fe 

I 

fàz \~~ igualçlade . . 
MANDA E!Rey) que fe os,Sacadores poderem em 

aq~1 ella Comarca , em que foretp 'Sacador~s, a ver per 
cada huu dos Compradores , ou' hereeds, a par~e , que 
a epe~ aqueecer de pagar, fegur:do os beés, que ou .. 

' ve .. 

\ 
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verom , que eram a elle ol;lriguados -, que aja per to-
dos, e nom per huu a fa dívida; e fe nom achar beés · 
a alguú delles em .aquella Comarca , torne-fe aos ou~ 
tros, que ouverom beés em aquella Comarca, hu el-
le andar por Sacador, e.cofirangua aquelle, pu aquel.;.. 
Ies , que ouverom os beés em aquella Cqmarca por 
toda a divida. 

I r OuTRo SY he achado , que os Sacadores , e . ( 

Porteiros quando nom acham beés aos -devedores 
d'ElRey, que vendem aos devedores dos devedores 
d•EJRey os feus beés ; a faber , o movel ante c.tpre-
goado per nove dias, e a raiz per tres nove dias, e 
fcm feendo chamados , nem ·ouviqos , affy como [r 
principalmente foffen;t obrigados , ~ devedores a El-
Rey ; e pera fe nom fazer e fio .daqui em di:1nte. 

MANDA E!Rey, que aos deved?res dos feus deve-
dores nom vendam feus bens pala divida, que afiy 
devem aos feus devedores, quando aos principaes de-
vedores nom acharem outros oeés ) fem feendo ~nte 
chamados, e ouvidos oz ditos devedores dos princi-
paes devedores perante os Juizes, que principalmen--
te deffas dividas devêm conhecer, falvo per effes de-

' vedores dos devedores for confeffado a fua divida .pe-
rai1te o dito Sacador, e nom ' poendo defefa, ou pare-
cendo tal Efcriptura, perque elle feja obrigado ao de-
vedor d'El'Rey, e nom poendo contra ello enbargo: 
e fe e!fe~ devedores negarem fer devedores dos deve-
dores principaes , os c\itos Sacadores. lhe ailignem dia 

cer-
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certo cónvínhavel, . a que pareçam perante os ditos 
Juízes, a que pertencer o conhecimento da divida 
·principal, como dito he; e qu<índo for achado , que 
fom devedores dos feus devedores, nom vendam feus 
beEs ataa que tanto tempo andem em pregom , como 
andariam , vendendo-fe por divida deifes devedores 
feus , a que er~m obrigados. Pero fe efies devedores 
forem devedores do devedor principal d'ElRey per 
razom d'aveença , per que efie devedor principal he 
~brigado à EIRey , poffam feet coftrangidos, affy co~ 
mo feer pode o principal devedor. 

I 2 OuTRO SY he ·achado ~ que alguús devedorés 
~·EIRey, que moram· nos Termos allongados das 
Njllas , e Lugares, hu ha Alrnuxarifes , fazem paga 
aos Sacadores , c Porteiros d 'aquello, que devem, e 
I . . I ·ps· Sacadores nom os efcrepvem por pagos nos Roo~;-
tes, qne trazem, e ql.lando vaaõ outros Sacadore~, le ... 
·Fam · effes Roolles ; e pero fazem certo per tefl:emu-. 
~ihas , ou per Ef.criptu'i-a , que pagaarom aos Sacado-
res , que tràzünn aqt:1elle Rool ·meeímo , nom os lei ... 

~,xam porem de cofhanger , por que dizem que nom 
'he certo, e que effes, a que pagaarom ., nom aviam 
T"' . \ \ I 

poder pera receber. · . - . , ' · 
- MANDA ElRey, que aul~a que nom ouveffe o Sa-
fador poder delle pera n~o~ber. fe o devedor provar 
:wer tdtemunhas , que 1h~ pagou ftaa cinco libras , 
.!que nom feja cofirangido, ~\que dle fe torne ao-Sa-

\ 
· cador~ , \ ,1 . ., 

lJ ÜlJ-
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IJ OuTRO sY fe agravam . do~ Sacadores, qu~ 

vaaõ penhorar pelos Termos . das V:i_llas, e que pero 
lhes frontam _os penhorados , que ataa nove dias lhes 
nõ tirem dali os penhores ' e fe elles nom pagarem 
pafiàdos os nove dias, que lhos vendam ali pqr quan-
to por el!es derem , per:a ElRey fe-er pago d'aguello , 
l-Jor que os cofl:rangem por devedores .; e que lhes ven-
dam os· be.és de raiz d'.hy em diante; e que pero que 
o affy peçam , que lhes nom leixam ·porem de levar 
os penhores pera as Villas ; e fazem-lhes pagar os al.-
lugueres das befl:as, em que os leva.m i e pagam aas 
vefe~ tan.to por alluguer , quanto h e o por que _p_s pe-
nhoram; e gue p~ro os querem - ~as vezes·ievar em 
fuas beft~s , ou er-n feus homeês a collo, que lho nom 
querem con1entir ; porem pera fazer aguifad?. 

MANDA ElRey, que os Sacadores, e Porteiros 
quando forem penhorar nos Termos , que tirem os 
penhores de poderdo devedor , e qué os ponham per 
recado em cafa d'hu\Í feu vizinho, qua1 entenderem 
,que he pera osguard~r ; e fe os devedores pedirem ,, 
que lhos venda f ali , -e os ?erem por~apregoados , , 
affy como fe andaffem em pregom per nov:e dias , e 
pedirem , que lhos vendam , fe ellcs nom pagarem 
ataa os ditos nove dias ,.os Sacadores, fe entenderem 
·que podem a ver a di vida p.cllo que por elles alli derem , 
ou gue effes devedores ham outro~ beés, per· que po.-
d.em a ver aquello, que ficar por pagar, vendidos aquek. 
.les penhor~s , nom tirem d'hy os ditos penhores , ·!;'! 

me-
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metam-nos ~m pregon1 , e vendam~nos, affy como 
lhes he rrtandado; e fe paft1dos os nove dias , os de-
vedores nom pagarem ) e outros beés nom ouverem, 
per que poffan1 a ver a divida, e entenderem, que fe 
venderam milhor nas Villas , que em aquclle lugar , 
hu moram os devedores, levem-nos pera as Vilbs aa 
cufta dos devedores em hàmeés , ou em beítas , fe-
gundo a quantidade dos penhores for : pero fe effes 
devedores quiferem d~r beflas, ou homeés ; em que 
os levem, por eftufarem o alluguer, que os le!'cm em , 
dias per recado. · ' 

14 ÜuTR:o sY fe agravaõ alguus, que gaãçam as 
Cartas das eixecuçooés, per que vendam aos feus de-

. v;edores, ou de Sentenças , per que vendam otaquel-
lp , que lhes fom C"ondapnados em Juizo per razom 
ele di vidas ' que lhes devam) ou çle corregitnento' ou 

....:1'outras coufas, que a elles demandá; e pera que fa-
zem o que podern pera feerem compridas as Cartas , 
9: as eixecuçooés feitas· •per ellas , nom podem athar 
bee.> aos feus devedores, ou dos condapnados a clles, 
.(::m que fe comprir poHàm as eixccuçooés em~todo, 
lllem en~ parte ; e per o. que. a mingua nom h e t1 'a-
1 uelles, que·taaes Cartas gaã 'f m pera fe"comprir, 
ainda que fe nom c~mpraõ em todo, nem em parte, I ,, 
que 'OS coíhangem os Saê~dores p ollas dizimas con-
' . ·thçudas em taaes C i rtas , affy\'como fe foffem com-

p1,ridas em· todo ; e p~ro os qG~rem d{ íto fazer certo , 
que elles fe~erom o qqe poderom pe'r;:t feerem com-

pn-
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pridas ., e que nom acharam beés aos devedores ., oa 
:aos condapnados , que os nom leixam porem de cof-
:tranger· polla dízima de toda a conthi·a nas ditas Car-
tas comheuda : e pera fe efl:o nom fazer. . 

MÀNDA ElRey, que fe aquelles, que taaes Car-
t as gaãçarom , fezerom o que poderom pera feerem 
~ompridas no tempo , que as Cartas gaãça-rom , e fe-· 
ze_remdefto certos os Sacadores, e que em aquelle 
~empo aos devedores, ou condapnados nom acharom 
~eés , ou a feus hereeos , e os devedores j.i desfalle-
cem , nem a feus fiadores , em que .fe cb.mprir po-
deffem em. pane, -nem em todo , que 0s Sacadores fe 
:fofram de os .coftranger polia di:zima da conthía, em 
que os fezerom certos ., que a divida nõ pode feer pa-
gada per razom dos beés , que no tempo das Cartas , 
gue gaãçarom, nem defpois nom acharom aos deve-
dores , ou condapnados ; e íe acharem , que foram 
em culpa , porque os conda_pnados, ou feus fiado-
res aviao beés, ou euverom defpois., em que fe po-
deram comprir .; coftranga-nos polla dizima . . , p0is 
que .' forom ne;grigentes; -e dio rneefmo fe acharem 
que a quitaarom, ou fororn em culpa, ou negrigen-
CÍí:l ., ou derom efpaços , per que fe leixaarom de . 
~mF~ ' 

I 5 A QYAL Ley vifta per Nos a vemos por boa~ 
~Mandamos que fe ·guarde, como ·e~ ella he con-
theudo. 

Liv. 11. - Tt TI«> 
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T I T U L O LIUI. 

Dos beés , qu·e perteencem a EPRey per cafl 
do btre)Ja ,. ou tr-eiçom-. 

E LRKY Dom Affonfo o Segundo em féu tempo: 
· fez Ley , per que hordemm ,. que elle norn leve-

es ~e és dos tt::eedores , e aleivofo.s , fal vo em do tis ca-
fos ; a faber , fe trabalharem morte a ElRe.y ,. 01:1 a: 
feus F~ lhos., Óü a feus Parentes ;. ou t>nl!me· a feu .Se-
~ÜlOr ; ou fo-rem t:reges vencidos per. Sentenças de 
ifus Prellades· :· e em todollo~ outros cafos ,, f e h.erdei-
:r,ps ouver~m, ajaõ feHs beé:s. feus heFdeiros; e fe nom 
~ou verem algu•ÚS herdeinJs, nem forem cafados, em 
tal cafo aj'a ElRey todos feus b'eês ; e fe forem eafa-
dos , leve E!Rey- a meetade ,. e as molheres a outra 
meetad·e ; e fe as molheres forem prenhes ~o tempo 
que-a treiçom fo_~ feitJa petlo Padre, os filhos , que def-
pois na<:erem, nom herdaram feus beés, e avdlos-ha ,. 
El Rey ; e o que de tal maldade fe nom quifer vir afol-

1 . . . 

fer aa Cotte ,, e moftrar fem culpa do, di-a, qtle for 
:
1
Kcufado, ata a trinta di~a's, Ber€~ quanto ouvel'·, e n.un-

fa o mais aja , nem c.obr.e ,_ [e for em tal lugar , que ,, 
10 poífa.fazer. · 
1 

1 A QQ' AL Ley vifta pe.r Nós , acl'la·mos qu@ era 
incerta , e eíctira ; e por ta~to fezamos aceréa. della 
i"-lg,uãs declara.ç_ooés, fegundo achani61s per direito, as 

quaeeJ, 



Dos. BTms, Q1TE PtltT-E.ENCEM A ELREY', ,r ·Tc. 331 

quaees fom contheudas no quinto Livro da Noffa 
Compillaçom no titulo dos que cometem treiçom 
contra ElRey : Porem Mandàmos , que fe guatde 
acerca deflo o que he ·contheudo no dito titulo com 
os ditos Capitulas ., e declaraçoés em ell.e feitas. 

--------~---a-·---------·----------
TITULO LV. 

Dos Retlegueiros , que regatam o vin'ho no Rellego , 
ou o querem vender defpois que jaae o Rellego. 

A CHA·:r;ios no Liv:ro da No:ffa ChaAéeHaria ', que 
ifaz~ndo ElRey D9m Affonf0 o ~arto Cortes~ 

forom-1he ;requer-idos .pdlo Povoo dous Arti~os Ge'7 
ra'aes em efta forma > ·que fe fegue~ 

.1 I TEM • . Agrav-a:õ-ú; por razam dos R~Uegueiros , 
que prendem a'lguús d'aqueUes ,-que di.zem, que ca .. 
hirom ·.em cooimas por rtrzom que vendero"m os vi-
nhos nos Re:N~gos ; 'e eflo dizem que he ·contra feus 
foros: ·pedem-'vos por mercee' que mand·ees' que fe 
nom fa:ça. · 

Ao QY:AL Artigo ·elle refpondeo em efl:a forma. 
A ESTE Artigo qiz ElRey, que tem por bem, que 

lhes guardem em efto feus foros, e que os nom pren- . 
dam por tal razom malliciozamente; e fe os prende-
rem , e os Juizes os mandarem faltar, que os foltem 
logo 1 e fe os fem razom prenderem , façam-lhes os 

Tt 2 Jui .. 
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Juizes correger toda perda , e dapno, que por. ello ou-
verem recebido •. 

2 hEM. Os ReUegueiroscompram, eregatam os 
·'ViHh{)s , e os mete.m nas Adegas d'E!Rey pera os 
vender no Reli ego, e o vinho que fe ha. de vender na 
Adega d'ElRey, e nom alhur, vendem-no em ou-
tros lugares da Villa , e des que faae o Rellego , que-
rem vender ci vinho, que lhes fica na Villa , e no-
Termo.: e em eftas coufas di'z o Povoo, que recebem 
grande agravamen.to : pedeni-vos. por. roere~,. que 
fe nom faça d'aqui em diante. 

Ao QYAL elle refpondeo em eíl:a forma·. 
A ESTE Artigo diz ElRey que os Rellegueiros per 

fy , nem per outrem nom regatem , nem comprem 
Vfnho pera o meterem na .t\.dega d'ElRey pera o ven-
dF no Rellego ; nem outro fy vendã n vinho em ou-
tros. lugares na Villa , fe nom nas Adegas d'ElRey, 
l)Fnde he cufi:ume de fe vender ; e Manda , que def..: 
pois que o Rellego fair, nom vendã na Villa, nem 
up Termo .o vinho, _que ~eífe Rellego fi·car. · 

3. As QYA.EES Repofi:as affy dadas aos .ditos Arti-
gos a vemos por boàs, e Mandamos que fe curnpram.Jt 
~guardem aíry daqui em dian~e. 

·\ 

~ 
I 
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-----------------------------------
TITULO LVÍ. · 

Dos que teem Herdades nos Regueengos , e moram fora 
delles, que nom gouvaõ do, Privitlegio dos Re-

guenguetros. 

E LREY Dom Affonfo o ~arto hordenou , e pofe 
por Ley , que fe alguús La vr~dores moram fora 

do Regueengo, ainda que tenham alguãs Hflrdades 
dentro no Regueégo , taaes , como eftes , fervaõ com 
o Concelho, e façaõ vizinhança em todo, aify ~ e tam 
compr.idamente , como os outros vizinhos do Con- , 
celho, fero gouvindo de privillegio alguú , que feja 
dado aos Regueengueiros ; porque ainda que Herda-
des tenham no Regueengo, pois em ~lle nom mo-
ram , nom devem feer avudos por Regueengueiros, 
nem gouvir de feus privillegiqs. 

1 A QYAL Ley viíl:a per Nós lo\}vamós, e Con-
firmamos , e Mandamos que fc guarde , como em 
ella he contheudo. · 

.TI .. 
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T I T U L O LVII. 

Dos MercadrJres, que trazem mercadarias ~efl)r4 
parte , ou .as leva~ pera fora do Regno , que · 

110m paguem deltas mais que buma 
dizima.. ' 

E. · LREY Dom Joham Meu A voo de g'Ioriofa_ me-
. · moria em feu tempo fez Ley , perque hordenou, 

e mandou, que fe alguús Mercadores de!l:es Regnos , 
ou de fora delles vierem a eltes com fuas mercada-

' ria~- · e as_ dizill}arem nas Al(andegas, ou Almazeés ,· 
e opv·erem A1varaaes de faca efcriptos pellos Efcri-
pv<raes ·da·s/ditas Alfaadegas, e Almazeés , e fynados 
pq· feus Almuxaiifys , e fecHados dos feus feellos , pe-
ra tirar do Regno outra tanta mercadari:a , quanta a 

I • A ell9: trouxeram, que lhe feJam guardados os ditos 1- . 
varaaes em qualquer porto de mar dos ditos Regnos; 
e n:om lhes 1evem outra dizima das ditas-mercadarias 

I • 

qm: aify levarem , falvo em aquellas mercadarias de 
quf fe fempre d'antiguamente cuftumou levar duas 
dizimas ; porque em taaes merca'darias mandou , que 

' \ ' 

fe guardaffe a uzança, que fe guardou nos tempos 
I . 

de feus anteceffores. 1 1 
I , 

~: E PORQYE alguús Mercad~,res affx deftes Re..; 
gnos , co1no de fora delles , compram vinhos , e os 
car,regaf\\ no Regno do Algarve, \e mari'~.am-os d 'h~ú 

por-
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porto. peJa. outro em barcas ,. levando-as ao. longo. dos 
RiQs pera os carregarem nos Navios, que teem nos 
ditos portos ' ,taaes como efl:es. ' defpois que huã vez 
pagarem dizima dos ditos vinhos no porto ,_ honde 
primeiramente forem émbarcados, ainda que defpois 
vaaõ , e cheguem com dles nas ditas barcas ao dito 
p<:>rto, bonde efhverem os Navios,. em que ham d.e 
~eer canegados , nom paguem delles outra dizima,. 
fegundo o que acerca defto antigamente foi ufado em 
tempo d'ElRey Dom Pedro. feu Padre, e d'ElRey 
Dom Affonfo feu . A voa. 

2 As QyAEEs Leyx viftas per Nós, Mandamos 
que fe cumpram , coro tanto que fe nom faça hy al-
guii engano, ou malícia, per que noffos direitos fejam 
minguados , ou defraudados ; e fentindo os noffos Al-
muxarif~s, e Officiaaes, que dello tever~m alguii car-
~ego , que fe faz hy alguã arte , ou conluio em pre-
juízo dos noffos direitos , façam-no-lo logo fabente . . \. . 
p.er f1:1as Cartas , e nós preveeremos hy- em tal gui-
fa , qt.:te tod.o feja . emmeildado com direito ,. e juf-
t.iça. 
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T I T ·u L O L VIII . . 

Dos Rejidoos , como fe · ham de requerer , e demandar, 
e em que tempo. 

E LREY Dom Eduarte Meu Senhor , e Padre de 
·louvada, e famofc• memoria , que DEOS aja em 

fua fanta Gloria , em começo de feu Real Eíbdo fez 
Cort'es 1 nas quaees lhe foram requeridos pello Povoo 
alguús Artigos Qeeraaes, anti·e ·OS quaees foi achado 
hÚú com fua rep~fta , e determinaçom, que tal h e. 

I' ITEM. Per outro Capitulo fe agravam dos cof-
trangimentos , que lhes fazem por parte dos Refi ... 
doais , po~·que lhes demandam Ef~ripturas , e provas 
de ~:orno fezerom as defpezas dos Teftamentos de taõ 
lonfo tempo .,que as nom podem dar ainda que quei-
raõ : pedem ãa voífa mercee , que lhes ajaaes reme-
dia, e mandees, que as defpezas dos beês, que forom 
defpendidos pollas Almas d'aquelles , cujos Tefta-
menteiros forom, ataa o terppo, que a Ley das Ef- · 

· cripturas publicas foi pobricada , que os ditos Teíl:a-
me;nteiros_, e fe~s her~eiro~ , e b~fl a~y os herdeir_os 
dos herde1ros feJam creudos per feu JUramento dos 

I . \ . . 
Av

1

angelhos ; e des a publicaçom deít'l Ley em dian-
te fejam creudos per Efcriptura r afa de a'aballiam , 
ou per tefi:emunhas. :~ , . 

\\ 
~~~ MANDA ElRey, que as contas , q4e as dem dos 
· beés 
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bees de raiz, que foromem poder dos Teflamentei-
·ros , ataa vinte annos contados do dia ~ que os rece .. 
berom ; e dçs beés 'rnovees dem conta do dia que .os 
receberam , ou receberem ataa q~inze annos :: e efto 
fe .entenda· aífy do que receberam do Teil:ador , corno 
do que .receherom d'alguús herdamentos ., fe os ven-
deram , ou das novidades delles. 

3 PERO fe em poder deífes Teflamenteiros forem 
ad1.:tdos beés de raiz, qúe foram dos Teftadores, cu .. ·~ 
jos Teftamenteiros fom, que quarenta annos do dia., 
que f-e os Tefl:adores finarem~ poíiarn os J::efl:amen-
teiros ·feerdemanda-dos, e coftrangidos, que os entre-
guem pera fe venderem, e darem os preços delles pe-
ra os Refidoos : . falvo fe effes Tefl:amenteiros p~ova- , 
rem per legitimas provaçooés d'Efcripturas, ou tcf-
terntmha:s, .como reteem em fy os ditos bees .per juf-
to titulo , . affy como per 'compras ., ou per efcaim-
bos ., ·ou partiçooés ~ ou per a-lguíi outro juil:o titulo. . 

4- E QYE em cfl:as .coufa-s fejam creudos per f<ms 
juramentos as pCJ.rtes das defpezas miudas ., que fize-
ram ataa conthia dç·vallor de cem :libras .de boa moe-
da antigua, ;a refpeito das moedas d'aquelk tempo ., 
em qHe elle fez as défpezas ~ fegundo que as EIRey 
mandava pagar; e affy como no temp0 dos.reaaes d,e 
tres libras e ·mea , feja ·i:::reudo ataa cinco mil libra-s ., 
que v cem cincoenta por húa .; e affy dos tempos paf-
fados , cÕmo do _prefente , poil:o que dello .nom ;mof._ , 
, Lt:v.. 11. V,v trem · 
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trem Efcriptura ·digna de fe, nem o provem por tef-
. _ temunhas. 

t 

5 E AS defpezas , "que fezerom ante do tempo, 
que o dito Senhor mandou fazer as Efcripturas pru-
vicas , prove-o por Efcriptura digna de fe , ou per 
tefiemunhas. E as defpezas , que fezerom , defpois 
que ElRey. fez a Ley das Efcripturas pruvicas , def-
pois que _paffar das ditas cem libras de moeda anti-
gua, como dito he ,_que nom fejam recebidos, falvo 
fe as_ mofirarem per Efcriptura pruvica , ou per Ef-
criptura feita per Tabaliam , pofro que nom tenha 
feu fignal pruvico, ou per Efcripvam, que foffe man-
dado pelo dito Tefrador em feu Teframento, ou Ce-
du!a, que o fezefle. r E NA parte dos dinheiros ) que levam os que 
efr,es Re:fidoos requerem : M<\nda ElRey , que os le-
vej11 , e ~jam per efta guifa , que fe fegue ; a faber ~ 
que todo aquello, que os ditos Procuradores percal-

. P fem pera QS ditos Refidoos, ajam de cem libras 
quarenta foldos de qualquer moeda, em que as ouve-
rein. E quanto he ao dinheiro , que levam os Conta-

f dl1res dos ditos Refidoos 1das aff~ntadas, 9,uando efia-
vam aas contas aas partees, que \perante elles manda-

I \ 

v, m vir , que n~m l~ve~ de\~c:s nada. . 
7 ÜUTRO-SY o-dmhem>', que leva o Efcnpvaõ, e 

o Con.tador d'alguãs partes ,\ B:u~~perant~ elles vinhaõ 
Pfr.conftra-ngimento.das quitàç_~oés ~ -~ue lhes davam • 

1\ quan-
,, I 
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quando davam boa conta , Manda o dito Senhor, que 
o nom .levem daqui en diante ; e quand? as partes. 
quizerem toda via quitaçom por feu reguardo, ·nom 
lhes levem mais da dita quitaçom, do que lhe~ leva-
ria huú Tabelliam por outra tanta Efcriptura, fe lha 
fezefft~ ; e o Contador nom leve dello nada. 

8 O qual Artigo per Nós vifto, e examinado com 
fua repoíta, a vemos por boõ , e Mandamos , que fe · 
guarde por Ley,, a_ífy como em elle h e contheudo. 

--------------------~---------
T I T U L O L VIIII. 

Dos Avtigos , que foram requeridos por parte dos Fi-
dalgos a E!Re)' Dom Joham na Cidade , 

· de Coimbra. 
// 

ESTEs fom os CapítuloS., que _os .Fidalgos ?eftes 
Regnos deram a EIRey Dom Joham nas· Cor-

tes, que fe fezerom. na .Ci9ade de Coimbra no mez 
de Janeiro da Era de mil e quatrocentos e * trinta e 
feis(a) * annos dos agravos, que diziaú, que ·t:ece- · 
biâm ; aos quaees Capítulos 1 0 di_to Senhm: Rey deu 

-fua Repofta pel~uifa, que fe a diante fe_gue. · 
I SENHOR. Os voffos Fidalgos, e Vaffallos fazem 

faber aa Voífa Mercee, que fom muy agravados em 
muita:; coufas; primeiramente na parte das Sifas, que 

Vv 2 lhes ---.(a) tr-inta e fettc A. vinte e feis S. 

- ' 
, I 
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lhes fazcdes. pagar das coufas, que vendem, ca aquel-
Jas coufas , que elles vendem , que ham de fuas . Her-
dades , nom he fenom pera comprarem cavaUos ,. e 
armas pera vos fervirem, nas quaes .coufas dizem, 
que fom muito agravados : porque vos pedem , Se-
nhor, por mercee , que os façades francos, que nom 
paguem as ditas Sifas , e os mantenhades , aífy como 
mantinha. EIRey Dom Affanfo v.àífo . Avoo os que. 

- eram. em aquelle tempo. 
A EsTo refponde EIRey , que quando eíl:as Sif.:ts . 

forom lançadas , que efto foi com acordo de todo O·· 

f eu Povoo; a[aber, Prellados , Fidalgos , Ciuadaaõs 
jun~os em Cortes feitas na Cidade de Bragaa ; e eíl:o ,., 
po_r,que era muito neceífario por deffenfom d~es ,Re

g nos : Outro fy que. n~nhuú, nom · foífe. dellas efcufa-
1 - I , 

do i' por peífoa privillegiada que foífe, nem elle dito · 
Scr

1
1hor Rey, nem Raynha, nem os Iffantes , n,em, 

Pte
1
:llados , nem Clerigos, nem Fidalgos, nem outras 

nenhúas peífoas:, por privilligiadas que foífem . . E eíl:o 
conçorda -com o que foi · guardado no .. tempo d'El.i. 
R ey Dom Affonfo ~ , e Dom Pedro, e Dom Fernan-. 

I . . 
do , nos quaees lançando-fe em feu tempo as Sifas 
de~pas em.certas coufas, ·e\dellas '.~eeraae~, n~nca fo .. 
rom dellas netiliúas pe:lfoas efcufctdas ; maiormente , 
pd.rque fe algúas pdfoas d~s··'ditas Sifas foífem efcu-
:(a!:ias , taaes. bu.lras f e fàriarr{~ çm\ellas , que valleriam 

'\ ' 
· J?C/r ~llo tam pouc~, que feria g.r;a~de pr~juizo; e por-
q,t1l~ fe nom podena a:ver, · pellas ditas ~Ifas tanto_. co- . 

\, mo, 



. '""-...;. 

·Dos ARTIGOS , Q.UE FORAM REQ.y'ER;, ETC. J4l, 

mo nada, a refpeito do que 'valeriaõ fe 'ne_nhuús nom 
foffem efcufados ; e · a.ffy nom teêria _ElRey tanto 
perqne fe podeffe manteer , nem os encarregas de f~a 
terra, mayormente em· tempo de guerra : e àffy en-
tende que nom foodes em efto mais agra-vados , .. do 
que erades~ em tempo d'ElRey Dom· Affonfo feu 
A voa , e [eu Padre , e feu Irmaão. Enpero que a elle 
praz· que nom aja hy fiza d'aquello, que elles com el-
le acordaram ; a faber, d'ouro, nem prata, nem de 
ca vali os ,, e armas , que · éom prarem · os Fidalgos , 12 

feus Vaffallos , e os homeés d'armas, ou venderem·; 
e qu~ defto fejam efcufados tambem o cornpr,ador , , 
como o-veúdedor.. ' · 

2 OuTRO sy , Senhor, os voffos Fidalgos, e Vaf~-

fallos fazem faber aa Voffa Múcee que fom agrava-
dos nas conthias , que lhes pagam em partes do an-
no,, e de mais em aquellas duas pagas, que lhes -fa-
ziam no anno, e lhes pagam tam perlongadamente • 
que .aas vezes pafiam mais de tres-, e quatro_ mezes 
.que nom foin pagados: porque v.os· pedem. por mer-
~ee, Senhor, que lhes mandees pagar júntamente no 
começo do anno afiy como fe fernpre fez~ -

A ESTO refponde EIRey ~ que elle fempre traba-
-' 

lhou de lhes pagar o.rnilhor que elle pode, e que elle 
affy o faria de grado fe tiveffe como o fazer podeffe ·: 
mais porque, fegundo elles beQl fabem , elle nom ha 
fuas rendas ., fenom aos quartees do anno·, elle nom 
·J?ode pagar_ as ditas cont,hias ., fenorn fegundo lhe al) , 

di,_ 

' ( 
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·ditas rendas forem pagadas ; a faber , pelo anno aífy 
como lhas pagam ; e fe lhes milhar podeffe pagar , el· 
le o faria de mui boa mente. 

3 OuTRO sY , Senhor, os voffos Vaffallos, e Fi-
d~lgos foro muita agravados em efie foldo, que nos 
mandaaes dar,. ca vós fabees bem , que nós nom po-
demos per elle mantcer as beftas de cevada ; e por 
mais acrecentardes em voifas fazendas , mand <t ae-nos 
tirar de cada quartel tres dias , o que nunca tiraarom 
em tempo dos outros Reyx , que ante vós forom : por · 
que vos pedem , Senhor, por mercee, que lhes émen-
dees nos boõs cuftumes, e nom lhes minguedes em 
elles ; caos Fidalgos nunca fouberom peitar, falvo 
os corpos a feu Rey , e Senhor , e que os pooem mui . I , 
~ mipde por íeu ferviço. 

11~ ESTO refponde E!Rey, que ~ois fe · dello tem 
por ~1tgravado~ , que a elle praz, que ?om haja efte 
feu ~:amareiro eftes dinheiros; e que outro fy nom 
haja o Efcripvaõ fe nom vinte foldos de cada hum 
homem d'armas por cada quartel; e do Beefieiro dez 
foldos por cada quartel; e do p~am cinquo foldos, 
por 

1
cada quartel. · 1 

4 ÜUTRO SY , Senhor, nos vo{\os ~egnos de mui 
longos tempos há' muito~ Moot:gados, os quaees de-

' . . 
cendem per heránça , fegundo foi vontade dos que 

I \ 
os eUabellecerom ; e ora aquee,ce\ que quando ai ... 

) d ·- , r. d guw
1

> eftes Moorgados vagam , v,os tazees oaçom a 
quem voífa mercee hé , e pellas doaçooês, que aify 

. fu-

\ 
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fazedes , çobram , e manteem as poifes dos Moor-
guados de guifc< , que os que em clles teem direito , 
nom o podem percalçar ; e defendem-lhas , e pooem 
perlongas com as Rendas dos Moorgados : por que 
vos pedem , Senhor, por mercee, que mandees , 
que taaes Cartas de Doaçoões nom valham , pokfom· 
dadas contra Direito , nem embargl_lees aos que Di-
I'eitÓ teem, e averam as paires, e o que aífy perdee~ 
rorn pellas voffas Doaçooés . 

. A EsTo diz ElRey que nunca taaes Doaçooés fez, 
e !e alguãs féz contra Direito, que lhas moftrem , e 
que preftes he .d-e as correger. 

5 OuTRO sy , Senhor, os voffos Fidalgos, e Vaf-
fallos fom agravados nas Jurdiçooés, Honras ,e Cout-
tos , e Malladias, que ham em voffos Regnos , nas 
Jurdiçooés , que os voífos Juizes , e Corregedores fi-
lham conhecimento, que nom devem. de filhar, fal-
vo pellas apellaçoo~s, ou agravês, que venhaõ d'ante 
os que fom poftos per elles nas Honras ; que as iuas- ./ 
~intaãs , Lugares , e Terras, que foiaõ a feer hon-
rados , que nom entrava hi Porteiro , nem outro Of-
ficial, falvo o que hi poinha o Senhor <;la Honra ; e 
quando acontecia, que aviam de fazer alguã cita-
çom , ou penhora , pediam ao Chegador , que o Fi-
dalgo hy tinha , que a fezeífe ; e ora os Juizes das 
Villas , e Lugares , e os Corregedores mandaõ citar ,, 
( penfu.orar, fem guardando eftas cou(as, 

A ESTO refponde ElRey, que nos feitos das Hon_. 
ras.,,. 
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ras , ·e Malladias , elle nom mandou tirar nenhuú de . 
fua pofie, e ·em razom das J urdiçooés, * e Malladias 
tomadas (a)* , quefom de muitas guif.:ts, e defvaira .. 
das, que mofire cada huú em que lhe vaaõ contra 
ellas feus Juizes, e Juftiças, e elle lho mandará .cor .. 
reger , como achar que •h e Direito. 

6 ·OuTRO sY ao que repricam fobre aquefto , que · 
lhes tirou geeralmente, e devafi'ou as Jurdiçooésper . 
feus Meirinhos , e Çorregedores, e Juizes, que pos . 
nos lugares, dando-lhe_§ poder que entraífem nos Cou .. 
tos , e prendeífem os homeés , e os tiraífem fora do 
dito Conto, fazendo_:lhes dos lugares, ein que elles . 
ham jurdiçom , certas pefroas vir refponder perante 
elles, e fazendo nos ditos lug~res Officiaaes per pel- . 
louros , e nom per enliçom , como foyam de fazer~ 
deffenidendo aos feus Ouvidores, qu,\! nom conheçaõ 
dos agravos, p0endo-'lhes grandes pena<s, (e o fezerem . . 

· A EsTo refponde ElRey ., que elle nunca mandou 
a feus Meirinhos , e Corregedores , que uzaífem de . 
fuas Jprdiçooês, fe nom como deviam, e fegundo he 
conth(

1
:udo nas Hordenaçooés defies Reghos feitas fo-

bre ell
1

o, e que aífy lho manda. E 1na parte dos Jui-
zes , q1..1e pos no~ lugares ·gra11des : qiz que he verda-
de, que lhes deu poder que fizeífem correiçom nos 
lt~gare~ per elle devifados , que efiam arredor dos lu-
gares grandes , bonde os aífy poinha por Juizes , e 

- I • h pu ve[fem poder f~bre aquellas pe_ffoas, de que ~e de . 
' . pr·"--. \ ~ .-------,......__ _____ _ 

(.:l. to ·z,nadias , e Maladia~ 4 .. ' 
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prefumir, que os Juizes daquelles lugares nom po-
d.em fazer Direito; e que efto/ e-lrelle por berri de .fua · 
terra , e por f e· fazer Direito , e J uftiça em ella, affy 
do grande ~ como do pequen . ; · e que poi~ fe dello 

_ fentem por agravados, que elle manda aos· ditos Jui .. 
zes, que nom uzem daqui em diante de tal jurd~çon,1, 
nem de tal correiçom , fenom nas Villas, em que affy 
~orem poftos ,por Juizes, e em feus !ermos;_ E ao 
que dizem ,; que fazem os Officiaaes per pellouros ~ 
diz ElRey , que efto mandou a!fy fazer , por fe fazer 
mais fem malícia , e que por ello nom perdem elle& 
nenhuã coufa: dos feus Direitos, porque afly lhes pre-- ' zentam 'os Juizes enldtos pellos pellouros , e affy os 

' -• I 

confirmam, quando as Confirmaçooês fom fuas, co-
;tno antes faziam , quando hi nom havia pellouros. 
E quanto he na parte dos agravos, que dizem , que 
11om leixam livrar a feus Ouvidores: diz E!Rey, que 

· vejam as H ordena_çooés do Regno feitas -fobre efl:o, e 
que fe guardem) como em ellas he contheudo. 

7 OuTRO sY, Senhor, os voffos Fidalgos, e Y,af-
fallos fom muito agravados, e dapnados de fuas Her..: 
àades, que teem emprazadas, e afforadas 'por tempos 
Certos, e nos tempos, gue forom afforadas , e arren-
dadas , era a moeda boa, e ora , Senhor , a moeda he 
tal , como vós veedes ; e elles de fuas Herdades nom 
ham fenom cinquo por huú ; e em efto fab_ees , que 
recebem mtiy grande damno , .e perda : porque vos 
pedem , Senhor , por merece ~ que os defembargue-

Liv. li. Xx ' des, 
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d'es, e lhes mandees pagar fuas rendas pellas moedas , 
que foron~ emprazadas, e arrendadas,. ou que paguem 
eíl:a moeda a como v· ; e em eílo , .Senhor, lh_es fa-
rês Direito. 

A ESTO refponde ElRey, que ja [obre ef\:o fallou 
com os P~ellados , e Fidalgos , e com os Procurado-
res das Cidades , e Villas , que vierom .aas fobre ditas 
Cortes, e ou vio as razooês, que forom allegadas pel-
las partes, fegundo elles bem fabem , e que porende 
com feu confelho poerá hy tal meyo , qual entender, 
que compre a feu ferviço , e a prol de fua terra. 

,, 8 OuTRO SY , Senhor, os voffos Vaffclllos , e Fi-
9algos fom agravados , dizendo, que -em tempo de; 
voffos Avoos, e de voffo' Padre, e de vofto Irmaaõ, 
-~que DEOS perdoe, chegaàvom àas Villas , e luga-
_Ies dó Regno) e demandavaõ aas J rQ:iças Bairros) e 
J;>ouzadas.- c_ada huús como as mere'ciam ; e que ora 
vos fj~edes Hordenaçom, qL~e cada h_uu ~ofte poufar 
aas Ef\:aHageés, as qua.ees h1 nom ha quejandas_ de-
via d i'aver , no que ·dizem , que 'fom muito agrava-
dos : porque vos pedem , Senhor, por mercee , que 
lhes mandees dar Bairros, e Poufadas affy\co~o as 
aviam em tempo dos outros' Reyx d~ante vós: ca elles 
ente~~dem , que nom fezdom c9.uf~ , per que perdcf-
fem ~eus boõs cuf\:umes , que o{ d'ante elles aviam. . "l ESTo rcfponde ElRey, q~ e ef\:o fe aom pode 
Jazer em Lixboa, nem no Poito~·por quanto hy ham 
~rivplegios dos qutros Reyx ) e · el~e o J4l?U aos de 

.. ~ L!·,. \,' ~~~ 
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Lixboa ; mais· nos outrqs' lugares do B.egno diz qúe 
·lhe praz, que lhas dem ~s Juftiças ~os fug~res, co~~ · 
fe foya de fazer. f 

9 OuTRo sY, S~nhor, os voffos Fidalgo,s, ,~ y~t::" 
fallos dizem mais , que nas Cid·ades , e 'ViJlas , e 'Itl-
gares do voífo Regno foyaõ de feer J ~i~~s os F\dal-
gos , e fe hi avia huú Juiz Cidadaaô da Cidade , ou 
Villa, o outro avia deJeer Fidalao, e fya i1as audien-

• ' • 4 ! . \ o . ,,1 ( • t .. 
cias, ouvindo· os Feitos, affy com'o os Juiies das Vil-
las ;e fyaõ. n~s RollaÇoés, ~ Co.nfclho;, q~e' fe fazia~ 
nos lugar~es; e ora , Senhor, diúm que fom lançados 
de todo eíl\>: por que, Senhor , v~s pede111 por I;Der-

, cee, que os mantenqades em feus cuftumes ,'1e m~\1-
dees , que quando fezerem huú Juiz ·da Villa , que 

I .. I • • 

façaõ outro Fidalgo com elle; e em eíl:o, Sénhor, fa-
redes a Nós o que outros Reyx· fez~rom aos outros 

'Fid~lgos. · ·· 
A E~T.~ diz ElRey, que pello Regno l)a alguãs Ci-

.àades, e Vil!as, que h~m eftes Fo~:.aaes, e~11 : que fe 
. ~· . . . .. .. • - ' ' I I 

faça affy ; e qa hi outras ,, em que nom ha t~aes Fo-
raaes ; e que_ elles . nolll acharóm , que taaes Foraaes 
lhe~ {9if.erp per e}le. brit<J.dos per Ley , nem per outro 
mand<!.dO efpecial , mais a~te lhes mandou ~ e affy O 
-manda , q,ue fe:npre }hes fejam em efl_o gua~qados 
feus. For4aes , e a.quelles ufos , ç: cuftumes , ,que de · 
(empre foram. E ao que dizem, que.ora ha hi m~is 
fidalgos , e qu.e por ta'pto em todollos l~g~res fe . ~e
ve efro guardar: Diz ElRey , q~e ~lle ju;ou gu~rd.tr 

I, • • _. ', l . ...' 1-. 

Xx2 · a~ 
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,aos lugares de feus Regnos todos feus Privi!Icgios; 
ufos, e cufl:umes, e ·que fobre efio teem já-fuas Car-
tfl,~ de Confirmaçooês , e que porcnde nom deve hir . . 
contt•a ellas. 

10 EouTRo SY , Senhor~ os vofios Fidalgos , e 
Vaifallos dizem, que fom muito agravados, por quan-
to feus bairros lhes fom defcou~ados , e entram-lhe~: 
dentr<;> em elles ·o_s voífos Meiri_nJ-ws , e Algozes , e 
nom ta!Jl folamente nos bairros , mais dentro nas pau-
fadas ," o que nunca foi no tempo dos Reyx d'ante 
vós ~ e que lhes ·parece que fom em ello muito agra-
vrdos). ca elles e~tendem ' gwe feus b~irros fe dantes 
eram bem coutados , que ora 011 íeus Filhos o gevem 
feer muito mdhor, porque elles vps fervirom fempre 
bem ~ e lealmente : porqqe 'vos pedem , Senhor , por 
mercee ,_ que lhes m~ndees coutar\ feus bairros ). pois. 
que ps d'an.tes aviªm çoutados. 

1~ ESTo refponde ElRey ~ · que elle ataà qui fe re-
geo pelas Lep , e Hordenaçooés , e Artigos feitos 
pelqs Reyx; que ante ,elle forom ,em as quaaes· h e con-
the~do como fe devem guardar efies BaÍl.'fos ; e que 
fe epe em alguãs coufas pafi'ou as ditas ~ordena .. 
çoo~s , que: lho· digam ~ ê \eu e h e' prefies de o corre~ 

I r. .... \ I A ' . . . ger ; ou 1e teem alguus outros,, rttgos em contratto 
d'aquelles , _que os mofl:rem : '~~ que fobre aquefto elle 
ent1~nde de fallar com el1es , e, ho'rdenar f<obre ello o 

J) ~-
qu9 entender por ferviço de _D.l!.QS, ei·\el!l, e prol', e 
hon.r~ delle~~- · -~ 1 · · 

I - \'\ 0 . I p [J~ 
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I I ÜuT.Ro sv _,Senhor, os voifos Fidalgos,· e Vaf-
fallos fom muito aggra.vados , porque de fempre nos 
Moeíleiros, e Igrejas taaes, e em taaes hi haviam 
comedorias, e conhecimento.; as quaees coufas. agora 
nom harn : porque vos pedem, Senhor, _por mercee, 
que os leixedes a ver feus foros, e cuílurnes, e uf~r, 
corno ufavaõ os d 'ante elles em tempo dos outrds 

· Reyx d'ante vós. 
A EsTo diz ElRey, que fe elles direitos , ou alguã 

cou:G< aviam.em os ditos Môeíleiros, e Igrejas, qve 
per elle nunca foram coutados, nem c;1effe.fos; e que 
por quanto he feito dantre partes , fe as demandar 
quiferem, que' elle em quauto o poder fazer com di-
reito, que lhes fara em ello direito;, e ~fcrepverá fo-
bre ello ao Padre Santo ,.por quanto lhe he dito, que 

' ' 
o Arcebifpo de Bragaa ouVe dello _huã Bulla do dito 
Padre Santó, por qqe lho deffende ~ e efcurin1pga os " 
que o contraíra fez'erem. · , . 

I 2 OuTRO sY , Senhor , fom agravados os Fidal .... 
gos nas Igrejas, e Moefteiros, de que fom Pãdrod-
ros, ou os feus Lavradores, e poem feu direito c~m 
elles , -e os Prellados lhes nom aguardam feu direito ; 
e f e elles querem mantee·r fuas poffes , affy como as 
manteverom os que ante foram per voffas Càrtas, os . 

· voffos Corregedores lhes pooeni taaes coufas 1 per que 
nnte leixam os feitos, ca nó podem alcançar direito ~ 

pedem-vos por mercee , que os. leixedes ~far do que 
ufaarom os dante elles em tempo dos outros Reyx. . A 
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A ESTO diz ElRey, que efte _feito nom pert,eence 
a elle ; nem he tal, em que-aja poder; e que outro fy 

' os Prellados , que aqui fom, lhe dizem , que nom he 
direito de teerem os Padroeiros Leigos as guardas das 
Igrejas quando vagarem, mais que devem hy feer pof-
tos Icollemos pelos Prellados , que recebam os fruitos 
das Igrejas em 111entre forem V<\gas, e as façaõ fervir 
no Efpiritual , e Temporal , e guarde~ o que fic~u· 
pera 'aquelle, a que proveerem da Igreja; e que a el-
le apraz , que em eíl:'o fe guarde aquello , que he 
contheudo em direito. 

13 >OuTRo s Y , Senhor , foro agrava dos os F ida!-
/ - ' 

gos, que tem terras, em que pagam Portagem , e vós 
per voffas G1artas privilligiades alguús, que as nom 

' . \ pagu)m em outras terras , pms nunca pagaarom os 
mora,

1
iores dellas Portageés ; ~ qJ~Qdo vaaõ pelh1s 

Vi lias ,. e Lugares coftr~ngen-nos que paguem o que 
nunca pagaarom. 

A ESTO diz ElRey, que verdade he que elle deu a 
a1gu9s . Privillegios , · que nom pagaffem Portageés ; 
e que porem f e elle deu terra a alguús ante\ que deífe 
C?S Ptivillegios, lhe praz ndm lhe feerem guardados 
os ditos Privillegios; e fe Ih' s deu terra defpois que 
lhes 1ffy d~u o dito pri vill1egià , erri tal cafo deve feer 
guariado o dito Privillegio, R~rque_ a coufa paífava 
aaqueille , ·a'·qtle a elle deu , cçm feü ca-rl\ego deíl:e 
Privipegio, que já era dado. '\, \ 

14 OuTRO SY , Senhor , fom agravà);los nas ·In-
' ''\" \\~. qui-
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quiriçooés devaff.:1s, que mandaaes filhar fobre elles 
tambem de malfeitorias., como nos outros malleficios ·; 
e foi pofto ·per voffo Padre em Cortes ,, que as 'nom · 
tomaffem dcvaífamente ·[obre elles , ·e lhes deifem 
Cartas judiciaaes qúando lhçs compriffem. 

A ESTO diz ElRey , que na parte das Inquiriçooes, 
que vejan~ huu artigo ' · que fobre aquefto fez ElRey 
Dom Pedro feu Padre , e que lhe praz de lhes íeer · 
guardado pela gui[l ) que em ell~ he contheudo : e 
na parte das Cartas judiciaaes, que nom acha artigo 

- ' nem Ley , per que as deva d~ dar ; enpero que lhe 
praz, qüe as ajaõ pella . guií:'1, que as foyaõ .d'aver no . 
tempo dos outros Reyx. 

15 OuTRO sY , Senhor, fom agravados os voffos 
Fidalgos dos Prcllados , que feus Viga-rios lhes citam 
os Cafeeiros , e La'vradores , que v.enham perante d:-
les , e os fazem andar dapnando o que teem , ainda 
que fejam das terras, que forom dos Reyx ,.,. com pof._ 
fiffoê$ (a) * , e filham por ello voffa jurdiçom. 

A ESTO diz E!Rey , que fe os citarem nos cafos ,· 
em que he fua jurd'içom , que lho nom foffrerá , por-
gue torvam ~m ello a fuajurdiçom ; e, que p9rende 
quando . tal co~. ~ faa/ contecer , qtJê fe acorraõ a elle , 
ou aa:s fuas ju~as, e lhes moft.rem fobre que os ci-
tam, e fe acharem , que os' citam fobre coufa, de que 
a jurdiçom a elles nom perteença , que lhes poerá e~ 
eUo remedio. · 

Ou-· 
.-----~----,..._~,.....--

'") fazem compofiçoens T. 

. ' 
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16 OuTRO sY , Senhor, os voffos Fidalgos, e os 
voffos naturaacs dos voffos Regnos fom agravados 
dos v o fios CorregedC>res , e Juizes, que coftrangem 
as molheres , filhos, e netos dos voffos Fidalgos , e 
Vaffallos, que morreero~ em voffà ferviço,. e que os 
cofhaogem em todollos negocias do Concelho , a[ .. 
fy nos emprell:idoos ., como nas' outras fervidooês , 
·que perteenccm ao dito Concelho : porque , Senhor , 
vos pedem por mercee , que ma~dees, que ·as Donas, 
que ell:iverem em fua~ Honras , que. lhes guardem as 

, Honras, e LiberdadeS -pela guifa, que as ouverom ' 
e?1 tempo dos o~tros Reyx , qu,e ante vós foram , e 
nom confentades, que fejam tam mal tragidos. 

A ESTO refponde ElRey, que elle nu'nca tal coufa 
mancliou fazer , antes manda todo'\ o contrairo ) e que 
elle fho defendeo,_ que o nõ . fezer,em ; e· fe os feus 
Corrfgedores, ou Juizes efto fezerom , que elle lhes 
Defenderá, qüe o nom façam ; e que fe alguu o con-
trair? defto fezc1·, que lhe digam qual he, e q.ue elle 
lho ~,~ll:ranhará. ·. 

I'{ OuTRo SY , Senhor, fom agravados os Fidal .. 
gos <

1
tntigos, e velhos, que fom 1 n hidad~ que vos 

nom podem fervi r em arm~s, e tàaes como 'efl:es cof .. 
. " trangem as vofias J uftiças em todollos negocias do 

I . , • . 
Concelh.o, no que, Senhor, ~~m mm agravados, ca 
taaes como ef\:es os Reyx, queante vós fotom, os fa-
ziaõ poufados com conthia, qu~~elles ;aviam , e lhes 
eraõ guardadas todas honras, e liberdad}~~,que aviam · 

'\\': to-

-~ 



Dos ARTIGOS, Q.JJE 'FORA~! REQY'ER., nc. 353 

todollos Fidalgos : porque, Se~hor , vos pedem por 
merece, que lhes guardees todallas honras,, · e liber..; 
dades, que lhes forom guardadas pelos Reyx, que an-
te vós forom ; e taaes como eftes, que pouíados fo-
rom, daqui em diante lhes dees a conthia , que .dé 

· vós aviam em quanto fervirom. 
A ESTO. refponde E!Rey , como ao Capitulo fufo , 

dito, que elle nunca tal coufa mandoj fazer , ante 
mandou fempre , e manda, que lhes guardem bem , 
e compridamente todos feus privillegios de Fidalgos 
pouf~dos, e que efia foi fcmpre fua teençom , e he. , 
- I 8 OuTRO SY , Senhor, os Fidalgos fom agrava-
dos, porque muitas vezes fom nas Frontarias per vof-
fo mandado, e quando vós hides pelas Villas, e Lu-
gares, honde elks fom moradores, poufam os voífos -
Officiaaes, e outros que na vo!Ia mercee vaaõ, com 
fuas molheres; o que, Senhor, parece mui defaguit{-
do : porque, Senhor, vos pedem por mercee, que' 
rnandees , que pom poufem com ellas em nas fuas 
cafas de morada. E mais tomaõ, Senhor', fuas beftas, 

·e fuas·palhàs, e cevadas d-e fuas QQintaãs, e Caf.u~s: 
porque, Senhor, vos pedem por mercee , que man-
dees , que fuas beftas , e· coufas fejatn cout~-das. 

A ESTO diz El Rey , que. nunca t<!l co ufa mandou, 
nem manda fazer' antes manda' que fempre fuas 
caf.:ts de morada , ç outras Cafa~, e ~intaãs, e COI1-

fas fejam muy bem guardadas , e que ·lhepraz de fe 
aífy faier . . 

Liv. 11. Yy 19 Ou- , 

·' 
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19 OuTRO sv , Senhor, os noífos homeés de pee 3 

que :vivem com nofco, e Amos , e Collaços, e nos 
fervem na Guerra , e honde nos manàaaes , e trazem 
noffo pn:no, fom coftrangidos nos lugares , honde vi. 
vem , e fom cafados, que fervam com os do lugar , e 
os fazem andar, e pagar crn todollos encarreguos do 
Concelho , e os apuraõ , e lhes fazem todo mal , que 
podem, affy comoaaquelles, que nunca andaram em 
Paaço , nem fervirom Senhor nenhuú ; no que,. Se-
nhor , fomos por el!o muito agravados : porque ,Se-
nhor, vos pedimos p9r merece, que mandees, que 
taaes, como cfies, que r~os aífy fervem, e trazem nof-
fo pano , que nom andem com os dos Concelhos,. 
nem ajam com elles d'aver n,enhuã coufa; e em efto 
nos faredes Direito , pois que nos fervem em noffo I • \ I\ 
ferviç<?· \ \ 

A ESTO diz ElRey , que já mandou , que fe guar-
daffe fobrellÓ a Hmdenaçom d'ElRey D~ Pedro feu 
Padre , na parte dos feus Cafeiros , e paniguados , e 
fervidfJres ; e que aify manda, que fe guarde em ef-
tes, que a'gora fervirem com elles n

1
a Guerra \em .men. 

- tre com elles fervil-em ; e que aífy fe deeraÕ\, e dam 
as Cartas a quaeefquer, que ·a demandaõ; e fe alguús 
Concelhos, ou Corregedo

1
res \ ou Juizes o contrairo . 

d::tquefl:o fezerein ,. que lh_o dig'Pam , c que lho fará 
cmmendar. , 
.20 OuTRo sv , Senhor, a eftcs ri\~cfmos~ , nos lug;::.-. 
:t~s. ' · h

1 

onde viver:n ,, e tambei}1 aos npilà~, ,,Cafeeiro$. 
. \1 \ 

I 1 
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por muy pouca herdade que lavram alhea , , lhes de-
mandam, que paguem Jugada; e eíl:o, Senhor, nun-;.. 
ca foi , fenom des pouco tempo a ca, que fe faz ; no 
que, Senhor, nós fomos muito agravados, pois que 
elles comnofco vivem , "" e outro fy por feerem noífrJs 
Cafeeiros :porque, Senhor, vos pedimos por mercee, 
que nos defagravedes , e mandees, que fe nom faça , 
nem paguem ; e em efto , Senhor, faredes Direito. 

A ESTO refponde ElRey, que nos Foraaes, que 
foram dados aos lugares deftes Regnos , he contheu...: 
do , que qualquer, que lavrar com bois, que pague 
Jugada, tirando fe lavrar em herdade âe .Cavalleiro ;-
e que elle o mandou guardar; e por elles veerem, que 
efto foi pedido a ElRey por mercee pelos Cavallei~ 

~ ros, que vejam huú L_ivro antigo, qu.e ha em efta Ci.., 
dade, no qual he contheudo, que os Cavalleiros pe-
diram a El Rey por mercee, que os qÚe lavraffem fuas 
Herdades, fe foifem lavrarJora dãs fuas Herdades, 
que pagaffem Jugada, e afiy parece, q'ue levar Juga-
da deites, q~e la vrom fora das terras dos C a valleiros, 
he em favor dos ditos Cavalleiros, por fuas Hérda-
des ferem bem lavr<!_das ; e que eíl:o fe moftrará no 
ditq Livro, fe comprir. E ao que lhe pediram por 
mercee, que fe o Lavrador do Fidalgo_, de fua Her-
dade fair·, que lavre outra fora da fua, que feja de ca-
da huu delles, que nõ pague Jugada: :! efto diz El: 
Rey, que elle cumunalmente nom ha Jugadas, fe -
,nom defta C_idade de Coiq1ora pera fun_çlo, que nom 

Yy 2 ha 
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ha terra, honde tahto fejaõ _h.erdados os Fidalgos ; e 
que quitando a Lavradores dos privillcgiados, que 
lavraífem fora das fuas Herdades, e Terras, feria a 
elle grande pr~Juizo ,'e aos Fidalgos nom grande prol, 
ante fc lhe fegue mayor prol de nom lavrarem ·os di-
tos Lavradores em outras Herdades fora das fuas, 
çomo dito he . 

. 2 I · OuTRO sY, Senhor, os voffos Fidalgos, e Vaf-
fallos fom muito agravados , . porque nas Cidadés , 
Vil!as, e Lugares , em taaes hi há no )'b(fo Regno , 
os moradores dellas nom querem confentir , que hi 
comprem , nem hajam Herdades nenhuãs nenhuus Fi-
dalgos ; no que, Senhor, fom muito agni.vados , ca 

I 

pois que os Cidadaaõs , e moradores das Cidades, 
e Villas, e Lúgares compraõ per toda vbffa Terra f-Ier. 
dades , e aquello, que lhes compre por -feus dinhei-

' ros ,efio meefmo entendiaõ. os Fidalgos d€ fazer hon-
de as achaifem por feus dinheiros, e nom feerem os 
das Cidades, e· os Lavradores mais frãquos que elles ~ 
porque vps pedem , Senhor , por mercee,. qoe os.lei-
.xeis comprar, e herdar em vofio Regno honde quel:' 
que o podcré fazer por feus dinheiros; e .ainda q ue as 
<tlguus tenhamocompradas, ou a~\herder;p, nom o que-
rem con~:ntir. , \\ 

A ES.To diz ElRey, que nunca (e-ZJ tal defefa, mais 
que fe hi \láa lguãs Villas, que aja\11\ taa e;,s privi!legios, 
graças, e liberdades dos .Reyx , . que ,~tnre elle fórom. 
q~e ~UG nom pode efiar , que lhoso now gu<~.rde , pois 

' 
1 lh.eso 
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lhes foro outorgados : enpero fe alguus lugares efio 
defendem , que nom fejam privillt'giados, que lhes 
digaõ quaaes fom , e que elle lhes dará Cartas, per 
que poífaõ fazer taaes compras, e gouvir das gue ja 
fom feitas ; e que fe fobre aquefto quiferem deman-
dar alguús, que lhes fará Direito. 

2 2 OuTRos Y , Senhor, os vofios Fidalgos, e Vaffal-
los dizem, que fom agravados nas Terras, de que lhe 
fezeftes merece , porque as teem ern preço das con-
tbias ; o que nunca foi ·em tempo dos outros Reyx , 
fe nom das T~rras, de que lhes faziaõ merece, a viam-
nas ifentas , e nom em preço das conthias : porque vos 
pedem ; Senhor , por merece, que lhas façaaes ifen-
tas) e nom as tenham ern preços de conthias ; e em 

'' 
efio , Senhor , entenderaõ que he a mercee ,. que lhes 
fezefl:es , acabada-. 

A ,ESTo refP;Onde E!Rey , que em ü1as Cortes. foi 
hordenado , vifia a neceffidade do Regno, que taaes: 
Terras foffem' contadas nas contbias d'aquelles ,a que 
forem dada;5 : outro fy por fe guardar igualdança en.-
tre aquelles , ~ que taaes men::ees foram feitas ,e ou- · 
tros ·, que taaes Terras nom teem, e que párem xe 
I·hes <::on~arn em fuas conthiãs, mayormef.lte porque 
ElRey naõ os coftrange, que fervam pela Terra com 
gentes, mais dá~lhas que fe mantenhaõ per ellas ·; e 
aquelles , a que fe n.om acertou de lhes dar alguãs 
Terras, que lhes faz merece t'm dinheiro , por fe po-
derem Nli.U:l.te_ei com elle i e aos outros ,, a q.ue ta.ma. 

; 

Ter-
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Te!ra nom deu , acrecentou-lhes mais dinheiro por. 
fe manteerem per elle honradamente. · 

23 OuTRO sY, Senhor , os vo.ffos· Fidalgos , e 
Vaífallos ' fom mui agravados , porq1,1e nas Correi-
ÇGOés ·, e Meirin_hados fempre foi ave1-; Meiri-nhos , e 
Corregedores, e Juizes Fidalgos; afiy como h e o Juiz 
de Riba de Coa ; e ora , Senhor , elles veem o con-
traíra do que foya de feer : porque vos pedem por 
mercee , que. façades _Meirinhos , e Corregedores os 
Fíd~lgos , quando dtas coufas ouverdes de fazer ; e 
em efl:o faredes direito, e ho que os Reyx dante. vós 
fà~iam. , 

A EsTo refponde EIRey , que efro nom .ham elles 
de privillegios, que façaõ eíl:es Ofll.ciaes Fidalgos·, 
n em ou \:ra peífoa nenhuã , fe nom aquelles , per que 
E!Rey ~:ntender , que fe pode melh01y eger a Terra, 
e fe fazer Direito, e Juíl:iça ; e que os Reyx, · que 

I . I 

ante elle formlil , e elle outro fy fezer;om aquelles; 
que ent\:nderom , que era mais feu ferviç.o aas vezes 
Fidalgos , aas vezes outros ; e que elle affy o enten-
de fazer, e que porende elle'nom tolhe,que ll'f rri faça 
Fidalgop Meirinhos , Corregedore , e O~ciaaes 
quando lhe vier aa maCJ.Õ , e ~ entender ,por f~u fer-
viço , e prol de feus Regnos .• 

24 \OuTRO SY , Senhor , ~s voffos Fidalgos , e 
Vaffc'lllos fom agravados, porque l1<?rn.fom igu: Idados 
aas eont:hias com !eus Vizinhos , ' e com,, aquelles • 
com que . o d~ direito devem feer, atfy nas l~nhageês , 

. ' ' ,,, 
·.. 1\, co-

' 
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como ·nas fervidooes , que vós !Dandaaes dar ' oito mil 
libras ·.ao .que vos ferve c~nn .quatro lanças , e ao que 
vos ferve fempre com dez la.nças , mandaaes dar 
guatro mil libras , pera que· os outros nom fejam 
mais Fidalgos : pera , Senhor , todos ham pequenas 
conthias · pera como fe vaaõ alçandõ voífas moedas ,. 
e viílas as· conthias , que aviam de voífo Pad1:e, e de 
voífo lrmaaõ : ·porque , Senhor , vos pedem pdr mer-
cee, que lhes tiredes a refpeito do que tiram GS· Prel ... 
lados dos voífos Regnos aos Priores , e Abades , que 
vizitaõ , e aífy lhes ponhades as conthias ., e os igua-. 
ledes fegundo feus meric:imentos. 
, A EsTa refponde ELRey, que a penhu~s nom ~ 
da conthias ,~ por teerem gentes , fe nom por fe po~ 
derem matateer ; e que elle as da a c:1da huin , fe-
gundo entende, que compre; empero que fe ellesen-
tendem , qtJe nom he feit:o, éomo deve , que venhaõ 
dous , 'ou tres ddles. a elle, ·e que e.Jle lhes moílrará 
porque o afiy faz ; e que f e alguús nom forem bem 
iguald~dos , que elle he bem preíles de os igualar. 

25 ÜoT.Ro SY, Senhor, os voíTos Fidalgos, e· 
Vaílàllos fom muito agravados , _porque dizem, que: 
vós fezeftes Hordenaçom , que nenhuús Fidalgos·em. 
fuas Terras ,_ nem em outr~ nenhuu lugar do voffo, 
Regno nom hajam nenhuus mantimentos , fe notn 
aas vontades de ieus. donos ,. nas q~1ac:es coufas , Se .. 
nhor, fom mui agravados,. ca aquellas col)fas , que· 
V.él.llem menos'· dernandaõ por ellas muito mais ;. e: 

e,[,.. 
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dto nunca foi no tempo d'antes, fe noni os Fidalgos 
averem feus manti'mentos pór feus dinheiros aguifa-
damente. 

A ESTO refponde E!Rey ~ que eíto mandou elle , 
porque entendeo, · que era direito, e razom, e porque 
nom avia hi guerra , mais, pois fe dello ham por 
agravados -, que lhe praz , que ajam os mantimentos, 
fegundo as Hordenaçooés d'E!Rey Dom Affonfo, 
e d'E!Rey Dom Pedro ; a faber, que quando alguú 
for per caminho , e chegar ao lugar., fe achar vian-
das, e o que lhe fezer mefl:er a vender, que as com-
pre ~a voontade de feus donos ; e paffando feus donos 
a razom nos prt;.ços, ou nom as_querendo vender, 

v peçam-nas aas Jufl:iças da Terra; aas quaa~:;.s mando ·, 
qu.e fejdm bem diligentes em lhas dar, e façam efii-

1 ~ 
mar eif2

1

ts viandas , que lhes affy fezere'm dar per fy , 
e per outro homem boõ defl'e ' lugar, e as viandas ou-
tro fy, 11.ue lhes nom quifereQ1 dar por aguifado pre-
ço; e aquello , que per eH:es for ai vidrado, lhe façaõ . 
logo paear ante que effas vianda~ paffem a fe~ po.der. 

-26 OuTRO SY, Senhor, os F1dal~os d'ant \e·Dou-
ro , e ~1vJ:inho fom muito agratados ~. que as J ufti ças 
lhes nom querem dar fervido te.s nenhuus , affy como 

I 

dam a todollos Fidalgos do voffo Regno, palas quaees 
coufas , Senhor , fe perdem muitâ~ das (uas herdades , 
os quaees , Senha~· , éntendem , que tiom.devem feer 

I , " mais agra vades , que todollos do v afro Eenl~orio: por-
que volJ: pedem , Senhor, por me{cee ,, que l~~s man-, ~ 

•• 1 dees · 
\ 
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dees·dat fervidores , affy como fe da·õ nas outras p'ar-
tes do voflo Regno; e efto , Senhor ; vos pedimos 
por mercee, que [e entenda per todo · voffo Regno. 

' A EsTo refponde ElRey, que lhe praz ., que os. 
dem aos que fo.rem H:rvir aa guerra , como homees 
d'armas pela guifa , .que os dam aos outros ho.mees 
d'armas da•s outras Comarcas , guardando em ello as 
fuas Hordenaçooés fobre aquefio feitas. · 

27 ÜUTRO SY, s~nhor, ·os voffos Fiâalgàs ,fom 
muitd agravados _pelas Inquiriçooens deva!fas, .que 
mandaftes tirar em Feito dos Regi.Jeengos, em que 
man:daaes; que quaaefquer., que cori1.prarem Herda-
des .em vo!fo R-egueengo , -ou fe as houveffem. per 
qualquer guifa que foffe, que mandaaes ~ que fiquem 
a vós ; no que, Senhor.; fom mujto agravados ; e vós 
rnandaaes, que aquelles' que as te'verem' que mof-
trem Efcripturas de como .as houveram , e eílo, Se-
nhor, ferá mui maao de fazer, ca nós fomos em pof-
fe das Herdades per noffos A voos de taõ lo.nge, qué 

. nom h e couía ; que poít1. feü , .que .dello .rnoílremos 
Efcripturas: porque VOS -pedimos ,, Senhor., por mer-
ece, que nos leixed.es aver .noifas Herdades, e pof-
fuir corno as fen1pre ouvero~ os d~ante nós .em tem-
po .dos Reyx , que . ant~ vós Jorom.. 

A ~sTo diz EIRey , que elle nom mandou esbu-
lhar ninguem , affy como elles dizem ; e fê alguú 
çli~, que lhe _he feito agravo , .venha a yH-e~ e elle lhe 
.fará logo comprimento.de Direiro. ~~j!·· · . 

Lz'v... JL _ Zz '- ;, 28 O.a-

··, 
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. · z·8 QuTRO sY" , . Senhor ,. os voffos ·Fidalgos , e·· 

Vaffallos fom agravados.., porque nas Honras , e Lu-. . ) . 
gares , , e Térras que ham em votros Regnos , foyam 
tomar. paro , e vinho , e carnes , e cevadas , e palhas , 
e roupas po·r feus dinheiros , affy como fohyaõ de fa-:" . 
zer· em tempo dos __ outros Reyx ; e ora , Senhor , vós 
r.pandafl:es aos voffos Corregedores, ~Juizes que to-
mem defl:as coufas Inqui.riçooés , e elles , fe achaõ. 
alguãs coufas tomadàs, e nom paga das muito aa von- . 
tade de feus donos , fazem-lhas pagar, affy com<t 
tnalfeitorias; no que ,Senhor, .fom muito agt--avados: 
porque vos p~dem, Senhor, . por m~rcee, que os lei-
xedes ufar, como fempre ufaarom ús d'ante elles em 
tempo dos .outros Reyx ·em fuas Honras , e Terras, e · 

~ \ " t. 

Lugares ~ e. ~intaã~ , que aviaõ., \ 
I . 

A ES1'~ refponde EIRey ,._que o nor\l' mandou fa-. 
1 z.c r , · fal v o f e elles.tomaõ mais viandas , que as que· 
ham de tomar , .. Qu fqra .dos lugares, -em que as ham· · 
de tomar , . porque em aquelle~ cafos lhas fazia pa-
gar como mal feitorias. E ao que dizem , _que nas fuas· .. 
Terras lhes mandem .da.r carnes, e pa'fll ,. e viN.\oo , . € 

befl:as po
1

1r cer10s preços, como 1foyaõ d:a ver : di~ El-. 
. . \ \ I 

Rey , . que quando lhes algu~s das dit<ts coufas co~n..-
' ' prirem , que lhe pràz , que as peça .cada huú~,em fua· 

.ferra aá
1
s J ufiiç~s ,_e que ellaslhe;1deri,l aquellas, que 

lhe comprirem ; : a faber ., as viàndas pelo,s preços » . 
I '),: • \\ 

, que comunalmente vallerern, e as be1tas por~eus alu-
g;l4er~s . at11gnados , ,e agLii[ado.s. . . · \~\ 

29 Ocr~ . 
. '\ . . 
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29 ÜuTR~J'SY , Senhor , · em noffas Ouintaãs , e 
Hom:as ha alguus Caíàaes 'dos l\1oeíteiros, e Igrejas, 
os quaees Cafaaes de fempre deram nas ditas QQin-
taãs , e Honras , geiras cada .fomana, e daõ mais Sa~ 
nhoaneiras 'e outros direitos ' nom embargante ·que 
eíles Cafaaes fejam dos Moefieiros , e Igrejas , as 
quaaes coufc1s Iios ora d~el).dem os Abades, é Prío..; 
res ., e efra ·de:feza fazem per voifo -confentimento. : 
porque vos pedÍR10S; Senhor ' por mci'Cee ' qtJ.e nos 
leixedes .u:far cle nbfiàs Hedade:s, como fcmpr:e uf~-: 
rom os d'ante nós em tem,po dos outros Reyx·:, -que 
ant~ vós forót:n. 

A ESTo .refponde ;E!Rey , que nu·nca: eílo defcn.,. 
deo , nem ífefende, que elles nom ajam todo feu di _,. 
rei to, e que fe dello o contrúro he feito ., que lho di-
guam , e elle'o fará emendar. . 

30 Ou
1
TRO SY) Senhor' os vo00s Fidalgos' e Vc\f-

fa1los fazem faber a V offa Merece , que vós bem." fa ... 
bedes em corpo no cerco de LisbGa 1hes pro~netdl:es ' 

.. de guardar todos feus foros~. e ·cuftumes, que haviam -~ 

e que ainda lhes enadcriades mais, antes que min-
guar ·em ;elles; e effo m:eefmo lhes j·uraftcs ;e prome-
,rep:es em efta Ci:dade de Coimbra quando fofies Rey: 
e ora, Senhor ., vos pedem :po1: merece, qHe -~hes man .. 
tenhades feus ufos, e cuftumes, pois que lho prome-
teíl:es, _e pois os ayia~ .qn te·rnpo dos o~1tros Reyx, 
ca dles, S~nbor, bem preftes eíl:aõ pera. vos fervirernr 
,corno .boõs Vafla:llos• 

' 
.Zz2 A 

.. 

' ) 
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A ESTO r.efponde 'E!Rey., que nori1 entende, que· 
lhes foffe cqntra feus privill~gios , e boõs ufos , e euf-
tumes , e [e elles entenderem , que lhes foi contra el-
les , que lhe diguam em que, e que f~ affy for, que 
lho emendará. 

3;1 OuTRO SY, Senhor, os voffos Fidalgos, e vof-
. f.os Naturaa.es dos vo!fos l{egnos fazem faber aa V:of-
. fa Mercee, que elles recebem grande agravo dos vof-
fos Rendeiros das vofias lmpofiçooê~ , que vos poe-
cles pela guifa, que ,V:offa, Mercee h e; antre as quaa•es 
pofeft~s húm artigo , . que qualqu~r< , que tirar: fal 
de huú Termo pera outro , que pagaffe de lmpofi-

- çom tres libras de cada huú m.oyo, e muitas .vezes 
~contece, que nom, va-1 elle tantq; e eada.huu dos fo-

- bre ditos 1 voffos Vaffallos fom mpradolies na Cidade 
d'e Lixbc

1
1a, .e teem fuas Marinhas. em ~\ba-Tejo , e 

_ mandaõ trazer do fal -pera ' defpeza de' fua cafa ·, Ou , 
pera fa·Jgar fua azeitona·, ou pera . falga'r. ft~as fardi ... 
nhas , ou pera 6 vender na dita ·Cidade em fuas lojas 
com medo _dos inimigos , e os Rendeiros lhes deman-
daõ as ditas tres libras de lm pozÍçÕ ,, e OS voff0s J ui-

. a: 11 . I "" . . \ b ,\ d \ ·zes auy · ~1aSjuga.o; no .. que rec;_\ em'gran e-agrava ... 
mento :· porque. vos· pedem,, Sénlio.r ·, por mercee ~ 

que taaes lmpofi.çooés-, çomo eft:a,s, nom fe e~lten
·dam em f eu-fal , nt;m em feus a veres , e.·os franquee.;. 
4'es pela guifa .. , ,que o fempre for.om 'pelos Rey;·, que 
fprom ante· vós. _ . " ~ . 

! ,TEM .•• S~n.hor) , vos fazem faber ql:le ja .ac~1;1teceo 
. a. 
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a cada huú dqs fobreditos vóffos Vaífallos. vender o 
moyo de fal a. vinte libras fingrante tirado de todos 
cuíto~ ,. e os vo~os Rendeiros da Impofiç~m d_e· Riba-
Tejo levam logo tres .libras d€ Impoftçom , e os Ren-
deiros de Lixboa outro tànto ; e o Rmdeiro de Riba-
,Tejo diz , que o tiram de huú Termo para outro , e 
o Rendeiro de Lixboa .diz qu·e o .levam . 7' da Vi-I-
Ia-( a) *pera fora do Regno ; e ainda pedem-n9s em 
Lixboa ~ meetade da fif.:1. , -porque diz- que hy he 
feita a v:enda , e os de Riba-Tejo a outra metade , ~ 
porq~e dizem que alla.· he feita a entrçga , e affy rios 
levam a fi.fa de vin,te libras por. moyo, .e 119m quere_m· 
defcontar as feis , que levam pala Impoziçom ; nem 
querem defcontar tres libras por cada moyo, quedam 
a~ Barca , que .traz o dito fal.aa:Naao; nem quere,m 
Glefcontac quarenta faldas , que dam ab moyador; 0\1-
tro fy aas- molheres ,, que o deÍtaõ na Barca: pera efi~ 
agravo foi moíl:'rado a .Alvaro.Gonçalves Veedor da _. 
voffa Fazenda; e elle deu em refpofia que viífe o vof ... 
[q Juiz -o.s artigos, e .os j.ulgaífe p~la guifa, que .~m 
clles l;e contheudo, e o volfo Juiz· di:ffe, que alfy en ... 

· tendia os diro.s artigo~ , · como os Rer~deiros deman,. 
davaõ' e que aífy os julga v~ ; , e aífy poderees enten<> 
der, Senhor, que efies Fidalgos ,a que efio foi . feito-, . 
c fazern em cada hu1i dia , .nom l~es fica a terça par .. 
,te -de feus bens ; . . e a muitos deites, Senhor , achare.,. 
_des, que -mais lhes levam, e levaram perefia guífa ., . · 

do . 
----~--

(~) , de Lisboa T. 
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·do que elles bam, nem a v eram da cont11ia, ri~~ das 
mercees , que lhes vós fazed~s l fe.'Voft'1 Mcrcee nom 
for.de .o temperar d'outra guifa: porque, Senhor, vos 
pedem por mercee , que vos lembreis delles ~ ca elles 
nom tem outro Pr<_?curadGr, r1em outro Defenfor, ca 
bem fabedes vós , Senhor , que os Prelaqos dos vof-
fos . Regnos, e effo medês os Povoos , e os Lete·rados, 
.e os Privados todos fom contra elles. 
, ,Drz ELREY , que efl:a Irnpofiçom foi pofl:a ao fal 

por feito de Guerra , e que agora ell.e com feu Po-
voa por feito da dita Guerra lhes pos outra , e que 

. ' I 
porem' hom fe devem dello querellar , pois he pofl:a 
por bem.c;orimnal.-

32 lTfM• Senhor, bem fabedes como Gonçalo 
Vaafques de Mello, e Affonfo Annes da~ Leyx, 'c to-

' I ' I ' 
dollos outros Cavalleiros, e Efcudeiros 1.100radorcs na 
Cidade d~ Lixboa, e Termo della , xe vos querella-

_rom J:luú dia :, efl:ando vós n<:1 dita -Cidade nos voffos 
Paaços , pode haver oito a:mos, e n:ais ; dizendo, vos, 
qwe elles paffaarom~ , e paffavam grandes pe.~1s, e 
grande mr i , . e grande defprez mcnt~\ na dira,~id a J. 
de, bonde f:1õ vizinhos· , e mo~\1dor2s\ , porque' fcus 
Padres , e feu linhagem, e: os outros, qLíe ai1te elles 
forem em ten1po -de voffo A voo, e de vofio Padre, e 

cle vo!fo Irmaaõ , qu~ qualquer coufa, ,que cad~1 huú 
delles avia de mandar fazer em_a dita1 Cida'\~ por feu 
f~rviço , 1m'andava'õ-na fazer per cadi' huíi daquelles 

. Cavalleiros , ou Efcudeiros, que hy era'G mol~hlores , 
, I 

por 
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por entenderem elles ; que o faziam mui bem ; e 'que 
óuçro fy em cada · huu anno fempre , efcolhiam tres ~ 

Juizes d'antre os ditos Fidalgos , e outros tantos dos 
r Cidadaaõs, e o Fidalgo, que e~a Juiz do .Civi:l , efta-

va em cada huu dia no Regimento da Cidade , e 
quando vinha a Carta, ou Mandado d'ElRey, ou 
acontecia alguã coufa de novo , chamavaõ aquelles , 
que boõs eram , e demandava~-lhes Confel.ho pela. 
guifa , que mais era ferviço d'ElRey, e prol da C ida:... 
de, e elles ·affi o faziam como boõs Naturaaes; e que 
ora elles ·de todo efio er~m .lançados em guifa , que 
fe nom· fazia Juiz d'antre elles, nem eftava nenhuú 
delles no Regimento da dita Cidade ; nem outro fy , . 
Senhor , vós nom mandaaes fazer nenhuã coufa per 
os ditos Fidalgos , como quer que efl:es, que a_gora 
fom moradores na dita Cidade , entendem, que nom 
merecem menos , do que mereciam os que ante ~lles 
forom , nem outro fy nom haviam mehos feito por 
voffo fáviÇQ, nem trabalharám TIJ,eno~ por deffenfom. 
da dita Ciditde quando foi cercada, que os outros, . 
que ante ellés forom ; e vós , Senhor, ·délles-lhes em1 
repofta , que mandariades chamar Rodi:igo Eftevesc: 
v.offo Corregedor, que entaõ ·era· n~ dita Cidade , e 
que lhe mandariades) qúe lhes.gua'fdaffem todos feus . 

· ufos , e cuftumes, e Fc;>ral, e q_ue ufaffem pela guifa, 
que ufavam os Fidalgos , e Vaffallos , . que ante elles 
forom em tempo dos outros Reyx ; e elle mandado. 
houve muitos embargos pera. fe no!D comprir. 

!TEM •. 
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ITEM .• Pos embargo o Juiz ·de Thomar, e outros, 
que vieraõ d' Antre Tejo e Odianà , e ·os que vieraõ 
do Algarve, ·e dks, Senhor ., entendem , que taõ ex~ 

provados fom em voffo fervíço ,, como a prata~ que 
o Ourives mete no fogo , por veer fc he fma ; .e que 
nom aviades porque os·defaffo'rar; e demais, Senhor ., 
porque teendes aqui a Cafa do Civil, honde eíl:am 
muitos ·, e boõs Lete·rados , e o Corregedor , que eíl:á 
por vós na dita Cidade, em que parece que bem tinha-
des , que caftigar em cada huu , [~ erraffe em feu Offi-
cio ·: .porque, Senhor ., vos pedem por1mercee, que 
os nom pr.ivedes de feu Direito ; e dfo -n\edês dizem • 
e fe querellam a vós os outros Fidalgos, que íom mo-
radores nas (:idades, e Villas dos voffos Regnos , hon-
de eíl:o acontecer. 

1 
· A ESTO 9iz ElRe~ , que lhes nom pode refponder 

· ataa que falle com os homeés boõs da Cidade de Lix-
b I - . oa. -

33 '!:rEM. Senhor , fazem faber aa Voffa lVIercee 3 

que ~lles forr muito agravados,, efpec_ialmente aquel-
les., que forp moradores na Cidade de q xhoa , e feu 
Termo, po.rque lhes nom manda e:s dar Cartas p<;ra 
a dita Cida~e, e Termo, per qup lnes dertJ; Azemees , 
e Pages J e.fervidores pera voffo ferviço\j e Bo'Regno : 

I 'I • 

porque, Senhor, vos pedem por mercee, qu~ os nom J 

agravedes , 1mais que os igualedes com fet s vizinhos. 
hEM. 9enhor , ?eU: fabed:s , que quand~\\rad:~ 

c ercado elll· a voffa C1dade de L1xboa, e tomaftes\ prel-
\ to ,. . . 
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to, e menagem ao Conde Dom Alvaro _Peres ', e aos 
Cavalleiros, e Efcudeiros , e aos outros Fidalgos do 
Regno, q'-!e f e no dito cêrco acertát:ani p~r v~Jffo _fer~ 
viç;o , que vos totnaraó por Regedor , e Governador , 
e Defenfor dos ditos Regnos , e vos fczerom preito , 
e menagem , que vos nom leixaífem por outro ne- · 
nhum Senhor; que polo dito Conde foi dito , que vós 

. m.anteveffedes os Fidalgos em fe~s boõs ·foros , ufos , 
~ cufl:umes, e em :fuaslíberdades, e h9ntas, que fem-
pre ouv.erom dos Reyx, que ànte vós forom, e vós , 
Senhor, por voífa mercee aífy o prométeftes 'ao dito 
Cond~ ; é a todollos outros , que vos fezerom o pito 
preito , e menagem ; e elles , Senhor, entendem , que 
vollo guardaarom muy oem o dito-preito, e mepagem, 
qúe vos .affi. fezeró pe}la gu!fa ,que vollo prometeerom, 
e guardaarô_m_ d~q.ul. em diante : porque vos pedem., . 
Senhor , por mercee , que affy o façades vós , a elles 

. pela guifa que lho vós prometteftes_; e o elles mere-
c.em. ,... 

A ESTO diz EIRey, que o nom pode fazer, por · 
quanto .prometteo , e jur~u aa Ódade de Líxboa , 
que o nom fezeífe. · 

34 ITEM. 'Senhor, fazem falrer ~a Vo:ffa Mercee, 
que dos vinhõs de fuas Herdades, qu~ vendem aos 
lngrezes , lev_aô os vofios Sifeiros de cada huu tonel 
lij_Uatorzdivras; e ainda nos avaliam os cafcos ,. poffo 
que fejam velhos, ou novos, e fazem-nos pagar outra 
vez a fií:'l. delles , nom embargando a fifa , que ja pa-.; 

Liv. Jl, Aaa ga-

.J 
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g'i!mos delles, quando os compramos ao~ · Tat~oeiros , · 
aHy que nola fazerp. pagar duas vezes : e ao que di-
zem, que nom levam de nós mais que as fette livras, 
e que as íete pagalTI os Mercadores , qLue affy com .. 
pràõ os ditos vinhos : Sabcde, Senho:·, qué o contrai-
ro he , ca elles nom querem comprar, fenom que lhos 
dem fora· de todos cuílos , e aify pagamos nós todo ; 
no que, Senhor, recebemos grandes aggravos: porque 
vos pedem , Senhor , por merece, que ós fi·anqueedes 

· el!es ,_e.fcus averes pellaguifa que o forom e~l tempo 
de vofio Avoo , e de voffo Padre , ·e lhes guardees fuas 
hoqras , e Jiberdades pela guifa que os fempre 'Ouve-
rom dos Reyx , que ante yós foram, e que o ouvé~om 
os F idalgos , que ante elles foram. 

DIZ ElRey , que por feito deíla Guerra , agora-· 
com ~rcordp .do feu 'Povo pofe cer~o enca,l\rego ao vi-
nho, pelo qual ceffa todo al, que foyam 'd'e pagãr do 
-dito vinho ; E ao que dizem , que aos tonees , que 
lhos avalia1n duas. vezes : Diz E!Rey , que tal he a 
va'llia das 1itas fifas ; a faber , que avalliem as couf.1s 
a.a compra , e aa . venda , cada vez 'que fe fezer. 

35 hEM. Ao que lhe pedirom tpor merce~,qt1~ te-
nha fempre e.tn feu Confelho dous\ , ou res F1Jalgos~ 

\ \ 
Drz E!Rey, que elle fempn: n~ tempo pa.ffado os: 

teve ; a fal:1er, o Conde Eftabre , e ·? Priol· do Efpri-· 
tal, e o<IV[ed1:re d'Aviz, e Alvaro Pereira ., e Vafco I , . . . \\ ,, . 
Martins d~: M :elloo , e Di ego !Lopes. ~aéhecq , e Jo-
ham fer!lmdes feu filho;, e que afiy . o\entend~Jazet 
daq1Ji endi<

1
m.te. '\ . \;\ E 

I 
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. E DEPois dos ditos Artigos affy dados · ao dito Se-
nhor Rey rwfio A voo pelos Fidalgos deftes ~egnos , . 
pafE~do longo tempo, forom-lhe dados outros . em a -
Cidade d'Evora, aos quàees elle refpondeo ·per Con ... 
felho de fua Cort.e em efl:a forma , que fe fel?ue. 

36 !TEM· Dizem , qt;Ie os E:orregedores tomam 
conhecimento de todolos agg-ravos, que de fuas ·rer-· 
r as veem perante éifes Juizes , fazendo a~-- partes v ir 
perante Ji, e livra~ logo eifes feitos per f~ntença de-
finitiva, e dante elles-veem' logo aos Sobre-Juizes ·, e 
Ouvidores d'E!Rey em tal guifct, que os Senhores das 
Terràs perdem as A~pellaçooés, _.'qúe ·a elles devem 

. d'hi~ I 

A E3To refponde EIRey , e ~anda , que'- os -C 
r ege@res nom tomem conhecimento de nehmús ag;. 
gravos, Calvo das Sentenças Interlocutorias, que ham 
força de définitivas, quê fegundo Direito Cõmum, e _ 
Leyx do Reg no -, as .p<!rtes podem appella(; e f e a el-
les vierem taaes aggrav;s, effes. Correged~res-" vejaõ 
effes aggra vos , fe h~ lugar de_áppellaçom , ôu norn ; 

_e 'fe lugar d'appellaçpm fór, prommciem logo que he 
a -p~rte aggra vada , e mand-é'm~ ao Juiz , que dê a ap-
peliaçom pera os Ouvideres delíes Se~l;or;es das Ter-
ras , nom fazendo fobre efl:o pro ceifo vir per_anfe fy, . 
nem partes_; nem tomar fobre ello ~utro conhécimen-
to; e fe virem, que nom h e lugar d'appellaçom, pro-
nunciem logo que nom he aggravado ~ G diguam aas, · 

Aaa 2 par-
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partés, gue-fe vaaõ perante feus Juizes feguir feu Di~ 
1·eito • .. · 

37 ITEM. Dizem mais, qqe os ditos Corregedo-
res d~õ Cartas Citatorias yer periçooés , per que de 
no.vo refpondaõ as partes perante elles , e . conhecem 
dos feitos, e fazem andar pe,rante fy as partes , gaf-
tando o que ha~ , e o que poderiam livrar os Juizes. 
de fcu foro a . menos. cufio das partes, e hiriam entom 
as alçadas ante os S~nhores das Terras, e dclles perGln-
te vos ; e polo conhecimento , que filhaõ os Correge- · 
dores em íy, perdem os Senhores das Terras as alça-
das. , , 

\ 
MANDA ElRey , que _nom tomem taaes conheci-

mentos, falvo das pe,floas contheuc:las na Ordenaçom . 
' Jtiga, qut,::- lhes foi dadfl , perqus Je odvdiem· de re-
ger' e nom ufern do contrairo; e fe o contrairo fez e-
rem, feja~ certos, .que elle lho efl:ranhark gu·àvemen-
te como vir, que compre , e fegundo a c_oufa for : e 
fe elles virem , que ufaõ_como nom devem, que to-
rnem Efl:romentos, e os enviem a E!Rey , e elle tor:.. 
~ar_á a dlo i, fazendo pagar as n1fias aas partes, e a in-
yma ao~ s\~nhores ) fegundo forerr .. \ J \ 

3~ hEM.· _Dizem que os CorrtgedQr\es, qtJando 
vaaõ pelas Terras , per confirangimentà·Yazem abrin 
os vinh'~~ ,'e trazer os mantimentos ' e''Po~\em em el-
les al motaçarias ,. pellas guaes lhes d~õ o diF~s man-

. timentos; f defendem a0s ~Uizes, e A,lp~dt.aee~s ,'que , 
poi1o que os. Senhores ' das Terras, efto 1\méde\\man-

li'ern. 
1, 

' 
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dem fazer quando cumprir , e mefier for~ que lho 
nom confentam. 

Defende ElRey, que o naõ. façam. 
39 I TEM. Dizem, que quando algús nas fuasTer-

ras· fazem maleficios, 'que _tangem crime, que ~s Cor-
regedores lhes nom quer'em dar Cartas de fegurança, 

. I 
f~lvo que refpondam perante elles; p~la q"!lal razom 
os Senhores das ,Terras perdem fuas jurdiçooés. 

MANDA E!Rey, que. a's. nÓm dem, falvo das pef-
foas, de que os J uiíes nom hàm de conhecer, fegun--
do he contheudo ·na Ordenaçom ; e .que aas oufras 
peífoas dem Cartas de fegurap.ça perante _ os Juizes 
das Terras. _ ;_-

40 bEM. Dizem, que fe alguús. rr:ales fom feito& 
nas Terras'· em que elles han1 jurdiçom, f~ per ven-
tura ell e~ querem mandar prender os que forem em 
os ditos male~ pelos 'Eftados, que os Corregedores 
lhes defendem, que os nom manfiem prender, nem 
os Juizes per feu mandado .. 

. MÃNDA ElRe'y ~ que os feu-s C?uvidor~s os poífaô 
prender , qwar!_,do forem achados nos maleficios , ou 
quando forem requeridos pelos Juizes_, 'que pren~am 
alguãs peffoas poderofas , que os ditos" Juizes nom. 
poffaõ p-render , com tanto que os entreguem logo 

. aos ]1:1izes pera delles f~zerem dirúto .;' e· fe fore~ 
taaes peífoas , , de que os Jtúzes non1 poífaõ~ fazer di.:.. 

\ - . 
Jeito, qne os entreguem aos Corregedores : e os íilitos 
Ouvidores nom tomem defies feit(lS · iaovamente co ... 
nhecimento~ , 41 I TEM. 

\''· 
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4r hEM. Dizem, que os ~orregedores devem 
d'andar pelas Cornarcas, e Lugares per vezes, e tem':" 
p os·certos do anno, e ora affeentan-fe nas Comarcas 
em aquelles Lugares , _que lhes mais pràz, e dlaõ em 
e!Ies per efpaço de dou:> , e tres mezes , e mais , pola 
qual razom os Lugares , em que affy eílaõ, foi'!"l da-
pnados por·aazo da dita · eílada, e aos outros" Lugares 
da dita Comarca fegue-xe-lhes dapno , por nom án-
darem per elles como , e quando. compria por aaZ(]) 
da ,dita e.fiad'à. • 

rvLA.NDA EIRey) que os Corregedores entrem nas 
ditas Terras , porque affy fé deve fazer pera eflra-·--·' . nhar ,-e corr~ger os males ., que f e fizerem; e manda 
aos ditos Corregedores ,. que nos Lugares pequenos 
e!l:em athe cinquo dias·, e fe lhes mais •comprir por 
bem d9s ditos feitos , poffaõ hi eílar ataa,:ç)ito dias ; e 
em os Lugares grandes ' poífam efiar oitd,'dias , e fe 
muito nece

1

ffario for eftar , hi mais, por correger mi-
lhar a Terra, poflaõ hi eftar a-taa quinze dias, e mais 
nam, fálvo" fe hi efiiv.erem por mandado d'ElRey por 
fazer algumas coufas per·feu mandado , ou per ne-
Geilidade d falguma door , porqu em taaes cafos co-
rpo eftes npm- fe pode poer limt~f ççrri \ ' e por outra. 
coufa nom·eflem hi mais em ne~1hua 0o-uiFa; e fazendo 

I '\ . . 

o· contrairo , tomem EíH·o_mentos ··\\. C\'enViem-'nos a 
. E!Rey per1 lho :eíhanhar. ' :~, \ · \ , ·, · 

42 hEM. Dizem, que as Terras, q't;It de ·~- s teem . d ' ,, \ de JUro ? e 'herdade que lhes fom dadas co , ' todo~ 
, , \, I 

· --~ ' os ' 
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los direitos Reaaes, que vós em ellas aviades; e ago-
ra novamente fazed es mercee ,t alguns Lug ares , gue 
nom paguem portagem per todo voífo Regpo ; , e Se-
nhorio; pola qual razom lhes hides .contq a doaçom; 

· que lhes avedes feita. < 

/ Diz ElRey·, que fe aíguu!ll Privilegio, defpois 
das doaçooes , deílo deu , manda qlle fe nom entenda 
no qUe ja dado tinha, e lhe paguem fuas portageês _ ~ 
ça os que dantes eram efcufados , devem-no de feer. 
- 43 I n:l'l!. Dizem , qúe alguus Corregedores , e 
Jufl:iças-voifas, que fem querelas dadas, é juradas, e 
tefl:emunhas nomeadas , a àizér d'alguus , que lB.es 
nõ querem bem ;_ tiraõ· Inquir.içooes devaífas CIJl ef-
p~cial fo12re elles ,. _e fdbre feus Officiaes, e per ellas. 
os· enfamam ,-,e lhes fazem grande dãpno; e injurias, 
e guaüam o que ham em fe livrar d~quelo. , .. d< que' -
fom acufados , e quando per direito -de taaes coufas. 
fom efcufados, nom ham dello nenhúa emmenda ;: ., 
pola qual razom recebem mui grande aggravo, tiran:.O 
do-fe taaes Inquiriçooés fobre elles .em efpecial. 

MANDA ElRey, que nom . ~nq u~ir_aõ fobre ellcs; 
devaffan1ente, ütlvo em aquelles q.fos ~ · que fom con-
th,eudos na Ordenaçom d'ElRey Dom Affoofo palas. 
malfeitorias , fegundo he conthcudo na Ley d'ElReY, 

. ) . -
.D. Fernando, e fe fempre aífy cufl:umóu ; e porque 
fe alguus delles differem o que nom devem , que as 
juH:iças os pugnaõ como acharem , q_ue he direito ,, 
norn provando o que ailim diíferern •. 

. 44 l '.r:EM: •. 
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44 I TEM. Dizem ' qtie fe alguum Fidalgo aile..,; 
ga , que alguma qu,intaã fua he honrada , fe a nom 
acham efcripta em ho vo:!fo livro por honrada, que 
lha devaífaõ , e mandam dcvauar ; e fe per ventura 

. h~ achada no livro por~honrada, pedem-vos Carta de 
retificaçom, que lhes feja guardada fua honra, como 
fe _:,ontem no liv-ro, e nom lha queredes mandar -d~r, 
o que lhe nom devedes negar. 

SEMPRE as ElRey mandou dar, e .mimd~ que 
lhas dem. 

45 Os Q!!AAEs artigos vifl:os, e examinado~ per 
nós c~m os dezembargos a elles dadç\s , acháiT)os per 
confelho .da Nofia Corte, que eraõ bem defembarga-
dos : porem mandamos, que fe 'cumpram~ e guar-
dem , aífy como nos ditos defembargo~ he c'ontheu-
do, em qu

1
anto fe nom moíl:rarem feer rdvogados per 

1 "'Ocl "' fi· . ~ \ a guas . rl enaçooes novamente ettas , ou \J?-er outros 
artigos defpois feitos , e dezembargados en' cgntrai-
ro• 
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!JJas malfeitorias , que os Fidalgos , e pdJoas poderofas 
fazempelas 'Terras .• hu andam. 

E ·LREY Dom Fernando em feu tempo fez hum~t 
Ley ácerca .dos Fidalgos, e C~valleiros, e pef-

Joaspoderofas , que pelas Terras , honde andaõ , ou 
-eftaõ , fazem malfeitofias ., · ol:l tomadias corno nom' 
devem; da qual Le;y o . .theor he efte , que fe .adiante 
fegue. 

~~ PoRQYE a Juftiça he fobre todollos ·bees , e :he 
virtude mais alta, .e -mais proveitofa , e mui neceffa-
;ria a ~todallas coufas ., e ·fem ·ella nenhúa obra nom he 
de louvar; .e -fegunde differom algu.Us fabedores , foi 
achada pera ajuda ., e defenfom ~ ·e·eípecjalmente dos 
pequenos -menos .poderofos que os maiores, e podero-
fo~; e affy pela Ley .fie DEOS, como pela Ley dos 
homeés ·h e cõmetida , e encomendada aos Reyx , e a 
elles h e mais proP:ria, que a outro nenhuú, pera gua-r-
dar, .e defender cada huú no feu, e ·nom leix?r, nem 
c'Onfentir a nenhuú -de fa1:er -obra de poderio, 1~em 
,prema contra os fem; fobjeitos: e fegundo .authorida-
de do fabedor Salarnom , -e outros muitos Santos , ·o 
Rey , que o confente , ou leíxa paffar fem efcarmen..;, 
to, e fem pena, ferá avudo por quebrantador, e def-
preçador da Ley- de DEOS , cujo logo tem ,; e no.m. 

Li']). IL Bbb -que-
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querendo ufar de jufiiça, de que 'ufc:1r deve, pera.lou.;.;. 
var os boõs , e juflos , e penar os malfeitores , mere-
ceria de perder o nome , e Eíl:ado de Rey : e fegundo 
ou.tro fy: o dito de Arifl:oteles ,. feria õ menos prezados 
dos homeés, e condãpnados na Ley de DEOS: e ain-
da , fegundo· differom os Santos Doutores da noffa 
Sanéla F e Catolica. , afiy ,como antre os homeês DEOS 
fez mais alto o Rey. , e lhe deu maior Eftado , aífy· 
ante DEOS nas penas do outro mundo , fe jufliça. 
'nom fizer , ou fe leixar de a fazer, elle teera o princi--
pal logo-: e porem na· obra defl:a juftiça os homens·-
boos, e grandes do Reg no, como bra~os de Rey, de .. 
vem a elle feer ajudadores . . 

' . 
2 HoN·DE , e como nós Dom Fernando pela gra..:.. 

ça de DEOS Rey de Pulitugal' , e do Algarve , nom 
tam folam~nte pola fama, mais pola verdadeira en- -
forma çor:n fejamo:S certo , . e feja notorio per todalas _ 
partes de npifos Reg nos , -que alguús dos maiores, e _ 
mais poderofos , _ _. e mais-honrados deftes Regnos -nom 
cfguardand ó , .. nem teendo mentes ao noífo Eftado, e · 

- ao poder ,, que nos· per DEOS h e dado em eih\ Re-
gno_, e como fornos theudo de fazer j,ufiiça aos ,Po-
voos no:ffol: . fobgeítos ,. e defende,-,Ios dat. uelles, que · 
lhes mal, pu dãpno fezerem ·, e: corno d~ ·obra ·, qu e 
em efta ra2rom fezerrnos , ,a vemos. Gle· refponder ante~ 

aquelle, que ·he Rey, e Príncipe-d\ todolos -Reyx, . 
que nos po,s em feu logo pera cumprir 'dire ito ., e juf-
tiç.fl. em eft\e Reg no , -metem.,.fe. a andar pelas ~erras · » ', 

'. e .. '. 
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·e Lugares defie Regno com muita~ companhas de 
beíl:as , e de pee , e pera comerem elles , e fuas 
befias filha!ll aos La vrador.es ., e a outras pefToas o 
pam, e cevadas , que teem .pera feu mantimento, e 
pera fementes de fuas he1:dades ; ··e lhes .matam os 

··bois·, e vacas , que tem pera íuas lavouras , e lhas. co-
mem ; e Ievaõ todalas outras .. coufas., que lhes acham ·.p 

·contra fuas vontades delles .; e per fua voontade del-
-les filha:m algumas , creendo .que-lhes darom por ellas , 
·O que vallerem , e nom lhes pagaô por el!as dinhei-
-ro, nem lhe daõ penhor pelos preços-dellas , afTy co.: 
•m? devem , fegundo as Ordenaçooens dos nofios Re-
•gnos; e a delles daõ Alvaraaes penazom das coufas., 

. ce viandas , que lhes affy filham , pelos quaees Alva-
. raaes nom podem haver cobro ., nem paga do feq: e 
que efto fazem nas Terras , e Lugares , que lhes per 
·110S fam dadas pera fe manteereq1 , corno nas outras 
nofias , das Igrejas_, e das OrdeeQs ~ que fom theudos 
a-defender. 

3 E QY·E outro fy alguús dos fobredites com íeus 
E(cudeiros , e'-com fua co;ll)panha, e outros, que fe 
ajuntam com elles ·em nome de monteiros ., vaaõ a 

.-correr montes fora dos Lugares, e Terras, que teem., 
•OU lhes per nós fom dadas , mofl:raJ::J.do aos ·morado-
res , hu affy querem correr monte , que o fazem por 
prol delles , matando .os porcos montezes , que dizem 
·que lhes fazem dãpno nos paaês , e vinhas , e puma-
·res3 e affentaõ-fe em effes Lugarç:s a comer, e filharn. 

Bbb 2 .aos · 

.. 
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aos Lav,radores o que· lhes acham contra fuas vonta:.: 
cles : e outro.-fy os caaês , qu.e t:eem pera guarda de· 
fe;s .gaados, e de fuas .couías ~ -ecaías, em que lhes fa ... 
zem muy moor- · d~pno, que t:odollos porcos monte--
zes , .que a1fy mataõ , e que rhata1: podiam. 

4 PoR eítas razooés, e polaB outras fufo ditas os 
moradores em no:ffa Terra nom podem aver per que 
mantenhaõ fi-, nem .íuas la v o iras , ·nem a-proveitar: 
:fuas herdades , per que íe ham de manteer; nem, po..; 
dem a n_os fazer ferviço , qua.ndo nos · compre , nem· 
pagar. a-nos) nem a OUtFOS Senhores das herdades OS< 

direitos, e tributos , que delles avemos d'aver pera, 
mantimento de no:ffo Eftado-; e 'a ·no1fa . Terra he: pof-
ta em grã, mingua , e em mui grande cariftia ; e as. 
geme,~ d€-no:ffo Senhorio-nom .fem raíom fom de nOSi'--
muy efcandaliza-dos-pelas obras fúfo ditas , de que af--
fy ufaô o&.-grandes ,_e poderofos ; e fazem o noílo Ef--
tado feer 1efanudo , e dHprezado -poto no-~ corre--
germos , . a:ffy como nos. perteence , e feguncto o en..,-,_ 
carrego ,.q'fe a. nós per DEOS deftohe dàdo·; em que 
fe mofl:_ra , .. que effes poderofos' nom obraõ por .guar--
damento, df noffa honra-, e· de noffo E ftkdo-, aífy.,co-
mo fiees .arnigos, que. nos. devern ,.f eer, \!Dais aífy co--
mo em Terra d'alguús outros ., que t-iveffem por feus.: 

I . 
itnigos, dãfnando., e- eítroiudo a-nofi'a Terra-, que fom . 
theudos de guardar í .e. defender:, ; . nefu. receando aJa-
nha de DEOS, de que efcapar:nom podemos, .. fe a , 
eftQ nom tprrí.armos , e hy nom pofenrl.os alg\~ re~-

me_,.-
\ 
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medi o , e o nom c01-regermos polo Eftado , e poder, 
que nos per elle he dado em efte Regno, pera obrar-
mos delle contra os poderofos , e grandes, que de fy 
obram coú1o nom devem, com alguus grandes efcar-
mentos , e penas grandes de jufiíça; e p01~que ufaõ 
dos ditos dãpnos, e malici.as, que __.duram ja per tem-
pó , pero feria caro . de leixar aos que o fazem ·, pGr-
que em filhar o alheo teem que efcufam por ello Çu.f-
ta, e defpeza do feu aver , no1n poderia ja feer veda.; 
do , nem receado,. fenom per penas·, e -tormentos mui 
grandes. 
. 5 PoREM eftabel'ecemos ,. ordenamos , e rnanãa-
mos, que nenhuú , de qualquer e.ftado e condiçom 
que feja, nom mande filhar, nem filh~ aos Lavrado-
res , nem a outras quaaefquer pefioàs dos noífos Re ... · 
g nos , pam , nem vinho , nem galinhas , . nem aves ,. 
nem outras carnes , nem pefcados , .nem outras vian-
das , que tenham , nem outras nenhuãs coufas , . que 
tenham, contra vontade defies-, . cujas fom ; ·e fe per 
ventura: cada huú deffes poderofos· fobreditos , ou de· 
Eftad.o honrado, chegar, ou. poufar per alguú lugar, . 
hu nom podeífe eftufar d'a.ver·viandas pera feu man-
timento, e as nom· pode achar a vender por dinhei-
ro·, requeira·, ou faça requerer aa Juf:l:iça, ou ao jura-
cio deífe lugar, ou deífa Terra ,.que 'lhas faça dar por. 
feus dinheiros a aquelles, que as tiverem, ou àífy co.:. 
m o valem communalinente , fegundo o eílaÇ!o da ter.-. 
tia,. aaque;Jles ,_qne as teverem pera vender,_ ailim co~-

, mo. 
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mo fe c~_ntem , e he mandado nas Ordenaçooes dos 
noffos Regnos, que fobre e(l:o fom poftas; e pagando 
logo os dinheiros por ellas , ou p~endo penhores taaes 
pelos preços deiTas coufas, que a bem de vi fia da j uf-
tiça , ou dos Officiaaes jurados, que pera eft.o forem 
poftos, valham ho dobro. . 

6 E A TODO tempo, que per effes penhores forem 
t-iraqos, fejaõ pagados os dinheiros, porque foram lan-
çados, atee nove ·dias ao mais; e nom os tirando, nem 
pagando a.taa effe dia, como dito he ,'que effes penho-
res fejam logo vendidos , e rematados a tres dias de-
pois , a quep.1 por elles mais der , fem f,eendo mais fei-
ta ciraçom ~ nem fronta nenhuã, nen1 outro requeri-

i • r . menta a.a parte , CUJOS 10m , e que os deitou ; e dos 
dinheiros, porque forom vendidos , feja feita paga , 
e entrega a effes ) a que forem devudos corh as cuftas ~ 
-e perdas , ·<,~ dãpnos , que forem feitas fobre eftb ; e o ' 
mais , que fobejar , feja guardado em pode f de j uíl:i-

t ça do lugar, pera o entregar aaquelle, cujo for: e [e me':" 
nos valerer,n effes penhores , que afiy forem dados , e 
forem eíl:imados pá efias juíl:iças _,paguem o que del-
les minguar de fuas caf.:•s effes jurado\ , e juíÜças ~ 
que os affy *firmarem (a)·* • '" 

7 E MANDAMOs que qualquer , de qualquer efl:a-
do e con1içom que for ) que fezer contra efto o que 
nom deve ,

1

, que per nós aqui he hord\ nado, e -de~efo, 
'filhando , ou mandando filhar , ou c_onfentindo , .que 

i• fi-
------~-,.._~~ 

(P) eftimarem, · · \ I 
I I 
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:filhem, alguãs das-coufas fufo ditas per. força) ou pe!!' 
fua authoridade fem mandado de jufiiça ;ou de jura-
do , ou official , a que efio perteencer , pofro que pa.:.• 
gue dinheiros , ou ponha: penhor , ou que dê Al vara; 
polo que filharem , ou confentir , que filhe qualquer 

· de fua c,ompanhia , . e ainda que feja noffo Vaff<dlo; 
ou noífo morador, ou familiar dos Iffantes , ou de Con-

. des , ou de ricos homeês ; e pofio que o façam , ~:1 fi..; 
lhem per mandado de <eada huu· delles, que pola pri-
meira vez pague o que affy filh::tr , ou mandar filhar ~· 

ou confentir que o filhem ! em trefdobro ; e pol<1; fe,- · 
gunda ,vez, que o pague em feis dobro ; e pola tercei-
ra vez m01ra porem. 

8 E SE as ditas coufas , e cada huã dellas forem. 
-fi lhadas per voritade daquelles , cujas forem , ou per. 
· authoridade de jufiiça, ou daquelle , que te ver officio> 
pera e fio , e no,m for logo pagado· o preço, e valor del--
las , ou pofto penhor l}a maneira , que dito h e , pague-
o que affy filhou , e recebeo ,. ou mandou filhar , ou·, 
confentio , que foífem filhar, ou rccebe1: ·, em treído-
bro pola primeira vez ; e pala· fegunda vez pague O ' 

feis dobro; e pola terceira vez, e de .hy em diante ho 
nove dobro ,. e perca os maravedis , e tença , que-
de nos-, ou d'outrern houver; e fe beês norn ouver , . 
nem teença de nós , ou d'outrem nom tever , per gue· 
poft1 pagar ,[e for Fidalgo, ou pefioa honrada, ou for. 
d~ linhajem honrado, feja defierrado pera fempre dos 

· noíros.Regnos ; e fe nom for Fidalgo , ou peffoà hon~ 
r a.-. 



384 . LrvRo SEGUNDO Tr:ruto SESSENTi 

rada ~ nem Cidadaaõ , nem filho , ou neto de Cida.; 
daaõ honrado , e for outra vil peffoa , ou de menor 
condiçom, feja ~çoutado publicamente com pregam. 

9 E PER efta Ley , que fufo eíbbelecemos , nom 
entendemos tolher a.os Fidalgos, nem lhes embargar 
d'aver , e filharem nos lugares de fuas maladias , e 
n~s Comarcas , de que fe fempre affy u{ou , e cuíl:u-
mou, de eUes, e os de que eUes decendem d'antiga-
rnente , e fem outra torva , e embargo filharem , e 
mandarem filhar os carneiros , e as outras viandas ,· 
quando as ouvere~ mefier pera feu mantimento, 
fem outro. embargo~ e dãpno, e fem outro mal fa-
zer ; pagandb logo o preço dellas .em dinheiro , 011 

poendo penhor por ellas , que valha o dobro do pre-
ço, que p9r ellas devam de dar, por eiras coufas , que 
.afiy filhar9m, ou mandarem filha!"; guardan~o o que 
em efl:a ralom foi mandado, e hordenado pelos Reyx, 

~ que ante nós forom, ou pelos Meirinhos, e Correge-
dores , q~e por nós , ou por elles andarem em eflas 
Comarcas ; e em outra guif:t paffc·mdo effes Fidalgos 
~fio , oú nom ho querendo aify guardar, ou nom pa-
gando , ~~u nom poendo penhor polo 1gue affy ~lha
rem , hajfm a pena fufo dita , que pek nós he pofia 
a aquelle8 , que as coufas filha'l;ll per au\horidade de . 
jufl:iça, e \)Or ellas nom damos dinl~,~i'ros ,nem pooem 
G· penhor na maneira , que em efl:e c'afo f vemos dito. 

10 E QyANTo ~e ao que tanje',~s peifoa~ dos 
If.antes, ~eendo achaaos em culpa defio, que\~hto he. 

\ \ de \\ . 

\ 



DAs MAL FEITORIAS, QYE os FIDALGOS, ETC. 3 8 5 

de fufo , e hordenado , e· défefo , nos lho eftranhare-
mos pela guifa, que entender.mos que a nés cabe po-
lo Eftado, que teemos , fcgundo a condiçom de feu 
Efl:ado em tal guifa , que feja exempro a outros , 
que fam de menor condiçam , e efl:ado. 

1 I E NO que tange outro fy aas peff0as de cada 
huu dos ditos Condes, e Almirante, e riquos homees, 
feendo em culpa d'algu'ús 'dâpnos, ou malfeitorias 
das fobreditas , mandamos, e ef\:abelecemos, que pola 
primeira vez por qual'1uer coufa ,.que fcja filhada per 
qualquer de fua campanha per feti confentimento, de 
dez libras acima contra a noffa defefa , e Hordena-
çom , fe nom pola maneira fufo dita , que pola pri-
meira vez percam as quitaçooês , que de nós teem, e 
paguem o feis dobro do q~1e affy br filhado , e deílo 
aja a parte, que acufar, por o fiq1ado, ou dãpno, que 
lhe for feito, o preço deffa coufa , que lhe for filha-
da , e a ef\:imaçom do dãpno, que lhe for feito ,, e o 
mais fcja pera nós ; e fe o dãpno, ou malfeitoria for 
de dez libras a fundo , pague o nove dobro, de que . 
aja a parte o feu direito, e o mais feja pera nós , mas 
nom aj~_porem 9utra pena : e pola fegunda yez per-
caõ as Terras, e Lugares, que de nós teverem, e ou-
verem, per qualquer guifa, e titulo, que as tenham ; 
c os outros fc1.1s beés proprios , que ouverem, fejam 
tomados, -e apricados aa eoroa do Regno de tama-
nha conthia ) quer fejam effas couf.:<s pequenas ). quer 

Li'ld. li, · Ccc gran ... 

,. 
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grandes: e pola terceira vez fejaô dell:errados dos. nof.:. . 
.!Os Regnos pera fe-mpre. 

12 ÜUTRO SY eilabelecemos , e h.ordenamos , e' 
mandamos , e defendemos, que nenh.ui:í. de qualque11 
Eílado, e condiçom que feja , poll:o que feja I'fante ) 
Conc~e, ou rico-homem " nom co_rra monte fora das 
Terras , e Lugares , que teem de feus patrimonios· •· 

·ou de fuas ·herda.dcs ,, ou que lhes fom dadas per nós, 
n.em coimam, nem façam* affientamento. (a) *quan-
do a!Ty forem a correr monte pera come·r , nem pera. 
í'i.lhar nehúa coufa ; e em outros lugares fora das fuas: 
T erras , e feus Lugares , nom filh.erri1 aos. Lavradores. 
nenhua Coufa ; nem OUti'O' fy OS. caaes , que teverem ;; 
e fe acontecer que en correndo mont€ , feguindo fua. 
montaria Ji fayaõ fora dos termos das dita_s fuas. Ter.-

. ras , e fe.u.~r Lugares , · façaõ per tal guifa '· que f e tor:.. 
n.em a: correr, e filha r feu mantimento a. effes Luga-
res , e··Tenas., ou quintaãs , que te'-:erem. E fe ell:o 
paífàrem , ou contra ello forem, , ajam as. penas,, que 
per nós for~ poftas a aquelles ,. q:ue contra noífa: defe:... 
fa , ou nqs. Lugares. per nós defefos correm mqnte ,. 
óu mataõ porcos , ou veados .. E por ·e~o nom tolhe-
mos, qm:· os Lavradores nom polraõ màJar effes vea-
dos , carla huws em fuas. Comarcas , ou. feus Julga,.. -1 \1\ 

dos~ hu per nós norri fom coutados\,p.em defefos, que 
os nom matem. ·. \ , . 

\\ 1'3: Ou-
~-----------.-----~~--

ía) ellmgarn:ento S. . . \ 1 
' I 
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I 3 OuTRo SY porque, fegundo diiTerom os Direi-
.tos; e. concordaarom, affy da Ley Natural, como da. 
Ley Civil, em maior culpa, e em maior dãpno, e er-, 
r.o caae o que ~mpara , e o que defende o malfeitor, 
·C a maior pe~a he pbrigado que eiTe malfeitor ; po-. 
rem mandamos, e efiabelecemos, que nenhuú Fidal-, 
go, nem outro nenhuú homem , de qualquer Efl:ado 
e condiçom que feja, que no feu .poderio .defender 
.qualquer dos que alguú dãpno , e malfeitoria -feze-
rem ' nos feus beés, ou forem contra efio J ·que per 
nós he hordenado , ou embargarem de fe nom cum-
prir o que per nôs he mandado , e lhes nom feer da-· 
da a pena per nós efl:abelecida, que logo per eiTe pr·i- , 
meiroJeito pola primeira vez perca a conthia , que 
denós tiver per qualquer guifa; e pela fegunda vez 
perca todallas terras , e jurdiçooés per qualquer· gui-' 
fa, e per qualquer titulo, e todolos outros beés pro-; 
prios, . que ouver, e feja todo apricado aa Coroa do 
noffo R~gno ; e pola terceira vez feja defl:errado de 
todo noiTo Senhorio. 

14 E ESTAS penas fufo ditas, e declaradas quere-
mos, e ·mandamos que ajam lugar, e fe guardem . 
contra aq~elles , que efia noffa OrdeHaçom, ·e defef.1. 
pairarem, ou contra ella forem, dês o dia , qLÍ~ forem 
publicadas na noffa Corte, e hu nós formos, a trinta 

· dias , que cada huú pode faber. 
15.. E QYANTO he polas forças , e dapnos, e mal-

feitorias , e fi.lhadas do tempo paffado , mandamos • 
Ccc 2 que 
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que fejam corregidas , e emmendadas. com as penas. 
em tresdobro, e feisto , e noNe dobro pela razom , e 
maneira, que dito, he, fem outra mayor , nem mais 
grave; e deftas conthias fufo ditas a parte, a que ~er
teencer , feja entregue do caimbo, e preço da coufa, 
·que lhe foi, cu for fllhada , e as, outras partes fejaõ 
pera nós., como dito he , pera as mandarmos dar , e 
defpender .hu noH~t merce for ; e fejam logo recada-
âas , e t·ecebidas per aqudles, a que nós ma.ndarmos 
pera corregcr os ditos dãpnos , c: mal-feitorias. E efio 
ma-ndamos fazev , porque avemos per enfoonaçom , 
que effes , a que a-s coufas fom filhadas, fazem quita~ 

I 

_;,r ç.0m aas--vyzes per rogo, aas vezes com prema, e me-
~ do, qn:e h1m daquelles, que as ham d~ pagar. 

16. E t'ORQ.YE a vemos certa enfonnaçom, e noff<~~ 
creença te~mos, que dos dãpnos , e malfeitorias, que 
ataaqui forom feitas pelas partes dos ditos nbiTos Re-
g1nos , que nom fom elcufados de culpa , bonde mui 
grande negr-igencia ham, os noffos Meirinlio:s , e Cor-
regedores ', que _per nós forn pofios em cada hua Co,.. 
ynarca do\; ditos. noffos. Regnos ., ailinadamente pera 
gardarem as Terras ,e os Povoos della} de nom rece .. 
berem dãpnos ,. e mal feitorias dos . oderÓfos, e as nom 

\ . 
gardaat:a.m , nem fezerom fazer émenda, nen.1 corre-
gi mento , nem direito deiTes podér'ci f.os .àaq~1eles , a .- '\ ' 

que os dâ.pnos , e malfeitorias fOJàm \~eítàs ; e affy 
(orn theudos a nós , ~ aos noffos Pov~b,s , e à:ç.,s noífos ,, ~ 

ua.t.u.raaes poloii dãpnos, ... e J;l)al.es que r~cebe~~rn t e 
'. 'lhc.s. 

I 
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lhes nom foram corregidos per mingua, ou culpa 
deiTes Meirinhos , ou Corregedon~s. 

I 7 PoREM eftabelecemos , e mandamos, que to-
colós dapnos) e malfeitorias '·e forças, que for acl~ado 
que fe fezerom per quaeefquer do hoffo Senhorio em 
cada huã das ditas Comarcas dês o tempo, que. dles 
entraram por Meirinhos , e Corregedores . t;m e !Tas 
Comarcas, que nom foram co~regidas , nem emmen-
dadas , aíly como deviaõ em todo , ou em parte). que 
fej am corregidas , e emmendádas pelos beé's deiTes 
Corregedores , ou Meirinhos, fe o fouberom., ou lhes 
foi dema.ndado p.er alguem , ou dado em eftado ;. e 
pofio que o. nom foubeffem, falvo fe mandarom dar 
pregam por razom deiTes males , ou malfeitorias , e 
fezerom quanto perteencia a feu Officio pera as faber: ,, 
e corre ger. 

I 8 E Essa meefmo qu-c:nemos , e mandamos qu~ 
· fe faça. dos males , dapnos ,. e forças, e: malfeitorias. , 
que fe daqui em diante fezerem em cad~ huúa das 
.ditas Comarcas per quaefquer, e de quaiquer efl'ado,, 
e éondiçom que fejarri-,. fe logo per eftes Meirinhos ,. 
e Corregedores nom forem emmendadas ~ e corregi- • 
das , fe o elles. fouberem , ou fe lhes for demandado,. 
Óu _denundado , e o nom fezerem correger, c0mo di-
to he ·, ou nom fezerem quanto deviam , e lhes per-
tencia pera ferem corregidas çomo dito he .. 

19 E PERA fe efio 1nilhor poer em obra, enten'-
d.emos ,_ DEOS querendo ,_ em· cada huú ann.o. pe.1· 

c a-
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'cada hua Comarca mandar f.:1ber , e enquerer os dã-
pnos, e forças , e mal feitorias , que fe ataaqu i fe'?e-
rom , e daqui em diante fezerem , e de que nom he 
feita emmenda, nem corregimento, nem foi, per al-
guús da noffa merce taaes ' que faibarn 'e poffaõ fa-
ze"r, e .poer eíto , que per nos he mandado , em obra, 
e execuçom na parte dos dítos Meirinhos, e Corre .. 
gedores , como compre a ferviço de DEOS, e a noifo 
Efiado perteencer. 

20 A QYAL Ley vifia per nos, louvamos, e con-
firmamos como em ella he contheudo quanto he aas 
penas do trefdobro , ou feis dobro , oi,! anoveado. E 

I 

porque as ovtras penas de morte , e defierros' e pri..:. 
vaçaõ dos beês, teenças, e conthias avemos por muy 

I . 
graves nos cafos , em que taaes penas fom pofias em 
efl:a Ley, fique a nos reguardaqo.pera lhe dar-mos 
aquellas pe11as, qu<:: nos b@m parecer, e que fe reque-
~er aa grandeza , e graveza dos erros .que fezerem. . · 

TITULO LXI. 
• I I \ 

!?(!;te os Fidalgos , e Cavalleiros n~filbem na Cortt 
galinhas, nem outras aves po1ttra von}~z~e 

d,e Jeus donos. , ,, , · 
. t 

A NTIGAMENTE foi ordenado pelos\~eyx, que 1m-

te nós forom, que nenhuus Fida!g\s, nerp Ca-
. I 

val!eiros , nem outros alguús Senhores de quà~quer 
,. I . ' E f-

\ 
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Eftado , e condiçom, e prirninencia que fejam , nom 
filha}fem na Corte galinhas , nem fra:ngoos, n.em pa-
tos, nem adees, nem outras alguãs aves, de qu'\lquer 
qualidade que fejarn, contra voontade de feus donos, 
falvo avindo-fe com elles no preço, o'quallhes logo 

· pagaffem ao tempo , que fe com clles aviefiem ;, e fe 
o contrairo fazer quizeífem, que lhe om foffe con-
fentido. E nos aífy o mandamos ail'fda agor, , ue fe 
compra , e guarde como antigamente foi ordenado. 
E nom as a c h ando , ou nom as pocfeodo a ver per gra-
do, de feu dono, entom requeiram ás J ufl:iças da Ter-
ra' ás quaees mandamos' que lhas façaõ dar aquel:.. 
las'. que mefrer ou verem, polo preço, que a effe tjm-
po Iguaimente valerem na Terra, o qual 'lhe façam 
logo pagar fem outra alguma perlonga. 

I E Q!!ANTo he aos galinheiros rroffos ,. e da Ray-
nha rninha molher~e Ifàntes, mandamos que as pof~ 
faõ filhar nos noífos Regueengas, aquellas ; ·que a 
nós , e a elles forem neceffarias , e paguem por ellas ,, 
aify como nós ordenamos, que fe paguem em aq~Jel
la Comarca , honde forem filhadas ; e bem atfy man; 
darpcs, que as filhcm fora. dos ditos Regueengos, nom 
as achando, e podendo-as aver com grado de feus.do,.. 
nos, polo dito preço per nós ordenado ,,o qual manda-
mos , que lho-pagu.em log_o ao tempo , que lhas atfy 
!ilhar em. 

TI-
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-----------------~------------- ----
T I T U L O LXII. 

~J.e os Cavalleiros , e Fidalgos , e outras pef!oas Pode-
. rrfàs 120m fi/hem bejlas de fel! a , 11em d' albarda 

fem grado de Jeus doJtos. 
/ E LREY Dom Donis e!l:a?eleceo , e fez Ordenaçom, 

entendéndo~o por fervu;o de DEOS , porque fe 
faziam em eítes Regnos muitos males , perdas, e dã-
pnos, e ·contendas per razõ das beít,as , que tomavam 
•os Riquos homeés , e Ca valleiros , e ·outros homeés 
da Terra, por eítranhar o gram dãpno, que fe ao dian-
te poderia :feguir , em que mandou , e defendeo, que 
Conde , ou Rico homem , ou Infançom, nem Caval-
leiro , nerrl Arcebifpo , nem Bifpo, nem outro Lei-

. go , nem (']erigo nõ tomaffe , . nem mandaffe tomar 
nenhu_ma b;eíta de fel la , nem azemalla , né outra qual-
quer befta l:ie carrego fem grado de feu dono. · 

1 E sE alguus dos fobreditos as mefrer ouveffem ·, 
que as demandaffem aas J uítiças dos Lpg·ares , e que 

I ~ dles lhas mandafiem dar ) aquellas , qu razoaact~len-

te me!l:er 91u veffem ., dando-lhes \das Be as da almo-
crevaria, flue andaffem a gaanho, e no~ lhes dando 
azemala d i'alguu homem boo , a fab.ell~ Cidadaaõ. ou 
Vaffallo ~ou Aconthiado em cavall~\ m~be~fteiro de 
cavallo, ou

1
: beefteiro do conto, falvo fc\\cada ·\~uú del-

ks trouxefle fuas befias a gaanho, c a em tal dfo nom 
. ' • I r1 . . ·· ~e-- - . 

í~ -
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deve fua befia feer efcufada : e-aquelles , a que as ·di .... 
tas heftas forem entregués ~ -deffem certo recado:' •' per 
que os donos- das ditas befl:as nõ rece.beífem pérda , , 
ou dãpno · per fua 'culpa delles ) e pet:_ qu<t outro fy . 

, ouveffem feus alugueres a,ffy , e pela j guifa , que os 
EIRey manda dar em fua Cafà, 
: 2 ·-E MAND()U, e defendeo a todalas Juftiças de 
feus Regnos ,que nom fofreffem ·a nenhuú ·dos fo·br.e:-
~i -tos , que, toinaffem beftas alguãs fenom como ditô ' 
he ~ e fe alguú tomaffe befta contra vontade··, de feu. 

. n 

dono , 'que as J ufliças lhe tomaffem todalas col.Jifa~' ,. 
que lhes ac}:laffem , e per ·ellas entregaffem Í0go ~em 
outra contenda: a feu dono da beflá todalas coufas, 
qúê 1he ary tomarem ) àffy beftas ) como carregas , 
como todalas o11tras coufas, coFregendo-Ihe o_ dãpno, .. ~ . -
que por efta-razoin ouveífe recebido, com ou-tro tanto 
do f eu, quanto as ditas befias, e couf,as ~ affy filha das , 
e emb;ugadas . ~ ·e dãpnb afff r.ec-ebido vafl-effe ; ·e que 
os Juizes_Jomaffem pera E1R,ey outro tánto do-aver 
daquelle, . que a beíla tomou·, ou mandou tomar, e 
énÚega:ndo logo a feu Almuxaritê todo , ou aaque1le, , 
qu~ por -~Ue receber- C?S direitos em eí.fa Terra , efcre- · 
pvendo2H: todo per Tabelliam puhl.ic<:>, per<1 defpois 
ao diante vir à )Joa recadaçom·. · 
· 3 E SE per ventura. as J~ftiça-s da terra , honde 
~{lo aconteceffe' , ndm podeífem todo eflo affy- com- . 
prrr por razom d'alguus poderofos , que o envi::dlem . 
aífy dizer a ElRey com toda a v~rdade , que deff~ 
, _ Liv. li. · . Ddd fei-

'· . 

. . 
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feito podeífem fabú: e eorb feello·de1Ie Con~elho, ·e 
final de Tabelliam em tal guifa , que toda a verdade 

· pudeífe feer fabuda , mançlando aos Tabelliaaês dos 
Lugares, que leeffem a dita Ordenaçom aos Juizes 
das Terras , e.m cada domaã hiotã vez ataa huú anno 
comprido, e a" regiiraffem em feus livros por tal, que 

·ao depois cada huú delle>s com razam nom podeíle 
allegar ignorancia. · 

4 A Q:!!AL Ley vifta, e examinada per nós, acor-
dámos com acordo .da noíla Corte, e.~ue f e cumpra , e 
guaFde alfy daqui em diante, fentinçio-o affy por fer-
viço de DEOS , e proveito de nofios\ Regnos. 

--------------------·----------------
T I T U L O · LXJfr: 

De ~omo de·vem ujar' das ]ur'diçoes os Fidalgos , ou 
aquelle.s, .a que pelos Reyx.fom otttr'ogadrJs 

alguãs- '!'erras. 

E LRHY Dom Fernat'ldo em feu· tempo fez ~. huma· I . . \ 
. Ley de como os ,Fida,lgos ·dévem.ufar da~~rdi-
fi-Ooés n~~ Terr.as · , .que teem da, ,çoroa\' , o Regno, da. 
qua'l Ley. o theor tal he. , · 

'I EM nome deDEOS ,que to,~àlàs ~·oufas creou, 
c eH:abeleceo cada huã em feu gra~b. ' .Quando Noffo. 

I , \ ~ ~ 
' 5enbor DEOS fez as creaturas aíly ::i:s,rafoavees, co-

. , X\ ·~ • 
mo . aq~ellas, ,qye carecem de razorn , ,norn ()IUls que 

. I ·' \\ w,... 
\ \ 
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todas fo{fem iguaaes , mais eftabeleceo, e ordenou 
cada huã ef!l fua virtude , e poderio , departindo-.as· 
fegundo o graao, e'? que as pos :e bem affy os Reyx, 
que em logo de DEOS em a teFra fam póíl:os, em as 
obras , que de fazer ham de graças ·, ou de mercees .~ 
devem ü;guir o exemplo do que elle fez, e ordenoú, 
dando, e deftribuindo nom a todos per huã guifa·, 
mais a cada ht1Ú apartadamente , · fegundo o graao - ~ 
~condiçõ , e eftado , de que for. . 

, 2 _PoREM como per nos Dom Fernando pela gra-
ça de DEOS Rey de Purtugal, e do Algarve, per nof-
fo Padre, e per noíio A voo , querendo fazer graça, e 
merce a alguãs pe.ffoas noffas naturaaes , e de noffo 
divido, a dellas por acrefcentamento de honra de nof- · 
fos Regnos , e a outras per ·merecimentos , e grandes 
ferviços , que fezerom a nós., e aos Reyx, que ante 
nós forom, e por outras raz,ooés aguifadás , per que a 
nós cabia de lhas fazer , lhes· foffem feitas Doaçooés 
de Villas , Terras , e Lugares , com J urdiçom, e com 
mero , e rnifto irnperio , aífy no Crime, co~o no Ci-
vil , rezervando expreíf.:':rnente, ·como q~er qu~ fem-
pre fe enterida , e entender deva , aquello , que per-
teen€e, e efguarda o maior , e o mais alto, e Real Se .... 
nhcirio; e a noffa entençom nom foffe de todos aquel-
les , a que as ditas* Do~çooés, Condiçooés com jur-
diçom foram (a)*' feitas , ufarem deffa jurdiçorn per · 
nenhuã guifa , mais que cada buú , fegundo feu eíla-

Ddd 2 . do, ----------
(") cdndi~ocns , e doal'oens, e jurdi s- oen~ folrem 'T. 



/ 

3.96·· LIVRO SEGUNDO TITULO SE~SENTA E TRES 

do , e graao àe fua dignidade , ouvefle exercício, e; 
\ . ' 

ufo deffa jurdiçorn. 
J E POI~QYE fegundo natural.razom , fit:mada per 

Ley , . e per Direito dos Sabed9res, aífy comó h e de-
fer~nça ,- e departimento das peifoas , aífy deve feer 
dos Officios ; e das honras : Declarando I:off,.t.verda-
deira entençom qual foi, e h e na razom , e obra t"ufo" 
dita, e.quaaes peffoas, e de qua'L efiado foi, e he nof-
fa teençom ,d'averem }urdiçom ~ e em qm~ maneira. 
ufem della· nas Terras, V~lla~, e Lugares, que teem • 
ou que 'lhes-foram ·dados per nós , ou per notfos ante-
ceifares com jurdiçom, ou com meró

1
; e mifto impe-

J•io, eftabele.cemos, declaramos,. ordenamos ,. e man-' 
damos , que aqueUes ·, a que forom 'feitas Doaçeoés. 
d'alguãs Villas , Terras , e Lugares per nós , ou per· 
no fio Padr~ ·, ou p@r, noífo A voo per qualquer razom ,: 
ou' per·qu\alq1:1er ·maneira, ou titulo, co~n jurdiçom J>• 

eu com wlero ·, e·rni_ft'o irnperio, aja~n, e ufem deífa. 
j.urdiçom em . efta gu-ifa ~ que f e feg!.le~ 

4 O l'FANTE 'Pom Joham , e a . lfante Dona :Ma..: 
r.fa nofios Irrnaaõs , .e os" Condes., e Dom Joham Af-
fonfo noHo Almirante, e Aires Gornes\\da Silva;: nofio, 

' I ' , \ 
Alferes l'vfo.or, e o .M0efteire d' .1~:lcob~ça nas-Terras ~ 
Villas, e Luga;res, em que lhes per·nós\ ou pelo dito 
noffo Padre , ou noífo Avoo he ou~p1~gad0 de' a verem, 
j-urdiçom criminal", e civ.êl·,;. CQ,rih~,an per fy ,_e per. 
íeus Ouv~dores, dos feitos deífes Lugares, a:f{y ;rimi.,. 
naae~ J cc1mo civis, q~~ a .dles vierem\'dos I~~zes das . 

. ~ ~ . . 
. , , \' .. er ... : 

/ 
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terras per appellaçam .; e deftes feitos criminaes , co-
mo cíveis appelkm , e po~am a.ppellar , e aggravar._,_ 
delles pera nó.s; e as app,ellaçooês, e <}ggravos ferom 
recebidos , e venham a nós , e aa· noffa Corte ; e nos . 
feitos criminaaes elles meefmos , e feus Ouvidc;res ,. 
hu parte .desfalecer, ou fe a parte, contra ,que for da::: _ 

• f 

da a fentença, app~llar nom qUizer, appellem· pola ., 
juftiça pera nós , affy como fe faz, ~ fe gua~da pelaS. 
outras· noffas juftiças nas Cidades ·, e Villas, ~ Luga- , 
res, em que a Jurdiçom em todo he nofia, e fegun-
clo [e, contem nas Leyx, e Ordenaçooes dos noffos · 
Regnos. 

5 MA !'I DA Mos, e ,defendemos , ·que· elles, nem. 
feus Ouvidores , nem ' ou~ros 

1nenhuús por elles nom -
filhem conhecimento de nenhuú crimi.nal feito per. 
íimpres querela, nem per den;méiaçom, ·nem per 
co;reiçom, nem per officio de juftiçà, nem per outra 
maneira , nem fob outro collor qualqtjer ,.e nom de!m 
cartas de fegurança, nem perdom, nom embargélndo 
qualquer Doaç,om ,. Gúça, e Pr.ivilegio fob q'ualquer· 
titulo , e* ei.xeiçom (a) .* , ou ·liber.dade, . pé r que a: 
effas pefioas foífem dadas,. e outorgadas ; nem .outro. 
fy ufo, rtem cufl:.ume de qualquer,: nem de quanto. 

• • <( 

q~er tempo que o ccmtrair.Ç> ufaífem ;. nem outro (y: 
Carta, n~fn r~fcripto ,.nem Sentença, que de nós, ou: 
de noJlos anteceífores fobr'efio houvefsem) ou que en .. · 

torne 

í'IJ. condiç~m . ~-· 

-. 
', '( 

... .... 
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;tom em o tempo defsas Doaçooés , ou defpois Jobre 
efto gaançafsetn. .., 

6 OuTRO sY mandamos, e defendemos que dos 
feitos, que perteencere!Jl , ou tàngerem aos nofsos di-
·reiros, que nós ajamos d'aver, ou fobre que íeja con-
.tenda, fe os devémos d'aver pera nós , ou nom, quer 
aconteçam principalmente, quer accefsoriamente per 
incidente , ou per outra qualquer maneira que feja, 
.nom filhem , nem ajam conhecimento per nenhúa 
guiza ; e queremo-s, e mandamos , que efses feitos lo-
go no começo, e ao diante cada que acontecerem, fem 
.outro meio fejarn enviados a nós , ou aàquelles, a que 

\ 
per nós h e dado pod~r de os veerem, e livrarem, pof-
to que as partes , a que perteencerem , ou tangerem ,. 
ho nom reqt

1
Jeiraõ, nem peçam , ou ainda -pofto que 

o contradig<
1
Lõ. 

7 OuTRP sY mandamos, e defendemos , que nom 
·-conheçam (~os feitos dos _apmados , ou acomhiados 
pera noffo fe,rviço, os quaees él,Contecerem per razom 
deffa apuraçp~ ,·ou aconthiarnento , ou de feu~. gui~ 
famentos, que haõ de teer pera nofio ferviço ; né ,dos 
feitos das poffes das Igrejas :e Beneficios , nem ~(}m 
fobte effes ~~i tos cartas nos cafos ., ~ue as\nós acufru-
mamos dar' 1, nem em outro cafo nenhú ;\~1em dem 
Cartas defp<

1
tço de dividas , ou qualqu'er oD'ligaçom, 

nem de reftituiçom de fama , nem ou~ •a n~~i.huã Car-· 
' ,\ \( '\ ' 

ta graciofa, que em fy contenha graça '~ua· qu~r gee~ 
ral, ou ~fpecial. ' \, 

8 E 
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8 E ESTo, que affy defendemos em razam dos feitos.-
dos ditos hoffos direitos , e no§ outros cafos conjuntos 
após elles logo feguintes nomeados, queremos, é man-
damos. , que fe entenda, e fe guarde naõ taõ folamen-
re· nas pefibas , e h1gares fufo e?'preífos , e nomeados ~ 
mas ainda çm todas, e por todas as outras peffoas, de 

-qualquer eftado, e condiçaõ qÚe fejaõ, que_ ham jurQi--
çaõ temporal em quaeefquer terras, e lugares de nofiq 
Senhorio. 

9 E QYEREMOS , e mandamos , e defendemos , .. 
que nenhuú outro, de qualquer dlado, e condiçom que 
feja, a fora as peífoas, que fufo fom nomeadas -, e ao 
Priol do EfpitaL, e· aos Meftres das Ordeês da Caval:-
laria, e aos d'Alcobaça, nom hajaõ nenhuã jurdiçom 
Temporal, ou Sagral, Crimin~l, nem Civil , em ne-
nhuu lugar , nem fobre quaeefquer pefioas dos noífos-
Regnos per nenhuã maneira , pofto que lhes per nós, 
ou per ·noffos anteceffores fÓffe, ou feja outorgada fob 
titulo de gráça, nem privilegio , nem per outra qual-
quer maneira , ou figura : fal yo fe· lhe fofie dado em 
efcaimbo por outro lugar , qu~ a nós , ou a-cada huú 
de noífos anteceífores foffe..dádo , e o nós ajamos com· 
femelhavel jurdiçom : ou fe alguu pelo edito geeral ,.,. 
que foi feito per ELRey Dom Affonfo nofso Avoo·.· 
f6bre as jurd>Íçoés ,ao tempo defse edito, ou defpç_is J • 

viefse; e rooftrafse que ha yia alguuã jurdiça}TI, e lhe foi 
julgado, e outorgado pelo dito nofso A voa que a hou-
v.efs.e Eer q~1alquer. titulo, _ <?Urazom , ,q\le rnoftrava ,~ 

qpe: 
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~ue áver devia, e que ·defsa jurdiçom u[ou nos te; -
mos, e maneira:, que 'lhe .foi julgado, e outorgado, 
que dello ufafse, e nom uúmdo defpois defso d'outra, 
nem de maior , nem de fora dos termos , e maneira , 
que lhe foi outorgada, ou julgada ; ca de ra.zom, e Di-
reito Nat~ra1, e Civil parefse fé duvida, que a jur-
diçom , per que mais conhecidos fam, e demoftrados 

• o Poderio, e Alteza do nofso Principado , que per 
DEOS , e per Ley Divina , e humana\-he ·cometida 
aos Ren: ' em finar de maior' e ~mais alto Set1horio J 

norn deve feer dado a outro-, nem outro deve ufar del-. ' 

ia no nofso Senhorio , ném nos nofsos Regnos , fenom 
, 1 , d ,, ' , nos, ou-aq uel es; a que_ nos man . ar mos por nos, e em 

nofso nom-e, ou a quem nós dermos lugar, e 'poder 
por honradc

1

> eftado , que tem de condiçàm mais no-
bre ~ e mais alta a fob nós , afsy como efl:es fuío ditos 
nome:ados. "-

IO 'E ESTABELECEMOS, e mandamos, que qual-
quer, que 'paffar, ou n.om guardar efl:o, que per 

·· nós aqui hf ordenado, ou. contra ello for , pêrca a 
jurdiçom tc

1
>da, que ouv~r, e feja logo per effefeito. 

àprica. da , e
1
: tornada a nós; e fe jurdiço~nom ou\ er, 

· r1:· ·r d t , '' 1 p.erca o pre
1 

r mo, e erra, que ~\nos te; er , e qua -
quer outra noffa merce, que de pó~ houve~. 

I . . . 'i.'r: 
II OuTRo sY porque a Correrço 1\''he'..,obre toda 

'. \ ' 

jurdiçom, como coufa ,' que efgli~tda f rn.aior, e 
mais alto Sfnhorio, a que t?dos fom fd~jel'tos1~,~fsy h e 
àprefa , ·e aj.untada ao Princ-ipado , ê\ pode~+? do 

\\ R.q, 
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Rey, qtie per nenhua guifa nom na pode de fy -qui-
tar ; e a obra , e exercício della he , e deve feer fobre 
os grandes, e podet:ofos , e que maior lugar , e ma-
yor Eftado a fob nos teem, mais que fob~e os outros 
pequenos, e de merior condiçom :porem mandamos, 
e defendemos , que nenhuu , de qualquer efl:ado , aLi 
condiçom que íeja , nom aja , nem ufe per fy ~ nem 
per outrem de correiçom , nem ponha Corregedor 
pera correger por fy em nenhuu lugar , nem fobre 
nehuãs peffoas de noffos Regnos ; nom embargando 
qualquer privilegio, ou doaçom , -ou compoíiçom , 
per que lhe foffe) ou reja outorgado , nem ufo qual..; 

- quer novo, nem antigo 1 que della ufaffe, ca nenhuú 
outro nos -nofios Regnos no~ a pode a ver , nem ufar 

.. del!a fe nom nós, e os noffos Corregedores , e Mei-
rinhos _, a que por nós , e em noffo nome mandamos 
f:1zer ; e fegundo ter,minaçom de direito approvada , 
o poder, e authoridade do Corregedor nom paf-
fa , nem pode paífàr a outra peífoa fobgeita a effa cor-
reiçom , per doaçof!l , que lhe feja feita , nem privi_-
legio , nem eixençorn , que ~he pelo Rey , ou Prii1ce-
pe fejam dados , quer geeralmente , quer expreffa-
mente , nem per ufa antigo , que della ufe. 

I 2 E MANDAMOS aos noffos Meirinhos , e Corre.:' 
gedores , que per nós fom poftos nas Comarcas dos 
noffos Reg nos fobpena dos ·officios , e de perderem a · 
noft't merece ,'que duas vezes no anno ~o ~enos en-
trem nas Terras, Villas, e Lugares , que quaefquer_ 

· _ Liv. I I. Eee pef-
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p elfoas teem , e em que h:1m, ou ufam alguma jurdi-
çom em cada huã delfas Comarcas, pera correger hi, 
e fazer correiçom, aífy como lhes he mandado, que a 
façaõ !!as outras Villas , e Lugares defiàs Comarcas,. 
em que a jurdiçom cftá por nós em todo , e fegundo 
he contheudo nas Ordenaçooés, que de nós trazem : 
e mandamos , que qualquer , que conua efto for , ou 
que o embargar per qualquer maneira que o. temptar 
de fazer , perca logo per eHe feito o lugar, e Tena ,, 
e Jurdiçom ~ que tever ,, e fejam tornad0s a nós •. e_ 
mais perca toda a outra mercee ,. que de nós ou ver. 

13 E PORQlJE acrefceótar , ou fa'<zer Tabelliaaés 
nos noífos J}egnos de direito perteence a nós tam foo-
ínente, e 110m a outro nenh~ú, porem defendemos , 
que nenhuCí nom ponha, nem poflà poer' , nem fazer 
Tabelliaõ fm nenhuu lugar dos ditos noíros Rcgnos, 

/1. ll ' n: d' 1 
\ rr · · pot.lO que r1e per nou:a oaçom , OU per lil~llO prtVJ.,.. 

legw, ou dps noffos anteceffores, ou per qualquer ou-
t·ro titu-lo f,~ja outorgado. Per.o reemos por bern , que 
por honra pas fobreditos lfantcs. , e Condes > e Priol 
do Eíiprital, e l\1eeftres, e Almirante, e Alferes, . I 
~ue teem Eftado. a nós mui chegado , que nas Ter-
ras,. e Lugares, que teem ~em que lhes -expreffamen-
te pera· efto per nós , ou per n01fos- al'l:teceffores he 
outorgado poder de poer ,.ou fazer Tabdliaaés ,. pof:... 
fàm efcolhp: , e enkger ao tempo,. e logo que com-' . pre, pefioas quaees entender-em , que fom idonias pe-
ta o. dito. O[fficio , e en.viem effas pefioas, a. nós pera. as. 

n:un-
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.mandarmos examinar, e veer que pefloas fom , e lhes 
mandarmos dar authoridade, e nofiàs .cartas, per que 
obrem dos Officios em úoHo nome , e por nos ; ou-
tro fy pera levarem da nofià Chancellaria o trelado 
dos artigos , e taufaçorrí , que harn de guardar : e nós 
pera c11o nom entendemos de levar, nem aver aquel:.. 
la conthia , que he acuil:umada na noflà ChanceUaria 

I . 
d'avermos dos Tabcliiaaês, que per nós em todo fom 
pofl:os~ mais queremos, e outorgamos, que ajam el-
les com as outras rendas , que ppr razom defies Ta-
·belliadDs reci·ecerem ,fegundo fe coil:uma nas Terras 
· das Hordeés f obre ditas , 'c per noífo A voo foi hor-: 
d eriado em efta razorn. E rnandamDs , que qualquer, 
que obrar do dito Qfficio de Tabelliado fem avenrlo 
de nós authoridade , e nofTa Cart.a , como dito he , . 
que moira porem. 

14 EsTABELECEMos, e mandamos, que quaeef-_ 
quer tambern das peífoas fuJo nomeadas , e de maio~ 
EH:ado, e condiçom , como dos outros, que nom 
fom de tamanho EH:ado , que efio nom guardarem ,. 
que per nos c;~.qui he hordenado , ou contra ello forem. 
pe r qualquer maneira , ou fob qualquer collor, que 
percam pera fempre toda a-jurdiçom affy a.lta, como 
bai?Ca, que ou verem , e lhes foffe dada em qualquer 
higar que íeja, e que feja Íogo per eífe feito aprica .... 
da , e tornada a nós , e aa Coroa dos noffos Regnos ;·. 
e mandamos aos noífos P-Aeirinhos , e a todalas outras 

I 
Ece 2 Juf- "' . . 
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J uítiças - dos n'offos Reg nos , que ·a façam aífy coni;. 
prir , e guardar fobpena das cabeças. 

I 5 E EST~ , que aqui avemos hordenado , nom 
entendemos., nem he nofia teençom de fazer prejui-
?-O, nem tirar aa Raynha minha molher, que tem par-
te do regimento do Regno , e do Eíl:ado , que nos 
DEOS deu,;jurdiçoo~s, e quaHquer direitos, que lhe 
foífem dados , e outorgados, de que eHa ufe, e pode 
ufar nas Villas ·,e Terrás, e Lugares, que ella aja, e 
tenha per qualql!er maneira; mais queremos, e man-
damos , que os aja ~ e tenha , e ufe delles .. como lhe 
forom , e fom outorgados. 

16 · E~A de mil e quatrocentos e treze annos aos 
* treze (a)·" di~s de Setembro na Atougia no adro da 

· Igreja da d jta Villa , prefente Affonfo . .;;- Domingues 
{ b) ~- , e Lo;urence Anes Fogaça, e Gomes Martins, e 
AI varo Gonçalves da Merce, e· Confelho de noífo Se-
nhor ElRey, e preíente muito~ homés boê>s de San-
_tarem, e d

1

o dito logo dé\ Atouguia , e d'outr:os mui-
tos lugares ,.em prefen.ça de mim Pedro Annes Tabel-
liaõ do: dit~) logo da Atouguia pala· Senhora Raynba, 
foraõ. rmblicadas eftas Ordenaçaoens~ 

I 7 A ou AL Ley vifta per nós , louvamos , e coa-r , · · 
firmamos por boa , e aiTy como em ella he contheu-
do: refervando, q ue onde fa lia na revogaç_om dos pri .. 
vilegios. fo~'re os. Tabelliaaés.,, que a nós praz , que fe 

guár-
_,_...---~---

([•) tres T. <fJ Dias. A!· e. 'I .. Rcdri&.ues S •. 
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guarde , como [e guardou em tempo d'ElRey Dim 
Joham meu Avoo. 

-----~--------------------·----~·----~· · 
T I T U L O L.XIIII. 

~ue os Serviçaaes, e Móordomos dos Fidalgos , e Vaf-
fallos f ejmn efcufados dos encan-egos do-s Concélhos •. 

-E LREY Dom Joham meu A voo de gloriofa me-
. moria em feu tempo fez Ley ácerca dos Servi-
çaaes , e Moordomos dos Fidalgos , de que o theor 
t~ he. · 

I PoRQYE muitas vezes peLos. Concelhos das Ci-
dades, e Villas , e Lugares deftes Regnos foi dito. a 
ElRey , que per razom dos Privilegias.,. e Mercês , 
que delle muitos aviam , per que eraõ_ efcufaclo.s dos 
Officios , e encarreguos dos Concelhos.., e de fervi-
rem , e pagarem com elles <t m fintas , e talhas, e de 
ferem Te tores , e Curadores, e de fervir nas outras 
eouú1s a maior parte das gentes, que em 1eu Regno 
a via. ficavam por ello tam poucos pera os ditos en:. 
carregas, que os nom podiaõ fopor-tar, e que lhe pe .. 
'eiaõ por merece , qtie quizeífe a efto· poer tal reme-
·dio em guifa, que elk, e fua terra podeffem ker fer=-
vidos, e elles nom foífem aífy apremados '· e deftroi,.. 
.dos. · 

2. PoR.E·M· v.ecmdo ElRey o·que lhe afiy era dito ,_e. 
p.or-. 

• 
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·' 1)orque foi certo , que por .afo dos ditos privilegios [q 

t1ziam grandes coftrangimentos nos qu.e Privilegia-
dos nom eram, os quaees eram taõ poucos, que nom 
podiam foportar os encarregas, revogou com Conce-

. lho da fua Corte, e revoga todo! os pri vilegios , que 
por dto tem dados atec ora f obre as ditas coufas , ·e 

·m anda , que nenhuú nom. feja dello efcufado ; falvo 
os Serviçaaes, e Moordomos, que os F1dalgos, óu 
feus Vaffiülos teverem em fuas quintaãs, e os outros, 
que com elles viverem continuadamt!nte, e os· fervi-
rem de fayas, e capas, que lhes elles derem, fern ou~ 
tro engano, e -os que com elles vi verem por foldadas, 
em q~1anto com elles affy viverem. 

I . 

3 E o ~)ERVIÇAL, e Mordomo feja huii na quin-
taã , e mai1 nom; e o que morar fia cabeça de feu c a.,. 
fal , que qra teem cada huú povoado , ou o já fo i , 
que lavrar ias fuas herdades pr;oprias , e outras nom , 
em quanto as affy teverem , e lavrarem íem outra ma.,. 
licia , e er1.gano ; e fe em outras herdades lavrarem , 
paguem , <

1
! peitem corno os outros, e fervam por el-:" 

las outro t\mto tempo do· anno , quanto montar per(). 
lavrar effa ~ outras herdades ; e fe o afl} nom fezerem 
rpanda ElRey que nom ajam privilegies. 

4 E E ~SE meefmo privilegio manda, e outorgít 
que ajam os do feu Confelho , e q~ do fel! Defembar,. · 
go , e os Chancerees , e os Efcripvaa~s das Chancel-
larias dam balas Cafas., e o Corregedor da fua Corre1, 
e o Juiz dos feus feitc;>s , c o Procurador dqs feus fei-

tos, 
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tos , e os Sobre Juizes , e ps Ou v i dores , e feus Ca [eei-
ros, Lavradores, e homees mancebos , que com elles 
viverem , e feus cafaaes·, e herdades lavrarem, como 
fufo dito hc. 

5 E MANDA ElRey aas Jufl:iças de cada huú Lu-
. gar, e ao·feu Almuxarife , e Efc ripvam , que vejam 

todo eft:o como fe faz·; e fe hy A:imuxarife nom ou ver, 
que o vejam os Juizes com huú Tabelliam defse lu-
gar , e façam efto afsy comprir , e guardar de guifa 
que nom aja hy outro engano, nr.m· malícia , nem 
ache elle hi a! ; e ~rn cada hum Lugar façaõ huú li-
vro , em que todo feja efcripto , pera fe ,de todo fa-
ber a verdade , e íe fazer pela guif:> que dito he. 

6 A QYAL Ley viíla per nos, confiimamola , e 
mandamos que fe guarde como em ella he contheudo. 

TITULO LXV. 

Da lnquiriçom , que E!Rey Dom Donis mandou tirar 
per raiom das honras , e cautos , que os Fi"dalgos 

faziaõ co1no 1zom de·viam. 

D. ÜM DoNis pela graça de DEOS Rey de Portu ... 
· gal , e do Algarve. A qu~ntos efta Carta virem. 

faço faber, que como a mim fofsem feitos muitos qúei-. 
xumes per muitas vezes , .e per muitas , e defvaira-
das razooê.s , queixando-fe dos Filhos-dalgo ,, e dou-

tros. 
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' tros d;.j, minha terra, que faziam hotiras como nom 
deviam ; e eu fobre efl:o fiz fazer inquiriçom de pra-
ze:r d0s Filhos-dalgo, e do Arcebifpo , e dos Bifp?s, 
e dos Abbades , e Priores da minha terra ; a faber , · 
per Gonçalo Mereira , que foi pelos Filhos.:dalgo ; e 
pelo Priol d~ Cofl:a , que foi palas Ordeés ; e per Do-

. mingos Paaes de Bragaa, que foi pplo Povoo ; a qual 
inquiriçom . foi feita na era de mil e trezentos e vinte 
e * oito (a) * annos , pela qual inquiriçom forom dei-
tados muitos Lugares em dev;;J,fso 7.· pera feiçóm ( b) ·x- • 

r E soFRENDO-ME eu daquello, que fora deitado 
em deva(~o., em quanto fofse minha'\mercee , a rogo 
dos F ilhos-dalgo, como d·'outros , nom leixavam de. 
fazer honras novas, e acrefcentat nas antiguas, cada 
hu'ú como mais podia. E eu ·avúdo confdho com os 
da minha Çorte , enviei la Joham Cefar , e defpois 
Jon:am * I

1

>omingues (c) * dos Contos, que deitafsem 
em devafso as honras, que achafsern , que fe fizeram 
novamentí~ , e que acrefcentarom * aas velhas , e Lu-
gares , e ( d) * honras , como nom deviam : e elles , 
feitas as Inquiriçooés , deitamm em devafso as hon-
ras , que a,charom feitas de novo, e acrecentadas * as 
velhas (e) ~t , e Lugares , que acha~om eíl:ar honrados , 
como noii]1 deviaõ , e pet' taaes que nom deviaõ. . 

2 E Ef teendo que nom hiriam contra eíl:o, que 
.os meos Enqueredores faziam, fem meu mandado, 

' f e-
(a) nove S. (b) c perdi çom 'T. (c) Dias A. (d) e as Villas , .. e os Lugares , 

que tr0ziaõ A. (<) ~ Vill,!s A, pelas Villas S. ás das Villas T. 
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í'egundo o que me aviam J~ermet'!do-, ácb'ei~ ~que: co-
mo quer que o~ meus Enqueredores deitaffém em. d~- . 
vaffo as coufas) que ach<\arom) que fé deviam de de-
va fiar, íegundo que no mandado, e:ca.rt~_s ., quc:.leva-:- · 
vom , era contheudo , ·que nom leixavam .porem Fi-. 

~ ' 
lhos-dalgo , nem Ordeés ; nem Igrejas ; e outros hp~· 

r 

· meés honrar todos eifes Lugares, que patos ditos Jo,.. 
ham Cefar, e Joham 'Domingues m~us Enqueredo- ~ , · .. ' . . . ·' 
res forom deitados em -devaifo ,, e que honravaq 'ai.nda 
maiscada dia.. _, . 

3 E 'Eu , a-vendo .fohre efto ·Confelho · CO!ip os da 
rninhá Corte , ·e- com · ~s Filhos-dalgq ., é com: os,Pre-
iados de .minha terra , oeftranh~ndo taaes coufas , de - ( 

feu Confelho ,de todos , ·enviei-lhes Ap_ariÇo Gonça,t-
:v es mel) ' de criaÇdm por Eaqueredor fobre, efto· das ( · 
!10n-ras, ·que fezerorn ,de novo, ou acrecentaawm.nas. 
velhas des a Inquíriçom ~ que fe'?e-ra o Priol da· Cof-
ta , e Gonçalo Moreira , e Domingos Paaes ·, e fobre 
feitio dos m~tros Lugares , 'que _algús honrados tra-
ziam ; co mÓ naõ deviam , ~~ outro fy,.fobreJeito ·aos 
meus Reg_uengos; e elle ve~o a mim co~ dias In-· 
quiriçooés a Coimbra, e via-as a minha Corte cóm · 
mpitos Filhos-dalgo, que h i fyam.; afaber, 'o -Cm~d~ 
.Dom_Martim·* Gil (a)*, e Dom Pedre Anes 'Portel., 
e Affonfo Sanches, e Dpm Joham * Rodrig~es (b) *, 
e Do)n Fe.rnam Peres , e Aff~m(o Dol)ÍS , e ,Rodrigo 
Anes Redondo, e Martim. . Vaafques (<) .. Peixoto t 

" I I • < 1 

Liv. li. - Fff . -
1 

que 
------------------~..---

.t,(a.). Gonçalves ·'iT, (b) .Rodrig<~> A. e S! (~) e· _yafco .A, e X. 

. . 

•' 

. ' 
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que eram polos .Filhos-dalgo ; . ~ ,com· muitos Prel~:. 
dos ~ que hi fyiun da nünha terra , deram hi ?enten-
Ças, fegundo he contheudo em huã minha Carta_, da 
qual. o theor tal h e. · 
. 4 Do~ DoNis pela g~:açà de DEOS Rey de Por-

tugal ,.e do Algarve. A quantos éfl:a Carta virem fa.:. 
ço faber, que co'm~ peça ha a mim foífem feitos quei .. 
::Jeurnes per muitas , e defvairadas· ra.zooés , e pefioas 
·quêi.xando-fe dos Filhos-dalgo, e do Arcebifpo, e 
dos Bifpos , e das· Sees-, e dos-Abbades , e Priores , e 
d'outros muitos da- minhá. terra., porque faziam hon-
ras_ em muitas ma-neiras co~~ nom cil,t!v:iam , d~ gui-
fa f qu@ muitos homeés bo~s;, e ~ilinadarnente os La-
-vradores~ eraõ pt>r hi apre~ados, querendo-fe delles 
férvi:r dos forpos , e dos !:tveres per prema centra d_i-
l!eito , e peufando com elles , e contra fuas vontades 
l'm nom a:~riaõ morada d'antigo ,. riem a viam h erma-
de; per-qu

1
e fe feguiam, - mu~tos mni:úos, e· muitos ei--

. ~:;:effbs antre· os Filhos-dalgo , e os outros nas terras ~

hti fe efto faz-ia·, fi:lhando per ta:l maneira., e preO)a a 
mim dos meus direims~ muitos-, e emalhéando-me. 
·muitos dos. meus-Re

0
o-ueno-os.. \ · ' - I . o . . I 

5 E_viN~o- a mim muitas que,~elas li -bre efto mui-
tas vezes ~~m Guimaraaés , .e.em Coimbi•a; e-fazendo· 
tu f obre efto minhas Cort-es aác.ima i pei\onfelho do" 

~ 1lr~_ebifp~ , . e Bifpos-, e· Ricos-home\és ~ ' e ,dos ~idal
gos , <:! do~ Prelados da minha ter-ra: , efiranhanao de.· 
fe fazeté.lJl· taaes coufas >-per. f eu confeh'timento, ,e per;· 

. ft:u, ,• 
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feu prazer dclles , dei por Inqüiridores fobr.e to.dalas 
'COufas fufo ditas Gonçalo Moreir.a polos Filhos-dal.., 
go , e o Priol da CoH:a polas HQrdees , e Dominge>s 
Paaes de Bragaa polo Põvoo. E feita a. Inquiüçom . 
per elles , e poblicada geeulmente em min!ta Cor .... 

·te , foram deitados muitos Lugª'res em deva~o per 
Sentença. · 

6. E nEsPois os Ricos horneês , -e os Fidalgos de 
.minha terra pedir~~-me por rnercee ~que corno q.t;eri. 
que eu perdeífe per hi muitos dos metas d!reitqs, que ~ 

' me foffreffe em guanto a ~im aJ_;:>rouvetfe daqueHo ,. 
que fora julgado, e que daUi a d.iante na9 fariam hon-
.ras , nem accrefcentariam nas antiguas : e eu queren-. · 
do-lhes fazer merce ,·outorg:qei-lho em quanto a .mim 
aprougt:leffe :, a tanto que elles n rnJizeífem honras~ ~ 
nem acrecentaífem 'nas antiguas. 

7 1;. _?RA defpois foi a mim dito, que defpois -que 
lhes eu e(ta mercee fizera~ que entom andava a ~ra 
em mil ·e trezentos e vinte -~ oito annos , que alg~tls· 
fezerom ora nov;amente honras , , e acrect:ntaro~ nas: . 
antiguas contra a merce ., que lhes ·eu n -zera., e cóntra. 
a poftura, que lhes ja·fora poft-a, e, per e.Ues outqr-
gada . . E a ·maneira, em .que u'le dizem, que as_ fa...-
ze.m, fom muitas , fegtmdo. corno fe fegue; e llR ma:-.lj 
neiràs ·das hon~as, e das outras coufas, que fe adian":"l 
te feguem ·, vio..,_as a minha Corte, conhe.céndo dcllas . 
,com·muitos Prelados, que hi forom , e com Ricos 

. Fff 2 · • ho~ ·· 

·, -

. ' 
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homeés , ~ com os Filhos-dalgo , e. deram hi S~n..: 
_tenç,as fobre cada ,huã das e::oufas, que fe -feguem~ 
: 8 PRIMEIRAMENTE Joi achado, que alguús me-

ftem nas honras. feus. acbegados , e feus Ouviqores , e 
defendem. , que n:om. entre hi o. meu Porteiro , nem 
venha efl:ar a direito perante o Jui.z da te1:ra; affi co-
mo era ufado, e cuflurnado . 
. · A MTNHA Corte julgou, e mandou gue tal coufa 
nom fo!Te , nem fe fezeffe, e que entre .hi o meu Por-.. . 

• teiro, affi como antes-foya·, e que vaa eíl:ar a. direito 
perante o Jui -~ da Terra.. · 
· 9· 0 -sEGU·NDO· artige he tal : ·qú·e· alguús fazem 

I 
honl·a; do lugar~ honde lhes pagã 'algúa rem por en;.; 
Ceníforia , _ quer ~m dinheiros , quer em al , e fom as-

, herdades, hond~- * êlles (.a) lt. fazem as 'encenfforias ., 
dos La vra~~o·res~ 

E~ M·f-Í'rH'A· Corte julgando, m-andou-, que nom· 
feja.rn honr-ados por · t~l razom. -

, 10 ,· Ü 'TERCEIRO artigo- he tàl':···que algÚsr~'lZCffi' 

llohras a-li , h•u criam os Filhos-dalgo , e em eft,a gui-
far,empari o amo, em qua~to he vivo , e d~sque os-
·amos fom mortos' €mparam o .lugar' Pioendo-lhe no--

. - \ ' 
_ ~e Parame , e em muitos luga~\~f nom, f<:>lamel)te ao. 
que · mora na"q~eíl:e l-ugar, mais .a · qu~~tos moram 
atndor delle , e · per ali-fica hónrad9 pera fempre. . c . \ \ ' , A MINHA arte julgando mandou , , que eflo fe· 

\\ \\ '' ", · ' ,~ · nom 
---.--. -·----~--------~----\ ----(-?) . ihes_,.d, . · · \ 

'· 
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rioin fizeífe, e qu·e' fe alguú Filho-dalgo fo.r criado no· 
devarr'o, que eu norn percà porem rí'enhúa coufa do 
meu direito : e. quani:o he no m·eu herdamento Re-

. / . 
gueengo , que nom fe ·crie hi nenhu(t Filho-dalgo ,. 
nem fe defenda nenhuú pel:' tal ~riaç?m feita em t;tl 
herqamento: ' 

I1 Ü QYARTO artigo he tal : que alguns com-
p ram , · e ga:ançam os meus herdamentos ~egueen

:gos , e fazem ende honras ; e 'nom dam a mÜn . OS• 

meus foros , que ende hei d'av,er. 
A MINHA Corte julgando ma·ndou , que, eíl:o fe 

nom faça ,_ e que [e alguma compra , ou .ga_ança for 
feita em taaes herdamentos. q1;1e nom, valha. 
. I 2 <9 QYi fHO ar~igo he tal :.qUe alguús teern hon-
t"ados. os ' cafaaes, que teem ém preftemos dos Moef':" · 
teiros , e Igrejas ; como fe foffem feus~ · 

A MINHA Corte julgando mandou ,'que os qu te-
verem comprados em fua vida dos Filhos-dalgo , que 
fejam honrados em fua vida,. e maknom, e iwm os . 
outros. , 

I 3 O SEXTo artigo h e tal: que alguús fazem hon-
ras dos he1:damentos dos" L<J:vradores , porque os fer-
vem de pam, e carnes ,.cómo * fe viveflem. (a)* em 
fuas. herdades ) e levam' hende as luitof~s . - qu e! fom 
minhas ~e direito"- , e de·cuftume·,. e dizem, que ·por 
aquelle ferviço perco eu delles a voz·, e a* cuynha ( b) * ,. 

e 
-

_(11) . eíh:vcífem T. (b) coilhha A; 
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,e* achaque, e ajuda d'nornd!s, e a vindima, e (a) ":' 
que nom devem hir .comigõ em hofte. 
, A MINHA Corte julgando mãdou, que honde a mim 

fazem , e devem fazer as fobreditas ·coufas , que por 
ferviço, que faç(lm ao Filho-dalgo, que eu nom p~r-
ca por hi os meus direitos. ' ' 

14 O SETIMO artigo he tal : que fe alguús metem 
os feus filhos ·nas cafas dos Lavradores , e os hi teem 
oito , ou quinze d.ia~ , honram per hi 'o Lavrador , e 
dizemque per h i fica o lugar honrado, e por fu-a honra. 

A MI~HA Corte juJgando mandou ,, que efto·nom 
valha , nêm fe faça , c a h e enganá. "· 
. 15 110 oiTAVO artigo he 'tal: que ~~guús Moeftei~ 

ros , e lgFe}as , e alguús outroª , que trazem' cafaaes , 
e herdament:os , que foram Cle .Fi,lhos.:'dalgo , e que 
foin _de for~L dàsJ1onrâs , e dos coutos em lugares de .. 
vaff9's J e tnreem-~os honrados' como quando eraõ dos 
Filhos-dalgo. ' · · . - · 

A MI-NJrA Cotte julgando mandou' , que efro.norn 
' I . 

val~a , nem fe faça, ca he torto conhecido, pois nom 
jaz em hoiua , nem em couto. · 
· 1-6 O NoNo artigo he tal: .que al~ús Lav) ado-

' r. h h' . ' \\ d' res 1e querem onrar , e onré\, , po.Iigue 1zem, 
. qu~veem \ie Filhos-dalgo·, pero que norn fazem vi ... 
da de Fil\;')OS-dalgo em nenhuã guifa. 

A, MINH;A Cone julg~ndo mandou, q~~ e~es t~aes, 
• 1\ ' 

. · ' , oom - ---,---
(a) o achaque , e anaduva, e A. os acl1ava occupados em fu\ s fementciras, e 

. I ' 
yendimas , e di~em 'I. · ' , ' 



nom ajam honra ·. de Filhos--dalgo , em mentre. que 
nom fe.:?erem vida de Filhos,çlalgo ; ifiihánçln ·mdte~ 

de ferreiro,,_ o~ de çapateiro_, ou: d'alfaiate , ou. de 
, - cirieiro·, ou d'outro mefter felT}elha-vel a_ efie? pet 

·que careça, o.u lavrando por ,feu preÇo em outro her-
darnerito alheo.em quanto tal vida fezerem ; mais la.., 
vrando elles em feu herdatnento por f'roveza , que 
ajam , nom.percam honra de FiJho-dalgo, fe aífy ufa-
.rorn com o~ outros Reyx dante.- · · ~ 

, I7 O DECIMo artigohe tal: que algu~s. : porqu-e 
fam .vizinhos, e moradores d'alguãs Villas de foro, 

,, tem_ honrados todolcis feus cafaaes , e herdaJ;TI~ntos ,, 
qu.:: ~~~ó !)OS outr_os_1Lugaçes' , e JulgadQS . per rawm 

· daquelle fo:ro , -honde fom vizinhos. · ' 
A MINHA Corte julgando mandou ., que per razom 

defre foro nom fe def~nda o ~lu~ houy~e~;alhur ga'nha- . 
do ,ou compradq , Jalvo fe f~r tal peífoa, qu.e p<;.r ra- : 
zom de fy deva feer honrado feu h~rd.amertto. · 

1·8 0 ONZE artigo .h e ·tal : que aJguÚS' f(l~~i:n C;fas - , 
de morad~ ora de novo hu as nurrca: ouveiom -, ,e f~- . 
zem-nas· nos' meus herdAmenws fo~e i ros , e fazem <!h-

~-de ·honras , perq.ue os d'arreâor delles, fom deftroidos ~
A MINHA-Corte julgando ;andou , que efto fe11om 

• • 1 (. • 

faça, e que as cafas , qu~ fe fezerom., e as honras def-:: 
pois do' tempo da Era 9e mil e trez;e'rltos -e vinte e. o~tp 

annos dê$ a dita lnquiriçom ' que .fe desfaçam l pois 
qu~_as caras foro ft:itas nos meus he ),'~ameutQS Reguen-
gos.: / 
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19 Ou.TRo sY a minha Corte julga11do mandou 
que todalas honras , que foro.tn f):i~~s de novo , ou 

'acrecenta~das as velhas' que nom va~haql ' e que fe~ 
· jam' tod~s e'rr{' devaífo des ó tempo da dita Era de mil 

e trezentos e vinte e oito . a\ln~s dei," a dita Inquiri:--
ç:orp , .affy como de fu~o- dito h e. ~ . 

20 , E 'ou RO sy a dita minha .Carte julgando 
mandou , que nenhuú ·nom fofl'e ou fado de vir· conr~a 

\ -
n~huã _das coufas , ·que em eíl:a. Cart.~ forn contb.eu-
âas, -nern que· embargue -o meu Porteiro, nem o meu 

~ MoorcÍ0mo, 'que n·om entre naquelles Lugares ~ hu 
ouverem d'entrar : e mandou ainda ·. que fe algwú per 

f \ . 

feu oufarriento louco qJ.üzeffe , ou quizer vir ·cqntra 
eíl:as coufas , ou contra cada huã dellas , qt.ie fe foffe 
home:m -Filho-dalgo , que lhe, deitaffer;n. em devaffo 
quanto foHe aqú.ello _,. que elle . cont1·a íe~0 quizeffe 
honrar; e que fê .fdr Prehdc:>, ou Abbade , ou ' Pri~l , 
ou outro llomem qLialque·r •. que foffem de1ta'dos 'em 
R~.gueÍ1go~ ~quelle.s herda1:nentos ~ de q.uc .quifer.em 
faze-r honr\1s~ · . · . . . . . . , ' 

•· · ' · . ;z I .. E oRA Eu f obre eíl:6 er,tvw alia Apar.1ço Gon-
• ~ ; I . '>.· \ I' . . ' 

; ,'." · .. :~ttlves m·e~ de c'riaçom , que f~~a con~prir, e 'guar-
. ·~·uar todala~ coufas , e cadü huã ~ellas . ~,que em \ eíl:a 
: - ·minha Car1ta fom contheudas , feg,undo \ninha Corte 

julgou/ e ~tqúelJ.e~, que o affy fezere.m , Eu lhes farei 
·porem , bem, e merce; e os ,que o afiy nam fizerem 

. I • \ , 
os feus corpos, e os feus averes o lazera.rorh .; e. eu lhes . \ 
farei .affy como aaquelles , que nom compren, ·, nem 

I guar .. 
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guardam Carta, nem mandado de feu Rey, e S~nhot·. 
E em tefiemunho defto dou ende efia minha Carta 
ao dito Apariço Gonçalves. Dante em ·C<'>imbra a v in-

.·te -dias de * Outubro (a)* • ElRey o ma1~9ou per fua 
Corte·. Aff<;mfo Reymondo a fez. Era de mil e tre-
zentos e* quarenta e feis {b) '* annos. 
. 22 E ..EU enviei alla entom -Apariço Gonçalves 
com efta minhaCarta das Sentenças pera faz-er ~om
prir, e gua~dar as ditas Sentenças em cada huú Lu-
gar, @u achàffe., que fe as <ditas coufas faziaõ, fegun-
doa minha Corte julg(m : e eífe Apari'ço Gonçalves 
andando alla, fezerom-me alguús queixumes, que fe 
dtenâia ma:is do que lhe eu mandava _, e que deitava 
em devaífo as honras, que eram .de vedro dos Filhos-
dalgo, e que paífava as Cartas .das Sentenças, q'ue de 

. mim trazia. E. eu por veer fe era affy, e fe paira v a el-
le o meu mandado , e as Sentenças , _que eraõ çon-

,theudas erri minha Carta, fiz o dito Apari~o Gonçal-
ves perante mim - ~ir ' e as lnquiriçoo~s ' ' que clle f o-
bre efto das ditas honras fezera , e os Lugares ., que 
devaffara : pela qual razam· fiz jurar aos Santos Avan-
gelhos em maaõs do Arcebifpo de Braga o E:uftodio; 
e o Dayom de Braga, .e Pere Efteves-, .e Ruy Nune's ,, 
que eu-.dey por Veedores defie feito, que ell-es c;om 'o 
Arcebifpo viífemtodas effas lnquiriçooés ~e devaffa-

-çooés ,. e todalas outras coufas , que o dito Apariço 
Gonçalves fobre eíto fezera ; _e que fe achaffem que 

Li"''· 11. . Ggg fe-
(a) Novembro S. (b) vinte e feis S. 'luarenta e cinco 'T.; 



fezera alguã coufa como nom devia , que o corregef-
fem , e fezeflem em tal maneira, que eu ouvdk o 
meu direito, e os Filhos-dalgo o feu, e o Povoo o feu. 
E todos acordada mente differom , que viram todéllas 
Inquiriçooês ,, e devaffaçooés, que o dito Apariço 
Gonçalves fe'zera , e o ql!le fobre dto mandara fazer; 

r . 
e differom , que em ,todo lhes parecia, que o fezera 

\ 
bem, e com direito, e que em nehuã maneira nom 
eram per aquello, que elle fezera, agravados os Fi-
lhos-dalgo, nem as H-ordens; e mandaram a çoda a 
Corte, que aífy fe feze!fe !!OS outros Lugares, a que 
avia d'h·il'.. ......____ , 

23 E :ç>ESPors defto a ·quinze dias de* Junho (.z) * 
I· . 

de 1ml e frezentos e quarenta e nove annos o dito 
Apariço qonça-lves veeo a mim a Coip1bra com ou-
tras muitas col!lfas ,. que fezera, e enquerera tambem 
fobre 'os d itos artigos ; corno fobre os meLis Reguen-

. I 
gos, que lhe eú mandara enquerer per Confelho da· 
minha. Corte. E como mandara da primeira fobre o 

I • 

dito inquirimento, que ·o dito, Apariço Gonçalves 
trouxera , ao Arcebifpo de Bragaa ,. e ao Cuftodio, e 
ao Dayom

1 
de Braga , e a :Per e Efteves\' e a Ruy Nu-

nes, que viifem o dito inquirimAnto ,.pC!?rque nom era. 
h A b"íi I .... \ 1

\ • ! o. rc~ 1~ 1 po ,. e a guus o~tt:os ') ~ue entom v1rom' a 
chta mqumçom , eu mand_e1 ao B1fpo çlo Porto ;. e a. 
Rodrigo ~lnnes Redondo ,, e a Pere Efteves ,. e a Vi .. 
cente Annrs Cefar, e a Ruy Nunes per"Confelho dá 

\ mi ---·-........ --.--,,..-___ ,L_:_ 
(@) J~lho . S, 



minha Corte ; a fabef', Dom Frei Efievorn Bifpordo 
\. ' ,._. 

Parto.; e Rpdri.go Annes Redondo, e Joham Simom, 
e Pere Efteves , e Pera Affenfo Ribeiro, e Meeftre 
Johane, e Jobam Lou.renço V~gado em minha Cor-
te , e Vicente Annes Cefa:r, e Joham Mar~ins Chan-
tre d'E.vofa, é Ruy Gomes, que viffem, effas inquiri:.. 
-çooés, e devafiaçooés, e eff.as coufas, que o dito Apa-
riço Gonçalves enquerera, e fezera depois ;·e fe achaf-
fem, qué alguã rem fezera, corno· nom devi;a , que a . 
(ezeffe~:n'correger, como achaffem que era direito : e 
elles viram eífas inquiriç0oés, e devaíTaçoo~s, e cou-
fas que o dit~ Apariço Gonçalves e.nquerera, e fezera 
defpois , e todos acordadamenú: diífewm , q-ue lfi.es· 

, parecia, que fezer-a bem~ e direito. 
24 PERo p0rgue aigu{is fe aquei}{aroin da .entra-

da do Moordomo , que Fhes fazia que per força fe 
.aviefiem por coufa ailignada cadi'ano; porque lhes 
femelha va , que era feito como norn de.via .,, teverom 
por bem, que fe nom faça daqui e~ diante ; e man-
daarom , que o que fe. fez ataaqt!i per força fobre cf-
to, que nom valha ne migalha, mais que fe algum fe 
quizer avir de feu g·rado com o Moordorno, que fe 
avenha; e que per razom da dita aveença nom fe en-
tenda , · g u e h e per h i a herdade Reguenga , nem per-
ca eu per razom della o meu qireito , que me deve a . 
fazer , e deve haver o Moordornado , por que fe elle 
a vem. 

. . /' 

25 E MANDAAROM ainda mais [obre as coufas. de 
' Ggg 2 ful; 

., 
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:(ufo ditas, que fe alguús fe teverem por aggrava:dos-
em alguãs das ditas ,cou~1s ,_ que venham perante 
aquellcs Ouvidores,_ que eu hi der, e eti farei que 

Jhes guardem todo_feu direito, pera fe coneger o que 
fe deve a correger com dir.eito. Praz,..me ,_que toçlos 
aquelles , qu~ (e (entirem por aggravados d'alguãs 

, qefias coufas , que des dia. de_ Sam Joham Bautifta 
efie primeiro,_ que-o-ra vem , que eu mando pubricar 
e fia Carta , ata a hu ú a-nno tom prido, venham perante 
mim , e eu lhes farei comprimento de direito ; e os 
que quifer~m vir venham outro fy , _e farei-lhes di-
r.eito .ataa o :dito tempo. E em teftern.unho defto lhes 
d;u eflfa h1inh~ Carta. Dante em Coimbra _ à quinz~ 
dias de * Junho (a,) * . ElRey o mal)dou per fua Cor .... 
te. Aff01ifo R~imondo - a fez Era- de. mil e. trezentos-, 
~ * quarentf enov-e ( b) ;.:._ ann-Qs. 1 -

2,6 - A Qy AL Ley vi fia per nos, á vemo~ por boa ·) - ,Cl~. 
<k a pr~:an;1{?s ,,_e_ louya rno.s •. 

\ . 
~. 

\\ 
\\ 

\ T T.:. 
\\ 

~------.~---------------------~---..----{.;,) Julho S. 1 _(b) vinte. hum S. 
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---------------·---------------~ ~ 
T I T U L O LXV'J. / 

§{,ue o 'Judeo nom lenha ma11reho Chr,ijptaõ por joldada, 
nem d hemjaz_er. 

E ·LREY . Dom Eduarte meu Senhor e Padre àe . 
l0uvada mernoria erri feendo lffante fez Ley em 

efta fà'rma, que fe fegue. 
I Nós o lffante veendo eomo a conver-ffaçom 

dantre os Chriíptaõs, .e os_ J udeos he defefa afTy per 
Dir!tr} to .Canoniw, como Ci,vÜ,_e ainda per Leyx dos 
Reyx , que em eftes Regnos atee oFa foram , e ,norn 

·.embargante que per muitas vezes. a converfaçom lhes 
foife defefa, elles porem n!Jnca leixaarom de com·er-
far ,coin os Chrifpt~õs, fazendo-fe Lavradores, teen-
do quintaãs, e çafaaes , que per fy lavram~ - e teenJo 
.em eUas por cafeiros Ch1áfptaõs· ,. que com elles vi-
vem : eutro fy trazendo -muitos guaacÍos em fatos em 
companhia com outros Chriftaõs , os quaees· trazem 
com elles vaqueirQ8 , e ovelhei:os , e porcariços, que 
lhos gua.rdam·; e. bem ~aify teem, em. fuas '·cafas aze-
mees, e mancebos é. mancebas Chrif.ptaõs . ~ . que os 
fervem por iàidadas ., e a bem f<rzer •.. 

2 E POR·EM querendo nós a efto prover de tal re-
medio, que fua converfaçom feoja apartada dos Chrif~ 

- ptaõs , com acordo dos do noiío Confelho Eftabclecc:-

r 
\ 

mos ,. 
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mo$, e_pqemos por .Ley ·' ~ rna,ndan:JOs, qu~ .Õ.aqui 
em diante nom feja algú J~deo tam oufado , que te-
nha alguns C~rifpta.õs .,. ou Chrifptaãs ,_que com elles . 
vivam , ou morem continuada mente por foldada, nem 
a ,bem fazer em fuas cafas ., nem quintaãs , nem ca- · 
faaes, que elles lavrem, ou adubem, por feus cafeei-
ros, nem azemees, ~em mancebos, nem-pegureiros 
qe gaados , pofto que eífes gaados andem em fatos 
nJefturádos com out.ros gaados de Chrifptaõs. Pero te 
os Judeos, ou Mouros trouyerem alguús gaados em 
guarda, e poder de fatos d'algu·Ús Chr~fptaõs, pof-
iàõ·.:no fu.zer, com tanto ciue effes Chrifptaõs tragam 
os mancebos; e paftores por feus, e noin fejaõ déífes 
J udeos. E qualquer J udeo, que o contrairo fezer, po~ 
la primeira vez pague cinquoenta mil libras; e póla, . I . . , 
fegunda cem millibràs; e pela terceira perca quaiJ.to 
ouver; efe ~eês nom ouver, feja açouradq publ.ica-
meilte; e dop dinheiros ., e beés fejam as duas, panes, 
pera ag_uelle, que o acufar, e a terça paTte pera .nós. 

3 E POR eft~ nom tolhemo~ a efl:es Judcos, .que 
pqfiaõ arrendar, ou aforar fuas quinraãs, e herdades 
por certas coufas, ou trazer horneés por fi os jorna~es 
a,adubar fuas vinhas, e herdades \ . e as 'quarda-r no 

, tempo, que l ~es for r~eiler, e efpcd~lmente nos t~rn~ 
pos , em quf a? hao d'adubar, e colher os frUJto.~ 
de lias , . pofio que em durando effes tempo~ eífcs 
Chrifptaõs ellem nas ditas quintaãs, e berdades\ p& .. 
gue mandap1os , que o poffaõ fa~e_r fem ê.q)J:m~·~o d~ 

di-.. 
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dita pena ' com tanto que effes mancebos J e jornal e i- -
ros notn fejam rnolheres. 

4 ' A Qy·AL Ley vi fia per nós , louvamos , e con-, 
firmamos , e mandamos , que fe cumprã- ,~ e gLiarde , 
como em clla he cor.:theudo. · 

, _______ , ___ ...... ____ _ 
T I T U L O LXVII. , 

fi(_ue os Judeos nom en~rem em cafa das Chrifptaãs, 
ném ·as Chrifptaãs enz caja dos Judeos . . 

E LREY Dom Eduarte meu Senhor, e Padre da 
gloriof~ memoria em fee'ndo l ffante fez Ley em 

efiaforma, que fe fegue. 
I PoRQYE noffa .,teençom fe~pre foi~ e he com a 

graça· de DEOS tolher, e arreda!l' a converfaçom d' an.:. 
tre os Chrifptaõs, e os J udeos, quanto bem podermos 
por ferviço de DEOS , e prol dos noifos Regnos , ef-
tabelec-emos por Ley, et;nandamos ,•que Ju,deos riom 
entrem em cafa de nenhuã molher d•Oordem , ou 
viuva, ou .virgem , que per fy em fuas cafas vivam» 
nem em cafa de molher cafada , nom feendo hi feu 
marido ; e fe alguãs coufas com ellas ou verem de fa-
zer , e arrecadar, que lhes fallem~ na rua ,. ·oú a~ y6'rta · ' 
de fuas cafas , honde ellas, vivem, ôu moram , e nom 
entrem em fuas cafas , nem tomem com ellas outra 
converfaçom :~- falvo fe for Fifico ,_ou Celorgiam , ou .,,' 

-Al-
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Alfaiate ;"ou Alvane, ou Dubadores ·de roupa velha; 
e Tecelaaés, e Beeíl:eiros de laã , e Pedreiros' , e Car-
pinteiros , e Obreiros·, e Braceiros ;_e d'outros alguús 
Officios ; que íejam taaes, que fe nom poífam fazer, 
fe nom per efpaço d'alguú tempo ; porque taaes co~ 
mo eíl:es mandamos , que pofiàm entrar em fuas ca-
f.:'ls pera lhes darem , e fazerem aquelo , que lhes me f-
ter for, e fallar com ellas, poíl:o que cornftgo nom le .. 
vem. homeés Chrifptaaõs : e fe for ··mercador, ou ou-
tro alguv d'alguma condiçom tal, que aja d'arreca- . 
dar algu!1fa c.oyfa d'alguma Chrifptaã , ·mandamos , 
qué poffa hir a fua cafa ., com tantoque eflem hi pre-
fenres 'huú·, ou dous homeés, ou 'molheres Chrif-

- • I 

ptaõs : e o que o contraíra fezer pala primeira vez , -e . I 
fegunda pague eífe. Judeo cinq~oenta, mil libras , e 
fejam as ~:luas partes~pera o acuf~or, ~· a terÇa parte 
pera nós ; -e pala terceira vez feja açol!tàdo publica-
mente. 

2 E ~STA noífa Ley queremos, que aja lugar em 
Lixboa , f em Santarem , e em Evora , e em Coim-
bra; e n~ Porto, e em Beja ·,, e em Elva$, e ~m E.f-
tremos , e em todolos outros I Luga~es grande~ dos 
noffqs R\~gnos , e Senhorio~ : \ que f~ nom ent'e.nda 
em Judec

1
,s, que andarem caminho 1' e\paífarem per 

. Lugares çaminh'antes com mercà.dar.jas ~~ que n5 pof-
fam hir noufar aas Judarias : nem fe entenda outro 

L I '\\ • 
_fy em Judeos , que andarem pelos montes compran-
do mel , ou cera > ou pelles de cóelhos , ou .fal vagi .. 

·"\na 1 

\' 
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na> ou adubando roupas, ou as f~zençlo; porque que~ 
remos que eftes taaes poifam entrar , e poufar em 
cafa', hu efteverem molheres Chrifptaãs ; fetn em bar-
go da pena fufo dita : com tanto que fe alguú Júdeo 
for -achado que fez àlguma .maldade, que aja as pe-
nas , que per . direito , e pela Ordenaçom do Regno 
fom d~das aaqueles , que fazem a dita maldade. 
, 3 OuTRO sY mandamos, e defendemos, que Ju-

deo Ferreiro, ou Mercador·, ou outro Meefteiral nom~ 
confentam a nenhúa molher Çhrifptaã, que entre em 
fuas tendas, que teem apartadas, foo~ , [alvo com 
Chrifptaõ , que feja homem grande, e nom feja_ mo- .. 
ço , fem out~a fofpe~ta , fob a pena fufo dita ; e affy 
defendemos aas molheres Chrifptaãs , que nom 'vaaõr 
aas tendas das cazas dos-] udeos a comprar alguãs c_ou-
J~s, falvo levanqo comfigo huú homem ; e as que o 
contrairo fezerem, fe forem rnolheres honradas , pa-
guem por cada vez cincoenta mil libras , e as duas 
partes fejam pera quem as acufar' e a terça parte pe-
ra nós ; e fe forem molheres de pequena condiçom , 
pola primeira vez paguem dez mil libras ; e P,Ola fe-
gunda vinte mil; e pola t~rceira fejam açoutadas pu-
blicamente pola Villa : e por efto nom tolhembs a 
pena , que he <;lada aos Judeos , e Chrifptãos , qt·Je 
per direi to, e Leyx do Regí'Io ham d 'a ver

1 

os qúe mal.:. 
dade fezerern de feus corpos, fe lhes provado for q~e 
fazem. a dita maldade , e pecado. 

4 NEM tolhemos outro fy per e fia Ley qu~ .. nom · 
Lz'v. IL Hhh pof-
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po!I1m hir a as Judiarias comprar , . e vender fruitas • 
·leire, azeite, mel, manteiga, quejos, ou oàtr~s mer-
ca~a'~ias , e pãnos , e ferramentas ; com tanto que le-
vem ·· comfigo alguú homem Chrifptaõ .grande, e 
nom feja moço ;. e com tanto que vaaõ aas ditas Ju-
darias des que fair o Sol ataa que fe ponha ~ e nom 
entrem em cafas nehuãs , nem em tendas; e fe ven-

. der , ou comprar quizerern , vendaõ , GU comprem 
aas portas das cafas, e tendas : e as que o contrairo 
defto feze.rem j . ajaõ a pena fufo dita em efta Ley. 

5 E SE molher Chrifptaã entrar em cafa-de J udeo 
contra vont:J.de do J udeo 1 e fe provar , feja efcufado 
da dita pena faindo-fe efe Judeo logo fora da cafa. 

·I . ou tenda, honde affy a dita Chrifptaã entrar 1 e a di .. 
ta Chrifptr ã pague a pena co\lth~u·da e,~ efia Ley. 

6 O"u TRo sv Mandamos, que qualq!\er ·, que qui .. 
zer aeufar, ou demandar algum Judeo, que for .con .. 
tra cad~ huã das coufas contheudas em ef1a nQffa 
Ley , que quere-le ., e jure'· 'e nomee tcfiemunhas aa 
Çita querela , e d~ fiadores abafiantes em tan~a . con

t-hia, quanta he a pena co'mheuda em efia noffa Ley ; 
pera fe nom provar o que difiei\ na d~na quer,ela , que 
a.s J pO;içal: o condapnem em. ou ro ta o ,o, quanto elle 
pedir - co1l:tra aqucHe ., de q~e querelar, ou mais pe-
quenCJ, , fe virem que fe nom moveo c,om malicia 1 ou 
engano à querel.ax, ou <\Cu[ar ,fegu1.1do que v,ier: em a! .. 
v. idro dos ' Julgadores.. • · \, ' · ' 

·7. A (,!.VA.L Ley vill:a, per nós , pot que rlps pare~ 
.- ceo .. 
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ceo em alguma parte feer ein fy contraíra , acorcla:.. 
mos de a limitar, e~ d,eclarar em e.ll:a g.uifa:; a faber , . 
que ·a molhe r Chrífptaã . poflà entrar li v rem ente nas. 
tendas dos pãnos dos Judeos Mercadores, que geral-
mente eftam abertas , com tanto que Jeve co~ figo ·, e 
tenha continuada mente' hum homem Chrifptaõ bar-: 
bado, em quanto efl:ever mi Judi.ari'a ,'per qve [e pof-: 
fa razoadamente tolher toda fofpeiçom de r:Oal., fem .· 
(':ntrando em outra cafa nenhúa , fenorn foome!lte na. 
tenda, em que efl:ever, ~m que fe ve.nder os ditos pã-· 
nos; e efl:o:poífa fazer fem pena nehúa, porque quan-
do a molher queÍ· comP,rar alguus pãnos, nom os po-· 
de affy defembarga·damente devifar das colores da~ 
porta ·,como entrando deritro Na loj.a ,·onde os pãnos 
efl:aõ.. E com efl:a lünitaçom , e declaraçom m:~nda ..... 
m os que fe gtiàrde a dita Ley, como em ella he COr].-· 
theudo; e per nós aqui limitado , e declaradq. 

•. 

--~·---------------~--------
TI T U .L b LXVIII. 

Jtue os Judeonzom arrendem Igrejas, nem Moejlei-
ros, nem as rendas delles. -

N O LIVRO da noffa Chancellaria foi achada hu'ã 
Ley , que ElRey meu Senhor , e Padre de glo-•. 

riofa memoria em fe~ndo Iffante fez , de que o ·t.heor 
tal he. 

Hhh 2 

' .. 
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,..1 . PoR:QgE os .J ucieos deft~s Regn~s fe ' meteri;t:- a·' 
a"rrendar · Ó~_ díZimos , e ofertas da:s,Igrejas aos Prelà-
d6s -; A'bbades , e Prioth, ·Meeftres , e Cômendado·~ 

• - 1.. res, vindo aas Igr~jas , e' recebendo hi effas ofertas, 
e: eftando em elhis em quán tó fe rezam as Oras ·, e 
celebra ho Offició Divino , e fervindo em alguús lu-
gares :. e an1iniíl:rando os Altares , çlo que naceo· per , 
vezes grand~ efcandalo at1tre o Povoo, e ós Clerigos, 
e·os Jud~os ., po~ feer c~uíà taõ deshonefl:a , e que aos 
fi~es Chrifptaôs tanto he d•a\;'orrecer. 

2 E ó-uTíto ·sv fe metem a feer Veedol'es, e Moor-
domos , e Rec~bedores , e Contadores , e a ver outros 
Officios 'em c~fa dos If~ntes ·, e Condes , e .Preia.dos , 
ci Meefb:es, e Abbades-; e Priores ) e Cômerrdadores ~-
e-d'otltros Ca valleiros, e Efcudeir<;>·s , e Sephores<gran,. 

) :!eª , e·-hon-rad'os pol' tal, que per effes Officios fejam 
.déféfos, e-ajam aazo p~ri fobjugàr o's Ch~ifptaõs affy, 
das cou'fas deífes ,, com. que vivem,, como os morado-

. res· ~as terras; honde effes Senhores tem honras, e 'Se~ 
· Jlhorjos, e poderios.. \ 

I . . :r E PORQgE fé nunca deftas coufas quiferom 
·guardar, :

1
mtes perfeveraarom .~ mpre\em, ellas ; q).l~-. ' '\ \ 

rendo. nos a ello proveer de tal ~~medio., que fua CGn-
. vet:façom Jeja apútada dos Chrifpt:;t(Ís, com Confe .. 

lho··, .e· acqrdo dos Letrados da No'ffa· Corte; efl:ahele-
- I L d' d . cemos , e· poemos ·por · ey , e man aq1os , .. que, aqut 

. • .. ' li . 

. em diante, noffi ,feja nenhuú Judeu tam buf'\do -~ que 
' aJ;rende lip-:ej~a ,, nem Modl:eiro ,, n~m Capdl~ , nem. 

,\ \~ ou~ 

I ' 
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. outro l1_.1gat Sa:grád.o ~ ou Ecclefiaft.ic6, •. honde ajam 
' de receber diziÚ1as··, ou offertas ;;'é "'fazendo o contrai.: ' 
ro, . mandamos .. que pague por cad.i ~.~z . que o fezer . . ' ,.. 
cinquÇJenta mil libfas , e fejam . pera· aquelle, qu~ o 
acufar, e-aàlem deíl:o fej~ açoutado publicamerit~em . _ 
tal guifa ~ 'que haj~ cento açoutes compridamente . . · 

4 A Q:!! AL Ley vi(!: a per nós , I ou vamos por boa ; 
e 1nandamos ,, que fe gua~de como em ella he con-

. theudo. 
. I 

-----·--~-~·----------·-----·----- • J 

'l' I ,. T U L O . :LXVIIIL . ' . 

· ~ue os Judeos nomjejam ejcujados de pagar Portage ~- · 
. · nem avu,dos po/ 7./izinhos em aiguã Villa '· ainda · 

/1 que _'h'i morem longamente. ' 

~E- LREY Óom Eduarte meu Senhor, e Padre. de ' 
famófa · merri9ria em feendo .Ifante fez. huã-. Ley 

_em efl:a forma, que fe íegue. , 
I PoRQ!lE per Cártas, e Privilegias ,: ~ Foiaaes, 

que per nós , e pelos Reyx , que ante .foro~ , .os mo- · 
r.ador_es , e vizinhos d"álguús ~u-gares fom eftufados-, / 
e_ privilegiados de pagarem pórtageés·, ·e paffageés, e 

• . I ,;J '' 

outras cuíl:umagees , e ora nos he dito·, ·que, os Ju-
, deos moradores em efl:es Regnos queriam gouyir d.os ·· 

ditos privilegias , ~ graças, e m;ercees· ,.: e f~raae·s , af:.. ~ 
fy como çs Chrifptaõs ,,· bonde fom moradores , e vi-. ·.-

, . . ; , z~,.·. 

-. 

, r ~ 

.I-
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_c zinhos; e porqu~ fegund<? raz~m , e direito Ós privi-. 

legios ) e fóroi dados aos fi'eis Ô1rifptaõs nomfe de .... 
·vem ·enrendâ -a6s }udeos infiees , eftabéle~e-tnos, e 
mandamos ; e poemo~ por Ley, que n.enhuúJudeq 
nom feja efcu~qo . de pagar as diÍ:as portageês , pàf-
_i:1geés, e cuftumageé.s ,, pofto que em i:dguú Luga11 
feja morador per. lçmgo tet~po, riam ~mbarga·nte, 
que pelos ditos Forq_aes ; Cartas , o.u privilegias os 

. Cnrifptaõs· moradores em efre Lugar per bern das 
, ditas cartas , fbraaes, e privilegies fejam' efcufados 
d~s ditas pdrtà~e~s· ; -paffagees , e -cuftumageés. ·" 

2 ·-· A QYAL Ley vifta per nos, ~ve.fPoS por boa, e 
rnart?a~os· , que fe cumpra, -~ guarqe, ;lffy conio 
em ella he dontheudo. '-

1 - ,-·~ 

\~ -r ________ .......:;..._.. __ ,_ 
I - .. • 

TITULO LXX. 
I., 

~ ~e os ]tJideos no in gouvam .d(l priv-ilegio , -e beneficio 
· da Ley da 'A..voenga. · 

-E ~REY Dom ~duarte mel,i $enhor ~ e Padr~ -dr; 
.. famofa .memoria ~ em fee,nd~\Ifante 1[ez huã Ley 

e!? dl:a ·-forn
1

1a, que. f e f.egue~. . '~ - · _ . . . 
I -P9RCUjE alguús. a.tee 0ta, dtivid~var:n feo privi .. 

·legio , e ht;Ifeficio da Ley ~ e cyi~t;~me .d~.ftes ~Regnos 
dados aos ne(os , per que poffam tirar. pda Ayciedga 

I . . . ' 
· · os becs de r1aiz ., q ~~e forem vendidos, fe fe dçveria 

d len-
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d 'enten9.er a;[;r ~o,s J u.çl~os, , Çom~ -aos Chrifptaõ.s. ; ·e ..... 
aínd~ fomos ·e~fó-;r-rr;iado, que, ãfty foi ju_Jgado alguã~ ··,, · -

,.. - I . . . ~ 

·:·y~~s; por tirar,. <;fia duvida,eom acmdo dos pd N of-
.- fq, · Confélho efiabéleÚrhos, ê poemos por l?~Y ,, ··e 

m anrlamos , ·que tal Ley ·> e cuftume fe n<Dm. enten- · 
d am em ' o~ ditoS-judeo-s; e .q~e dles nom .ajam; ricm .-
p ofntõ a ver, 1i em i.ifa~: do-di.t9.' privilegi:O r e- beríejicio·.-
da d ita Ley ,.,e ·cuD:ume, afiy nos. bêés, .que:"'antfe fy 
vendere~, éorrio nos que jã -venderam, c;),u -vénde-rern 
ao diante a·alguus Chrifptaõs ; e aquell'es, que ja, c.om-_ 
pramm J ou comprarem ao-diante J os ajam livrei-nen;- . 
te fem embargo da dita Lq , e .ç.uHume. · ' 

2 P ERo querçrrtos , e manda~ o~~ ~ que fe o judeo : 
comprar afguús beê's de raiz . à. Chrifptaõ' ; e o 'fÜho - '-
~eu ' , .011_ neto Chrifptaõ quizer tirar efl:es . ~eés -pei -
be m da dita-,Ley , . ~e _c~fi.ume da· Avoenga, . poífa-,o-
fazer, .gardaHdo as clàuftüas_, é êaut€llàs·, e folepni.J 
dades em a di ra 'Léy ,_ e -cuftume eontheudas·.~ · 
· 3 E.oEn't~DEM'OS Ot togolos Vógad'os ;e Procura.:. 

dores ·, que .pom façaõ .vogaria, .ou aUegaçom contra· · 
efta nofla Ley·, e cou.fas em e}la conthéuclas··;,.e aqud-
fe ,. que o contrairo fezer , tlom pof;Ja mais procurar 
ém J uiz.o , nem{ora de H e,;_ e feja privado em todo do, 
Officio _Çe vog;tr , e p~;oc urar ; e '9 Juiz, q~e·· ~al alle-
gaçom, ou voga!'._Í;:t reçeber ,ou julgar c<:mtra efia ~of-
fa Ley, mand<lll!OS _ que feja . pr~fo' ata~ noífà mercê. 
pera ·Ih'e nós darmos aqu ella pena , que per direitó · 
a.charmos, qu e. merece d'aver :. Unde huiís ~ - e outr~s·_ - . 

. . r' - ,-

al ·. 

,-
·-4· 

. ,-. 

.... ~ · .. ·~ . 
• ,j 
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.. ,. 2>'a1_noni f:tÇa~le~ : --pante · em--~~n.üítfni á d~~~~nove ·dias" 

.I 

-... : .. 

" . 

.. . 

· _, . · . ~d'.,.\~~1{~0., 9 lff<\i~~e. ó. iji~dq,~~~-- Joh~m .~aifq~es fl 
fez ~r_a~_de,~w~L"~: quatroc'e:ntos _ e _trinta · e fei~,·anpq3' :-

4 · _:f\ .·Q!JÀ.L.Ley ·v1fià p,er nós, .louvamos~ , ct -,cOn-
... l,\, .I • ~ ' ' 

. n~m~mo~, .por_.t1,0s pitrecer 5ufta, ~ Jl?ai:id~(llos .q_qe · 
f: gua~de como_ em _ella h e contheudo. · 

O •_,,w 
, ~- . 

';;_ ~-.:_;) .[-.. ~ :::· ·;: . ·~· ~-.' .. · · . 
. T 1 T _U L O LX:XI. ' . 

•. 
ifGuê, os Ar-ra6ys das-.Çomunas t_udrd~m e1n ,feus JÜ!gados 
· ' · osfeus direitos , e cuflumes. · 

. ' 
, . , I . ~ E L~:E-Y _Dom -Johã meu.Avoo·de-gloriofa m~mori~ 

_ · em feu' tempÇ> deu Cartas feella"das qo feu fee!lo 
penden.te aos Ju~eos çleúes Regnos·, em que mandou, . . " I . ' ' ,• . I \ 
·qu;é por q\!anto elles aviaõ, ·e ham d'antigamenre jur-
~d.iÇ~m ', e':'fe.ds direitós apartados , que p~rteenc~m aos 

, J~Ígad~s:d~>f A.trabys ~e bem ~ify . a j~t:diçor_n , , e di. , 
t~l:os, gu·~ ~etteen~em~as_ Al~~taç~nas, e AI~ota. 
cees Judeos ,, os quaes d1re1tos , e. ufos das Almo\aça,. 

- ~i~s' •.; ~ '~eu~J.rra.l;>ys d_efv~iróm ~~ J?UÍt~s cpufas\dos 
noffos .. q1reJ.t9s , e ufos; e por9ue fe:nRre {9~·fua von-

, . ~a.de, , e_,d9s. Rey)Ç, que ant'elle fotom, as ditos Ju-
. ~deos av:~rem !ju~diçoin antre fy , , aífy crime como Ó· 

" . I . 
·· vil ., e q1,1~ · em _cada huma Comuna aja Arraby , ·e AI. 

rnotace, per.que ~ejarp julgados fegundo feu ~', diréi
. tos , . e ufos em todol<:>s feitos , cafos , e· 'ontei1das , 

, · - . I I 

que 
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que an.tre fy ajã , mandou , e declarou em as ditas 
Cartas, que nenhuú Juiz, neri) Almotace Chrifptaõ 
nom toma !Te conhecÍmet;to em. nenhú cafo de feito , 
que feja a11tré Judco , e Jud~o, e os leixem defem-
bargar aos ditos Arrabys, e Almotacees , fegundo 
feus ufos , e direitos , aífy como d'antigamente fem-
pre antre elles fora ufado, e çuílumado, 

1 As QY A EES Cartas vi fias , e examinadas per nós , . . ' 
mandamos que fe guardem por Lcy , aífy como 
aqui per nos he declarado ; pero queremos , e man,da-
mos que em todo cafo dos f<Jbreditos , e quaeefquer 
outros que acontecer poffaõ per qualquer guifa , e 
maneira que feja, fique fempre a appellaçom referva.: 
da pera nós , e pera os noífos Officiaes , que per nos· 
fom deputados pera conhecerem das appellaçooês , e , 
bem affy conheçam dos aggravos ; aos quaes manda- . 
mos que tomem delles conhecimento , affy como das 
appellaçoês , e aggravos , que faaê dante os Juizes 
Chrifp,taõs , e os dezembarguem pelos direitos d0s 
Judeos, fegundo acharem que d'antigamente fimi-
~hantes feitos fe acufiumarom de defembargar. 

2 ' E ESTO , que dito hc, mandamos que nom haja 
lugar nos feitos das dizimas , ou portageês , e fifas , 
e quaeefquer outros direitos Reaaes , porque taaes 
feiros .como efies queremos, e mandamos que fe.., 
jam defembargados per aquellcs Juizes, e Defem-
bargadores , a que per nós del!es he cometido o co-
nhecimento , fegundo agora dclles conhecem. 

Lá,;. li. lii . T I-
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---------------~---------------
I 

TITULO LXXII. 

De como os Judeos , que Je tornaõ Chrifptaõs , ham 
de dar Carta de quitarom aas molheres, que jicaõ 

Judias , pqf!ado bum anuo. 

AS CuMUNAS dos Judeos deíl.es Regnos nos envia-
ram molhar huã Carta d'ElRey Dom Joham 

meu A voo de gloriofa mernoria feellada com o feu 
feello pendente , em a qual fe contem, que os ditos 
Judeos fe lhe enviaram ággravar, dizendo que alguns 
Judeus caffldos fe faziam Chrifpta:õs , e :ficavaõ fuas 
molheres Judias; e que per direito dos Judeos nom 
devem , m

1
:m podem cafar fem pr-imeiramente effcs , 

que forom feus maridos. lhes -darem , e outorgarem 
\ 

Carta de qr
1

uitamento, que antrelles he chamada gue-
te , o qual deve feer efcripno per Judeo, e feito per 
regras certrs·, e Hordenanças Abraicas , e fe tal gue-
te affy feitc,l nom ou verem , nom cafarom c·om ellas 
nenhuús J udeos ,e cafanda fern _reendo o dito guete ,. 
fe ouvereriJUl>lgús filhos , ferem fornaz1nhos. 1 

1 E P~IRJl.M diziam ~ que fegundo feu direito de .• 
vem ta<J.es maridos (eer coníhangidos , quedem o di-
~J guete a\1s. rli~as Judias ' · que íorom fuas molheres ; 
<l que ja. de tal dii'eito fez.erom cer.to o Bifpo .Dorn Gil 
A lma cl:o. Lj~u Ccmfclho , e ao Doutor Diego Martins 

-óo (eLJ. De~embargo ,_e ain.da aos, o.utros 'da fua, Rol la,.. 
, çpm.;. 
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çom ; e que efio nom embargante , algui"ts , que fe 
aífy faziam Chriíptaõs , recufavaõ de dar o dito gue-
te aas Judias, que foram fuas molheres por tal, que 
xe lhes rendefiem; e que por ef1:o xe lhes aaza va ferern 
defpeitadas : e que porem lhe pediam por mercee , 
que mandaífe que lhes fofk guardado feu direito , c 
que os ditos Judeos aify tornados Chrifptaõs fofié cof-
trangidos per elle , e per fuas juíl:iças , que deffem o 
dito guete , como dito he. 

2 E o DITO Senhor Rey , viíl:a fua petiçom , e a 
informaçom , que íobrello houve , mandou em a di-
ta carta , que lhe foffem guardados os ditos direitos , · 
e que as fuas J uíl:iças lhes fczeífem dar o diw guete 
aas ditas Judias em tal guifa, que podc!Jem cafar. 

3 A QY AL carta vifia per nos , e _examinada , man-
damos que fe guarde por Ley com efia declaraçom ; 
a faber, que o dito Judeo afiy tornado Chrifptaõ aja 
huú anno d 'efpaço contado dõdia; que for tornado a a 
verdadeira Fé de JEsus C H RIS TO, pera dar o dito gue-
te aa dita Judia , que foi fua molher , a qual poderá 
eíl:ar o dito anno com o dito feu marido , fe quizer ; e 
querendo-fe ella tornar Chrifptaã, poderom d'hy em 
diante ambos viver fegundo a Fé de JEsus CmusTo; e 
querendo ficar Judia, entom poderá feer o dito feu ma-
rido cofhangido, que lhe dê logo o dito guete : e com 
efia declaraçom , que aífy avemos feita , mandamos 
·que fe guarde a dita Ley, e que as nofsas Jufiiças o 
façam afsy comprir, como dito he. 

, lii 2 TI-
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T I T U L O LXXIII. 

De como hem~ de Jeerfeitos os contrautos antre os 
Cbrijptaõs, e os Judeos .. 

E LREY Dom Pedro de louvada memoria em fetl 
· · tempo fez húa Ley, em eíl:a forma , que fe fegue-, 

I DoM Pedro pela graça de DEOS Rey de Pur-
tugal, e do Algarve. A quantos efia Carta virem fa-
ço faber, que os Judeos do meu Senhorio me envia-

. rom dizer, que eu lhes fezera graça, e merce em lhes 
outorga/r per minhas Cartas , que fezefiem, e pode[.:. 

I 
fem fazer contrautos com quaeefquer peffoas , de 
compras •. ~ vendas, e d 'ouu:as coufas pela guif.:'1, que 
os fazem os Chrifptaõs do dito meu Senhori.o; e qHe 
c.lles ufavam da dita graça , como era cot1theudo nas 
Cartas, que d~ dita merece de mim tinham. E que 
ora em eíl:as Cortes , que fiz em a Villa d'Elvas, me 

I . 
foi dito. per alguãs pefioas , que elles ufa van1 da. dita 
graça como n.am ·deviam , e que eu a dizer delles 

. mandei ) que 'fezdfcm os d itos Jpntrad•tos ) corno hy 
nom ouveile ornena nenhuã , ca O· Jucleo '· que eu 
~chaffc '·que fezefie contrautos ,_ em que ouveffe on-
zena , ou conluio. , q.ue-o mandaria. matar poi·em , e 
lhe tomaria os beés que ouvem~ pera a m'inha Ca-
:t;nar:a, em tal guifa que foffe em elle cofnpricla hwã 
Ley d'ElRey Oom Affonfo meu Pad.re ,'a que DEOS 

J?C::l~~ 
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perdoe, que foi feita em tal razom. E diziaõ , que 
efto lhes era mui grave coufa de guifa, que antes lei-
xariaõ de fazer os ditos contrautos , que ferem obri-:-
gados a taõ grande péna , e que eu receberia delles 
defferviço, e elles ficariam dapnados do que avia_m. 
E enviaram-me pedir , que lhes quizeffe temperar 
taõ grave pena como minha mercee foffe en1 tal ma-
neira, que elles pode:ffem haver mantimento, e fazer 
a mim .ferviço. , 

2 E EU veendo o que me enviaram pedir , que:.. 
rendo-lhes fazer gr·aça , e merce , nom embargando· 
o dito meu mandado , que fobre tal razom foi feito, 
tenho por bem, e mando , que aquelles Judcos , que 
:minhas Cartas moftrarem, e que ajam de fazer os di ... 
tos contrautos , que os façam chaaõs , ou defaforados. 
t:omo ás partes aprouvet, e quer fejam chaaõs, Otli 

defaforados , que nom ponhaõ em elles pênas algu-
mas. 

3 E DAQyi en diante quando dies Judeos, ou 
Judias quizerem contrautar com Chrifptaõs, e .Chrif-
ptaãs, ·feja a ello prefente o, Juiz, f~ a ello prefente 
poder feer ~ . ao qual Eu mando que fe nom efcufe· 
dello,falvo fe ouver alguú embargo tal,perquenom 
poifa a ello feer prefente; ca fe eu achar que fe del~ 
lo efcufa maliciof.:1mente, eu lho eftranhanú mui. gra,.. 
vemente : c nom podendo a ello feer pwefente , man-
de a huú Tabclliaõ , que ftê a ello prefente com ou-
txo Tabelliaõ ,_ que o\ contr.auto ouver de efcrever f!<l. 

( .llf-
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curta do Judeo, e tres homeés boos Chrifptaõs , que 
ao dito contrauto fejaõ . píefen.tes por teftemunhas, ao 
menos ; e en~regue logo eífe J udeo a coufa , que ven_ 
der , [e coufa for , que fe poífa logo entregar , ou o 
preço da coufa, que compra"r, ou qualquer outra cou-
fa, de que quifer fazer o contrauto. 

4 E ESSA coufa , ou preço entregada , ou nom , 
feja dado juramenlio pelo Juiz, ou Tabelliaõ, que o 
contráuto efcrepver aas panes, que eífe contrauto an-
tte fy quiferem fazer, a cada huíLem fua Ley quan-
do efle contrauto fezerem antre Chrifptaõ e Judeo , 
que digam fe o dito contrauto, pela guifa que o man-
daarom f;tzer, he boõ , e verdadeiro , fem onzena , e 
conluyo nenhpií d'onzena ; e fe polo dito juramento 
diíferem , qup o dito contrauto he boõ , e verdadei-
ro, e fem onz1ena, e conluyo d'onzena, como per el-
les he razoad9, enrom o dito Tabelliaõ prefente o di-
to Juiz, ou c

1

1utro Tabelliaõ quando o dito Juiz hy 
nom poder fe~~r ,. e as ditas teftemunhas , efcrepva o 

. dito contrauts' com o dito juramento , que as ditas . 
partes fobr'ellp fezerem ; e outro fy como eífa coufa, 
ou preço foi eptregue ao devedor, \ OU nom, fe colufa 
for , de 'que (c logo nom pofia faier entrega : e os 
contráutos , qye fe em eíta guifa fezerem ~ . mando 
que valham , ~~ d'outra guifa nom. 

5 E SE defpois acon.tecer que _effe Chri(ptaõ , 
com que effe qontr..1uto for feito, provar per feu jura::. 
menta , e per huã tefternunha Ch~·ifptaã , ou Judia 

de 
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de creer , feendo effa parte tal , que o Juiz entenda 
que em tal cafo deva feer creúda per feu juramento, 
e quando tal peíioa nom for, e provar per duas tefle-
munho:ts Chrifptaaõs , ou Judeus , ou per huu Chrif-
ptaaõ , e per huu Judeu dignos de fee, e creer , que 
elfe contrauto foi, e he onzaneiro, e ouve em elle on-. 
zena, ou outro engano de ufura, mando que o Ju-
deu , cujo eíl:e contrauto for, que o perca ; e o Chrif-
ptaaõ , que em elle for obrigado, feja delle quite ; e 
a Juíl:iça do Lugar , hu efto acontecer, faça logo en-
tregar effe contrauto ao dito Chrifptaõ ; e tome dos 
beés do dito J udeo, cujo o contrauto for ·, outro tan-
to , quanto montar no dito contrauto , e o entregue . 

. pera mim ao Almuxarife do Lugar, hu e!1o aconte-
cer, perante o meu Efcripvam. 

6 E o Judeo nom aja porem outra péna nenhuã. 
pala primeira vez, que lhe tal razom como efl:a-.. 
acontecer ; e p!Dl~ fegunda vez como pela dita guifa a. 
conthia dobrada de qualquer contrauto ; e pola ter-
córa vez tome pera mim pela guifa fufo dita aquel- ·· 
lo , que montar no dito contrauto de qualquer coufa ,, 
que feja por huã coufa quatro ;, e dês as tres vezes en' 
diante aja. tal pena. , como dito he na terceira vez. 

7 E o Chrifptaaõ outro fy nom feja theudo a pé-
na alg~1ã por effe juramento,. q,ue fez quando o con..; 
trauto foi feito , porque acufou , e defcubrio defpois . 
o. verdade do dito contrat1to. E em cada huã das di-
tlS fegunda ,. e terceira vez.es ). e por todalas outras. 

fc.,.. 
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feja o Chrifptaaõ livre , e quite do dito •contrauto, e 
entregue delle pela J uíl:iça da terra pela guifa , que 
dito he na primeira vez. 

8 E PER efta meeíma guifa fe faça nos contrau-
tos, que os ditos J udeos fezcrem , ou cada- hum del-
les com os Chrifptaaõs em razom das compras, e 
vendas das herdades. 

9 E QyANTo he em razom das rendas, e affora~ . 

mentos , e emprazamentos, e parçarias delles , man-
do, que as façam pela guifa , que as fazem os Chrif-
ptaaõs huns com os outros, falvo que façam jura-
mento em elles pela guifa , que o ham de fazer nos. 
outros cdntrautos fobreditos em tal maneira , que 

I 
nom haja hi pnzena, ou conluyo, ou engano d'on-
zena. 

1 o E sE (lefpois effes Chrifptaaõs prov'\rem pela 
guifa fufo dit<.l, que ouve em elles onze na ,1 ou con-
luyo de onzq1a , ou outro engano de ufura, mando 
que o dito contrauto nom valha, e o Chrifptaaõ fique 

' dello quite; e as Juíliças dos Lugares, hu eíl:o acon-
tecer, lhe façan logo entregar o djto contrauto, e pc~ 
ra mim outra tanta quantia, quanta mon'tar em cada 
huú deffes contrautos , pelos beés d'o J udeo, que effe 
contrauto fezq·, corno dito he, c nom aja porem ou-
tra péna : e (e o Judeo nom tever beés que per fy, 
nem per outrem nom poffa fazer entrega ao Chrif-
ptaaó , e a mim dos ditos contrautos , e 'das pends 
que lhe pel' ello mando dar pda guif.:1 , que dito he 1 

f e ... 
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feja logo pref, , e nom feja folto ataa .que o entregue, 
ou lhe ·eu mande dar por ello outra pêna, qual eu 
vir que merece, e no feito couber. 

I r E MANDo aos Chrifptaaôs , que em os ditos 
--contrautos , que com os ditos Judeos fczerem , que 
ü~ nom acufarem , ou demandarem o engano , e on.-
zena , e ufura , que entenderem de provar pela gui-
fa fufo dita, que lhes pelos ditos Judeos foi feita nos 
ditos contrautos , que com elles fezerom , do dia que 
os ditos contrautos forom feitos ataa dez annos·, que 

· nom ajam pera efto lugar d'hy em diante ; e pofto 
que os defpois dos ditos dez annos queiraô .deman.:. 
dar , e acwfar , como dito he , que lhes nom valha. 
E mando, que nos ditos dez annos cada huu doPo ... 
voo poifa acufar effo meefmo , que a parte acufaria , 
fe quifefle , ·e aja pera fy a quarta parte da pena , que 
eu deffe contrauto pera mim hei d'avet. 

I 2 . E MANDO aos Tabelliaês do meu Senhorio , 
que pela guifa fufo dita façam os ditos contrautos, e 
fejaô valiofos. E em teftemunho defl:o lhes mandei 
dar efta minha Carta. 'Qante na Cidade d'Evora a 
cinquo dias de Outubro. ElRey o·mandou per Jo .. 
hãne Efl:eves feu Vaffalo, e Veedor da fua * Fazen-
da (a) * . Gonçalo Peres a fez Era de mil e trezentos 
e noventa e nove annos. 

I 3 E DESPOIS defl:o ElRey Dom Edu arte meu 
Senhor , e Padre de gloriof.:'l memoria em feu tempo 

Liv. li. Kkk deu 
-----.....,.--..,._,._,,_, ____ ,_..._._,..__....____.. 

(R) Cl1aacclhtria, 
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deu huã Carta Patente feellada do feu ~eello pendente 
aa Comuna dos J udeos da Cidade de Lixboa, . da 
qual o theor tal he. . 

14 DoM Eduarte pela graça de Deos Rey de Pur-
,tugal-, e do Alga rve, e Senhor de Cepta. A quantos 
eíl:a Carta virem fazemos faber, que os Judeos da 
Comuna da Judaria da noífa mui nobre , e fempre 
leal Cidade de Lixboa nos enviaram dizer, que at<! 
aqui elles fempre acofl:umaram comprar, e vender 
com os Chrifptaaõs, e com outras quaeefquer pef-
foas, 'quaeefquer coufas ~qvis , q~e vendiam, ou . 
compravaõ , recebendo , ou pagando logo os preços 
fem faze,ndo antre fy outras nenhuãs Efcripturas de 
obrigaçoeês , 1 nem firmidoeés, aiTy como compravam 
n' Alfandega da dita Cidade pãnos , e outras alguãs 
coufas movi ~ ; e que nom entendiaõ , · fe o poderiaõ • 
affy fazer ferp pêna alguã : pedindo-nos poli merece, 
qúe lhes declaraffemos fe nos prazeria de o aíly faze-
rem. E nós vifl:o feu dizer e pedit~, praz-nos ·que 
elles comprem, e vendam com os ChrifptaaÕs1 , ou 
com quem lhes aprouver, aÇJuellas coufas movis, que 
~ Chrif~taaõ, e o Judeo logo paga,, e rec,ebe, em que 
nom qmzerem antre fy fazer outra, Efcrip~tura de fir .. 
p1idom, feg11ndo ataaqui acofiumaarom de fazer nas 
compras , que aify faziaõ na dita Alfandega, çlqs pã-
nos , e d'outras coufas movis, qLJe logo rece:biam , e 
:pagavam. ' 

· 1.5 OuT~W sY nos enviaram dizer, que per vezes 
e.t~ 
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elks qHeriaõ ·fazer , e firmar alguús contrautos per 
Efcripiur-a publica, e que os leixa vam de fazer, por 
nom acharem taõ preftes o Juiz, perante que fe aviao 
de fa.zer , e firmar , e q1.1e quando achavam o Juiz , 
que ndm t:inhaõ o TaoeHiaõ : e que nos gediaõ por 
m·ercee , que lhes deftêmos nofia Ca.vta , per que os 
Tabellliaaés podeífem fazer os diuos contrautos peran~ 
te 11uu·, · 0u dous homeés boõs da dita Cidade , que 
mais preftes achafiem, ou. perante algllU outro Ta-
belliaõ , ou Tabelliaés ; e que eíto feria aazo delles 
fazerem mais contrautos. E nÓ's veendo o que nos af-
fy diziaõ e pediaô, querendo-lhes fazer graça e mer-
ece, teernos por bem, e mandamos, que elles poffam 
aífy fazer os ditos contrautos, prefente huu , ou dous 
homeês boõs da dita Cidade , ou prefeme huú , ou 
dous TaGelliaaés , porque comunálmente fom reG-
dentes naquelles Lugares , que lhes fom devifados , 
fervindo feus Officios: ao qual, ou aos quaees horneés 
boôs , ou Tabellia·és , prdente que o dito contrauto 
fe ou.ver de fa.zer, Mandamos que dem juramento a. 
cada huã das partes em fua Ley , fe em os ditos con ... 
trautos ha uíura, ou efpecia de engano; e o Ta bel .. 
liaõ, que o dito contrauto fezer, ho efcrepva affy, fa-
zendo fegundo fc ata-a gora acuftumoú ; e fez peran~ 
te os ditos Juizes. E efto lhes f.•zemos fem embargo 

,da Ordenaçom, nem defefc•, que en contrario defto 
· feja, e das Cartas, que fobre efto tem, em quanto 

acharmos qüe o fazem bem, e como devem. 
Kkk 2 16 Po-
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I 6 PoR EM mandamos a todo los Juizes , e J ufii..; 
ças, e Officiaes, e peffoas da dita Cidade, a que eíl:a 
Carta for mofl:rada , que aífy o compram , e guar. 
dem , .e lhes façam os ditos Eftonnentos de com. 
pras , e vendas , e outras quaeefquer Efcripturas de 
firmidoill, como aqui he contheudo-, moftrando pri~ 
meiramente os ditos J udeos , ou Judias noífas Cartas 
de contrautos, per que os aíTy fazer poífam: e o Ta. 
belliaõ, que o dito contrauto fezer , nom efcrepva em 
elle toda a dita Carta de contrauto , mas foomente 
faça em fua Efcriptura della mençom : unde al nom 
façades. Dante em a dita Cidade de Lixboa a cinquo 
dias de ~ezembro. ElRey o mandou per Gomes Bor-
ges , que or~l tem carrego de feu Chanceller Moor. 
Rodrigo Anef Efcripvaõ em logo de Filipe Affonfo 
a fez. Anna do Nafcimento de Noífo Senhor JEsus 

-CHRISTO de •nil quatrocentos e trinta e feis annos. E 
mandamos, que efta Carta valha aos J udeos da dita 
Cõmuna , e ~~ outros quaeefquer , que na dita Cidade 
quiferem contrautar pela guifa; que dito he, e a ou .. 
tro nenhuú nom. 

I 7 A QY.f\L Ley, e Carta fufo qitas viftas per nós, 
louvamos, e çonfirmamos, e Mandamos que fe guar~ 
de,_ e cun1prélf corno em ella he contheudo. 

TI..; 
" ·• 
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----------~----------·-----·-------=--
T I T U L O LXXIIII. 

De como as Cõmunas dos Judeos ham de pagar 
o Jer·viço Real. 

E LREY Dom Affonfo o ~arto em _0u tempo fez 
húa Ley em eíla forma, que fe fegue, 

1 EsTA he a Ordenaçom, que ElRey fez per a 
qual guifâ as Cõmunas dos J udeos de feu Senhorio 
ham de pagar o ferviço d'ElRey , fegundo fe adiante 
fegue. 

2 PRIMEIRAMENTE todo Judeo desque fcr em hi-
dade de quatorze annos em diante , e for cafado, ou 
viuvo, pague vinte foldos em cada hú anno. E a Ju-
dia , que for cafada , ou viuva , pague dez foldos. E 
o J udeo , ou Judia nom paguem nehúa coufa ataa 
que fejam em hidade de íete annos ; e des a dita hi-
dade de fete annos em diante a Judia pague dous 
foldos e meio , ataa que feja em hidade de doze an-
nos : e o Jud~o pague cinco foldos, ata que feja em 
hidade de quatorze annos. E a Judia des que for em 
hidade de doze annos em diante , e nom for cafada , 
e viver em poder do Padr~, ou da Madre, ou d'ou-
trem, ou fervir a outrem, pague meio maravidi, que 
fom fete foldos e meio; e fe viver per fy, pague dez 
foldos: e o Judeo, que for de quator~e annos em 
(jiante, e nom for cafado , e viver em poder alheo » 

pa-
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pague huú maravedi, que fom quinze foldos em ca .. 
da buú anno ; e fe vi ver per fy, pague vinte foldos. 

3 hEM· Todo Judeo, ou Judia, que colher vi..; 
nho de fuas vinhas, pag ue de cada huu tonel de moya ... 
çom quarenta foldos ; e fe vender o vinho em uvas li 

fejam eilimadas quantos tonees de vinho poderom dar 
ef!às uvas , e pague quarenta foldos de cada huú to ... 
nel de moyaçom , como dito he; e fe nom ou ver to-
nel, pague a razom de quarenta foldos: e feja todo el1:o 
vifto , e el1:imado , e efcrito pelo Colhedor , e Efcri-
pvaô d'E!Rey. E o Judeo, ou Judia: ante que colha, 
ou mande colher eíle vinho, faça-o faber ao Colhedor, 
e Eicripvam ; e fe o aify nom fezcr , perca todo o vi ... 
nho , que a

1ffy ~<:olher_ , ou mandar colher , e feja 
d'E!Rey; e fe o ·fezer faber aos ditos Colhedor, e 
Efcripvaõ , e defpois efconder alguú tonel , ou pipa , 
de que nom pague o direito a E!Rey , perca effe to-
nel , ou pipa, ou outi·o vinho, de que affy nbm pagar 
o direito a EIRey ; e fe outra vegada lhe aify. aconte ... 
cer, perca todo o vinho, que ou ver em eft1 vi~ha, de 
que colheo v~nho , que affy efconder ; ,e [e a terceira 
vez lhe efto acontecer perca todo' o ditd, vinho , e de 
Fnais feja-lhe efrranhado no corpo , e no aver, como 
for mercee d'ElRey. E o Judeo, ou Judia-, que co-
111er o dito vinho, deve fazer certo per juramento quan-
tos tonees , ou pipas colhe ; e provando-fe que ouve 
mais , aja as' di tas penas. 
· 4 ITEM. Todo Judco, ou Judia; que comprai" 

uvas 
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uvas pera fazer vinho, e o vender -x- em gros (a).;:. ante 
.que colha, pague feis dinheiros d'almude pela medi-
.da de Lixboa ; e fe o quifer pera feu beber , pague 
outro tanto , faivo fe for de fuas vinhas, que pague , 
,con1o dito he. E deve dizer o vendedor per jur~men· 
to ao Colhedor d'E!Rey, e ao Efcripvaõ quanto ven-
deo, ou entregou; e fe for achado que mais vendeo, 
ou entregou perca-o o Judeo, e feja d'ElRey, como 
dito he. 

5 lT\lM. Todo Judeo, ou Judia ,'que ven~er vi-
nho a torno , pague dous faldas do almude pela me-
dida de Lixboa de guifa ; que feja de tonel de moya-
ç:om, cinquo libras. E nom deve vender vinho ataa 
que o faça faber ao Colhedor, e Efcripvam ; e fe lho 
nom fezer fabcr, aja a pena fobredita. E manda El-
.Rey, que o feu Colhedor, e Efcripvaõ vejaõ as ade-
gas dos ditos J udeos , em que os ditos vinhos colhe-

. rem, pera faber que ton.ees ouverom; e quantos, pe-
Ta aver ElRey delles o feu direito pela maneira , que 
ijito h e , e pera f e( eíl:nmhado aos Judeus , f e lhe nom 
pagarem o feu direito. 

6 hEM. Todo Judeo ,ou Judia, que fezer vinho, 
e o vender a. Chrifptaaõ , obrigue-fe ao Colhedor , e 
Efcripvam que pague feis dinheiros do almude de 
.colheita ; e fe o vender a torno. , pague doos faldas , 
como dito he. 
, 7 hEM. Todo Judeo, que matar carne pera feu 

co-__ . ____ ,..___,___,___ ____ _ 
.(a) a Ingrezc.s 
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comer, ou pera vender, ou pera * exercar (a) *, e for 
de feu comer , pague da vaca jovcnca de huíi armo 
ataa doos dez foldos , e dês huú anno em diante pa .. 
gue vinte foldos della ; e do carneiro , e da ovelha 
doos foldos ; e de cabrom huu foldo ; e do cordeiro • 
e do cabrito , patos , capooés , e galinhas quatro di-
nheiros de cada huú ; e do frangom , ou frangaã doos 
dinheiros de cada huú. E defende E!Rey que nom 
degole nenhuú , fal v o o degolador pof1:o pelos J udeos 
em cada lugar , ou quem elle mandar ; ~ o degolador 
faça-o faber ao Colhedor; e fe o Judeo, ou Judia de .. 
golar fem o degolador, aja as pénas fufo ditas. 

8 hEM. Todo o Judeo, ou Judia, que mercar 
I 

carne qe Chrifptaõ, e feja de feu comer, feja degolada 
pelo dito degolador, corno dito he, e pague quatro di-
nheiro\> do arr~tel , pelo ~rratel de Lixboa ; e faça to .. 
. do efl:q faber o dito degolador ao dito Colhedor; e Ef .. 
cripvap d'ElRey pera averem delles o feu direito. 

9 ~[TEM. Do pefcado, que vender, ou comprar de 
huú foldo , pague· huú dinheiro , e de feis dinheiros 
huma mealha, e afly do mais e do menos ; e tanto 
pague do pam cozido. , que comprar , ou vender , ·e 
da fruita qualquer que feja, ou d'outra qualquer cou ... 
fa , qt.re vender , ou comprlrtr pelo meudo , aífy co-
mo ferraduras , efporas , e outras quaeefquer coufas ; 
e do a ~q-ueire de trigo, que comprar , ou vender pela 
meJiqa ?e Lixboa , ou de Santarem\, quatro dinhei~ 

ros ; _ _______ ,___,..-------~ 
( 11 ) çmxerc<U· 
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ros ; ·e do alqueire de cevada , ou milho, ou centeo, 
ou legume doos dinheiros , e affy do mais , e do me-
nos; e do alqueir~ da farinha do tri go oito dinheiros ; 
e da fegunda quatro· dinheiros , e a!fy do mais, e do 
menos. E viram ao Colhedor, e Efcripvam d'E!Rey 
cada domaã, que lhes dem , e paguem todo o direi-
to d'E!Rey das d itas coufas ; e fe o affy nom feze-

- rem , que ajam as penas fufo d itas ; e fe [abnegarem 
'O direito , que E!H.ey ha ·d'av~r da.s ditas cf ufas , 
percam-nas , e fcjaõ d' E!Rey , ou lhe paguem a ef-
timaçaõ dellas. 

10 hEM. Todo Judeo, que mercar de qualquer 
.peffoa que feja pera fy , ou pera outrem , mercada-
rias , ou lhas derem pera as vender , affy como mel , 
cera , a~eite , pãnos , prata , ouro , ferro , éobre ; ou 
outras mercadarias quaeefqu er ·x-em gros (a)* ,pague 
q uatro dinheiros da livra; e o J udeo , que as vender, 

· 11agueoutro tanto; e eíto aja lugar no troco, !e ·o fc-
zerem. E eílas mercadarias , que affy rnercar·em , ou 
trocarem , façaõ-no fabente ao dito Colhedor, e Ef-
cripvarn logo , fe a mercadaria for feita na Villa, on-
de forem effes Colhedor, e Efc ripvam ; e fe for feita 
fora da Villa, façaõ-no perante o TabelliólÕ deffe lo-
go , hu comprar, ou vender, fe hi Tabelliaõ ·ou ver ; 
e fe hi Tabelliaõ nom ouver, façaÕ- nD'perante tefte-
m unhas , e em effe dia , fe poderem , ou em outro dia 
façaõ-no fabente ao Colhedor, e Efcripvam ;· e fe o 

Li·v. li. Lll af-----------(.a) pelo mcudo_,_ ou em gro!fo .'i, 
\ _ 
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aify nom fezerem , e fobnegarem o direito a E!Rey, 
ajam as penas fufo ditas. 

1 I hEM. Todo Jucieo, que com prar, ou ven-
der, ou trocar befcas , ou gaados , p~tgue quatro di-
nheiros da livra; e effo meefmo fe comprar, ou ven-
der carta s de maravidis, ou d'outras quaeefquer cou-
fas que fej am , tambem herdades de pam , como de 
vinho , ou olivaaes, ou outras quaecfquer herdades • 
ou outras coufas, que fejam movel, ou raiz, ou de 
natura de cada huã deltas. 

12 !TEM. Todo Judeo, ou Judia, que ouver her-
dades, cafas, oliv<.laes , pu mares, or'tas , ou outra r-aiz 
qualquer, falvo vinh<ts, pague ho oitavo do renovo , 
qu~ D.JtOS h i der, como por J ugada , nom lhe feen-
du des~llcadas as cufias, que fobre eílo fezer : fa lv.o 
fe for herdade , de que aja de dar foro , que lhe feja 
defalca1:lo o dito foro. 

13 ITEM. Todo Judeo,ou Judia, qtJe ouver gaa-
dos, beftas, colmeas, t~ague o dizimo do renovo. 

14 OuTRO SY manda , e defende,. que Judeo-lll 
nem Judia, que aja quinhentas libras, ou de h i aci ... 
ma, nom fejam atrevidos de fair fora de feus Regnos. 
fem m<p1dado d 'ElRey; ca aquelle, ou aquelles, que 
fe forer.n fem feu mandado, 'P€ rdero-m os a veres ,.que 
ou verem , e ficaram por d'ElRey ; e o~ cor{Jos ef1:a-
rom aa fua: mercee, como aqudles; que paffaõ man-
dado d1~ feu ·Rey ,. e Senhor. 

15 A 
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J 5 A QyAL Ordenaçom ElRey mandou, que fe 
guar.daffe pera todo fempre per todo feu Regno, e 
Senhorio, e mandou em ella poer o feu feello penden-

\ te. Feita: em V aliada a* quinze (a)* dias de Novem .. 
) bro. Bertholameu Johãncs a fez per mandado do di-

to Senhor Rey Era de mil c trezentos e noventa an-
nos. 

16 A QYAL Ley vifta per nos, mandamos que 
fe cumpra , e guarde como em ella he contheudo. 

-----~----------~~----------
T I T U L O LXXV. 

De como os Judeos nom bam· de le'uar armas quand~ 
forem a 1·eceber E!Re)', ou fazer outros jogos. 

E LREY Dom Joham meu Avo de muito louvada. 
memoria em feu tempo fez Ley , de que Ó theor 

tal he. 
I Dom Joham pela graça de D"f:OS Rey de Pur ... 

tug:tl, e do Algarve. A quantos dl:a Carta virem fa: .. 
zernos faber, que nós veendo como des pouco tempo 
a cá os J udeos das Cõmunas das Cidades , Villas , e 
Lugares do noffo Senhorio quando faem fora dos Lu ... 
gares, honde Cõmunas de Judeos ha , -receber com 
trebelhos a nós , ou aa Rainha minha molher, e If-
fantes meus filhos; e outro fy quando fahem a alguãs 

Lll 2 . vo-
{a) dczefeis S. e 'T. 
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vodas , ou jogos pera alguãs honras , e, fefias dos ho. 
meés boõs de!Tes Lugares, bonde vivem ; ufaõ cl'ale-
vantar arroidos , pelos quaees fe feguem anu·e elles 
muitas ferid<rs, e mortes , e grandes omizios ; e, pcro 
lhes efto per ve-yes per noflas J uftiças fora defefo , 
JJom o leixaarom de fazer , ante o ufaarom d'hi em 
diante mais, levando annas afly cotas , e catquetes 

I 

, nas cabeças, como. efpadc~s ,. c cuüelos , e outras ar~ 
mas , fazendo com ellas; muito mal ,_como dito he ... 

2 E PORQY li: a nós perteence poer a efio Útl re-
medio, que ell"cs poliàõ viver em afTeficgo , e- nom 
ferem oufados. daq,ui em. diante f..1.zcrem taaes cou:C1s p . 

tolhp1do, e tirando ho aazb , per que fe efio poderia 
fazer, hprdenamos,. e e!labelecemos, e por Ley poe-
mas , qpe da-qoi em, diante nom fej a nenhuú Judeu. 
taõ oufado, que quando afTy forem as Cõmunas dos 
Jud~os, bonde eífa-s-Cõmunas ouver, ' a. vodas, ou.: a 
iellas , OU' a recebe~-nos , ou á Raynha, ou lffanres ~ 
ou fazer outros jógos , que leve armas vefiidas , nem 
e L~ das 1, nem outras cuitelos ;·e f e alguús entom qui-
ferem. fazer jogos d~efgrima- , que levem ~fpadas bo-
tas, e roupas de jogo; e fazer.do o ccmtr:airo ,.manda .. 
mos que; as arma~, que acífy le.var.em fejam perdidas ., 
e· as Cõq1unas-dos Judeus , qae1 as annas. levarem ,.pa-
guem por cada.vez que o,fezerem.mil dobvas d'ouro 
pera a qo!fa Camara' ; e feda par're d'alguã Cõmuna 
[e alevar,ttar alguu arr.oido , o ,que ·o 1'.-. vantar ·. mo.ira 
porí!m· 

I E' \' '3 . . 
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' 3 E POREM mandamos a todolos Corregedores, 

Meirinhos, Juízes, e Juftiças, e A rrabis das ditas 
Cõmunas do noífo Senhorio , que façaõ comprir, e 
guardar efto , que per nos he mandado ; e os Almu- \ 
xarifes dos Lugares, honde efto acontecer,. que re~a- ; 
dem , e façam recadar logo pera nós as ditas mil do,.. 
bras, fobpena d<;as pagarem de fuas cafas ; unde 
huus , e outros al nom façades. Dada em a Cidade 
d'Evora a feis dias de Março. ElRey o mandou per, 
Johãne -:;- Meendes Efcripvaõ de Gooes (a) i(- feu Vaf~ 
iàllo , e Corregedor por elle em fua Corte Era de mil 
e quatrocentos e qúarenta a:nnos. 

4 "E DESPors. defto quando mandamos reformar 
eftas Ordenaçooés, as Cõmynas dos J udeos f e env íaa-
rom ágravar a .nós da dita Ordenaçom, dizendo que 
lhes era muito odiofa , porque nom parecia coufa ra-

zoada ' que p0r huu Judeo levar huã arma ..,a feme-
lhantes jogos, e autos fem culpa da Cõmuna, ella ou-
'veiTe de pagar taõ grande' pena , ca ligeiramente po-
. deria acontecer, que huu-Fidalgo, ou Cavalleiro t~l~ 
1aria com a.1guu J udeo f eu. acofl:ado, que aos dito_? j~
gos levaffe alguma arma pera defpois nos pedir a dita 
pena-, do que a dita Cõmuna nom feria em culpa al-
guã: pedindo-nos por mercee, que emendalfemos a 
dita Ley em talc guifa ,. que aquelle , que a dita Ley; 
cquebrantaffe , foffe penado fegundo i1offa merece fof-
fe ,e a Cõmuna nom 1:ecebeffe por ello prejuizo qL:<ln,.. 

do. 

_,i<) de G.o.eo. Efcrivaõ A. Efcrip.vam de. Go.cs S. 
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do nom foffe aazador, nem confentidor de a dita Ley 
feer quebrantada. 

5 E Ncis viito feu requerimento, por nos parecer 
feer razoado , Acordamos de ~ emendar em efh gui:. 
fa; a faber, q~:~ando algum Judeo em íimilhantcs jo~ 
gos , ou em cada huú delles levar alguã arma das de 
fufo ditas , fem mandado, aazo, ou confentimento 
d eiTa Cõmuna, mandamos que tal Judeo ícja noffo 
cativo, e feus b .eés todos nofios pera de todo fazer~ 
mos o que noffa merece for : pero fe elle for caJ:,do 
ao tempo que acontecer que elle quebrante a dita 
Lcy, fique a fua molher falvo todo leu direito, e feus 
beês. E a dita Cõmuna nom aja pé na algúa por ello, 
íalvo f e ella mandar a alguú J udeo , que ao dito tem~ 
p0 levG~ alguã das ditas armas, ou lhe der aazo, ou 
confenümento pera a levar, faoendo, que a leva ; ca 
em taa~:s cafos , e cada huú delles mar1damos que a 
dita Cqmuna pague a dita pena contheuda na dita 
Ley feita pelo dito Senhor Rey meu Avo: e em todo 
cafo aquelle, que levar a dita arma , ferá hoffo cati-
vo, e feus beés feraõ apricados aa Coroa dos noffos 
Regno~ , como dito he • 
. 6 A QyAL Ley vifta, e examina,da per nós com a 
Iimitaçpm, e declaraçom affy per n;s feita, manda-
mos que fe guarde por Ley daqui em' diante , por-
que no~ parece que com jufta razom deveria affy feer 
limitada, e declarada. E [e os ditos J~1deos , que affy 

·forem ~:m os ditos recebimentos , ou vodas , ou fef-
, , tas, 
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tas, forem dez, ou da!! i ar riba, que levem armas , 
porque nom he de prezumir que tantos as podeffem 
levar fem confentimeÍ1to da Cõmuna , . mandamos 
que em tal cafo _a Cõmuna pague a pena, que lhe 
per E! Rey meu A voo foi pofta. 

-----------------------------------
T I T U L o· LXXVI. 

De como os Judeos ham de viver em Judarias 
apartadamente. 

E LREY Dom Joham meu A voo de louvada memo ... 
ria em feu tempo fez Ley, de que o theortal he. 

- I DoM Jobam pela grac,~a de DEOS Rey de Pur-
tugal, e do Algarve. A todo!os Juizes, e Juftiças dos 
noffos Reg nos , que efta noffa -Carta v irdes -, ou ho 
trelado della em pubrica forma feita per authoridade 
de Juftiça·, faude. Sabede, que1í.ÕSavemos per infor-
maçorn , que em alguús Lugares dos nofios Regnos 
os ] udeos, que h i ha, nom vi vem todos apartadamen-
te em fuas Judarias, fegundo he ordenado _per nós, 
e pelos Reyx, que ante nós forom ; e que algus d elles 
vivem mifticamente antre os Chrifptaõs, e andam de 
noite aas deforas fora da~ ditas Judarias : do que a 
nós nom praz , nem ho avemos por bem feito, fe 
affy he. 

2 E POREM vos mandamos, que cada huu de vós,-
ern 
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·em voffiJs Julgados -façades apregoar, que todolos Ju-
d eos fe vaaõ morar dentro nas J uclarías, que lhes fom 
apartadas ataa certos dias convinhavees ,que lhes pera 
•ello ailinardes ; e que outro fy àefpois que for noite 
nom faiam fóra à e fu2.s J udarías. E aquelles , que o 
contrairo fezercm , vos os prendee , e nom os folte-
des· fem no'ffo mandado ; e fazee-lhes tomar pera nós 
todos feus bees. E fe em alguús deffes Lugares nom 
ou ver Judarias, ou forem taõ pequenas, em que to-
dos nom poílaõ caber, vos os apartade, ou lhas acref-
centade, fe pequenas forem, de gliifa que poílaõ em 
ellas caher em aquelles ,Lugares , que forem mais 
·con-vinha vees. 

I . 
3. BEM efl:o feede bem diligentes , e avifados de 

guifa, que o ferviço de DEOS, e noffo feja -em el!o 
g dl rdado ·; fenom .feede certos, que a vos nos tornat'e-
rnos por· ello , e vo-lo efl.ranharemos: UJ1de al nom fa-
çades. pada em na Cidade de Braga a trinta dias de 
Setembt,·o. EIRey o mandou. Alvaro Gonçalves a fez , 
Era de mil e quatrocentos e trinta e oito annos. 
- 4 A Q!!AL Ley vifta, e examinada per nós, áve-

mos por boa , e mandamos que fe guarde como em 
ella he Q:ontheudo , e que fe entenda \nas Villas grail-
d es , e em outros Lugares , honde ouv~r ataa dez Ju-
d eos , e; d'hi pera cima ; porque a.chatnos , que aífy 
foi ordepado per ElRey Dom Peqro de lpuvada me..:. 
inoria qn artigos geraes per elle ac~rdadds , e>termi-
nados ni~s Cortes, que fez na Villa d'Elvas> 

TI~ 
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T I T U L O LXX V li. 

§{};te os Judeos nomjejani prifos por dizerem contra 
elles , que Je tornarõnz Chrijpta'aõs em Caflella , 

Jal·vo Jeendo delles querel!ado. 

N O LrvRo de noffa Chancellari.a foi achada hu:t 
Ley, qlfe ElRey Dom Joham meu Avo em feu 

tempo fez , da qual o theor talhe. 
I DoM JoHAM, &c. A vós Corregedor, Juize,s, e 

Juítiças da Cidade de Lixboa , e a todalas outras 
J ufhças dos noffos. Regnos , que defio ou verem de 
GOI1becer, a que efl:a carta for moftrada,, ou o trelado 
'della em publica forma, f.:1.ude. Sabede, que a Comuna, 
dos J udeos da dita Cidade de Lixboa·nos enviou dizer, 
que nos Regnos de Cafl:ella, e d'Aragom forom fei-
tos muitos roubos , e males aos J udeos, e Judias ef-. 

, tantes á ãquella íàzom nos ditos Regnos , mat,m-
do-os, e roubando-os, e fazendo-lhes grandes premas,, 
e coftrangimentos em tal guifa: que alguus delles fe 
faziam Chrifptaõs contra fuas vo'ntade"s , e o.utros fe pu-, 
nham nomes de Chrifl:aaõs nom feendo bautizados com 

- padrinhos, e_ madrinhas, fegundo o direitQ quer; e·ef-· 
to faziam por efcapar da morte. ataa que fe podeifem 
poer em falvo; e que alg uús.ddfes Judeos, e Judias 
fe vieram áos ditos noffos Regnos , e trouverom fuas . 
molheres , e filhos , e fazend'as , dos quaes moram , 

.. Liv. ]]. Mmm e 
I , 
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. . 
e vivem alguús. delles em eíl:a Cidade, e alguus em 
outras Cidades ,. e Villas , e Lugares do noffo Senhod 
no .. 

2 E QyE ora lhes he dito, que nós da vamos nof-
ías cartas ' , perque alguú~ delles fejam pre[os, e que· 
fazemos merece , edoaçarn de feus beés a nlguãs pef-
foaS'" por quanto nos fora dito ,_que elle's foram affy · 
Chri.fptaaõs, e fe tornaarom Jucleos : no que elles -di~ 

ziam , que recebiam grande aggravo, e fem-razom , 
e enviarom-nos· pedir pór mercee , que lhes ouvef-
fe~os a ello arguú remedio-com diróto, e lhes def-
femos noffa Carta, perque os non: prendeffem, nem 
lhes tomaffem feos beens por tal razom. 

3 E. ~JÓs veendo O- que nos dizer , e pedir envia .. 
rom , e \Jorqu~ noffa mercee , e v~ntade he, que os: 
Judeos , c Judtas do noífo Senhono .~ affy os natu-

. raaes delle, como os que fe pera elle vie'rom viver, e 
morar , ~>u vierem ao diante , que elles , e feos beé~ 
fejam gu;,udados , e defefos , e que os nom prendaõ , _ 

_ , nem lheí> tomem feos beés contra direito }, e como 
nom devFm : Teembs por bem, e mandamos-vos, 
que nom prendaaes , nem mandees prender nenhuíi 
J udeo , nem Judia deftes taàes femel-hantes ; nem 
lhes manr1edes , nem con{entaaes a ouvos neühuús ,, 
que lhes Fomem, nem mandem tOJTlar 'feos beês em 
nehuã guira , pofro que contra elles.,feja di~o, ou que-

. rellado, Rue forem Chrifptaaõs, e q,ue~fe vierotn aos 
ditos noqos Reg nos , e vi vem em elles' per J udeos , e 

CQ~ 
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como J udeos : fal v o feendo antes delles q uerellado 
de querella dlda, e jurada , e teílemunhas nomeadas, 
que foram feitos Chrifptaaõs , como o direito quer; 
e en__!;om prendede dfes J udeos , e Judias , de que affy 
for querellado de taaes querellas , e fazee delles com-
primento de direito , e Juíliça ; e ao menos que tal 
acufccçom , e querella affy nom feja dada contra elles, 
como dito he:; , vós os nom pr.endaaes , nem man-
dees prender , nem .confentaaes a outros n~nhuns 
q \)e os prendam, ne~ tomem, nem embarguem 
feos beés. 

4 OuTRO sY vos mandamos , que antes que efles 
querellofos , e acufadores affy recebades a taaes acu~ 
t'lçoo§s, e querellas, que lhe requeirades que vos dem 
fiadores aconthiofos , e abonados , moradores , e vi-
zinhos defl:es Regnos noffos , pera , fe defpois nom . 
fairem verdadeiras fuas querellas, e .acu[açooés em 
todo, como dito he, aveq:m de compoer, ecorre-
ger per feos beés a efies Judeos, e Judias~ de que af-
fy querellarem , e fezerem prender , todalas cuftas , 
e defpezas , perdas , e dãpnos , que xe lhes feguirem 
por ello ; e de mais pera a verem outra alguma péna, 
fegundo a malícia, ern que forem achados: e efta fia-
daria , que eftes querellofos affim. ham de dar, fe en .. 
tenda naquellas peffoas , que nom forem abonadas, 
nem.ouverem beés de raiz em eftes noffos Regnos, 
que valhaõ cem mil libras, pera pagarem , e compoe-
rem todo o que ditO he." ·· 

Mmm 2 5 Ou-
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s OuTRO sY mandamos que eíies Judeos·, e Ju-
dias , de que afiy for querellado, como dito he , que 
lhes fa çades fcqueíl:rar nws beés ) e poelos em maaõs 
rle hoq1eés fiees per conto e recado , pera defpois fe-
rem entregues a quem. di1:eito for, dando.lhc pera feu 
mantimento aquello, que for nec~J:fiiuio : e fe vos ef-
fes Judco::;, ou Judias derem fiadores. no valor, que 
valerem os ditos beés, por elles.nmn en.lhearem os di-
tos ·beês , recebede-lhe os ditos fiadores , e leixade-
lhes teer feos beés : e fazede d~ guifa, que fe guarde 
direito , e J ufl:íça , e os ditos J udeos nom recebaõ 
em ello c.:ggravo , nem fe enviem fobrello mais ag-
gravfr a nós.. 

· 6 ÜiTRO sY _vos mandamos, que defpois que 
taaes querellas forem dadas , que effes, que as derem, 
l"lOfl1 poffà.õ fazer aveenças com as partes ; e em cafo 
que as façam , que nom valham ; e íem embargo 
das ditas a veenças , f e ponha o feito~ola \jufliça con-
tra ·€fies pr:efos aa curta dos que as ditas quereUa-s de-
-rem, e f~~ figua ate final Sentença, pera feer dada pe-

. na a effes J udeos, f e cu! pados forem , f e nom pera fe-
rem effe\; querellofos punidos, feguudo" dito he ;: e 
em ca-fo que aveenças hi aja fei\as, {i)etr que efies ju-
deos norr1 po!Taõ a yer, , nem pe\·calçar nenhuã coufa 

l-de_ffes qu1:relloíos , que effo, que ell,~s aífy aviaõ d'a-
·Ver, feja pera as obras, fegundo..nós *;mandarmos (a)'*'. 

, '~ ryA 

{n) mandamos. 
,, 
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7 A Qy·AL Ley vifl:a. per nós, a confirmamos affy 
como em ella he contheudo. 
_______ ... ____ ? 

T I T U L O· LXXVIII. 

Da forma , e-m que h a de Jeer feita a d(Jaçom , que 
ElRey fezer dos bens d' algum Judeo , por com-

prar ouro, ou prata , _- ou moedas.. 

I\ LREY Dom }9ham meu Avoo· de gloriofà me-
moria em feu tempo fez huma Ley , de que o 

thcor· tal he. 
1. DoM. Johàm pela graça de DEOS Rey de Pur-

tugal, e do Algarve, e-Senhor de Cepta. A vos Affon .. 
fo Vaafques Corregedor, por nos na Correiç0m d'An-
tre Tejo , e Odiana , e a outro qualquer , que voffo 
logo tiver , a que efl:a noffa Carta for moíhada, faude • 
. Sabede\ que p<Dr·quanto alguús d,a nafTa Corte, e outros 
·aigús nos pe'dirom algul1s beés d 'alguusJudeos,_dizen ... 
'do que os feus- beês eram noffos , e os podíamos 
dar de direito, p01: quanto compraram ouro, ou pra-
ta ' ou moedas contra noffa dcfefa ; os quaees be'és 
lhes nós davamôs per noffas Cartas de Doaçooes-fei-
'tas fimprezmente fem fe obrigan~Ô os querellofos , 
nem dando fiadores a taaes q uereilas, nem prometten-
do de com elfes fazer aveenças; das quaaes Doa·-
çooés ja paffiuom muy muitas pelos Veedores da 

no f-
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noíTa Fazenda. Pdr ende nós com os do noffo Con-
fclho, e Defembargo, acordamos, e fezemos huã 
forma de Doaçom , pela qual mandamos , que paffem 
daqLii em ~iante as ditas Doaçooés , e nom em outra 
guifa ; e que pelas Doaçooés, que ja eraõ .paffadas, fe 
nom fezeífe obra. fe foffem mais ) ou menos , que 
.ef1.a , que vai encorporada em efia Carta , da qual o 
theor tal he. 

2 DoM Jobam, &c. A vos Juz"o:z_es de tal Lugar. Sa-
.bede que F. nos dijfe , que F. e F. Judeos mercadores mo-
1'adores em dfa Vil/a compraram., e ·venderam, e vendem, 
e compram ouro , e prata , e moedas Jem avendo de nós li- . 
~mça pera · ello ; a qual cou.fa era contra a Ley , e Horde-

1 
1zaçom pe~ nósfeita, pola qual razom diz, que todosfeus 
beés qffy 1

1

11ovys , c.omo de raiz , eraõ 1zqffos , e perteenciam 
a nós , e \'s podiamos dar de direito : e pedio-nos , que lhe 

:fezdfemoJ; mercee , e Doaçom del!es. 1 
· 

3 E Nos veendo , o que nos elle pedia , 'jé qffy be que 
:.os ditos ]rudeos comprar-om , ou venderam ouro , ou prata , 
e moedas contra a nqffa defefa , e Jeus be~s 'Perteencem a 
nos ; e qu;er;endo-lbe fazer graça e mercee, por quanto ellt 
que1'e!lou , e jurou., e nomeou ttjtemunbas perante o Corre-
gedor da {'~Wa Corte , que bem , •e• verdadáramente dava a 
~dita quer~lla, e a entendia de pro ·ar, promettmdo de nom 
fazer comi elles aveença , e jeguir o feit~ aÚtt d efinitiva , c 
jazmdo-4~ , que todo o que foffe dado , ou promettido em 
.aveença , fr1fe pera nós , e nom pera o qi'l;fí a aveença fi-
zejfe , e pemair que Je j eguifle o f eito polfl parte da jufli .. 

ça 
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ça aa cujla do querellofo ataa definitiva; da qual quere/la· 
nos jeZJ certo per Ejtriptura pubrica ;, e je oh1'igou mais ,. 
que nom lbe provando a dita querella , e os ditos JudeiJs 
frf!án ab.foltos, e livres del/a fem pena ltenbuã, que elle ihe~ 
pagaJ!e outro tanto, quanto delles pode1y"a aver , .fe a dita 
querella fqjfe provada ; e deu pera ello fiadores abOJtados, 
que moflraarom logo beés dejembargados ~el dito F: perafe 
em elles fazer eixecuçom Je os ditos Judeos fqffem aij'oltos_ 
dei dita querell'a ,Jenom tanto que pela Sentença , que con• 
tra elle fo.!Je dada, fqffe jei1a eixecur;om nos beés del/es di-
tos fiadores, femjeendo pera ello . mais citados, nem çba-
mados-. 

I 

4 PoR tanto teemós por Sem ,, efazemos-lhe· delles li ... 
vre , e pura doaçom antre vivos valedoira· dejle dia pera: 
todo fempre pera e l/e 'e pe.ra todo-6jeos herdeiros ' e foceffo-
res-, que depos elle vierem,., de todos jeus bees aJ!j movys " 
COliJO de raiz ; que elle s em dfa Vil! a. ,. e feu '1er.mo , e erw 
outrós qu~uifquer Lugares do ltf!!Jo Senhorio tever:efn , bon-
de quer que forem acbados. E porem. vos mandamos, que- . 
prefente os ditos Judeos, e algumas partes , a q,ue perteen- -
cer , fe achardes que ajfy he como el!e diz , e que pola di-
ta razom Jeus beés fom nqffos , e que os. podemos· dar de di-
reito, 11zetádes empo/Je .delles· o dito F., oujeu certo Pro-
curador'· e lhe lm:edes lograr , e a'!-:er , e po/Juir ,. dar, e 

. doar, vender, e tjcairnbar, e fazer delles, e em el!es to-
do o que lhe aprouver , qjjj como de Júa coufa propria , 
por quanto nos lhe fazemos delles Doafom o mais firmemert_-

te ~ 
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te , Cf_l-te a 7105 podemos jazer.,je cl OUtrem primeirr; 110111 jom 
dad11s per n?!Ja Carta. Dada em tal Lugar, &c. 

5 PoREM vos mandamos que fe perante vos pen-
derem alguús feitos , que fejam , ou forem hordena-
dós fobre as dita~ Do~çooés, que concertedes as d i-
tas Doaçooés com efta noffit nota ., que em efl:a noflà 
Carta vai encorporada ·; e fe achardes que fom taaes 
como efl:a , hide pelos ditos feitos em diante, e fe nom 
forem taaes como ella , vós nom façades per eJlas 
obra nenhuuã, nem vades pelos ditos feitos em dian-
te. E vos f.1.zede-D aífy faber .aos Juizes das Cidades, 
Vilbs , e Lugares da vofi:1. Correiçom , que aífy o fa-
çam 1 e ienhaõ efta maneira fufo dita , 'por quanto 
affy he n~dia mercee de fe fazer : .unde al nom faça-
des. Dad't\·em Santarem a feis dias d'Outubro. ElRey 
o mandoL,I per Va.fco Gil de Pedrofo Licenciado em 

I \ 

Leix feu Vaífallo , e do feu Defernbargo. Joham Fer-. 
nandes a fez Era de mil e quatrocentos e * cincoe'll~ 
ta (a) Jt· e finco annos. 

6 A \U! AL Ley vi fia per nos .louvamos , .e confir.., 
x:namos cpmo .em ella he conthe_udo~ 

\} 

\ 
\ 

TI .. 
,-~-'-.-....·---

(a)" 'luarenta A, 



'DE COMO o JuDEO CONVERSO AA fE.', ETC. 465 
c: ------ -----

T I T U L O LXXVIIII. 

De como o Judeo converfo aa .Fé de JEsus CHRISTO 

deve h;1'dar ajeu Padre, e ajua Madre. 

E LREY Dom Affonfo o Segundo da efclarecida 
mcmoria em feu tempo fez Ley, per que horde.:. 

' nau ..... , e mandou , que o J udeo nom exherdaffe feu fi-
lho, . ou filha que fe tornafie Chrifptaaõ , ou Chrif-
ptaã, mais tanto que effe filho , ou filha for tornado 
aa Fé de JEsus CHrusTo, logo aja todo o direito de fua 
herar1ça de guifa , que ja mais nunc~ feja tornado a 
vi ver antre feus parentes ; e nos affy o mandamos , que 
fe guarde , e cumpra por Ley; · 

I E PORQyE poderia recrecer duvida como o di~. 
to filho Chrifptaaõ a verá de herdar a feu Padre , ou 
a fua Madre Judeos, declaramos a dita duvida em ef-
ta guifa, que fe fegue ; a íaber, fe o dito filho Chrif~· 

ptaaõ for foo, que nom aja outro irmaaõ, ou irrriaã 
Judeo ~ou Judia·; ~eclaran1os, e mandamos que h,er-
déao dito feu Padre , e Madre, afiy como fe elles.' 
foffem Chrifptaaõs; a faber , as duas partes de todos· 
feus beés , as quaes lhes logo fejaõ entregues como· 
Çito h e; e ainda que fejam muit.os filhos, e todos jun-
tamente fe tornem Chrifptaaõs, nom averam mais de 
feu Padre, ou Madre, Judeo, ou Judia do que di-
to he ein huu foo filho , como fufo hé declarado ; e 

Liv: 11. Nnn a 
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a terça parte ficará fal v a ao Padre , ou aa Madre pera 
della fazerem íua voontade em todo tempo e cafo ao 
diante, fegundo direito dos Judeos , fcm jamais em 
alguu tempo o dito filho Chrifptaaõ herdar em ella, 
fal v o fcendo-lhe leixada pelo P adre , ou Madre ante 
de fua morte. 

2 E NO cafo que o dito filho Chrifptaaõ tenha outrÓ 
irmaaõ Judeo, ao tempo que affy for tornado aa Fé 
de JEsus CHRISPTO, mandamos que effe filho Chrif-
ptáaÕ aja logo a ineetade de todollos beés , que o Pa. 
dre, e Madre a eÍfe tempo ou verem, e a outra mee·-
rade fique aos ditos Padrt::, e Madre: e a vendo mais 
que huú irmaaõ J udeo , em tal cafo aja ioomente 
a ter~a ~os ditos beês ,'~ as duas partes fiquem aos 
ditos Pa1re, e Madre. E o dito filho Chrifpta5 nunca 
ja mais aja efperança d'aver, e herdar em feus beés, 
falvo quanto lhe for dado, ou leindo p€r elles antes. 

· de fua morte per fua vontade : e bem affy nom ajam 
efperanç~. os ditos Padre, e Madre na herança do di. 
to filho c,:hrifptaaõ. 

3 E ·,roRNANno-:n: defpois Chrifptaaõ cada huú 
dos; ouúos filhos) a verá logo a terça parte de todolos 
beés , qu:e os ditos feus Padres , e Madres a effe tem .. 
po ouver~:m ; e affy cada huú ' âos outros filhos araa 
nom fica~· nehuú , fem ave1~do efperança de mais her-
dar ap Pa,dre ; e Madre , nem eífe\ Padre ~ e Madre a 
effes filhqs. 

4 E ~:M todo cafo, honde o filhQ .judeo tornado 
ChrifQ 
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Chriíp taaõ for caiado, e herd ar a feu Padre , e Ma-· 
dre , fcg undo fufo dito, e declarado h e, deve defcon-
tar na herança , que logo ouver quando for tornado 
a a Fé' de noífo Senhor JEsus CH RISPT.O, tod_o aquello 
que dos ditos feu Padre , e Madre ouve, fe ainda am-
bos forem vi vos ; e fe j á a e fie tempo alguú delles for 
morto, averá toda fua herança de!fe morto enteira-
mente fem defcontamento alguú , e em na parte do 
que ainda for vivo deícontará o dito cafamento, fe.o 
gundo que. lhe logo herdar , como dito he. 

5 E coM efla declaraçom mandamos que fe gu-ar=:-
de a dita Ley , como em ella he conthcudo, e per 
nós declarado como dito he. 
· 6 E PORQUE alguãs vezes acontece, que o J udeo, 
ou Judia cafado ~ ou cafada fe torna Chrifptaaõ, ou 
Chrifptaã, e he contenda antre o convérfo , ou con-
verfa, e o que fica Judeo, ou Judia como feus beés 
averam de feer partidos antre elles , mandamos que 
quando tal ca(o acontecer , fe faça antre elles parti ... 
çom em efta guifa, que fe fegue. 

7 Se alguú J udeo, ou Judia cafado fe tornar Chrif-
ptaaõ, ou Chrifptaã , o cqnverfo efcolha huã deftas-

. coufas , qual quizer ; a f.1.ber, ou parta com fua mo-
lher, fe fiGar Judia , igualmente, ou fc antes quife.r, 
fejam viílos os beés , que cada huú delles trouve ao 
tempo do cafamento, e aquello que trouve, eífo le .. 
v e. 

8 E SE o cafamento antre elles for feito per Car,.; 
Nnn 2 t;. 

r 
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ta d'arras, e o qué fe tornar Chrifptaaõ, ou Chrifptaã 
quizer a ver o que trouve ao caGtmento, fegundo os 
ufamentos , que fe fazem per· cartas d'arras : l\1an-
damos que fej am em fy valiof.:'ls, falvo fe o que fe 
tornar Chrifptaaõ , ou Chrifptaã o contradiffer , di-
zendo que nom foi affy como em ellas he contheu-
do ; em tal cafo fej.a elle recebido a provar o que dif-
fer per teíl emunhas.; e a prova, que fc ou ver de fa-
z·er , feja ao menos per tres teftemunhas , que nom 
fej am fofpei tas; e fe provado for , nom fe dêfé aa 
car-ta das arras, mais foomente aa prova, que affy for 
feita, como dito he : e efto mandamos affy , porque 
a vemos per enformaçom que alguãs vezes acuíluma-

/ . . 
vam os J1udeos de poer nas canas das arras mais. do 
que he verdade. 

9 E sE acontecer, que o~ beés ~ que o marido ,. e 
a molher affy trouvcrem ao tempo do,cafamento, 
defpois cv·ecerem per alguã guifa , torna~-do-fe cada 
hu íl dell~~S· Chrifptaaõ ,- e norn avendo a effe tempo 
a1guú .filho, ou filha, fe o converfo, o~ converfa cf-
colher a11res os beés qu·e trou xe ao cafamento, que 
a meerad \~ de todos~. em tal cafo deve aver effe con-
verfo , ou converfa do crefcínÍento as. duas partes ,. e 
o que f1c~r Judeo , ou Judia leve o terço. 

IO E SE ao tempo que cada huú dcHes for torna-
do aa Fé ~ elles ouvere.m huú filho foomente ,. e fe _toro. 
nar'Chrifptaaõ , e o Padre, ou Madre, converfá, ou 

\ 

con verfa iH1te's quizer a meetade de tod,olos beés , em 
tal 
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~a! cafo a verá aquel, que ficar J udeo, ou Judia , a ou-
tra meetade, e o dito filho Chrifptaaõ , ou· Chrifptaã 
a verá logo as .duas partes deffa meetade, que aconte-
cer a feu Padre, ou f\!Iadre, que aífy ficar Judeo, ou . 
Judia : , e fe per ventura acontecer que eiTe marido~ 

. ou molher, que fe tornar Chrifptaaõ , ou Cbrifptaã, 
queir·a antes a ver os beés, que rrouve ao cafamento, 
em tal cafo a verá as duas partes do dito crefcimento ,. 
e o marido, ou molher, que ficar Judeo, ou Judia, 
a verá a parte, que trouve, com a terça parte do cref-. 
cimento, e o dito filho, ou filha d'antre ellcs averá 
logo as duas partes de todo effo, que afly ficar a fel.l 
Padre, ou Madre, Judeo, ou Judia, affy do princi-
pal , como do crefcimento. 

I I E AINDA que fejam\ muitos filhos , e junta-· 
mente fe tornem Chrifptaaõs, nom a veram mais de 
feu Padre, ou Madre ., Judeo, ou Judia," do que dito· 
he em huu foo filho·, como fufo he declarado) e a ter-
ça parte ficará ÜÜv,a ao dito feu Padre, ou Madre, J u-
deo , ou Judia , pera de !la fazerem toda fua vontade· 
fegundo o direito dos Judeos, Í'ern jamais em. alguÚ" 
tempo o dito füho ~ ou filhos Chr-ifptaaõs herdarem ,. 
nem averem deHes coufa alguã contra vontade dos 
ditos feu Padre, ou Madre, ainda que em ~lguu tem-
po eífe Padre , ou Madre fe tornaffe Chrifptaaõ. 

I 2 E -EM cafo que os. ditos Padre , ou Madre an 
dito tempo ajam alguú outro filho, ou filha, Judeo, 
ou Judia, mandamos que o dito filho.,,ou filhos Chrif-

ptaaõs 
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ptaaõs ajam lugo a meetade Je todo aquello , que fi-
car a feu Padre, ou lVfadre , J udeo , ou J ud.ia per 
qualquer guiía que feja, ·e a outra meetade fique ao 
dito Padre, ou Madre, Judeo, ou Judia: e avendo 

~ 

mais que huú filho, ou filha, Judeo , ou Judia, em 
tal cafo o filho, ou filhos , que íe tornarem Chrif-
ptaõs , ajam logo a terça parte de todo -aquela, que 
-alfy ficar ao dito feu Padre , ou Madre , J udeo , ou 

· J udi~ , como dito h e, c as du;J.s partes fiquem ao dito 
Padre, ou Madre. E os ditos filho ·, ou filhos, Chrif-
ptaaõ, ou Chrifptaaõs, nunca jamais ajam efperan. 
ça de herdar, nem a ver mais de_fua .herança, nem 
beés contra fua vontade ; nem o dito Padre ;ou Ma-l . 
dre, J ude~), ou Judia aos ditos filhós Chrifptaaõs em 
alguú tempo. 

IJ E J,~coNTECENDO ao defpois que algú dos ditos 
filhos , que,: aífy ficaram J udeos , fe torne' Chrifptaaõ, 
averá logo a terça parte de todolos beés ) que o dito 
feu Padre , ou Madre , J udeo, ou Judia ouverom 
em partiçom com o di to f eu marido, ou molher, con-
v;erfo, ou Fonverfa; e bem afly de cada huú dos ou-
tros filhos J udeos , que íe tornarem Chrifptaaõs ao 
diante ; e pelo que logo afiy ouverem , devem feer 
contentes , e fatisfeitos de toda à,\ herança do dito feu 
Padre, ol.\ Madre, que aífy ficar Ju?eo, ou Judia, 
fem mais jf1, delles a verem em alguú tempo contra fuà 
v;ontade , ~inda que em alguú tempo feJam tornados 
ChrifptaaÕ:,s, , como dito he no Capitulo .iufo efcripto. 

14 E 
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14 E EM todo o cafo, honde o filho Judco tor-

nado Chrifptaaõ for caféído , e herdar a feu Padre, e 
:t\ifadre , fegundo fufo he declara.do , deve defcontar 
na herança ; que logo ouver, quando for tornado aa 
F é de Jrs,us CHRISTO, todo aqueJlo que do dito feu 
Padre , e Madre ouve em cafàmento , fe ainda am~ 
bos forem vivos ; e fe a eífe tempo al g uú delles for 
morto, averá toda fua herança deife morto enteira-
mente fem defcontamento algufí ; e na parte do que 
ainda for vivo defconrará o dito cafamento , fegun-
do a quantidade em que herdar ) como dito he. 

15 ITEM. Dizemos que o dito filho affy tornado 
~hrifptaaõ deve herdar em todo cafo a quaaefquer ir-
maaõs, e outros parentes affy, e pela guifa como a e!-. 
les herdariam, fe Chrifptaaõs foffem, guardandgácer~ 
ca de tal herança os Direitos Imperiaaes, e Leix: do 
Regno , afiy corno etn ellas he contheudo. 

-------------------------·----
T l T U L O LXXX. • 

Das penas , que averam os Judeos , Je forem achados 
fora da Judaria dejpois do fino d'Ooraçom. 

N A NossA Chancellaria foi achada huã Ley feita 
per E!Rey Dom Joham meu Avoo de gloriofa. 

memoria , de que o theor tal he. 
I DoM Johaq pela graça de DEOS Eey de Pur)""·. 

tu.~ 
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tugal, Exc. A torl olos Juizes, e Ju!1iças dos noífos Re-
gnos faude. Sabede que as Cumunas dos Judeos dos 
11oifos Regnos nos enviaram dizer, que elbs rece-
biam mui grande aggravo per huã Ordcnaçom ·dos 
ll()fios Regnos , na qual era conthcudo, que qualquer 
Judeo, 'que foífe achado de noite fora da Judaria, 
foífe pre[o ataa noífa merece , e perdeffe os beés pe.:. 
ra nós ; a qual pena era mui grave ·, e a Ordenaçorn, 
muito o~iofa , por que de ligeiro podiaõ cair nas pe.; 
nas della por fuas neceffidades , ainda que foífe fern: 
culpa deífes Judeos : e enviaram-nos pedir por mer-
ece , que minguaffemos de tal pena, e levantaffemos 
a dita Ordenaçom , ou a revogafiemos , e lhes pofef-

1 
femos out~'a qualquer que nofia mercee foffe ; per que' 

I 

elles podeJiem viver. , 
, 2 - E NÓs veendo o que nos dizer , e ,pedir envia..' 
rom, avtldo Confelho com os da noífa Gorte, revo..; 
gamos a dita Ot:denaçom, e daqui em diante Ordena ... 
mos , e Eftabelecemos , e poemas fobre ello tal Ley, 
que qualquer J udeo de idade de quinze annos a cid 
ma, que ~1Y. achado pela Vílla , ou Lugar , honde for 
morador , defpois que o f1no d'Ooraçom for acabado 
de tanger, pala primeira vez pag11e cinqmo mil libras, 
e feja preíq, e nom falto ataa qu~ s pague, porto que 
digua que nom tem per honde as pague ; e pola fe-· 
gunda vez pague dez mil libras da Cadea , e nom fe-· 

/ ja falto ataa que as pague , c.?mo dito he,na primei-: 
ra vez ; e pala terceira vez feja açoqfad0 publicamen-

te, 
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te, e feita em élle a dita eixecuçom , feja falto fem 
pagando outra pe!1l. 

3 E DESTAS penas defl:es dinheiros feja a meetade 
pera o Alquaide da Villa , ou Luga.r , que o prender. , 
ou dos Meirinhos da Corte, ou das Correiçooês, fe 
es elles · prenderem , e acharem. e a outra meetad e 
feja pera os feitos dos prefos pobres, que em effes Lu-

. gares jouverern nas Cadeas; e fe per outras peffoas fo-
rem achados, que nom feja Alquaide, ou Meirinho , 
ou feus homeés, damos-lhe poder que o po-ífam pren-
der, e acufar ., e levem eífa meetad.e, que o Alquai-:-
de , ou Mei·rinho, .ou feus homeês aviaõ de levar , 
fe per elles foflem prefos. 

4 E ES1'A Ley, e penas fufo ditas nom hajam -lu-
gar ~m- efi:es cafos ; a faber , fe algú Judeo vier de fo-
,ra da Villa de caminho , ou d'alguã quintaã', ou lu-
gar ,..- e lhe anoitecer no caminho , que poffa v1r ca-
JTiinho direito pera aJudaria. 

5 OuTRo sY fe alguú andar caminho, e dé noi-
te chegar a alguú Lugar, e a taaes oras , que a J uda-
ria ja feja çarrada , que poffa dormir na Villa em 
Efi:alagem , ou em outra poufada, bonde dormirem 
outros homens. 

6 I TEM. Se vier em barca per mar de noite , que 
po!fa fai.r honde a barca portar, e hir-fe feu caminho 
direito pera a J udaria, honde a ou ver, ou pera outra 
cafa , ou Ef1:alagem , honde alguús Chrifptaaõs efi:i-
,verem , pera hi com elles dormir. 

Liv. IL Ooo 7 I TEM. 



47+ LIVRO S EG UNDO TITULO OITENTA 

7 InM. Se alguu Judeo tiver quintaã, ou Lugar 
fora da Cidade , ou Villa, ou Lugar, honde Juda-. 
r ia nom ouver, que poffa eftar em feu Lugar , e de 
noite requerer, e bufcar aquelles , que o ouverem 
d ·~uda r a adubar fe us beés , e fazer as coufas , que 
lhe comprem , com tanto que os nom ache'm dent ro 
·em cafas com molheres Chrifptaãs , nom eítando hi 
feu s ma ridos, ou outros horneés de fcu devido . 

8 I TEM . Se em tangendo o fino lhe acontecer 
é !Tar em alguu Lugar dentro na Cidade , ou Villa , e 
elle com'ó ou v e o fino v'em feu caminho dii·eito pera 
a J udaria , ou c.1i:1. onde poufar , f e h i J udaríà Hom 
ouver1, que nom feja prefo, pofto que a ÜFaçom fe.o 
j a dita ant:e que elle hi poífa chegar. 

9 h f M· Se alguu Judeo for chamado d'algu ã 
tal p effoa , que deva hir a fua cafa , ou lhe for gran~ 
de neceffidade h ir aliá por coufa ) que ao 'Chrifpt-aaõ ' 
ou aq] ud~~o fej a rnefter, que po'ffa allá h ir, éorn tan .:. 
t o que lev<.~ candea , e Chrifptaaõ cori1figo em quan-
to for , e yier pola Villa ; :e a.ffy o poifar.11 fa zer Fiíi-
cos , ou C,ellorg iaa és , ou ot.íú os Mefteir(laes , fe_pera 
fe us Officios , e Meüeres foreh1 chamados. 

' ' 
10 IT?M· ~e fora das Vill.as , e 'Hugares poffaõ 

andar caminho de noi te, e atravéífar p er·efh1s Villas , 
fe o ca miqho per hi fo r. 

I r Ü q T RO sy fe alguus Judeos , for·em rendeiros 
das Sifc1s c]'EIRey , qu e poffam anda-r , "e g uarda'!- , e 
recadar fu as rendas de noite, com tari.to que t ragam 

com-
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c.omfigo Chrifptaa.õs , e .o_s noin achem em cafa fof~ 
peita. 

I 2 Nos quaees cafos queremos , e mandamos 
que dl:a noífc1 Ley nom aja lugar , e eilo pofiàõ elles 
fazer fem receo da pena fufo dita. E porem vos man-
damos , que aífy a façades daqui em diante comprir, 
e g1;1ardar , e nom confentades a nenT1uu , que <::0fltra 
ella vaa em nenhuã guifa que feja : unde al nom fa-
çad_es . Dante na Cidade de "' Lixboa (a) ·'" a doze dias 
de Fevereiro. ElRey o mandou per Johãne Meen-
des Corregedor na fua Corte. Era de mil e quatro-
centos e cincoenta annos. 

13 h .ÉM. Nos foi moíl:rada huã Carta d'E!Rey 
Dom Eduarte meu Senhor, e Padre de louvada me-
moria , per que hordenou , ê mandou que em todolos 
caCos fufo ditos, e cada huú delles, em que -o Ju.deo 
devefie feendo achado defpois do fmo d'OoraçarQ 
fora da fua J udaria , vindo de fora da Vil! a , de feer 
.relevado da pena contheuda em a dita Ley , em to~ 
dos deve feer relevado Í:1indo- fe de fua Jndaria ante- ' 
menhaã de madrugada pera alg\.úi parte fora da Vil-
la , ou do Lugar, honde for morador ; porque pa-
rece feer a razom igual daquelle , que de madruga,.. 
da fair da J udaria pera fora da Vil! a por alguma ne-
ceilidade evidente , aa daquelle , que vindo de fora 
da Villa per femelhante neceilidade chega de noite 

Ooo 2 def-

(• ) llrag:t T. 
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defpois do fino d'Oor.açom aa Villa ' ·e J udaria, hon,. 
de he morador .. 

14 A QYAi Ley,. € Carta fufo ditas per nos vif-
tas '~ e examinadas ,. a.vemos por, boas ,. e mandamos 
que fe guardem como ern ellas he contheudo •. 

T I T U L . O LXXXL 

lJe como o Arraby Moor dos Júdéos , e os outros. 
4rrabys dev.em. d' hujar defuas Jitrdi~ooes •. 

E LREY :Dom Joaõ meu Avoo de ·lbuvada- me .. 
· morí~.- em feu - tempo fez Ley, de ·que ·o theor 

tal he. 
1 DoM[ Joaõ pelà graça de DEOS Rey de Portu~ 

gal , .e do Algarve; A. quantos êÍta·Ca.rta·1virem faze~ 
mos faber , . que perante nos pareceram os Procura-
dores das Çomunas· dos J udeos da· Cidade de blxboa, 
e outros J ~deos de no fios Reg nos , e f e aggmvaarom 
de Dom J Lfdá· Cofem noffo Nrraby Mo o r· , e derom 
delle muít~>s Capítulos dizendo ,

1 
que ll).es fazia· mui .. · 

tes aggravps , e fern-razoés , ufando lio, dito Officio 
corno nom devia, e tomando corihecimento dos fei• 
tos, e coufas, que a elle nom perteenciam. 

2 E PO,R tirarmos dantre elles contendas, fezemos 
perante nó~ vir os privilegias, que per nós foram ' da-
do~ a Meefl:re Moufern, que foi noffo Arraby Moor » 

por 
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por quanto o nós demos ao dito Dom. Juda pela gui-
fa que o· a via o dito Meeíl:re Mouf€m : outro fy f e:.. 
zemos vir Sentenças , e Cartas , e privilegies , que 
as Comunas [obre: efto a-viam., e as Hordenaçooés 
feitas per ElRey Dom Pedro-noifo Padre •.. e de E!Rey 
Dom Fernando· nofio hmaaõ, a que DEOS perdoe, . 
pera· veermos a jurdiçom , que os Arrabys ouverom. 
ataa ora, e como : o Arraby ora della avia d'hufar. E 
vifto todo, fezemos ·huã Fiordenaçom , . que fe adiar1;- . 
te fegue, em na qual declá.ramos ·o livramehto, e ,jur-
diçom , . que o .Arraoy ha·d'á.ver, e. como elle ,,e feus ; 
Ouvidores· della ham.. d~hufar, . 

· J PRI-MEIRAMENTE· mai1dàmos a todolàs noffos . 
Juizes, e. Corregedores das Comarcas, e Defembar-
gadores , e Sobre Juizes , e Ouvidores , qpe norn co,. · 
uheçam de nenhuú·feito ' Civel ·, nem Crime-, .que fe-
ja antre Judeo ,. e J udeo de quàiquer eftado , e con- · 
diçom que feja, nem· dê Carta·S· nenhuãs direitas ., . 
-nem outras ; e fe as derem , mandamos , ,e defende-
mos · aos .. noffos Chanceller.es , . que as nom aiieellem .; _' 
e fe a;g derem·,ou forem aífeelladàs dos noífos feellos) ' 

. mandamos que nom valham , nem façam per ella.s . 
obra·, e eftes que as derem fejam theudos de: paga.-
rem a· nós os noífos -encoutos -; por quanto · he noífa 
.mercee , que todo los ·feitos de qualquer· maneira que 
f~jam antre Judeo, e Judeo , fejam vií1os, e def-
embargados per elle , ou per feus Ouvidores , e feeL- -
lados do -noffo feello, q~e o dito Arraby Moor trc;m-
ver. 4 K 
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4 E ouTRo ~Y mandamo's, ·e defendemos a todo-
los J udeos dos noffos Regnos , que nom querelem , 
nem denunciem, nem demãdem huús aos outros per. 
·ante nenhuãs Jufiiças das fufo ditas, falvo perànte 
o dito Arraby Moor, ou perante feus Ouvidores, 
-ou perante os Arrabys da·s Terras , fob pena de nos 
pagarem mil dobras d'ouro ; e aquelle , que contra 
efio for, mandamos ao Arraby Moor que o prenda, e 
tenha prefo ataa que pague a dita pena. 

5 hEM. O Arraby Moor trazerá huú ngffo feello 
feito das no~a:s ar~ as, affy ·como o fomos 0\!ltros nof-
fos feellos das Correiçooés , e as leteras delle digam : 
Seel!o io * Arraby (a) .* lvloor de Purtugal, e efse feel-
lo feja dàcllo a huú Chrifptaaõ , ou Judeo, , que com 
o Arra-by l'

1
v1oor ande , de .boa fama , e condiçom , 

·e o traga , e feja Chanceller ; e com efse feello fejam 
·affeelladas todalas Cartas , fentenças , e d({embargos, 
que pelo d\to Arraby Moor , ou per feu Ouvidor, que 
com elle apdar , forem aflinadas ; e levem de Chan-
.cellaria pe~a taufaç0m da noffa Chancellaria. 

6 !TEM. Nas Comarcas per nos adiante devifa-
das ~ - honde ham de feer pofio~ Ouvidores pelo dito 
Arraby Moor, ferá dado a cada hNÚ Ouvidor huúfeel-
lo das nofs<.ts armas, e as leteras dàredor diram: Seel-
lo *do OuvMor tb) *das Comunas d' Antre Doiro e Minho, 
e afsy das qutras Comarcas : e efie feello feja dadó pe-
lo Arraby :Moor a huú Judeo, ou Chrifptaaõ, que fe-

·p 
----.- ----~---------~ 

(a) Arrabiado S. (b) da 011vidoria 



DE coMo o ARRABY MooR oos JuoEos, ETC. 479 

j a ?lorador no Lugar, honde o Ouvidor ou ver d'efb.r , 
que feja boo , e de boa fama , e condiçom , e affeelle 
çom·o dito feello todalas Sentenças, e defembargos , ' 
que per clle pafsarem. 
.. 7 . I TEM. O Arraby Moor trazerá fempre comfigo 

' p er honde andar huú Ouvidor, que feja Judeu, Le-
terado ', e de boa tàrna , e condiçom, que ouça os fei-
tos , que a elle pertencere , e que elle per fy de[em-
bargar nom poder. 
· 8 I TEM. O Arraby Moor dará' todalas Cartas di ... 
. rei tas nos feitos civis , ·que forem ant1·e J udeo , e Ju-
cleo , as quaees Cartas feram feitas em nofs~nome , 
e afTignadas per elle , ou per efse feu,Ouvidor, qu€ 
t!lle pera dlo .trouxer ,. e feeltadas do nofso íeello , que 
elle trouxer , e nom do feu. 

·9 hEM. Todalas Cartas, ,que per elle pafsarem , 
honde a roufa , fobre que fe dam , for finda, em que 
n.5 ha mais* di.fiinçom (a)*, ou Cartas de Confir. 
rnaçooé.s d'At•rabys das Comunas, ou d'outros Offi. 
d aees , que a elle perteençam de confirmar, ou Car- . 
·t as di.reiras , pe:r que f.e faça direito , e.jufbça , fera õ 
dadas em nofso nome , como fuío dito hc : e as ou-
·Úas que fam Cartas teítemunhavees, ou.d'aggravos, 
ou f ront_as , ou proteftaçooés , que perante elle forem 
p edichts , de que ainda a nós perteença o .conheci-
:rrre.mo de:fobre Jeu livramento , ou mandado-a vermos 
de correger , fejaõ dadas pelo Arraby Moor em-feu 

no-

(") dif,ribuipõ T. 
I • 
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nome poendo feu ditado : Juda Cqfem Jlrraby Moor por 
meu Senbor E!Rey das Gomunas dos Judeos de Púrtugal , 
e do Algat·ve; A quantos ejla Carta rvirem ., ou rmvirem, 
A vos Atra};y .de tal Lugar , fegundo em effes üvramen-
tos requerer ; e feerom feelladas do dito nofso fee.llo. 

10 hEM . N om dará Cartas de fegurança, f.:1lvo 
naquelles cafo s , .que as dam os Corregedores das Co-
marcas , que per nós fom poftos ; e as que afsy der , 
feram dadas em feu nome .J e nom no nofso, poendo 
o ditado: JuJa Crjfem, &c. A vos Arraby da Comuna .dos 
Judeos de tal Lugar. Sabede que eujeguro F. que flê pér-
ante vo& a direito, &c. Segundo a forma das. Cartas -.de 
fegurap ça. 
: I 1 I n ;l\f, Q).1ando c'hegar a alguú 'lugar , honde 
·nos nom formos, fará Correiçom per efta guifa ; man. 
dará aos T \:ibdliaães, que venham perante elle, e pe-
rlir-lhes-a ~>s eftados , a!fy os geraaes , como os dpi-
ciaaes ., e o~: geraaes com acordo dos Officiaaes, e ho .. 
rneés boõs das Comut:1as bonde for , defembatgará, 
e os efpici~.aes corregerá, mandando prender aquel-
ks , que Cflpados forem , e entregallos-ha aos Arra~ 

bys, que f21 çam delles direito , e juftiça1 
1 2 ITEM. Mandará apregoa'r , que fe hi ouver al-

guíis , que -reéebe!fem ma1 , ou fe ih-razo{\1 dos Arra-
bys, e dos Vereadores, e dos outros Officiaaes da Co-
muna, ou d'algU'ÚS poderofos , que vaaó a elle, e que 
lho fará correger. 

13 I TEM. Defpois que efl:o fezer, elle , ou aqu el-
le 

• 
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le feu Ouvidor, que com elle andar, feente-fe na au-
diencia com os Arrabys, e veja os feitos, que peran-
te elles andam , e faça-o& logo defembargar fem de-

' longa nenhúa; e fe achar que alguus deffes feitos fom 
detheudos per mingua dos Arrabys, faça-os logo def-
embargar, e pagar pelos beés dos Arrabys as cuftas 
aas partes , que per fua mingua em effes. feitos fezê ... 
rom. E o Arraby Moor , ou feu Ouvidor , que affy 
com ·elle andar, nom tomará nenhuú dcífes feitos em 
fy pera os defernbargar ; nem tomará conhecimento 
de" nenhuú feito civil , nem crime per nova citaçom ~ 
ou per fimpres querella , falvo fe for dos Arrabys, e 
Vereadores , Procuradores , e Tabelliaaés, e d'outros 
Judeos poderofos , de que os Arrabys dos Lugares 
fem malícia , e engano diíferem; que nom podem fa-
zer direito, e jufiiça ; e efies feitos defias peífoas, de 
que lhe damos conhecimento, ·faça em guifa, que os 
livre nos Lugares , bonde os elle achar, e norn os ti-
re d'hy; e fe os livrar nom poder em quanto for nos 
Lugares, cometa-os a huú homem bõo J ud,~o do Lu-
gar, honde os feitos forem, ao mais prazer das par-
tes que o fazer poder ;e fe o hi tal no!ll poder achar» 
cometa-os no primeiro Lugar, e mais' ácerca do Lu-
gar bonde as partes forem moradores , aos Arrabys 
deffe Lugar, ou a huu homem bom Judeo, em que 
fe as partes louvarem , ao qual, . ou aos quaees affina~. 

rom tempo COI~vinhavel a que os poffam livrar, pera 
Liv. 11. Ppp ave-
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a verem acabamento qual devem fem dãpno das. par. 
tes .. 

l4 
fei:tos· 
lhos. 

hEM. Nom tomará conhecimento denen:huús 
de almotaçaFia,.. porque he izenta dos Conce~ 

I 5 hEM. Nom tomará conhecimento peiJ" nova 
óta:çom, nem per íimpres querella , nem _per aggFa .... 
vo, nem per appellaçom de ~1enhuús feitos- de inju-
rias verbaaes, porg:ue. o conhecimento deítes feitos 
perteence aos Arrabys da:s Comunas de os ouvirem ~ 
e li-vrarem, com os Vereadmres ,, e per elles ferem fin ... 
dos ·; falvo naquelles cafos , que fom am.re as peffoa:s 

. conthepdas .. na Ordenaçom do Regno! feita fobre tal 
razom. I 

r6 · lrEf · Saclaer.á. como eftam 0s beé.s. dos {)rfoõs 
~m feus tempos ,. e em cuja maão , e g.uarda ; e fará 
toma:r , ou t:om:ará conta a feus Tutores ,''e Curado-
.Fes ;. e aos 1H~ Tuttores-, e Curadores-non: teverem ;. 
mande: aos Armbys que lhos dern ataa d1a: certo·,. e 

. fob c€.rta. p~~na. 
17 1T E'I1i1 ti Tom.ará , ou mandará tomar , em quan-J 

to em effe I .. ugar dmever , as contas dos beés das Co-
1 ~. • 

:munas. aos fJ;ocu.ra-dores• ,_ e ThezoureiroSI ,, e fará! poeFI 
«m recadaç;pm todaLas· rendas , e \dinhei.ros, e beésJ 
Clldles ; e, flt,~ qtJ;e arbl·õU" devedores. manda! a& cc;mftran-
ge.r per fet:11 Porteirro ,. que paguem o, que atfy deve .. 
liem: e per~ torna.r efras: contas. nom os lev-ará fora' dO'· 
Lugar, ou Lugares.. . 

18 1iEM. 
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18 hEM. Aquelles que lhe for~m dados -em ef .. 
ta dos, e merecere:n de feer prcfos, mandalos-ha pren .. 
-der ; e c"omo forem prefos, · entregalos;..ha aos Arra-
:bys ,dos Lugares , corno dito he; e os que prender 
.nom podea-ern .; 1eíxa-los-ha em rool a effes Arrabys, 
t: mandar-Ihes-ha que os prendam; e fe achar def-
jlois que effes Arrabys fom em ello ::Jegrigentes, que 
bs efcarmente, como achar que he direito~ 

I 9 I TEM. ·coíhangerá, e mandará coíhanger as · 
Comunas, · que tenhaõ Leterados pera enfinar nos 
.íLugares , . honde fe cufl:urnou de os aver , e affy Ca-
pellaaés tanto~, como fe íempre acuftumou ; e fe ef-
fas Comunas nom poderem achar effes Leterados , e 
Capellaa·és polos preços, que entenderem que he ra-
z.om , que o Arraby Mor coftranga effes Leterados, e 
Capellaés , que fervam , e ·lhes faça dar as foldadas , 
que elle com os Arrabys , e Vereadores , e homeés 
boos Judeos per juramento acharem, e acordarem 
que merecem outras peífoas. 
, 20 . ITEM. Nem .efmolas o Arraby Mor nam fará, 
nem mandará faze·r, nem defpender dos be'ésdas Co..o 
'munas contra fuas vontades. 

:2 I I TEM~ Fará, e mandará faze~, e çorreger cal-
çadas , ou Hedificios publicos , ou priva dos, fe os hi 
ou ver. 

· 2 2 hEM. Nos Lugares, hu ElRey for , o .Arraby 
Moor nom fará cprreiçom , porque a correiçom em 
effes Lugares perteence ao Corregedor .da Corte, que 

, Ppp 2 . ha 
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.ha poder de correger fobre todolos Officiaaes , e Se. 
nhores do Regno ; e o Corrcgedo_r fazendo correi:.. 
çom , ou feendo chamadas perante ellc alguãs das 
peffoas poderofas fufo ditas , e o Arraby .Moor hi for, 
;l'emeta-os a elle, ou a fcu Ouvidor, que com elle an-
dar, e mande-lhe que as defembargue logo fem de.;. 
longa , e aífy aos que mandar prender; e fe o Arraby 
Moor, ou feu Ouvidor forem negrigentes, e os nom 
defembargarem como, e aos tempos que devem, que 
lho efcarrnente como vir que he direito ; e nas outras 
coufa>s o Corregedor fará correiçom fegundo a feu 
Officio perteence. 
· 23 I ITEM· O Arraby Moor norn poerá, nem fará 
nenhuu Arraby em nenhuú Lugar; ' e fe ora fom pof. 
tos, fejam fogo revogados ; e as Comunas fa·çam, c 
tirem os qfficiaaes per pelouros , fegun~o he con-
theudo na noífa Ordenaçom ; e os que fairem por Ar. 
tabys , ven,harn ao Arraby Moor éom a énliçom , e 
confirme-a em cada huu anno ; :e elle lhes dê dello 
c;;ártas feita,s em no·ffo nome affinadas per elle, ou pe ... 
lo fel:! Ouv~dor, qHe elle rrouver comfigo , e a.ffeet!a.; 
das com o pito noffo feeUo. 

24 · ITEM. Pera os feitos das Gomunms ferem bem. 
defembarg~l'dos ,. e· as partes no~ fazerem grandes 
defpezas , Ma·ndamos ao Arraby .M«or que ponha · 
huú Ouvi9or na: Cidade d'O· Porto' ,pera· 0s d' Antre 
Doiro·) e jVlinho ;· e outro· na Torre·, de M ,eenCCl llVO 

. pera: os de '!ra-los-Montes. ;. e outro àm, Vizeu. pera 
os 
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os da Comarca da Beira d'aquem da Serra ; e outr8 
em Covilhã pera os de Riba de Coa pela Serra aallem 
ataa contra o Tejo ; e outro em Santarem pera os da 
Eftremadura ; e outro em Evora pera os d 'Antre Te-
jo, e Odiana ; e outro em Faarom pera os do Algar-
ve, e mais nom ; e fe outros mais, ou err1 outros Lu• 
gares fam póftos, fejam loguo revogados. E eífes Ou-
vidores averam cada huú feu Efcripvaõ Chriíptaaõ, 
ou Judeo, que feja de boa fama, e que faiba bem ef-
crepver , e fervir o Officio , jurando que tenha fegre-
do nos feitos, que com elle fallarem , e que bem e di.-
reitamente ufe do dito Oí-Iicio; e leve das Efcripturas 
feu direito, e guarde as Ordenaçooés , que fom dadas 

. I 
aos Efcripvães da nafTa Corte. E afly traga o Arraby 
Moor comíigo huu Efcripvam j_ui·ado Chrifpt<>.aÕ·, 
ou Judeo , que faiba bern leer, e efcrepver, e feja de 
boa fama , e tal que bem e direitamente ufe do d.ito 
Officio ; e efte efcrepva todolos defembargos, e fei .. 
tos, e livramentos, e Efcripturas ,.que o Arraby Moor , . 
ou ho Ouvidor, que com elle andar, defembarga .. 
rem ' e mandarem fa.zer .. 

25 hEM. Eftes Ouvidores nom tomem conheci .. 
menta de nenhuus feitos , fal vo daquelles ,. que· das 
Comarcas- clevifadas a cada huus vierem per aggra-
vo , ou per appe!Iaçom· ; nem dem. cartas , nem ou.--
tros defembargos , fa-lvo os que a. efTes. feitos perten-
cerem ; e as cartas , que. a·ífy derem , fejam dadas, em 

. nome do Arraby Moor , cGmo fufo dito hc , e nom 
C_!U- · 
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em noffo nome ; e outro fy o Arraby Moor, nem feus 
Ouvi.dores por nenhuús feitos nom poerom efcumu-
nhom, nem pena defcomunhom. falvo naquelles ca-
fos, em que os f.eus direitos a mandam poer, em que 
fc outra eixecuçom .rnom req_l!lere , nem fe pode fa-
zer. 

26 
.. 

!TEM. O Arraby Moor nom dê cartas de gra-
ça, nem de mercee, nem privilegias, perque alguús 
fejam efcufados de pagar fintas , nem talhas , nem 
fervir com as Comunas , nem outras nehuuãs , que 
-nom fejaõ direitas; e as que dadas teem fejaõ revoga-
das; e fe as mais der, que nom valhaõ, nem fe faça 
·per ellf,ls obra. 

27 .lTEtr· O Arraby Moor, nem feus Ouvidores 
nom dem A\lvafaaes, per que mandem fazer algúa 
.couf.1, que a direito, e jufiiça perteença ; e guarde a 
Ordenaço91 , em que efio he defefo aos Aofiàs Offi-
ciaaes , e 1e delles cartas , como fufo dito he ; e fe 
.contra efto alguús Alvaraaes der, que lhos nom com-
·Pt:élm , nellj fe faça per elles obra. 

2 8 I TE~vr. Mandamos ao Arraby Moot , que as 
-cartas , que der , fejam bern viftas , e examinad~s em 
tal gt1ifa, que fejam direita.s, e que pe ellas nom fe-
ja feito prejuízo ao direito das pà tes , net:n defenda 
·em ellas q~~e nom recebam aggravos, J?.em appella-
ço0es ; e fe as der, que os Arrabys, e J uítiças , fem 1 

embargo d~: taaes cartas , conheçam dos feitos, e ou-
. 'Ç<í\m as part,es , e recebam as nzoões ~ e ,embargos Ji .. 

de~ 
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demos·, que cada huú allegar , e dem aggravos , e 
appellaçoões nos cafos·, que os com direito, e Orde-

. na>çom dio Regno• devem dar. 
29 hl'lM. M.andam.os, e defendern0s ao Arraby; 

Moor , e a: feuSJ Ouvidores , que nom prendam , nem 
mandem prelllder nehuiís , falvo fe delles ouverem 
qu~rellas ja:ra:das , e te!lemunhas nomeadas, e em 
taaes feil'os, que fegt11ndo a Ordenaço•m do Regmo o 
devem feer ;· e anres-, nem defpois que prefos forem Jf 

.nom tirem, nem mamdem tirar inquiriçom devaifa 
fobre nehuú , fa}vo• fe for: nos cafos , em que fe deve 
timr : e guardem em ello as Ordenaçoões do· IRcgno. 

3'0 lTEM. Os. feitros ,. qu.e nas terras, oU pera·nte o, 
Arraby Moor forem mdenados , mandamos qwe fe 
tenha em elles taE regra y a í:1ber. ~e nos feitos cá .... . 
rnes os Arrabys dos Lugares 0s ouçam_, e defembar .... 
guem, e das Se:men:ça&, q.t1:e derem" dem aggr:avo , , 
ou appdi~Ç<D'ffi pera: o dito Arraby Mo0r ;.. ~ fc a par-
te n€>im guifer aggravar ,, pu appelJar , que appellem 
dles poUa jll'fl:iça: :: e do Ar.rab~ Moor venham effeg, 
aggr.av0s ,. ou appeHa·çoõ·es._a nós ,_e nom. fique nehu.ú. 
kiro crime·,. em q,ue ac Juftiç~- f.€gtllndo direito e Or-· 
denaçom do Regno aja lugar, findo· per feus· livra-· 
memos, rnai.s em roda guifàt v.enhar:m a nós. E nos 
feiH>S Civys ,_que os A1:Fabys-dos Luga.res defiembar ... 
gar.em ,_ f€: alguã paFte aggr.a·va-r ,. ou a<ppella.r , . vaaÕ• 
effes aggr;avos , e app:cllaç0oes ao Arraby , ou a feus, 
Ouvido1:es ; e fe· das Semem'ç.as~, q)il~ «:l:l.es deie:m ,. a,. 

par-
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parte appellar , ou aggra var , que lhes dem effes ag .. 
gravas , e appellaçoões pera nos ; e fe as p~r~es ag-
gravar , ou appellar nom quiferem , dem-lhes eflas 
Sentenças, e livramentos em cartas feitas em noffo 
nome ·, e feelladas do_noffo feello , como di~o he , 
quando paffarem pelo Arraby Moor , ou pelo Ouvi..; 
dor, que elle comiigo trouver ; e as que forem dadas 
pelos outros Ouvidores das Comarcas , fejam feitas 
em feus nomes , e do Arraby com os .ditados fufo cf-· 
cri ptos , e mandem per ellas fazer o!;>ra , e eixecu .. 
çom, afiy como per noffás Sentenças. 

3 r ITEM. As appellaçooés , e aggra vos , que affy 
ouveret'n de vir ao Arraby Moor, venham aos ditos 
Ouvidores, 1 fegundo as Comarcas forem ; e das Sen.:. 
tenças , que elles derem , nom venha mais aggra v o , 
nem appelh

1
Lçom ao Arraby Moor, mais '{f nhaõ logo 

fem outro 91eo a nós: pero fe o Arraby Mo~r efl:ever 
em a Comarca, as apelaçoeés, que vierem pera onde 
elle eftever , ·e ou verem de paffar per hi, e hirem ao 
Ouvidor, qpe na Comarca eíl:iver, o Arraby Moor as 
ha de toma r , e livrar per fy, ou per feu Ouvidor, que 
comfigo tr9uver, e dellc: áppellar, ou aggravar pera 
nós , feguncJo dito he. \ ., . 

3 2 I TE ~VI· Dos feitos , que , polo Ou~ddor, que 
comfigo trc

1

1uver, forem deferribargados , de que a e! .. 
le p~rteence o conhecimento , comq fufo dito he, 
nom devem receber aggravo, nem appellaçom pera· 
o Arraby l\1~or, mais logo delle harn de vir a nós. 

JJ !TEM. 
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Pri co;M.o ~~ t\,RRA~Y 1\f~o~~-DQS, JbDEi9Sí E,T.c~ _4h9 . 
..;,.. • , ~ '~\ •• • , _:.;, _'J ..;_ -' 1 'l(. . ,, ' ' • '• ',' • "=., ' ~ ' , 

. . :, 33 . ITE-M/_.Mandamos' , .que o .~t:rapy Moçn' ~~nha .;, ~=,í~.t'-:1,., • , / 

Porteiro j-u~a:dó.J q:úe f~çh: as ;p.~nhoras e eixecLis:oõe~· -: · •. · 
~ ·, ·pelas ~entrenças _ e livr~menllos ·, qwe: élle ,·,ou fel!l .E?.u~:r. . ~ 

. ··vldor '9~1: : o~Úo fj-_q~ e,; ~Üe polos â.fréitos, e nmda;; .. '· cJ' 

qu<~ fcu Officio· pe'tteen~em, f;offa q1a~1~a·cpenhO.~ _.' · ·~ ·. _·.-~·~ -~~; 
rar nos bc~s .dos Offi.cíays das e"oniunas; e fe_éftçs ou-· •.' .,. , ' · ... 
v,e.rem . algMJl)íl'i~z-;m .--à,J10~ _ p~gar~rri -, q~-e a, ·ve,- ··.·: , .· .• ,·"i·: . 

• - • • • • • k . ' ~ ' • '. ~ ~. -;r· ~ ... • i( )l, ',_ r;.: . 
nham .ou ·envie.m Inofl:rar pen\ní:e elle; e fe 'elle.:del:.. c · .... _ 

_ ló t~om qüiCe'r co11h~ce~ ., ~poíiàó delle aP,pêllai ,~ 'a'g- .: · · ·' 
. gra~~1· pera rlós, e dle _d~-Ihes oaggr,avo ·, ou.appei:;: _· .·~"' 
laçom' em .ral 'cafo: e-~to.utra guifa co_ntra direitó-nom 
in ande peril)~rar ,' nem cofir~nge.r, pórque fc-rá theu:. < 
do a li) O cqáeger' . . ·E ·quanto. lie por ~l'guãs "'dividas_) . · 
[c lhas alg~·ús deyêrem, cite- os d~vedo;es ,.perantt . ~_., -~. 
os Arrabys dos Lilg~rcs' ~ - e figua feu direito p>erante _<;:· ', 

' elles ' como he mandado n~s outi_"!\S Feífoas ,: e {ei-_ . e'f·Ó,. 
• •• ' ' - ' ~ < tos.. · . _ . . . ~ , ... ·-. . ·~r ·,· 
34 · hÉM.: 'Se ·acon.tec~r· ':.qHe a'JguÍfs· ÜLr\'idorés . do · ._3 .. · 

.. Arraby Moor fem ho·rdem de j u.izo fez-e rem. ~lguús , .. 
aggravos a ~-lg~1ãs peff~as , •. ~ffes aggr.ava,éíos ve,nh<pn . · _,-~ 
_perante o -Arraby -~QQr , ... ~. dig~m-lhe .o ~ggrayo, qu~ ·•. :. · , ·~ _\-'r, 
111es reu,Oúvidor''fez , e re lhó_ l):o~1 qu,ifer cor.r,egçr:, ·. , :;, ·~ ~..;·~-. . . ., ' ~ ~ . . . ' 

entonce 'ven~am a nó's, e farernos-Jhe ?irei to-: e' quap..; .. , :"2·\ . ' 
to he do~ qu'e fe fe-ntirem aggravadõs deHe ,- ·àu :do . · ~· ·: '.' . . ., . ·..-: .. - - ... . ·<~ h ~ ... :--· lj(\ 

Ouvidor , ' q~;Ie co.~ elle andar , ou _dos outros Offi:.. · · " 
ciaaes:, , .~que éll_e COcPfigo trouver , ·po1Taã~ vir ':l· nqs:, ' ; 

- ou ao Gof.I;eged·ot da noífa Corte, que h e feú Juiz, a 
que pert~er1ce. em noflo nqme . ô cemhecimentó dei~ ' 
. · Li-v • ..õ1J. ·_ . -~. Qqq · ' le~· , ... · _:: , 



I. ... ,' 

' . . ' ) 

· 49o.·· :r;,;rvi~ Swu~:Qo. ':f'ITtrto .ÜH'ENT~ E Htf'M 
,... ' " 't '. I 1 r 

', 'Jes ·;. e· -fareq1!-)S~lhc OiJ;e~~o.fem embargo dá pena .das 
··. •mi;l dcitr~s .. ~.Aue lJ:i~ ,h e poH:a.~ : \ ' . ' . 
·· · 3.5 ·· hEM. ~Mandamos aà Arraby Mor' , 'que nom . 
. tr';ga cÓmfigo ;nem per h~nde. eÜe anda·~ , .caçie~ i1·e- · 

- . ' 1 . . < •I 

húa; e os que prefos o.uverdn Çi-e fcer; 'pofld' .que fe.,. 
-~·J.a~ :das p~iToas, de .que, elie dev~ 'ç\'aver c~nhecimen~ 

· -, ~o , faça ... os teer., e ga.rdar nas: pr.ifoo~s das 'Com}-lnas 
. dos Lugares ·, hqnde elle eHevel-: 

. 36 I TEM. Mandamos ão?' Arrábys das ÇoJ1lunàs, 
. _ q,ue veja'tn 'as S'enlienças, e m~rid~dos, e,defemba_r.; 
. gos ,que forem d·ad9~ pelo dito Arraby l\1oór, ou pe~ 
~ feus _ Üu'vido.res ~e qua os cumpraõ é guardem~ e fa .. · 
·.çaõ per glles obra' , feg •mdo .em ellés -for: ~6ntheudo ; .. 

. . I 
_· .C , f~ O elles fa·.zer npm quiferC.Ín , rnandaqlOS. aas nof-
.· .f~s JuftiÇa~ -dàs Lugares, a que as ditas SóntenÇas,. e 

d-efcmbargos forem moftrados , que. os co~r~pram e . ' . '\ . 
guarde~ , e façam c~m~ri: ·wmo em elles f~r c~n-

_'· J ~h.eudo , :corfl t~I_lto qu_eí ÍCJ~m ~~quelies , Jàe i.om 
·· ·contheuçl.os ci.n ena nofi<~- Orden<J.çom ; e fe contra el-

la forem , m;ndamos- e defendem'ds a toàolos Arr~ ... I>' ' ,_... . , . 
· .bys, Ju~ies, e JuJliças ~ q~e as n _r;n eompram ne~ 

~ ·, _gu~rdem ,. n\~m ÜtÇ,a.m f:>er ellas à1J a p:eHliía. 
·l : .n7 :. E M:A.NDAMos ao Arraby' Moor··•, \ aos ditos .. J , ,~., ' \7\\ I , 

: · .feus . .Oúvidor~s , qLie vejam a di,~a ürd.cQaçom ,_ e a 
·. , • guardem COlil1.0 em, ella he contheudo\! ·C 110m façam, 

~. ' .,nex:n· rnaoqer fazer co~fc.t aigúa cóntrà~~Ila ;·cafeja;n 
'' _cértos, ·que fe .o contra1ro feze,1:çm , ,-queJho fáremos 

. _,p~gar_ p~r feus beés, ·e correger -os dãpn.bs 1 e cüíhls 

..;J 
'•' 
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' aos dapnificados , e mais eftranhar-lho-emos nos cór-
pos, e beês como a aquelles., que nom comprem 
.mandado de feu Rey , e· Senhor : unde a! nom faça-
des. Dante em a mui Nobre, e leal Cidade de Lixboa 
a tres dias do mez ·de Md.io. ElRey o inandou per 
Johãne Meendes Corregedor na fua Corte. Fernam 
* Vaafques (al -r.- a fez Era de mil e quatrocentos e 
*quarenta (b) * annos. · 
. 38 A QYAL Ley vifta per nos' mandarnos que 
a vendo hi 1,\.rraby Moor, que fe. guarde çomo ern el-
la he contheudo. 

T I T U L O . LXXXII. 

ftur: os Judeos nom fe}am prifos por dizerem contra 
elles , que fizetom moeda fa(fa , ou compraro1JZ-

ouro , ou prata, falvo femdo primeiro 
delles querellad~. 

N O LivRo da noífa Chancella'ria foi achada huã . 
Ley d'E!Rey Dom Joham meu Avoo de glo-

riofa memoria , de que ·o theor tal h e. 
i · DoM Joham per graça de Deos Rey de Purtu-

gal, e do Algarve, e Senhor de Cepta. A vos Juizes 
da Cidade do Porto, e a todolos Juizes , e J uftiça:s 
dos nofios Regnos , a que efia carta for moftrada, ou 

Qqq 2 . o 
~------· --...--..----.-------"-· --

(11) V~as (b) cÍ11coenta A.· 
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o trelado deHa- em publica-forma , e a eutras quaef ... 
quer peíToas, e Officiaaes, a q11e defi:o 0 conhecimen,. 
to perteencer per qualquer guifa que feja, faude .. Sa-
bede , que a Comuna dos Judeos defia, Cidade nos 
flnviou di~er per Juda Negro morad.?r na Cidade de 
Lixboa, que algumas peJToas deífa Cidade-, e d~ou
tros Lugares denunciam , e levantam fama ,d'alguús 

· delles , dizendo que fezerom ., e fazem moedas fa l:.. 
L<s, e que trautar'n, e ufuõ dellas , e que compram , e 
vendem, e-compraram:,, e venderorn ouro, e -prata 
(a) , e moedas , . e. bulhpoês , e que as. fut:ldirom. ' . e 
fundiam1, e fazia o as ditas coufas , e cada huã dellas 
cqntra a nofiji defefà; e que quando vos alguãs·pef-
foas requerern, que pren.çiaaes alguús Judeos da· dita .. 
Comuna , _qu~: pera vos da fua parte h e dito, e reque-
rido que o m,>m -faç-ades, por quanto fo efi:o 

1
faz m!lli-

ciofamente •.. <,! polos ditos {udeos a verem aazo ·,d'ave~ 

rem medo, .e;. lhes' peitarem , _pofi:o q\le o J~deo, con-. 
t·ra que for dfto, fe. nom .feenta .e.m ello por culpado, 
com temoor ,de feer prefo , e lhe. ferem efcriptos féus 

'beés ; fazem-aveenças com aquelles , que affy de)les 
denunciam·, ·,e lhes dam' do que -teein; e qu\e nom em-
bargante todps .efi:es aggravos; que affy recebem, que 
vós prendcdys, e queoredes prendec aquelles , de que 
vos affy foi denunciado ., . ou-fobre que fama levan-. \\ . 

' tam ,- e que-·1\les fazedes efcrepver feus beé,s fero vos 
delles,_ dando querdla:jurada, e- teftemunhas nomea.-. 

das, 
(p) dinheiros T. 
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da's, per que p devedes de fazer ; em a qual couza di,. 
zem, que lhes he feito aggravo , e fem-ra:zom : e que 
porem nos pediam 'por mercee,. que lhes. 0uveffemos 
a ello remedio com direito. . · 

2 E NÓs veeildo o que nos affy. dizer,-e pedir en ... 
v.iarorri , . teemos por bem , . e mandamos-vos,. que os · 
nom prendaaes ,. nem mandees prender por taaes de .... 
nunciaçooés , e famas, que delles fejam. dadas , nem 
levantadas, nem lhes tomedes por ello feus beês ~ féd--
v.o fe delles .for qper_ellado , e_ a que relia for jurada, e · 
as teftemunhas nomeadas, e fe fe o querellozo obri--
gar nom provando a .querella-, e.feendo -o Judeo folto 
fern pena' que lhes pague outro tanto ' quanto effe.' 
querellofo a,veria, fe foffe provado ; e: fobre a .obriga-
ç.om dar fiadores .avondofos, que fe. obr.iguem, que fe 
o querellofo nom provar a qucrella·, que deo, e for 
por e1lo ·condepnadb per Sentença aoJ udeo prefo, que 
e.lles :fiadores moftrem logo os ,beés defernbargados 
do .dito querelloío, em que logo _fe fa.ça eixecuçom 

· pela dita Sentença ; e nom . os moftr:ando, que pela 
Sentença fe. fa.ça' logo ·eixecuçom· nos beês deffes fia. 
·dore.s , Jem. feendo pera ello mais citados , ·hem c h a .. 
mados ; e fe tal querella com' tal fiadori~Lder , vos · 

. pnmdede aquelle , . de que vos affy for. querellado; e 
· fe effes , q~1e prefgs forem , derém fiadores -aos. beés :, 
vos nom lhes tomedes feus beés , .e leixade-lhos eftar 
e.m feu poder, ataa que . o feito, que c_oi)tra elles for 
hordenado., f~j~ . defe.m.bargado n.er. direito'~ .e Scnten.,. 

ç:~ , 
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,ça quem 'ha d'aver os ditos beés ; e al nom façades. 
Dada : em a Cidade de Lixboa afete dias de Maio. 
ElRey o mandou per Johãne Meendes Corregedor 
em a fua Corte. Pere Etleves a fez Era de mil e qua-
trocentos . e cincoenta e cinco annos . 

.3 A Qy A L Ley vifta per nós , mandamos que f e 
guarde , como em ella he contheudo. 

T I .T U L O LXXXIII. 

Do P.rivilegi~ dado ao Judeo , que ft torna Chrijj;taaõ. 

·E LREY Dom )oham meu Avoo de louvada me-
moria etp. f eu tempo fez húa Ley em e fia for-

ma , que fe fe!gue. 
1 DoM Jqham pela graça de Deos Rey lle Purtu-

gal, e do Alg,arve, e Senhor de Cepta. A quantos ef-
ta Carta vire1,n faz~mos faber , que nós Eftabelece- . 
mos , e poerpos por Ley , e Orde·f\açom , que pala 
Santa Fé .de ~offo Senhtor , e Sal v~ dor JEsus .C!-IRIS-

·TO feer eixelçada, e multiplicada ,1_ porque aquelles, 
que fom infiees, aífy Judeos, como Mourós , quanto 
mais forem ~l,v.orizados , e ouverem fcw,or a.Jguú aal-
lem do que hflm os Chrifptaaõs, porque elles em feen-
do Judeos fqm relevados d'alguús encan~gds' dos 
quaees o norn fom os Chrifptaaõs , porem por ave-
rem razom qe mais t_?íl:emente fe tornarem ·aa Fé de 

JE ... 
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JEsus CHRISPTO Noifo Salvador., tal como efte, que 
fe afiy tornar aa dita Fé, feja efc \.lfado de tee_r cavai-
lo, poft(') que aja conthia pera o teer fegundo noifa. 
Ordenaçom ; e mandamos , que feja dello cfcufado~ 
E aífy mandamps aos nofJos Coudees de todalas nof-
fas Cidades, Villas, e Lugares , honde forem mora-
dores,. ou elles quiferem viver em noifos Regnos, afiy 
de Purtugal, como do Algarve, que os nom coftran-
gam pera· teerem os ditos cavallos, pofto q.ue tenham 
a dita quantia , fegundo per nos he Ordenado per.a--Ds 
teerem, como dito he ;. e rmu}damos, que poflo que 

__ as ditas peffoas , ou cada huã dellas fejflm poflas no~. 

livros das coude!larias, O L\ dos beefieiros_ ,. ou das v in.,;. 
tenas do rnar, que fejam delles tirados,. e rikados, e 
f~jam de todo livres ,, e. quites , e liberdades , e nom 
fejam pera ~uo mais cofirangidos. 

2. OuTRO sv mandamos, que eífes , que fe afiy.· 
tornarem a~- d-ita F e ,. nom fejam· wftrangidos pera. 
teerem nenhuãs outras armas , nem beefias de garru ... · 
cha , nem de polle.e , nem fejam poflos por beefteiros. 
do Conto.,. nem em vintena do mar , nem outras ne-
nhuãs armas., . . pofio que tenham Çonthia. pera as tee--
r:em, porque noffa., merece he ferem de todo livres, e. 
quites, e izentos ,.e per nebuã guifa pera ello cofiran .... 
gidos. 

J . ? ESTE noffo Ord·enamento mandamos que fe 
entend~ . naquelles, que fe ja tornarom aa dita Fé tam-
bem como naquelles , que fe daqui. em, diante torna-

r.em , , 
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·r·em , porque feja igua'l ·ra~om do pri:vilegio affy .a 
huns como a outros. E em teíl:emunho dcfto mandá .. 
mos affy fazer eíl:e noffo Ordenamento, e Ley ; a 
qual mandámos efcrepver no nciffo Livro da Chan .. 
cellaria., e que deU o vaaõ 'logo Cartas teftemunhavees 
à todalas Cidades , e Villas dos noffos Regnos , pera 
Jeer f.:•budo efte noffo eftabelecimento. Feito em Ten-
tugal primeiro dia de Novembro, e publicado no di .. 
to dia, e logo aos :;f cinco (a) ;,. dias do dito mez , pre .. 
fente o Doutor *Diego (b) * MartiLlS do Dezembargo 
cl'ElRey ; e Eu Phillipe Affonfo eflo efcrepvi. Era 
do Nafcimento ·de Noff0 Senhor JEs,us CHRISTO de 
mil e quatroceptos e vinte e dous annos. 

4 A QYAL Ley vifia, e examinada per nos, con-
firmamos ' ·e rrandamos que fe .guarde ' e compra ; 
como em ella 11e contheudo; e adendo ., e declarando 
em ella, mandamos que aja lugar nom foom~~te na .. 
quelle J udeo , qut. f e, torna.r Chrifptaaõ , mais' aíndá. 
em qualquer Chrifptaaõ , que .cafar com ·a.Jgwma. 
Çhrifptaã , qt.Ie antes fofi'e Judia , porque ouvemos 

' por certa ·en.formaçom , que aífy fo\ ufado, e pratica-
do pelos Rey4c Dom Joham, .e Dom Dqarte meus 
Avao, e Padr~: . de gioriofa memoria', e aindh o enten-. 
demos affy po,r ferviço de DEOS, e Eixalçamento da 
Santa ·Fé Cath,olica. 

5 E i:àM · ~:fia declaiaçom , e adiçom m'\~damos t, 
que í(~ guarde'a dita Ley, como fufo dito .he, e per 
,rrós declaradoy T 1------.. ------------..:.-.----.-

(a) dez T. (h) J:,.ttiz T. 
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T I T U L O LXXXIIII. 

~J.e o Judeg poJ!a demandar jua divida ao Chrijptaaõ, 
pojlo que jejam pa.ifados vinte annas , n,om embar-

gante a Ley antes fâta en umtrairo. 

E LREY Dom Affonfo em feu tempo fez Cortes . 
geeraaes na Villa de Santarem , em que lhe fo..;; 

rom por parte dos Povoas requeridos certos artigos , 
antre os quaees lhe f()i requerido huú em efl:a forma, 
que fe fegue. 

I I TEM. Dizem, que noífo Padre pôs por Ley, e 
mandou que fe guardaffe, qt;te todolos Judeos, que. 
teveífem cartas, e obrigaçooés, ou prazos de dividas, 
e as nom demandaífem do dia que eífas obrigaçooés 
foíferri feitas . a:taa vinte annos, que defpois que . a~ 
flom podeHem a ver, nem demandar, nem lhe foífem' 
theudos a ellas aquelles ,-·que lhes eram obrigados , e 
foi fua mercee de t'revogar .defpois defl:oarrogo d'al-
guus : pedindo-nos por mercee , que fe guarde a dita, 
Le'i • 

. Ao QlJAL Artigo refpondeo ó di!!o Senhor Rey em 
efta guifa. J?iz E!Rey que fe guarde daqui adeanté 
fobre efl:o o. Dereito Cõmuum. 
: _2 O QyAL artigo .com a dita repofl:a viíto, e exa-
minado p~r r:ó.~ , m_andamos que fe guarde por Ley, 
affy çon)o em elle he çontheudo , e fu(<;> slecl;~rado. . 

. Li·v I I. Rrr TI:; 
. . "I 

• 
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T I T U L O LXXXV. 

~e os .. "fudfos nomjejatt!r Ojficiaaes d'ElRey; nem 
dos ljfimtes ,, nem de quaeifquer. ou.tros 

Sml:Jores~. 

E LREY.· Dom Affonfo o Segundo da famofa me• 
· · · moria em fe.u tempo fez huã Ley ,, de que o. 
theor tal he. 

l .P0:R!QYE aqtj.eUes ,, que. fom honrados pelo San .. 
tiJ. Bautifrno , nom devem feer aggravados dos J 1,.1-

deos ,, os qua.ees pe~ nos affy: comio per teftemunhas. 
I da morte. de j,I?sus. CHR.IS'I'Ç> devem feer defefos folla-

:menre '· porqu
1
e fom homees ; pore~:n mandamos , e 

eíl:abelecemos por Ley ~ . que nós, nem noífo~Joceffo .. 
t:es nom faça~os Judeo.noffo O.ven.çal, nem 1lhe en-
comenden1os ·~: oufa. aJguma" per que os ·Chrifptaaõs 
em alguma gcli:fa poHam {eer aggravados. Enpero 
nom· defende"los aos (i>U tros , q:ue lhes os. íe.us fervi"" 
ç0s nom poffa~í e-ncon1endar., 

2 E. achá.rnos no Li vr.o.. da· noíofa· Chapcellaf.ia , 
que d:efpois E!Rey meu SeBhor "· e 'I~adre d,e gl'(i)riofa 
memoria em feenclo l:lfante fez -outr...l Ley f:obrç efte 
meefmo cafo em efta f-or.m.a.,.,qwe fe fegue.: 

· 3 O.uT-RO· · ~>;,>; manàamos ,. -e -.âefend'ti'n.l.OS .aos:Tf-
.fa rH€s. ' .Ar,ç~blfpo '· e BiVr>0S. '· ·t:onà6S ' e Mee:ilir.es ~· 
Al:J.ba,fles ,, e ~1ÚoFes ,, C0mcmdador~s , Ca1valleirqs .,, 

'!E(.: 
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Efcudeiros , e q~J:teefquer outros Senhores grandes, e 
ihontacdos dos hoífos Regnos , que nom t<Jnhaõ , nem 
tragám em fuas caf:1s, nem em fuas terras, quintaãs·, 
e lugares por felis Veedores, Moordomos, ou Rece·-
bédotes, ou Conuadores , ou Efcripvaaés nehuú J\1,. 
.deo, de qualquer condiçom que feja; e ,qualquer que 
.b conrrairo feze·r, fe for lffanre ~ ou ArcebifpD ., ·ou 
Conde, o~ Meeíh.e , ou Priol do Efpital , ou Priol ' 
.de Sanéta Cruz , ol!l Abbade BeeHto , pague mil do-
·bras d'ouro; e os outros de mais pequena condiçom 

. ·paguem quinhentas; c: todo feja pera nós :e o Judro" 
que aceptar ho Officio de cada húa das ditas peíf~as ., 
feja açoutado publicamente, e aja cento açoutes com.;. 
pridos. 

4 As QY AEES Leyx ambas viflas, e examinadas 
per nós, confirmamos, e mandamos que . f.e cum• 
pram , e guardem como em ellas he cçmtheudo.~ 

----------------·-----------·------~ 
T I T U L O LXXX VI. 

~e os Judeos t1·agam jinaaes vermelb(rs'. 

N O LivRo da noffa. Chancellaria foi achada huã 
Ley feita per ElRey Dom Joham meu Avoo de 

gloriofa memoria, de que o theor tal· he. 
I ERA de mil e quatrocentos e vinte noveanúos, 

~inte dias de Fevere.iro na Cidade de Evora . . O Muy 
Rrr 2 No-
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Nobre Senhor Dqm Joham per graça de DEOS. Rey 
íde Purtuga:I, e do Algarve, porque lhe foi dito per 
alguú s do feu Povoa el!l Cortes , que os Judeos do 
-feu Senho~io pola maior parte nom traziaõ fignaaes, 
·quaees deviaõ .trazer , e effes, que traziam, eram· taõ 
.pequenos, que fe nom pareciam , e outros os tra'Z!ÍâÕ 
de duas, e tres pernas , e mais nam., e bs. trazi.nm def-
:Cofeitos, e baixos em· taaes luga~es, que fe nom pa-
·r-eciaõ , e os cobriam de guifa '· que fe nom eftrema • 
. vam, nem devifavaõ dos Chrífptaaõs, o que era gran. 
de pedgo., e dapno ao: Povoo ~o dito Senhor Eftabe,.. 
leceo , e poufe por Ley , que todo los J udeos do. feu 
Senhorio tragam fignaaes vermelhos de feis peF-nas 
e-ada huu no ~eito a cima da boca do eftamago ; ~ 
que enes íignaaes tragam nas roupas) que tmuve.rem 
ve.f\:idas em ciina das outras ; e fejam os fign_?aes tam 
grandes, como o feu· feello redondo; e· que os t1.1agam 
bem defcubertps, de guifa 9ue pareçam; e qu~lquer, 
que o nom trouv.er.,_perc.a: à~ 'roupas, que trouver •vef-
~idas ,, e feja. prefo. ataa mercee d'ElRey;. e aquel que· 
o tr:ouver mais pequeno que' o dito feello ,,ou ho trou. 
ver defc_ofeito ,, ou a fundo da. boca '~o eftop1ago, ou. 
o trouver cuberto, perca a roupa., erq que ~ trouver, 
e jaça quinze dias na Cadea. ·,; · e·deftas roupas aja· a 
meetade aquelle que O· acufar, c a outra meetà'de-íeja 
pera as fontes , ·e pontes., e calçadas do. Lugar,. hon· 
cJe forem achacfos. ' 

2~ A. Q1JAL Ley. vi.O:a. ren n§s . a.aYemos)por boa · ~ . 

e. 
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.!.e -mandamos. que fe guarde,_ como em 'ella he _con-
theudo. 

------ ~ 

· T I T U L O LXXXVII. 

Do Judeo , que rompe a Igreja per mandàdo d'a!gv.um. 
Chrifptaaõ .. 

. ~---: LREY Dom Affonf'O a Terceiro em feu te.ll"!po· 
_ : fez Ley , per que,ordenou , e mandou , . que fe 

' Judeo rompeffe alguma Igreja per mandado d'alguú:' 
.Chrifptaaí5 ,, foffe queimado aa. porta .defià. Igreja; e o 
Chrifptaaí5, que lhe tal rompimento mandou fazer, . 
fe fofie Ca valleiro ,-- pagaffe a ElRey tr.ezenws mara-
._vedis, e mais foffe degradado do Regno por huú an .. 
no; ~ fe foffe Efcudeiro , ou piom, ou outro homei'\.1• 
de femelhanté condiçom-, que mor-teffe porem. 

I .- A QyAL , Ley vifia pet' nos ,_declaramos ~rn ef':" 
. t-a guiía; a faber ,. fe o qJJe n1andou fazer tal rompi:.. 
•mento for Ca.valleiro·,. ou Fidalgo d~ follar , e elle : 
nom era noffo. Official, que o mandafie fazer poF nof-
fo ferviço , em tal cafo mandamos-qpe fej_a. degrada-

. do pera· fora· do Regno por; dous annos ,_ e mais peite 
a nos cento e-feudos de ouro ;. e fe for. d'outra qual-
R_JJer .copdiçom mais pequena , mandamos qt;e rnoira. 
worem •. E . com eft.a .. declaraç9m mandamos q!Je fe · 

g~ar,... 
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guarde , e curupra a. dita Ley , a.ífy tomo em ella he 
.contheudo, e per nos fufo declarado. 

-----------------------------------
T I T U L O L.XK.XVIIL 

~./e nom valha te/lemunho de Chrijptaaõ contra Judeo 
/e'm tejlemunho de 'Judeu , e o J uiz valha contra 

elles no qué j e_paffar pe1·antt elle. 

E LREY Dom Don'ís da famofa m emoria em {eu 
· tempo fez huma Ley em eíta forma ., que. fe fe,-

·gue. 
I DoM Odnis per g raça de DEOS Rey de Pur-

otugal , e do Algarve. A quantos efta Carta virem fa-
ço faber, que ;Guadelha Arraby Moor dos m~us Re .. 
:gnos me moftrpu huma minha Carta. de qu~' o rhcor, 
!tal he. , 

2 DoM Ds1nis per grafia\ de DEOS Rey de Pur .. 
tugal , e da .Atlgarve. A todalas Juftiças dos meus 
Regnos .faud-e. -Sabede, que os Judeos dos meus Re-
g nos xe me ~; q.viarom que~ x.ar , que vos , e voffos 
Ccmc'elh.os .Jhe~ ofazedes rr-fu.ftos aggiavos ; ,e defafora .. 
mentos ·como pom ,dev-ed'es ; e ·que c.atades 1<i:Ot'ltra el .. 
les , e cbntra feus a·vet'es m'uíÍtas carre•iras. em· muitas 
guifa's , per q~l.e persem 'm·1:1'Ítos dos feus direitos ; t 
.que outro fy }hes perl<oflgaâes feus feitos a.r. :guifa ; 
que defpende9l1 hi mais do que a ·demanda. vai; e que 

nom 
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nom podem aver aquello, que lhes devem , nem fa., 
zer a mim o meu ferviço ,. aífy como eu tenho poF 
bem; e que lhes nom guardades fuas Cartas, que teem 
minhas , e de ~eu Padre, e de me4s A voos; e que 
lhes hioes contra ellas r e que queredes que provem 
contra elles , e contra feLJs averes per Chrifptaaõs 
fem Judeos. E eíto nom tenho eu por bem,. [e afiy 
'he ; porque vos mando que vos nom o,s agravede,s , 
nem defaforedes , nem vaades contra elles , nem lhes 
paífedes fuas Cartas , que teem minhas, e de meu 

· }Jadre , e de meus A voos ; e mando· que nom valha. " 
· contra dles, nem contra feus a veres nenhum tefte-
munhq ern n~pl,lma ·Couza ,, fenorn per C~rifptaaõs, e 
Judeos. . 

3 hEM. Xe me aq\leixarom que· alguuns Chrif-
ptaa-õs q,ueFen'l pro•ViH contra eU~s, Cf contra. fetJS ;l-Ve-
res per Çhrifptaaõs fem J l.ldeus nq.,s pltl'T)anda,s , ÇU: 
preitos , ql.le paffaõ com .eHes .em ~::o?celho perai)~e · 

vos, CHJ per~Jlt~ 'Pfl 'f,a.~\eHi-aa~,s. So.bre e.fto tenho p9r· 
bem , ~ ma:n.do , pP·r n<Í nolp a V,€ r. g,uJta , Il,en;l ~elPn~ 
ga, nem engan.o ,.porque os Jucleos nom * feem (al ~·· 

em. .ooncelh.0 ;, q"'* ~s . .'filhdHa~~l'! ,.{cn~.pyiam todalJas: 
Senpncl:al'l , OU {reitOJl· ,, -que. l'l.ª }00~9S Qyver~m C0ffi · 
Chr.i[ptaa5:s p~·r~-m.~~· ,v~.,s , ~ql;l~H~s ·qq<:; for~m em r,b1a-
a~i!lia d,ecif liliz.o .,. Ol!l de ·* '..q,tu.Í'tíl•Ç.<:>Jn (t!) * ,, )e\4 _d 'it':Rt;rega. 
à 'B :pagameqtos ,. 01:1 1de •con:egJmepto· 'ffobre quaeef-
q,uen OC>Ufu:. , . ,c;;le g_uifu .qj!le . fé Ll.Offi >POfia defpois n.e-

g:a r , . 
{t;J. eítem. A. (bJ .inquir.ii'<\!I) S •. 
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gar, nem vir por razom de duvidzt a outra prova; e 
eífa Efcriptura pague cada huma das partes, affy co-
mo fczer a feu feito; e quando alguum Judeu em 
concelho * [e ver (a) * , :mando que os Tabelliaaés o 
ponhaõ hi por teftemunha poÍos outros homeés hoõs, 
que hi * fe verem (b) *quanto he nos feüos, que fo-
rem antre os Chrif ptaaõs, e os J udeos. 

4 J?ERO mando -que os Juizes poífaó feer teJl:emu .. · 
·nhas antre elles, em quanto forem Juizes, em .aquellas 
coufas, que antre elles julgai-em, ou fe fezerem em 
maneira de Juiz~. 

5 E ASSY maRdo que valha dto antre vós, e el-
'1 ·r. ' fi f: d . les, e ·em o~1tra gu11a. nom ., e v·os a y o aze e guar .. ; 

dar ; e al n<,)m façades , fenom a vós me tornarei eu. 
porende·; e mando aos Tabelliaaés, que regiftem ·ef-
ta carta , , e que a leam em concelho huma vez cada 
i!omaa; e mando que <?S meus Judeos tenham ell:a 
carta em t(;fiemunho. ·Dante em Coimbra' primeiro 
dia de Janeiro. E !Rey o mandou per fa Corte: EJl:eve 
Annes a fez:l~~ra de mil e trezento~ e trinta · e* dois 
(c) ~' armos. ' -' , . . 
~ 6 E di~Teretn Lme , que ·efta:~ carta que lha aguar-
davaõ em wdo meu Senhorio, e que 1ha nom que-
riam guan~ar nas minhas ,audienc"ias ; e pediram-me 
pqr meráe; ,)que 'lha:mélnda-ífe ·ag~arda,r, nas ~iras mi"! 
nhas audiepcias : : porque tenho .por b~xri~ , e, m~n<;Io , 
E_lue a .dita j~inha carta feja g~at:dada tamher.n:naslau:-

" .dien-
---,--------------~ 

(a ) eilever A.,, e 8 . (b) nom-efriverem A.. (c) tres A , 
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dienc"ias, corno em todo meu Senhorio, affy como 
em ella h e contheudo; a qual carta logo foi leüda, e 
publicada em Santarem nas minhas audiencias aos 
vinte e dois dias de Julho Era de mil e trezentos e 
feiienta e dois annos perante o meu Sobre-Juiz ' · e 
perante os meus Ouvidores da minha Corte ; e .em 
tenemunho deílo lhes mandei dar efta minha carta 
com o dito theor. Dante em Santarem a vinte e fetç 
dias de Julho. ElRey o mandou per Joham .Louren-
ço, e per Eílevom Ayres feus Vafi~llos. Pero deVa-
lença a fez Era de mil e trezentos e fdfenta e dois 
annos. 

7 · E NÓs adendo, e declarando em a dita Ley ,, 
hordenamos, e mandamos que àja lugar, quando for 
cor1tenda antre Chrifptaaõ, e JudeQ, e o Chrifptaõ 
quizer dar em prova outro Chrifptaaõ contra Judeo; 

. e fe em effe cafo o Judeo quifer dar por teftemunha 
alguú Chrifptaaõ -, poffa-o fazer , e valha feu teíle- . 
munho contra o Chrifptaaõ fem outro teíle.munho de 
Judeo; e querendo effe Judeo dar por teílemunha 
outro Judco contra o dito Chrifptaaõ, norh o poderá 
fazer , nem valha feu teftemunho , fal v o dando com 
effe Judeo outro Chrifptaaõ por teftemunha. 

8 E sE for contend~ antre Judeo, e Judeo, em 
tal cafo poderá cada hum delles dar por teílemunha 
Chrifptaaõ contra Judeo, e vallerá feu teílemunho, 
afi'y con'lo Je fofie antre Chrifptaaõ, e Chrifptaaõ. 

9 · É EM todo cafo , bonde for contenda antre 
Liv. 11. Sss Chrif~ 
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Chrifptaaõ, e Chrifptaaõ, vallení tefl:cmunho de Ju. 
deo com outro teftemunho de Chrifptaaõ, e o tefle-
munho do Judeo foo nóm vallerá, falvo per confen-
timento daquelle, contra que for dado por teflernu-
·nha: pera feendo alguú feito crime taõ grave, que 
caiba em elle pena de corpo , e feendo cometido em 
lugar hermo , ou folitario, ou de noite a tal tempo, 
que nom poffa feer viflo, ou teflemunhado per alguú 
Chrifptaaõ , em tal cafo mandamos que fi·que eni 
Ju'izo dos Julgadores , efguardaúdo a qual-idade do 
mallcficio, e o tempo, e lugar honde foi feito, e 'tt 
condiçom do Judeo, que he dado por t'eftem:unha, e 
affy ree!ebalf , ou reprovem feu teftemunho, fegundo 
lhes bem pi recer, e acharem per direito .. 

I o E c<~M e.fta declaraçom affy per nos feita man-
damos que fe guarde adita Ley d 'ElRey Dom Do-
nis , fegun<,lo em ella he contheudo ~ e p'er nos adi-

- do, e declafado, como 1<iito he. ~ 

J 
\ 

"' 

\ 

., , 
\ 
\ TI~ 
\ 
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Do que doejfa Chrifptaaõ, que foi Judeo , que rifponda 
Jobrello perante à Juiz jecular. 

E LREY Dom Joham meu Avoo de g1oríofa me-
moria em feu tempo hordenon , que fc o Judeo 

fe tornafie Chrifptaaõ , e lhe alguú chamar tornadi-
·.ço, ou Judeo, e elle quer por ello demandar o que o 
doefiou , que as J ufiiças Ecclefiafticas nom ham del-
lo de conhecer , e que a nós perteence dello o co-
nhecimento., por .ambos ferem leigos, e da noffa Jur .. 
di-çom. 
. I E PoREM mandamos , e defendemos a qual-
quer, a que chamarem Judeo, que fe tornou Chrif-
ptaaõ , ou outro doefl:o femelhante , que o nom de-
mande por ello perante o Juiz Ecclefiafl:ico , maiS' 
perante as noffas J ufiiças , e nos lhe daremos ta-l 
emencia , e corregimento, como acharmos pei· direi .. 
to, e na Ordenaçom do Regno fobrello feita he con .. 
theudo; e fe o. dem'andar perante as Juftiças Eccle-
:fiafl:icas pola dita 1:azom, que pague a aquelle , que o· 

. acufar , trinta coroas , ou o v_allor, que a aquelle tem-
po vallerem , pera a·noffa Chancellaria. 
: · 2 cA. QY A L Ley vi fia p~r n?s , manàamos que f e . 
guarde > como· em ella. he contheudo. 

Sss 2. T 1~ 
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TITULO LXXXX . . 

f5<_ul! o Judeo ao Sabado nom Jeja cojlrangido refponder 
em Juizo. ~ 

E LREY Dom Joham meu A voo de louvada me. 
· moria em feu teÍnpo fez huma Ley , da qual :à 

theor tal he. 
I DoM Joham pela graça de DEOS Rey de Por-

tugal , e do Algarve. A todalas J ufiiças dos Noífos 
Regnos , a que efia Carta for moflrada,. faude. Sabe-
d~ , quv: qu ~ndo nos agora chegámos aa Cidade d~ 
L1xboa , no~ foi dito pe_las Comunas do~ Judeos dos 
noffos Regn9s , que elles querendo guardar feu Saba ... 
do " e Pafcoi1s, fegundo em feu direito era outorga-
do, que norp hiam aas audiencias das noflàs Jufli·-
ças, teendo que em os ditos tempos nom ~l;ocede
riam _com:ra elles. ; as quaees nom queriai5 deHo co-
nhecer ,, e hiam per feus feitos em diante ; e fe elles 
a ello nom vfnhaõ, davaõ reverias ,, e fentenças con-
tra elles ; no i=lue diziaõ, que rece- iam grande- aggra·-
Vo :. e p.edirqm-nos por merce •. que lhes ~0wveffemos 
a ello algum remedio eom direito .. 

2 E NOS veendo O' que nos affy pediam ~ manda-· 
mos' e defenldemos aas noffas Jufiiças.,. que, norn cor-
ttanguam os Judeos ql:l'e aos Sabados, e aa,s 1t1afcoas 

I 
fuas refpondfm perante· elles ,. nem dem reve~ias > 

nem 
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. .. --r 
~ ~ ... _ ·, .. 

.. ·r .. ·.. . .. ,_ , ·:--, , . ·, ·- .. '11:· •· • • ·.: • 

.. . ,--: - · · ~· Do 'Jud~o ,~ qtt~ ,bebe. 11p ta·Ve:ua-. · , ·. 
, ' • -... ~,, : • :· ,' • ' ' o •. I -,.•, •' ,; .~ '· ' ., ' ' • ' ', •' ' 

E ·t,R~Y :q?I1J Jqh:~m:' m_eu A_yod ·.9-e~ ~am.:?fa_ me-
moria em reu ~~t11po feíi.::Lex ~ . per· qu~ çn:depoli . ..-

e mandou .• Aue', todo Judeo:;>qú~ ··n~ tay·erh<J;·ç~tif~-,· ···:> -~ ·: ' .·• 
· ._ . -, : ~ -. • , --~,· · . , .. .· r "r~ .v-, , - ··_ •_..i .-t ,; 

teriga bebe,ffe, paga.fie ,cinGoént~,~r~a~s br~?,:cós. E-JJ,Ç~ ,\r:' .,__:.~ , . ~- _, _ 
·amo ..m'arídafnos e ~o~'Í'~i·inamo:S :· a~ qLi<:rl péri# nhn- . ~-~ --v·:-.. ~ 
damos-que' (éja .pcra~ o .. ~lca:ide Moot d0'Lugar, h~-h-~ .;:<' :·· 
de eHe c~fo ·~G.~titecd. Pera·. c.}ueF~~o~ ~'que' . e~ó . aj'a· .('~·.'.·. 
lugar na's ti!da<l~s, ~ •V,:illds (á') ., he.ne:1e ·.eu ver:; G:o't~\~.:.- ~ · ~-: 

~ ' ... j • ' • ~- ' • •. • • • • • : -··- • - • 

. . .: " ·· · . ,'· mis ' ' (~ : 
(a) e 'Lugar~s A.'' e s; . 

,( . r' 
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.) ,_. 

-
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. ' . . . . 

' ' . nas ~e }!Jdeos. , em que fe v'end~ vinho' aúwern~do; 
. - Ç~ · h6nde ~om ouver tay.er~a de Judec;)s ~ e:n q.~e fe 

venêla: vinl:w j~Jde,;go , atavernadn ,' 'no.rP av~rá lu,gar· 
a dita Ley :. ' porque nós fo.i tlloílra:da. ·huma cà·~ta ·do 

I dito Senhor Rey, n:. Joliftm , per que defpois !·imitou . 
~: dita Le.y, com~ 'dito he. . 

r~, E coM .a dita limitaçom., e <lecla~:J.çom manda..;. 
., mqs que fô guarde a dita Ley , affy'como em ella he 

·. · · ~ontheudo , e per nós aqui decla.racl~ • . , 
~ ~~ . . ~ • J...- ~ 

"r 

' ' 

~--------~----- --------\, '' 
. . ' 

· · t ·I TU 'L O LXXXX1I. 
í, '· • 

. ~.: it . . - ' . ' ... 
Se fw confe1(da antre Chrifptac~õ ;e Judeó, a quem · 

pertee~c~rá o .conhecimento de/la. ,· ' :· . . 
I 

E. ~RE·Y Dom Ferl1~ndo __ ~a efcl~recidá-' _rr~. moria 
. . em f eu tpnpo fez Cortes na Crdaqe de Lrxboa, · 

. . ' ' . ' ' h ' 
e foron-lf:e · p,or. part~ . do$ ;.\oncelh_ps requeridos ~er~ 

- ~bs art!go~ .. g(l~rJaes ~, 
1

~bs q,uaees. dle refpondeo'_ per . 
'' · Confelh?~dã ~ba Corte ..... E, antrellei(lhe foi ~equerida 

hu~ , _· do·qual c~fn 'a répoílÇt ;. q·~e· a· dle foi dada, o 
L "I • • ', • • I \\ • 

·the.o·r he éfte, gu~ r'~adianté fegile~, · \ \ 
· · x . Ao _QbT.E diz~rn Rd cincoenta l~,ndve artigo '; que 
.- de_ d.rreito os Mouios ~ .e J ud~os 'nom._de':~m a ver Jur.:.. · 

diçàm, nem ~enhori'ó fobre .os Chrifptaiõ's, e ufa-fc, 
. q:~e ~os Mourps_ ham, por f e~-J ui~ o ~ .Àk~i~e·\~oof 

,...f~u.( a) *,' e ót Jüdeos f eu .Arraby Mo o r~ ,e: oi.úrÓs, O f-
. . ' ' ' - . ' \. 

' ' ' ' '> fi-
-' --. -~,-----..::..~--~~~-.. --.-

(a) fcu Alcayde Mouro S, . e_ T.' . · 

·~ 

( 

' ' 
<\ 

' ' 

(" ... 

... 
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ficiaacs, como haõ os Cbrifptaaõs, os quaes conhecem 
dos feitos, que ham os Chrifl:aõs com elles ; o que he 

. defefo per direito, e peb Santa Efcriptura: e que fof-
fe noffa mercee de mandarmos, que fe nom faça, e 
que o feu Arraby , e Alcaide conheçam dos feus fei-
tos, que elles antre fy ouverem , a fora nos que ou_ 
verem os Chrifptaõs com elles, que os Juizes os li-
vrem. 

A ESTE Artigo refpondemos , que elles ham Pri-
villcgi-o, e lho outrogarom os Reyx, que ante nós fo-
rom , por alguãs razoés <'lguifadas : e porem m~nda
mos que lho guardem pela guifa, que em dlc he 
contheudo. 

2 O Q1JAL artigo com a dita t'epofia declaramos 
em efia guifa, que fe fegue ; cl faber, que nas Cida-: 
des, e Villas (a), hondc per nós he hordenado , que. 
aja Juizes, que em efpecial conheçam de todoios fei-
tos , que forem antre os Chrifptaaõs , e Judeos , elles. 
conheçam deffes feitos em todo cafo , que a feitos ci-
vis petteença ~ fegundo agora fazem: e flDS out.ws L~J
gares, honde taaes Juizes nom fom deputa·dos efpe-
cialmcnte ,_ mandamos, que nos feitos civees , que 
nom ajam dependencia d'alguú crime •. em que o 
Chrifptaaõ fej~a autor , e o Judeo reeo , feja o Judeo· 
rlernandado perante feu Arraby ,. porq.ue fegundo di~ 
reito o autor deve de feguiF o foro do reeo : e bem af-
fy malldamos que fe f:1:ça ,., fé for contenda antre 

Meu---------,...__...--_ _,_ __ 
(a) e Luzares .. S,. 
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·Mouro, e Judeo: e no cafo ,·honde o Chrifpraaõ for 
reeo, e o Judeo autor, feja o Chrifptaaõ demandado 
perante o Juiz Chrifptaaõ de f eu foro : e em todo fei-
to crime feja o Judeo acufado pelo Chrifptaaõ per-
ante o Juiz do Crime âo Lugar, honde o cafo acon-
tecer; e bem aífy feja acufado o Chrifptaaõ pelo J u-
deu perante o Juiz Chrifptaaõ_ 9o Lugar, honde o 
crime for cometido , como dito he, dando fempre 
appellaçom nos cafos, em que mandà a Hordenaçom 
fobre ello feita. 

3 E TODO efto, que dito he, nom aja lugar nos 
feitos das dizimas, e portageês, e fifas, e quaeefquer 
outros direitos Reaaes ; porque taaes feitos como ef-
tes manda.J10s que fejam trautndos perante aquelles 
Juizes, a q11e pelas Hordenaçooés do Regno o co-
nhecimento delles perteence: e bem affy em qualquer 
outro cafo, ronde per noffa graça efpecial , ou qual-
quer outro r,nandamento.\outra coufa feja hordena..-
da. 
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----~--------- ---------------
T I T U L O LXXXXIII. 

De como os 'Tabelliaaés dos Judeos haõ de fazer 
.fucts Ejcripturas. 

E LREY Dom Joham meu Avoo de gloriofa me ... 
moria em feu tempo fez Ley em efra forma , 

que fe fegue. · 
1 DoM Joham pela graça de DEOS Rey de Pur ... 

tugal , e do Algarve. A quantos dia Carta virem fa-
zemos faber ~ que a nós he dito , que .os T.abelliaaés 
das Comunas dos Judeos dos ditos noffos Regnos fa. 
zem to:Ialas Cartas , e Efcripturas, e Efiormentos 
per Abraico. E vendo nos em como ie dello feguia , 
e fegiJ·e perda, e dapno a nos, e ao noffo Povoo: Po-
rem nós com acordo dos do nofio Confelho Ordena-
mos, e mandamos, que qualquer Judeo, que for Ta-
belliaõ deffas Comunas dos Judeos ·, nom faça Car-
ta , nem Efiormento , nem Efcriptura per Abraico , 
fenom per linguagem ladinha portuguez ; e fazendo 
eiles ~ ou <:ada huú delles o contrairo defio , manda-
Il}OS ·que morra por ello. E porem mandamos que af-
fy fe guarde em todo noffo Senhorio. 
. 2 A QY AL Ley vifia per nós, achámos que era 
muito odiofa na parte da pena , porque fegundo di.:. 
reito, e cumunal razom, a pena deve fempre corref-·• ' 

ponder ao maleficio , e nom parece feer couf.:'l razoa..: 
Liv. li. Ttt da , 
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da, que por uõ leve crime alguú homem aja de mor..; 
rer. E porem limitan-do a dita pena, mandamos que 
a dità Ley aja higar no T àbelliam , que fezer a dita 
E fcriptura em l'etera Abraica por fazer falfi.dade , e 
de feito a fez ; e no cafo, honde o dito Tabelliam fe-
zeífe a dita E(criptura verdadeiramente fem fazendo-
outra falíidade, ainda que a fezeífe etn Abtacico , ta·~ 
aorno efte ma.Fldamos que frej~ a.çoutado publicamen-
te , e perca o Officio, e nunca o mais poiTa: aver em. 
a·lguú ·rerílJ2>o. 

· 3 E coM eíl:a limi·taçom , e declamçom manda~ 
ín'Gs que· fe gui'trde a dita Ley , affy como em el1a he 
t:éntbJ..,m

1
do , e per nós aqui declarado, corno· dito he .. 

I . ~ .. -----·..,.I,_ 
T I T U L O LXXXXIIII~. 

§(;te nam façàm tonzar, f-enbum Judeo Chrij]J..t,aao · 
· ' con,tra:fo~ vontade. . 1 

· 

A CoM:uN;~ 9os Judeos da Cicl-ade de Lixboa nos-
. en.viaror,n moíl:rar huma Ca.rta do, virtuof0 Re·~ 

' 'r.\ I T 
Dom Joham meu Avoo de gloriofa merh~ria,de q'ue 

' \ ' 

o thcor tal he" 
1 DoM · Joham ·pela gr-aça· de DEOS R~y de 

Purtugal, ·e ~io Algarve. A quantos e:ft.a ·car:r~ virem 
fazemos fabe~· , que as Comunas dos Judcts ~os Üi-
tos nofios Regnos:per Medtre Mou.fem.nofio Fiíicoll. 

I . \ . e 
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~ Arrahy Moor dos ditos J udeos , nos rnoftrou h uma 
letera <;lo noffo Senhor o Papa Bonifacio Nonõ, l:Julla-
da do feu verdadeiro íeello do churnho, cofgado por 
.fios de firgo vermelho, e .amarelo, com figuras de duas 
.cabeças 1~0 dito feello , com huma~ leteras em cima 
.dellas de hu~a parte , e da outra outras leteras , que . 
.dizem, Bonifacio Pappa Nono .; a qualletera 'era ef-
.cripta em purgaminho, da qual o theor d~lla, que 
~ós mandámos examinar , e trasladar do latim em 
linguagem na noifa· Chan,cellaria·, de verbo a .verbo 
.tal he. 
. 2 BoNifACJoo Bifpo fervo dos fervos de DEOS pe.,. 
~a feer havida defta coufa memoria pera t.odo fem ... 
pre. P.orque a nós pertence por noffa Provi[oiT). afiy 
dar ajuda a cada hum, que o feu direito feja guarda-
do , e. fem daprto confervado, affy he que nos vifto o 
theor de h uma letera do. Papa Cremente Sexto nolfo 
anteceffor de boa memoria ,Jeita fobre a defenfom dos 
Judeos, bullada fob a Bulla do chumbo çio dito n9f-
fo anteceffor, feita fegundo cuftume de Corte de ' Ro-
ma, as quaees fe começavam ja a dapnar j confumir) . 
e romper per ~ilhice, a qual nós fezeroos efguardar ~ 
·~ diligentemente examinar na noffa Chancellaria ; e 
:vifta e examinada aa petiçam , e inftancia dos [obre-
ditos J u·deus~ em efta .noffa let.era: a fezemos trelad_ar, 
e de verbo a serb_o poer , da qualleterà· o theor tal 
he. • r ;~ : ' 

CRIMENTE Bifpo fervo dos fervos de DEOS. 
Ttt 2 A 
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A todolos verdadeiros Cfuifptaaõs, que efta letera vi..-
rem faude, e beençom Apofl:olica. Porque fegundo 
aos Judeos nom deve feer dada licença nas fuas figna-
gogas 1,1farem maiores coufas , que aquello, que lhes 
he outorgado per a Ley, aífy em aquellas coufas, que 
lhes fom outorgadas , nom lhes deve per nenhúa pef-
foa feer feito prejHizo alguií. E como quer que os fo-
breditos Judeos queiram durar em fua perfia , e en-
duramento, e nom queiram conhecer as palavras do3 
Prophetas, e as puridades das Santas Efcripturas , pe-
las quaees podiam vir aa Fé dos Chrifptaaõs, e a co-
nhedmento de fua faude; pera quando quer que nof-
fa deffenfom , e aj.mfa demandarem , e a manfidade 
da piedade dos Chrifptaaõs , nom lhes deve feer ne-
gada. 

4 E Nos querendo feguir as carréiras dos Padre3 
Santos ,noffo~ anteceffores Papas Califto , Eugenio ,. 
Alei-xandre , 1Çeleftino , Innoéencío , Gregorio , Ni-

, \ ' . 

colaao * Onino (a) * , Nicolaao o ~arto, recebemos 
as petiçooés , -e querellas dos ditos Judeos, e outro-
gamos-lhe a defefa, e deffenfom de noífo poderio. E 
porem eftabdecemos , e mandamos , ql1e nenhum 
Chrifptaaõ nom cofiranga os ditos Judeos\per força J· 

ou contra fua . vontade , ou taHante a receber o Sacra-
mento do Saryto Bautifmo; e fe alguú Judeu per fua 
vontade fogir pera os Chrifptaaõs c:on\ propoüto de 
receber fua fé' defpois que a fua vontade f~~ d\l ra, 'e· 

1\ pu-
1'>----~-- .. ---------------·-----!<;.) .o Nono ..1.. Allc.ono S. · 
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puvrica, entom feja feito Chrifptaaõ fem outra mal-
)eza , -ou callupnia ; ca nom hc de prefumir , que 
aquelle Judeu aja verdadeira fé de Chrifptaaõ, que ha 
a fé dos Chrifptaaõs contra fua vontade. 

5 OuTRO sv mandamos, que nenhuu Chrifptaaõ 
nom feira , nem mate , nem roube de íeos dinheiros , 
ou de feos beés Judeu alguú , nem lhes mudem feus 
coftumes fem mandado , e Juizo do Senhor da terra, 
ou do Regno , ou da Cidade, em que os ditos J udeos 
morarem. 

6 OuTRO sv mandamos , que nenhuu Chrifptaaõ 
nom torve, nem embargue as feftas , e folepnidades 
dos ditos Judeus com armas, ou com paaos,, ou com 
pedras , ou per outra qualquer guifa. 

7 OuTRo sY queremos, que nenhuu Chrifptaõ nom 
conftranga Judeu alguú, que lhe fuça ferviço, ou obra 
per força, falvo aque!Ies ferviços, que elles eram acuf-
tumados de fazer nos tempos pairados. 

8 OuTRO sY querendo tirar, e embargar as mal-
dades , e male.zas ?'alguús Chrifptaaõs, mandamos , 
que nenhuú Chrifptaaõ nom brite, nem mingue os 
cimiterios dos Judeu~, nem cave em elles, ou 'deífo-
terre os corpos ja foterrados , por dizer que quer hi 
bufcar ouro, ou prata , ou dinheiros. 

9 E MANDA MOS, que fe ~lguú Chrifptaaõ, defpois 
que for fabedor d<;.> theor d eftes noífos mandados ~ 
contra \tlles quifer vir, o que DEOS nom queira, per-
ca fua honra , e feu Officio , fe o ouver, ou feja feri -

. do-



SI 8 LivRo SEGuNDO TITULO NovEN~A E Q!JAT. 

do de fenteaça d'Efcumi.ll1bom, falvo fe logo feu pe-
cado correger com digna, e boa fatisfaçom. 

10 PERO queremos, que aquelles Judeus ajam 
aquella guarda , e defenfom defie noifo privilegio , 

1 que nólli *andarem 1 ou nom minguarem (a)"'· alguã 
.coufc1. contra a fé dos Chrifptaaõs. Dante em Avi-
nham tres nonas de Julho no fexto anno do noifo 
Pontificado. 

I I E Nos inclinados ás petiçooês dos ditos Ju-. ~ 

deus , e a:ls fobreditas leteras· , e pri vilegios 1 e theor 
, ;d elles ·,per no,ff~ Authoridade Apoftolica ennovamos, 
.e damos-lhe authoridade, e ajuda , e defendimento. 
Pera per cfta nom entendemos dar a nenhuã peifoa 
direito algu 1u de novo, mas foomente queremos con-
fervar , e guardar o antigoo ufo. E mandamos , que 
.nom feja nenhuu tatú ouíàdo, que vaa contra efia nof-
fa Carta de ennovaçom, e vontade , e confirmaçom , 
quebrando-r, ou per ouf~mento fandeu a eqa contra,.. 
dizendo; e fe alguu fezer o contrairo, ou tenptar pe-
ra o fazer, feja certo, que a verá a fanha, e a maldi-
çom de DE:OS ·, e de Sam Pedro, e de Sam Paulo 
feus Apoftolos. Dada em Rom~ ante 'Sam Pedro a 

I \ 

dous dias d\! * J u!1ho ( b) * no anno primeiro do noffo 
Pontificado1• ·.· ""'' 2 · E DfS:S E-NOS , que por quanto era pofia defefa 
pelos Reyx 1 que ante nós forom , qu~ nehuú fem fua 
Carta n'om poblicaife nehúas leteras , que n®s p~dia 

\ por ---..:..,-----------------·--
(a) cuidarem, nem maginarem S. (b) Julho 



\. 

~E NOM fAÇAM TóRN. NENHUM J UD., li'IC, 519 

por r'nércee por fy, e palas ditas Cumunas dos ditos 
Judeus, que per noffa authoridade lhe mandaffemos 
dar o trelado della fob no!fo. feello , e mandaiTemos 
<tos Tab<dliaaés, e Jufiiças dos ditos noifos Heg.nos, 
que fern embar-go da. noflà defefa . a poblic.affem, e 
lha manda:ífemos guardar, como em ella he contheu-
do. 

I 3 E Nos vi fla a dita I.etet:a , como era faã, e fem 
antrelinha ,·nem outro vicío, nem rafura nenhuã, e 
por feer milhar , e mais efpecificada, e declarada de 
poblicar a alguús Taballiaaés, que fatirn nom fabem: 
Teemos por bem, e mandamos a qu~quer Taballiam 
de noffos RegNos, a qu·e a dita letera, ou efia noffa . 
Carta for mofirada, que a pob1iqLJem nas audiencias, 
c praças, e em outros lugares quaeefquer, perante 
quaefquer Juizes, e J ufi'iças, affy Ecclefiafiicas, como · 
Sagraaes, que lhes for ·requerido, e dem teftemunhos 
defias publicaçooés , fe lhes forem ped·idos , e de-
J)Jandados da· parte das dita~ Cu munas , e J udeos ,fob 
f.eus fignaaes ,. fem embargo das .noffas defefas, e Or-
denaçooés , _que f obre tal razom [om feitas. 

14 -E MANDAMGJs a. todolos Juizes, e Juftiças dos 
ditos nofios Regnos, que lha façaõ compri·r, e gual'-
dar como em ella he contheudo , e lhes nom vaaõ 
nem confentam a :nenhuã pe:ífoa, que lhes contra e !la 
vaa,em nenhuã guifa que fejá: unde al nom façades. 
Dante n~ Cidade de Coimbra a * dezafete (a) * dias 

de --------------(a) dezoito 'T. 

/ 
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de Julho. E!Rey o mandou per Lourence Anes Fo-
gaça feu Vaffallo, e Chanceller Moor. Gonçalo Anes 
a fez Era de mil e quatrocentos e trinta annos. 

I 5 A QY AL Carta mandamos que f e guarde por 
Ley , aífy como em clla he contheudo. 

----- -
T I T U L O LXXXXV. 

Do Judeu , que fe torna Chrijptaaõ , e dejpois 
Je torna Judeu. 

E LREY Dom Affonfo o Segundo em feu tempo 
---- fez hu~ Ley, em a qual antre as outras coufas 

he contheu1:lo huú Capitulo , que tal he. 
I ÜuTriw sY dizemos, e defendemos, que defpois 

que o Judeu for tornado Chrif ptaaõ aa Fé de JEsus 
CHRISTO' nue nom torRe mais aa Fé' que,antes ti-
nha ; e fe o fizer , perca porende a cabeça , fe defpois 
que for am<.Jeíl:ado, fe nom quifer tornar, ou emmen .. 
dar. 

2 ' A QYAL Ley viíla per nós, , ma1damos que _fe 
guárde, corpo em ella h e, contheuâo : e a9endo, e de-
clarando em eiJa, ordenamos , e mandamos , que fe 
alguú , qu ~! fempre foi Chrifptaaô, fe tornar Judeu 
per fua vorytade , tal como efl:e moi'ra p,on!m , Çem 
feendo mal:,; amoefl:ado; porque nom parece tfeer c·ou- · 
fa razoada , nem conforme ao direito , que aqueile , 

. que 
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q~ naceo de Chrifptaaõ , e de Chrifptaã , e foi bau-
tizado fegundo ordenança da Santa Igreja, e fempre 
viveo como Chrifptaaõ , e defpois fe tornou Judeu, 
que aja mais de feer amoeftado pera fe tornar aa Fé, 
em que nafceo, e em que foi -cri-a.do; e porem man ... 
dàrnos , que. o que tal coufa fezer moira porem ferri 
mais feer amoeftado. 

---- -·----
T I T U L O LXXX X VI. 

~ue nenhum Jud~u 110111 faça contrauto. onzaneir(J · 
com Cbrifptaõ , nem com outro Judeu. . 

E LREY Dom Affonfo o ~arto em feu tempo fez 
huma Ley , de que o theor tal he. 

I Tooows Reyx, e outros quaeefquer Prince-
pes , que Chrifptaaõs fom , devem fazer muito por 
ferem ;guardados os mandados de DEOS , e coniirar 
muito os caminhos , per que o ferviço de pEOS per 
elles feja.acrefcentado, e os feos fobgeitos bem regi-
dos nas coufas Temporaaes , e muito mais em aquel-
lo, que tange a falvaçom de fuas almas. Porem nós 
Dom Affonfo o Quarto pela graça de DEOS Rey- de 
Purtugal , e do Algarve, havendo fempre vontade 
d'acrefcentar o ferviço de DEOS, de que todo bem 
receberPlos , e querendo aproveitar aos beés tempo-
raaes, e muito mais aas almas daquelles, que nofios 

Liv. IL Vvv fob-
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fobjcitos fom, e vecndo que :1lguils coufas , que ufaa-
rom em noffcJ Senhorio em tempo de noíios prcdecef-
fores, que eram em delferviço de DEOS, e em dapno 
dos beés teinporaaes, e das almas dos noifos íobgei-
to~ : Querendo a efl:o aver remedio, de confelho dos 
da no fia Corte efl:abelecemos, c hordena!J1os as Leys, 
que fe adiante fcguem. 

2 PoRQy Ir onzenar , e fazef contrautos ufureiros 
he contra o mandado de DEOS • e em dapno das al-
mas daqu elles, que del!es uúnn, e e1hagamento dos 
bens daquelles. , contra que fe ufun de pocr: porem 
eftahelecemos , e ordenamos por Ley, que nenhuú 
Chrifptwaõ >-- ·ou Judeu nom onzene ~ nem faça con-
trauto ufurei \-o per nenhúa gu ifa que feja. 

3 E POR.QUE alguús mais com recco de perder 
fcus bcés, qpe por temor de DEOS, fe cavi:darom 
d'hufar defl:o : Porem mandamos, e defendemos, e 
eftabelecemo,s, que fe pni)~ado f.or pelo devedor con-
tr.a alguú cre;edor , que defpois da poblicaçom deita 
Ley onzenot;t , ou fez contrauto uf~reiro com el, 
aqu elle creedor , contra que provad o for ,· nom aja, 

h ,.. d d l rr. I - - . auçom nen ya contra o eve or ·auy ll'Q prmClpal ,. 
' \ 

(:Orno na ufup. E [e per ventura o devedor ante que 
prove, que no cmpreftidoo ouve onzena ,, ou qt:J:e o 
t:ontrauto foi uümúro, pagar ao credor todo, ou par/ 
te daqqello,. ~~m que parecia, que era obrigado ~ maq-· 
damos que f~ quizer provar ,.que em aque!Je t•Jnpref-
tidoo houve pm.ma ,. ou que o contrauto foi ufurú-

J:o ' 
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.ro, feja recebido aa prova guardando a hordcm do 
-Juizo; e fe o provar, o crcedor lhe entregue todo o 
que deite recebeo affy o principal como a ufura. 

4 E PORQlJE aquelles, qu~ empreíl:ado tiram, o';:r 
fazem outros contrautos , por muito mefl:eirofos que 
fom, fegundo as vontades dos creedores, porque ajam 
razom de lhes acorrerem com aquello, que lh~s com-
pre, f:1iem muitas confiffooés do que nom he, e re-
J1uncíarn os direitos, que os ajudam contra aquellas 
confiHàoés , que fazem ; porem efTabelecemos, que 
fe alguú confefiàr, que recebeo alguu empreftidoo, e 
ataa íàffeenta dias queira dizer que o nom recebeo , 
pofto que o confefi-llfe , mandamos que o pofi:1. dizer~ 
e que feja a c.:llo recebido, fegundo ja per nós ,- e per 
iloffo Padre eíl:o foi mandado. E fe acontecer, que o 
devedor a dle mandado dos feffeenta dias renunciar, 
dizendo em t<'!mpo do contrauto que renuncia ao di-
reito, que diz, que ante dos feffeenta dias poffa vi~ 
contra a fua confifiom , mandamos que tal renuncia .. 
çom feja ne-nhúa. 
- 5 E PERA nom a verem os homeês razom de fe ef ... 
tragar conter.dendo , fe tal renunciaçom corno efta , 
achando-a efcripta pelos Tabelliaaés, vaUerá ou nom; 
porem efl:abelecemos , que os Tabclliaaés a nom e.f ... 
ciepvam, nem os Efcripvaaês das noffas audiencias, 
nem outros quaeefquer , que taaes obrigaçooés ajam 
de fazlir : e fe contra ef1:o forem > ajam pena de fal .. 
fairos. 

Vvv 2 6E 
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6 E PORQ.Y·E os homeés acham muitos caminhos 
pera ufarem de malícias, e a nós perteence de as to~ 
lher, confirando que alguú~ devedores fob collor def-
ta nofla Ley perlongam as dividas aos creedores di-
zendo, que os contrautos eram ufureiros , como quer 
que o nom fofiem ; porem efiabellecemos , que fe o 
tempo, a que a divida deve feer pagada, for paífado, 
demandando-a o creedor , e o devedor digua, que o 
emprefiidoo, ou conrrauto foi ufmeiro, nom embar-
gando elfo que diz, o Juiz , perante que o feito for~ 
filhe aquello, em que achado f~r ·que o devedor he 
obrigado, fe outra diJ'eito por fy nom pofer , e po-
nha-o em maaõ d e dous· homeés boõs ; e fe defpois 

I 
for provado. pelo devedor, que o ernprefl:idoo, ou 
contrauto foi ufureiro , o dito Juiz lhe faça entregar 
o que lhe tofl'/ou _; e fe o per ventura provar nom po-
~er, entom f-e~a entregue de fua divi.da o creedor com 
todalas perda~, e dapn.vs ,.que xe lhe por a dita razom 
ieguirem. \ 

7 A QlJ AL Ley vi fia per nós , a vemos por boa, e 
mandamos que fe guarde a:ffy como· em dia he nm-
theudo : perq declarando ácerca· del·la na fegunda 
parte, em quç fall'a dos que fazem· muitas confif1ooés 
daqueUo, que) nom he ,. renunciando os direitos, que 
os ajudam cqntra aqueUas confiífooes , que afiy fa-
zem, dizemo~ que aja lugar nos contrautos feitos a~
tre os Chrifpraaõs, ou· antre Ch1:ifptaaõ, e J ud&..J, em 
que o Judeu faça. alguã confiífom daqucllo , que Ji}()m 

h e 

/ 
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. h e em favor d-9 Chr!fJJ.tãaã; ~ qu,anqu o contrauto· fgr l 
féitQ antre Chrlfp.taa6~e Judeu i em' qu·~ o Cliri(p~a~q 
faça tal con:fiqom ~ontra -íi em f<tvor·do. J~detl ~ m~~n ... :' · 
~hnios que fe g~arde a Ley ~ - qúe ã diante h e efcri- ~· ·. · . 

. ptâ ,. ·feita pcio diJ:o. Rey Dorri 'Aff011fo ~-rÍ1 rár_'ca~q.:: . -~:. 

T. I -TU L o. LXXXXVH. 
( • ' • I' 

. I . 

Se o Chrifpfa·a~Jéz oÚigaço1JZ qo_ Júdeu por ii1zbeiró. , · '_. 
. . ' . ... • l 

pqffa diz.er.,·pqffados _d~u,s annos, que os ~tom 
• J recebeo:. \ 1'- ·• ~ 

' •.- ' ' 
' ... . . \.• . -E· LR_E~ .... D<?m, A ífonfo o <kar.to em fe.u· témp~ . 

fez hua Ley, cle que o t'heor .tal he. : 
· ~ AGuis:.-.o~ raz~m he, queaquelló ., que he .çf:.. 

• ,., ' ,:<i-

tabelecido em prol ê favor d0 'Povoo, -n0m . feja ·l:or- :' 
, nado em feu dapno; E ~potque ne~ fi0m Affornfo o .· .. 
·Qgarto. ~onfiraqdo a "p'r01 do n~ffo ·.Po.voo , ,e: -:v.~endo : l • ~ 
·em COID() recebiam muito .dãpnc:> per rarzom 'dempref- .. , . 
· tidos , que req:bian1 dos J 1,1tk~s .cf.>:m grand~s _'ufur~s, ·~ . .' · 
-. que)he.s P,agavam , I1ordenámos ·nofia Ley: '~ . robli~'" · 
car fezémos , em .que defendemos aós .ditos .J ud~os, ~ · · 
que ·nom feieífem ds ditos 'emprefl:idoos / ú.em 'puti:os 
'conçrautos ufureiros, dando-.lhes cútas penas na dita , . . " ..... 
Ley contlrieudas. fe 'contra ellefe.zeHem. E pra he, n:Qs 
dit~ .per 'h;rn6és dignos de-fç, qu~ por razom 'da ._dita . 

. . . ' d~fe(a os .-·dinos judeo~ f.aZe1n OUI?ros .comraÍHos ·GO.ti:i 

' ' ( ' 

' •/""' ... 
' ' 

.. · 

' os 
·- '\ . . 

' ) 
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. ~s Cprif.pt~~õ~ 1 per qtre os' ditos ChdFptaaõs reé;e'_ .. 
.,) ., .,.. , ~ ~ ', ~ r ~ , • 

. bem rn1,1íto ma·ior 'çjãp,no dos feus averes ,.que aquel- ' _. 
lo, que rece!Jiam ante.~ dá dit"a . .-defet1. · 

2 Pq& EM qu:eJet}do nos !rva1~ .'a ·~diante ' o que em 
: pfGl do ôitÓ. Po·voo foi ho;·denado, ·e ·a ~redár as ma li- -
· .. · c ia~ ·ÓQS J Lldcos , po~ nom·. feer' at1tü . ell:abelecido , , e ' -

em .. dãpno do Pavoo tôrnado ~ hordenamos, e eftat>e:.. 
lecemos po.~ Ley ·,'que f e- <1? Chrí tpJaàõs fezer.ei::n con-
trati'ros afguU·s ~om JudeoS", que.os ditós Clirifp,taà:õs ·.~ 
:Gqu~m obri9ad?s . p;r alguã· co ufa-aos' ditos· ] pdç;~s, 
qu@· os ditos Chrifptâaõs -poífam ·âiur em; qualqu.er 

. t~p1pb , que fejam dernc.n1:dado~ p-e!ós J tlckqs, . .f?cí1:o· _ 
. que :p.a~ac! tbs fejall) doQs anTi os , lf.~C ~1;m receb~rot11 
.aqtiello , poF qtre. os -di!QS JLideos~s demandarem : e 
n'õm lhes empeeya oonfiffõm algúã , Je a feze!'~m, 

"' --ànt~ que de!lla9dád?s{ej.-~::n. ~a-i:Ty~ue o encarr~go c~a 
·~ pr~v.a feja dos Judeos ; e fe ne~ provarein , que os 
.: C.J.lrlfp~aaõs recrl5erÇ>_rn t~~.o~;~quel!o ,, que ·p:elo~ ilitos 

<- .Judeos for de~tandad9.> fejai-Q abfo1rós da dita de--
·~1anc~a, poílo q\.1e pl'óvem ·eifes Judeos parte daquel.~ 
.lo , que per· eiles he deQ1andaqo.: E fe. per ventl.1ra ~· 

. pe::Íqs ditos Clirifpt~aõs ell:a ~i~ei~o \· for l'~nu1~cia- : 
da, Teemos por bem que ta:l re.Ii.umciáçom lltes .QOR1 
~ ~ ~ \ l 

.. ef!1peeça. · 
- 3· 'E i>oRQu~: poderi~ acontecer , qtlef m en~ano · 

~deftó os di·tos Judeos pagariám· dinheiro_s, pu~o~ú:-ras · . 
' . ,, ; ·' 

. ~eufas, de ·que fpzeffem os·contra.utos >'l?_t"efévlte ~ft.c-:-

. inlJ~b.as. ~. .aofl qur com el_lc;~ ·e~es con.tr-a·utos.f.e~ effe-~\ · 
' . . avel~.! . 

-. 
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avcndo feita fua falla com eífes devedores , que lhes 
tornaífem parte daquello , que lhes afsy defsem : Po-
rem teemos por bem, que fe efio for provado, que o 
Judeu perca a di vida verdadeira , e o Chrifptaaõ ou-
tro tanto como <;>.,que tomar; e eílo feja todo pera a· 
prol Comuna! daquclla Villa, hu o contrauto for fei-
to. E pera efl:o fe milhor guardar, cada hu ú doPo-
voo pofsa efl:o acufc'lr, e eíl:e acufador aja a terça parte 
daquello , que provai, e o al fcja pera a prol Comu-
na! da dita Vilfa, como dito he. 

4 A. Qy AL Ley viíla per nós , a vemos por boa, e 
mandamos que fe guarde affy como em dia he con-
theudo. 

---------~ ---------------
T I T U L O LXXXXVIII. 

!i(ue as pagas, e entregas feitas pelos CbriJPtaaos, 
e Judeos ,. fe pof!am fazer fem p1:ifença .-

do. Juiz. 

N O LIVRO da no!la Cbaneellaria foi achada huã 
Ley d'ElRey Dom Affonfo o ~arto , de que 

& theor tal h e. 
r OuTRO sy reemos por bem , que cada huú do 

Povoo·poífa. acufar os Judeos, que contrautos ufurci-
ros. fez~·em , p.era averern. aquella pena, que h e poíla 
na noífa Lcy ante defto. feita contra os ufureiros ; e · 

• effe 
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elfe acufador aja a terça parte daquello, que provar; 
e as duas partes fejam pera a prol Comu_nal da Villa , 
honde os contral!tos forem feitos : falvo fe o devedor 
quifer acuf<1r o dito creedor , e provar , que o dito 
contrauto foi ufureiro ; np qual c,afo Teemos por 
bem , que a divida affy do ~rincipal , como da ufura 
feja todo em prol do dito devedor , affy como na nof-
fa Ley feita ante defta he contheudo. 

2 E PORQ!JE ja na noffa Ley he contheudo, que 
· os contrautos ,que forem antre Chr'ifptaaõs, e Judeos. 

nom fejam valliofos , fe perante o Juh nom forem 
feitos , afsy as pagas, como as entregas, falvo em 
certos lugares , e feria grave coufc1 aos Judeos de ave-
rem os Juizes

1

, pera feerem prefentes aas pagas , e 
entreguas: Porem temos por bem, que f.1.zendo os di .. 

I . 

tos J udeos os r ontrautos perante o Juiz, como n:l di-
ta nafTa Ley he contheudo , pofto que as pagas , e en-
tregas nom fejam .feitas pe11t1~te o Juiz , provai do d-
les per Efcripfura pubrica, ou per teftemunh~s Chrif-
ptaãs , e nom per confiífom da parte , como fufo di-
to he ' que lhes feja avondofo ' pofto que norrí fejam 

. \ .\ \ 
feitas eflas pa!{,as, e entregas perante o Jmz. , 
_ 3' A QgAL'l Ley vifta per nós, louvamos\ e confir-

mamos, e m<,tndamos que -fe guarde como em ella 
lw contheudo. 

\\ ... 
A VEMOS em cima fallado dos Judeos co~v~rfos 

a:a Fo.~de JEsus CtrRrsro , e bem affy dos gue fe111\prç, .. 
. \ \ pt:r-
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perfeveraarom em fua Ley , e das fuas coufas , qtre a. 
el:les perteencem ·:agora entendemos a fallar dos Mau- . 
ros , e das coufas a -elles perteencen~es. / · 

~---·---------------,----------------
T I T U L O LXXXXV~III. 

Da jurdiçom, que os Mouros antre Jy ham, qf[y 
no Cível ., como no Crime. · 

-E ~REY Dom .Affonfo o Primeiro de muito e~c'lare-
- c1da memona em começo de feu Real Eíl:ado deu. 
Carta. de Foro aos Mouros forros da Cidàde de Lix-
:boa , e das Villas d' Almadaa ., e de PalmeUa , e de 
Alcacer, .de ·que o theor tal he. 

!J . EM NO·ME DE DEOS AMEM. Eu R:ey Do·ni 
1\ffonfo de Portugal emiêembra com meu filho Rey 
Dom Sancho faÇo ·Carta de, fieldad'e, e firrnidooé a 
vós Mouros, -que f!!>odes forros em Lixboa , e .em ÁÍ"" 
:madaa, e em ·PalmeUa , e em Abtcer·, affyque ·em 
:minha terra nehuii mal • e fem razom ,nom recéba-
tdes, e que nehuiií Chrifptaaõ , nem Judeu [obre vos. 
:norn aja pode-r -cle vos empeecer , mais aque1le ~ que 
vós da gente, e fe voífa fobre vós por Alqt:~aide enle-
;gerdes , effe medês vos julgue. ' 

2 E ESTo vos faÇo p>er tal , que dedes a mim ·em 
cada huú anno fenhos maravidis de cada huã eabe.ça • • pês aquelle tempo ., que o :mantimento nece.ífario . 

. f.iv. IL Xx:x: gaan~ 
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gaançar poderdes; eque dedes a mim Alfitra, e Aza..;. 
qui , e a dizima de todo voffo trabalho; e todallas 
minhas vinha.s adubedes , e vendades os meos figos , 
e o meu azeite , como venderem os moradores da. 
'Villa a terça parte dos meos moyos. 

3 PoREM efta Carta fempre aja firmidom, e for-
teleza, e nehuu nom volla oufe de britar ,. nem os, 
voffos fóros .. Feita a dita Carta em Coimbra no mez 
de Março Era de mil e duz:entos e oito annos : e Eu 
fobre dito Rey Dom Affonfo. ernfeernbra. com meu 
;filho, Rey Dom Sancho a vós Mouros efta Carta,. 
que feer feita, mandei,. a.fortellego, e confirmo ,. e em. 
ella e{t~ met:l' fignal· ponho: Teftemunhas., que·pre ... 
fentesJoromi,.Miguel de Coimbra Bifpa •. &c~ 

4,. A QyAL Carta· mandamos que fe guarde· por,· 
Ley ,. afiy COfllO em. ellahe·contheudo ; e fe os ditos. 
Mour-os defpois ouv.erom alguãs liberdades. pelo's 
Reyx , que ante nós forom ,. ácerca do dito foro , que· 

I ' \ 

ufem dellas, alfy como· allaaqui fernpre ufaarorn·. E 
quanto-he aa.jurdiçom ,.que per. ella.he·dada·aos AI..,. 
'luaide.s dos Mouros , no.m. embargante que foomen .. 
te falle em cçrtos 1ugar.es ,. mandamos que aja luga.n 
geeralmente m todolos Commuuns dos Mouros for-
ros dos no~os Regnos , e Senhorio nos feitos , , que. 
antre fy huús com outros ouverem , affy ciYis, comQ 
crimes ;, porque fomos .enformado ,. que aífy lhes· foi 
putorgado. pelos Reyx , que ante nós foro~ _- ando. 
fernpre appellaç_ooés , e agg~avos pera.nós , e noffo 

R-
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Officiaa:es nos cafos ,' ·errr que pelas Orden:açooês do 
Regn0 fe dtvem dar , aífy como fempre ata·aqui fôi 
·flfa'dn. 

T I..T U L O C. 

Se for contenda a;/tre Chrijptaaõ > e 'Mo~ro , a quem 
·- pertcencerá o .conhecimento dello, 

. . 

E. LREY Dom Affonfo , que foi Conde de Boi .... 
.' · lonha, de famofa memoria em feu tempo deu 
Privilegio aos Mnuros forros da Ci~ade de Lixb'?'a, 
·em-o quàl fe contem, que fe alguú Mouro ouveffe 
queixume d•alguú Chtifptaaõ , que · o demandaffé 
perante ·os AI vazys de Lixboa ~ e per femelhante , fe 
algatr Ch'rtfptãá·õ· ouvelle queixume d'arguú M-ou-
ro , que o demandaífe perante o Alquaide qos Mou-

- / ros. 
r . : E .PORQYE defpois ddl:-o E!Rey Dom Joham 

meu Avoo de glorioza memoria eftabeleceo, ~ hor~ 
rlenou ce-rtos Juizes deputados pera conhecerem dos 
feitos , e contendas , e debates,:, que foífem antre os 
. .Chrifptaaõs , e os Mouros , C<?mo aihda agor<1-· fom- ~ 

Porem hordenamos, ç mandamos, que nas ditas .. Ci~ 
Çades ~ e Villas , h0nde taaes Juizes affy fom dep1,1• 

. tado~ elles conheça:õ em todo caÍ:'J civil detodolo~ 
feitos ~ e contendas , que forem antre Chrifptaaõ, e 

-• Xxx l Mou~ 
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Mouro, ainda que o Mouro feja · Reeo ; e nas outra~ 
Çidades ,. . e Villa.s ,. honde taaes Juizes .. nom - ha. • 
mandamos q.ue o. Autor. fig~a o. foro do Reeo ., afi)'i 
como per direito he orde.nado antre os Chrifptaaõs ; 
e bem. aff.y mandamos que {e faça , fe for contenda. 
antre. Judeo, e Mouro. E em . topo . o cafe ., quando . 
for contenda fobre fei~o , criine antre. Chrifptaaõ , e. 
Mou.ro, ou antre Jud·eo ·, e Mouro ,.,mandamos .que· 
feja .o. conheç_irpeQtõ dos J):J izes .do crime. delfa . Cida __ 
de , ou Villà. ,. h onde tal· cafo acontecer • 

2 : E coM ef1:a. adíçom , e·declaraçom mandamqs 
que fe guarde por, Ley o dito.privilegio ~d'ElRey Dom 
A.ffonfo / o qu

1

al q,uercmos ,_ que com a dita adiçom ,.., 
~ dec!a.ra,çpm·:

1

lja.lugar gee.ralment;e em .todolosMou ... 
rps forJos_dos. npfi'os R~gnos ,_e Senhorio"' 

-------r·------------------·----
.\I 

T l : T u· K. O Cli. . 

~e os Al9iuaidis . do's Mouros guardem em f!üJ s \ 
J.úlgt:fd,os antre ./j os flüs dir~{tos · , u_fs ,_ ~.1 c,·co}iumu:. \ \ 

O. CoMMV~~ dós Mouros · dá Noffa Cidàd'e · de · 
Lixboa nos-enviou moíl:rar huã carta d'E IRey 

I \ 

D'om · Affonfop ,~ar:to ·, cuja ·a-lma DEOS·aja 'em~ -

fua-üinta ·Glor!a, de que o ·theor tal he: ' o \ 
1 DoM A.fifonf0 p~la Graça de DEOS·. Rey\d~, .. - . ' \ 

P.u ~:.. 
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Purtugal, e do Aigarve. A todolos meus Sobre Jui-
zes , e Ouvidores , e a nodalas J uíl:iça-s de meus Re-
gnos , que efl:a carta vi•rdes , fc1uàe. Sabed·e, que 
Meefire Alie meu Fjífico me diffe por fy, ~ por todo-
los outros Mouros de meu Senhorio , que quando 
acontece, que alguús Mouros ham demandas antre 
1y huús com os outros perante cada huús. de vós, que 
lhes nom queredes-guarda;r o di reito da íua bey, co-
mo lhe ataaqui foi guardado ., tamhem no tempo 
d'ElRey Dom· Donis meu· Padre, a que DEOS per-
doe , com<=> defpois no meu , e Okltro fy nos dos ou-
llros Reyx, donde eu· venho ·; e que peto que perante 
vós alleguem . ,. e digam., . qu~ vosfobre ello moflra ... 
rám pri vilegio-s , que tem , dizem ·que lhos nom guar-
dades; e que em efto recebem agravamento grande ·~ 

e pedio-me por merc:ee ,_ q__ue lhes o.uveffe. a efio .re .... 
med'io aiguit 

2. E w . veendiJ o que· me pedia , e quereQ.do-Ihes.·· 
fazer-·graça·, et mercee , . Tcuho por bem, e mal/do-
vos·, que faibades como fe ataaqui guardou ·, . e ufoll-
eíto , que me affy o dito : Meeftre· Alie diffe , taõbem. 
no .rempo· dos outr.es .R:eyx , . que· ante mim · foram ·,.. 
como no d~ElRey meu Padre, e meu Senhor, e guar--
oade.:.lho vós affy daqui. em diante pela guifa, que 
achardes•, que fe:lhes ataa-ora:guardou·, e. ufou, e. 
nom lhes vaaàes - \ontra ello: unde .al nom façades •. 
E. em . t' O:erÍmnno de-fio · mandei . dar efl:a minha Carta . 
ao ,dito Meefire Alie , , e. Mouros do me.u Smhorioó . 

. , :Oa ... 
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Dada em Eftremoz a * deza:fete (a') ·» dias de Feve..; 
1·eiro. ElRey o mandou per Meeílre Pero, e· per 
Mee~re Gonçalo das Leyx feus • Vaff<llllos. Johan~ 

.* Annes (b) '* a fez Era de 'mil e treze~tos ç. fetenta e 
*dito (c)* annos. 

3 A Q!rAL Carta vifl:a per nos , mandamos qu;e . 
fe guarde por Ley geralmente contra todolos Mouros 
forros dos noífos Regnos , e Seiahorio , e que. em to-
da:las contendas ~ que antre elles ouver, fejaõ julga-
6os. pelos díreiws da fua Ley ; e bem aífy pelos ufos, 
e coftumes , que antre fy ateequi ufarom , e cofl:u-
marom : e os noffos Juizes, e os outros Offic.iaacs da 

•I 
jufl:iça affy lryo guardem, e,façam cumpt'ir, e gua·r-
dar , porqu9: fom-os enformado ,. que affy foi antiga .. 
mente ufado antre elles como edito he. 
· 4 PERO queremos ., e mandamos , que1, em todo .. 
l~s cafos fobre ditos , ç em quaaefqu.er o,utros d~ 
qualquer co~diçom que f~jam, fempre fique 't, appel ... 
laçam , e o rggravo rcguard~.0o p era nós ' e pera os 
noffos Offici:,taes , que per nó-s pera ello íom cdeputa.;; 
dos ; aos qqaaes mandamos. , qp·e to~em conheci• 
mento das cptas appellaçooês , e aggra'{os fegu~çlo 
a ·forma das poífas Ordenaçooés 2 e· as de:R·mbarguem 
pelo direito ~ e Ley dos Mouros ; fegundo acharem 1 
-que d'antigat,nente femelhantes feitos fe cuftumaaróm 
cle defembargar. ' ,, '" 

5 PERo ~:fio, que dito he, mandamos <f:Ue.nom 
. . \~a 

I 

·---.-------------.........__...-~ 
.(a) defefeis S. ( ó) Me ndes A. e S. (c ) fette 'T. . 
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aja lugar nos feitos :das diZimas , e pórtag€és , fifaos , 
e quaeefquer outros direitos Reaa_ei; ; por.que ._ táaes . . 
feitos como eftes, ainda que fej:am antre hnú Mouro, ' 
e outro, ou mais , quer.emos ,·e mandamos que fejam 
(\}efembangados per aquelles Offidaaes, a que per 
noifa Ordenaçom , .ou mandado- deHes ·perteence o 
conhecimento ; os quaaes os defembarglilcm fegm'lda 
as noffas Leyx , e Ordenaçooés fobrello feitas ; e 
quando ellá•s fobre tal cafo nom defpofereni ~ defem-
barguem-nos fegundo acharem per Direito Cõmum , 
aífy como fe geer.almente cuftuma em todblos outros 
feitos. 

----------------------------------
TITULO CII. 

!tue ·os Mour.os .vivam em Mouraria.s apartadas 
I . 

· dos Chrijptaaõs •. 

E LR~Y Dom Joliam meu Avoo de louvada me..; 
· mona· :em feu tempo fez -Ley , per que ordenou ,,. 
e mandou, qi!:te t:odolos Mouros· forros ·de feus Re-
gnos ,. e Senhor.iocvi ve:Hem- em Mourar-ia-s apartada-
mente, fora da companhia, e eonverfaçom dos Chrif..S. 
ptaa6s ;. e fe em ~dguús'Luga-i·es n~rn ouveHe 'Moü-
rarias' ·apartadas ,. 01:1 fofiem ta<5 pequenas , em que: 
todos--·Mm pooofrem · -ca·ber ; manclou que lhe fof..; 
fy:m a-R hadas , e · a·crefcent~clas em aqueÜes fugares-, . 
~ue · 'pera ·ello' fo.fi<:!rn mais. -con.v~nhavees, a_ffy, e pe..-

}a, 
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1~ · guífa , que h e hordenado , e· eftabelecido ácerc"a: 
do apartamento dos Ju.deos. 

I E Nos affy o lwrdenamos , e poemas por Ley, 
e mandamos que .fe veja a dita Ley feita ácerca dos 
Judeos , a qual mandamos· que fe guarde , e cumpra 
em to_do ácerca do apartamento dos Mouros , .aify 
çomo em ella he cotitheudo, 

------ --
TITULO Cill. 

Dru .tr:ajos ., que haõ de trazer às 1M ouros. 
I • A CoMuN;Â. dos Mouros da noffa muy nobre ·, e 

· leal Ci1ade de Lixboa nos enviou moftrar huã 
iCarta do muy virtuofo-, e excellente Rey DoJ;U Eduar-
t e meu Senhpr , -e Padre .de g1o.riofa merri'bria , de 
que o theor t<,Ll he. .\ 

I DoM -p:duarte ·peÜ' graça de DEOS Rey dê 
J>urtugal, e ~i0 Algarye , e Senhor de Cepta. A· vós 
Corregedor; .e Juizes , e Alcaydes, e .Offic.iaaes da.· 
noffa muy nopre ~ e leal Cidade ·db Lixoba ~ e a o~ .. ' 
tros · quaeefq~~er , a que o conhecimento '~eíto per .. 
teencer per qualquer guifa , ;a que e.ft<t; Carta for mof-

-trada ,, faude.,. Sabe de • que o Comum dos . Mouro~ 

forrós da Mouraria deffa Cidade . nos ~nviou dizer, 
\\ ~~ . 

·<Jue elles ufarom fem,pre , e cuftumarorn d -rra.zér 
.fuqre fuas .rot}pas alhernGzes , e e.fc~pulz:.iros , e\ba-:-

. lth--
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' Iandraaes , fegundo mais compridamente !e continha 

nas ·Cartas, e privilegias , que ddlo teem dos Reyx ., 
que ante nós foram , e per nós outorgados, e confir-
mados com feus boos ufos , e.cufhanes, que fempre 
·ufarom , e cuftumaarom : E que orí:l, nom embargan-
te efto, que o Alquaide pequenó da dita Cidade lhes 
defendia , que nom trouxeifern os ditos albernozes , 
e os queria por ello prender , no que lhes era feito 
grande aggravo ; ·pedindo-nos por rnercee , que lhes 
cuveífemos [obre ello remeâio com direito , e lhes 
mandaífemos guardar as ditas Cartas , e privilegias , 
e que ufaífem dellas ., e de feos boos ufos , e cuftu-
mes, de que fempre ufaqrcm, e cuftumaarom, maior-
mente que os ditos albernozes .era trajo ufado~ e cuf-
.tumado em terra de Mouros. 

2 E NÓs veendq o que nos aify dizer , e pedh· 
enviaram, ante que lhes fobrello deífemos outro def-
embargo , e livramento , fezemos perante nos vir 
as ditas Cartas , e privilegias , e Ordenaçam fobre . 
efto feita , dos trajas , que os ditos Mouros devem 
de trazer : outro fy fezemos perante nós vir o dito 
Alquaide pequeno , e foi fobrellO ouvido. E vifto , 
e exàminado todo per nós em Rollaçom com os do 
·noifo Defemba!fgo, achamos, que os ditos Mouros 
eraõ aggravados pelo dito Alquaide em ·os prender .t 
e lhes tomar feos vefticlos. 

3 E :PoREM teemos por bem , e mandamos , que 
trazendo os ditos Mouros os ditos albernozes , aífy 
. ltiv. IL Yyy • c~~ 
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·ÇOil10 fempre trouverom , e em (uas Cartas he con~ · 
theLJdo, ou capu.zes em cima de. teus veíl:idos, ou ba~.
landraaos , como em fuas C~rtas he contheudo , ou .. 
t,razendo fuas aljubas , qual ante quiferem, que lhes. 
nom fejam cout.adas as ditas roupas , nem fejarn po.r. 
rr;lls prefos , nem feito outro . alguú defaguifado; e 
~ndem affy como fempre andaram , viíl:o como o 
t:rajo , que .. ora trazem , he affaz .devi.fado dos dos. 
Chrifptaaõs , e o fempre affy trouverom , e podem 
trazer per bem de fuas Car~as ), porq~~ nQnlhe con .... 
tra a noff:l, Horden~çom. 

4 E POREM vos mandamDs , que daqui em dian .. _ 
t.e aJfy d .corl?pr;:ra~s. . ,. e guàrdees , e faç;taes comprir ,_ 
e ·guardar f fegundo per nós aqui he mandado , e em -. 
fuas C~nas he contheudo. : unde. alnom , façades. 
J)ada, em a r11jta Cidade ·de Lisboa* vinte e'dous (a)*' 

1 ' qias . do me~ de Novembro .. ElRey o mandou per. 
Aífonfo Girf!ldes, e per L.uis Martins fe.os Vaffallos .$ , 

e do .feu Def~:mbargo. * Rodrigue ( b) * A:nne~ Efcri-
Yilm em logo de Phillipe Aífonfo a fez. Anna · do 
~acimento,. de Noffo Sçnhor J.Esu

1
- s Cf,JRIST.O . de mil: 

' ' e quatrocentps e-trinta· e fei.s .annos. - ", \ 
5 A QYAL Carta viíl!:l _per nós c.om as.Bordena ..... 

çoões fobrellq feitas pelos Reyx, qtte ante nôs.for-om, 
-,declaramos p:n eíl:a gu~fa ~ . ql1e- fe fegue. Primeira-
mente manqarnos , que quarido nquverelifl a.s clitas 
aU uli?as , _ qu~: as tragam cgm feos . '~'' aÜuo~tr· s (c).; l> 

, . . \fc-. 
~ · - . ~~..--~~ 

'fá) do~e 1 <r;, {b) Affonfo 'T.·. '(c) alqtâçees S. aljurte.s 'T, 1 
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fegundo .que as fempre trouverom , e acuflumarom 
a trazer , e outro fy tragua:m as mangas dellas tam 
*largas (a)* que poflam re-volver em cada huã dellas 
huã * alda ( b) * de medir pano. 

· 6 E sE QY'ISER EM trazer .albernot:es·, tragaõ-nos 
·çarrados ., e cofeitos com feos efcapullairos , aífy oo-
mo agora trazem ; e fe quiferem trazer ballandraaes , 
-ou capuzes , tragaõ fempre com elles efcapullairos 
.detras , como ile fempre trouxeram : e o que .1iom 
:trouxer cada huã das ditas roupas , perca a roupa,. 
qüe trouxer , .e feja prefo ataa noífa mercee ; e tra-
zendà as ditas roupas , fe nom forem taaes , come 
·devem , fegundo fufo he .declarado , percaõ-nas ) e 
Jaçam na ·cadea quinze dias .. 

1· 7 E>E.M todo cafo mandamos , que defias roupas 
aja a meetade o Alquaide pequeno do Lugar, hl!t 
.efl:o acontecer, ou o noffo Meirinho., ou cada huú 
dos feus home€s ~ que com elles andarem , e acu[a .. 
rem os ditos Mouros , e a outra meetade feja .pera as 
pontes , e fontes , e calçadas do dito .Lugar , hu ef!~ 
acontecer, porque achamos que todo.efio, que aífy 
per nós he declarado , foi hordenado antigamente 
pelos Reyx, que ante nós fo rom. 

8 E coM efl:a declaraçom mandamos , que fe 
guarde a dita Carta por Ley geeralmente em todolos 
Mouros forros de noífos Regnos , ,e Senhorio , fegun-
do efil.).ella he contheudo , e per nós aqui emaddido a> 

e declarado. Y yy 2 T I-
- '!a.· Jrmgas S. (~ meia :Íia S!~-~---..---



r 

T I T U L O CIIII. 

De comç a.s pot"tas das M&urarias devem Jeer çarrada~· 
({0 jil~.O d_a Cf' r.:indade ._ 

E LREY Dom Joham, &c. em feu tempo fci Ley ~ 
.· · per que hordenou , e mandou , que as portas das 

Moura rias foífefll çarradas, tanto. que tangeflem o fi .. 
no" da Trindade , com certas. claufulas., e condiçoões ·• 
e" pena aos Mouros , qu.e defpois. do dito tempo. fof ... 
fem achados. fóra das ditas Mourarias, affy e pela 
guifa' que . wr elle foi hordenado ácerca dos Judeos 
em tal Gafo.. E _po.rem vos mandamos , que a dita.. 
Eey feita em ~al . cafo ácerca. das Judeos fe ,guarde -~ 

e- cumpra em. todo ácerca dos Mouros :. e efto. fe en .. 
tenda geerallllente em todplos Lugares , honde ou..;. 
ver-- Mçnu.t:arias apartadas dos Chrifptaaõs em~uofio~ 
1}.(~&!1-0S . , - - - - . 

\ 

'\ 
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TITULO CVl. 

!t,ue os Mouros nom entrem em cafa de nenhuã tr.olher. 
Cbrifpt:aâ , nem Chrifptaã em c aja de. 

n~n/Juu Mouro •. 

E.· LREY Dom· Joham ,_&c. em.fea tempo ftz Ley·;, 
·.' per que hordenou' ,. e mandou , que as molheres 

Chrifptaãs. nom entraffem nas Mourarias , nem o& 
Mouros em cafa das Chrifptaãs. ,._ fenom· em certos 
tempos, e com certas.claufulas ,. e condiçoões ,.aify; 
e· pela guifa, ,. que per eU e foi hordenado, e· eftabe-
l:cddo ácerca das Chrifptaãs nas Judiarias ,. e dos. 
Judeus nas cafá-s•das Chr-ifpt~ãs, fegu.ndo mais com-
pri~amente em a dita fl!a Ley, he· c0ntheudo , e· 
per nós ante .defte ja declarado. E porem vos man-
damos ,. que a: d!ta' Ley feita em tal cafo .ácerca das, 
Çhrifptaâs nas Judarias:, e Judeus nas cafas das-Chrif-
ptaãs fe guarde, e-cumpra em todo:nos Mouros, qu.e 
entrarem nas .cafas das Chr.ifp.taãs ,. e bem afiy nas; 
Chrifptaãs ,. que entr~rem nas Mourarias-;; porque tali 
foi a teençom , e· voontade d0 dito' Senhor Rey Dom: 
Joham meu Pt.voo, e tathe/a-nofia, ,. fentindo:-o ,affy,· 
:por ferviço de DEOS ,, e noíro.,, e bem dos. no!fos; 
Regpos •. 

~ .. 
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T i T U L 'Ü CVI. 
( 

~ue os Mouros nom tenhaõ por jervidore1 Chr!Jptaa'Õs • 
nem arre11dem as dizimas, 1zem qfertas 

,das Igrejas.. 

E LREY Dom EduartemeuSenl1or ,.e Padredelou..; 
1 vada mernoria em feendo lffante fez Ley, per-

que hordenou, e mandou, que os l\1oufos nom teve[ ... 
fern por fetvidores a(gllus Chrifptaaôs ,, nem arren• 
.claífem a·S diútnas , nem ofertas das Igrejas, nem de 
Capellas , 1afiy e pela :guifa, que per elle foi horde ... 

I illado ácerca dqs J udeós : e nos afiy . o h ordenamos 
e eflabelecemos por Ley. · Porem mandamos que a 
cl.ita Ley feita ácerca dos Judeus em. o dito Cl:afo fc 

' 1\ 
.entenda, .e gua;rde em tode corr1pridamente âcerca 
dos Mouros, com toda:Ias clawfullas, e condiço6es em 
a dita Ley contheudas , por~ué aífy foi hordet~ado 
pde dilio Senhor Rey ·' e nós aífy o confirmamos. 

T I.J. 

/ 

\ 
\ 



~E OS 'MouROS NOM SEJAM Ü-FFIC.; ETC. 54) 

~---~-----~- ~. ~. -----------------
T I T U L O CVII . 

. f<J.te os Mouronzornjejam Ojjiciaaes d'E!Rey '"nem·~e · 

nmhuú dos ljfante s , nem ,d'outros quaeefquer. · 
Senhores. 

·E LREY Dõm Eduarte meu Senhor, . e Padre de. 
louvada; memoria em feendo Ifante em feu 

tempo efl:abeleceo por Ley •. que. os Mouros-nom fof-
fem feos Officiaaes ,_ nem de cada h~ú dos .Jfantes 3 • 

ou Condes , e bem affy de nerihuú Prelado , ou quai-
.quer outro Senhor, aífy e.- pela guifa, que per eHe foi . 
hordenado ácerca .dos J udeos.em t.al ca-fo •. E nos affy 
.o hordenamos .. por Ley ,, e mandamos, , que fe v.eja,a ; 
.dita Ley feita; pelo dito Senhor Rey, e -::onfirmada : 
,per nos ácerca dos J udeos no dito cafo 1 ·e fe guarde -J . 

e cumpra em todo ácerca dos Mouros com todalas . 
cla:uüillas ) .. e c.0ndiçoens .em-ella.contheudas >,porque · 
aífy foi ,hord.enadé> •pe1o dino Senhor ~ey , . c I'los aífy 
I!>' manda·m0s , _ e en,trend.e-mos por -!e-rviço de. DEOS 1 
e_ noífo,:e ~bem ~cle110ffo .Pavo_o .. _ '- · 
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--------·---
T I T U L O CVIII. 

~e os Mouros nom gowvam dos Privilegias , per que 
os Chrifptaaõs como vizi;zh~Js dos Lúgares fom 

,izentas de pagarem portageés , e outras 
.cuflum~ge'é s. 

E LREY Dom Eduarte meu Senhor , e Padre de 
louvada memoria . em feendo lfante fez Ley, 

·per que hordenou, que nom embargante que per . . 
'Cartas , e privilegias~ ou foraaes , que per ElRey 

P d 1/ ~ r • 
feu a re, ou pelos Reyx , que antes foram , feJam 
efcufados , e wiviligiados os moradores , e vizinhós. 
d'algús Lugare~, que nqm paguem portageês , e paf-
fageés ~ e outrras cuftumageés , os Mouros '· de feos 
Regi1os , e Serlll1orio , que morarem em os ditos Lu-

. ·gares , nom gc,mviffem de 't~a.es prl.vil_egio:, g~aças, 
e merce.es , e ;fbraaes dados ao~ Chnfptads ; e que 
em todo cafo 9s Mouros pagatfem effes direitos , affy 
como os que hy nom moram , netn fom hi vizinhos~ 

1 A QY AL 
1

Ley vifta per nós ~andam\:>s que fe 
guarde , e compra~ como fufo d.ito he , e'pela gui~ 
fa , que per e\le dito Rey , e Senhor foi hordenado , 
e per nos ja cc,mfirmado em tal cafo ácerca dos Ju-
deos .; porqlle o entendemos afly por~ ferviço d~ 
DEOS , e noffo , e bem de noffos Regnos\ C!> 1 

\ 
\ ' c) I 

I.; 
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---- --------------------------
T I T U L O CVIIII. 

~e os Mouros nom gouvam , 7tem uferii do beneficio 
da Ley da A~'oengua. 

N b LrvRo da noífa· Chancc~laria foi achada huã 
Ley, per que EIRey Dom Eduarte meu Senhor, 

e Padre de [;!mofa memoria em feendo lffante eil:a-
r 

Q~leceo, e mandou, que o cufiume, e beneficio da 
l--ey da A voenga fe nom entendeífe, nem 'ouveffe lu-

, gar e)TI os· Mouros de feus Regnos ,. e Senhorios ; e 
que elles nom podeífem gouvir, nem ufar do cufiu-
me , e beneficio da dita Ley, afly nos beés , que an-
ue fy:,vende:ffem , çomo nos qti~ vendeífem , ou ja 
puvdfem vendidos a alguus Cbrifptaaõs ; e que eífes, 
que os ouveffem comprados, ou compráffem , os 

, ouveífem livres fero embargo da dita Ley , e cufi}-1-
me ; pero fe Mouro compraife bees ao Chr.ifptaaõ , 
~ p feu filho , ou neto Chrifptaaõ quifefle tirar eífes 
be.és per virtude da dita Ley , e cufiume , podéJfe-o 
fazer. · 
• 1 A QYAL Ley vifta per nós, ávemos por boa: e 
;porque o dito Senhor Rey fez femelhante Lcy ácer-:-
ca dos J udeos com certas claufullas , e cautellas , . 'lo 
q ual rr andou que fe guardaife ácerca dos Moutos .; 
,pore,l'h nos aily o mandamos, comq em ella he çon ... 
~ . 'Liv. 11. Zzz theu~ 
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theudo, porque o fentimos affy por fervi$j:ode DEOS, 
e noffo , e bem de noífos Re: •1os. 

-------------------~-----------------
TITULO · CX. 

Do Privilegio 'dado dos Mouros , que Je tornam 
Chrifptaaõs. 

E LREY Dom Joaõ , &c. em feu tempo fez Ley ~ 
· per que eftabeleceo , e hordenou por exalfamen-

to da Santa Fé de Noífo Senhor , e Salvador JEsus 
I CHRISPTo, p9rque aquelles , que fom Infiees, e fe 

tornaõ aa noífz
1
L ,verdadeira Fé Catolica, fejam favo-

rizados aallem do que o fom aquelles, qL:Jefempre 
~om Chrifpt1aõs , que qualquer Mouro qu ~ fe tor-

nar aa Fé de JEsus CHRISPTO Noffo Salvador' , foífe 
efcufado de teFr cavallo, P,ofio que ouveffe centhia 

I 
pera o teer, fegundo a Hordenaçom do Regno :e af-
fy mandou a tqdolos Coudees das Cidades , e Villas, 
e Lugares dos feos Regnos , bonde ~afiem .roradores, 
ou elles quife:IV~m morar , que os m>m coítrange1TeÓ:. 
pera teer os ditps c a vallos, pofio que teveflem conthia, 
per que fegundo a Hordenaçom do Regno os devef-
fem teer: e J:l1andou mais, gue pofio que os ditos 
Mouros aífy tornados Chrifptaaõs , ou cada huií del7 
1es foífem poflps nos ditos lugares das Cdud®la f~ia s ~ 

ou dos Befl:eirqs, ou das Vintenas do ~ar, que foffem 
' Qel-
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dellas tirados , e foffem quites de todo , e liberda-
dos, e livres, e nom foffem pera ello mais cofhangi-

~ ~ -
dos, nem pera teer ne_nhuãs outras armas , nem bee.f-

·tas de garrucha, nem de pollee , pofl:o que teveffem 
conthia pera as terem , porque fua mercee foi de fee-
rem de todo quites, e livres , e izentos, e per ne..: 
huã guifa pera ello cofl:rangidos : e mandou , que a 
dita Hordenaçom ouveffe lugar, affy nos que antes ja 
eraõ tornados Chrifptaa()s , como em aquelles , q~e 
ó defpois foffem , que a dita Hordenaçom foi feita • 
porque lhe pareceo feer igual razom affy a huus , co-
mo a outros. 

I A QYAL Hordena~om avemos por boa; e ad e n~ 

do, e declarando em ella dizemos, e mandamos que 
aja lugar nom foornente em aquelle Mouro , que fe 
tornar Chrifptaaõ, , mais ainda em qualquer Chrif-
ptaaõ que ca:far com alguã Chrifptaã , que ja foff,e 
.Moura; porque avemos por certa enformaçom, qHe 
afiy foi ufado , e praticado pelos Reyx Dom Joharn., 
e Dom Eduarte meos Avoo, e Padre da glo~iofa 

memoria em feu tempo. . 
2 E coM efta adiçom, e declaraçom mandamos -- . que fe guarde a dita Ley , como fufo dito he , e per 

nós he adido , e decl<rrado. 

0 

Zzz 2 T l-

/ 
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TITULO CXI. 

~te o Cbrifptaaõ nom compre herdade de Mouro je11t 
· ejpecial authorida.de de ElRey. 

E LREY Dom Edwarte meu , Senhor, e Padre de 
famoG< memoria em feendo Iffante fez huã Ley 

eo1 efl:a forma , que fe fegue. 
· r AcoRDA o Senlinr lffante em Roltaçom com 
os- do Defembargo d'EIRey, que vifto huu Eftro-
mento de aggravo, que foi tornado per Ornar Cabe.!.. 
ça , e Adeella 

1 

Almocadem em nome de todolos 
Mouros mora9ores em a Villa de Loullé ; dante 
Martim Anes Ihiol de Saõ Crement~, e Vigarío na 
dita Villa, per razom de. certos aggravos, que do ditó 
Vigario recebia,m em os coftranger , que pagJem di.;. 
zima das herdades, que ha\!ill no quarto de C~illei.:. 
ros, e Figueira1aes *de Villi s ( ~) * , que pold P{i-
rneiro Rey , qt,te a tet:ra tomou aos Mouros , lhe foi 

.leixado com certas condiçoões , antre as quaees era, 
que ouveifem o quarto dos herdamerh os da.\dita Villa 

I 
de. Loulé ifentq d-ê--tedo o tributo, e foro , e que foo-
rnente pagaffe111 a dizima das no.vidades , que ouve[ ... 
fem, a E!Rey :: Manda o dito Senhor, que fe tenha 
efta maneira. · 

~ . 
2 QuANTO he ao primeiro aggravo , em aue di- · 

) \ 
zem , 

. (~) ~e Ilallías S . e ~lnhas 'T. ; ----------··-~ 
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.zem , que .alguí:s Chrifptaaõs vieroo: per tempos a 

.cobrár alguãs herdades no dito feu quarto , . qqe pri-
meiramente forcim de Mouros , e que defpois as lei-
-xaarom dapnificar ; e foram tornadas em matos, das 
quaees j~ . a Igreja nom avia dizima· grandes tempos 
avia, e que os Mouros as vieram tom21r de fefmaria. 

~ l ~ .e as prataawm , c rompeerom ; e que outras a guas 
)hes foram dadas per alguús Chrifptaaõs com condi-
çom, que as prantaffem , e prantadas :, e aproveita .. 
das , que os l\1ouros. ouvdfem as tres .partes , e os · 
Chrifptaaõs , que as denDm , huú quarto ; e que das 
ditas herdades, que affy teem; pagam a dizima a· El-
_Réy , e os Chrifptaaõs do feu quarto pagam a dizi-
ma aa Igreja ,· e que nom embargando todo efl:o , 
que fom c~fl:rangidos, e efcomungados, que paguem 
a .dizima :ia Igreja das herdades, que afly ouverom 
de fefmaria , e das que affy aproveitaram , que forom 
dos Chrifptaaõs : Manda, que pois os Chrifptaaõs 
ouverom as ditas herdades no feu quarto , pofto qu&: 
dapnificadas foífem ~ que eíbs, que elles Mouros ou-
verom de fefmaria ~ que fe provar, q1:1e ame ~orem 
de Chrifptaaõs, que os ditos Mouros paguem de fuas 
novidades , qut ouverem , primeiramente a dizima a 
E!Rey , e d efpois paguem das ditas novidades outra 
dizima aa Igreja : e eíto fe faça affy, por quanto as 
ditas h çrdades prim~irame&1te foram de Mouros ~ e 
d efpóÜ; vieram a poder de Chrifptaaõs. 

3 E .DÁs herdades , que os ·Chrifptaaõs l'xarn no 
di-
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dito quarto, que primeiramente foram de Mouros , 
e agora fom delles Chrifptaaõs , e per elles Mouros 
aproveitadas, manda o dito Senhor, que eíl:c meef-
rno modo fe tenha ; que os Chrifl:aaõs de fuas novi-
dades , que ouverem, paguem primeiramente hua 
dizima a ElRey, e do que lhes ficai· paguem outra 
dizima aa Igreja ; pois que as herdades primeira ... 
mente f~rom ... de Mouros , .e ainda agora fom fuas , t· 
c de Chnfptaaos. · 

4 E QlJANTO he das herdades, que fempre fo-
rom de l\1ourós , e o ainda agora. fom , e nunca fo-
rom de Chrifptaaõs , defpois que a terra foi tomada 
a elles 'Mouros ~ manda ElRey c1ue foornente pa-
guem os Mour\)S das fuas n-ovidades a dizima a 
ElRey , e aa Igreja nom paguem dízima nehuã: e 
efl:o fe entenda z,Lífy das novidades , que fom l'lO dito 

\\ 
quarto , corno fora delle : e que eíl:e modo fe 1tenha 
.em qualquer PFte defies Regnos, em que MÓuros 
beês ouverem , e teverem. 

5 E sE per yentura as herdades , que, os Mouros 
ora teem, ou 'I·O diante reverem, forom de Clírir: .. 
ptaaõs , defpoi;;· que a terra foi gaançada .aos Mou-

. J 
ros , M~nda o dito Senhor que das novidades , que 
ou verem , paguFm primeiramente. a.dizima aa Igreja , 
e. do que f1ear t;,aguern outra dízima a ElRey : e eíl:o 
fe fa<;a. ·a·íry , p1ois primeiramente as ditas h,çrdades . 
foram de Chrifptaaõs. · · ~ > 

6 E DEFENJ,)E o dito Senhor que daqui ~m dian-
~ te 



(i . "c 
' I! '1 I ' 

. ' ' -. ' . {. ~ ' . . . . . 
~E·o_C~~IS~'!'J\~Õ NOM CdMPRE H~.~,m., ET:C,r . . 

. te i16m fej~~ ~~~uú s~;.ifptt~~5'h5 o~fu~o ~- q~e c-o~_"'!:. ' ~ 
·pre herdad·es -a Mouros !lO.qu,artp, nem fe~·a ·delk; -
e qu<rlqtrer, qtieo cqpt"rairo· fezer ,· perca o pr,eço \ ' 
quc,-'por ellas der, e à ven~a, fe}a .nehtü~ )'e a~--herda.:_ 
des fejam tornad~s a '!,~uelle·s -tyldy~o~, qü.e .lhas ~eú.:"" ; .' 
derer,n ·: e que fe os Mouro-s., g,uiferem :render · fm1s , · · 
h~rdâdes<,' que às ~enpfun' a~OUtroS ~~llr?S com·c;> '. 
fi .,~' de guifa .q~e I~om paffem a }TI~àÕ cl'e Çhrifpta~IL " 
. . 7 · E :Q.YAN,;-.0 hç: aq · fegurü~Ç) aggávp •: em q1,.1e 
ilizc,m, qu( o dito Vigario•manda a, dous Chri(pta'}ÕS 

. · ~v aliar . ªs í\.Jas vinhf!s ; e fÍg l)eiraaes , , defpOis que 
. n,om . te em fi-u.ito; que digii~; que figos) e uvas po,. 
dem.da;, e -qije per tal ay~liamento em luga.r de.le-
, ·ai·em l)uã -di~i,:ro a, levaõ tres , .e quatro, ma!'lqa ~: . · 
dito Senhór , qtie <~àl ~alia,mento fe nõ faça, e que os 

·. Clerigos têil.ham aquelle . ~9do· e manei'ra cón~· os 
Mouros, qi:le t~em co~ - os· Chri-fptàaõs, erb feva~ fu~s 

' dizimas) quan:do as delles 'ouv~r~m d'a veí·) pelo mÓ- ' . 
do qu~ dito he. . , ' - - • · · · .· _ · . 1 

8 E M~úpA· ao Veedor da 'Fazen(là ~ Contaderes ,. · 
'; t:. . ,.. .. . 

(: Almu-xarifcs ·, qu~ ora·fóm na díta Comarca ,; ci pe- ·: 
1os tempós foh·m.; que. faÇaõ comprir e gu~rda r ef-
t'a fua Sentença , e aéor4o ; fegui1do que er'Íl ellà be 

-. contheudo , e. nom.confent;m· ~os Clerigos , que p;r 
razorn das dizimas façaõ' .outros ~ggravos aos ~dito~ 
Mouros l fe rÍom a!fy cornp per elie he determinado; .. 
e <Çue eílo ícja publicado ao dito Vigario, e i o~ trcis -.• ·<. 

' qu.aaefquer Clerigos ,) 'Ú1e o çlit9 Se1~hor rt.es ~nco.:. 
,z, rhen- · 

,', .; 

/. 
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. tnenda, qu~, nom procedam a Se-nte~Ça1 d '·Efcomu. 
nlJom", .nel!) façam. evitar os :M01,1rós 9a converíaçom . 

··dos Chrifptaaõs; e fe :deílo ,. em alguma parte duvi-
dai eí-n' , que envi·em feü Vigario, .ou· Procuradoi· p~
.rante"ojt:Jíz., e D-efembargadores de !cos féitos, e per 
direito, e Hordenaçooés, e cuftur'ne lhes fer'á rriof-

. ; .n·ado, fegu:ndo. qu~ he. ~~nçlado- : e fa:zeodo o . dito 
Vigario·, e Cl~rigo~ deílo o co'ntrairo., ~ ~~e~enclo 
proceder contra os ditos· Mol.}ros , h1and.a · aa~ füas · 
Jbfiiças, que nom' evitem os d!to's< ~ouros de feos 
. Jufz()S, nem os pr~ndam , nem levem delles pénas ~ - . 
quanto he pola dita razom. · 

9 --~ Q!! Á L ·L~y 1viíla . per nós~ á vemos por 'boa , ·. ~· 
e :mandamos que ·f

1
e guarde e-compra ·, -a,fiY e pela 

' c 1· • 
guifa que em ella 11~ conthetfdo. · · . . 

~-----,~------~-- ~-1\ -
. . ,, ' . . '- \\ 

T I T U L O C:::XIT. · 

Dos Mouros , ·que fl.in achados .'de noite forá 
. · das Mourarías~- . · ~ 1. ' ~ · ., \. 

. . - ~~ - \\ 

E LREY Dom ~oham, &c. ·em f~~ t~mpo :' fei 
: - . Ley, perque hordenou e mandou, ·que as por-
. ta·~- das Mourarias ~~eeralmente foffém ç;rrad~: t~nt<?,· 
que ac~baff~m de qnger <: fino d 'Oonçqm, cow &;,_r-
. tas clau las , cautelas, e condiçooés, ·affy e pela. g LJi à \ 
que per 'elle mcefmo fói hor.~cnado em femelha_nr.~.· 

H ~ 
··ca- ~1.1· 

r 
'/ 

, > 
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cafo· ácer:ca dos Judeos : e nós aífy o horderiamos , e 
poemas por Ley. E pÓrem.mandamos, quefe veja a 
dita Ley feita pelo dito Senhor Rey , e per nos ja an-
tes deft:o confirmada ácerca dos J udeos , e fe cum-
pra , e guarde em t:odo acerca dos Mouros com to-
dalas c1aufulas , caute'lhis , e condiçooés em ella con-
theudas , porque affy o entendemos por ferviço d~ 
DEOS, e noffo , e bem de noífos Regnos ; ca bem 
parece feer igual· razom da dita Ley aify acerca do.s 
Mouros , como dos J udeos .. · 

·-----------
T I T U L O CXIII. 

Dos que acham os Mouros cativos , que fogem , quanto 
ham de levar por achadego .. 

E LREY Dom Eduarte meu Senhor , e Padre da 
louvada memoria, em feendo Iffante fez Ley em 

eíla forma, que fe fegu e .. 
I Nos o Iffant.e a vemos per certa enformaçom , 

que a maior parte dos Mouros cativos de todo o Re-
gúo fogem , e fe vaaõ, afly per confení:imento d'al~ 
guús , que os levam , e encaminhaô , como por hi 
nom a ver nehuú, que fe trabalhe de os bufcar, e a ver 
aa maõ quando fogem , poft:o que o faiba.m , por 
entenderem que dello lhes nom vem alguú proveito; 

~' . e per efia guifa ·Os perdem feos donos , e os nom co-
J-iv. IL Aaaa braõ 
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bra.õ mnis : e por os ditos Mouros nom averem aazo, 
pe fogirç:rn , e algl)gs fç tr.a.balhan~rn de os bufcar , ~·· 

açhar , ~ t~erem. perfl ello· ventqqe , .e qez~jq ,. hor~ 
de!lflli!QS eíJ:(').) que fe: fegl,le ,, qije fe f<;lç.a daqui ern 
çliante-. · 

~. fRIM-E~RAM·EN~E Ir)a·nd'flll10S , . qu€ todqs aque., 
les ,, que ;j.cparem ,. ou poderem avçr alguús Mouro~. 

çati vos , qqe a-ffy fqgi,rem,. por qda hl)ij. MgurQ ~jar11 
Q.achadeg0. mil re~e~ braacqs ; e- que ellçs os nom 
dem ,, nem entreguem a (eq~ dono~ , e (e fe~;vaõ dei~ 
les· como de feos cativos ,. ataa que lhes feja feito pa-
game-Flte das· clitos mil r~ae~~ 

3 A Q!!AIL Ler viíl:a per no.s ávemos. por: boa, e 
mandamgs que ff gua:rde como em ella he contheu-
d$;>.• 

T ! T u L o \ cxun. 
Dos que cm!fell5mrr, e ajudam ,_ ou. encobrem. os- Mouro~ 

cat-ivos. pera fogirem •. 
,( 

\ \ E LR~;;Y m.~u ~3tt~hor: ,, ~ Pé!-dEe ,. ~<;;. ~m ·feend@' 
. · · Jffa1~t:e :&:z L<'y em. efta.. {0rrna, qu~ fd~gu~. . · 

·I. Aco_RJ:)J1!~9l,>: pG!l.<J.: IJ'Ial~.d<!, e n:l~l<il·aqç , .. q}:le fa • ., 
'Zem al(J'u.iii.s Chrifbtaaé,)s . é M.~H:llj'OS· forr<iJS , e J;u"ews J> -r ' ,. (:;) '-~ ' J f '" J ' I • ' ' ,\J \\ \ ,1 

~v<\nde '\l~~~iís MieurQs. C<\tiv:o~ ,. q:1;1:e fqgem ,, tlrpof- ' 
~r:a9-Ll;le.s. Q§ ça'<l1:Í:j1\1Qs ,. e (c "'ª·ó:\Õ cQm elks aJ~ poá 
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· ·em [alvo pera fóra d~ftes Regnos : taaes como efies, 
de. qualquer * Naçaõ (a)* que forem, que o fezerem, e 
:com elles for-em achados~ mandamos, que quaad:.. 
quer •. que acharem per efb guifa, que os poft1:õ a ver, 
e os ajam por feos prifone~rós , e os poífaõ render , e 
fervir-fe delles, . afiy como fe os, ouveífem de boa 
guerra. 

2 OuTR:o sy hordenamos , e mandamos , que 
aquelles,,- que forem aazadores, .e confentidores , ou 
:t:ncobridores dos ditos Mouro$ fogirem pera fqra da 
)terra, que quaaefquer ,, que os por eUo acufarem , . ~ 
l ho provarem, poífaõ per elles, e per (eos beés ~ver 
,ta!)to , quanto os ditos Mm1ro.s .vallerem ; ,e .os doRos 
;dos ditos Mouros ajaõ dos fobreditos encobridores 
.putro tanto, c0mo aguello, em que foren1 avaliados .. , 
.que os ditos Mouros valiam; e paguem per.a ElRcy 
meu Senhor outro tanto, ;en1 tal g.uifa que .os paguem 
.em tresdobro do que affy valerem ; .e [e eft.e·s., que a1:-
.fy forem .achados em tal erro ~ nom Jev.e~e:rn beés, 
per que paguem, mandamos que fejall) prefos, enom 
f~iam faltos atee que fatisfaçom o comprimento da 
paga dello , affy a ElRey meu Senhor , como aos Se-
nhores dos ditos Mouros , como aos acufadores. 

3 A Q.!!AL Ley vifia per nos ávemos por boa, -e 
mandamos que fe guarde como em clla he contheu-
do. 

Aaaa 2 TI-
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--~--------------------------~-----
TITULO CXV. 

Do Mouro , que rompe a Igreja per mandádó· 
d'algurn. Chrifpt.a'aô. · 

E LREY Dom Affoníõ o· Terceiro , &c. em · féu: 
tempo fez huã Ley, per que hordenou., e mah~ 

dou que nom foffe· alguú' Mouro taõ oufado de rom"" 
· per a Igreja: pernenhtiã guifa ·, ainda· q.ue lho alguá . 

Chrifptaaõ mandaffe fazer , dando certa pena ao que 
1 . 

e contraiw fezeff9, e lho fazer mandafie , affy com~ 
per elle .meefmo fpi hordenado acerca· dos Judeos. E 
nos afíy o hordena,mos por .Ley, e mandamos que fe 
veja affy a dita L

1
ey pelo dito Senhor Rey feita á,cer,;. 

ca dos Judeus , e per; nos ja ànte defto, declaradi, e 
·I' fe guarde em todq ácen:::a dos aitós Mouros, affy co~ · 

mo em ella he contheudo~ , e pev nos adido,. e decl~;.. 

r.<\rlu •. 

.. 
.., 
.~ 



, DE coMo o's TABALLIÀAENS oos Moun. ,. _E.Í,c. 5J7 : 

·"' T I T U L O CXVI. 
. . 

De· como os 'Taba!liaaes d~s Mo~ros ham de fazer 
·as I'fcripturas publicas. 

E .LREY D,oJTI Joh:tm · meu Avoo' &c. em ' f~u 
ternpo~ fez Ley , per que h~rdenou .e m<ctpdou j 

que os· Taballi~aés . Mouros,: ou qualquer ourr;.; que 
•• · 'l; Tabalfiáaq -for antre.e·lJes, nom fezéíferr1 alguú cori.,. 

tiau.to·_, ~u qualqúer· outra Eféript ll ra pubrica , _ _5'~ify. 
' . em proceífo) com_ó em ~~>Utra par.te qualqwer__, 'por 

· ·letera ' Ara viga -, oti qualquer 0utra "fahio, per: letcra . 
Crifi'engui ·J:?ortugues ; e qualq~1er ·que o contrario 
fezeffe rnorrefie porem. .· ' 

I . E N-os , vi(la. a dita Ley , achámos que 'era 
muito od.iofa ·na parte da pená; porque.fegundo'I)i:. 

·.··re'ito e comunal razom a pená dev"e fempre éorr~f

~· 

. ppnder~a'O maJeficio ; e n'om pareé~ feer C~_Hfa razoa,..' . 
da , que por taõ . lev.~ cri:mé· alguú_ ho~em aja d~ 

, mó'rrer. E-porem limitando a diti pena·, míit~amo.-; · 
que a dita 'pena aja 'lugar no Taballiaõ , . que fc'le.l: a' 
dita. Efcript~ra em l~tera Araviga por fazer falfida~ 

· de, e âe feito a fez; .e no cazo; honcfe o dito TabaL-
liaõ . fezefie a dita· Efci-iptur~ v.er(!~deiram~nte fe_~l 
faz 1do outra .falfid~de, ·ainda que a fez~ífe er;n An~
~~guo. , · tal çoroo efte maúd~mos que feja açdu.t~do. _ 

·,~· , pu-.. . 
.... t --

• 
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puhliçámente, .e p~rca ho officio, e Iíuflca j'a mais o 
pb!Ta aver em alguú tempd. · ' 
· 2 E ~oM t:fl:a limitaçóm , e declaraç9m ·manda:. 

_íl)QS!que fe guarde a dita · Ley ) ~ày como c'rr e lia lí.e ' 
cqiltheudo , e per nos declaraqo , co.mo dito he. 

CXVIL . 
... 

' ~ 
D 'Ú Mouros , que 110m ' leve1~1 ·armas ·quantfo forem ·~ ' ' . ' , r.eceber ElRry , ou faZ-er outros Jógos • . ' 

it 

E LRÉY Dom J~aõ , &c. em feu tetn~o efiabele-
ceo por ~Ley, que quandõ os Mq.uros fofiem ao . . 

: recebe~ ., ~ b~m affy <Í R! ynha ', ou fazer outros jóRos 
alguús , nom levaífem armas aJgl.lâs, fob certa pena, -

. - I . I . • 'I 

· affy e pela gui:Ca:que per elle meefmo .f0í horclehado • · ·.., I • · · · ..) I ~ 
ern femel_~NNte c_ar9' .ácerca ·do.f }u.deos :··e nos a ffy ~ \ 

. ho~denaFÍlOS. E por ·quanto a diH L.ey feita ác_erta · 
' -dos Judeos f~i p_er ros limitada, e dec'la-:ada fobre a 
· P.~~~ poíta em· ta-l e azo a a Cmmma , mitrdamo gue 

'· com ii!"dita limit~çoim , . e declaraçom f~ guard'. , ·e · . ' . . . ' ~ 
, ··cumpra em efto a ~Ita ,Carta dqs Mouros, e :comuú 

d_enes ; . porq\:le berr parece feer igual ioda a, raz~In 
afiy dos Mouros, c<:,)mo dos J l:ldeos , e por tan,tcnieve 

' •• J \ .\ ~ \ 

' fe~r igual a, peqa ·a todos. . · . '\ ~ . ' , 
\, \ ~ ~ ·c-

·\ ,. 
T r2' 
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------~------------~---------------
T I T U L O CXVIII . . 

!RJte os Mouros for-ros· nom Jefam prifos par fugida 
d' alguns ca#·7)ru ,. Jalvo .Je pn'me.iramenle for: 

delles q,uerellado. 

E LRE\~ Don~Jeham meu Avoe·,:&c. de·~·fú.a c~~~ ... 
.. · t:a ao ComU> dos MotJros da . C1dade de LI-xboa , 
cle que o theor tal he .. 

1 DoM· Joham pela graça· d·e DEOS Rey ae Porru .. 
gal,. e do. Alga.rve, e Senhor de Cepta .. A todolos]ui-
zes , e Jufl:iças. 'dós mo.ffos· Regnos , a: que·d1a Carla. 
fo.r· m~fl:radra, fc1.ude .. Sa:bede ,.que o Com.uú cl:os-Mou-
]1os de Lixboa no~ enviou dizer , qu.e: ta·nto que a al-· 
guú Cavallei.w ,, ou tt a.Jguã outra peffoa fogia alguú: 

I , 

Mouro dos caprivos, que logo lançavam maaõ por el--
ks, fem acha-ndo os cativos em feu poder ,fa:?Jendo-.ós 
pot eUo efpeita-r, lev-ando· delles o ' qu~ teem fern · 
da·ndo querelJ:ao-j.urada, e em ella tefl:enmnfu:as nómea-
das, e .que f e lhes nom peita val'I'l ,.que os fáziaõ meter-• 
a= tmmeate ; pola. qÚa·l ra'Zam. mu-itos dos ditos Mou-
l10S· fogiam ,. e fe lilia1i!J.J per-a 'fu11a d~ ter.ra , p0r Il'om. 

['eer<~rn cl'@liJ.omacl'os :. e que n0s: pediam pon tneJ.fce , 
quera-eft-elhes-otweffemos algth~n\edio co.ffi direi-t<o , 
Q tbes dtdfc!:m_os noflià, Cart-a1, pê-r- q'l;l~ os: norn prendef-

·' fem / hem lhes fezeffem- outro-nenhuú defaguifado , . 
o fal:.. r 
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falvo fe os ditos cativos foífem achados em feu po-
der , ou deffem del!es quere1Ias juradas , e em' ellas 
tefhmmnhas nomeadas. 

2 E Nos veendo o que· nos dizer, e pedir envia-
ram : Teemos por bem , e mandamos-vos que daqui 
em diante os nom prendaaes , nem mandees prender , -
nem lhes façades , . nem confentades feer feito mal , 
'1em outro nenhuú defaguifado , quanto he pola dita 
r.azom : fal v o f e e!fas pefioas , e Ca vaHeiros querel1a~ 
t:em' e jurarem 'e nomearem tefl:eniunhas ; e fazen-
do-os de outra guifa prender, mando- vos qu.e os íol-
tedes, e lhes façades todo corr.eger· per feo·s beés; e per. 
tal guifa o farz.ede , que os, ditos Mouros nom rece-.-
bam aggravo, 'co~1o nom devem, e fe nom enviem 
a nós fobre ello m~is aggravar .: unde al nqm façades. 
Dada em a Cidade d'Evora a cinco ·dias do me,z de· 
* Maio (a) * . El~ey o mandou pelr Diego Mar~i~s 
Doutor em Leyx f~:u Vaffallo , ~ do feu Defembarg'p~ 
E por quanto aqui nom era o nÓffo 1eello pendente ,' 
Mandamos íeellar efl:a noffa Carta com o fe-ello do 
l.ftànte. Joham F<!;rnandes a fez era de mil quatro-
centos cincoenta e pove annos. .( .1 
. 3 A Q!JAL. Caqa viíl:a per nos , mandaríw$, que 

fe-guarde por Ley geeral em todolos Mouros fo'rros · 
qos noffos Regnos 1, e Senhorio , porque fo~os cer-
t.,;unente enformadp, que aífy foi femprc uz.ada~ ) ~ 

guardada .em tcm11o do dito Senhor Rey meu At o , 
.,, e 

~--------~-----------------~-. . (il) ~ar~G S. e 'I. 
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e d'ElRey meu Senhor e Padre, cujas almas DEOS 
aja em a fua fc'lnta gloria ; e ainda parece feer igual 
'razom r.dfy em huús, como nos outros. 

----- -----
T I T U L O CXVIIII. 

'ff<!te no;nfaçam tor)Jar Mouro Chrifptaaõ contra 
{ua -vontade. 

E. LREY Dom Joaõ ,, &c. em feu tempo fez Ley ., 
. per que -eíl:abeleceo, que nenhuú Chrifptaaõ 
P..om coftrangua alguú Mouro , que per força, e con-.. 
tra fua vontade aja de ~ec~ber Sacramento de Baut'if-
mo ; e f e alguú Mouro per fua vontade fogir . pera os 
Chrifptaaõs com _pr~pozito de receber fua fé , defpois 
que a fua vontade for dara ., .e publica , entoin feja 
feito Chrifptaaõ fem nenhuã malícia ., ou calupnia.; 
ca nom he de prefumir , que aquelle Mouro aja ver-
dadeira fé de Chrifptaaõ ., que ha a fé dos Chrifptaaõs 
contra fua vontade. 

I A QY AL Ley vifta per nos mandamos que fe 
guarde em todo ácerca dos Mouros _, affy como em 
-ella he contheudo. 

Bbbb 'TI-

• 
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-----~-------------------------
TITULO CXX. 

~u~ ?tom mate a!g;uu , ou feira o Mouro, ne1~2 lhe 
roube o Jeu , nem viol!e juas Jepulturas , nem 

' · l.bes fm}argtie Juas Jejjas. 

E LR!!Y Dom Joharn , &ç. mandou. , que rrehuú 
Chrifptaaõ nom rnatalfe, nem feri!fe os Judeos, 

nem 'os rouba!fc dos feus beés, que teveífem , . nem 
lhes quebrantaífe feos cufl:umes fem feu mandado : 
Outro fy querendo tirar, e embargar as m'aldades 
d' alguús ChriffDtaaõs, mandou que nehuií Chrifptaa5 
nom brita!fe ) nem holaífe os cimi·terios dos J udeos ) 
J'lem eavaffem ' ·' ou <

1
:lefott<:rraffem os corpos ja enter-

rados , pm dizer que querem hi bufcar ouro , 1·ou 
prata , ou dinheiros: Outro fy mandou , que nehu·ú 
Chrifptaaõ nom tot'vafie , nem ,emb::trgaffe as feíb~ 
dos Judeos , ou corr1 paaos , ou Com pedras , ·ou per ' 
outra qualquer guif~. ·: Outro fy mandou, que nehuií 
Chrifptaaõ nom coftranga Judeu a:Iguu , que lhe faça 
ferviço , ou obra pe;r força , falvo aquel1b ferviços , 
que elles · forom , o~ fom acuftumados de fazer ,~ ou 
dar nos tempos pafia1dos. 

I A QyAL Ley vifia per nos mandamos , que afiy 
como foi eftabelecidíl ácerca dos Judeos , fe guar e, · 
e cumpra em todo áoerca dos Mouros forros do~1nof:. 

fos Regnos ,_ e. Senhqrio ; porque foomos certamente 
en", 
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enformado que os Reyx, que ante nos foram em ef~ · 

tes Regnos, os ou verom fempre em fua guarda , e en-
comenda , e nos bem affy os a vemos recebidos ; e 
por tanto. com aguiG1da razom nom devemos a con- . 
fentir , qu.e lhes feja feito roubo, nem dapno, nem 
ofenfa , ou injuria em [eos corpos , ou em feos beés. 
E porem mandamos aas Jufl:iças dos noífos Regnos 
que façam todo efl:o affy comprir , e guardar , e ef-i 
carmentem aque1les, que o contrairo fezerem, nofi 
corpos , e averes , fegundo o cazo for, e acharem 
que per direito merecem. _, ___ , ______ .. 

T I T U L O CXXI. 

Do 1'11ouro , que .fe torna Chrifptaaõ , e defpoiS 
fe tornc; Mouro. 

E LREY Dom Affonfo o Segundo em feu tempo 
eftabeleceo por Ley , que defpois que a Judeu 

foffe tornado aa fé de JEsus CHRISTo, nom torne 
mais aa fe , que antes tinha; e fe o fezeffe, que mor-
refle porem , defpois que foffe amoefiado , fe nom 
quizeffe tornar , ou emendar. 

I A Q!JAL Ley mandamos, que affy como foi ef-
tabelecida ácerca dos J udeos ,fe guarde, e compra em 
todo :Ji>"' rca dos Mouros. E enadendo em a dita Ley 
dize ~os, que fe alguú filho de Chrifptaaõ, e de Chrif~ 

Bbbb 2 ptaã ~ 
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ptaã, que fempre foi Chrifptaaõ, em noffos _Regnos ,. 
e Senhorio fe tornar Mouro , tal como eíle mouira· 

,porem morte cruel , e deshonrada , fem mais feendo-
amoefl:.ado , que corregua , e enmende, ou [~ torne 
aa fe: e fe -tal Chrifptaaõ for tornàdo Mouro em ter-
ra , c Senhorio de Mouros per força , ou per alguâ· 
prifom , ou maao tratamento , que lhe feja feito , fe 
defpois tornar a terra de Chrifptaaõs, aja termo de 
vinte dias contados do dia ' que entrar na dita te!ra 
de Chrifptaaõs, pera fe reconciliar com a Santa Igre-
ja, e tÓrnar aa noffa Santa fé, que antes tinha .; . e fe 
ataa o d~to terppo ho aíiy nom fezer, mandamos qu~ 
moira porem : o qt/al te~po .n:andamos que_ lhe nom 
corra , avendo elle alguu legitimo embargo, per que 
'o fazer nom podeíi;e ; e reconciliando-fe com a Santa 
Igrej<J. e_m o dito t{,:mpo, Mandamos que o po1fa\ li--
vremente fazer fen,1 avendo pena alguã : falvo mof- -
trando-fe que durante o dito te~po elle converfavà ; 

· cpm Mouros , faz ~:ndo autos de Mouro ; ca em tal. 
C<\fo feendo -achado, ante que o dito t'ep,1po feja paf"~"

fado, deve a roor,rtl;r por ello . . 

I 
/ . , 

\ 
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~-----,---

TI TU L O CXXII. 
I ; Do Privilegio dado aos Rendeiros das rendi!S d'E!Rey-

r 

nofló Senhor. 

N Os EIRey Fazemos faber a vós Arcebifpo _de 
. Bragua Regedor por nos na noffa Cafa da So-
pricaçom, e a vós Pera Vaz de Meello do·noffo Con-
felho, e Regedor por nos da noífa Cafa do Civil, que 
efiá na Cidade de Lisboa , e a todolos outros Corre-
gedores, Juizes, e J ufiiças, e ao Arraby Moor, a que 
cite AI vará for mofirado, que os Rendeiros das nofias, 
rendas da dita Cidade nos diíferom , que elles teem 
noffos Alvaraaes, e·condiçooés de feos arrendamen-
tos, ·per que de todos fcos feitos affy Civis, c.omo 
Crim~s os Veedores· da nofi:1 Fazenda, aífy os que ar;-
dam em a noífa Corte, como o que fia em a dita-Ci-
dade, .fcjam feos Juizes, e outro nehuú nom·; , e C]\JC 

. fem embargo de mofirarem a dita condiç,om , e Al-
varaaes dos ditos Veedores de como fom nofios Rcn-
deiro.s ) . que v6s tomaaes conhecimento dos ditos fei-
tos, e os nom querees remeter:a .eUes : . pedindo-nost 
fobrello remedio com direito . . 

I : E NÓs conJirando . ácerca dello · pú~1ópaimente 
- o ferviço de DEOS , e des y bem do nofio Povoa ,_ 
qu~ 1ndo-o manter em direito, e Jufiiça, e guardar 
a~JRendeiros feos Privilegias, . e condiçooé.s de feos, 
- :6 ar-
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arrendamentos , vos mandamos, que daqui ern dian-
te nom tomees conhecimento de quaaefquer feitos 
crimes , cível, ou criminalmente entemptados, nem 
civiis, aify fobre auçooés reaaes , como peífoaaes an-
tre alguãs peffoas , de qualquer efiado ou condíçom 
que fejam , e os noifos Rendeiros, em que elles fejaõ 
reeos, quer os ditos crimes, ou contrauros, por que os 
ditos Rendeiros forem acufados, ou demandados; 
foffem feitos , ou cometidos ante dos feos arrenda-
mentos , quer defpois. 

2 PERO que nos feitos crimes queremos? e man-
damos , que feendo delles querellado aas noffas J ufii-,, 
ças, a que dello pertfença o conhecimento, e as que-
,rellas forem juradas , e perfeitas , de taaes crimes~· 

per que fegundo as Hordenaçooés dos noifos Regnos 
devaõ feer prefÇ>s , eílàs J uftiças os mandem prendd :~ 
e prefos os remetam .aos Veedores da· noffa Fazenda~ 
tanto que per:a ello forem requeridos, e fejam em ver-" \ 
dadeiro conhecimentq, que fom noífos Rendeiros,pe-·· 
ra eífes Veedores fazFem del1es direito, e compri-
mento de juftiça , gu1~r e!fes crimes, por que aff~, fo-· 
rem prefos, e accuf~dos, fejam cometidos ante ., de 
fcos arrendamentos , quer defpois. 1 : 

3 E ESTO mandan,1os fem embargo de quaaefque.ti: 
pri vilegios , e franqu~:zas per nós outorgadas ·a eífes 
autores., per que pofT,aõ trazer feos conternptores a~ 

noífa Corte, ou a alg~Jus certos Juizos; porqu e '~e-:< 

remos que fem embi,IJ"go de taaes privilegias ÍLj ' lT t ' I 

fua!l 
' . 
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fuas demandas perante os ditos Veedores, como di-
to he. 

4 E EM todo cafo, que effes Hendeíros guiferem 
acufc1r , ou demandar alguãs outras peffoas por cou;-
:fàs , c feitos c i vis , ou crimes c i vel , ou criminal:. 
mente entemptados, queremos, e mandamos que os 
demandem perante os feos Juizes hordenairos, ou 
quaeefquer outros , que lhe per noffos pri vi legias fe-
jam outorgado.s , [em embargo dos arrendamentos , 
que das noffas rendas tenhaõ feitos em qualquer tem-
po; porque em ~aJ cafo· nom queremos que gou-
vaõ da dita franquez;a , e liberdade outorgada aos di-
~os Rendeiros, como dito he. 

5 E No cafo, bonde algt;!Ú for cQndapnado per 
fentença , per que fe deva fazer eixccuçom , e effe 
ttondapnado defp.ois da dita fentença íe fezer noffo 
Rendeiro, "mandamos que a eíxecuçom da dita fen-
tença fe faça per mandado daquel!e, que a dita fen-
tença deu ; e fe alguús embargos forem pofios pelo 
dito condapnado aa eixecuçom da dita fentença , ou 
rema.taçaõ da eixecuçom , e fobre recrecerem aiguús 
aggravos, mandanws q.l.Je fej.am defembargados per 
aq.u.elle Julgador, ou Julgadores, que as ditas fenteJi-

, ças. deram , e mandarom fazer as ditas eixecuçoões , 
ou remataçoões :e e!Ies defembargos, que effe Julga-, 
dor, ou Julgadores affy derem fobre os ditos embar-
gos , t ~ to que os afíy derem , façaõ-nos logo notifi::-
t:aJ: ar. s Veedores da noffa Fazenda , ou ConJqdores 

d1s 

• 
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das Cgmarcas , pera elles , e cada huú delles ·hi pro .. 
vecrem , e fazerem o que en.tenderem , que fe em tal 
cafo deve fazer por noffo ferviço ; e nom h o fazendo-
elles affy , fejam certos que todo dapno ., que fe por 
ello a nos feguir ., e recrecer , ferá carregado fobre el-
les, p0is .que per fua mingua fe feguio, pólo nom no-
tefi.carem aos Officiaes da nofia Fazenda , ·como dit'O 
he . . 

6 E BEM affy mandamos, que fe alguú em feen-
do Rendeiro for condapnado per Sentença do Veedor 
da noffa Fazenda , ou Contador de cada huã das nof-
fas Comarcas , e defpois da dita condapnaçom leixar 

I 

de feer noffo Renqeiro , e fe acerca da eixecuçom , 
ou remataçom , ·que {e fezer pela dita Sentença ., e 
condapnaçom , fgrem -dados alguiís embargos pelo 
dito condapnado, ou per .alguú outro , a que \effo 
perteença , fejam vifl:os , e defembargados per aquel-
le Veedor, {)U Coatador , que 'deu' a .dita Sentença\~ 
e nom per alguú ot,ltro. , · 

7 E Tooo efto , que dito he , mandamos que!fe 
cumpra , e guarde em todo , fem embargo que os 
ditos arrendamentqs dos ditos RendeirJs contenham 
em fy alguãs claufyllas a ello contraíras em parte~ ou 
em todo , porque iaffy he nofia merece de fe fazer. 

8 E ESTA m~:efma maneira queremo te~ 
\ . 

n.ham os nolfos V1~edores da Fazenda do Algar .ç ; ~" 
da Cidade do Por1:o , e bem afiy os Contad"res d a 
Comarcas dos nofips Regnos com to.dollos Rei. ) . ~ 

\e f-
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deífas Comarcas , em que forem Veedores , ou Con .. 
tadores , porque aífy he no!Ia mercee de fe fazer, po .. 
lo entendermos affy por no!fo ferviço , e bem de 
noífos Regnos, fem embargo da pena do Arraby . 
Moor , a qual Nos relevamos aos que demandarem 
os ditos Rendeiros. E mandamos aos ditos Veedores, • 
e Contadores , que ouçam os ditos Rendeiros nos ca-
fes fufo ditos, em que lhes damos dello conhecimen-
to, e os defembarguem como acharem que he di-
reito , dando appellaço~ e aggra v o aas partes , nos 
cafos que o Direito o~1torga , pera nos , ou noffos 
Deí.embargadores , a que dello perteence o conheci-
mento. E mandamos que efte noffo Alvará feja 
poíto no Livro das noífas Hordenaç.oões por Ley. 

·----------
T I T U L O CXXUL 

Da pena, que merecem os que abrem as Carta.s 
mandadeims d'ElRey, ou da RaiJtha ~ 

ou d'outros Senhores. 

D OM· Affonfo pela graça de DEOS Rey de Pu.r-
tugal , e do Algarve , e Senhor de Cepta. f\ 

quantos efta Carta vir.em fazemos faber , que nós foo..: 
., mos p"' verdadeiro , .e certo .conheeimento que ou.:. 

vemt , .enformado , que al.guus abrem , e veem aHy 
a-s n ífas Cartas , como d'alguus outros, que a nos, 

Liv. IL Cccc 01:1 



570 LIVRó SEGUNDO TIT ULO CENTO I! VINT •. E TRE!S'; 

·ou a alguãs oHtras peffoas fot enviadas ,. do que fe~ 
fegue a nós deíferviço. ~ e a muitos efcandalo. Porem, 
hordenamo's, e poem0s por Ley , que qualqwe11 que : 
abrir noffa Carta íinada per nós , e feellada com Of 

noífo fee1!o, na qual fejam cont:heudas alguãs c<mfas; 
de fegredo, que efpecialmente perteençam á guarda 
de noífa Peffoa , ou Eftado ,. ou da Rainha minha mui-
w prezada , e .amada molher ,. ou aguarde em defen-. 
fom d.e noffos Regnos ,_e o-fegredo della defcobrir ·,.: 
de que a nós poderia vir alguú empeecimento., om 
cleíferviço ,, quS moira porem.. -

1 E ESTA: pena averã os que abr-irem as Cartas ,, 
I 

e defcobrirem os fegredos dellas , .que alguús Senho-
r<:_s ,. ou outras peffpas enviarem <!.nós çarradas , _ e~ 
feelladas . com feos ~~e.llos ,_que eflo. meefmo efpec'\al- . 
mente perteençam á guarda noffa , ou de no fio Efhl-
do , ou da Raynha minha molher ,_ou de noífos Re-
gnos , como dito he .. 

2 -E sE as ditas 1Cartas nos fobredites cafos aprir ,, 
e os fegredos nom clefcobrir, ie for vaíf(\llo ,_ou pef-
foa a elle igual , eu de maior condi.çom , petca os. 
beés que ouver, t feja degradado do Regno pera: 
fempre ; e fe O· nom for , .. íeja: açoutado publiéamen-
~e, e degradado , como dito-he.. \ 

3 E· sE foomenye abrir outras n~ffas Cartas fi·ná-
das per nós , . e feelladas com noffo ieello, 1 a:: ' 1uaees: • 
nos enviamos dizer alguãs coufas , que a· nós . ,raz , _ · 
ou perteencem a noifo ferviço, que nom Ü.1m taacs 

o-
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como a$ que acima declaramos , fe for Vaífallú , ou· . 
pefioa ~ ell.e iguJ~l , ou de maior .c~:mdiçom , feja de-
gradado doos anos pera Cepta ; e fe nom for, feja . . 
açoutado publicamente , e degradado por huú ano 

· pera a dita Cidade , e percam a. noffa mercee , fe em 
ella viverem·. 

4 E ESTA pena· !ljam outro fy os que aorirem-
noffas Cartas finaladas per ·noffos O.fficiaaes , e feella-
das com o· noffo feello , que fom de· defembargo da·. 
Juítiça ,, ou pera recadar o noffo aver. 

5 E Tooo a que diffemos das nofsas Cattas fe en-
tenda nas da Rainha ,. e nas que a ella enviarem , fe. .. 
gundo a defferença ,. que nas nofsas fazemos .. 

6 E SE abrir Cartas dos. J:ffantes meu Irmaaõ, e· 
Tios , Duques , e Condes , eu d'outras-pefsoas , que 
a nós. fom chegadas per devido , e eftado , feelladas 
com feos feellos ,. fe for Vafsallb, ou peffoa a elle· 
igual , ou de Ji1a.ior condiçom, feja degradado pera 
Cepta em. quanto noffa mercee for , e fe o nom. for , 
feja açoutado·publicamente. E eíto fe guarde nas Cu--
tas das molheres , que aos ditos Senhorçs fom iguaaes. 
em eílado, e condiçom •. 

7 E QyANTO he nas Cartas· das outras peffoas ,. 
Mandamos , que os que as abrirem ,. fejam punidos . 
eítimando a pena ,. fegundo as peífoas que as en~ia ... 

tf. .· , e a quem foffem enviadas , e o que em elias 
fi, : contheudo , e a. peífoa. ,, que as abrir. Dante na 

C i-. 
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.Cidade d'Evora a cinquo .dias· d~o' rnez de Março. An-
no de No!fo Se11hor JEsus CHRISTo de mil e g.uatro.-

.. centos e cinroenta annos. 

D E O G R A T I A S. 
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